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São Domingos do Maranhão (Ma), 23 de fevereiro de 2023 

A SUA EXCELÊNCIA O SENHOR 
RENAN SILVA DE ARAÚJO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORDENADOR DE DESPESA. 
NESTA 

Senhor Secretário, 

Vimos solicitar de Vossa Excelência que autorize a formalização 
de processo licitatório, que tem por objetivo a futura e eventual contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de limpeza e desinfectação de fossas, caixa d'água 
e cisternas nos prédios públicos das Secretarias Municipal de Administração, Educação, 
Saúde e Assistência Social, na cidade de São Domingos do Maranhão conforme as 
especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência, e demais 
anexos deste Edital, pelo período de 12 (doze) meses, e nos termos da Lei 8.666/93 e suas 
alterações. 

Informamos que o valor estimado corresponde a R$ 1.300.000,00 (um 
milhão e trezentos mil reais). 

Na oportunidade informam q e para parâmetro de preços foram 
realizados 03 (três) cotações de preços, cuja me dol gia utilizada a mediana dos valores 
cotados. 

Atenci 

ÚJO SANTOS 
SECRET A MUNIC j DE ADMINISTRAÇÃO 

TARC1A KARLENE SILVA COSTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CLOD A SILVA 
SECRETARIA 144ált SAÚDE 

Assistència Social 
3-04 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

Processú '1"N/2023/P1%451)m 

Fls.: 03 

1.1. Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada n 
prestação de serviços de Limpeza e desinfectação de Fossas, de Caixa D' Água e Cisternas 
nos prédios públicos das Secretarias Municipal de Administração, Educação, Saúde e 
Assistência Social, conforme o presente Termo de Referência e demais anexos. 
1.2 - Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada lu 
prestação de serviços de Limpeza e desinfectação de Cisternas nos prédios públicos das 
Secretarias Municipal de Administração, Educação, Saúde e Assistência Social, conforme 
Termo de Referência e demais anexos 
1.2. A presente contratação deverá ser realizada por meio de licitação na modalidade Pregã ) 
Eletrônico, do tipo Menor Preço Global, sob o modo de Disputa Aberto, pelo Sistema d • 
Registro de Preços — SRP, para Ata de Registro de Preços. 

1 . 1. ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 
1.2. SECRETARIAS MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO; 
1 .3. SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO; 
1.4. SECRETARIAMUNICIPAL DE SAÚDE; 
1.5. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

2 DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO .40 

Considerando que as políticas sociais e econômicas visam à redução do risco 
de doença e de outros agravos e acessos universais e igualitários às ações e serviços para sua 
proteção e recuperação, na forma do artigo 196 da Constituição da República. 

Diante do exposto urge a necessidade de ser contratado em caráter de urgência 
empresa especializada para prestar serviços de Limpeza desinfectação de Fossa, Caixa D' 
Água e Cisternas nos prédios públicos das Secretarias Municipal de Administração, Educaçãt., 
Saúde e Assistência Social. 

A contratação de empresa especializada para executar serviços de limpeza 
desinfectação de Fossas, Caixa D' Água e Cisternas nos prédios públicos das Secretarias 
Municipal de Administração, Educação, Saúde, tem como finalidade oferecer à popuçã,) 
qualidade de vida, melhoria das condições sanitárias para prevenir e/ou evitar doenças e 
consequências danosas e, que ocorram eventos previsíveis maléficos à população da cidade 
de São Domingos do Maranhão. 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
.4. 1 Ir 

1 - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e desinfectação de 
fossas, caixa d'água nos prédios públicos das Secretarias Municipal de Administração, Educaçã( 
Saúde e Assistência Social. 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE. Ql. •NTIDADE (LITRO) 

1 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Litro 200.000 

2 SECRETARIA DE SAÚDE Litro 200.000 

3 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Litro 200.000 

iin I): 
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2 - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e desinfectação de 
cisternas nos prédios públicos das Secretarias Municipal de Administração, Educação. Saúde 
Assistência Social. 

ITEM ESPECIFICAÇÓFS UNIDADE. 
QUANTIDADE 

(LITRO) 
QUAN-

MI. 

1 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Litro 200.000 

2 SECRETARIA DE SAÚDE Litro 200.000 

3 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Litro 200.000 

4 SECRETARIA DE ASSIST. SOCIAL Litro 50.000 

4. DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOSSERVIÇOS 
4.1. DOS REQUISITOS ESSENCIAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

4.1.1. A prestação dos serviços pressupõe o cumprimento dos requisitos indispensáveis, 
para que a empresa licitante possa se habilitar a participar do certame, sendo que a falta de 
qualquer um deles implica na sua total inabilitação. 
4.1.2. Para execução dos serviços a contratada deverá dispor de equipamentos compatível, 
para execução dos serviços, se responsabilizando pela substituição de equipamentos que 
apresentarem defeitos ou imprestáveis para execução dos serviços. 
4.1.3. Para execução dos serviços a contratada ficará responsável pelos equipamento, 
fornecimento de EPI e demais instrumentos necessários para execução do objeto, 
responsabilizando-se, inclusive pelas despesas de locomoção das máquinas, combustível. 
operadores e demais despesas que possam incidir direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 
4.1.4. Na Autorização expedida para execução dos serviços constará, além dos dado: 
orçamentários, todas as informações referentes ao local onde serão executados os serviço. 
bem como, sempre que possível, o quantitativo do serviço a ser executado. 
4.1.5. Correrá por conta da CONTRATADA, além das despesas diretas e indiretas 
incidentes sobre a execução dos serviços, a responsabilidade pelo descarte dos materiais 
resultantes da execução dos serviços, de acordo com as normas de proteção ambiental. 
4.1.6. Quando da execução do serviço este deverá ser prestado de forma eficiente 2 

adequado as técnicas para execução do mesmo, cabendo ao funcionário responsável pelo 
recebimento dos serviços rejeitar os serviços executados em desconformidade com as 
especificações aqui mencionados ficando a cargo do licitante a ré execução do serviço 
realizado em desconformidade com este Termo de Referência ou em desacordo com a 
legislação ambiental. 

4.2. 0(s) profissional(is) da empresa prestadora de serviços deverá(ão) respeitar os 
procedimentos e protocolos administrativos, respeitando-se, todavia, suas dependências 
funcionais e técnicas. 
4.3. É de total responsabilidade da empresa licitante o cumprimento de uma escala fixa de 
serviços, bem como prover meios que garantam o cumprimento da mesma sem falta, 
injustificadas, cabendo à CONTRATADA fornecer profissional para cobrir eventuai, 
ausências, sejam estas justificadas ou não. 
4.4. Prestar serviço em perfeita consonância com o Código de Ética vigente. 
4.5. Quaisquer danos a terceiros que venham a ocorrer em virtude de eventual troca LIJ 

'ID 11)1: 
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profissional não autorizada, seja o dano originário de culpa concorrente ou não, será d2 
responsabilidade objetiva do membro do corpo técnico que estava originalmente designado na 
escala. 
4.6. Utilizar-se com zelo e cuidado das acomodações, aparelhos e instrumentos colocados à 
sua disposição para o exercício da profissão, ajudando na preservação do patrimônio e 
servindo como exemplo aos demais servidores. 
4.7. Para o bom andamento dos serviços, a CONTRATANTE poderá a qualquer tempo. 
solicitar a substituição de qualquer profissional prestador do serviço por motivo disciplinar ou 
técnico verificado pelo Gestor do Contrato. 

5. DO PRAZO DE INICIO E LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
5.1. A execução dos serviços deverão ser iniciados no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, 
a partir do recebimento da "Ordem de Serviços — OS" pela Contratada. 
5.2. Local de Execução dos Serviços: Os locais de execução dos serviços serão indicados na 
Ordem Serviços — OS. com sua respectiva área. 

6. DA QUALIFICAÇÃO/HABILITAÇÃO TÉCNICA 
A Qualificação Técnica que será comprovada mediante a apresentação do seguinte 

documento: 
6.1 - Atendendo o quanto determina a RDC ANVISA n° 052/2009, que dispõe sobre prestação 
de serviços de Limpeza e desinfectação de Fossas e Caixa D' Água e Cisterna nos prédios públicos 
das Secretarias Municipal de Administração, Educação, Saúde e Assistência Social. bem como 
legislações correlatas, elencamos abaixo as exigências mínimas para a qualificação técnica; 
6.2 - Licença de Funcionamento Estadual ou Municipal, emitida pelo Serviço de Vigilância 
Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual ou Municipal, da sede do licitante, com prazo de 
validade atualizado, que conste "Controle de Pragas, Limpeza e desinfectação de Fossas e Caixa 
D'Água e Cisterna "; 
6.3 - Licença ambiental ou termo equivalente, válida, emitida pelo órgão ambiental competente, 
para executar os serviços objeto desta licitação, conforme RESOLUÇÃO ANVISA N° 52. DE 22 
DE OUTUBRO DE 2009; 
6.4 ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA-OPERACIONAL, expedidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, em favor da licitante, que indiquem a execução de obras 
e serviços de porte e complexidade similares ao objeto deste certame; 
6.4.1 - Os atestados deverão ser apresentados em papel timbrado da emitente, CNPJ, endereço. 
data de emissão e claramente o período do serviço, devidamente assinado pelo responsável e 
indicando o seu nome e cargo/função na referida pessoa jurídica de direito público ou privado. 
6.4.2 - Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial da 
licitante ou pela própria Concorrente e/ou emitidos por empresas das quais participem sócios ou 
diretores da Concorrente. 

7 DA RELAÇÃO JURÍDICA DA CONTRADA 
7.1. A prestação dos serviços ora contratados não implica vinculo empregaticie. nem 
exclusividade de colaboração entre as partes. 
7.2. Os serviços ora contratados serão prestados diretamente por profissionais da 
CONTRATADA, devidamente indicados e de sua inteira responsabilidade. 

7.3. É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de 
pessoal para execução do objeto deste Termo de Referência, incluídos os encargos trabalhistas. 
previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujos ônus e 
obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE. 
7.4. A eventual mudança dos(as) técnicos(as) responsáveis e/ou dos profissionais indicados 
para a execução dos serviços credenciados junto a CONTRATADA, ou outra alteração a 
qualquer título, será por esta imediatamente comunicada ao CONTRATANTE, que analisará 

X1 
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a conveniência de manter os serviços ora contratados, podendo o CONTRATANTE rever a, 
condições do presente Termo de Referência. 

8. OBRICIAÇOES DÂ, NTRATANTE 
8.1. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor, forma e prazos ajustados. 
8.2. Gerenciar o presente contrato, indicando, sempre que solicitado, o nome da 
CONTRATADA, o preço e a descrição do(s) objeto(s) contratados(s). 
8.3. Convocar a CONTRATADA via e-mail ou telefone, para sanar possíveis irregularidades 
ocorridas na execução do presente Termo de Referência. 
8.4. A ausência de qualquer profissional sem substituição ensejará a aplicação de glosa. 
baseada nos valores da remuneração do referido profissional; 
8.5. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de 
Serviço; 
8.6. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 
das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666/1993 e 
suas alterações posteriores. 
8.7. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo. 
em decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de 
imediato. 

8.8. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 
contratual. 
8.9. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
8.10. Acompanhar e fiscalizar no local dos serviços, os serviços licitados e notificar 
Contratada, quando houver falhas e/ou irregularidades identificadas na execução, fixando-lhe 
prazo para a correção. 
8.11. Disponibilizar material necessário para a realização das atividades contempladas nai 
metas programáticas. 

9. OBRIGAÇOE$ DA CONTRATADA 
9.1. Cumprir com zelo e diligência suas obrigações, notadamente em relação as metas mínimas 
contratualmente estabelecidas, que deverão ser integralmente cumpridas; 
9.2. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas para contratação; 
9.3. Manter pessoal devidamente uniformizado e identificado durante a prestação dos serviços; 
9.4. Todos os procedimentos devem ser realizados de acordo com as normas e 
regulamentações da legislação vigente, sendo que a CONTRATANTE reserva o direito de 
solicitar a qualquer momento documentos comprobatórios atestando a garantia de qualidade 
do serviço prestado; 
9.5. Cumprir obrigações decorrentes de portarias dos órgãos fiscalizadores, higiene e 
manutenção de equipamentos e utensílios usados na prestação dos serviços ora contratados. 
bem como a escolha e a cautela exigida aos procedimentos técnicos a serem adotados; 
9.6. Tratar os servidores/população em geral de forma adequada, sem impingir-lhes qualquer 
forma de discriminação; 
9.7. Cumprir horários conforme o previamente ajustado com o CONTRATANTE, sendo 
proibido disponibilizar o mesmo profissional para cumprir simultaneamente atividades que 
tenham incompatibilidade de escala de horários, sob pena das sanções previstas, quando a 
empresa CONTRATADA for responsável por mais de uma especialidade. 
9.8. Manter a quantidade de profissionais necessários à adequação da demanda dos serviço' 
descritos neste Termo de Referéncia. 

10. DA 'VIG(NCIA CONTRATUAL IMPItet 
10.1. O contrato terá vigência de 12 (dose) meses, a partir data de sua assinatura, com eficácia 
a partir de sua publicação na Imprensa Oficial. 
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11.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de emissão 
de ordem bancária, até o 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, devidamente 
atestada pelo Fiscal de Contrato, acompanhada dos seguintes documentos: 

11.1.1. Solicitação de pagamento por escrito; 
11.1.2. Cópia do Contrato, Ordem de Fornecimento/Serviços ou outro instrumento 
equivalente; 
11.1.3. Termo de Recebimento Provisório e/ou Definitivo dos itens/produtos entregues ou 
Serviços Prestados (se houver); 
11.1.4. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na licitação: 

11.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

1 1.3. Caso os produtos entregues ou serviços prestados estejam em desacordo com as 
especificações e demais exigências do Edital, fica autorizado o ORGÀO CONTRATANTE zt 
efetuar o pagamento, em sua integralidade, somente quando forem processadas as alterações 
e retificações determinadas. 

11.4. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa 
nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros 
simples. 

11.41 O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM =1xNx VP, onde: EM - 
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento 
e a do efetivo pagamento; I = índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP 
Valor da prestação em atraso. 

1 1.5. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que 
couber, às retenções na fonte nos seguintes termos: 

11.5.1. do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, da Contribuição Social sobre o 
Lucro Líquido - CSLL, da contribuição para seguridade social - COFINS e da contribuição 
para o PIS/PASEP, na forma da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 
2012, conforme determina o art. 64 da Lei n°9.430, de 27/12/1996 e alterações; 

11.5.2. da contribuição previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 
correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB n°971. de 
13/11/2009, conforme determina a Lei n°8.212, de 24/07/1991 e alterações; 

11.5.3. do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, na forma da Lei 
Complementar n° 116, de 31/07/2003, c/c a legislação Distrital ou municipal em vigor. 

11.6. A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntament: 
com a nota fiscal correspondente aos serviços prestados, declaração relativa à sua opção por 
tal regime tributário. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRAÇÕES , 
12.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de São Domingos Do 
Maranhão e será descredenciado do Cadastro de Fornecedores do Município, pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da multa de até 30% (trinta por cento) do valor anual estimad. 
para a contratação e demais com inações legais, nos seguintes casos, garantido o direito à ampld 
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a) não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 
b) não entregar a documentação exigida no edital; 
c) apresentar documentação falsa; 
d) causar o atraso na execução do objeto; 
e) não mantiver a proposta; 
f) falhar na execução do contrato; 
g) fraudar a execução do contrato; 
h) comportar-se de modo inidôneo; 

h.1) Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90,92, 93, 94, 95 e 97 da 
Lei n° 8.666/93; 

i) declarar informações falsas; e 
j) cometer fraude fiscal. 
12.2. As sanções descritas no subitem anterior também se aplicam aos integrantes do cadastra 
de reserva, em licitações processadas pelo Sistema de Registro de Preços - SRP que. 
convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificatix a 
recusada pela Administração Municipal. 
12.3. As sanções serão registradas e/ou publicadas no Cadastro de Fornecedores do Município. 
Imprensa Oficial e no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF. 

12.3.1. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos i. 
se for o caso, aplicação de sanções à licitante, em decorrência de conduta vedada IleS1,1 

Licitação, as comunicações à licitante serão efetuadas por meio do endereço de correi. ' 
eletrônico ("e-mail") apresentada na documentação da empresa e cadastrada no Portal de 
Compras do Município de São Domingos do Maranhão ou Cadastro de Fornecedores da 
Prefeitura ou por "e-mail" constante na documentação apresentada pela licitante. 

12.4. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a assinar a Ata de Registro de 
Preços, a retirar a Nota de Empenho ou a assinar o Instrumento Contratual, a sessão poder 't 
ser retomada e as demais licitantes chamadas na ordem crescente de preços para negociaça( . 
sujeitando-se o proponente desistente às seguintes penalidades: 

a) Impedimento de Licitar e Contratar com a Município de São Domingos Do Maranhão. 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 
b) Multa de até 30% (trinta por cento) do valor anual estimado para a contratação e demais 
com inações legais. 

12.5. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais/produto; 
sujeitará a Contratada à aplicação das seguintes multas de mora: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do 
objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 
b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela 
em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 30% (vinte por cento) 
do valor do contrato. 

12.6. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes 
sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total o,) 
parcial do Contrato: 

a) Advertência escrita; 
b) Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato; 
c) Declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a 
Administração Pública (União, Estados e Municípios), pelo prazo previsto na alínea 
anterior ou até que o contratado cumpra as condições de reabilitação; 
d) Impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de Sil.) 

Domingos do Maranhão pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 
12.7. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com 
a prevista na alínea "b". 
12.8. Caberá ao Fiscal do Contrato, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

Processo n°

Fls.: 0? 

Rub.: / ____ 

relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 
12.9. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras 
hipóteses legais, quando: 

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado c 
aceito; 
b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante: 
c) descumprir os prazos e condições previstas nesta licitação. 

12.10. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados 
da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de Sã 
Domingos do Maranhão. 
12.11. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 

13. DO GESTOR E FISCAL DE ÇONTRATOS 
13.1. Promover, por meio do GESTOR E FISCAL DE CONTRATO designado pelo ORGÃ( 
CONTRATANTE, o acompanhamento da prestação dos serviços ou fornecimento/entrega dos 
materiais e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos. anotando 
em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de 
quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma. 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos. no todo ou 
em parte, que venham a impedir ou dificultar a execução dos serviços. 

14.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato, visando à prestaçã 
dos serviços, independentemente de estarem nel scritas. 

São Domingos do Mara hão ( Ode fevereiro de 2023. 

AR 10 ARAUJO SANTOS 
SECRETARIA UNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

À vista das informações contidas nestes autos 
e com observância às normas vigentes. 
APROVO o presente Termo de Referência e 
AUTORIZO a realização do procedimento 
licitatório. 

RE 1 151ARAÚJO 
SECRETÁRIO MUNICIPALJRDENADOR DE DESPESAS 

TARCIA KARLENE SILVA COSTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CLOS S SILVA 
SECRETARI NPi!!' Vi il , É SAÚDE 

Sec ctit 5 - cia Social 
--ritneP : 04 

ELISÂGELA SANTOS SOU' A QUEIROZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 



PO PROCESSO: 

COTAÇÃO DE PREÇOS 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

A empresa BERNARDO SILVA MIRANDA FILHO EPP inscrita no CNPJ n° 19.915.692/0001-26, estabelecida 
na Rua I, 607, Newton Carneiro, Palmares — PE, CEP: 55540-000 e-mail: i9contro1.saudeambiental@gmai1.com, 
por intermédio do seu representante legal o Sr. BERNARDO SILVA MIRANDA FILHO, brasileiro, empresário, 
casado, domiciliado a Rua São Francisco de Assis, 290, Santo Antônio, Palmares - PE, portador da carteira de 
identidade N° 7A05.571 SDS-PE, CPF 070.302.064-10. Apresenta sua cotação de preços para contratação de 
empresa especializada para realização dos serviços de limpeza e desinfecção em caixas d'água e cisternas nos 
prédios da administração pública do município de São Domingos do Maranhão, na plenitude de seus órgãos. 

PREÇO PREÇO 
ITEM DESCRIÇÃO UNO QUANT. QUANT. UNIT. TOTAL 

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
DESINFECTAÇÃO EM CALXAS D'ÁGUA 
NOS PRÉDIOS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO, NA 
PLENITUDE DE SEUS ÓRGÃOS 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

LITRO

ESPECIALIZADA  PARA REALIZAÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
DESINFECTAÇÃO EM CISTERNAS NOS 2 250.000 R$ 0,55 02 R$ 275.000,00 
PRÉDIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO, NA PLENITUDE DE SEUS 
ÓRGÃOS 

650.000 R$ 0,50 02 R$ 650.000,00 

VALOR TOTAL R$ 925.000,00 

la VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 925.000,00 (novecentos e vinte e cinco mil reais) 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias corridos a contar de sua apresentação. 
Declaramos, para os devidos fins, que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, 
inclusive os tributos, taxas, custos com embalagens, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, fretes, seguro 
e quaisquer outros custos e despesas incidentes sobre a execução. 

E i9 CONTROL- I 
13.1315.622/8121.31-28
BERNM•1:,' 242A e..~:DA FILHO 
Rua 1. EU?. ne-mton CO:neir0 
CEP 5!..Sz1.1-UtX.,  - $1)Itniut> - PE 

PALMARES/PE, 09 DE NOVEMBRO DE 2022. 

DIRETOR: IIERNARDO SILVA MIRANDA FILIO 

CPI': 0M-302 034-10 RO 7.403.571 SOS-PE 
ENIPRENA: 19CON1  ROL tik:PY. 19.915192'0001-26 

IDCONTROI. -BERNARDO NILVA MIRANDA FII.110 E PP, ( NPJ: )Q.915.692111)01 -26 
Rua -I" n" 61)7, Newtun Carneiro, Palmares) PE, P: 555411 0111), 

Fuer 181) 9.9528-0837 PALIA: i ninal-nandeambientatu g ma Icon) 
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ACIONAI 
SAÚDE AMBIENTAL LTDA - EPP 

NACIONAL SAÚDE AMBIENTAL LTDA - EPP 

CNPJ: 09.035.695/0001-11 

Rua Joaquim Batista de Araújo, n°6, Bairro Daniel Pontes, 

Parnamirim - PE, CEP 56.163-000 

higie.nacionalltda-me@hotmail.com I Cel.: 87 9 9626-451.3 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO — MA 

N'PROCESSO:. 9'67,20 22 3 

A empresa NACIONAL SAÚDE AMBIENTAL LTDA-EPP, INSCRITA NO CNP): 

09.035.695/0001-11 localizada na Rua Joaquim Batista de Araújo, N° 6, Daniel pontes. 

Parnamirim — PE, vem apresentar por meio desta, conforme solicitado segue cotação 

para a prestação dos serviços emergencial de empresa especializada na prestação dos 

SERVIÇOS DE LIMPEZA E DESINFECTAÇÃO EM CAIXAS D'ÁGUA E CISTERNAS NOS 

PRÉDIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO 

MARANHÃO, NA PLENITUDE DE SEUS ÓRGÃOS. 

-ITEM DISCRIMINAÇÃO UND. QTD. VALOR 

UNIT. 

QNT. 

SERVIÇOS 

VALOR TOTAL 

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA E DESINFECTAÇÃO 

EM CAIXAS D'ÁGUA NOS PRÉDIOS DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO 

MARANHÃO, NA PLENITUDE DE SEUS ÓRGÃOS 

LITRO 650.000 0,45 02 R$ 585.000,00 

2 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA E DESINFECTAÇÃO 

EM CISTERNAS NOS PRÉDIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, NA 

PLENITUDE DE SEUS ÓRGÃOS 

LITRO 250.000 0,48 02 R$ 240.000,00 

TOTAL GERAL: R$ 825.000,00 

VALOR TOTAL GERAL: R$ 825.000,00 (Oitocentos e vinte e cinco mil reais) 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS. 

PARNAMIRIM-PE, 07 DE NOVEMBRO DE 2022 

MARSILVO VITAL Assinado de forma digital por 
MARSILVO VITAL 

NASCIMENTO:2597403181 NASCIMENTO:25974031814 
4 Dados: 2022.11.07 15:32:33 -0300' 

NACIONAL SAÚDE AMBIENTAL LTDA-EPP 
CNPJ: 09.035.695/0001-11 
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ITEM 

1 

fOLHAS:  JO' 

Ni PROCESSO: 

Astenia.: 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
detizações Serviços e Comercio Eireli vem, perante esta Prefeitura, apresentar a seguinte cotação de 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA E 

DESINFECTAÇÃO EM CAIXAS D'ÁGUA E CISTERNAS NOS PREDIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNIC010 DE SÃO 

DOMINGOS DO MARANHÃO, NA PLENITUDE DE SEUS ÓRGÃOS. 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

DISCRIMINAÇÃO UND 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
DESINFECTAÇÃO EM CAIXAS D'ÁGUA NOS PRÉDIOS LITRO 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO, NA PLENITUDE 
DE SEUS ÓRGÃOS 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
DESINFECTAÇÃO EM CISTERNAS NOS PRÉDIOS 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO LITRO

DOMINGOS DO MARANHÃO, NA PLENITUDE DE SEUS 
ÓRGÃOS 

Valo 
Vali 

6e,6-0•(' 

QTDE 

650.000 

ri-1 .198.2 2/00.1-5 
CRUZEIRIS DEDET1ZAÇIES, SERVIÇOS 

E COMÉRCIO E RELI 
, Rua Mgelico. n'8O2 • Cordeiro , 
I—. CEP.: 50.121-71O - Recite • PE 

PREÇO 
UNIT. 

CRUZEIROS DEDETIZAÇÕES SERVIÇOS E 
COMERCIO EIRELI 

CARLOS EDUARDO BATISTA DE 
VASCONCELOS 

0,40 

0,42 

QUANT 
SERVI O 

02 

02 

PREÇO TOTAL 

R$ 520 000,00 

R$ 210.000,00 

R$ 730.000,00 

RuaAngélica,802—Cordeiro—Recife--PE CNPJ:21.198.282/0001-53 
Fone: (81) 3105.5610 / 9 9355-5610 E-mail: cruzeirodedetizacoes@yahoo.com.br 



LOTE -1 LIMPEZA E DESINFECTAÇÃO DE CAIXA DE AGUA 

----1111 911tens " I lt=fa; 

11111 

twr- ApIreit7.110 
lin ( ON MOI.. UNIU I X X 

P. "I °tal P. ( !lit.

1 

L..l./1,1 I KM I H A 

ESPECIALIZADA PARA 
REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
LIMPEZA E DESINFECTAÇÃO EM 
CAIXA D'ÁGUA NOS PRÉDIOS 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DO MUNICÍPIO DE SAO 
DOMINGOS DO MARANHÃO, 
NA PLENITUDE DE SEUS 
rSor.:Xric 

Litro 

650 000 i 

R$ 0,50 R$ 650.000,00 

1 

R$ 0,55 R$ 715.000.00 R$ 0.45 RS 585.000,00 

R$ 0,50 R$ 650.000,00 
RS 650.000,00 RS 715.000,00 14$ 585.000.00 115 650.000,00 

LOTE -II LIMPEZA E DESINFECÇÃO EM CISTERNAS 

Itens Especltlast:41es Unid. Qtd. Aplicaçào 
19 CONTROL NACIONAL ANIB1ENTAL CRUZEIROS F's I INI VI IN't 

P. Unit. P. Total, P. Unit. P. Total, P. Unii. P. Total P. t nu . P. lotai 

I 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA 
REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
LIMPEZA E DESINFECTAÇÃO EM 
CISTERNAS NOS PRÉDIOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO, NA PLENITUDE 
DE SEUS ÓRGÃOS 

I.itro 

650 000 

RS 0 ço R$ 650.000.00 R$ 0,55 R$ 715.000,00 R$ 0,45 RS 585.000.00 

R$ 0.50 R$ 650.000.00 
RS 650.000.00 RS 715.000,00 RS 585.000,00 Ri 

É 

g. 

4  •&,650.000.00 
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Àtno. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

MAPA DE APURAÇÃO DAS COTAÇÕES DE PREÇOS 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESINFECTAÇÃO DE CAIXA DE AGUA E CISTERNAS 

LOTE - I LIMPf / 11 1)1 SINFECTAÇÃO 1 1 • \ 1 5; 1)1 C, 1 \ 

nein; Esprcificaç 

' 

Unitl. Qtd. 
Aplicaç 

Ao 

19 CONTROL NACIONAL AA113IEN1AL CRUZEIROS ESTIMATIVA 

P. (Mit. P. 'lotai ,, P. Ut.iit.. . P. 'I;otal P. 1 na. P. Total P. link P. Total 

1 
SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

Litro 
200.000 2 

RS 0,50 R$ 200.000,00 R$ 0,55 R$ 220.000,00 RS 1).45 11S 180.000,00 
R$ 0,50 R$ 200.000,00 

' - 
SECRETARIA DE 
SAÚDE 

Litro 
200.000 2 

1:5 0,50 RS 200.000,00 R$ 0,55 R$ 220.000,00 R$ 0,45 RS 180.000,00 
R$ 0.50 R$ 200,000,00 

SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Litro 
200.000 2 

RS 0,50 R$ 200.000,00 R$ 0,55 R$ 220.000,00 R$ 0,45 R$ 180.000,00 
R$ 0,50 RS 200.000,00 

4 
SECRETARIA DE 

1.itro 50.000 RS 0.50 RS 50.000,00 R$ 0,55 R$ 55.000.00 R$ 0,45 R$ 45 000,00 
RS 0,50 R$ 50.000.00 

RS 650.000,00 RS 715.000.00 RS 585.000,00 R5 650.000.09 

LOTE -II LIMPEZA E DESINFECCÃO EM CISTERNAS 

Itens 
, , 

speci non A es 
..-• ,---ffle, -•5-----n,"ffigre 
11nid. (ML 

. Ao 
'-''''') 9.." .3117eMit01. NACIONAL AMBIENTAL CRUZEIROS ESTIMATIVA 

P. uni. Álk. roiTigaL. P. Unit- .22~18/áititit ,:..---ti, fatmaki .. r. unit. P. -Forni 

1 
SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

litro 
200.000 

1:5 0.50 R$ 200.000;00 R$ 0,55 R$ 220.000,00 RS 0,45 R$ 180.000,00 
R$ 0.50 R$ 200.000.00 

-> SECRETARIA DE 
SAÚDE 

l itro 
200.000 2 

RS 0,50 R$ 200.000,00 R$ 0,55 R$ 220.000,00 R$ 0,45 R$ 180.000,00 
RS 0,50 RS 200.000,00 

SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Litro 
200.000 2 

R$ 0,50 R$ 200.000,00 RS 0,55 R$ 220.000,00 R$ 0,45 R$ 180.000,00 
RS 0.50 RS 200.000.00 

SECRETARIA DE 
ASSIST. SOCIAl. 

Litro 50.000 2 R$ 030 R$ 50.000.00 R$ 0,55 R$ 55.000.00 R$ 0,45 R$ 45.000.00 
RS 0,50 RS - 50.000,00 

RS 650.000,00 11. 115.000.00 RS 585.000,00 RS 650.000.0E 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
CN.P.J. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N - CENTRO 
CEP N 65.790.000 

CPI/ PREF.SDM 
Folha: I 
Proc. n° 95/202:: 
Rub: 

Ao Setor Financeiro, 

Para Informar, consoante determina os artigc,s ' 

II e 37 caput, da Constituição Federal, combinado com os artigos 72, § 2°, inciso III, 38, caput e f.
V, da Lei n° 8.666/93, a disponibilidade de dotação orçamentária e financeira. 

São Domingos do Maranhão Ma), 23 de fevereiro de 2023 

/ 
jbliÁk: ,kkriSt)(JkÁ 

RENA SI VA 
Ax 

UJO 

Assessor de Finanças 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
CN.P.J. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N - CENTRO 
CEP N 65.790.000 

CPL /PREF SOM 
Folha: _j_0 
Proc. n° g5/202:3 
Rub:_ 

Ao Setor Financeiro, 

Para Informar, consoante determina os artigos 52, inciso II e 37 caput, da Constituicão 
combinado com os artigos 72, § 2°, inciso III, 38, caput e 55, inciso V, da Lei n° 8.6 
disponibilidade de dotação orçamentária e financeira. 

São Domingos do Maranhão (Ma), 23 de fevereiro de 2023 

Ve 
cry 

TARCIA KARLENE SILVA CARDOSO DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Feder:); 



• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P J. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N - CENTRO 
CEP NI 65.790.000 

cPL PREF.SDM 
Folha:  /7
Proc. n° 9512022 
Rub: 

Ao Setor Financeiro, 

Para Informar, consoante determina os artigos 52, inciso II e 37 caput, da Constituição Feder;, 
combinado com os artigos 72, § 2°, inciso III, 38, caput e 55, inciso V, da Lei n° 8.6( é,/ t :; 
disponibilidade de dotação orçamentária e financeira. 

São Domingos do Maranhão (Ma), 23 de fevereiro de 2023 

CLODOMIR GOMES DA SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.PJ. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N - CENTRO 
CEP NI* 65.790.000 

CPL 1 PREF.SDM 
Folha:  _ 
Proc. n° 9512023—
Rub: 

Ao Setor Financeiro, 

Para Informar, consoante determina os artigos 52, li .4 

caput, da Constituição Federal, combinado com os artigos 72, § 22, inciso III, 38, caput e 55, ine;ti,) 

Lei n° 8.666/93, a disponibilidade de dotação orçamentária e financeira. 

São Domingos do Maranhão (Ma), 23 de fevereiro de 2023 

áSantossuQueiroz
deAssistência Social 

ELIZANGELA SANTO SOUSA QUEIROZ 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, 5/N - CENTRO 
CEP N° 65.790.000 

Ao Senhor Secretario 

Renan da Silva Araújo 

Assessor de Finanças. 

CPL / PREFSDM 
Folha: 19'  
Proc. n° 78/ 2023 
Rub.  

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

Considerando que o presente processo, trata de licitação na 
Sistema de Registro de Preços SRP/ (Ata de Registro de Preços/ 
a dotação orçamentaria, conforme Capitulo V - da Licitação 
de23 de janeiro de 2013, senão vejamos: 

Art. 72 A licitação para 
modalidade de concorrência, 
da Lei n2 8.666, de 1993, ou 

modalidade de Pregão Presencial pra 
ARP), não se faz necessário informar 

o Artigo 7° § 2°, do Decreto n° 7.892, 

registro de preços será realizada na 
do tipo menor preço, nos termos 

na modalidade de pregão, nos termos 
e será precedida de ampla pesquisa de 

de preços não é necessário indicar 
que somente será exigida para a 

ou outro instrumento hábil. 

da Lei n° 10.520, de 2002, 
mercado. 

§ 22 Na licitação para registro 
a dotação orçamentária, 
formalização do contrato 

- --
São Domingos do Maranhão (Ma), 24 de fevereiro de 2023 

4 
,---:: t : :--. , 

, g 
Jorges r . r 3 a lanalho Silva 

Pregoeiro 
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CPL / PREF.SDM 
Folha:  00 
Proc. n° 78/ 2023 
Rub: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GE7ÚLTO VARGAS, 5/N — CENTRO 
CEP N 65.790.000 

Ao Senhor Secretario 

Tarda Karlene Silva Cardoso de Oliveira 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

Considerando que o presente processo, trata de licitação na modalidade de Pregão Presencial pé-i-rla 
Sistema de Registro de Preços SRP/ (Ata de Registro de Preços/ ARP), não se faz necessário informar 
a dotação orçamentaria, conforme Capitulo V - da Licitação o Artigo 70 § 2", do Decreto n" 7.892, 
de23 de janeiro de 2013, senão vejamos: 

Art. 72 A licitação para registro de preços será realizada na 
modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos 
da Lei n2 8.666, de 1993, ou na modalidade de pregão, nos termos 

da Lei no 10.520, de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de 
mercado. 

§ 22 Na licitação para registro de preços não é necessário indicar 

a dotação orçamentária, que somente será exigida paru a 
formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

São Domingos do Mara ão Ma), 24 de fevereiro de 2023 

':----, 

Jorge Fr o I o ilva 

Pregoeiro 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
CN.PJ. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GEniuo VARGAS, 5/N - CENTRO 
CEP W 65.790.000 

Ao Senhor Secretario 

CLODOMIR GOMES DA SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL SAÚDE 

CPL PREF.SDM 
Folha:  j/ 
Proc. n° 781 023 
Rub: 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

Considerando que o presente processo, trata de licitação na modalidade de Pregão Presencial para 
Sistema de Registro de Preços SRP/ (Ata de Registro de Preços/ ARP), não se faz necessário informar 
a dotação orçamentaria, conforme Capitulo V - da Licitação o Artigo 7' § 2', do Decreto TV 7.892, 
de23 de janeiro de 2013, senão vejamos: 

Art. 72 A licitação para registro de preços será realizada na 
modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos 
da Lei n2 8.666, de 1993, ou na modalidade de pregão, nos termos 
da Lei n° 10.520, de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de 
mercado. 

§ 22 Na licitação para registro de preços não é necessário indicar 
a dotação orçamentária, que somente será exigida para a 
formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

São Domingos do Maranhão (Ma), 24 de fevereiro de 2023 

Jorges ra osta Ra lho Iva 

Pregoeiro 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P...1. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N - CENTRO 
CEP N° 65.790.000 

Ao Senhor Secretario 

Elizangela Santos Sousa Queiroz 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL 

( 
CPL / PRE.5.TM 
Folha: 
Proc. n° 78/2023 
Rub.

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

Considerando que o presente processo, trata de licitação na modalidade de Pregão Presencial para 
Sistema de Registro de Preços SRP/ (Ata de Registro de Preços/ ARP), não se faz necessário informar 
a dotação orçamentaria, conforme Capitulo V - da Licitação o Artigo 7° § do Decreto ri° 7.892, 
de23 de janeiro de 2013, senão vejamos: 

Art. 72 A licitação para registro de preços será realizada na 
modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos 
da Lei n2 8.666, de 1993, ou na modalidade de pregão, nos termos 
da Lei n° 10.520, de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de 
mercado. 

§ 22 Na licitação para registro de preços não é necessário indicar 
a dotação orçamentária, que somente será exigida para a 
formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

São Domingos do Maranhão (Ma), 24 de fevereiro de 2023 

Jorges I Costa Ramal o silva 

Pregoeiro 



• 

CPL I PREF.SUlvi 
Folha:  _ 
Proc. n° 95/ W2:: 
Rub: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.PJ. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, 5/N - CENTRO 
CEP N°65.790.000 

Ao Presidente da Comissão Central de Licitação/CCL, 

Para análise e instrução da presente solicitação em consonância com o eispo,>t,: 
na Lei Federal n° 8.666/93 com suas alterações, bem como pela Lei Complementar n° 123, d 
14 de dezembro de 2006.. e Lei Complementar ng 147, de 07 de agosto de 2014., em t:):,?:3 .ti 
encaminhar à Assessoria Jurídica para análise e Parecer. 

São Domingos do Maranhão (Ma), 24 de fevereiro de 2023 

AUÁ(A UJ O 

Assessor de Finanças 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO 
CEP N" 65.790.000 

CPL / PREF 2DM 
Folha: c29. 
Proc. n° 95/2023 
Rub: 

Ao Presidente da Comissão Central de Licitação/CCL, 

Para análise e instrução da presente solicitação em consonância com o ( 
na Lei Federal n° 8.666/93 com suas alterações, bem como pela Lei Complementai n" 
14 de dezembro de 2006.. e Lei Complementar n2 147, de 07 de agosto de 2014., em 
encaminhar à Assessoria Jurídica para análise e Parecer. 

São Domingos do Maranhão (Ma), 24 de fevereiro de 2023 

El . i.1,:ek,SaiitosSousti Queiroz 
'Somai -.7,:. agrA si stè r e ta 

i  J,',' : 2,, ; b i , 

ELIZANGELA SANTOS SO b. A QUEIROZ 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

;I I 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N - CENTRO 
CEP IT 65.790.000 

CPL / PREF.SDM 
Folha:  ,25 
Proc. n° 95/202;:k 
Rub: 

\. 

Ao Presidente da Comissão Central de Licitação/CCL, 

Para análise e instrução da presente solicitação em consonância com o i 

na Lei Federal n2 8.666/93 com suas alterações, bem como pela Lei Complementar n'' 
14 de dezembro de 2006.. e Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014., r.!rn 
encaminhar à Assessoria Jurídica para análise e Parecer. 

São Domingos do Maranh o Ma), 24 de fevereiro de 2023 

AV. 
_ 0. 

TARCIA KARLENE SILVA CARDOSO DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

• 



CPL / PREF.SDM 
Folha:. G2,0 
Proc. n° 95/2022, 
Rub: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N - CENTRO 
CEP IV 65.790.000 

Ao Presidente da Comissão Central de Licitação/CCL, 

Para análise e instrução da presente solicitação em consonância co 
na Lei Federal n° 8.666/93 com suas alterações, bem como pela Lei Complementa 
14 de dezembro de 2006.. e Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014., 
encaminhar à Assessoria Jurídica para análise e Parecer. 

São Domingos do Maranhão (Ma), 24 de fevereiro de 2023 

CLODO . • z v`v S PA SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

m o Cis11,.: 

n'2 1J 1



ESTADO DO MARANHÃO 
\ENCIMO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C N.PJ 06113 69010001.71 
PRACA GETÚLIO VARGAS, S/N - CENTRO 

CEP N 65.790.000 

PORTARIA N° 05/2023/GAB 

FOLHAS: 

tf PROCESSO: 

Assittatura.: 

DESIGNA PREGOEIRO, PREGOEIRO SUBSTITI "T 
E EQUIPE DE APOIO PARA A MODALIDADE l' - 
LICITAÇÃO DENOMINADA PREGÃO PRESENCIA. 
E ELETRÔNICO, DISCIPLINA :N 
PROCEDIMENTOS E DÁ OUTRAS PROVIr)ÊNC1AS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, ES I- A ri ") 

DO MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 5". In( f {.- I I 

37, caput e inciso XXI, Constituição Federal, combinado com os artigos 60, inciso k I. 

inciso III, e 51, caput e 4°, da Lei n° 8.666/93, Lei Federal n.° 10.520, de 17 de julho de 2002 

o Decreto Federal n° L024 de 20 de setembro de 2019, que regulamenta a licitaçao, r t 

modalidade de pregão, na forma eletrônica, .para a aquisição de bens e a com rauça,-
serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia. 

CONSIDERANDO que a Lei Federal n.° 10.520, de 17 de julho de 2002, Estados, bisai 
Federal e Municípios a utilização de modalidade de licitação denominada pregau, 

aquisição de bens e serviços comuns, o Decreto Federal nu 1.024 de 20 de setembro de 201 
que regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a ..àC 

de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenhar . 

dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública . 

Decreto n°3.555, de 8 de agosto de 2000; Decreto n° 3.722, de 9 de janeiro de 2001 4p :e;
pelo decreto 4.485, de 25 de novembro de 2002. Lei no 8.666, de 21 de junho de 199 , 
suas alterações posteriores; Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 e demais 1-Kl--

aplicáveis à matéria; 

CONSIDERANDO que o inciso IV e I° do artigo 3° da Lei Federal n.° 10.520, c:, 17 
julho de 2002, o Decreto Federal no 1.024 de 20 de setembro de 2019, que regular r . 
licitação, na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a aquisição ck. hrs , 
contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, delermi 

que a licitação da modalidade pregão presencial e eletrônico deve ser dirigida por pngr,ii 
e equipe de apoio integrada em sua maioria por servidores ocupantes de cargo , t.• 
designados pela autoridade competente; 

CONSIDERANDO que a licitação da modalidade pregão jâ encontra-se regulamentd:. k. 

âmbito municipal pelo Decreto Municipal n.° 03/2021/GAB, de 04 de Janeiro de '20:'1 
por fim; 

CONSIDERANDO que a designação do pregoeiro e equipe de apoio no 

Administração Municipal direta. deve dar-se por meio de Portaria, 

RESOLVE 
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', OLHAS' 

PROCESSO:  q-5102a 2t 2

Asslaatura.:  - 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

CNP J. 06.113.5Ç0/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS SIN - CENTRO 

CEP N• 6.5.790.000 

Art. 1°. Disciplinar os procedimentos relativos à indicação e atribuições de Prego..:i:1 
membros de equipes de apoio, bem como designar os servidores que exercerão atribuit .: 
pregoeiros e equipe de apoio, conforme segue: 

1- PREGOEIRO 
Jorges Fran Costa Ramalho Silva - CPF N2 553.224.253-49 

2- Pregoeiro Substituto 
Nivia Gomes da Silva - CPF N° 006.836.683-31 

3 - 'Equipe de Apoio 
Maria Luana de Sousa Viana - CPF N° 049.335.433-64 

4- Suplente- Martonio Araújo Santos - CPF N°483.447.703-78 

5- Membros indicados Pelos Órgãos Municipal - serão indicados de acordo Loiri
necessidade do objeto, 48 horas antes da abertura da licitação 

Art. 2° - O pregoeiro e equipe de apoio designados neste Decreto terao mandato de 2 
anos, permitida a recondução por períodos subsequentes. 

Art. 3° - A critério da autoridade competemr, o pregoeiro e os membros da equipe de apoi, ) 
poderão ser designados para uma licitaçao específica, para um período deterrniri..tdi 
admitidas reconduções, ou por período indeterminado, permitida a revogação da designaçA,
a qualquer tempo. 

1- DO PREGÃO PRESENCIAL E ELETRÔNICO 

ART. 42 - Da Adjudicação, decididos os recursos e constatada a regularidade dos ;:tte, 
praticados, a autoridade competente adjudicara o objeto e homologará o procedi me 
licitatório, nos termos do disposto no inciso V do caput do art. 13, conforme art 45 ,Á 
Decreto Federal n°1.024/2019. 

ART. 5° - Na ausencia de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e enc.Imi 
processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação, nos co 

do disposto no inciso IX do caput do art. 17, conforme art. 46 do Decreto redt rai r 
1.024/2019. 

II- DAS VEDAÇÕES 

Art. 6°0 pregão, na forma eletrônica, não se aplica a: 

1 Contratações de obras; 

II - Locações imobiliárias e alienações; e 

III - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia 4-:nqua. 
disposto no inciso III do caput do art. 3°, do Decreto Federal n°1.024/2019. 
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num:  i2 

If PROCESSO' ) ) 3 
Autistem 

ESTADO DO MARANHÃO 
M UNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

CNJ 06.113690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS ,SIN - CENTRO 

CEP N' 65.790.000 

III - FORMA DE REALIZAÇÃO 

ART - O pregão, na forma eletrônica, será realizado quando a disputa pelo fornccrn 
de bens ou pela contratação de serviços comuns ocorrer à distância e em s; ,;• ; 
pública. por meio do Sistema de Compras do Governo federal, disponi . ; • 
endereço eletrônico www.comprasgovernarnentais.gov.br. 

ART. 8" O sistema de que trata o caput será dotado de recursos de eriptogra113 
autenticação que garantam as condições de segurança nas etapas do cerume 

IV - ETAPAS 

ART. 9° - A realização do pregão, na forma presencial e eletrônica, observará as se,..i .:. 
etapas sucessivas: 

1 Planejamento da contrafação; 

II - Publicação do aviso de edital; 

III - Apresentação de propostas e de documentos de habilitação; 

IV — Abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva; 

- Julgamento; 

VI - Habilitação; 

VII - Recursal; 

VIII - Adjudicação; e 

IX - Flomologação. 

V- DO PREGOEIRO 

ART. 10°- Caberá ao pregoeiro, em especial: 

I - Conduzir a sessao pública; 

11 Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarectrne ,
edital e aos anexos, alem de poder requisitar subsídios formais aos respo 
pela elaboração desses documentos; 



• 
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FOLHAS: 

tr PROCESSO: 

ESTADO DO MARANHÃO 
M UNC iPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

CNP J. 06 II3.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, SIN- CENTRO 

CEP N 65,790.000 

III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabeleci.lo, r 
edital; 

IV - Coordenar a sessão pública e o envio de lances; 

V - Verificar e julgar as condições de habilitação; 

VI - Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propost.,:.: 
documentos de habilitação e sua validade jurídica; 

VII - Receber, examinar e decidir os recursos e encaminha-los a 
competente quando mantiver sua decisão; 

VIII - Indicar o vencedor do certame; 

IX - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

X - Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

XI - Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e . 
a sua homologação. 

X11. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ,•:t. 
outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisào. 

ART. 112 - DA EQUIPE DE APOIO 

11.1 - Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo lie:tem ln,), 

ART. 122 - DA COMPOSIÇÃO DO PREGOEIRO E DA EQUIPE DE APOIO 

12.1 - Caberá à autoridade máxima do Órgão ou da entidade, ou a quem possuir 
competencia, designar agentes públicos para o desempenho das funções deste Dter c 
observados os seguintes requisitos: 

12.2 - O pregoeiro e os membros da equipe de apoio serao servidores do orgâo ot d 
entidade promotora da licitação; e 

12.3 - Os membros da equipe de apoio serão, em sua maioria, servidores ocupartc. d 
cargo efetivo, preferencialmente pertencentes aos quadros permanentes do órgão ou d 
entidade promotora da licitaçâo. 

12.4 - No âmbito do Ministerio da Defesa, as funções de pregoeiro e de -nern!):,-
equipe de apoio poderio ser desempenhadas por militares. 
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FOLHAS: 

FP PROCESSO: 

Assinatura,' 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.PJ 06.1114590/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N - CENTRO 

CEP N' 65.790.000 
115 - A critério da autoridade competente, o pregoeiro e os membros da eql, tp, 

apoio poderão ser designados para uma licitação específica, para um período deternnnati,
admitidas reconduções, ou por período indeterminado, permitida a revogação da ciesi:.;ndçá,
a qualquer tempo. 

12.6 - Os órgãos e as entidades de que trata os 12.2 e 12.4 estabelecerão p!a o . 
capacitaçao que contenham iniciativas de treinamento para a formação e a AI 

técnica de pregoeiros, membros da equipe de apoio e demais agentes encane 
instrução do processo licitauário, a serem implementadas com base em gestz- 3 p: 
competências. 

VI- DO PREGOEIRO 

ART13 CABERÁ AO PREGOEIRO, EM ESPECIAL 

I Conduzir a SCSS20 pública; 

II - Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos a 
edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsâveis pd 
elaboração desses documentos; 

III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos escabelzci dos n 
edital; 

IV - coordenar a SeSS20 pública e o envio de lances; 

V - verificar e julgar as condições de habilitação; 

VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substancia das proimsr.as. do,
documentos de habilitação e sua validade jurídica; 

VII receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competc ni 

quando mantiver sua decisão; 

VIII- indicar o vencedor do certame; 

IX - adjudicar o objeto, quando nao houver recurso; 

X conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competen te c 
a sua homologação. 

XII - c) pregoeiro podera solicitar manifestas:ao tecnica da assessoria ; !ici2 

outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 
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NULAS: 

N° PROCESSO: '92° 3 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.PI 06.113.69010001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS SIN - CENTRO 

CEP N 65.790.000 

ART. 142 - DA EQUIPE DE APOIO 

14.1 -. Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo hei tatoric. 

14.2. A Equipe de Apoio para suporte prevista na Lei Federal e 10.520/2002 
Federal n° L024 de 20 de setembro de 2019, será composta, no mínimo, por 2 (c,): 
membros e quando for o caso poderá contar com outros servidores indicados pelos i)rg,a( 
da A dministraç2o Pública Municipal (Secretários) requisitantes do procedimtiu tár 
que atuarão como consultores técnicos. 

143 - A participação de servidores indicados pelos Órgãos da Administração PÚHR 
Municipal (Secretários) requisitantes dos -procedimentos licitatórios que atuarão c< 
consultores técnicos visa dar suporte na área de conhecimento técnico especifico do o i:o 
ser licitado. 

14.4 - Quando o objeto da licitação exigir conhecimentos técnicos especializados. s 
convocados servidores, indicados dos Órgãos da Administração Pública Mun;cip.:1. 
requisitaram o procedimento licitatório. 

143 - Os demais membros da Equipe de Apoio, quando não indicados e convocados. Ser;i, 

considerados suplentes. 

14.6 - Os membros da Equipe de Apoio dos outros Órgãos da Adrninistraeao PtNR 
Municipal serão convocados pela Comissão Permanente de Licitação, com a antecederw 
mínima de 72 horas da realização da sessão pública de Pregão Presencial ou Eletrónick,

8.7 - Os servidores quando convocados deverão se apresentar ao Pregoeiro para at uzire 

sessões dos pregões, no dia e hora aprazada. 

14.8 - Na falta ou impedimento do Pregoeiro titular, imediatamente será indicado LÀ: - 

substituto para dirigir a sessão pública e os atos decorrentes desta. 

14.9 - Na falta ou impedimento de um membro da Equipe de Apoio será chura ,
imediatamente outro para substitui-lo. 

14.10 - O não comparecimento de membro da Equipe de Apoio será devidurntni 
comunicado ao Órgão da Administração Pública Municipal de origem do serval:,_. 
convocado para as devidas providências pela autoridade competente. 

ART. 15° - DAS DESIGNAÇÕES 

15.1 - Designa os servidores relacionados no Artigo 10 item 1, desta Port.:mia. pai-.i aí 
corno Pregoeiros nas modalidades licitatórias denominadas Pregão Presencial e 
Eletrônico; 
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FOLHAS:  33
Fe PROCESSO' 1/5 -44 2 
Aultieture.: 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

CN.P J. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS , - CENTRO 

(.. P /4 65.790.000 

1.5.2 - Designa os servidores indicados pelos diversos Órgaos da Administra,;.,
Municipal, relacionados no Artigo 1° desta Portaria, para atuarem como Pregoeiros . 
de Apoio nas modalidades licitatórias denominadas Pregão Presencial e Prego El etré 

Art. 162 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicaçao, revogadas as disposioe . 
em contrário. 

Sao Domingos do Maranhao (MA), 02 de janeiro de 2023. 

Registre-se e publique-se. 

LV 
PREFEITO DA CIDADE DE SÃO i s MIN e DO MARANHÃO-MA 

• 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

c.NP J. 06.113.69010001-71 
PRAGA GETÚLIO VARGAS ,SIN - CENTRO 

cEP 65.790.000 

PORTARIA N° 06/2023/G A B 

r OLHAS: 

R' PROCESSO: 

Assinhirs,: 

CONSTITUI COMISSÃO PER NI AN ENT 
FISCALIZAÇÃO E NORMATIZA AS ATRIBUIÇCW • . 
RESPONSABILIDADES DO SERVIDOR DESIC 
PARA A FISCALIZAÇÃO DOS C.ON-: R .1 ' 
ADMINISTRATIVOS, NO AMBITO DO M1 - NI( P!c) • 
SÃO DOMINGOS DO MARANILk0 
CONFORME DISPOSITIVOS ABAIXO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, F.STAI)0 1..,c) 
MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 9', inciso II e 37. ;:ar Lit 
c inciso XXI. Constituiçâo Federal, combinado com os artigos 6°, inciso XV1, 38, inciso III, e l, 
capta e 4°, da Lei n°8.666/93, 

CONSIDERANDO: 
O dispositivo normativo expresso pelo art. 58, inciso III da Lei Federal n" 8.666,de 21de junhe cli, 
o qual estabelece o dever poder de a Adrninistraçao Pitblica fiscalizar a eXeCUÇO0 dos 4.....)ntr, 
administrativos; 

O dispositivo normativo contido no art 67 e parágrafos da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junhk,
que determina que a fiscalização da execução do contrato administrativo lar-se-la por represull . 
da Adrninistraçao Pública, especialmente designados; 

O dispositivo normativo contido no art. 73 e incisos I, afincas "a" e "b", inciso II alíneas
parágrafos 1°, 2°, 3°e 4° da Lei Federal n°8.666, de 21de junho de 1993, que determina que 
contrato que trata de serviços e compras ou locação de equipamentos serão i LC 

provisoriamente e definitivamente, através de termo circunstanciado no caso de grande vulto. 
demais casos, através de recibo. 

O dever de obtenção de resultados eficientes, extraído do postulado normativo da ch4.1t, _, 
administrativa, sem que isso importe descuido com a regularidade formal e com a segwan‘.-
dispendio do erário. 

RESOLVE 
Art. I°. - Fica constituída a Comissão Permanente de Fiscalizaçao, Vistoria c .4companharn: nu) 
Contratos Administrativas, no Ambito do Município de São Domingos do Maranhao. MA, 
composto por. 

1— F_SDRAS DE SOUSA LEITE — CPF N° 065.825.793-55 

ART. 2° - Os servidores designados para o exercício da função de Fiscal de Contrato serão respcn 
pela fiscalização, no que se refere à execução contratual, nos termos do que dispõe o uri.. 
8.666/93 

PARAGRAFO PRIMEIRO - A atividade fiscalwatOria tem como princípio observar se 
cumpridas todas as cláusulas contratuais. 

do Maranhão. MA CPL de Sào Domingos 
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tf PROCESSO: 
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PARÁGRAFO SEGUNDO O descumprirnento de quaisquer cláusulas contrartais devera St:f 

de notificação à contratada para que, dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 2pr,..se 
justificativas, as quais deverao ser submetidas à deliberação da autoridade superior. 
PARÁGRAFO TERCEIRO As notificações deverão ser realizadas por interrridio de docuire, t • 
escrito, não se admitindo quaisquer tipos de comunicações ou acordos verbais, ou ainda a tomid.,
medidas extemporaneas, sob pena de responsabilidade direta do servidor designado para o e xy rr 
função de Fiscal de Contrato, o fiscal designado deverá desencadear todas as medidas que cl.ns-ni, 
no limite de sua responsabilidade, incluída. 

ART. 3°- A sistemática de acompanhamento da execução contratual tem por 
cumprimento as disposições dos Arts. 66,67 e 68 da Lei 8.66683. 

ART. 4° -Sao Atribuições dos Fiscais de Contrato: 
I - Certificar a realização das despesas para fins de pagamento, (nos termos dos Arts. 63e , 
4.320/64), bem como deverá ser solicitada aos seus superiores a tomada de provider,LL 
ultrapassarem stras atribuições; 
II - Oficiar a empresa contratada, quando houver necessidade de substituição de nota ha-
informando os dados corretos, a constar no documento; 
III - Acompanhar os serviços de modo que, verificando quaisquer alterações no prazo de exe:11; 
descumprimento de cláusula contratual ou qualquer outra irregularidade que possa comprorr.,:t. 
andamento do(s) serviço(s), deverá no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, comunicar r 
autoridade gestora do respectivo contrato, em documento acompanhado de relatório cireurisur.,:r. ,L 
que indique a origem da irregularidade, bem como as medidas cabweis ao caso; 
IV - Ao verificar-se a ocorrência de quaisquer irregularidades, o Fiscal deverá de imediato mi ti i lei • 
contratada, concedendo-lhe prazo para que tome as providencias necessárias no sentido de regi,' -ri ., r 
a execuçao contratual: 
V - Anexar ao relatório circunstanciado, alem da transcrição do registro de ocon-encia do scmço, u 
documentaçao que julgar pertinente à comprovaç'ao das irregularidades aponradas-
VI - Exigir a apresentação de certidões negativas de débitos da Fazenda Nacional, do INSS, de T: 
CNDT, Certidao Negativa Conjunta, para liberaçao dos pagamentos; 
VII -Elaborar o relatório de acompanhamento "enloco" mensal do contrato, de maneiraclarat co,K 
anexar nos autos de forma que nao paisemd ['vidas quanto as informações ali registradas 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O relatório previsto no inciso III deste artigo, deverá conter 
a) Número do contrato, ou da Ordem de Serviços, ou da Ordem de Fornecimento; 
b) Nome da empresa; 
c) Objeto contratual; 
d) Data de eMISS20. assinatura e identificaçao do responsável pela elaboração; 
PARÁGRAFO SEGUNDO - relatório de acompanhamento mensal do Contrato devera ser 
processo administrativo de contrataçao, e encaminha & urrra cópia à contratada, mediante reei
último dia do mês de referência, para que a mesma tome conhecirrento. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As certificações de serviços, de fornecimentos de bens e nare ria , 
certificações de parcelas de serviços nao realizadas se constituem crime contra a Administraça,,
tal, sujeitará o infrator à representação criminal, Processo Administrativo Disciplinar, além dc: 10 
de Contas Especial, em procedimentos a que respondem solidariamente, o representante legif 
empresa contratada. 

ART.? • Caso os serviços na° estejam sendo realizados corretamente e com reclamações 
tanto do fornecimento c dos serviços, quanto dos profissionais, esses fatos deverao ser 
registros por intermédio de relatório de acompanhamento mensal, em documento que deve r.i st r ! • 
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ao conhecimento do preposto da contratada, o qual devera ser informado das rned idas kilit 

tomadas com relação as inadimpltncias apontadas. 

ART. 6° • O fiscal do contrato deve se reportar, preferencialnrnte, ao enearregadt ,
contratada, sendo-lhe vedado dirigir-se diretamente aos profissionais da contratada rir.: I 
notificações, ou determinação para execução de tarefas. 

ART. 7° - Os casos omissos e as dúvidas que venham a surgir na aplicação desta Port.' ri.: . 
encaminhados à Assessoria juriehea, que submetera à apreciação da Autoridade Superior, 
deliberação na forma da legislação vigente. 
ART. IP - Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE, 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS DO MARANHÀO • 

02 DE JANEIRO DE 2023. 

• onice com otkOna‘ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

Processo n"§ir202 

Ruh.: 

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.° ***/2023 — CPL/PMSDM 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 95/2023 - PMSDM 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS D 
MARANHÃO, por intermédio do seu Pregoeiro, designada pela Portaria n.° 002/2023-GAB de 03 de jane.i 
de 2023, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho.
2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 
janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n° 8.538. de 06 tu: 
outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplica:leo 
subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras 'fornis 
aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante eIN 
condições estabelecidas neste Edital. 

. DADOS DO CERTAME 
Oreão Solicitante: Secretaria Municipal de Administração, Educação, Saúde e Assistência Social. 
Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de ser \ iço!, de , 
Limpeza e desinfectação em fossas, caixas d'água e em cisternas nos prédios públicos das Secretarias Muni,:ipa! de ' 
Administração, Educação, Saúde e Assistência Social. 
Esclarecimentos e Impugnações: Até ****/*****/2023 às 23h59min. pelo sítio www.saodomingosdomaranhao.ln 
/ www.comprasaodomingos.com.br ou pelo e-mail cplsaodomingos.magoutlook.com. 
Inicio da Sessão Eletrônica: ****/*****às ***h***min, horário de Brasília/DF. 
Sistema Eletrônico Utilizado: Portal PMSDM 
Endereço Eletrônico: www.comprasaodomingos.com.br 
Endere ara retirada do Edital: www.saodomingosdomaranhao.rna.gov.br / www.comprasaodomingos.com.br 

O Valor Total: 
OEstimado 
DMáximo 
OReferência 

El Orçamento Sigiloso, conforme art. 15 do Decreto n° 10.024/2019. O valor estimado 
valor máximo aceitável para a contratação será tornado público apenas e imediatamente jp, 
encerramento do envio de lances, conforme art. 15, §2° do mesmo Decreto. 
DAQUISIÇÃO 

SERVIÇOS COMUNS 
OSERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA 
O Licitação Exclusiva para MEL / ME / EPP - Art. 48, 1 da Lei Complementar tr l2306 

O Licitação com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para MEI / ME! EPP - Ari.j. ; H 
Lei Complementar n° 123/06 
IS Licitação de Ampla Participação. 

Prazo para envio da proposta/documentação: 02 (duas) horas 

INFORMAÇÕES 

VALOR ESTIMADO, 
MÁXIMO, DE 
REFERÊNCIA OU 
SIG I LOSO 

NATUREZA DO 
OBJETO: 

PARTICIPAÇÃO - 
MEI / ME / EPP 

Pregoeiro: Jorges Fran Costa Ramalho Silva e-mail: cplsaodomingos.marMoutlook.con: 
Autoridade(s) Competente(s): Secretarias Municipal de Administração, Educação, Saúde e Assistência Social 
Endereço: Praça Getúlio Vargas„ Bairro Centro, São Domingos do Maranhão - MA, CEP: 65.790-000 

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF. 
OBS: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficara a sessao adiada para o primeiro dia útil subsequente. no 
mesmo sue e hora, salvo as disposicões em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 1 CNPJ: 06.113.690/0001-71 
ENDEREÇO: PRAÇA GETULIO VARGAS, S/N - CENTRO - CEP N° 65.790-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DaintOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

Processo

Fls..  35 

PARTE ESPECÍFICA 
As seguintes Definições da Parte Especifica deverão complementar, suplementar ou modificar as informaçõe., 
constantes na Parte Geral. 
Havendo divergência entre as informações constantes na Parte Geral e as Definições da Parte Especifica 
prevalecerão as últimas. 
Número do Item da Parte Geral. Definições da Parte Especifica. 

FORMA DE 
APRESENTAÇÃO 
DA PROPOSTA 

2.1. 

• POR GRUPO/LOTE 
El POR ITEM 
• POR GRUPO, para o(s) grupos: 
e POR ITEM, para os itens: . observada. 
as condições definidas neste Edital e anexos. 
g GLOBAL 

REGIME DE 
EXECUÇÃO 2.2. 

• EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 
9  EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 
• EMPREITADA INTEGRAL 
• TAREFA i , 
• FORNECIMENTO 

, 

CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO E 
INTERVALO DE 
DIFERENÇA ENTRE 
OS LANCES 

3 
31 26 e 

i 

' 
Q4MENOR PREÇO: Intervalo de R$ 0,01 (um centavo) 1 
• MAIOR DESCONTO: Intervalo de % 

CONSÓRCIO 7.8 

• Poderão participar empresas em consórcio, observadas as uormas 
constantes no item 7.8 e seus subitens da Parte Geral deste Edital. 

c.4 Não poderão participar desta licitação consorcio de em pres . 
qualquer que seja a sua forma de constituição. A vedação a participação 
de consórcio neste certame justifica-se diante da natureza do objeto 
licitado, o qual apresenta natureza comum, podendo ser ofertado por um 
número amplo de potenciais participantes, inclusive empresas de pequeno 
e médio porte que em sua maioria apresentam o mínimo exigido no 
tocante a qualificação técnica e econômico-financeira, não implicando 
em qualquer limitação quanto a competitividade. 

VALIDADE DA 
PROPOSTA 

10 A proposta comercial terá validade mínima de 90 (noventa) dias. a contar 
da data da abertura da sessão pública. 

MODO DE DISPUTA 25 
el  ABERTO 
• ABERTO E FECHADO 

DEMAIS 
DOCUMENTOS 
EXIGIDOS NA 
PROPOSTA 

295 . 

Deverão constar na proposta: 

Prazo de validade da proposta: 90 (noventa) dias a partir da data da 
abertura do certame; 
Prazo de inicio da prestação dos serviços: Conforme previsto no subitem 
5.1. do Termo de Referência — Anexo I do edital. 
Local de execução dos serviços: Conforme previsto no subitem 5.2 (1, i 
Termo de Referência — Anexo I do edital. 

CAPITAL SOCIAL 
OU PATRIMÕNIO 
LÍQUIDO 

39.3.2. 

• Comprovante, na forma da lei, de registro ou arquivamento na Junta 
Comercial ou no Cartório competente, conforme o caso, do: 

patrimônio liquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do 
valor total estimado da contratação ou do item/lote pertinente, caso a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA CNPJ: 06.113.690/0001-71 
ENDEREÇO: PRAÇA GETULIO VARGAS. SN — CENTRO - CEP N° 65.790-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DomMos DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

QUALIFICAÇÃO 
TÉCNICA 

OUTROS 
DOCUMENTOS DE 
HABILITA ÃO 

APRESENTAÇÃO 
DE AMOSTRAS: 

VISITA TÉCNICA: 

ANEXOS 

40.1. 

40.2. 

49 

50 

102 

Processo o'

Fls.: 

Ruh.: / ,____ 

licitante que apresentar índice econômico inferior a 01 (u(ii ) ,:m 
qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez 
Corrente; ou 
E3 capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor 
total estimado da contratação ou do item/lote pertinente, caso a 
licitante que apresentar índice econômico inferior a 01 (um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez 
Corrente. 
O patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do 
valor total estimado da contratação ou do item pertinente. 
O capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor 
total estimado da contratação ou do item pertinente. 

O Não haverá exigência quanto à comprovação de capital social mínii)K ,
ou patrimônio líquido mínimo. 

40.1.1. São aquelas previstas no Termo de Referência (Anexo 1) deste 
Edital. 

Não há exigências. 

ONÃO 
DSIM — Prazo para entrega da amostra: XX (XXXX) dias úteis, a contar 
da convocação, conforme item XX do Termo de Referência (Anexo 1). 
EINÃO 
O SIM, podendo ser substituído por declaração de ciência, na forma do 
item 50.1. 
O SIM. A visita será obrigatória, não sendo permitido o uso da 
declaração mencionada do item 50.1., na forma do item  do Termo 
de Referência. 

Integram este Edital, e dele fazem parte, além dos Anexos mencionados 
na Parte Geral deste edital, os seguintes documentos: 

102.1. Anexo I - Termo de Referência; 
102.2. Anexo II— Modelo de Proposta de Preços; 
102.3. Anexo II-A— Modelo de Planilha de Custos; 
102.4. Anexo III — Declaração Consolidada; 
102.5. Anexo IV — Minuta da Ata de Registro de Preços; 
102.6. Anexo V - Minuta do Contrato.; 
102.7. Anexo V-A — Modelo de Ordem de Fornecimento; 
102.8. Anexo V-B — Modelo de Termo de Recebimento Provisório: 
102.9. Anexo V-C — Modelo de Termo de Recebimento Definitivo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA I CNPJ: 06.113.690/0001-71 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOXGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

PARTE GERAL 

SEÇA0 1 - DO OBJETO _ 

Processo

Fls.: ib0 
Rub.: /

1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição do objeto descril 
no campo DADOS DO CERTAME deste Edital, conforme condições, quantidades e exigencilis 
estabelecidas no Anexo I — Termo de Referência. 

1.1. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL DE COMPRAS DO 
MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO e as especificações constantes deste Edital, serão 
consideradas como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento 
elaboração da proposta. 

2. A Parte Especifica determinará: 
2.1. a forma de apresentação das propostas, que poderá ser da seguinte forma: 

2.1.1. MENOR PREÇO POR GRUPO (grupo de itens): Para esta forma de apresentação das propostas 
faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse, devendo oferecer 
proposta para todos os itens que o compõem. 

2.1.2. MENOR PREÇO POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas faculta-se :.o 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2.1.3. MENOR PREÇO POR GRUPO e POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas 
faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos e itens forem de seu interesse. Em se tratando 
de GRUPO, o licitante deverá oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

2.1.4. MENOR PREÇO GLOBAL. 

2.1.5.0 REGIME DE EXECUÇÃO. 
3. A Parte Especifica determinará o critério de julgamento empregado na seleção da proposta mais 

vantajosa para a administração, que poderão ser menor preço ou maior desconto. 
3.1. A Parte Especifica também determinará o intervalo mínimo de diferença de valores ou ,1e 

percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ;1‘. 
lance que cobrir a melhor oferta. 

‘Ni.(:ÃO - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
.L 

4. No campo DADOS DO CERTAME deste Edital e no Anexo 1 — Termo de Referência — constam o valor 
total da contratação, salvo quando o orçamento for sigiloso. 

4.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente 
será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme art. 7°. .+2° (:() 
Decreto Federal n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013 e Decreto Municipal n° 06/2021. 

SEÇÃO III - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no Pais, que satisfaçam as condições e 
disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem 
atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas no PORTAL 1.11 -

COMPRAS DO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO por meio do sitio 
www.comprasaodomingos.com.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA CNPJ: 06.113.690/0001-71 
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Processo

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOOMOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL Rub.: 

5.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor o e 
chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento do 
sistema. 
5.2. Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados, diretamente ou por 
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 
terceiros. 
5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a es!e 
Pregão. 

5.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do sitif ,
www.comprasaodom ingos.com .br 

6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar. o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - ME!, nos limites previstos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006. 

7. Não poderão participar deste Pregão: 
7.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 
7.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
7.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para recebei 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
7.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissoltiOo ou 
liquidação; 

7.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá 
participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo. 

7.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9° da Lei n° 8.666/93; 
7.5.1. Entende-se por "participação indireta" a que alude o art. 9° da Lei n° 8.666/93 a participação no 
certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como 
sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuaçao 
no processo licitatório. 

7.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico eni 
comum; 
7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n" 
746/2014-TCU-Plenário). 

7.8. Caso a Parte Especifica deste Edital permita a participação de empresas em consórcio, deverão ser 

observadas as seguintes normas: 
7.8.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de 
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender as 
condições de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a 
Administração; 
7.8.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato 
convocatório; 
7.8.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das 

empresas consorciadas; 
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7.8.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender 
índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo 
somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação. 
7.8.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma: 

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo; 
b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos 
membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor 
obtido no subitem 7.8.4. 

7.8.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de uni consórcio 
ou isoladamente; 
7.8.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas 
fases de licitação e durante a vigência do contrato; 
7.8.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente. a 
empresa brasileira, observado o disposto no item 7.8.1; 
7.8.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio. 

SEÇÃO IV - DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO h 14 

8. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos 
neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da 
sessão pública, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos 
documentos de habilitação. 

8.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no máximo 2 
(duas) casas decimais após a virgula ou percentual de desconto, já considerados e inclusos todos os 
tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto, na forma definida na Parte 
Específica deste Edital. 
8.2. O licitante/interessado, no ato de envio de sua PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO, deverá encaminhar a Declaração Consolidada — Anexo III. 
8.3. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no artigo 
299 do Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas no Decreto Federal n° 10.024, de 20 oe 
setembro de 2019 e Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002. 

8.4. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SÃ' 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
8.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação. 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC 
123, de 2006. 
8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento oa 
proposta. 
8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 

9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 
9.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta. Se:11 

prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 

9.2. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os documentos et 
habilitação anteriormente encaminhados. 
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10. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão p tb / lica 
estabelecida neste Edital, salvo disposição em contrário na Parte Específica do Edital. 

10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes 
liberadas dos compromissos assumidos. 

Rub.: 

11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente impugnaoo 
o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

su:Ão v - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA111~~lera '4:341;; 

12. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hoea 
indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.comprasaodomingos.com.br. 

12.1. Os fornecedores deverão permanecer togados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora 
(30 trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo inícto 
da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação. 
12.2. Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se 
admitindo retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances 
ofertados, na fase própria do certame. 
12.3. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo, 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
12.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

13. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivatnetne 
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

14. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão. 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquei 
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

14.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da 
sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chat e 
quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema. 

SEÇÃO Vi- DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
15. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que náo 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

15.1. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da 
conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n.° 10.024/2019, irá perdurar por mais de 
um dia. 

15.1.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes 
informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances. 

16. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 
16.1. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço 
inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n " 
2131/2016 - Plenário). 

SEÇÃO VII - DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
17. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessis 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valer 

consignados no registro de cada lance. 
17.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA CNPJ: 06.113.690/0001-71 
ENDEREÇO: PRAÇA GETULIO VARGAS, S/N -- CENTRO - CEP N° 65.790-000 

Página 7 de J 7 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO D011411tOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

Processo yr' (1420J S/PNC;1 , s: 

Fls.: _ 

18. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por e!a 
ofertado e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores ou de 
desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença. 

19. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lanve 
registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

20. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 

21. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e tOldi 

responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 
21.1. Na fase competitiva, o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser 
inferior a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances de licitantes diferentes não poderá ser inferior a 3 
(três) segundos (IN n° 3/2013-SLUMP). 

22. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 
manifestamente inexequível. 

23. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer 
acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

24. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 
Pregão será suspensa automaticamente e terá reinicio somente após comunicação expressa aos participantes 
no sítio www.comprasaodomingos.com.br 

25. A Parte Específica definirá o modo de disputa, que poderá ser: 
25.1. Modo de Disputa Aberto: 

25.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for 
"aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações. 
25.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
25.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação. inclusive 
no caso de lances intermediários. 
25.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
25.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema. poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública dc 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 

25.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado: 
25.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e 
fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
25.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo. o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 
25.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
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25.2.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autorrs 
dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
25.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lancts 
segundo a ordem crescente de valores. 
25.2.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores. 
haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem iie 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

25.2.7. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 
habilitação. 

26. O intervalo de diferença entre os lances será definido na Parte Especifica. 

SEÇÃO VIII- DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

27. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que si_ a 
igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguill. e 
forma: 

27.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 
(cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, 
obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências 
habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objew 
deste Pregão; 
27.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada,
forma da sub condição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes 
que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito; 
27.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno 
porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico. 
definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do 
desempate; 
27.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pe: ) 
Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006: 
27.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório 

prossegue com as demais licitantes. 

SEÇÃO [X - DA NEGOCIAÇÃO 
28. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance 
mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais 
condições estabelecidas neste Edital. 

28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 

SEÇÃO X — DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
29. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 
adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO CERTAME". 
contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio da opção "Enviar Documentação" no sistema 
Portal de Compras do Município de São Domingos do Maranhão. Não será permitido o encaminhamento por 
e-mail, exceto se expressamente determinado pelo Pregoeiro. 
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29.1. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para 
leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word", ''Excel-, "Adobe 
Reader" ou "BROffice", podendo ainda ser compactado a critério do licitante. 
29.2. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Documentação" do sistema Portal ..1c. 
Compras do Município de São Domingos do Maranhão poderão ser solicitados em original ou por cópia 
autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 
29.3. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados, no prazo 
máximo de 3 (três) dias uteis a contar do próximo dia útil após a solicitação do Pregoeiro: Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça Getúlio Vargas, S/N, bairro Centro, São Domingos ao 
Maranhão/MA, CEP: 65.790-000. 
29.4. A Proposta de Preços readequada ao valor final (Anexo II) deverá ser apresentada em até 02 (duas) 
horas após convocação do Pregoeiro, devendo elaborada em papel timbrado da licitante, em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem emendas, rasuras ou entrelinhas. 
devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo representante legal da licitante proponente. 
com o seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória: 

29.4.1. Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ/MF, endereço com plet,). 
telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem corno dad.)5 
bancários tais como: nome e número do Banco, agência e conta corrente para fins de pagamento; 
29.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificaçõ...s 
constantes no Modelo de Proposta de Preços — Anexo II, com a indicação da unidade de fornecimento. 
quantidade, valor unitário e valor total para,todo§!Rs itens; 
29.4.3. Proposta de preços com indicação do preço unitário e total de cada item, em algarismo e total 
da proposta, em algarismo e por extenso, em Real (R$), com no máximo 02 (dois) algarismos após a 
vírgula, serão considerados fixos e irreajustáveis, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes. 
essenciais para o fornecimento/prestação dos serviços objeto deste Pregão; 
29.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou Contrai.). 
números do CPF e Carteira de Identidade e cargo na empresa; 
29.4.5. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do 
certame; 
29.4.6. Prazo de início da execução dos serviços: Conforme previsto no subitem 5.1 do Termo de 
Referência — Anexo I do edital. 
29.4.7. Local de execução dos serviços: Conforme previsto no subitem 5.2 do Termo de Referência - 
Anexo I do edital. 

29.5. Demais documentos e/ou exigências estarão dispostos na Parte Específica deste Edital. 
30. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será 
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 
31. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado 
com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto, podendo ser 
desclassificada as propostas que: 

a) Contenham vícios insanáveis; 
Descumpram especificaçães técnicas constantes do edital e seus anexos; 

e) Apresentem preços manifestamente inexequíveis; 
d) Após esgotada a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado peia 
Administração; 

e) Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

31.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preço global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mininit.):). 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
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31.1.1. O Pregoeiro antes de desclassificar a proposta de preços em razão de sua inexequibilidade. 
solicitará, ao licitante que demonstre a exequibilidade do valor ofertado, por meios dos seguintes 
documentos: 

a) Planilha de Custos (Anexo II-A) apresentando preço de custo dos serviços, preço de renda, 
margem de lucro, impostos (federais, estaduais e municipais incidente sobre a prestação (lt ,.N 
serviços), bem como o detalhamento de todos os custos diretos e indiretos da empresa com ba,c 
em seu regime de tributação, (Simples Nacional, Lucro Presumido ou Lucro Real); e 
b) Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados pe:a 
futura contratada, emitidos no período de até I (um) ano anterior à data da abertura da lieitaçài.. 
31.1.1.1. O licitante terá o prazo 2 (duas) horas após a convocação do Pregoeiro para enviar a 
documentação prevista no subitem anterior. 

31.2. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão 
Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

31.2.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências. 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 

31.3. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sobre pena de não aceitação da 
proposta. 

31.3.1. O prazo , estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
31.3.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência. além 
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do 
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sobre pena de não aceitação da proposta. 

31.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido. 
31.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero. 
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações te 
propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

SEÇÃO XI - DA HABILITAÇÃO • , 

32. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensos - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (www.portaltrcmsparencia.gov.br/sancoes/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido peio 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_admkonsultar_requerido.php). 
d) Lista de Iniclôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - C'A DiCny 
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
e) Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alineas 
"b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TC L: 
(https://certidoesapf apps.tcu.gov.br/) 

32.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
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responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

32.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

32.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
32.1.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

32.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
32.2.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

33. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 
SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 
trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução 
Normativa SEGES/MP n° 03, de 2018. 

33.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP tf 03. de 
2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAl-
até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 
33.2. É dever do licitante, atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam 
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da 
proposta, a respectiva documentação atualizada. 
33.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a( s)
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 
33.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários a 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-lo;. 
em formato digital, via sistema, no prazo de designado no campo "DADOS DO CERTAME", sobre peda 
de inabilitação. 

34. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
35. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

35.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números Lie 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

36. Ressalvado o disposto no item 8.4, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital. a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

37. Habilitação Jurídica: 
37.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário individual e/oti Sócio 
Administrador, 
37.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
37.3. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
37.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - El R ELI : uai 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
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37.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
37.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
37.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 
37.8. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf — DAP ou DAP-P válida, ou. 
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 40, §2° do Decreto n. 7.775, de 2012. 
37.9. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS — CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971. de 2009 
(arts. 17 a 19 e 165). 
37.10. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização: 
37.11. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização pa a 
funcionamento expedido pelo órgão competente. 
37.12. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

38. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
38.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 
38.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portara 
Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 
38.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
38.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 
38.5. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao domicilio ou sede 
da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação: 
38.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a: 

38.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e; 
38.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 
38.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 38.6 for comprovada mediante a 
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação. deverá a 
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição; 

38.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao 

ISSQN — Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF — Taxa de Localização e 
Funcionamento, mediante a: 

38.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais; 
38.7.2. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal; 
38.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 38.7 for comprovada mediante a 

apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a 

licitante demonstrar com documentação hábil essa condição. 
39. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

39.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede 
do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da 
documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade. 

39.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar 

a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente, na forma do art. 
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58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sobre pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar 
todos os demais requisitos de habilitação. 
39.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do Exercício — DRE) 
do último exercício social, acompanhados pelos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário ou 
pelo próprio Livro Diário e Nota Explicativas já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem 
a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; 

39.2.1. As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da Escrituração 
Contábil Digital — ECD, nos termos da IN RFB vigente, terão que apresentar, até o último dia útil do 
mês de maio, as Demonstrações Contábeis do penúltimo exercício (2020) encerrado, após esta data é 
obrigatória à apresentação das Demonstrações Contábeis do último exercício (2021) encerrado: 
39.2.2. As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da 
Escrituração Contábil Digital — ECD terão que apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações Contábeis 
do penúltimo exercício (2020) encerrado, após esta data é obrigatória a apresentação das 
Demonstrações Contábeis do último exercício (2021) encerrado. 
39.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o 
Balanço de Abertura ou Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado 
do Exercício DRE) referentes ao período de existência da empresa, ou seja, Balanço Intermediário. 
observado as formas previstas no subitem 39.4 deste edital; 
39.2.4. É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 
39.2.5. Caso o licitante seja cooperativa tais documentos deverão ser acompanhados da ultima 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de unia 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

39.3. O balanço patrimonial disponível no SICAF ou enviado no lançamento da proposta, deverá 
comprovar: 

39.3.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) iguais ou 
superiores a 1 (um); 

39.3.1.1. Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder 
contratar com a Administração, solicitamos que a empesa apresente memória de cálculo. 
devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos índices de Liquidez Geral (11,Ci 
Solvência Geral (ISG) e Liquidez Corrente (ILC) extraídos do último balanço do Exercício 
Financeiro, da seguinte forma: 

Ativo Total 
ISG = > 1,00 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
ILG = > 1,00 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo — 

Ativo Circulante 
ILC =   > 1,00 

Passivo Circulante — 

a) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em 
Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos. 
também os permanentes. 
b) O índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em disponibilidades, bens 
e direitos realizáveis no curso do exercício para liquidar suas obrigações, com vencimento neste 
mesmo período. 
c) O índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponív eis. 
bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo. 
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d) Para os três índices (ISG, ILG e ILC), o resultado "maior ou igual a I" é indispensável à 
comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor será 
a condição da empresa. 
e) O atendimento dos índices estabelecidos neste Edital demonstrará uma situação 
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário o desatendimento dos índices, revelará uma 
situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato. 

39.3.1.2. A não apresentação da memória de cálculo não leva a empresa a sua inabilitação. 
39.3.2. A Parte Específica discriminará a exigência ou não de Patrimônio Líquido ou Capital Social; 

39.4. As Demonstrações Contábeis deverão ser "apresentadas na forma da Lei", nas seguintes situações e 
condições, de acordo com a legislação aplicável, natureza jurídica da licitante e regime tributário a cada 
caso, e previsto neste instrumento convocatório, devendo observar e apresentar, nos termos conforme a 
seguir: 

39.4.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro jornal 
de grande circulação da sede ou domicílio do licitante, conforme art. 289 da Lei Federal n° 
6.404/1976, ou; 
39.4.2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, e; 
39.4.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante para as 
sociedades simples ou; 
39.4.4. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital — SPED, instituído pelo Decreto Fede:A.11 
n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da escrituração 
contábil digital — SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil; 

40. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
40.1. As exigências de qualificação técnica dos licitantes serão aquelas discriminadas na Parte Específica 
deste Edital. 
40.2. Documentos a serem exigidos na Parte Específica deste Edital, para atendimento de requisitos 
previstos em lei especial, quando for o caso, de acordo com a natureza do objeto. 

41. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a lieitanic 
qualificada como MEI / ME / EPP seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 
exigências do edital. 

41.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
42. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por MEI / ME / EPP ou sociedade cooperativa equiparada, e 
uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma 
será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração, quando 
requerida pela licitante, mediante apresentação de justificativa. 
43. A não regularização fiscal e trabalhista, no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação das licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra m icroem presa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
44. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
45. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
46. Nos itens não exclusivos a ME! / ME / EPP, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pe;o 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006. 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
47. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item 
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em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabil anã, ), 
além da aplicação das sanções cabíveis. 

47.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 
o(s) item (ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação da licitante 
nos remanescentes. 

48. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada 
vencedora. 

SEÇÃO XII -DA AMOSTRA 
49. A exigência de amostra será aquela discriminada na Parte Específica deste Edital. 

SEÇÃO XIII - DA VISITA TÉCNICA
50. A exigência de visita técnica será discriminada na Parte Específica deste Edital. 

50.1. O atestado de vistoria, caso exigido, poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em 
que conste, alternativamente, que conhece as condições locais para execução do objeto ou que tem pleno 
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total 
responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que 
ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. 

SEÇÃO XIV - DO RECURSO ADMINISTRATIVO 
51. Declarada a vencedora,. o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer licitanke 
poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso. 

52.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante 
vencedora. 
52.2. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em 
campo próprio do sistema. 
52.3. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá apresentar as razões do recurso v ia e-
mail (cplsadomingos.ma@outlook.com), no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitante,. 
desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a 
correr do término do prazo da recorrente. 

53. Para efeito do disposto no § 5.° do artigo 109 da Lei n.° 8.666/1993, fica à vista dos autos do processo 
administrativo em epígrafe, franqueada aos interessados. 
54. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados pela 
autoridade competente. 
55. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
SEÇÃO XV - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
56. A sessão pública poderá ser reaberta: 

56.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
56.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006, serão adotados os procedimem,:s 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
56.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
56.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 
56.5. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no SlCAF, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

SEÇÃO XVI- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
57. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese em que a 
adjudicação caberá à Autoridade Competente para homologação. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 1 CNPJ: 06.113.690/0001-71 
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58. A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente. 
59. O objeto deste Pregão será adjudicado às vencedoras dos respectivos itens e/ou lotes. 

SEÇÃO XVII- DO REGISTRO DE PREÇOS' 
60. A Comissão Permanente de Licitação - CPL é o Órgão Gerenciador responsável pela condução do 
conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele 
decorrente. 

61. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos 
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços. 
62. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata oe 
Registro de Preços, deverão consultar a CPL - Órgão Gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de 
adesão. 

62.1. As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços iido 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de 
Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
62.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 
62.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata de Registro de 
Preços. 

62.3.1. A CPL poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação deste pra/J. 
respeitando o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não participante. 

62.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 

63. Homologado o resultado deste Pregão, a licitante mais bem classificada será convocada para assinar a 
Ata de Registro de Preços, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do 
documento oficial de convocação. 

63.1. O prazo para que a licitante mais bem classificada compareça após ser convocada, poderá ser 
prorrogado, uma única vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Comissão 
Permanente de Licitação - CPL. 
63.2. É facultado a CPL, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e 

condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo, nos termos do Decreto 10.024/2019 aplicando-se subsidiariamente a Lei 8.666/93. 

64. Publicada na Imprensa Oficial, a Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas. 
65. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado ent 
igualdade de condições. 
66. O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data 
da sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 
67. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei 
n.° 8.666/1993 ou no art. 70 da Lei n° 10.520, de 2002. 

67.1. Nessa hipótese, a Administração, por razão de interesse público, poderá optar por caudal a 
Ata e iniciar outro processo I icitatório. 

68. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente. o 
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados 
pelo mercado. 
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68.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
68.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores oe 
mercado observará a classificação original. 

69. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

69.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 
69.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

70. Não havendo êxito nas negociações previstas na Condição anterior, o órgão gerenciador deverá proceder 
à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
71. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

71.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
71.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
71.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 
71.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n.° 8.666, de 1993. 

72. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas Subcondições 71.1, 71.2 e 71.4 será formalizado 
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
73. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados: 

73.1. Por razão de interesse público; ou 
73.2. A pedido do fornecedor. 

74. Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, concluídos os 
procedimentos de ajuste, a CPL fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos 
fornecedores registrados a nova ordem de classificação. 
75. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por decurso do 
prazo de sua vigência ou pelo consumo total dos itens/lotes. 

SEÇÃO XVIII - DO CADASTRO DE RESERVA 
76. Não haverá Cadastro de Reserva. 

SEÇÃO XIX - DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
77. Durante a vigência/validade da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá convocar o 
vencedor para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro Instrumento Equivalente, sob 
pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93 e 
neste edital. 

77.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
77.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solizitado 
pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito peia 
Administração; 
77.3. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado: 

78. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do Contrato, bem como a manter atualizada, durante a execução do 
Contrato, toda documentação de habilitação exigida na licitação. 
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79. A recusa injustificada do fornecedor e/ou prestador de serviços em assinar o Contrato ou instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida. 
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidos neste Edital; 
80. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do SICAF e de outros meios se a licitante 
vencedora mantém as condições de habilitação. 

SEÇÃO XX - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
81. São aquelas previstas no Termo de Referência — Anexo 1 deste edital. 

SEÇÃO XXI - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
82. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa. fisica nu 
jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivantene 
para o endereço eletrônico indicado no tópico "DADOS DO CERTAME", até as 18 horas, no horário oficial 
de Brasília-DF. 
83. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame. exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
84. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da data 
fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no tópico 
"DADOS DO CERTAME", até as 18 horas, no horário oficial de Brasília-DF. 
85. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro será auxiliado pelo 
setor técnico competente. 
86. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

86.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

87. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do Portal de Compras oo 
Município de São Domingos do Maranhão e no site da Prefeitura e vincularão os participantes e a 
Administração. 

SEÇÃO XXII bA ENTREGA E fib-RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 
88. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência, Anexo I, do presente Edital. 

SEÇÃO XXIII - DAS OBRIGAÇÕES. t 

89. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidos no Termo de Referência, Anexo 1. do 
presente Edital. 

SEÇÃO XXIV — DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO ' 

90. As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência, Anexo I, do presente Edital. 

SEÇÃO XXV - DISPOSIÇÕES FINAIS 
91. A Autoridade Competente compete anular este Pregão por ilegalidade, de oficio ou por provocação de 
qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato 
superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

91.1. A anulação do Pregão induz à do contrato. 
91.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento I ic itatório. 
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 
cumprimento do contrato. 

92. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligénel a 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou tle 

documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 
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93. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
classificação e habilitação. 

93.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão 
considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

94. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada peia 
ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e 
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias 
autenticadas em papel. 
95. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n.° 11.488, de 15 de junho de 2007. 
todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte. 
96. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência e o texto do Edital. 
prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital. 
97. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do Pregoeiro, 
sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n.° 10.520/2002. 
98. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios 
www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br / www.comprasaodomingos.com.br, no link "Licitações e 
Contratos". 

98.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no Portal PMSDM 
"www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br / www.comprasaodomingos.com.br". 
98.2. É dever do licitante acompanhar todos os -Comunicados, Notificações, Decisões e Julgamentos 
publicados no Diário Oficial ou no Portal da Transparência do Município disponível em 
www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br / www.comprasaodomingos.com.br 

99. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.° 12.846, de 1.0 de agosto de 2013 (Lei 
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática 
de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. S.°, inciso IV. 
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra forma 
de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal. 
100. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens e prestação de serviços, que possua cota de 
até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de MEI / ME / EPP: 

100.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor 
da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do 
primeiro colocado da cota principal. 

100.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 
ocorrer pelo menor preço. 

100.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas. o instrumen
convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os 
casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, 
justificadarnente. 

SEÇÃO XXVI -DOS ANEXOS 
101. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura 
mencionados na Parte Específica deste Edital. 

SEÇÃO XXVII- DO FORO 
102. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de São Domingos Do Maranhão. 

Estado do Maranhão, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA, *** de****************de 2023. 
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MARTÔNIO ARAÚJO SANTOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TARCIA KARLENE SILVA COSTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CLODOM1R GOMES DA SILVA 
SECRETARIA DE MUNICIPAL DE SAÚDE 

ELISÂGELA SANTOS SOUSA QUEIRÓZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.° *****/2023 — CPUPMSDM 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 095/2023 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 4 

Processo n"W/2023/PMSUNI 

_ . 

1.1. Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de Limpeza e desinfectação de Fossas, de Caixa D' Água e Cisternas nos prédios públicos das 
Secretarias Municipal de Administração, Educação, Saúde e Assistência Social, conforme o presente 
Termo de Referência e demais anexos. 
1.2 - Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de Limpeza e desinfectação de Cisternas nos prédios públicos das Secretarias Municipal de 
Administração, Educação, Saúde e Assistência Social, conforme Termo de Referência e demais anexos 
1.2. A presente contratação deverá ser realizada por meio de licitação na modalidade Pregão Eletrônico. 
do tipo Menor Preço Global, sob o modo de Disputa Aberto, pelo Sistema de Registro de Preços — SR1). 
para Ata de Registro de Preços. 

1.2. ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 
1 .3. SECRETARIAS MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO; 
1 .4. SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO; 
1 5 SECRETARIAMUNICIPAL DE SAÚDE; 
1 .6. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
Considerando que as políticas sociais e econômicas visam à redução do risco de doença e 

de outros agravos e acessos universais e igualitários às ações e serviços para sua proteção e recuperação. 
na forma do artigo 196 da Constituição da República. 

Diante do exposto urge a necessidade de ser contratado em caráter de urgência empresa 
especializada para prestar serviços de Limpeza desinfectação de Fossa, Caixa D' Água e Cisternas nos 
prédios públicos das Secretarias Municipal de Administração, Educação, Saúde e Assistência Social. 

A contratação de empresa especializada para executar serviços de limpeza e deSinfedação 

de Fossas, Caixa D' Água e Cisternas nos prédios públicos das Secretarias Municipal de Administração. 
Educação, Saúde, tem como finalidade oferecer à popução qualidade de vida, melhoria das condições 
sanitárias para prevenir e/ou evitar doenças e consequências danosas e, que ocorram eventos previsíveis 
maléficos à população da cidade de São Domingos do Maranhão. 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

1 - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e desinfectação de fossas. 
caixa d'água nos prédios públicos das Secretarias Municipal de Administração, Educação, Saúde e 
Assistência Social. 

Ql AN•I ID.A.1». 
ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE. QUANTIDADE (LITRO) DE APLICAÇÃo 
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Fls.: _ 

Rub.: 

I SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Litro 200.000 2 

2 SECRETARIA DE SAÚDE Litro 200.000 2 

3 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Litro 200.000 .) 

4 SECRETARIA DE ASSIST. SOCIAL Litro 50.000 2 

2 - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e desinfectação de cisternas 
nos prédios públicos das Secretarias Municipal de Administração, Educação, Saúde e Assistência Social. 

ITEM ESPECIFICAÇCIES UNIDADE. QUANTIDADE 
(LITRO) 

QUANTIDADE DE 
APLICAÇÃO 

I SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Litro 200.000 2 

2 SECRETARIA DE SAÚDE Litro 200.000 , 

3 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Litro 200.000 2 

4 SECRETARIA DE ASSIST. SOCIAL Litro 50.000 1

4. DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS I 
4.1. DOS REQUISITOS ESSENCIAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

4.1.1. A prestação dos serviços pressupõe o cumprimento dos requisitos indispensáveis, para que a 
empresa licitante possa se habilitar a participar do certame, sendo que a falta de qualquer um deles 
implica na sua total inabilitação. 
4.1.2. Para execução dos serviços a contratada deverá dispor de equipamentos compatíveis para 
execução dos serviços, se responsabilizando pela substituição de equipamentos que apresentarem 
defeitos ou imprestáveis para execução dos serviços. 
4.1.3. Para execução dos serviços a contratada ficará responsável pelos equipamentos, fornecimento de 
EPI e demais instrumentos necessários para execução do objeto, responsabilizando-se, inclusive pela-, 
despesas de locomoção das máquinas, combustível, operadores e demais despesas que possam incidir 
direta ou indiretamente na execução do objeto. 
4.1.4. Na Autorização expedida para execução dos serviços constará, além dos dados orçamentários. 
todas as informações referentes ao local onde serão executados os serviços, bem corno. sempre que 
possível, o quantitativo do serviço a ser executado. 
4.1.5. Correrá por conta da CONTRATADA, além das despesas diretas e indiretas incidentes sobre a 
execução dos serviços, a responsabilidade pelo descarte dos materiais resultantes da execução dos 
serviços, de acordo com as normas de proteção ambiental. 
4.1.6. Quando da execução do serviço este deverá ser prestado de forma eficiente e adequado as 
técnicas para execução do mesmo, cabendo ao funcionário responsável pelo recebimento dos serviços 
rejeitar os serviços executados em desconformidade com as especificações aqui mencionados ficando 
a cargo do licitante a ré execução do serviço realizado em desconformidade com este Termo de 
Referência ou em desacordo com a legislação ambiental. 

4.2. 0(s) profissional(is) da empresa prestadora de serviços deverá(ão) respeitar os procedimentos e 
protocolos administrativos, respeitando-se, todavia, suas dependências funcionais e técnicas. 
4.3. É de total responsabilidade da empresa licitante o cumprimento de uma escala fixa de serviços, bem 

como prover meios que garantam o cumprimento da mesma sem faltas injustificadas, cabendo à 
CONTRATADA fornecer profissional para cobrir eventuais ausências, sejam estas justificadas ou não. 
4.4. Prestar serviço em perfeita consonância com o Código de Ética vigente. 
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4.5. Quaisquer danos a terceiros que venham a ocorrer em virtude de eventual troca de profissional não 
autorizada, seja o dano originário de culpa concorrente ou não, será de responsabilidade objetiva tio 
membro do corpo técnico que estava originalmente designado na escala. 
4.6. Utilizar-se com zelo e cuidado das acomodações, aparelhos e instrumentos colocados à sua 
disposição para o exercício da profissão, ajudando na preservação do patrimônio e servindo corno 
exemplo aos demais servidores. 
4.7. Para o bom andamento dos serviços, a CONTRATANTE poderá a qualquer tempo, solicitar zi 
substituição de qualquer profissional prestador do serviço por motivo disciplinar ou técnico verificaoL ,
pelo Gestor do Contrato. 

5. DO PRAZO DE INICIO E LOCAL DE O'CECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
5.1. A execução dos serviços deverão ser iniciados no prazo de até 48 (quarenta e oito) hora . a partir do 
recebimento da "Ordem de Serviços — OS" pela Contratada. 
5.2. Local de Execução dos Serviços: Os locais de execução dos serviços serão indicados na Ordem 
Serviços — OS, com sua respectiva área. 

6. DA QUALIFICAÇÃO/FtABILTTAÇÃO TÉCNICA 
A Qualificação Técnica que será comprovada mediante a apresentação do seguinte documento: 

6.1 - Atendendo o quanto determina a RDC ANVISA n° 052/2009, que dispõe sobre prestação de serviços 
de Limpeza e desinfectação de Fossas e Caixa D'Água e Cisterna nos prédios públicos das Secretarias 
Municipal de Administração, Educação, Saúde e Assistência Social, bem como legislações correlatas. 
elencamos abaixo as exigências mínimas para a qualificação técnica; 
6.2 - Licença de Funcionamento Estadual ou Municipal, emitida pelo Serviço de Vigilância Sanitária da 
Secretaria de Saúde Estadual ou Municipal, da sede do licitante, com prazo de validade atualizado, que 
conste "Controle de Pragas, Limpeza e desinfectação de Fossas e Caixa D'Agua e Cisterna "; 
6.3 - Licença ambiental ou termo equivalente, válida, emitida pelo órgão ambiental competente, para 
executar os serviços objeto desta licitação, conforme RESOLUÇÃO ANVISA N° 52, DE 22 DE OUTUBRO 
DE 2009; 
6.4 ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA-OPERACIONAL, expedidos por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, em favor da licitante, que indiquem a execução de obras e serviços de porte e 
complexidade similares ao objeto deste certame; 
6.4.1 - Os atestados deverão ser apresentados em papel timbrado da emitente, CNPJ, endereço, data de 
emissão e claramente o período do serviço, devidamente assinado pelo responsável e indicando o seu nome e 
cargo/função na referida pessoa jurídica de direito público ou privado. 
6.4.2 - Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial da licitante ou pela 
própria Concorrente e/ou emitidos por empresas das quais participem sócios ou diretores da Concorrente. 

7. DA RÉCACM'ÉleDICA DA CONTRADA 
7.1. A prestação dos serviços ora contratados não implica vinculo empregaticio, nem exclusividade de 
colaboração entre as partes. 
7.2. Os serviços ora contratados serão prestados diretamente por profissionais da CONTRATADA. 
devidamente indicados e de sua inteira responsabilidade. 

7.3. É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para 
execução do objeto deste Termo de Referência, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários. 
sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma 
hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE. 
7.4. A eventual mudança dos(as) técnicos(as) responsáveis e/ou dos profissionais indicados para a 
execução dos serviços credenciados junto a CONTRATADA, ou outra alteração a qualquer titulo, será 
por esta imediatamente comunicada ao CONTRATANTE, que analisará a conveniência de manter os 
serviços ora contratados, podendo o CONTRATANTE rever as condições do presente Termo de 
Referência. 
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8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Processo n"g2023/W.ISD \I 

Fls.:  Oi 

Rub.: 

8.1. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor, forma e prazos ajustados. 
8.2. Gerenciar o presente contrato, indicando, sempre que solicitado, o nome da CONTRATADA. o preço 
e a descrição do(s) objeto(s) contratados(s). 
8.3. Convocar a CONTRATADA via e-mail ou telefone, para sanar possíveis irregularidades ocorridas na 
execução do presente Termo de Referência. 
8.4. A ausência de qualquer profissional sem substituição ensejará a aplicação de glosa, baseada iik,s 
valores da remuneração do referido profissional; 
8.5. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço: 
8.6. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores. 
8.7. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente. podendo, em 
decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 

8.8. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 
8.9. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
8.10. Acompanhar e fiscalizar no local dos serviços, os serviços licitados e notificar a Contratada, quando 
houver falhas e/ou irregularidades identificadas na execução, fixando-lhe prazo para a correção. 
8.11. Disponibilizar material necessário para a realização das atividades contempladas nas metas 
programáticas. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1. Cumprir com zelo e diligência suas obrigações, notadamente em relação as metas mínimas 
contratualmente estabelecidas, que deverão ser integralmente cumpridas; 
9.2. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificaçào 
exigidas para contratação; 
9.3. Manter pessoal devidamente uniformizado e identificado durante a prestação dos serviços; 
9.4. Todos os procedimentos devem ser realizados de acordo com as normas e regulamentações da 
legislação vigente, sendo que a CONTRATANTE reserva o direito de solicitar a qualquer momento 
documentos comprobatérios atestando a garantia de qualidade do serviço prestado; 
9.5. Cumprir obrigações decorrentes de portarias dos órgãos fiscalizadores, higiene e manutenção de 
equipamentos e utensílios usados na prestação dos serviços ora contratados, bem como a escolha e a 
cautela exigida aos procedimentos técnicos a serem adotados; 
9.6. Tratar os servidores/população em geral de forma adequada, sem impingir-lhes qualquer forma de 
discriminação; 
9.7. Cumprir horários conforme o previamente ajustado com o CONTRATANTE, sendo proibicto 
disponibilizar o mesmo profissional para cumprir simultaneamente atividades que tenham 
incompatibilidade de escala de horários, sob pena das sanções previstas, quando a empresa 
CONTRATADA for responsável por mais de uma especialidade. 
9.8. Manter a quantidade de profissionais necessários à adequação da demanda dos serviços descritos 
neste Termo de Referência. 

10. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
10.1. O contrato terá vigência de 12 (dose) meses, a partir data de sua assinatura, com eficácia a partir cie 
sua publicação na Imprensa Oficial. 

II. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 4 
; 
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Processo 11° 93720-1.3!w,i .;i i 

Fls.: _0,2, 
Rub.: 

11.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de emissão de ordem 
bancária, até o 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Fiscal de 
Contrato, acompanhada dos seguintes documentos: 

11.1.1. Solicitação de pagamento por escrito; 
11.1.2. Cópia do Contrato, Ordem de Fornecimento/Serviços ou outro instrumento equivalente; 
11.1.3. Termo de Recebimento Provisório e/ou Definitivo dos itens/produtos entregues ou Serviços 
Prestados (se houver); 
11.1.4. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na licitação; 

11.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

11.3. Caso os produtos entregues ou serviços prestados estejam em desacordo com as especificações 
demais exigências do Edital, fica autorizado o ÓRGÃO CONTRATANTE a efetuar o pagamento, em sia 
integralidade, somente quando forem processadas as alterações e retificações determinadas. 

11.4. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. 
(seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 

11.4.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM =IxNx VP, onde: EM = Encargos 
moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetix o 
pagamento; 1 = índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em 
atraso. 

11.5. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que couber, as 
retenções na fonte nos seguintes termos: 

11.5.1. do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido - CSLL, da contribuição para seguridade social - COFINS e da contribuição para o 
PIS/PASEP, na forma da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, conforme 
determina o art. 64 da Lei n°9.430, de 27/12/1996 e alterações; 

11.5.2. da contribuição previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, correspondente a 
11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB n° 971, de 13/11/2009. conforme 
determina a Lei n° 8.212, de 24/07/1991 e alterações; 

11.5.3. do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, na forma da Lei Complementar n" 
116, de 31/07/2003, c/c a legislação Distrital ou municipal em vigor. 

11.6. A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente com a nota 
fiscal correspondente aos serviços prestados, declaração relativa à sua opção por tal regime tributário. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRAÇÕES 
12. 1 . Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de São Domingos Do Maranhão e á 
descredenciado do Cadastro de Fornecedores do Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo da multa de até 30% (trinta por cento) do valor anual estimado para a contratação e demais 
cominações legais, nos seguintes casos, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta: 

a) não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 

b) não entregar a documentação exigida no edital; 
c) apresentar documentação falsa; 
d) causar o atraso na execução do objeto; 
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e) não mantiver a proposta; 
f) falhar na execução do contrato; 
g) fraudar a execução do contrato; 
h) comportar-se de modo inidôneo; 

h.1) Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n' 
8.666/93; 

i) declarar informações falsas; e 
j) cometer fraude fiscal. 
12.2. As sanções descritas no subitem anterior também se aplicam aos integrantes do cadastro de reser\ .1. 
em licitações processadas pelo Sistema de Registro de Preços - SRP que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração Municipal. 
12.3. As sanções serão registradas e/ou publicadas no Cadastro de Fornecedores do Município, Imprensa 
Oficial e no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF. 

12.3.1. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o 
caso, aplicação de sanções à licitante, em decorrência de conduta vedada nesta Licitação. as 
comunicações à licitante serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail
apresentada na documentação da empresa e cadastrada no Portal de Compras do Município de São 
Domingos do Maranhão ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura ou por "e-mail-  constante na 
documentação apresentada pela licitante. 

12.4. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, a 
retirar a Nota de Empenho ou a assinar o Instrumento Contratual, a sessão poderá ser retomada e as 
demais licitantes chamadas na ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente 
desistente às seguintes penalidades: 

a) Impedimento de Licitar e Contratar com a Município de São Domingos Do Maranhão. pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos; 
b) Multa de até 30% (trinta por cento) do valor anual estimado para a contratação e demais 
com inações legais. 

12.5. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais/produtos sujeitará a 
Contratada à aplicação das seguintes multas de mora: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto em 
atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 
b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em atraso. a 
partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 30% (vinte por cento) do valor do contrato. 

12.6. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções à 
Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato: 

a) Advertência escrita; 
b) Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato; 
c) Declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a Administração 
Pública (União, Estados e Municípios), pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que o contratado 
cumpra as condições de reabilitação; 
d) Impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de São Domingos do 
Maranhão pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

12.7. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista 
na alínea "b". 
12.8. Caberá ao Fiscal do Contrato, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório 
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 
12.9. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses legais. 
quando: 

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito: 
b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante; 

c) descumprir os prazos e condições previstas nesta licitação. 
12.10. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data da 
notificação, em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão. 
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Processo n442023/PMSDM 

ESTADO DO MARANHÃO Fls.:  b 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL Rub.: 

12.1 1. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada, 
amigável ou judicialmente. 

13. DO GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS 
13.1. Promover, por meio do GESTOR E FISCAL DE CONTRATO designado pelo ÓRGÃO 
CONTRATANTE, o acompanhamento da prestação dos serviços ou fornecimento/entrega dos materiais e 
a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as 
falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério. 
exijam medidas corretivas por parte da mesma. 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte. ,itie 
venham a impedir ou dificultar a execução dos serviços. 

14.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato, visando à prestação dos 
serviços, independentemente de estarem nele transcritas. 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO (MA), xxx de xxxxxxxxxxxxxxxx de 2023. 

MARTONIO ARAÚJO SANTOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

À vista das informações contidas nestes autos e com 
observância às normas vigentes, APROVO o presente 
Termo de Referência e AUTORIZO a realização do 
procedimento licitatório. 

RENAN SILVA DE ARAÚJO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL ORDENADOR DE DESPESAS 

TARC1A KARLENE SILVA COSTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CLODOMIR GOMES DA SILVA 
SECRETARIA DE MUNICIPAL DE SAÚDE 

ELISÀGELA SANTOS SOUSA QUEIRÓZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° *****/2023 — CPL/PMSDM 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 95/2023 - PMSDM 
ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Ao 
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 
PREGÃO ELETRÔNICO N.° xxxxx/2023 — CPL/PMSDM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 95/2023 - PMSDM 

Processo n° %%Uh:3/ 

Fls.:  b6 
Rub.: 

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
limpeza e desinfectação de fossas, caixa d'água e cisternas nos prédios públicos das Secretarias Municipal dc 
Administração, Educação, Saúde e Assistência Social nos prédios públicos. 

Prezado Senhor, 

A empresa XXXXXX com endereço na XXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o if XXXXXX vem, pelo 
seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n° XXXXXX e do CPF N" 
XXXXXX, vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira 
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação kla 

mesma. 

Propomos o Valor Total de R$ XX,XX (XXXXXXXX), para o fornecimento/prestação dos serviços do 
objeto desta licitação, conforme demonstrativo abaixo: 

I - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e desinfectação de fossas. 
caixa d'água nos prédios públicos das Secretarias Municipal de Administração, Educação, Saúde. c 
Assistência Social. 

rrEm ESPECIFICAÇÕES UNIDADE. QUANTIDADE (Lrmo) D A QUANTI DE
DE APLIC ie; k0 

I SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Litro 200.000 2 

2 SECRETARIA DE SAÚDE Litro 200.000 2 

3 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Litro 200.000 2 

4 SECRETARIA DE ASSIST. SOCIAL Litro 50.000 2 

2 - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e desinfectação de cisternas 
nos prédios públicos das Secretarias Municipal de Administração, Educação, Saúde e Assistência Social. 

II ENI ESPECIFICAÇÕES UNIDADE. 
QUANTIDADE 

(LITRO) 
QUANTIDADE DE

APLICAÇÃO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO —CPL 

Processo tf'

/Rub.: __ 

I SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Litro 200.000 :t 

2 SECRETARIA DE SAÚDE Litro 200.000 ..) 

3 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Litro 200.000 

4 SECRETARIA DE ASSIST. SOCIAL Litro 50.000 -) 

Nome completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, números do CPI: 
e Carteira de Identidade e cargo na empresa; 

Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXXXX, Agência n° XXXXX e Conta Corrente n° XX.X X \-
XX. 

Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail); 

Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame: 

Prazo de inicio da execução dos serviços: Conforme previsto no subitem 5.1 do Termo de Referência — 
Anexo I do edital. 

Local de execução dos serviços: Conforme previsto no subitem 5.2 do Termo de Referência — Anexo 1 do 
edital. 

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos c indiretos, encargo 
tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e preN idenciárias e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto deste pregão eletrônico. 

Local e data. 

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura 
e a devida identificação e qualificação) 

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da 
empresa licitante. 
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ESTADO DO MARANHÁO 
PREPEI11I:114 MINItirAL DE SIO DOMINGOS DO MARANHAO 
C0111155ÂO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPI 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° *****/2023 — CPL/PMSDM 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 95/2023 - PMSDM 

ANEXO II-A 

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS 

Processo 11° líliS) ' 

Rub.:. 

O 

Item Especificações 
Preço de 

Custo (R$) 
Impostos 

Federais (R$) 
Impostos 

Estaduais (RS) 
Preço de 

Venda (R$) 

CtIsl ,)s 

( R$ ) 

TN1'..n 

, 

2 
3 
4 
5 

Razão Social: XXXXXXXXXXXXX 
CNPJ: XXXXXXXXXX 
Regime Tributário: (informar regime tributário da empresa) 
Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais com sua respectiva aliquota). 
Impostos Federais: (informar os impostos federais com sua respectiva aliquota). 
Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos) 
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Processo

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAII

COMINO PERMANENTE DE LicrrAÇA-crii 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° *****/2023 — CPL/PMSDM 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 95/2023 - PMSDM 
ANEXO III 

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA 

Ao Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N.° xxxx/2023 — CPL/PMSDM. 
Processo Administrativo n° 95/2023 

R uh,: 
 /
_ 

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) inserira no 
CNPJ/MF sob o n° (informar cnpj) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de 
identidade n° XXXXXXX e do CPF N° XXXXXXXXXXX: 

> DECLARA que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é: 

LI Simples Nacional; 

Lucro Real; 

Lucro Presumido: 

Outro: 

> DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s). 
XXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX. 
> DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em plen,,
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento 
do objeto. 
Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e 
mobiliários pertinentes as suas atividades. 

Endereço: 
Cidade/Estado: 
Cep.: 
Ponto de referência: 
Telefone: 
E-mail: 

> DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como: 

íMicroempreendedor Individual - MEL; 

Microempresa - ME; 

Empresa de Pequeno Porte - EPP; 

Normal. 
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Processo n° lfg/2023/11 .•;[0,1 

ESTADO DO MARANHÃO Fls.: ág 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMGOS DO

NEL PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL Rub.: 

• DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos. 
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital: 

> DECLARO sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a 
minha habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

> DECLARO para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho Lie 
1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de IN 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. nos 
termos do inciso XXXIII, do art. 70 da Constituição Federal; 

> DECLARO que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira 
independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa N° 2 de 16 de 
setembro de 2009 da SLTINIP; 

> DECLARO de que não possuo, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. l° e no inciso III do 
art.5° da Constituição Federal; 

> DECLARO que, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, estou 
ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha 
empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação; 

Declaramos, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme disposto 
respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração. 

Local e data. 

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura 
e a devida identificação e qualificação). 

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da 
empresa licitante. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° *****12023 — CPL/PMSDM 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 95/2023 - PMSDM 
ANEXO IV 

Processo o'

Fls.:_l_P_ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2023 - CPL/PMSDM (MINUTA) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 95/2023 - PMSDM 
PREGÃO ELETRÔNICO N.° xxxxx/2023 — CPL/PMSDM 

Rub.: _ 

Aos XX dias do mês de XXXXXXX do ano de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL Dl -
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, inscrita sob o CNPJ n° 06.113.690/0001-71, por meio da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Getulio 
Vargas, ° S/N, Bairro Centro — SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO — Maranhão, Cep. n° 65.790-000, no 
uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 04/2021, RESOLVE registrar os preços da 
empresa abaixo indicada, doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS. 
sujeitando-se as partes às determinações da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002. do Decreio 
Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013. 
regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, 
da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto desta Ata. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e desinfectação de fossas, caixa d'água c 
cisternas nos prédios públicos das Secretarias Municipal de Administração, Educação, Saúde c 
Assistência Social, para atender a demanda do(s) Órgão(s) Participante(s), especificados no Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO N° mocxx/2023 — CPL/PMSDM, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente 
com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos 
autos do Processo Administrativo n° 95/2023. 
Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no 
ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições cie 
acordo com suas necessidades. 

1 - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e desinfectação de fossas, 
caixa d'água nos prédios públicos das Secretarias Municipal de Administração, Educação, Saúde e 
Assistência Social. 

ITE 
M 

ESPECIFICAÇÕES UNIDADE. 
QUANTIDADE 

(LITRO) 

QUANTIDAD I 
E DE 

APLICAÇÃO 

1 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Litro 200.000 

i 
-) 1 

2 SECRETARIA DE SAÚDE Litro 200.000 -) 

3 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Litro 200.000 2 

4 SECRETARIA DE ASSIST. SOCIAL Litro 50.000 2 

2 - Contrafação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e desinfectação de cisternas 
nos prédios públicos das Secretarias Municipal de Administração, Educação, Saúde e Assistência Social. 
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• 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

Processo n4b../2023/PMSBNI 

Fls.: I, 

Rub.:_____1 

ITE 
M 

ESPECIFICAÇÕES UNIDADE. QUANTIDAD 
E (LITRO) 

QUANTIDADE 
DE APLICAÇÃO 

1 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Litro 200.000 

2 SECRETARIA DE SAÚDE Litro 200.000 -> _ 

3 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Litro 200.000 

4 SECRETARIA DE ASSIST. SOCIAL Litro 50.000 1 — 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 04/202 I . 
Parágrafo Segundo — A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do 
respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta. 

CLÁUSULA QUARTA — DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os quantitativo;. 
marcas, empresas beneficiárias e representante(s) legal(is) das empresas(s), encontram-se delicados 1,0 
ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUINTA, — DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA 
Parágrafo Primeiro — A Contratada fica obrigada a fornecer os materiais/prestar os serviços nos endereç,,,, 
contidos na "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho" emitida pelo 
Órgão Contratante. 
Parágrafo Segundo — O prazo para o inicio de fornecimento dos materiais ou prestação dos serviços será 
de acordo com a necessidade do Órgão Contratante, contados a partir do recebimento da "Ordem de 
Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Edital e seus Anexos. 

CLÁUSULA SEXTA —DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será 
convocado a firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições 
lixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA REVISÃO DE PREÇOS 
Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a 

revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento. 
Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados 
no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 
proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 
Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado. o ÓRGÃO 
GERENCIADOR solicitará ao(s) Fornecedor(es), mediante correspondência. redução do preço registra('. . 
de forma a adequá-lo ao mercado. 

CLÁUSULA OITAVA — DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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Processo n° 15; 2 0 2 3 / P vt ' ; ; '14 

ESTADO DO MARANHÃO m  Fls.: V.? i 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência/validade. 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR. 
Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 
fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão. desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo 
ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 

CLÁUSULA NONA — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pe 
ÓRGAO GERENC1ADOR, quando: • • . 

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido peia 
Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados Po 

mercado. 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993; 
e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) ÓRGÃO( S 
PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENC1ADOR ou por fato surpeveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata. 
Parágrafo Segundo — Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão) 

comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da 
presente Ata, após sua ciência. 
Parágrafo Terceiro — No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será 
feita através de publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela. 
Parágrafo Quarto — A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não 
ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das penalidades 
cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA —DA PUBLICAÇÃO 
Parágrafo Único — A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato ou resenha da presente Ata no 

Diário Oficial, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio (te 

lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso. 

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023 
CPL/PMSDM e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata. 
Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou prestação oc 

serviços caso em que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA. 
Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 

1993, a Lei Complementar 123/2006 e o Decreto Municipal n°06/2021. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA I CNPJ: 06.113.690/0001-71 
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tfr ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

° COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

Processo n° ff6;2023/1,,

Fls.: 12 

Cl. ÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS ASSINATURAS 
Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas 
do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz ds 
mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto 
10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda 
que a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas. de forma 
manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao 
art. 10, § 2°, da Medica Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo 
entre as partes, por meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela Plataforma Gov.br. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
Fica eleito o foro da comarca desta cidade de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, Estado do 
Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes 
assinam o presente, na presença de duas testemunhas. 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO — MA, xx de xxxxxxxxx de 2023. 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Presidente da CPL 
Órgão Gerenciador do SRP 

TESTEMUNHAS: 

Fulano de Tal 
Representante Legal da empresa XXXXXXX 

XXXXXXXXX 
Secretária Municipal de X.XXXXXXXX 

Nome: Nome: 
RG n° RG n° 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° *****/2023 — CPUPMSDM 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 1 CNPJ: 06.113.690/0001-71 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 95/2023 - PMSDM 

ANEXO ÚNICO DA ARP 

Processo IV

Fls.: 

Ruh.: 

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2023 - CPL/PMSDM 
PREGÃO ELETRÔNICO N.° xxxx/2023 — CPL/PMSDM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 95/2023 - PMSDM 
VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. 
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de limpeza e desinfectação de fossas, caixa d'água e cisternas nos prédios públicos das Secretarias 
Municipal de Administração, Educação, Saúde e Assistência Social. 

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n° XXX/2023 - CPL/PMSDM, celebrada perante a 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, tendo como partes as SECRETARIAS MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO, EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL e as Empresas que tiveram 
seus preços registrados, em face à realização do pregão em referência. 

EMPRESA: 
CNPJ: 
Endereço: 

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA 

Telefone: 
E-mail: 

Representante Legal: 
RG: 
CPF: 

MATERIAL E/OU SERVI OS REGISTRADOS 

itene specificaçõe : 
órgãos 

articipantes 
Unid. 

àiik, 
Qtd. 

41111a 
Aplicação P. I ri 

1 
VALOR TOTAL 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO — MA, xx de xmccocxx de 2023. 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Presidente da CPL 

Órgão Gerenciador do SRP 

Fulano de Tal 
Representante Legal da empresa XXXXXX X 

XXXXXXXX 
Secretária Municipal de XXXXXXX 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA I CNPJ: 06.113.690/0001-71 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOPINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° *****/2023 — CPL/PMSDM 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 95/2023 - PMSDM 
ANEXO V 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N° XXX/2023 — PMSDM 
PROCESSO N° 95/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° XXXX/2023 — CPL/PMSDM 

Processo if gir/2023/PMDM 

Fls.:  IS 

Ruh.: 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Qt 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE SÀ, 
DOMINGOS DO MARANHÃO E A EMPRE \ 
XXXXXXXXXXXX. 

O MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃ, inscrita no CNPJ n" 
06.113.690/0001-71, com sede na Praça Getúlio Vargas, n° S/N —Centro, SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO/MA, através da (ÓRGÃO CONTRATANTE / ÓRGÃO PARTICIPANTE), doravame 
denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal, Sr( a). 
XXXXXXXXXX, RG n° XXXXXXXXXXXX e CPF n° XXXXXXXXXX e a empresa 
XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ n.° woçxxxxxxxxx, com sede na XXXXXXXXX.',. 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal. 
XXXX)CXXXXXXXXX, R.G. n.° XXXXXXXXX, CPF n.° XXX.XXX.XXX-XX, têm, entre si, ajustado o 
presente CONTRATO, decorrente do Pregão Eletrônico n° XXX/2023 — CPL/PMSDM, formalizado nos 
autos do Processo Administrativo n° 95/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos 
instituídos pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 ce 
setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decrei 
Municipal n°06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n 12 
de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO eniJETO bkilt—t;kE 
1 . 1. O presente Contrato tem por objeto a Contrata* de empresa especializada na prestação de serviços 
de limpeza e desinfectação de fossas, caixa d'água e cisternas nos prédios públicos das Secretarias 
Municipal de Administração, Educação, Saúde e Assistência Social, nos prédios públicos, conforme as 
especificações, quantidades e condições contidas neste Contrato, Termo de Referência e Proposta ele 
Preços da Contratada. 

C I- Á LIS 1-WASEGMIA — DA VINC,WiáréklialleellellerneellefflM 
2.1. Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o Edital do Preúo 
Eletrônico n° XXX/2023 — CPL/PMSDM, a Proposta de Preços da Contratada, e a respectiva Noia de 
Empenho. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO — Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos: 

1 - O Edital do Pregão Eletrônico n° XXX/2023 — CPL/PMSDM e seus anexos; 

2 - A Proposta de Preços Readequada da Contratada; 
3 - O Termo de Referência, e; 
4 - A Ata de Registro de Preços n° XXX/2023 — CPL/PMSDM 

CLÁUSULA TElitEIRA — DO VALOR DO CONTRATO, DO PRAZO DE ENTRI:;(...; A E ! OCM. 

ENTREGA-
3.1. O valor global deste Contrato é de R$ XX,XX (XXXXXXXX), conl'orme demonstrai seguir: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 1 CNPJ: 06.113.690/0001-71 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO —CPL 

Processo n°51W/20?.";/ 0!.'‘,, . 

Ruh.: 

1 - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e desinfectação de lossa,. 
caixa d'água nos prédios públicos das Secretarias Municipal de Administração, Educação, Saáde e 
Assistência Social. 

ITE 
M ESPECIFICAÇÕES UNIDADE. 

QUANTIDADE 
(LITRO) 

QUANTIDA 
E DF 

APLICAÇÂ1 

1 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Litro 200.000 

2 SECRETARIA DE SAÚDE Litro 200.000 -) _ 

3 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Litro 200.000 1 

4 SECRETARIA DE ASSIST. SOCIAL Litro 50.000 2 

2 - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e desinfectação de cisterna:, 
nos prédios públicos das Secretarias Municipal de Administração, Educação, Saúde e Assistência Social. 

ITE 
M 

ESPECIFICAÇÕES UNIDADE. 
QUANTIDAD 

E (LITRO) 
QUA NT I DAD E 

DE APLICAÇÃ( 

1 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Litro 200.000 -) _ 

2 SECRETARIA DE SAÚDE Litro 200.000 .. -] 

3 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Litro 200.000 i - 

4 SECRETARIA DE ASSIST. SOCIAL Litro 50.000 -, _ 

3.1. Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato. 
3.2. Prazo de inicio da execução dos serviços: Conforme previsto no subitem 5.1 do Termo de Reterei]..
— Anexo I do edital. 
3.3. Local de execução dos serviços: Conforme previsto no subitem 5.2 do Termo de Referência - 
I do edital. 

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçarnentárTa -

gmoawatios nws_aõEts 1' 
5.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contrattiais, os acréscimos 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo 
com o constante no art. 65, inc. II, § 2°, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

6.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, e 
eficácia a partir de sua publicação no Diário Oficial. 
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Processo n° g202VINSPM 

ESTADO DO MARANHÃO Fls.:  11 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
7. 1 . São aquelas prevista no 'remo de Referência - Anexo I do edital. 

C I.AUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de emissão de ordem 
bancária, até o 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Fiscal de 
Contrato, acompanhada dos seguintes documentos: 

8.1.1. Solicitação de pagamento por escrito; 
8.1.2. Cópia do Contrato, Ordem de Fornecimento/Serviços ou outro instrumento equivalente; 
8.1.3. Termo de Recebimento Provisório e/ou Definitivo dos itens/produtos entregues ou Serviços 
Prestados (se houver); 
8.1.4. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na licitação; 

8.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do pais. 
8.3. Caso os produtos entregues ou serviços prestados estejam em desacordo com as especificaçõeN L 
demais exigências do Edital, fica autorizado o ÓRGÃO CONTRATANTE a efetuar o pagamento, em si,a 
integral idade, somente quando forem processadas as alterações e retificações determinadas. 

8.4. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Correme tia 
CONTRATADA, no Banco XXXX, Agência xm.xxxx, Conta Corrente XXXXX. 

8.5. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa nominal de 6% a a. 
(seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 

8.5.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM =I xNx VP, onde: EM = Encargos 
moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; I = índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em 
atraso. 

8.6. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que couber, as 
retenções na fonte nos seguintes termos: 

8.6.1. do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica- IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro 
Liquido - CSLL, da contribuição para seguridade social - COFINS e da contribuição para o 
PIS/PASEP, na forma da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, conforme 
determina o art. 64 da Lei n°9.430, de 27/12/1996 e alterações; 
8.6.2. da contribuição previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, correspondente a 
11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB n° 971, de 13/11/2009. conforme 
determina a Lei n°8.212, de 24/07/1991 e alterações; 
8.6.3. do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, na forma da Lei Complementar n' 
116, de 31/07/2003, c/c a legislação Distrital ou municipal em vigor. 

8.7. A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente com a nota 
fiscal correspondente aos serviços prestados, declaração relativa à sua opção por tal regime tributário. 

CLÁUS01.111"   RIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9. 1 . São aquelas prevista no Termo de Referência- Anexo 1 do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE aig'444) 
i 0.1 . São aquelas prex ista no l'ernto de Referência Anexo I do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA. PRIMEIRA -DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS IMO PI I 
1 1.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo 1 do edital. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

C, LÃ U SUL A DÉ,CIIVIA , SEGUNDA. — DA RESCUO  CQNTRATUAI~M9 1, 

Processo

As.: 7g 

Rub.: 

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das hip 
dos artigos 77 a 80 da Lei Federal n°. 8.666/93. 

CLÁUSULA 1-~ MCEIR"DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
13. 1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Representante 
CONTRATANTE, por ela designado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93. 

C1 .» USULA DÉCIMA QUÃRTA — DAS COMUNICAÇÕESWeilleelle~.-

14.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se 
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação. rto 
sendo consideradas comunicações verbais. 

Cl USULÀ DÉC'IMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 
15.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instruinento 
pela CONTRATANTE, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de 
sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o 
registro do instrumento pelo setor competente. 

C L.Á SULA DÉCÉMA SEXTA DO REAJUSTE -~fiseememe ia ' 
16.1. No preço contratado devem está incluso todos os custos diretos e indiretos, transporte até o local , ie 
entrega do objeto licitado, encargos sociais, trabalhistas e fiscais e demais custos que recaiam sobre a 
execução dos serviços, e constituirá a única e completa remuneração pelo fornecimento do objeto 
contratado. 
16.2. Os preços contratados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao ÓRGÃO 
CONTRATANTE promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas 
na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
16.3. Quando o preço registrado se tonar superior ao preço praticado no mercado por itioti‘ o 

superveniente, o ÓRGÃO CONTRATANTE convocará a CONTRATADA para negociar a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 
16.4. Caso a CONTRATADA não aceite reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
16.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços contratados e a CONTRATADA não 

puder cumprir o compromisso, o ÓRGÃO CONTRATANTE poderá: 

a) Liberar a CONTRATADA do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 
b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

16.6. Não havendo êxito nas negociações, a CONTRATANTE procederá à revogação da ata de registro 
de preços, bem como a rescisão do contrato adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 

Parágrafo Unico. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do 
Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos 
efeitos legais da via fisica original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020. e 

acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato 
poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda Libe 
não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medica Provisória n° 2.200-
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Processo n° 0;2023/P M SI 

ESTADO DO MARANHÃO Fls.: 7 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL Rub.: 

2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador 
SERPRO ou pelo Adobe Acrobat, ou pela Plataforma Gov.br. 

CLÁUSULA DÉCl/4111aVA - DO FoRQ~111.11.1.1.1.11111 4 
Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente instrumento. 
E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir 
firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas) 
testemunhas que também os subscrevem. 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO (MA), XX de XXXX de 2023. 

XXXXXXXXX XXXXXXXXXX 
Secretária Municipal de XXXXX Representante Legal da Empresa 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° *****/2023 — CPL/PMSDM 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 95/2023 - PMSDM 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 1 CNPJ: 06.113.690/0001-71 

ENDEREÇO: PRAÇA GETULIO VARGAS, SN — CENTRO - CEP N° 65.790-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

ANEXO V-A 
ORDEM DE SERVIÇOS N° XXX/2023 (MODELO) 

À 
Empresa: XXXXXXXXXX 
Endereço: XXXXXXXXXX 
CNPJ: XXXXXXXXXXXX 

Processo CU/2023/rMii:N 

Fls.: II,

Rub.: 

Referente: Pregão Eletrônico n° XXX/2023 — CPL/PMSDM e Contrato n° XXX/2023/PMSDM / ARP Ne 
XXX/2023 — CPL/PMSDM. 

Prezados Senhores, 
1 - Autorizamos a prestação de serviços de limpeza e desinfectação de fossas, caixa d'água e cisternas nos 
prédios públicos das Secretarias Municipal de Administração, Educação, Saúde e Assistência Social, objeto 
da Ata de Registro de Preços supra, conforme itens, quantidades e endereço de execução indicados abaixo. 
2 - Especificações: Social conforme Termo de Referência (Anexo I), Edital, Ata de Registro de Preços e 
Proposta Vencedora. 
3 - Prazo de inicio da execução dos serviços: Conforme previsto no subitem 5.1 do Termo de Referéncia - 
Anexo I do edital. 
4— Local de execução dos serviços: (informar local de execução dos serviços). 
5 - Quantidade Solicitada: 

1 - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e desinfectação de 
caixa d'água nos prédios públicos das Secretarias Municipal de Administração, Educação, Saláde e 
Assistência Social. 

1TE 
M 

ESPECIFICAÇÕES UNIDADE. 
QUANTIDADE 

(LITRO) 

QUANTIDAD 
E DE 

APLICAÇÃO 

1 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Litro 200.000 2 

2 SECRETARIA DE SAÚDE Litro 200.000 i 

3 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Litro 200.000 1 - 

4 SECRETARIA DE ASSIST. SOCIAL Litro 50.000 -) _ 

2 - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e desinfectação de cisternas 
nos prédios públicos das Secretarias Municipal de Administração, Educação, Saúde e Assistência Social. 

1TE 
M 

ESPECIFICAÇÕES UNIDADE. 
QUANTIDAD 

E (LITRO) 
QUANTIDADE 

DE APLICAÇÃO 

1 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Litro 200.000 

2 SECRETARIA DE SAÚDE Litro 200.000 i _ 

3 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Litro 200.000 2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 1 CNPJ: 06.113.690/0001-71 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

4 1SECRETARIA DE ASSIST. SOCIAL Litro 50.000 

Processo

Fls.: f I 

6 - Valor Total da Ordem de Serviços: R$ XX,XX (XXXXXXXXX). 
7 - A nota fiscal/fatura deve ser apresentada discriminadamente, contendo a quantidade e especificação dos 
produtos mencionados. Todas as notas ficais/faturas deverão vir acompanhadas das respectivas Ordens ue 
Serviço, bem como atestadas pelo Fiscal de Contrato designado pelo Órgão Contratante. 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, XX de XXXXXXXX de 2023. 

XXXXXXXXXXXXXXXX 
Secretário Municipal de XXXXXXXXX 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° *****/2023 — CPL/PMSDM 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 95/2023 - PMSDM 
ANEXO V-B 

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO (MODELO) 

REFERENCIA: Processo n° 95/2023 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO n° XXX/2023 — CPL/PMSDM 
OBJETO: XXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXX 

Processo n° tf52023/PMS1 )N.1 

A Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA, por meio da Secretaria Municipal (;e 
XXXXXXX, vem, através do presente Termo, formalizar o RECEBIMENTO PROVISÓRIO do 
recebimento dos produtos/materiais/serviços, objeto da licitação em epígrafe, em cumprimento ao disposto 
no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/1993: 

1.11.'sPeciflea - 
. 

•• oe, Unitário P. Total • 
1 
-) 

3 
4 
5 

A Secretaria Municipal de XXXXXXXXXXX recebe os referidos produtos/serviços a fim de proceder a 
avaliação criteriosa, verificando a sua conformidade com as especificações descritas no Termo de Referência 
e Proposta de Preços da Empresa. 
E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Provisório em 03 (três) vias de igual teor e forma, para qtie 
produza os legítimos efeitos de direito. 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, XX de XXXXXXXXX de 2023. 

XXXXXXXXXX 
Secretário(a) Municipal de XXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXX 
Fiscal de Contrato ou Comissão de Recebimento 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Representante Legal da Empresa 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 1 CNPJ: 06.113.690/0001-71 
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Processo n°0/2(1:1/9., 1 ,:; 

ESTADO DO MARANHÃO Fls.: X3
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL Rub.: _ 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° *****/2023 — CPL/PMSDM 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 95/2023 - PMSDM 
ANEXO V-C 

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO (MODELO) 

REFERENCIA: Processo n° 95/2023 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO n° ****/2023 — CPL/PMSDM 
OBJETO: XXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXX 
A Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA, por meio da Secretaria Municipal de 
XXXXXXX, vem, através do presente Termo, formalizar o RECEBIMENTO DEFINITIVO do recebimento 
dos produtos/serviços, objeto da licitação em epígrafe, em cumprimento ao disposto no art. 73 da Lei Federal 
n° 8.666/1993. 

Certifica-se que, até a presente data, os produtos fornecidos pela Empresa XXXXXX atendem aos critérios 
determinados pela Administração, perfazendo-se o valor de R$ XX,XX (XXXXX), mediante as respectivas 
notas fiscais/faturas. 

E, assim, concluído a execução do objeto (itens constantes da Ordem de Serviço n°. XXX/2023), expede-se 
este Termo de Recebimento Definitivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza os legitimas 
efeitos de direito. 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, XX de XXXXXXXXX de 2023. 

XXXXXXXXXX 
Secretário(a) Municipal de XXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXX 
Fiscal de Contrato ou Comissão de Recebimento 
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CPL / PREF SDIv1 
Folha: 
Proc. n° 9512023 
Rub: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N - CENTRO 
CEP N°65.790.000 

PARA 
ASSESSORIA JURIDICA 

Anexamos minuta do edital do" PREGÃO ELETRÔNICO" e seus anexos, em contam-142.1e. 
com as especificações, quantidades e condições contidas no Anexo I, para análise e Parecer conforme 
o parágrafo único do Artigo 38 da Lei Federal N° 8.666193. 

São Domingos do Maranhão Ma), 02 de março de 2023 

Sr. Jor es Costa R malho Silva. 

residente da CPL 



REFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 
OMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 095/2023/SEMUS. 

FOLHAS: 

t•C PROCESSO

lOatulE

INTERESSADO: Secretarias Municipal de Administração, Educação, Saúde e Assistênc; , 1 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa espe....i; i 1, 
prestação de serviços de Limpeza e desinfectação em fossas, caixas d'água e em c 1, 
prédios públicos das Secretarias Municipal de Administração, Educação, Saúde e ASsIS1. 11 I 

PARECER JURÍDICO 

Versam os autos sobre procedimento de licitação para contrafação de empresa para R ki n 
Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de st 
Limpeza e desinfectação em fossas, caixas d'água e em cisternas nos prédios
Secretarias Municipal de Administração, Educação, Saúde e Assistência Social. 

Veio a conhecimento desta Assessoria Jurídica, para análise e parecer LW 

legalidade e verificação das formalidades da minuta do edital e seus anexos na ni )dalidac' ,. 
- Pregão" em sua forma Eletrônica. 

A licitação na modalidade de Pregão foi instituída no âmbito da União, Estai( ,. 
Federal e Municípios pelas normas abaixo, senão vejamos: 

> Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002; 
> Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019; 
> Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013; 
> Decreto Municipal n° 04/2021(Regulamenta o SRP no ) 1,
Administração Pública Municipal); 
> Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015; 
> Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas altera0 ; 
> Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 

Da instrução processual merecem destaque os seguintes documentos: 

1 Solicitação Inicial; 

Termo de Referência APROVADO pela Secretarias Municipal de Admini 
Educação, Saúde e Assistência Social. 

1 Autorização realizada pela Secretarias Municipal de Administração, 1 , 
Saúde e Assistência Social determinado a realização de procedimento licite:! 

• Dotação Orçamentária; 

Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA CNPJ: 06.113.690/0001-71 
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REFEITUFtA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 
OMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

FOLHAS:  7.0 _ 

Ne PROCESSO: p,22,Q122,3 

Aesteatura.. 1. 

1 Minuta de Edital e Anexos; 

Nenhum documento mais acorreu aos autos. 

Desta feita, foram encaminhados os presentes autos a esta ASSESSORIA .1! ;11 . • 
para análise e parecer, em respeito ao art. 38, parágrafo único da Lei n° 8.666/93. 

É o sucinto relatório. Passa-se a opinar. 

II- FUNDAMENTAÇÃO 

1. Procedimento licitatório — considerações gerais 

Preliminarmente, cumpre registrar que o exame realizado neste parecer se re r 
aspectos formais das minutas do ato convocatório e contrato a ser disponibilizado aos in 12s 
ora submetido a exame, na forma do art. 38, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93. estando 
quaisquer pontos sobre as escolhas administrativas de conveniências e oportunidades. 1-
os de caráter técnico, econômico e/ou discricionário, cuja avaliação não compete a estas : • 
Jurídica. 

De acordo com o art. 38 da Lei n° 8.666/93, o procedimento da licitação SeT 11 ; 

com a abertura do processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e 
contendo a autorização respectiva da autoridade competente. 

Ressalte-se, ainda, que a análise em comento toma por base os doeu
informações constantes dos autos concernentes ao processo licitatório, haja vista a pre‘ r 
veracidade e legitimidade dos atos administrativos, prestados pelos agentes públicos consi: atán o 

Faz-se este esclarecimento porque o parecer jurídico, conforme 
doutrinária e jurisprudencial, é ato de natureza meramente opinativa não vinculante. . 
gestor tomar a decisão que lhe parecer mais adequada, oportuna e/ou conveniente. 

2. Da fase preparatória 

Inicialmente, cumpre dizer que a licitação, por força de dispositivos consi ltue 
(XXI, art. 37, CF/88) e infraconstitucional (art. 2°, da Lei n° 8.666/93), é regra para a Adm t i:- rd. 
Pública, que deve escolher seus fornecedores ou prestador de serviços mediante pré ig- • 
seletivo, assegurando condições de igualdade para as pessoas que do certame queiram Pari ),i 

Desse modo, a Administração Pública ao necessitar adquirir produtos ou 
algum tipo de serviço deve instaurar um processo de licitação, que é o instrumento legal 
sua disposição para fazer as escolhas das contratações de que necessita, devendo eleger, 
proposta mais vantajosa ao atendimento do interesse público diretamente envolvido. 
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REFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 
OMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

r,OLHAS: 

N° PROCESSO: 

MIOIUtE 

De acordo com o art. 3° da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002. que - 
âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37. .;.‘ 
Constituição Federal, a modalidade de licitação denominada pregão, é possível verificar i e . 
preparatória deverá observar: 

Art. 30 A fase preparatória do pregão observará o segitinie: 
1- a autoridade competente justificará a necessidade de co;', 
definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação. o . • 
de aceitação das propostas, as sanções por inadimpk n., 
cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos pro:,).,. 
fornecimento; 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, sifficiente e , 
vedadas especificações que, por excessivas. irrekv, ie 
desnecessárias, limitem a competição; 
III - dos autos do procedimento constarão a juslifie 
definições referidas no inciso I deste artigo e OS ;12. 1/' 

elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados , 
orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade 
da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e 
IV - a autoridade competente designará, dentre os ser ( ï&' 
órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro t? 
equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o ,.t., ; 

das propostas e lances, a análise de sua aceitabi1ida4 
classificação, bem como a habilitação e a adjudicação (lo ë ii 

certame ao licitante vencedor. 

Com relação à adequação da modalidade licitatória, o Presidente da CP1 a,. 
"Despacho", optou pelo pregão eletrônico, do tipo menor preço por item, para a rn, bei)
aquisição, vez que os mesmos especificados no Termo de Referência são considerach I 
serviços comuns, nos termos do art. 10, da Lei 10.520/2002: 

Art. 1° Para aquisição de bens e serviços comuns. pc,:er,.. 
adotada a licitação na modalidade de pregão, que será 
esta Lei. 
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, pc,;. r 
e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desci 
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por
especificaç'ões usuais no mercado. 

O entendimento do TCU converge com a lei, senão vejamos: 

Acórdão 2172/2008 Plenário 

P e r 
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FOLHAS: 2t5 

H' PROCESSO:  qVga23

A utilização da modalidade pregão é possível, nos termo,s ..1 .i 1 , 
10.520/2002, sempre que o objeto da contratação for padroniza,.:,.. 
disponível no mercado, independentemente de sua complexiz,u 

Acórdão 6349/2009 Segunda Câmara 
De acordo com a Lei n° 10.520/2002, bens ou serviços 
aqueles cujos padrões de desempenho e de qualidade ). 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especi.licí,y s 
no mercado. 

É de bom alvitre ressaltar que, o Tribunal de Contas da União recomenda qt,e it 

seja procedida por itens sempre que econômica e tecnicamente viável, cabendo a Adn- t
justificadamente, demonstrar a vantajosidade da opção feita, conforme abaixo: 

Súmula n°247 TCU: 
É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não i)or preç,, 
global, nos editais das licitações para a contratação , 
serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisirei, 
não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda (4. 
de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla poi , 
de licitantes que, embora não dispondo de capacidad: )10:
execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do obie!, 
fazê-lo com relação a itens ou unidades autónomas. cit 
exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade

Dessa forma, o enquadramento legal realizado pelo Presidente LI 
mostra de acordo com o previsto no art. 1°, da Lei n° 10.520/2012 e em conforinkitt.:,
entendimento do Tribunal de Contas da União. 

3. Termo de Referência 

Consoante o art. 3°, XL do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 20N, sitt 
o regulamento para a modalidade de licitação denominada pregão, na forma eIetr('rii
aquisição de bens, serviços comuns e serviços comuns de engenharia: 

Art. 3° Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 
(-) 
XI - termo de referência - documento elaborado com base yu.. 
técnicos preliminares, que deverá conter: 
a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela achn:nistivk
pública, a partir dos padrões de desempenho e qualidade estabclecia 
das condições de entrega do objeto, com as seguintes informações. 
1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua et. 
vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnece.,
limitem ou frustrem a competição ou a realização do certame: 

P 
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REFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 
OMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

(-OLHAS: 

N' PROCESSO: 

AsslOidura,:--"..74++.= 

2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em 
acordo com o preço de mercado; e 
3. o cronograma fisico-financeiro, se necessário; 
b) o critério de aceitação do objeto; 
c) os deveres do contratado e do contratante; 
d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qu 
técnica e econômico-financeira, se necessária; 
e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do comi." 
de registro de preços; 
j) o prazo para execução do contrato; e 
g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara. 
§ 1° A classificação de bens e serviços como comuns depende J:, t 
predominantemente fálico e de natureza técnica. 
§ 2° Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento d. 
específicas de natureza intelectual, cienttfica e técnica, Mv) p, , u. ; 

definidos nos termos do disposto no inciso II do capa, serão : O' • 
pregão, na forma eletrônica. 

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a elaboração do
Referência, que deve dispor sobre as condições gerais de execução do contrato. 
Referência é documento prévio ao procedimento licitatório. Serve de base para elabol açãe L L. 
a exemplo do projeto básico. 

Será elaborado pelo setor requisitante do objeto da licitação em conjunto com 
compras, e aprovado por quem autorizou a realização do procedimento licitatório. 

Dessa forma, quanto ao termo de referência (aprovado e adequado) contei-1.1c . 
clara e suficiente, as descrições sucintas do objeto e suas características, descrex ende 
objeto, justificativas, descrição/unidade de medida/quantidade, critério de aceitabilidade do: . 
julgamento das propostas, exigências de habilitação técnica, da contratação, forma de . 
sanções administrativas, acompanhamento, controle e fiscalização da execução de coi 
estando, portanto, apto a fornecer as informações necessárias e satisfatórias ao proponentt- pani ii 

ele possa oferecer a sua proposta nos moldes de que a Administração Pública necessita. 

4. Pesquisa de Preços 

A estimativa de preços (pesquisa de preços) é fundamental para a atividade .•‘)1111:•:‘ ,, 
da Administração, como instrumento de baliza aos valores oferecidos nos certames I:. ábli 
àqueles executados nas respectivas contratações. Ademais, sua função principal é garantir g,te 
Poder Público identifique o valor médio para uma pretensão contratual. 

A pesquisa de preços consiste em procedimento prévio e indispensáNk 1 ;,,, 
verificação de existência de recursos suficientes para cobrir despesas decorrentes de c, u 
pública. Serve de base também para confronto e exame de propostas em licitação e estabele—

F) ç..:r a E de 
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FOLHAS: 

REFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA tf PROCESSO:. 95,-91223 
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preço justo de referência que a Administração está disposta a contratar, devendo consta • 
critério de aceitabilidade dos preços unitário e global. 

Dentre as diversas funções da pesquisa de preços, destacam-se: a) intorm, 
justo de referência que a Administração está disposta a contratar; b) verificar a exi:. •( i . 

recursos suficientes para cobrir as despesas decorrentes de contratação pública: e) 
modalidade licitatória; d) auxiliar a justificativa de preços na contratação direta: e) 
sobrepreços em itens de planilhas de custos; f) identificar jogos de planilhas; g) identificar yr 
inexequível; h) impedir a contrafação acima do preço de mercado; i) garantir a seleção da )to!..i 
mais vantajosa para a Administração; j) auxiliar o gestor a identificar a necessidade de thT,oct• ii: . 
com os fornecedores, sobre os preços registrados em ata, em virtude da exigência 
periódica; k) servir de parâmetro para eventuais alterações contratuais; e 1) subsidiai 
pregoeiro para desclassificar as propostas apresentadas que não estejam em conformidat e 
requisitos estabelecidos no edital. 

O art. 40, X, da Lei Federal n° 8.666/93 deixa claro que o edital deve 
obrigatoriamente, o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conformi o 
permitida a fixação de preços máximos e vedada a fixação de preços mínimos, critét los ;1 tu 
ou faixas de variação em relação a "preços de referência". Tais informações SJI'n0 

exatamente, com base na estimativa de custos (pesquisa de preços) aferida durante a
licitação. 

É com essa percepção que o inciso II do §2° do art. 40 impõe o "orçamento SI 

planilhas de quantitativos e preços unitários", como anexo integrante do edital. 

O Tribunal de Contas da União ressalta a necessidade de se fazer urna 
preços bem elaborada, para evitar valores manifestamente fora da realidade de mercado. lir:, 
deve se usar "cesta de preços aceitáveis", conforme jurisprudência abaixo transcrita: 

Acórdão 819/2009-TCU-Plenário. 
1.7.2. faça o orçamento do objeto a ser licitado com hasc . .r 
de preços aceitáveis' oriunda, por exemplo, de pesquisa' 
cotação espectfica com fornecedores, pesquisa em c,dt. 
fornecedores, pesquisa em bases de sistemas de compras, 
de contratos recentes ou vigentes, valores adjudicados em liciiciçàc.s 
de outros órgãos públicos, valores registrados em atas cle SRP 
analogia com compras/contratações realizadas por coirorv,_ii., 
privadas, desde que, com relação a qualquer das .fontes 
sejam expurgados os valores que, manifestamente, não repi-
realidade do mercado, à luz do art. 6°, inc. IX, alínea :I...
8.666/93 (nessa linha, itens 32 a 39 do voto da .4(.4,i;•,/à,,, ;;. 
2 . I70/2007-P); 

O Decreto Federal n° 7.892/2013, que regulamenta o Sistema de Registro de 1) ,•ey.,
âmbito do Poder Executivo, determina no inciso IV do artigo 5° que cabe ao órgão gertná,..:. : 
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realização de pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da licitação e )1 
dos dados das pesquisas realizadas pelos órgãos e entidades participantes. 

É a pesquisa de preços que fundamenta o julgamento da licitação, cleinin do 
preço de referência. O Preço de referência tem diversas finalidades: suporte ao process.i 
orçamentário da despesa; definir a modalidade de licitação conforme a Lei n° 8.666i92,; 
fundamentar critérios de aceitabilidade de propostas; fundamentar a economie'dmk 
compra ou contratação ou prorrogação contratual; e justificar a compra no si ,tem: 
registro de preços. 

A legislação exige, na fase interna da licitação, uma "ampla pesquisa de preçe s A 
n° 8.666/93, em seu artigo 15, § 10 dispõe que O registro de preços será precedido de a 
pesquisa de mercado. A ampla pesquisa de preços permite a correta estimativa do custo d ()N es 
ser adquirido em planilhas de quantitativos preços unitários, define os recursos orç,1,. 
suficientes para cobertura das despesas contratuais, serve de balizamento para análise: das ), . 
dos licitantes, conforme dispõe os arts. 70, §2°, II, 15, §1°, 40, §2°, II, 43, IV e V, todos da 1 
8.666/93. 

Percebe-se, assim, que a inexistência de uma pesquisa de preços eficiente impossibil i ta 
à Administração Pública atingir os objetivos definidos pela Lei de Licitações e ("tyurato-. 
principalmente aquele relacionado à seleção da proposta mais vantajosa. 

O Setor de Compras, por meio da Chefe, por meio do realizou pesquisa de_ Atoo., _ 
conforme consta no processo em referência, sendo fixado o valor médio estimado o valor Mui de 
SIGILOSO. 

5. Previsão de existência de recursos orçamentários 

Nenhuma despesa poderá ser efetivada sem a existência de crédito que a to cr

quando imputada à dotação orçamentária imprópria. 

Esse é o entendimento do Tribunal de Contas da União, senão vejamos: 

Acórdão 301/2005 Plenário 
Realize procedimento licitatório somente quando he.. 
disponibilidade orçamentária para cobrir a despesa a ser i.t 1 . . 
indicando no respectivo edital a dotação orçamentária que 
mencionadas despesas, nos termos do caput do art. 3 1.,.. 
8.666/1993. 

Há que se observar, a título explicativo, que não consta a indicação de dut•I • 
orçamentária no presente processo. Efetivamente tal fato não se constitui em vicio. isso p : 
por não haver no sistema de registro de preços obrigatoriedade de contratar é que a l'zc: 
especializada sempre entendeu que a indicação da disponibilidade orçamentária a que s • re:,.i. 
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artigo 14 da Lei 8.666/93 só deveria ser obrigatória no momento da efetiva contrata, at:. 
quando da abertura da licitação. 

A matéria já foi tratada em orientação normativa da Advocacia-Geral da ti ii:h ,
licitação para registro de preços, a indicação da dotação orçamentária é exigível apena, fi , 1 
assinatura do contrato"), quando, em janeiro de 2013, o parágrafo 20 do artigo 7° do 1 : 
7.892 positivou de vez essa realidade, ao consignar expressamente, que, no sistema para 
preços é desnecessário indicar a dotação orçamentária, porquanto somente será exigiá 
formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

No mesmo sentido dispõe o Decreto Municipal n° 006/2021, senão vajamos: 

Art. 72. A licitação para registro de preços será 
modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos tern ';ç 
n° 8.666/93 e alterações posteriores, ou na modalidade de pi ;? 
termos da Lei n° 10.520/02, e será precedida de ampla pc.,q ,a.N.i 
mercado. 
(.) 
§ 2°. Na licitação para registro de preços não é neces.sária iLH 

dotação orçamentária, que somente será exigida para a 
do contrato ou outro instrumento hábil. Grifei 

Dessa forma, a ausência de informação de dotação e disponibilidade orçamentária não 
representa vício ou ilegalidade que invalide o procedimento licitatório, devendo nulicio,lac; 
informação ser exigida no momento de formalização do contrato ou outro instrumento hábi I. 

6. Do Sistema de Registro de Preços 

O Sistema de Registro de Preços é o conjunto de procedimentos para registro formal ck 
preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras. O SRP
uma nova modalidade de licitação. Após efetuar os procedimentos do SRP, é assinada Ati 2 

Registro de Preços — ARP, documento de compromisso para contrafação futura. en 
registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas. 

Segundo Hely Lopes Meirelles, 

"registro de preços é o sistema de compras pelo qual os int;•;.(,., 
em fornecer materiais, equipamentos ou serviços ao poder 
concordam em manter os valores registrados no órgïia c..' , • 
corrigidos ou não, por um determinado período fí. ;. :., 
quantidades solicitadas pela Administração no prazo pr ja.ry 
estabelecido. No entanto, é importante ressaltar que a 
Pública não é obrigada a contratar quaisquer dos itens registrz:00.,.. 
Essa é uma característica peculiar do SRP (ME1RELLES, Hely 1,,pe.s. 
Licitação e Contrato Administrativo. São Paulo: Mcdheiros. 2r)06: 

L 
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Para Jacoby Fernandes (2008), a definição a respeito do SRP e a seguinte. 

"Sistema de Registro de Preços é um procedimento 't 

licitação que se efetiva por meio de uma concorrência m, 
generis, selecionando a proposta mais vantajosa, com obsen 
principio da isonomia, para eventual e futura control( cão 
Administração" (FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. S. cw. 
registro de preço e pregão presencial e eletrônico. .a.do 1 )7L.

Fórum, 2008, p. 31) 

7. Análise prévia do edital 

Quanto a minutas de edital e contrato, ora em exame, denota-se que o edi :n1 
minuta-padrão elaborada em conformidade com as exigências legais contidas na Lei n° )) 5:* 
(Pregão), do Decreto Federal n° 10.024/2019 (Regulamentação do Pregão Eletrônico)
Complementar n° 123/06. 

Quanto ao edital do certame licitatório, o caput do art. 40 da Lei ri° 8.666/93 estabeleL e 
diretrizes procedimentais imprescindíveis para a validade do edital, apontando em seus incisos a 
obrigatoriedade de alguns itens. 

Pois da análise do presente edital, verifica-se que o mesmo atende a todos o: 
exigidos pela legislação de regência para sua validade, sendo identificada, inclusive a Seel • 
solicitou a realização do certame. De fato, na contraposição de seu conteúdo com as e. -„)o 
contidas no artigo 40 da Lei n° 8.666/93 tem-se o atendimento de todos os requisitos. 

a) No Edital consta o número de ordem em série anua' (Lei 
8.666/93, art. 40, caput); 
b) No Edital consta a identificação da Secretaria 
realização do procedimento licitatório (Lei n.° 
caput); 
c) No Edital consta a modalidade de licitação utilizada (Prz. )..
n.° 8.666/93, art. 40, caput); 
d) Em caso de licitação do tipo menor preço está claro 
julgamento será feito por item ou pelo menor preço globui 
8.666/93, art. 40, caput, c/c o art. 40, VII); 
e) Há no preâmbulo do Edital menção que a licitaçao 
pela Lei n°8.666/93 e legislação correlata (Lei n.° 8.666'9.', 
caput); 
fi O Edital define o local, o dia e a hora para o recebimento (Ia 
documentação e da proposta (Lei n.° 8.666/93, art. 40. capta). 
g) O Edital define o local, o dia e a hora para o início (14: 
dos envelopes (Lei n.° 8.666/93, art. 40, caput); 
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h) O Edital definiu o objeto da licitação, deixando e 
eventuais participantes o que a Administração deseja coni,,,lo, 
n.° 8.666/93, art 40, 1); 
i) O Edital estabeleceu o fornecimento de materiais com previsãii 
quantidades (Lei n.° 8.666/93, art 7. 0, sÇ 4°); 
j) O Edital define condições para a participação i:c
(habilitação) e a forma de apresentação das propos/a,. .1 
8.666/93, art. 40, VI); 
k) Não foi solicitada documentação que extrapola aquela
habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificaçào e«.,nômtru-
financeira e regularidade fiscal (Lei n.° 8.666/93, art. 27.. 1, 11, 
e V); 
0 O Edital define o critério para o julgamento. com (.1 
claras e parâmetros objetivos (Lei n.° 8.666/93, art. 40, Vib 
m) O Edital fixou as condições de pagamento. (Lei n," 8.(n 
40, XIV). 

Razão pela qual entende que o edital de pregão preenche os requisitos ohr;gat."1-i ,, 
contidos no art. 30, incisos I e IV, da Lei n° 10.520/02 c/c o art. 40, e respectivos incisos dl: I 
8.666/93. 

8. Da Habilitação 

Ressalta-se quanto à habilitação, o artigo 27, da Lei 8.666/93, nomeada como Lei zt, ' 
Licitações, dispõe para fins de habilitação, exigir-sc-á, exclusivamente, documentação relaup. a à 
habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-fmanceira, regularidade 
trabalhista e cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70 da Constituição federal 

Já os artigos 28 a 31 da referida lei apresentam rol taxativo (previsão lega' 
clausus) de toda a documentação que pode ser exigida para fins de comprovação da 'nabi I, 
jurídica (art. 28), qualificação técnica (art. 30), qualificação econômico-financeira G-4-t. 3 
regularidade fiscal e trabalhista (art. 29). 

Dessa maneira, cumpre ressaltar que a Lei 8.666/93 indica rol taxativo dos d ii »
que podem ser exigidos para fins de qualificação técnica, sendo vedado à Administraç !), ' 
inovar ou exigir documentação diversa da prevista na Lei, em observância ao princípio kg t 

Assim sendo, qualquer documento que não esteja listado nos artigos 28 d 3 ' ..• 
presente caso, especificamente, o que consta no art. 30 da Lei de Licitações, não deve ser e\ 
para fins de habilitação em licitação. 

A respeito da exigência de documentos não listados nos artigos 28 a 31 
Licitações, assim se posicionou o Egrégio Tribunal de Contas da União em diversos 
abaixo colacionados: 

Pà.,,:nzs, 
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-Acórdão TCU n° 1203/2011 Plenário 
"Abstenha-se de incluir, nos editais de licitação ou credenc:onn.ni 

exigências de participação ou habilitação técnica compron't:L.,,Á. 
restritivas ou frustrantes do caráter competitivo do cci, 
estabeleçam preferências ou distinções em relação aos ii , g. . 
e/ou contrárias aos princípios da isonomia, da legahlidt: „.;.; 
competitividade, da proporcionalidade e da razofibili(twt. ., 
contrariando as disposições dos arts. 3°, §1°, inc. I. e 30„,¡ 1 
8.666/1993." 

- ACÓRDÃO TCU N°2864/2008 Plenário 
"Não inclua nos editais de licitação exigências não previ.: :,ç • - 
ou irrelevantes para a verificação da qualificação tétqi..-c 
licitantes em obediência ao art. 30, § 10, I, da Lei n" 8.666/ ')93 
exigir Certidão Negativa de condenação em processo oh,cipiiilw-
expedido pela OAB. 

As exigências não podem ultrapassar os limites da razoabilidade e estabelecei ti 
desnecessárias e restritivas ao caráter competitivo. Devem restringir-se apenas ao neces 
cumprimento do objeto licitado. Além de ferir o principio da Legalidade, os itens ora gueri.,,iiv, 
também desrespeitam o principio da Isonomia. Assim, ressaltamos a necessidade de não Lie', oir ;10:, 
editais exigências não previstas em lei. 

9. Da análise da minuta do contrato 

Quanto à minuta do contrato junto ao edital e levando em conta o que reza o 
Lei n° 8.666/93, vislumbra-se que a minuta de contrato contempla regularmente 
normativos, não merecendo quaisquer considerações. 

10. Da participação de ME! / ME / EPP 

Por fim, cumpre ressaltar que verifica-se a obediência do edital às dispos:ç (i , 1 
Complementar n° 123/2006, com as alterações da Lei Complementar n.° 147/2014, , 
estabelecem tratamento diferenciado para a participação das microempresas e empresas de 
porte. 

A fim de conferir eficácia material à previsão constitucional, a LC n. 123,/ 0( . 

institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, previu: 

Art. 47. Nas contratações públicas da administração direta e 
autárquica e fundacional, federal, estadual e municipal, cf,.,ru.: 
concedido tratamento diferenciado e simplificado
microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a , )10;;;! ,. 
do desenvolvimento econômico e social no âmbito ;n: 
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regional, a ampliação da eficiência das políticas pui.—:( 
incentivo à inovação tecnológica. 

Parágrafo único. No que diz respeito às compras públicas. e nqi,,upt, 

não sobrevier legislação estadual, municipal ou regulcunekno 
especi"fico de cada órgão mais favorável à microempresa c enzpre‘,I 
de pequeno porte, aplica-se a legislação federal. 

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 4' 
Complementar, a administração pública: 
1 - deverá realizar processo licitatório destinado exchr.M. liv 
participação de microempresas e empresas de pequeno porte nci.s 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oiteni:: 
reais); (Redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 20:-,) 

A LC n° 123/2006 estabeleceu prioridade na contratação de microein 
empresas de pequeno porte quando os itens da licitação não excedem R$ 80.000,00. 
fomentar a participação de pequenos comerciantes na economia, a exemplo de pequenos r rdutctt..
de hortifffitis, minimercados, diminutas lojas de materiais de construção e papelarias. 

As especificidades decorrentes da Lei Complementar n°. 123/2006 al1e.-,1, 
posteriormente pela Lei Complementar n° 147/2014, são observadas pela minuta do 
assim os privilégios para as empresas de pequeno porte e microempresas, posto w 
compromisso do legislador constituinte deste país, de observância obrigatória pela Adi. 
Pública, independe da esfera em que se promova o certame licitatório. 

Dessa forma, é lícito, portanto, concluir que a LC n° 123/2006 encontra-e 1 . : 
vigor e deve ser cumprida até que seu conteúdo venha a ser declarado inconstitucional. 

III - CONCLUSÃO 

Assim, entende-se que as exigências dos dispositivos legais pertinentes foram itend;(1:1-.. 
em especial, ao que dispõe o Inciso III do art. 4° da Lei n°. 10.520, de 17/07/2002, que instiwiti 
Pregão, c/c Art. 40 da Lei n°. 8.666/93, bem como, o Decreto Municipal n° 06/2021. 

Frente à análise dos documentos até o momento constantes nos autos não se er! 
vício aparente que possa comprometer o certame, e tendo ainda sido atendido o disciplulantewa 
consignado em lei, referimos que foram respeitados os aspectos formais da fase interna do pre:-:en1 
processo licitatório, razão pela qual esta Assessoria Jurídica OPINA pela aprovação d t tel. 
minuta de edital e, possibilidade de prosseguimento do feito, desde que entenda com elis..1 . 
oportuno à Administração Pública Municipal. 

Oportunamente, recomenda-se que todos os documentos deverão seguir tendo tod,u,
suas páginas numeradas sequencialmente e rubricadas, e todos os atos processuais subsequç rue,. 

Pa.pra 
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devem ser produzidos por escrito, com data e local de sua realização e assinatura da ut.oriLi 
responsável. 

Atentar para o cumprimento dos requisitos da publicidade atendendo aos praz
estabelecidos na Lei n° 10.520/2002 e Lei n° 8.666/96, bem como, a inclusão no SACI-)P • 
elementos de fiscalização, em respeito a Instrução Normativa TCE/MA n° 34/2014, al tem • 
TCE/MA n° 36/2015. 

Impõe por fim, deixar expresso que o exame promovido se cinge ao aspecte 
formal, sendo que o parecer emitido tem caráter meramente opinativo, não vinculando 
Administração a sua motivação ou conclusões. 

O parecer nada mais é do que opinião emitida pelo operador do direito, opinià t 
jurídica, que orientará o administrador na tomada da decisão, na prática do ato adniin!st 
aspectos de fundo, ou de natureza negocial, como a viabilidade ou não, em concreto, da ,•eali,•k:: 
das obrigações assumidas pelo Município no prazo ajustado não estão sendo examinadas I ien 
como se promover seu exame em sede de parecer jurídico, pois constituem questõe: técnico -
políticas. 

Por fim, encaminha-se o processo a Comissão Permanente de Licitaçã:i - 
para demais providências. 

É o parecer, s.mj. 

São Domingos d Maran10 (MA), 03 de março de 2023. 
1 1 1 

11IL 
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ESTADO DO MARANHÃO Fls.:  q g 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL Rub.: 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 08/2023 — CPL/PMSDM 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 95/2023 - PMSDM 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO, por intermédio do seu Pregoeiro, designada pela Portaria n.° 002/2023-
GAB de 03 de janeiro de 2023, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei 
Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 
2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto 
Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando 
subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras 
normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

DADOS DO CERTAME 
Órgão Solicitante: Secretarias Municipal de Administração, Educação, Saúde e Assistência 
Social. 
Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de Limpeza e desinfectação em fossas, caixas d'água e em cisternas nos 
prédios públicos das Secretarias Municipal de Administração, Educação, Saúde e Assistência 
Social. 
Esclarecimentos e Impugnações: Até 22/03/2023 às 23h59min. pelo sitio 
www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br / www.comprasaodomingos.com.br ou pelo e-mail 
cplsaodomingos.ma@outlook.com. 
Inicio da Sessão Eletrônica: 27/03/2023 às 09h00min, horário de Brasília/DF. 
Sistema Eletrônico Utilizado: Portal PMSDM 
Endereço Eletrônico: www.comprasaodomingos.com.br 
Endereço para retirada do Edital: www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br / 
www.comprasaodomingos.com.br 

VALOR 
ESTIMADO, 
MÁXIMO, DE 
REFERÊNCIA 
OU SIGILOSO 

NATUREZA DO 
OBJETO: 

• Valor Total: 
• Estimado 
• Máximo 
• Referência 

el Orçamento Sigiloso, conforme art. 15 do Decreto n° 10.024/2019. O 
valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação será tornado 
público apenas e imediatamente após o encerramento do envio de lances, 
conforme art. 15, 520 do mesmo Decreto. 
.AQUISIÇÃO
c'. SERVIÇOS COMUNS 
• SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA 

PARTICIPAÇÃO 

EPP 

• Licitação Exclusiva para MEI / ME / EPP — Art. 48, I da Lei 
Complementar n° 123/06 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA CNPJ: 06.113.690/0001-71 
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• Licitação com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para MEI / ME 
n° 123/06 / EPP — Art. 48, III da Lei Complementar 

z4 Licitação de Ampla Participação. 
Prazo para envio da proposta/documentação: 02 (duas) horas 

INFORMAÇÕES 

Pregoeiro: Jorges Fran Costa Ramalho Silva e-mail: 
cplsaodomingos.ma@outlook.com 

Autoridade(s) Competente(s): Secretarias Municipal de Administração, Educação, Saúde e 
Assistência Social 
Endereço: Praça Getúlio Vargas„ Bairro Centro, São Domingos do Maranhão - MA, CEP: 
65.790-000 
Referência de Tempo: 
Brasília — DF. 

Para todas as referências de tempo 

não haver expediente na data fixada, 

será obrigatoriamente o horário de 

ficará a sessão adiada para o primeiro OBS: Na hipótese de 
dia útil subsequente, no mesmo site e hora, salvo as disposições em contrário. 

PARTE ESPECÍFICA 
As seguintes Definições da Parte Específica deverão complementar, suplementar ou modificar 
as informações constantes na Parte Geral. 
Havendo divergência entre as informações constantes na Parte Geral e as Definições da Parte 
Específica prevalecerão as últimas. 

Número do Item da Parte 
Geral. 

Definições da Parte Específica. 

• POR GRUPO/LOTE 

FORMA DE 
• POR ITEM 

APRESENTAÇÃO 2.1. e POR GRUPO, para o(s) grupos: 

DA PROPOSTA e POR ITEM, para os itens: , 
observadas as condições definidas neste Edital e anexos. 

GLOBAL 
• EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 
El EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

REGIME DE 
EXECUÇÃO 

2.2. • EMPREITADA INTEGRAL 
• TAREFA 
• FORNECIMENTO 

CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO E 3 
INTERVALO DE 3.1 e eÂ MENOR PREÇO: Intervalo de R$ 0,01 (um centavo) 
DIFERENÇA 2020 • MAIOR DESCONTO: Intervalo de 13/0 
ENTRE OS 
LANCES 

• Poderão participar empresas em consórcio, observadas as 
CONSÓRCIO 7.8 normas constantes no item 7.8 e seus subitens da Parte Geral 

deste Edital. 
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Não poderão participar desta licitação consorcio de 
empresas, qualquer que seja a sua forma de constituição. A 
vedação a participação de consórcio neste certame justifica-se 
diante da natureza do objeto licitado, o qual apresenta natureza 
comum, podendo ser ofertado por um número amplo de 
potenciais participantes, inclusive empresas de pequeno e 
médio porte que em sua maioria apresentam o mínimo exigido 
no tocante a qualificação técnica e econômico-financeira, não 
implicando em qualquer limitação quanto a competitividade. 

VALIDADE DA 
PROPOSTA 

10 
A proposta comercial terá validade mínima de 90 (noventa) 
dias, a contar da data da abertura da sessão pública. 

MODO DE 
DISPUTA 

25 
rá ABERTO 

• ABERTO E FECHADO 

DEMAIS 
DOCUMENTOS 
EXIGIDOS NA 
PROPOSTA 

29 5 . 

Deverão constar na proposta: 

Prazo de validade da proposta: 90 (noventa) dias a partir da 

data da abertura do certame; 
Prazo de início da prestação dos serviços: Conforme previsto 
no subitem 5.1. do Termo de Referência - Anexo I do edital. 

Local de execução dos serviços: Conforme previsto no subitem 
5.2 do Termo de Referência - Anexo I do edital. 

CAPITAL 
SOCIAL OU 
PATRIMÔNIO 
LÍQUIDO 

39.3.2. 

• Comprovante, na forma da lei, de registro ou arquivamento 
na Junta Comercial ou no Cartório competente, conforme o 
caso, do: 

patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por 

cento) do valor total estimado da contratação ou do 

item/lote pertinente, caso a licitante que apresentar índice 
econômico inferior a 01 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente; ou 

capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) 

do valor total estimado da contratação ou do item/lote 
pertinente, caso a licitante que apresentar índice 
econômico inferior a 01 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente. 

• patrimônio liquido mínimo equivalente a 10% (dez por 

cento) do valor total estimado da contratação ou do item 

pertinente. 
• capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) 
do valor total estimado da eontrataçao ou do item 
pertinente. 

• Não haverá exigência quanto à comprovação de capital 
social mínimo ou patrimônio liquido mínimo. 

QUALIFICAÇÃO 40.1. 
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TÉCNICA 40.1.1. São aquelas previstas no Termo de Referência (Anexo I) 
deste Edital. 

OUTROS 
DOCUMENTOS 
DE 
HABILITAÇÃO 

40.2 . Não há exigências. 

APRESENTAÇÃO 
DE AMOSTRAS: 

49
F2NÃO 
• SIM — Prazo para entrega da amostra: XX (XXXX) dias 
úteis, a contar da convocação, conforme item XX do Termo de 
Referência (Anexo I). 

VISITA 
TÉCNICA: 50

NÃO 
• SIM, podendo ser substituído por declaração de ciência, na 
forma do item 50.1. 
• SIM. A visita será obrigatória, não sendo permitido o uso da 
declaração mencionada do item 50.1., na forma do item 
do Termo de Referência. 

ANEXOS 102 

Integram este Edital, e dele fazem parte, além dos Anexos 
mencionados na Parte Geral deste edital, os seguintes 
documentos: 

102.1. Anexo I - Termo de Referência; 
102.2. Anexo II — Modelo de Proposta de Preços; 
102.3. Anexo H-A — Modelo de Planilha de Custos; 
102.4. Anexo III — Declaração Consolidada; 
102.5. Anexo IV — Minuta da Ata de Registro de Preços; 
102.6. Anexo V - Minuta do Contrato.; 
102.7. Anexo V-A — Modelo de Ordem de Fornecimento; 
102.8. Anexo V-B — Modelo de Termo de Recebimento 
Provisório; 
102.9. Anexo V-C — Modelo de Termo de Recebimento 
Definitivo. 
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1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição do 
objeto descrito no campo DADOS DO CERTAME deste Edital, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I — Termo de Referência. 

1.1. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL DE 
COMPRAS DO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO e as 
especificações constantes deste Edital, serão consideradas como válidas as do Edital, sendo 
estas a que os licitantes deverão se ater no momento da elaboração da proposta. 

2. A Parte Específica determinará: 
2.1. a forma de apresentação das propostas, que poderá ser da seguinte forma: 

2.1.1. MENOR PREÇO POR GRUPO (grupo de itens): Para esta forma de apresentação 
das propostas faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu 
interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

2.1.2. MENOR PREÇO POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas 
faculta-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2.1.3. MENOR PREÇO POR GRUPO e POR ITEM: Para esta forma de apresentação 
de propostas faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos e itens forem de seu 
interesse. Em se tratando de GRUPO, o licitante deverá oferecer proposta para todos os 
itens que o compõem. 

2.1.4. MENOR PREÇO GLOBAL. 

2.1.5. O REGIME DE EXECUÇÃO. 
3. A Parte Específica determinará o critério de julgamento empregado na seleção da 

proposta mais vantajosa para a administração, que poderão ser menor preço ou maior 
desconto. 

3.1. A Parte Específica também determinará o intervalo mínimo de diferença de valores 
ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

SEÇÃO II- RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4. No campo DADOS DO CERTAME deste Edital e no Anexo I — Termo de Referência — 
constam o valor total da contratação, salvo quando o orçamento for sigiloso. 

4.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente 
será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme art. 7°, §2° do 
Decreto Federal n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013 e Decreto Municipal n° 06/2021. 

SEÇÃO III - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
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5. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no Pais, que satisfaçam as 
condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à 
documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste 
Pregão, previamente credenciadas no PORTAL DE COMPRAS DO MUNICIPIO DE SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO por meio do sítio www.comprasaodomingos.com.br 

5.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão 
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do 
funcionamento e regulamento do sistema. 
5.2. Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados, diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

5.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do sítio: 
www.comprasaodomingos.com.br 

6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - 
MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006. 

7. Não poderão participar deste Pregão: 
7.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
7.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
7.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
7.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 

7.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, 
poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo. 

7.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9° da Lei n° 
8.666/93; 

7.5.1. Entende-se por "participação indireta" a que alude o art. 9° da Lei n° 8.666/93 a 
participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado 
dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico 
acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório. 

7.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 
tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos 
materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 
representando interesse econômico em comum; 
7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condiçã.o 
(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário). 
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7.8. Caso a Parte Específica deste Edital permita a participação de empresas em consórcio, 
deverão ser observadas as seguintes normas: 

7.8.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de 
constituição de consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-lider 
que deverá atender às condições de liderança estipuladas no edital e será representante 
das consorciadas perante a Administração; 
7.8.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação 
exigida no ato convocatório; 
7.8.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade 
técnica das empresas consorciadas; 
7.8.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá 
atender aos índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, 
deverá ser comprovado pelo somatório dos capitais das empresas consorciadas, na 
proporção de sua respectiva participação. 
7.8.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma: 

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo; 
b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada 
um dos membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital 
maior ou igual ao valor obtido no subitem 7.8.4. 

7.8.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de 
um consórcio ou isoladamente; 
7.8.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do 
consórcio nas fases de licitação e durante a vigência do contrato; 
7.8.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, 
obrigatoriamente, a empresa brasileira, observado o disposto no item 7.8.1; 
7.8.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro 
do consórcio. 

SEÇÃO IV - DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de 
habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e 
horário marcados para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á 
automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos documentos de habilitação. 

8.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no 
máximo 2 (duas) casas decimais após a virgula ou percentual de desconto, já considerados e 
inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do 
objeto, na forma definida na Parte Específica deste Edital. 
8.2. O licitante/interessado, no ato de envio de sua PROPOSTA DE PREÇOS e 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, deverá encaminhar a Declaração Consolidada — 
Anexo III. 
8.3. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime 
previsto no artigo 299 do Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas no Decreto 

Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019 e Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 
2002. 
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8.4. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 
do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 
sistemas. 
8.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, § 10 da LC n° 123, de 2006. 
8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 
8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 

9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 
9.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da 
proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 
9.2. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente encaminhados. 

10. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão 
pública estabelecida neste Edital, salvo disposição em contrário na Parte Específica do Edital. 

10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam 
as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido 
tempestivamente impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos 
interessados, das condições nele estabelecidas. 

SEÇÃO V - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na 
hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.comprasaodomingos.com.br. 

12.1. Os fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por 
até meia hora (30 trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após 
esse prazo não havendo início da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla 
divulgação. 
12.2. Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, 
não se admitindo retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo 
quanto aos lances ofertados, na fase própria do certame. 
12.3. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por 
motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
12.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

13. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
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14. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

14.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a 
suspensão da sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a 
todos através do Chat e quando possível também será realizada a suspensão da sessão via 
sistema. 

SEÇÃO VI- DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
15. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

15.1. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a 
avaliação da conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n.° 
10.024/2019, irá perdurar por mais de um dia. 

15.1.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às 
licitantes informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances. 

16. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 
16.1. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima 
do preço inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances 
(Acórdão TCU n.° 2131/2016 - Plenário). 

SEÇÃO VII- DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
17. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 
do horário e valor consignados no registro de cada lance. 

17.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

18. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ela ofertado e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidas no edital 
sobre lances de valores ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença. 

19. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

20. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 

21. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 
exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 
alteração. 

21.1. Na fase competitiva, o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não 
poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances de licitantes diferentes 
não poderá ser inferior a 3 (três) segundos (IN n° 3/2013-SLTI/MP). 

22. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 
manifestamente inexequível. 
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23. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema 
eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
prejuízo dos atos realizados. 

24. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinicio somente após comunicação 
expressa aos participantes no sítio www.comprasaodomingos.com.br 

25. A Parte Específica definirá o modo de disputa, que poderá ser: 
25.1. Modo de Disputa Aberto: 

25.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de 
disputa for "aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com 
prorrogações. 
25.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 
25.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
25.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 
25.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir 
o reinicio da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

25.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado: 
25.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"aberto e fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
lance final e fechado. 
25.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o 
qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
25.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento 
superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
25.2.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 
os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer 
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 
25.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 
25.2.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 
anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o 
máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em 

até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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25.2.7. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinicio da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado 
atender às exigências de habilitação. 

26. O intervalo de diferença entre os lances será definido na Parte Específica. 

SEÇÃO VIII - DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 

27. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa 
de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem 
classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

27.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no 
prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, 
apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, 
situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor estimado para a 
contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 
27.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem 
classificada, na forma da sub condição anterior, o sistema, de forma automática, convocará 
as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta 
condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
27.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas 
de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará 
um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o 
encaminhamento da oferta final do desempate; 
27.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 
controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar n.° 123/2006; 
27.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento 
licitatório prossegue com as demais licitantes. 

SEÇÃO IX - DA NEGOCIAÇÃO 
28. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha 
apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para 
a contratação e as demais condições estabelecidas neste Edital. 

28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 
demais licitantes. 

SEÇÃO X — DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
29. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta 
de preço adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS 
DO CERTAME", contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio da opção "Enviar 
Documentação" no sistema Portal de Compras do Município de São Domingos do Maranhão. 
Não será permitido o encaminhamento por e-mail, exceto se expressamente determinado pelo 
Pregoeiro. 

29.1. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único 

arquivo, para leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, 
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"Word", "Excel", "Adobe Reader" ou "BROffice", podendo ainda ser compactado a 
critério do licitante. 
29.2. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Documentação" do sistema 
Portal de Compras do Município de São Domingos do Maranhão poderão ser solicitados 
em original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo 
Pregoeiro. 
29.3. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 
encaminhados, no prazo máximo de 3 (três) dias uteis a contar do próximo dia útil após a 
solicitação do Pregoeiro: Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça 
Getúlio Vargas, S/N, bairro Centro, São Domingos do Maranhão/MA, CEP: 65.790-000. 
29.4. A Proposta de Preços readequada ao valor final (Anexo II) deverá ser apresentada em 
até 02 (duas) horas após convocação do Pregoeiro, devendo elaborada em papel timbrado 
da licitante, em lingua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas 
pelo representante legal da licitante proponente, com o seguinte conteúdo, de apresentação 
obrigatória: 

29.4.1. Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ/MF, endereço 
completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para 
contato, bem como dados bancários tais como: nome e número do Banco, agência e 
conta corrente para fins de pagamento; 
29.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as 
especificações constantes no Modelo de Proposta de Preços — Anexo H, com a indicação 
da unidade de fornecimento, quantidade, valor unitário e valor total para todos os itens; 
29.4.3. Proposta de preços com indicação do preço unitário e total de cada item, em 
algarismo e total da proposta, em algarismo e por extenso, em Real (R$), com no 
máximo 02 (dois) algarismos após a vírgula, serão considerados fixos e irreajustáveis, já 
incluídos os lucros e todas as despesas incidentes, essenciais para o 
fornecimento/prestação dos serviços objeto deste Pregão; 
29.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços 
e/ou Contrato, números do CPF e Carteira de Identidade e cargo na empresa; 
29.4.5. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 
da abertura do certame; 
29.4.6. Prazo de início da execução dos serviços: Conforme previsto no subitem 5.1 do 
Termo de Referência — Anexo I do edital. 
29.4.7. Local de execução dos serviços: Conforme previsto no subitem 5.2 do Termo de 
Referência — Anexo I do edital. 

29.5. Demais documentos e/ou exigências estarão dispostos na Parte Específica deste 
Edital. 

30. A licitante que abandonar o certame, deixando de envias a documentação indicada nesta 
seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 
31. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do 
preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações 
técnicas do objeto, podendo ser desclassificada as propostas que: 

a) Contenham vidos insanáveis; 
Descumpram especificações técnicas constantes do edital e seus anexos; 

c) Apresentem preços manifestamente inexequíveis; 
d) Após esgotada a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela 
Administração; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 1 CNPJ: 06.113.690/0001-71 
ENDEREÇO: PRAÇA GETULIO VARGAS. S/N — CENTRO - CEP N° 65.790-000 

Página 12 de 63 



M5 ESTADO DO MARANHÃO 
• - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

• COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

e) Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

Processo n° 86/2023/PMSDM 

Fls.: 

Rub.: 

31.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preço global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

31.1.1. O Pregoeiro antes de desclassificar a proposta de preços em razão de sua 
inexequibilidade, solicitará, ao licitante que demonstre a exequibilidade do valor 
ofertado, por meios dos seguintes documentos: 

a) Planilha de Custos (Anexo 11-A) apresentando preço de custo dos serviços, preço de venda, 
margem de lucro, impostos (federais, estaduais e municipais incidente sobre a prestação dos 
serviços), bem como o detalhamento de todos os custos diretos e indiretos da empresa com base em 
seu regime de tributação, (Simples Nacional, Lucro Presumido ou Lucro Real); e 
h) Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados pela 
futura contratada, emitidos no período de até I (um) ano anterior à data da abertura da 
licitação. 
31.1.1.1. O licitante terá o prazo 2 (duas) horas após a convocação do Pregoeiro para 
enviar a documentação prevista no subitem anterior. 

31.2. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do 
Órgão Requisitante ou, ainda, de pessoas fisicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar 
sua decisão. 

31.2.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

31.3. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sobre pena 
de não aceitação da proposta. 

31.3.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro. 
31.3.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 
por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sobre pena de não aceitação da proposta. 

31.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 
31.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade 
de remuneração. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 1 CNPJ: 06.113.690/0001-71 
ENDEREÇO: PRAÇA GETULIO VARGAS. S/N — CENTRO - CEP N° 65.790-000 

Página 13 de 63 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

- COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

Processo n° 86/2023/PMSDM 

Fls.: 

Rub.: 

SEÇÃO XI- DA HABILITAÇÃO 
32. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidéineas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (wwwportaltransparencia.gov. br / sancoes / ceis); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/ improbidade_adm / consultar requerido.php). 
d) Lista de Inidõneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
e) Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas 
"b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https: / / certidoesapf apps. tcu. gov. br /) 

32.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

32.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

32.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 
32.1.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

32.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação. 
32.2.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

33. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, 
conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n° 03, de 2018. 

33.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 
SEGES/MP n° 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições 
exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para 
recebimento das propostas; 
33.2. É dever do licitante, atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
33.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr 
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êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 
2019. 
33.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de designado no 
campo "DADOS DO CERTAME", sobre pena de inabilitação. 

34. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
35. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 

35.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 

36. Ressalvado o disposto no item 8.4, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

37. Habilitação Jurídica: 
37.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário 
Individual e/ou Sócio Administrador; 
37.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
37.3. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
37.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
37.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
37.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
37.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 
art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 
37.8. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf — DAP ou DAP-P 
válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura 
Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°, §2° do Decreto n. 7.775, de 
2012. 
37.9. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS — CEI, que 
comprove a qualificação como produtor rural pessoa fisica, nos termos da Instrução 
Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

37.10. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 
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37.11. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 
37.12. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

38. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
38.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 
38.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
38.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
38.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 
38.5. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao 
domicilio ou sede da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto desta licitação; 
38.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante, 
mediante a: 

38.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e; 
38.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 
38.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 38.6 for comprovada 
mediante a apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa 
informação, deverá a licitante demonstrar com documentação hábil essa condição; 

38.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 
relativa ao ISSQN — Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF — Taxa 
de Localização e Funcionamento, mediante a: 

38.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais; 
38.7.2. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal; 
38.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 38.7 for comprovada 
mediante a apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa 
informação, deverá a licitante demonstrar com documentação hábil essa condição. 

39. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
39.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de 
antecedência da data de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver 
expresso o prazo de validade. 
39.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sobre pena 
de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 
39.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do 
Exercício — DRE) do último exercício social, acompanhados pelos Termos de Abertura e 
Encerramento do Livro Diário ou pelo próprio Livro Diário e Nota Explicativas já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 
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por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta; 

39.2.1. As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da 
Escrituração Contábil Digital — ECD, nos termos da IN RFB vigente, terão que 
apresentar, até o último dia útil do mês de maio, as Demonstrações Contábeis do 
penúltimo exercício (2020) encerrado, após esta data é obrigatória à apresentação das 
Demonstrações Contábeis do último exercício (2021) encerrado; 
39.2.2. As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio 
da Escrituração Contábil Digital — ECD terão que apresentar, até 30 de abril, as 
Demonstrações Contábeis do penúltimo exercício (2020) encerrado, após esta data é 
obrigatória a apresentação das Demonstrações Contábeis do último exercício (2021) 
encerrado. 
39.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá 
apresentar o Balanço de Abertura ou Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis 
(Demonstração do Resultado do Exercício — DRE) referentes ao período de existência da 
empresa, ou seja, Balanço Intermediário, observado as formas previstas no subitem 39.4 
deste edital; 
39.2.4. É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto 
social. 
39.2.5. Caso o licitante seja cooperativa tais documentos deverão ser acompanhados da 
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 
1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 
órgão fiscalizador. 

39.3. O balanço patrimonial disponível no SICAF ou enviado no lançamento da proposta, 
deverá comprovar: 

39.3.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) 
iguais ou superiores a 1 (um); 

39.3.1.1. Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em 
poder contratar com a Administração, solicitamos que a empesa apresente memória 
de cálculo, devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices 
dos índices de Liquidez Geral (ILG), Solvência Geral (ISG) e Liquidez Corrente 
(ILC) extraídos do último balanço do Exercício Financeiro, da seguinte forma: 

Ativo Total 
ISG = >100 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
ILG = > 1,00 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante 
1LC = > 1,00 

Passivo Circulante — 

a) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa 
dispõe em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além 
dos recursos líquidos, também os permanentes. 
b) O índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em 
disponibilidades, bens e direitos realizáveis no curso do exercício para liquidar suas 
obrigações, com vencimento neste mesmo período. 
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c) O índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em 
recursos disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao 
total de suas dívidas de curto prazo. 
d) Para os três índices (ISG, ILG e ILC), o resultado "maior ou igual a 1" é 
indispensável à comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto 
maior o resultado, melhor será a condição da empresa. 
e) O atendimento dos índices estabelecidos neste Edital demonstrará uma situação 
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário o desatendimento dos índices, 
revelará uma situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução 
do contrato. 

39.3.1.2. A não apresentação da memória de cálculo não leva a empresa a sua 
inabilitação. 

39.3.2. A Parte Específica discriminará a exigência ou não de Patrimônio Líquido ou 
Capital Social; 

39.4. As Demonstrações Contábeis deverão ser "apresentadas na forma da Lei", nas 
seguintes situações e condições, de acordo com a legislação aplicável, natureza jurídica da 
licitante e regime tributário a cada caso, e previsto neste instrumento convocatório, devendo 
observar e apresentar, nos termos conforme a seguir: 

39.4.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, 
ou outro jornal de grande circulação da sede ou domicílio do licitante, conforme art. 289 
da Lei Federal n° 6.404/1976, ou; 
39.4.2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, e; 
39.4.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do 
licitante para as sociedades simples ou; 
39.4.4. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital — SPED, instituído pelo 
Decreto Federal n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de 
entrega da escrituração contábil digital — SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução 
Normativa editada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

40. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
40.1. As exigências de qualificação técnica dos licitantes serão aquelas discriminadas na 
Parte Específica deste Edital. 
40.2. Documentos a serem exigidos na Parte Específica deste Edital, para atendimento de 
requisitos previstos em lei especial, quando for o caso, de acordo com a natureza do objeto. 

41. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como MEI / ME / EPP seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 
todas as demais exigências do edital. 

41.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

42. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por MIEI / ME / EPP ou sociedade 
cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 
prorrogado por igual período, a critério da administração, quando requerida pela licitante, 
mediante apresentação de justificativa. 
43. A não regularização fiscal e trabalhista, no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
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convocação das licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização. 
44. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da 
mesma. 
45. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
46. Nos itens não exclusivos a MEI / ME / EPP, em havendo inabilitação, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
47. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

47.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o(s) item (ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para 
a habilitação da licitante nos remanescentes. 

48. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será 
declarada vencedora. 

SEÇÃO XII - DA AMOSTRA 
49. A exigência de amostra será aquela discriminada na Parte Específica deste Edital. 

SEÇÃO XIII- DA VISITA TÉCNICA 
50. A exigência de visita técnica será discriminada na Parte Específica deste Edital. 

50.1. O atestado de vistoria, caso exigido, poderá ser substituído por declaração emitida 
pelo licitante em que conste, alternativamente, que conhece as condições locais para 
execução do objeto ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades 
inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não 
utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou 
financeiras com a contratante. 

SEÇÃO XIV - DO RECURSO ADMINISTRATIVO 
51. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual 
qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, 
manifestar sua intenção de recurso. 

52.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o 
objeto à licitante vencedora. 
52.2. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, 
rejeitando-a, em campo próprio do sistema. 
52.3. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá apresentar as razões do 
recurso via e-mail (cplsadomingos.ma@,outlook.com), no prazo de 3 (três) dias úteis, 
ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via 
sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente. 
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53. Para efeito do disposto no § 5.° do artigo 109 da Lei n.° 8.666/1993, fica à vista dos autos 
do processo administrativo em epígrafe, franqueada aos interessados. 
54. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão 
apreciados pela autoridade competente. 
55. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
SEÇÃO XV - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
56. A sessão pública poderá ser reaberta: 

56.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
56.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 
123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 
etapa de lances. 
56.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
56.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-
símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
56.5. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos 
no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

SEÇÃO XVI- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
57. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, 
hipótese em que a adjudicação caberá à Autoridade Competente para homologação. 
58. A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente. 
59. O objeto deste Pregão será adjudicado às vencedoras dos respectivos itens e/ou lotes. 

SEÇÃO XVII- DO REGISTRO DE PREÇOS 
60. A Comissão Permanente de Licitação - CPL é o Órgão Gerenciador responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de 
Registro de Preços dele decorrente. 

61. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam 
dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de 
Preços. 
62. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar a CPL - Órgão Gerenciador para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

62.1. As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de 
Preços não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos 
itens registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
62.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de 
Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem. 
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62.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência 
da Ata de Registro de Preços. 

62.3.1. A CPL poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação deste 
prazo, respeitando o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não 
participante. 

62.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

63. Homologado o resultado deste Pregão, a licitante mais bem classificada será convocada 
para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data 
do recebimento do documento oficial de convocação. 

63.1. O prazo para que a licitante mais bem classificada compareça após ser convocada, 
poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual período, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Comissão Permanente de Licitação - CPL. 
63.2. É facultado a CPL, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no 
prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo, nos termos do Decreto 10.024/2019 aplicando-se 
subsidiariamente a Lei 8.666/93. 

64. Publicada na Imprensa Oficial, a Ata de Registro de Preços implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas. 
65. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 
fornecedor registrado em igualdade de condições. 
66. O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, 
contado da data da sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 
67. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do 
inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/1993 ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

67.1. Nessa hipótese, a Administração, por razão de interesse público, poderá optar por 
cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

68. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

68.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
68.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

69. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

69.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 
69.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

70. Não havendo êxito nas negociações previstas na Condição anterior, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
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71. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
71.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
71.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
71.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
71.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n.° 8.666, de 
1993. 

72. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas Subcondições 71.1, 71.2 e 71.4 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 
73. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

73.1. Por razão de interesse público; ou 
73.2. A pedido do fornecedor. 

74. Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, 
concluídos os procedimentos de ajuste, a CPL fará o devido apostilamento na Ata de Registro 
de Preços e informará aos fornecedores registrados a nova ordem de classificação. 
75. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, 
por decurso do prazo de sua vigência ou pelo consumo total dos itens/lotes. 

SEÇÃO XVIII- DO CADASTRO DE RESERVA 
76. Não haverá Cadastro de Reserva. 

SEÇÃO XIX - DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
77. Durante a vigência/validade da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá 
convocar o licitante vencedor para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou 
outro Instrumento Equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93 e neste edital. 

77.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato. 
77.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 
quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Administração; 
77.3. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente 
habilitado; 

78. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, 
nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, bem como a manter 
atualizada, durante a execução do Contrato, toda documentação de habilitação exigida na 
licitação. 
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79. A recusa injustificada do fornecedor e/ou prestador de serviços em assinar o Contrato ou 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas neste Edital; 
80. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do SICAF e de outros meios 
se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação. 

SEÇÃO XX - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
81. São aquelas previstas no Termo de Referência — Anexo I deste edital. 

SEÇÃO XXI - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
82. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, 
fisica ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser 
enviada exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no tópico "DADOS DO 
CERTAME", até as 18 horas, no horário oficial de Brasília-DF. 
83. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do 
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 
84. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes 
da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico 
indicado no tópico "DADOS DO CERTAME", até as 18 horas, no horário oficial de Brasília-
DF. 
85. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro será 
auxiliado pelo setor técnico competente. 
86. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

86.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

87. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do Portal de 
Compras do Município de São Domingos do Maranhão e no site da Prefeitura e vincularão os 
participantes e a Administração. 

SEÇÃO XXII - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 
88. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência, Anexo I, do presente Edital. 

SEÇÃO XXIII - DAS OBRIGAÇÕES 
89. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência, Anexo I, do presente Edital. 

SEÇÃO XXIV — DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
90. As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência, Anexo I, do presente 
Edital. 

SEÇÃO XXV - DISPOSIÇÕES FINAIS 
91. A Autoridade Competente compete anular este Pregão por ilegalidade, de oficio ou por 
provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou 
inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 
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91.1. A anulação do Pregão induz à do contrato. 
91.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos 
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

92. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, 
promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para 
fins de classificação e habilitação. 
93. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

93.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na 
proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

94. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.° 2.200-2, de 24 de agosto 
de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se 
o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 
95. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n.° 11.488, de 15 de 
junho de 2007, todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte. 
96. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência e o texto do 
Edital, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital. 
97. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do 
Pregoeiro, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n.° 10.520/2002. 
98. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios 
www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br / www.comprasaodomingos.com.br, no link 
"Licitações e Contratos". 

98.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no Portal PMSDM 
"www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br / www.comprasaodomingos.com.br". 
98.2. É dever do licitante acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e 
Julgamentos publicados no Diário Oficial ou no Portal da Transparência do Município 
disponível em www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br 
www.comprasaodomingos.com.br 

99. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.° 12.846, de 1.° de agosto de 2013 
(Lei Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas 
jurídicas pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante 
no art. 5.0, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer 
indício de conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as 
penalidades previstas no mencionado diploma legal. 
100. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens e prestação de serviços, que 
possua cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de MEI / ME / EPP: 

100.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada 
ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde 
que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

100.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das 
cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 
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100.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o 
instrumento convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas 
reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as 
quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 

SEÇÃO XXVI - DOS ANEXOS 
101. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros 
porventura mencionados na Parte Especifica deste Edital. 

SEÇÃO XXVII- DO FORO 
102. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de São Domingos Do 
Maranhão, Estado do Maranhão, com exclusão de fl quer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

SÃO DOMINGOS DO , 13 de março de 2023. 

ÚJO SANTOS 
SECRE 1 A M 1 DE ADMINISTRAÇÃO 

TARCIA KARLENE SILVA COSTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

A SILVA 
E SAÚDE 

o Social 

ELISÂGELA SANTOS Se' SA QUEIRÓZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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1. DO OBJETO 
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1.1. Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de Limpeza e desinfectação de Fossas, de Caixa D' Água e Cisternas 
nos prédios públicos das Secretarias Municipal de Administração, Educação, Saúde e 
Assistência Social, conforme o presente Termo de Referência e demais anexos. 
1.2 - Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de Limpeza e desinfectação de Cisternas nos prédios públicos das 
Secretarias Municipal de Administração, Educação, Saúde e Assistência Social, conforme 
Termo de Referência e demais anexos 
1.2. A presente contratação deverá ser realizada por meio de licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Global, sob o modo de Disputa Aberto, pelo 
Sistema de Registro de Preços — SRP, para Ata de Registro de Preços. 

1.2. ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 
1.3. SECRETARIAS MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO; 
1.4. SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO; 
1.5. SECRETARIAMUNICIPAL DE SAÚDE; 
1.6. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
Considerando que as políticas sociais e econômicas visam à redução do risco 

de doença e de outros agravos e acessos universais e igualitários às ações e serviços para sua 
proteção e recuperação, na forma do artigo 196 da Constituição da República. 

Diante do exposto urge a necessidade de ser contratado em caráter de 
urgência empresa especializada para prestar serviços de Limpeza desinfectação de Fossa, 
Caixa D' .Água e Cisternas nos prédios públicos das Secretarias Municipal de 
Administração, Educação, Saúde e Assistência Social. 

A contratação de empresa especializada para executar serviços de limpeza e 
desinfectação de Fossas, Caixa D' Água e Cisternas nos prédios públicos das Secretarias 
Municipal de Administração, Educação, Saúde, tem como finalidade oferecer à popução 
qualidade de vida, melhoria das condições sanitárias para prevenir e/ou evitar doenças e 
consequências danosas e, que ocorram eventos previsíveis maléficos à população da cidade 
de São Domingos do Maranhão. 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

1 - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e desinfectação 
de fossas, caixa d'água nos prédios públicos das Secretarias Municipal de Administração, 
Educação, Saúde e Assistência Social. 
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ESPECIFICAÇÕES UNIDADE. 
QUANTIDAD 

E (LITRO) 

QUANTIDAD 
E DE 

APLICAÇÃO 

ITE 
M 

1 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Litro 200.000 2 

2 SECRETARIA DE SAÚDE Litro 200.000 2 

3 
SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO  Litro 

200.000 2 

4 SECRETARIA DE ASSIST. 
SOCIAL Litro 50.000 2 

2 - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e desinfectação 
de cisternas nos prédios públicos das Secretarias Municipal de Administração, Educação, 
Saúde e Assistência Social. 

ITE 
M ESPECIFICAÇÕES UNIDADE. 

QUANTIDAD 
E (LITRO) 

QUANTIDAD 
E DE 

APLICAÇÃO 

1 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Litro 200.000 2 

2 SECRETARIA DE SAÚDE Litro 200.000 2 

3 
SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO 

 Litro 
200.000 2 

4 SECRETARIA DE ASSIST. 
SOCIAL  Litro 50.000 2 

4. DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
4.1. DOS REQUISITOS ESSENCIAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

4.1.1. A prestação dos serviços pressupõe o cumprimento dos requisitos indispensáveis, 
para que a empresa licitante possa se habilitar a participar do certame, sendo que a falta 
de qualquer um deles implica na sua total inabilitação. 
4.1.2. Para execução dos serviços a contratada deverá dispor de equipamentos 
compatíveis para execução dos serviços, se responsabilizando pela substituição de 
equipamentos que apresentarem defeitos ou imprestáveis para execução dos serviços. 
4.1.3. Para execução dos serviços a contratada ficará responsável pelos equipamentos, 
fornecimento de EPI e demais instrumentos necessários para execução do objeto, 
responsabilizando-se, inclusive pelas despesas de locomoção das máquinas, combustível, 
operadores e demais despesas que possam incidir direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 
4.1.4. Na Autorização expedida para execução dos serviços constará, além dos dados 
orçamentários, todas as informações referentes ao local onde serão executados os 
serviços, bem como, sempre que possível, o quantitativo do serviço a ser executado. 
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4.1.5. Correrá por conta da CONTRATADA, além das despesas diretas e indiretas 
incidentes sobre a execução dos serviços, a responsabilidade pelo descarte dos materiais 
resultantes da execução dos serviços, de acordo com as normas de proteção ambiental. 
4.1.6. Quando da execução do serviço este deverá ser prestado de forma eficiente e 
adequado as técnicas para execução do mesmo, cabendo ao funcionário responsável pelo 
recebimento dos serviços rejeitar os serviços executados em desconformidade com as 
especificações aqui mencionados ficando a cargo do licitante a ré execução do serviço 
realizado em desconformidade com este Termo de Referência ou em desacordo com a 
legislação ambiental. 

4.2. 0(s) profissional(is) da empresa prestadora de serviços deverá(ão) respeitar os 
procedimentos e protocolos administrativos, respeitando-se, todavia, suas dependências 
funcionais e técnicas. 
4.3. É de total responsabilidade da empresa licitante o cumprimento de uma escala fixa de 
serviços, bem como prover meios que garantam o cumprimento da mesma sem faltas 
injustificadas, cabendo à CONTRATADA fornecer profissional para cobrir eventuais 
ausências, sejam estas justificadas ou não. 
4.4. Prestar serviço em perfeita consonância com o Código de Ética vigente. 
4.5. Quaisquer danos a terceiros que venham a ocorrer em virtude de eventual troca de 
profissional não autorizada, seja o dano originário de culpa concorrente ou não, será de 
responsabilidade objetiva do membro do corpo técnico que estava originalmente designado 
na escala. 
4.6. Utilizar-se com zelo e cuidado das acomodações, aparelhos e instrumentos colocados à 
sua disposição para o exercício da profissão, ajudando na preservação do patrimônio e 
servindo como exemplo aos demais servidores. 
4.7. Para o bom andamento dos serviços, a CONTRATANTE poderá a qualquer tempo, 
solicitar a substituição de qualquer profissional prestador do serviço por motivo disciplinar 
ou técnico verificado pelo Gestor do Contrato. 

DO PRAZO DE INICIO E LOCAL DE EXECUÇÃO 5. DOS SERVIÇOS 
5.1. A execução dos serviços deverão ser iniciados no prazo de até 48 (quarenta e oito) 
horas, a partir do recebimento da "Ordem de Serviços — OS" pela Contratada. 
5.2. Local de Execução dos Serviços: Os locais de execução dos serviços serão indicados na 
Ordem Serviços — OS, com sua respectiva área. 

6. DA QUALIFICAÇÃO/HABILITAÇÃO TÉCNICA 
A Qualificação Técnica que será comprovada mediante a apresentação do seguinte 

documento: 
6.1 - Atendendo o quanto determina a RDC ANVISA n° 052/2009, que dispõe sobre 
prestação de serviços de Limpeza e desinfectação de Fossas e Caixa D'Água e Cisterna nos 
prédios públicos das Secretarias Municipal de Administração, Educação, Saúde e Assistência 
Social, bem como legislações correlatas, elencamos abaixo as exigências mínimas para a 
qualificação técnica; 
6.2 - Licença de Funcionamento Estadual ou Municipal, emitida pelo Serviço de Vigilância 
Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual ou Municipal, da sede do licitante, com prazo de 
validade atualizado, que conste "Controle de Pragas, Limpeza e desinfectação de Fossas e 
Caixa D'Água e Cisterna "; 
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6.3 - Licença ambiental ou termo equivalente, válida, emitida pelo órgão ambiental 
competente, para executar os serviços objeto desta licitação, conforme RESOLUÇÃO 
ANVISA N° 52, DE 22 DE OUTUBRO DE 2009; 
6.4 ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA-OPERACIONAL, expedidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, em favor da licitante, que indiquem a execução de 
obras e serviços de porte e complexidade similares ao objeto deste certame; 
6.4.1 - Os atestados deverão ser apresentados em papel timbrado da emitente, CNPJ, 
endereço, data de emissão e claramente o período do serviço, devidamente assinado pelo 
responsável e indicando o seu nome e cargo/função na referida pessoa jurídica de direito 
público ou privado. 
6.4.2 - Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial da 
licitante ou pela própria Concorrente e/ou emitidos por empresas das quais participem sócios 
ou diretores da Concorrente. 

7. DA RELAÇÃO JURÍDICA DA CONTRADA 
7.1. A prestação dos serviços ora contratados não implica vínculo empregatício, nem 
exclusividade de colaboração entre as partes. 
7.2. Os serviços ora contratados serão prestados diretamente por profissionais da 
CONTRATADA, devidamente indicados e de sua inteira responsabilidade. 

7.3. É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização 
de pessoal para execução do objeto deste Termo de Referência, incluídos os encargos 
trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo 
empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o 
CONTRATANTE. 
7.4. A eventual mudança dos(as) técnicos(as) responsáveis e/ou dos profissionais indicados 
para a execução dos serviços credenciados junto a CONTRATADA, ou outra alteração a 
qualquer título, será por esta imediatamente comunicada ao CONTRATANTE, que 
analisará a conveniência de manter os serviços ora contratados, podendo o 
CONTRATANTE rever as condições do presente Termo de Referência. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor, forma e prazos ajustados. 
8.2. Gerenciar o presente contrato, indicando, sempre que solicitado, o nome da 
CONTRATADA, o preço e a descrição do(s) objeto(s) contratados(s). 
8.3. Convocar a CONTRATADA via e-mail ou telefone, para sanar possíveis 
irregularidades ocorridas na execução do presente Termo de Referência. 
8.4. A ausência de qualquer profissional sem substituição ensejará a aplicação de glosa, 
baseada nos valores da remuneração do referido profissional; 
8.5. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de 
Serviço; 
8.6. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 
das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666/1993 e 
suas alterações posteriores. 
8.7. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, 
podendo, em decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou 
justificará de imediato. 

8.8. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do 
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objeto contratual. 
8.9. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
8.10. Acompanhar e fiscali7ar no local dos serviços, os serviços licitados e notificar a 
Contratada, quando houver falhas e/ou irregularidades identificadas na execução, fixando-
lhe prazo para a correção. 
8.11. Disponibilizar material necessário para a realização das atividades contempladas nas 
metas programáticas. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1. Cumprir com zelo e diligência suas obrigações, notadamente em relação as metas 
mínimas contratualmente estabelecidas, que deverão ser integralmente cumpridas; 
9.2. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas para contratação; 
9.3. Manter pessoal devidamente uniformizado e identificado durante a prestação dos 
serviços; 
9.4. Todos os procedimentos devem ser realizados de acordo com as normas e 
regulamentações da legislação vigente, sendo que a CONTRATANTE reserva o direito de 
solicitar a qualquer momento documentos comprobatórios atestando a garantia de 
qualidade do serviço prestado; 
9.5. Cumprir obrigações decorrentes de portarias dos órgãos fiscalizadores, higiene e 
manutenção de equipamentos e utensílios usados na prestação dos serviços ora contratados, 
bem como a escolha e a cautela exigida aos procedimentos técnicos a serem adotados; 
9.6. Tratar os servidores/população em geral de forma adequada, sem impingir-lhes 
qualquer forma de discriminação; 
9.7. Cumprir horários conforme o previamente ajustado com o CONTRATANTE, sendo 
proibido disponibilizar o mesmo profissional para cumprir simultaneamente atividades que 
tenham incompatibilidade de escala de horários, sob pena das sanções previstas, quando a 
empresa CONTRATADA for responsável por mais de uma especialidade. 
9.8. Manter a quantidade de profissionais necessários à adequação da demanda dos serviços 
descritos neste Termo de Referência. 

10. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
10.1. O contrato terá vigência de 12 (dose) meses, a partir data de sua assinatura, com 
eficácia a partir de sua publicação na Imprensa Oficial. 

11. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será feito pela CON fRATANTE a CONTRATADA por meio de 
emissão de ordem bancária, até o 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, 
devidamente atestada pelo Fiscal de Contrato, acompanhada dos seguintes documentos: 

11.1.1. Solicitação de pagamento por escrito; 
11.1.2. Cópia do Contrato, Ordem de Fornecimento/Serviços ou outro instrumento 
equivalente; 
11.1.3. Termo de Recebimento Provisório e/ou Definitivo dos itens/produtos entregues 
ou Serviços Prestados (se houver); 
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11.1.4. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na 
licitação; 

11.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

11.3. Caso os produtos entregues ou serviços prestados estejam em desacordo com as 
especificações e demais exigências do Edital, fica autorizado o ÓRGÃO CONTRATANTE 
a efetuar o pagamento, em sua integralidade, somente quando forem processadas as 
alterações e retificações determinadas. 

11.4. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à 
taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalindos diariamente em regime de 
juros simples. 

11.41 O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM =IxNx VP, onde: EM = 
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento; I = índice de compensação financeira = 
0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso. 

11.5. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no 
que couber, às retenções na fonte nos seguintes termos: 

11.5.1. do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, da Contribuição Social sobre o 
Lucro Líquido - CSLL, da contribuição para seguridade social - COFINS e da 
contribuição para o PIS/PASEP, na forma da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 
de janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Lei n° 9.430, de 27/12/1996 e 
alterações; 

11.5.2. da contribuição previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 
correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB n° 971, 
de 13/11/2009, conforme determina a Lei n°8.212, de 24/07/1991 e alterações; 

11.5.3. do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, na forma da Lei 
Complementar n° 116, de 31/07/2003, c/c a legislação Distrital ou municipal em 
vigor. 

11.6. A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, 
juntamente com a nota fiscal correspondente aos serviços prestados, declaração relativa à 
sua opção por tal regime tributário. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRAÇÕES 
12.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de São Domingos Do 
Maranhão e será descredenciado do Cadastro de Fornecedores do Município, pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da multa de até 30% (trinta por cento) do valor anual 
estimado para a contratação e demais cominaçÕes legais, nos seguintes casos, garantido o 
direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta: 
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a) não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 
b) não entregar a documentação exigida no edital; 
c) apresentar documentação falsa; 
d) causar o atraso na execução do objeto; 
e) não mantiver a proposta; 
f) falhar na execução do contrato; 
g) fraudar a execução do contrato; 
h) comportar-se de modo inidôneo; 

h.1) Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da 
Lei n° 8.666/93; 

i) declarar informações falsas; e 
j) cometer fraude fiscal. 
12.2. As sanções descritas no subitem anterior também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva, em licitações processadas pelo Sistema de Registro de Preços - SRP 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com 
justificativa recusada pela Administração Municipal. 
12.3. As sanções serão registradas e/ou publicadas no Cadastro de Fornecedores do 
Município, Imprensa Oficial e no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — 
SICAF. 

12.3.1. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos 
e, se for o caso, aplicação de sanções à licitante, em decorrência de conduta vedada nesta 
Licitação, as comunicações à licitante serão efetuadas por meio do endereço de correio 
eletrônico ("e-mail") apresentada na documentação da empresa e cadastrada no Portal de 
Compras do Município de São Domingos do Maranhão ou Cadastro de Fornecedores da 
Prefeitura ou por "e-mail" constante na documentação apresentada pela licitante. 

12.4. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a assinar a Ata de Registro de 
Preços, a retirar a Nota de Empenho ou a assinar o Instrumento Contratual, a sessão poderá 
ser retomada e as demais licitantes chamadas na ordem crescente de preços para 
negociação, sujeitando-se o proponente desistente às seguintes penalidades: 

a) Impedimento de Licitar e Contratar com a Município de São Domingos Do 
Maranhão, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 
b) Multa de até 30% (trinta por cento) do valor anual estimado para a contratação e 
demais cominações legais. 

12.5. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais/produtos 
sujeitará a Contratada à aplicação das seguintes multas de mora: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do 
objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 
b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela 
em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 30% (vinte por 
cento) do valor do contrato. 

12.6. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes 
sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total 
ou parcial do Contrato: 

a) Advertência escrita; 
b) Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato; 
c) Declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a 
Administração Pública (União, Estados e Municípios), pelo prazo previsto na alínea 
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anterior ou até que o contratado cumpra as condições de reabilitação; 
d) Impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de São 
Domingos do Maranhão pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

12.7. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente 
com a prevista na alínea "b". 
12.8. Caberá ao Fiscal do Contrato, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante 
relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 
12.9. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras 
hipóteses legais, quando: 

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e 
aceito; 
b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante; 
c) descumprir os prazos e condições previstas nesta licitação. 

12.10. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados 
da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão. 
12.11. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 

13. DO GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS 
13.1. Promover, por meio do GESTOR E FISCAL DE CONTRATO designado pelo 
ÓRGÃO CONTRATANTE, o acompanhamento da prestação dos serviços ou 
fornecimento/entrega dos materiais e a fiscalização do contrato, sob os aspectos 
qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, 
exijam medidas corretivas por parte da mesma. 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou 
em parte, que venham a impedir ou dificultar a execução dos serviços. 

14.2. As condições estabelecidas neste d 
prestação dos serviços, independentemente 

nto farão parte do contrato, visando à 
em nele transcritas. 

SÃO DOMINGOS DO O (MA), 20 de fevereiro de 2023. 

SEC AMA 

a ' 
azzág 

10 • • UJO SANTOS 
E ADMINISTRAÇÃO 

TARCIA KARLENE SILVA COSTA 
SECRETARIA CIPAL DE EDUCAÇÃO 

CLODOMI DA SILVA 
SECRETARIA DE MUNICIPAL DE SAÚDE 
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ELISÂGELA SANTOS ó QUElRÓZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Rub.:/ 

À vista das informações contidas nestes autos e 
com observância às normas vigentes, APROVO o 
presente Termo de Referência e AUTORIZO a 
realização do procedimento licitatório. 

RE II ' DE ARAÚJO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL ORDENADOR DE DESPESAS 
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Processo n°W2023/PMSDM 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL Rub.: 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 08/2023 — CPL/PMSDM 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 95/2023 - PMSDM 
ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Ao 
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 08/2023 — CPL/PMSDM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 95/2023 - PMSDM 

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de limpeza e desinfectação de fossas, caixa d'água e cisternas nos prédios públicos das 
Secretarias Municipal de Administração, Educação, Saúde e Assistência Social nos prédios 
públicos. 

Prezado Senhor, 

A empresa XXXXXX com endereço na XXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
XXXXXX vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de 
identidade n° XXXXXX e do CPF N° XXXXXX, vem apresentar proposta comercial relativa 
à licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões 
que tiverem sido cometidos quando da preparação da mesma. 

Propomos o Valor Total de R$ XX,XX (XXXXXXXX), para o fornecimento/prestação dos 
serviços do objeto desta licitação, conforme demonstrativo abaixo: 

1 - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e desinfectação 
de fossas, caixa d'água nos prédios públicos das Secretarias Municipal de Administração, 
Educação, Saúde e Assistência Social. 

ITE 
M ESPECIFICAÇÕES UNIDADE. QUANTTDAD 

E (LITRO) 

QUANTTDAD 
E DE 

APLICAÇÃO 

1 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Litro 200.000 2 

2 SECRETARIA DE SAÚDE Litro 200.000 2 

3 SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO 

 Litro 
200.000 2 

4 SECRETARIA DE ASSIST. 
SOCIAL Litro 50.000 2 

2 - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e desinfectação 
de cisternas nos prédios públicos das Secretarias Municipal de Administração, Educação, 
Saúde e Assistência Social. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

Processo n45/2023/PMSDM 

Fls.:  /33 

Rub.. 

ITE 
M 

ESPECIFICAÇÕES UNIDADE. 
QUANIIDAD 

E (LITRO) 

QUANTIDAD 
E DE 

APLICAÇÃO 

1 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Litro 200.000 2 

2 SECRETARIA DE SAÚDE Litro 200.000 2 

3 
SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO 

 Litro 200.000 2 

4 
SECRETARIA DE ASSIST. 
SOCIAL 

Litro 50.000 2 

Nome completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, 
números do CPF e Carteira de Identidade e cargo na empresa; 

Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXXXX, Agência n° XXXXX e Conta Corrente n° 
XX.XXX-XX. 

Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail); 

Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura 
do certame; 

Prazo de início da execução dos serviços: Conforme previsto no subitem 5.1 do Termo de 
Referência — Anexo I do edital. 

Local de execução dos serviços: Conforme previsto no subitem 5.2 do Termo de Referência — 
Anexo I do edital. 

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e 
indiretos, encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, 
trabalhistas e previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste 
pregão eletrônico. 

Local e data. 

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura 
e a devida identificação e qualificação) 

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel 
timbrado da empresa licitante. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 08/2023 — CPL/PMSDM 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 95/2023 - PMSDM 

ANEXO II-A 

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS 

Processo n°M/2023/PMSDM 

Fls.: 

Rub.: 

Item Especificações 
Preço de 

Custo (R$) 
Impostos 

Federais (R$) 
Impostos 

Estaduais (R$) 
Preço de 

Venda (R$) 

Custos 
Indiretos 

(R$)
Lucro 
(R$)

Margem 
de 

Lucro 

1 
k 2 
I 3 

4 
5 

Razão Social: XXXXXXXXXXXXX 
CNPJ: XXXXXXXXXX 
Regime Tributário: (informar regime tributário da empresa) 
Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais com sua respectiva aliquota). 
Impostos Federais: (informar os impostos federais com sua respectiva aliquota). 
Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos) 
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ESTADO DO MARANHÃO 
5_ PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

_•-• COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

Processo notf/2023/PMSDM 

Fls.:  /3 5 

Rub.: 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 08/2023 — CPL/PMSDM 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 95/2023 - PMSDM 
ANEXO III 

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA 

Ao Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 
Ref.: Pregão Eletrônico n° 08/2023 — CPL/PMSDM. 
Processo Administrativo n° 95/2023 

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da 
empresa) inscrita no CNPJ/MF sob o n° (informar cnpj) vem, pelo seu representante legal 
infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n° XXXXXXX e do CPF N° 
XXXXXXXXXXX: 

• DECLARA que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é: 

iSimples Nacional; 

;Lucro Real; 

Lucro Presumido; 

!Outro: 

> DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) 
Majoritário(s) o(s) Sr(s). XXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° 
XXX.XXX.XXX-XX. 
• DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno 
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o 
cumprimento do objeto. 
Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos 
humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades. 

Endereço: 
Cidade/Estado: 
Cep.: 
Ponto de referência: 
Telefone: 
E-mail: 

• DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como: 

i__ilMicroempreendedor Individual - MEI; 

Microempresa - M.E; 

Empresa de Pequeno Porte - EPP; 
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ESTADO DO MARANHÃO 
4, PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

<7 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

Processo n° K/2023/PMSDM 

Fls.:  Hff 

Rub.: 

Normal. 

> DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e 
seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no edital; 

> DECLARO sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para a minha habilitação no presente processo licitatório, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

> DECLARO para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7° da 
Constituição Federal; 

> DECLARO que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de 
maneira independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa 
N°2 de 16 de setembro de 2009 da SLTI/MP; 

> DECLARO de que não possuo, em sua cadeia produtiva, empregados 
executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e 
IV do art.1° e no inciso III do art.5° da Constituição Federal; 

> DECLARO que, conforme disposto no art. 93 da Lei n°8.213, de 24 de julho de 
1991, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao 
número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade 
previstas na legislação; 

Declaramos, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme 
disposto no respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da 
presente declaração. 

Local e data. 

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura 
e a devida identificação e qualificação). 

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em 
papel timbrado da empresa licitante. 
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• 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 08/2023 — CPL/PMSDM 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 95/2023 - PMSDM 
ANEXO IV 

Processo e 86/2023/PMSDM 

7
Rub.: 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2023 - CPL/PMSDM (MINUTA) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 95/2023 - PMSDM 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 08/2023 — CPL/PMSDM 

Aos XX dias do mês de XXXXXXX do ano de 2023, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, inscrita sob o CNPJ n° 
06.113.690/0001-71, por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
(Órgão Gerenciador) com sede na Praça Getulio Vargas, ° S/N, Bairro Centro — SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO — Maranhão, Cep. n° 65.790-000, no uso de suas 
atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 04/2021, RESOLVE registrar os preços da 
empresa abaixo indicada, doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE 
SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho 
de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 
7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do 
Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 
de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto desta Ata. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura 
contratação de empresa especialinda na prestação de serviços de limpeza e desinfectação 
de fossas, caixa d'água e cisternas nos prédios públicos das Secretarias Municipal de 
Administração, Educação, Saúde e Assistência Social, para atender a demanda do(s) 
Órgão(s) Participante(s), especificados no Edital do PREGA() ELETRÔNICO N° 08/2023 
— CPL/PMSDM, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e 
proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do 
Processo Administrativo n° 95/2023. 
Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas 
quantidades indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades. 

1 - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e desinfectação 
de fossas, caixa d'água nos prédios públicos das Secretarias Municipal de Administração, 
Educação, Saúde e Assistência Social. 

ESPECIFICAÇÕES UNIDADE. 
QUANTIDAD 

E DE 
APLICAÇÃO 

ITE 
M 

QUANTIDAD 
E (LITRO) 

1 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Litro 200.000 2 

2 SECRETARIA DE SAÚDE Litro 200.000 2 
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RTADO DO Mini° 

RIO A01101011111110 
CONISS4AOPERMANENTEDELICITAÇAO-CPL 

Processo n° /2023/PMSDM 

Pis.: 

Rubi:  I 

3
SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO Litro

200.000 2 

4 
SECRETARIA DE ASSIST. 
SOCIAL  Litro 50.000 2 

2 - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e desinfectação 
de cisternas nos prédios públicos das Secretarias Municipal de Administração, Educação, 
Saúde e Assistência Social. 

ITE 
M 

ESPECIFICAÇÕES 
QUANTTDAD 

E (LITRO) 

QUANTIDAD 
E DE 

APLICAÇÃO 
UNIDADE. 

1 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Litro 200.000 2 

2 SECRETARIA DE SAÚDE Litro 200.000 2 

3 
SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO 

 Litro 
200.000 2 

4 
SECRETARIA DE ASSIST. 
SOCIAL 

Litro 50.000 2 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos operacionais, consoante no 
Decreto Municipal n° 04/2021. 
Parágrafo Segundo — A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para 
aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Municipal Pública, 
Direta ou Indireta. 

CLÁUSULA QUARTA — DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os 
quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e representante(s) legal(is) das empresas(s), 
encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUINTA — DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA 
Parágrafo Primeiro — A Contratada fica obrigada a fornecer os materiais/prestar os serviços 
nos endereços contidos na "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de 
Empenho" emitida pelo Órgão Contratante. 
Parágrafo Segundo — O prazo para o início de fornecimento dos materiais ou prestação dos 
serviços será de acordo com a necessidade do órgão Contratante, contados a partir do 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 1CNPJ: 06.113.690/0001-71 
ENDEREÇO: PRAÇA GETULIO VARGAS, S/N — CENTRO - CEP N° 65.790-000 

Página 41 de 63 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

Processo n° V/2023/PMSDM 

Fls.:  13 

Rub.: 

recebimento da "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de 
Empenho", de acordo com o Edital e seus Anexos. 

CLÁUSULA SEXTA — DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 

Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de 
Preços será convocada a firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, 
observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA REVISÃO DE PREÇOS 
Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, 
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste 
instrumento. 
Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os 
preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 
Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, 
o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s) Fornecedor(es), mediante correspondência, 
redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado. 

CLÁUSULA OITAVA — DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência/validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 
pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 
Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, 
quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o ÓRGÃO 
GERENCIADOR da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

CLÁUSULA NONA — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno 
direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
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ESTADO DO MARANHÃO 
5, PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

47 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

Processo n° k2023/PMSDM 

Fls.: /41 

Rub.: 

seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, 
justas e contratadas, as partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas. 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO — MA, xx de xxxxxxxxx de 2023. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx Fulano de Tal 
Presidente da CPL Representante Legal da empresa 

Órgão Gerenciador do SRP XXXXXXX 

XXXXXXXXX 
Secretária Municipal de XXXXXXXXX 

TESTEMUNHAS: 

Nome: Nome: 
RG n° RG n° 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 08/2023 — CPL/PMSDM 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 95/2023 - PMSDM 
ANEXO ÚNICO DA ARP 

Processo n° a/2023/PMSDM 

Fls.:  Pio2 

Rub.: 

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2023 - CPL/PMSDM 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 08/2023 — CPL/PMSDM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 95/2023 - PMSDM 
VALIDADE/ VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. 
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de limpeza e desinfectação de fossas, caixa d'água e cisternas nos prédios 
públicos das Secretarias Municipal de Administração, Educação, Saúde e Assistência Social. 

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n° XXX/2023 - CPL/PMSDM, celebrada 
perante a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, tendo como partes as 
SECRETARIAS MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, EDUCAÇÃO, SAÚDE E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL e as Empresas que tiveram seus preços registrados, em face à 
realização do pregão em referência. 

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA 
EMPRESA: 
CNPJ: Telefone: 
Endereço: E-mail: 
Representante Legal: 
RG: 
CPF: 

Iten 
Especificações 

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS 
Órgãos 

Participante 
Unid 

Qtd. 
Aplicaçã 

o 

VALOR TOTAL 

P. 
Unit. 

P. Total 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO — MA, xx de xxxxxxxxx de 2023. 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX Fulano de Tal 
Presidente da CPL Representante Legal da empresa 

Órgão Gerenciador do SRP XXXXXXX 

XXXXXXXX 
Secretária Municipal de XXXXXXX 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 1CNPJ: 06.113.690/0001-71 
ENDEREÇO: PRAÇA GETULIO VARGAS, SN — CENTRO - CEP N° 65.790-000 

Página 45 de 63 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 08/2023 — CPL/PMSDM 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 95/2023 - PMSDM 
ANEXO V 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N° XXX/2023 — PMSDM 
PROCESSO N° 95/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° XXXX/2023 — CPL/PMSDM 

Processo n° g ,2023/PMSDM 

Fls.: 

Rub.: 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO 
DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO E A 
EMPRESA XXXXXXXXXXXX. 

O MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃ, 
inscrita no CNPJ n° 06.113.690/0001-71, com sede na Praça Getúlio Vargas, n° S/N — Centro, 
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA, através da (ÓRGÃO CONTRATANTE / 
ÓRGÃO PARTICIPANTE), doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 
representada pelo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal, Sr(a). XXXXXXXXXX, RG n° 
XXXXXXXXXXXX e CPF n° XXXXXXXXXX e a empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita 
no CNPJ n.° XXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXX, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, 
XXXXXXXXXXXXXX, R.G. n.° XXXXXXXXX, CPF n.° XXX.X.XX.XXX-XX, têm, entre 
si, ajustado o presente CONTRATO, decorrente do Pregão Eletrônico n° XXX/2023 — 
CPL/PMSDM, formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 95/2023, submetendo-
se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 10.520, de 17 
de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 
Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 
06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste 
contrato. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
1.1. O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de limpeza e desinfectação de fossas, caixa d'água e cisternas nos 
prédios públicos das Secretarias Municipal de Administração, Educação, Saúde e 
Assistência Social, nos prédios públicos, conforme as especificações, quantidades e 
condições contidas neste Contrato, Termo de Referência e Proposta de Preços da 
Contratada. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO 
2.1. Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o Edital do 
Pregão Eletrônico n° XXX/2023 — CPL/PMSDM, a Proposta de Preços da Contratada, e a 
respectiva Nota de Empenho. 
PARAGRAFO PRIMEIRO — Fazem parte integrante deste contrato os seguintes 
documentos: 
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M5 

Processo n° g5/2023/PMSDM 

ESTADO DO MARANHÃO Fls.:  O 1.1 
\ ! , PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

'COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL Rub.: 

1 - O Edital do Pregão Eletrônico n° XXX/2023 — CPL/PMSDM e seus 
anexos; 

2 - A Proposta de Preços Readequada da Contratada; 
3 - O Termo de Referência, e; 
4- A Ata de Registro de Preços n° XXX/2023 — CPL/PMSDM 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR DO CONTRATO, DO PRAZO DE ENTREGA E 
LOCAL DE ENTREGA. 

3.1. O valor global deste Contrato é de R$ XX,XX (XXXXXXXX), conforme 
demonstrativo a seguir: 

1 - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e desinfectação 
de fossas, caixa d'água nos prédios públicos das Secretarias Municipal de Administração, 
Educação, Saúde e Assistência Social. 

ESPECIFICAÇÕES 
 QUANTIDAD 

E (LITRO) 

QUANTIDAD 
E DE 

APLICAÇÃO 

ITE 
M 

UNID ADE. 

1 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Litro 200.000 2 

2 SECRETARIA DE SAÚDE Litro 200.000 2 

3 
SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO  Litro 

200.000 2 

4 
SECRETARIA DE ASSIST. 
SOCIAL 

Litro 50.000 2 

2 - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e desinfectação 
de cisternas nos prédios públicos das Secretarias Municipal de Administração, Educação, 
Saúde e Assistência Social. 

ITE 
M 

ESPECIFICAÇÕES 
 QUANTIDAD

E
E (LITRO) 

QUANTIDAD 
DE 

APLICAÇÃO 
UNIDADE. 

1 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Litro 200.000 2 

2 SECRETARIA DE SAÚDE Litro 200.000 2 

3 
SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO  Litro 200.000 2 

4 
SECRETARIA DE ASSIST. 
SOCIAL 

Litro 50.000 2 

3.1. Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

Processo tf tW/2023/PMSDM 

Fls.:  PY 
Rub.: 

3.2. Prazo de inicio da execução dos serviços: Conforme previsto no subitem 5.1 do Termo 
de Referência — Anexo I do edital. 
3.3. Local de execução dos serviços: Conforme previsto no subitem 5.2 do Termo de 
Referência — Anexo I do edital. 

CLÁUSULA QUARTA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁMOS 
4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

CLÁUSULA QUINTA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
5.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor do Contrato, de acordo com o constante no art. 65, inc. II, § 2°, da Lei Federal n° 
8.666/1993. 

CLÁUSULA SEXTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
6.1.0 prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua 
assinatura, com eficácia a partir de sua publicação no Diário Oficial. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
7.1. São aquelas prevista no Termo de Referência — Anexo I do edital. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de 
emissão de ordem bancária, até o 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, 
devidamente atestada pelo Fiscal de Contrato, acompanhada dos seguintes documentos: 

8.1.1. Solicitação de pagamento por escrito; 
8.1.2. Cópia do Contrato, Ordem de Fornecimento/Serviços ou outro instrumento 
equivalente; 
8.1.3. Termo de Recebimento Provisório e/ou Definitivo dos itens/produtos entregues 
ou Serviços Prestados (se houver); 
8.1.4. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na licitação; 

8.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do pais. 
8.3. Caso os produtos entregues ou serviços prestados estejam em desacordo com as 
especificações e demais exigências do Edital, fica autorizado o ÓRGÃO CONTRATANTE 
a efetuar o pagamento, em sua integralidade, somente quando forem processadas as 
alterações e retificações determinadas. 

8.4. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da 
CONTRATADA, no Banco )00CX, Agência XXXXXXX, Conta Corrente XXXXX. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

Processo n'jj72023/PMSDM 

Fls.:  Pd, 

Rub.: 

8.5. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à 
taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de 
juros simples. 

8.5.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM =IxNx VP, onde: EM = 
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento; I = índice de compensação financeira = 
0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso. 

8.6. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no 
que couber, às retenções na fonte nos seguintes termos: 

8.6.1. do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, da Contribuição Social sobre o 
Lucro Liquido - CSLL, da contribuição para seguridade social - COFINS e da 
contribuição para o PIS/PASEP, na forma da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 
de janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Lei n° 9.430, de 27/12/1996 e 
alterações; 
8.6.2. da contribuição previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 
correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB n° 971, 
de 13/11/2009, conforme determina a Lei n° 8.212, de 24/07/1991 e alterações; 
8.6.3. do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, na forma da Lei 
Complementar n° 116, de 31/07/2003, c/c a legislação Distrital ou municipal em 
vigor. 

8.7. A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, 
juntamente com a nota fiscal correspondente aos serviços prestados, declaração relativa à 
sua opção por tal regime tributário. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência — Anexo I do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1. São aquelas prevista no Termo de Referência — Anexo I do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. São aquelas previstas no Termo de Referência — Anexo I do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA RESCISÃO CONTRATUAL 
12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das 
hipóteses dos artigos 77 a 80 da Lei Federal n°. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FISCALIZAÇÃO 

13.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Representante da 
CONTRATANTE, por ela designado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS COMUNICAÇÕES 
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05 ESTADO DO MARANHÃO 
• PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

\- COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

Processo n41/2023/PMSDM 

Fls.:  /I 11 

Rub.: 

14.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá 
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que 
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA PUBLICAÇÃO 
15.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento 
pela CONTRATANTE, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de 
sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser 
providenciado o registro do instrumento pelo setor competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DO REAJUSTE 
16.1. No preço contratado devem está incluso todos os custos diretos e indiretos, transporte 
até o local de entrega do objeto licitado, encargos sociais, trabalhistas e fiscais e demais 
custos que recaiam sobre a execução dos serviços, e constituirá a única e completa 
remuneração pelo fornecimento do objeto contratado. 
16.2. Os preços contratados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao ÓRGÃO CONTRATANTE promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei 
n° 8.666/93. 
16.3. Quando o preço registrado se tonar superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o ÓRGÃO CONTRATANTE convocará a CONTRATADA para 
negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
16.4. Caso a CONTRATADA não aceite reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
16.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços contratados 
e a CONTRATADA não puder cumprir o compromisso, o ÓRGÃO 
CONTRATANTE poderá: 

a) Liberar a CONTRATADA do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

16.6. Não havendo êxito nas negociações, a CONTRATANTE procederá à revogação da 
ata de registro de preços, bem como a rescisão do contrato adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DAS ASSINATURAS 
Parágrafo Único. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e 
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente 
instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo 
e integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato poderá ser assinado, inclusive 
pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por 
certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medica Provisória n° 
2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio 
do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat, ou pela Plataforma Gov.br. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

Processo Aí/2023/PMSDM 

Fls.:  Plg 

Rub.: 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 
Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO/MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 
E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um 
só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem. 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO (MA), XX de XXXX de 2023. 

XXXXXXXXX XXXXXXXXXX 
Secretária Municipal de XXXXX Representante Legal da Empresa 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome:  Nome: 

CPF:  CPF: 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 08/2023 — CPL/PMSDM 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 95/2023 - PMSDM 

ANEXO V-A 
ORDEM DE SERVIÇOS N° XXX/2023 (MODELO) 

À 
Empresa: XXXXXXXXXX 
Endereço: XXXXXXXXXX 
CNPJ: XXXXXXXXXXXX 

Processo n° g5/2023/PMSDM 

Fls.:  / 14 

Rub.: 

Referente: Pregão Eletrônico if XXX/2023 — CPL/PMSDM e Contrato n° 
XXX/2023/PMSDM / ARP N° XXX/2023 — CPL/PMSDM. 

Prezados Senhores, 
1 - Autorizamos a prestação de serviços de limpeza e desinfectação de fossas, caixa d'água e 
cisternas nos prédios públicos das Secretarias Municipal de Administração, Educação, Saúde e 
Assistência Social, objeto da Ata de Registro de Preços supra, conforme itens, quantidades e 
endereço de execução indicados abaixo. 
2 - Especificações: Social conforme Termo de Referência (Anexo I), Edital, Ata de Registro de 
Preços e Proposta Vencedora. 
3 - Prazo de inicio da execução dos serviços: Conforme previsto no subitem 5.1 do Termo de 
Referência — Anexo I do edital. 
4— Local de execução dos serviços: (informar local de execução dos serviços). 
5 - Quantidade Solicitada: 

1 - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e desinfectação 
de fossas, caixa d'água nos prédios públicos das Secretarias Municipal de Administração, 
Educação, Saúde e Assistência Social. 

ESPECIFICAÇÕES UNIDADE. 
QUANTIDAD 

E (LITRO) 

QUANTIDAD 
E DE 

APLICAÇÃO 

ITE 
M 

1 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Litro 200.000 2 

2 SECRETARIA DE SAÚDE Litro 200.000 2 

3 
SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO 

 Litro 
200.000 2 

4 
SECRETARIA DE ASSIST. 
SOCIAL 

Litro 50.000 2 

2 - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e desinfectação 
de cisternas nos prédios públicos das Secretarias Municipal de Administração, Educação, 
Saúde e Assistência Social. 
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. . COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

Processo n° ii/2023/PMSDM 

Fls.:  150 
Rub.: 

ITE 
M ESPECIFICAÇÕES UNIDADE. 

QUANTIDAD 
E DE 

APLICAÇÃO 

QUANTTDAD 
E (LITRO) 

1 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Litro 200.000 2 

2 SECRETARIA DE SAÚDE Litro 200.000 2 

3 SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO 

 Litro 
200.000 2 

4 
SECRETARIA DE ASSIST. 
SOCIAL Litro 50.000 2 

6 - Valor Total da Ordem de Serviços: R$ XX,XX (XXXXXXXXX). 
7 - A nota fiscal/fatura deve ser apresentada discriminadamente, contendo a quantidade e 
especificação dos produtos mencionados. Todas as notas ficais/faturas deverão vir 
acompanhadas das respectivas Ordens de Serviço, bem como atestadas pelo Fiscal de Contrato 
designado pelo Órgão Contratante. 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, XX de XXXXXXXX de 2023. 

XXXXXXXXXXXXXXXX 
Secretário Municipal de XXXXXXXXX 
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M1115 
ESTADO DO MARANHÃO 

• • , PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
' COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 08/2023 — CPL/PMSDM 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 95/2023 - PMSDM 
ANEXO V-B 

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO (MODELO) 

REFERENCIA: Processo n° 95/2023 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO n° XXX/2023 — CPL/PMSDM 
OBJETO: XXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXX 

Processo n° li/2023/FMSDM 

Fls.:  /51 

Rub.: 

A Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA, por meio da 
Secretaria Municipal de XXXXXXX, vem, através do presente Termo, formalizar o 
RECEBIMENTO PROVISÓRIO do recebimento dos produtos/materiais/serviços, objeto da 
licitação em epígrafe, em cumprimento ao disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/1993: 

Item Especificações Unid. Qtd. P. Unitário P. Total 
1 
2 
3 
4 
5 

A Secretaria Municipal de XXXXXXXXXXX recebe os referidos produtos/serviços a fim de 
proceder a avaliação criteriosa, verificando a sua conformidade com as especificações descritas 
no Termo de Referência e Proposta de Preços da Empresa. 
E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Provisório em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, para que produza os legítimos efeitos de direito. 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, XX de XXXXXXXXX de 2023. 

XXXXXXXXXX 
Secretário(a) Municipal de XXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXX 
Fiscal de Contrato ou Comissão de Recebimento 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Representante Legal da Empresa 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 1 CNPJ: 06.113.690/0001-71 
ENDEREÇO: PRAÇA GETULIO VARGAS, S/N — CENTRO - CEP N° 65.790-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
. PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 08/2023 — CPL/PMSDM 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 95/2023 - PMSDM 
ANEXO V-C 

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO (MODELO) 

Processo n° K2023/PMSDM 

Fls.:  /5.2 

Rub.: 

REFERENCIA: Processo n° 95/2023 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO n° 008/2023 — CPL/PMSDM 
OBJETO: XXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXX 
A Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA, por meio da 
Secretaria Municipal de XXXXXXX, vem, através do presente Termo, formalizar o 
RECEBIMENTO DEFINITIVO do recebimento dos produtos/serviços, objeto da licitação 
em epígrafe, em cumprimento ao disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/1993. 

Certifica-se que, até a presente data, os produtos fornecidos pela Empresa XXXXXX atendem 
aos critérios determinados pela Administração, perfazendo-se o valor de R$ XX,XX 
(XXXXX), mediante as respectivas notas fiscais/faturas. 

E, assim, concluído a execução do objeto (itens constantes da Ordem de Serviço no. 
XXX/2023), expede-se este Termo de Recebimento Definitivo em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, para que produza os legítimos efeitos de direito. 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, XX de )0CXXX.XXXX de 2023. 

XXXXXXXXXX 
Secretário(a) Municipal de XXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXX 
Fiscal de Contrato ou Comissão de Recebimento 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 1 CNPJ: 06.113.690/0001-71 
ENDEREÇO: PRAÇA GETULIO VARGAS. SíN — CENTRO - CEP N°65.790-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N - CENTRO 
CEP N° 65.790.000 

AVISO DE LICITAÇÃO — 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 09/2023 - S.R.P 

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa especi2I i. ... : 
prestar serviços de limpeza de fossa e caixas d'águas. 
DATA DA ABERTURA: 27/03/2023 às 09h00min, horário de Brasil;a/11:,
Local de Realização: Portal CP — www.comprasaodomingos.comin 
Edital e demais informações disponíveis em 
www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br ou pelo e-mail 
cnIsaodomingos.ma( ,outlook.com. 

São Domingos do M anhão Ma),07 de março de 2023 

Jorges Fr osta alho Silva 
— Prego ro 

Praça Getúlio Vargas, CEP 65.790.000 
São Domingos do Maranhão — MA 
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ADITIVOS 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

RESENHA DO QUINTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
N° 03/2018 PROCESSO N° 17778/2023/SEFAZ. CONTRATAN-
TE: SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, inscrita no 
CNPJ ri° 03.526.252/0001-47, com sede nesta cidade de São Luis, 
na Avenida Carlos Cunha, s/n, Edificio Deputado Luciano Moreira, 
Calhau, neste ato, representada pelo seu titular MARCELLUS RI-
BEIRO ALVES, portador do CPF sob o n° 528.895.213-20. CON-
TRATADA:01 S/A, Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob 
o n° 76.535.764/0001-43, com endereço á Rua Lavradio, 71 2" andar 
Centro, São Luis-Ma. neste ato, representada pelo seus representantes 
legais Sr(a). Paulo Regis Bernardo da Rocha CPF 422.447.653-34 e 

Fransciso Heriesson de Lima, portador do CPF n' 931i 4 
OBJETO: Prestação de serviços de Telefoia Fixa C ,mt.t: t! , : 
digital a ser prestada para a SEFAZ/MA. PRAZO: Fiel to:: • 
por mais 4 (quatro) meses, o contrato n° 03/2018, cujo 1. .1 e 14 

gência será do dia 27 de fevereiro de 2023 a 27 de juriti- ‘. 
conforme disposto no art 57, §40 da Lei 8.666193. VAI .( 
valor global de RS 47.638,00 (QUARENTA E SETF M II ' 
TOS E TRINTA E OITO REAIS). São Luis 10 de nN.ire, 
Rita M' Magalhães M. Souza Gestora Chefe CEGP.N.. 

RESENHA DO QUINTO TERMO ADITIVO DO CO:N-112114 ' 
05/2020 PROCESSO N° 232492/2022 CONTRAI ‘N TE- Et o i 
TARIA DE ESTADO DA FAZENDA, inscrita no (- 41 
252/0001-47, com sede nesta cidade de São Luis. ra 
Cunha, s/n, Edificio Deputado Luciano Moreira, Calha, ti•,*. 
sentada pelo seu titular MARCELLUS RIBEIRO ALVES. 
CPF sob o n°528.895.213-20. CONTRATADA: C&S %*IIG tt 
SEGURANÇA PATRIMONIALEIRELI, inscrita no (:":r." ! 
n°14.151.000/0002-28, com endereço á Rua H, N°24, 1; 
Atlântico, São Luis-Ma, neste ato, representado pL!o Sr(;; 
Alberto Martins Pereira, portador do CPF 315.547.843-s )I1!1' - 
TO: Prestação de serviços continuados de vigiliincia os te:, t 
da com execução mediante regime de empreitada 14or 
PRAZO: Fica Prorrogado, por mais 12 (doze ) mehes. o , 
05/2020, conforme disposto no art 57, inciso II da Le t•' ••• " ; 
BASE LEGAL: Lei 8.666/93. São Luis 10 de ritarçu de .!'
Cristina F.G. Pinheiro Gestora Chefe CEGPA. 

SECRETARIA DE ESTADO DA SUL R Ç 
PÚBLICA 

RESENHA N° 16/2023 -ASSEJUR/SSP PROCESS2) N ' 
- PC/MA, de 24/10/2022.FSPÊCIE: Termo Aditivo.. 1.1 
de 07/03/2023, do CONTRATO n°09/2023 - PC', de 0(), 1 i • 
TES: POLICIA CIVIL DO ESTADO DO MA RAN:1-1,w 
de CNPJ/MF n" 09.554.912/0001-80, denominada ( 
e a empresa G M S ABREU E COMÉRCIO EIRELL de i 
23.331.504/0001-90, denominada CONTRATA DA.013.1E T . Altera-
ção do contrato n°09/2023 - PC, de 06/01/2023, com base 
SULA DÉCIMA OITAVA - DA ALTERAÇÃO CONTIA1
artigo 65, inciso II, alínea "d", da Lei Federal n' 8.66643 , o, • . 
der à alteração qualitativa do objeto do Contrato, no qu ilt; 

especificações (marca e modelo), substituindo a SMA R 1 1 
com no mínimo 32 polegadas, 12 meses de garantia Marca .\ • •-
delo 32LM627B, para SMART TV LED, 32 polegaeas. gat ;fruta k' • I 
meses, Marca PHILIPS, Modelo 332PHG6917, conforme aproviPçáo 
constante no Parecer Técnico n° 001/2023-DP/PCM 1, 15 de :C14e1:411,4 

de 2023 emitido pelo Chefe do Departamento de Patrimônio da P,, i-a 
Civil do Estado do Maranhão. SIGNATÁRIOS: 1)r. Jair Li ii i J.. 
va Júnior - Delegado-Geral PCMA, de CPF n" 751 473: • g -  • 

CONTRATANTE, e a Sra. Girlane Maria Santos Abre,. 
729.651.263-68, pela CONTRATADA.DATA DA ASSINA 4 i< ' 

de março de 2023. ASSESSORIA JURÍDICA DA SEC121 À 
ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA-SSP. EM SÃO 1.1 is N,
07 DE MARÇO DE 2023. ELIEZER LIMA DA SILVA Cheft• 
Assessoria Jurídica/SSP/MA Mat. n°2450203. 
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natação de empresa para fornecimento parcelado de material gráfico, 
destinados a atender as necessidades das Secretarias do Município de 
Presidente Sarney-MA. O Edital pode ser consultado na Comissão 
Permanente de Licitação, Av. Albino Moreira. 03 — Centro — Presi-
dente Sarney-MA, em dias úteis de 2' a 6° feira, nos horários das 
08:00 às 12:00h ou poderá ser obtido através do site http://presiden-
tesamey.ma.gov.br/transparencia/licitacoes e https://www.licitanet. 
com.br/. Informações pelo e-mail: cpl.sarneyeaotmail.com.  Presi-
dente Sarney, 08 de março de 2023. Mauro Leite Lima . Pregoeiro. 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA DE PRESIDENTE 
SARNEY-MA AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNI-
CO N.* 12/2023 A Prefeitura Municipal de Presidente Sarney-MA, 
torna público para conhecimento dos interessados que realizará no 
dia 27 de março de 2023 às 15:30 horas, licitação na modalidade Pre-
gão Eletrônico n.° 12/2023, objetivando a Contratação de empresa 
especializada na locação, manutenção e suporte dos Sistemas Inte-
grados para atendimento à Prefeitura de Presidente Sarney - MA. O 
Edital pode ser consultado na Comissão Permanente de Licitação, Av. 
Albino Moreira, 03 — Centro — Presidente Sarney-MA, em dias úteis 
de 2' a 6" feira, nos horários das 08:00 às 12:00h ou poderá ser ob-
tido através do site 
licitacoes e littps://~.1icitanet.com.br/. Informações pelo e-mail: 
cpl.samey@hotmail.com, Presidente Sarney, 08 de março de 2023. 
Mauro Leite Lima Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N°011/2023 PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N°2023. A Prefeitura Municipal de Santa 
Inês, por meio de sua COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
- CPL, toma público que realizará a licitação quem tem como objeto o 
Registro De Preços para eventual e futura contratação de empresa para 
fornecimento de combustíveis e lubrificantes, com julgamento por maior 
desconto sobre a tabela da ANP, com vistas ao atendimento das necessi-
dades de abastecimento da frota de veiculos automotores do Município 
de Santa Inês - MA, do tipo "MAIOR DESCONTO" que reger-se-á pelas 
disposições da Lei Federal n°. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto 
10.024/19 e Decreto N°7.892, de 23 janeiro de 2013, pela Lei 8.666/93, 
de 21/06/93 e suas alterações e, ainda, pelo estabelecido no presente Edi-
tal e seus anexos. Data: dia 27 de março de 2023 às 09h:00min no horário 
de Brasília, na plataforma de compras do Governo Federal www.com-
pranet.com.br. Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados 
na sala da Comissão Central de Licitação de 2' a 6' feira das 08h00min 
às 12h00min, situada à Av. Luiz Muniz, 1005 — Centro — Santa Inês) 
MA, onde poderá ser consultado e/ou obtido gratuitamente em midá 
removivel (pendriver), adquirido de forma fisica (em papel) mediante 
ao recolhimento da importáncia de R$ 50,00 (cinquenta reais) através 
de DAM (documento de arrecadação municipal), no Portal de Compras 
cio Governo Federal: www.comprasgovernamentais.gov.br, no Portal do 
Município: https://portal.santaines.masov.br/. 

littp://presidentesarney.ma.gov.br/transparencia/ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N°09/2023 
- S.R.P OBJETO: Registro de preços para futura contratação de em-
presa especializada para prestar serviços de limpeza de fossa e caixas 
d'águas.DATA DA ABERTURA: 27/03/2023 às 09h00min, horário 
de Brasilia/DF. Local de Realização: Portal CP — www.compra-
saodomingos.com.br Edital e demais informações disponíveis em 
www,saodomingosdomaranhao.ma.gov.br ou pelo e-mail cplsao-
domin2os.ma@outlook.com. São Domingos do Maranhão (Ma),07 
de moço de 2023 Jorges Fran Costa Ramalho Silva — Pregoeiro. 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 10/2023 
- S.R.P OBJETO: Registro de preços para futura contratação de 
empresa especializada para prestar serviços de roço lateral. DATA 
DA ABERTURA: 27/03/2023 às 14h00min, horário de Brasilia/DF. 
Local de Realização: Portal CP — www.comprasaodomingos.com. 

br Edital e demais informações disponíveis en:  adhli.iii-
gosdomara iitiao.nia.eoN.br ou pelo e-mail tailsuotioirtiii .ma 
gutlook.coro. São Domingos do Maranhão (Ma ,,ti7 t;(` 
2023Jorges Fran Costa Ramalho Silva — Pregoem 

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNI(*0 
- S.R.P OBJETO: Registro de preços para futura 
empresa especializada para prestar serviços de ci.nfeJcji, , I 
mentos.DATA DA ABERTURA: 28/03/2023 às I9ho0n !ft 
de Brasília/DF. Local de Realização: Portal CP - tvt% t ti-
saodomingos.com.br Edital e demais informações disn .1 
www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br ou pelo mi ii _ 
domingos.matoutlook.com.  São Domingos do Marint) iNI • 
de março de 2023Jorges Fran Costa Ramalho Silva - • 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N .- Á 2 

- S.R.P OBJETO: Registro de preços para futura e • 
presa especializada especializada no fornecimento de peças para irota J

DATA DA ABERTURA: 28/03/2023 às 14h00min, de ; 
silia/DF. Local de Realização: Portal CP— www.co m pr a d nii - 
gos.com.br Edital e demais informações disponi eis :it.
domineosdomaranhao.ma.gov.br ou pelo e-mail cofiai,  i.im,131, 
gpa outlook.comiSão Domingos do Maranhão (Ma ),,Y1 • 
2023Jorges Fran Costa Ramalho Silva— Pregoeiro. 

AVISO DE LICITAÇÃO /TOMADA DE PREÇOS N° 05/2023-CPI. 
Torna público, para conhecimento dos interessad, •, que 
09:00 do dia 30 de março de 2023, sede da Prefe`'un,
São Domingos do Maranhão — MA, localizada na -v.i. a t • 
gas— centro, licitação na modalidade Tomada de P; 
CPL do tipo menor preço global cujo objeto é Coo i , 
sa especializada para prestação de serviços técnico. 
agropecuária, Este Edital e seus anexos poderão 
obtidos gratuitamente no endereço supra de 2" a 1] 
de 8:00 às 12:00 horas. e-mail:cplsaodomingos.imi a t.iiti, 
fflvw.saodomingosdomaranhao.nta.gov.br hrtgs D( !11 ,, • • 
Maranhão (Ma).07 de março de 2023 Jorges Frait ! 
Silva PRESIDENTE DA CPL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO .10 
BASÍLIOS - MA 

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO ProceNt} .A.IIIII -

nistrativo: ri.' 040105/2023 DISPENSA n° 001/2023 Cm: 
os pareceres da Coordenadoria Jurídica e da Comissão de _-
tudo ali exposto, DECIDO, reconhecer e ratificar para !ir; t- ,ifl
to no no art. 26 da Lei Federal n° 8.666/93, o processo de 1)1:- _! • 
Licitação n° 001/2023, fundamentada no art. 24, :nciso "';' I. . 
Federal n° 8.666/1993 e demais legislação vigente já ato , ..1 t. • 
processo, cujo objeto é a contratação de empresa e., 11-1 
fins lucrativos para prestação de serviços especiat , zik!... . 
mento, organização e realização de Concurso PI. ' 1 1

Títulos para provimento de vagas no Quadro Efei. 
do Poder Executivo do Município dc São José dos 'Ia:, ; I . 
o fornecimento completo de recursos materiais e humano.: . 
ção de todas as atividades envolvidas e correlatas, cru esp I . 
elaboração, impressão, aplicação e correção das provas: . 
toda e qualquer logística necessária a execução dos sen içt 
da proposta apresentada pela instituição: FUNDACAO I é' .5 l'• .1 0

TECNOLOGICO — FUNATEC, situada a Rua Pedi .o i!, •• - 
celas, n° 2648, São João, CEP: 64.045-375, TeresiitLI 1. los, Át.: 
sob o CNPJ: 04.853.090/0001-14, no valor total dr IcS a) 

(duzentos e treze mil e doze reais), vislubrando que a :nes:na lr-

pôs o menor preço unitário por inscrição/nível de ensino. Detem.ino 
ainda, que a Comissão de Licitação expeça o termo de ..ontrai,,de 
prestação de serviços na forma deste certame. l rI1 itI 1 
notifique a instituição vencedora do certame. paro 
até 05 (cinco) dias úteis seja assinado c que os iça- :s ! 

-`,C1` 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RAPOSA 

TERCA•FE I RÃ 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N.  017/2023. PRO-

CESSO ADMINISTRATIVO N.  006/2023, A Prefeitura Mon.cipoi de Re 
PosarMA, por meu de seu Pregoem Oficial. nomaado pela Portana GP 
n• 120/2022 torna publ.", aos interessados rioe realaara Os 00altdmIn 
inove horas) do dm 24 de março de 2023, 'drenes do Portal de Com-
pras da Prateleira Mursueal de Raposa. sitia vrtinvoomprasraposa com. 
▪ lielaçao mooaldace PREGÃO, na Lm, ELETRÔNICA, do tipo 
MENOR PREÇO. POR ITEM, 00/0000040 o Registro de Preços bora 
fulura e eventual ;reunir...iode °Meros Allem dedos para Alimentação 

Escolar. para atender  do necessulades da Secreta,. Municipal de Edu-
cação-SE MED. o:Ir-forme condições. quantdades O eueenc.as estatele-
: /das no Edital e soou anexos, lodo em contornai:lado corri a 1. Fel/oral 
n 10.52072002, o Decreto Federal n° 3.555/2000, o Decreta Federal n° 
10.02472019. o Denoto Fadarei n' 7.892/2013. a Lei Complementar n• 
123/2006, alterada pela ldi Complementar n.  147/2014 e peia Lei Com-
plementar 155r2018. apiicando-sa subsidunamente no que couber. a 
Ler POCIeral 11. 8.86611993 C 1111.13.5 ~entes destemores, denta. OCO-
rias regolarnontares pertmentes especre: e. anda pelas mogenotas do 
Edrlal e seos AON3n3"1. (MC poderão ser consoliaeos e .01:lida005 com 

antocedenca+ minem de 08 (oito) dias úteis, da abertura do oanani°. no 
endereço eletronice acima e sino 00212~ , usrasa reamakj Rapo-
ia/EIA, 13 da março da 2021 JEAN DA SILVA RODRIGUES Pregoorro 
05o41. 

CÂMARA MUNICIPAL DE RAPOSAJMA 

A.ISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO rr. 002/2023.A Camara 
kr.nerpai de RaposarktA, torna pUbirco que radrzara licitação. na moda-
Idade Pregão E:atónico Jo tipo Menor Pre;in por Item. METO Reen-
trar ;repas para a futura e eventual contratação de empresa obteavancio 
o fornecimento de Oneres alimenticxe e stenallios de copa o cozinha, 
rei forma parcelada. à wiou a. demandas da manutencao das ativida-

des da Cerrara Manpai de Raposa/MA, conforme definido no Edu]. 
sela Anexos e no Tenro de Reference+ DISPOSITIVOS LEGAIS' Ler 
n" 10520/2002 do Decreto n° 10.024/2019. do Decreto 007.746/2012, 

I do Decreto Ir' 7892/2013 do Instrução Normativa SLTVMP n° 01. de 

19 d. J.o... do 2010. Cl Instrução Normativa SEGES/MP n' 03. de 
26 do aba de 2018, da Lei Complementar n' 123. de 14 de dezembro 
de 2006. do Decreto n' 8538, 00 06 de outubro de 2015. apidando-se, 
autisimanamente, a Ler n° 8.608. eu 21 de orno de 1993, e as exigêncras 
estabekceas neste 644..11 DATA DE ABERTURA (Inicio da Disputa) 28 
do março do 2023 às 09:30 hora* AOUISIÇÃODISPONIBILIZAÇÃO DO 
EDITAL. Os enternsudos podenio consulta-Io ou obtê-lo graturtarnente 
pinto ao Setor da Licrtações da Casa, ou peio ode oficial da Cerrara polo 
link vernacrnraposa.ma.edv.ter Ou polo Lilo do rine iistww.compraanet. 
gomar/. Para maiores infoertaçães e esclarecimentos' +noives do e-mal 
cpligcmraposa.ma.gov.c.. 13 cie março oe 2021 Daniel Fernandes Sou-
sa amar Preedento da Camara Municipal. 
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Dia Nacional de Luta contra Enda 
conheça mais sobre a doença chde I 
uma em cada dez brasileiras 
Com o objetivo de voltar a atenção para 
importância cio diagnóstico, tratamento e 
prevenção da doença, o dia 13 de março 
marcado pelo Dia Nacional de Luta contra 
Endomemose, que, %pildo a Organização 
Mundial da Saúde (OMS) afeta mak de 7 
milhões de mulheres no Brasil. A data foi 
criada no anu passado, após a sanção da Lei 
14.3242022, que lambem estabeleceu a 
Semana Nacional de Educação Preventiva e de 
Enfrenurnento à Endomemose. 
Recentememe. a endomemose ganhou mais 
visibilidade depois que a cantora Andra precisou 
suspender seus shows e fui submetida a uma 
cirurgia para tratamento. A doença é uma 
condição inflama:orla crônica em que as células 
do endomemo se proliferam e perpassam a 
cavidade uterina, como explicou J enfermeira 
obstetra e docente no Instituto de F.ducação 
Medica fldomed), Arissane Falcão. 
A endomentose afeta cerca de 10% da 
população feminina no Brasil. segundo dados 
da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária 
(A.11Y133). Senda mais frequente entre mulheres 
de 25e 35 anos de idade "A doença pode 
estar presente tanto nas trompas, ovários. 

TUDO É DO PAI 
OSVALDO PERIDRA ROCHA. 

Para honra e glória do Grande Arquiteto do 
Univers() (Deus Pai). Creio em Deus Pai, 
criador do Céu cria Terra e de tudo que 
existe; em Deus Filho e em Deus Espirito 
Santo, que formam a Santis.sima Trindade 
e um Só Deus. E SOU dr0010 de Nossa 
Senhora de Fatima. 
Tudo é do Pai Celestial. Todas as minhas 
vitórias nestes quase 84 anos de idade são 
do Pai; principalmente a minha vida, apesar 
das minhas dezenas de entermiclades, 
são do Pat. Meus filhos e filhas, netos e 

Aris,sane Falcão, enfermeira obsfelra 
professora do ldomed Furore 

bexiga, inicsuno e na cavidade abdominal. Essa 

proliferação das células do tecido que reveste o 
útero internamente pode provocar dor ao urina, 
e evacuar, alem de dor fTILLIO forte no período 
menstrual, dor no ato sexual e sangramentos 
(rira do período" . garoou a especialisIa. 

netas, bisnetas e bisneto, irmãos e irmãs, 
genro, nora, cunhado e cunhada são do 
Pai Celestial Imóvel e carro, idem. Tudo, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.J. 06.113.690(0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS. S/N - CENTRO 
CEP N' 65.790.000 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO N° 09/2023 - 
S.R P 
OBJETO Registro de preços para futura contratação de empre-
sa especralrzada para prestar sennços de limpeza de fossa o cai-
xas daguas. 
DATA DA ABERTURA: 27/03/2023 As 09900min. horàno do Bra-
Sfila/OF 
Local de Realização Portal CP - vessv.comprasaodorningos. 

com br 

Edital e demais inforinaçõeS drsponivers em wanissaodornaigos-
domaranhao.ma.gov.br ou pelo e-mail cpIseodomingos.rtsa@ 
OutIobk.com São Domingos do Maranhão (Ma).07 de março de 
2023 Jorgos Fran Costa Ramalno Silva - Pregoeiro 
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AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N' 11/2023 
• S.R.P 
OBJETO, Registro de preços para futura contratação do empre-
sa especializada para prestar serviços de Confecção de farda-
mentos 
DATA OA ABERTURA: 28/03/2023 as 09h00rnin, horano de En-
saia:DF 
Local de Realização: Portal CP - onvescomprasaodomingos. 
com.br 
Edital e demais informações drsponivers em enes saodomin-
gosdomaranhao.ma.gov.be ou pelo e-mail cplsoodomingos. 
maeoutloola.conn. Sao Domengos do MaranhAr. (M01.07 de 
março de 2023Jorgas Fran Costa Ramalho Silva - Pregoeiro 
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DATA DA ABERTURA: 27703'20; ar. 41 1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS • S/N - CENTRO 
CEP N°65.790.000 
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AVISO DE ADIAMENTO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 095/2023 

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa especializada u,t 
serviços de limpeza de fossa e caixas d'águas. 

SITUAÇÃO: Anteriormente marcada para o dia 27/03/2023 às 09h00min. a presente I 
ADIADA até ulterior deliberação, por razões de ordem Administrativa. 

Local de Realização: Portal PMSDM — www.comprasaodomingos.com.br 

Idital e demais informações disponíveis em www.saodomingosdomaranhao.rna.gov.l t• 
e-mail eplsaodomingosana outlook.com. 

São Domingos do Maranhão (MA , 24 de março de 2023. 

JorC""t uva 
Pregoeiro 

• 



• 

• 

1

ESTADO DO MARANHÃO 

IÁRIO OFICIA 
PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

5 
r PROCES$O: C 5- - .23 
\ 95Insturt.:,  - • 

os"

ANO XLVII N° 061 SÃO LUÍS, QUINTA - FEIRA. 30 DE MARÇO DE 2023 EDIÇÃO DE HOJE: 76 

SUMÁRIO 

ADITIVOS 
Secretaria de Estado de Indústria e Comércio e Outras 01 

ATAS 
Secretaria de Estado da Saúde 04 

AVISOS 
Secretaria de Estado da Infraestrutura e Outros 07 

BALANÇO 
FR1MASA - Frigoríficos do Maranhão S.A 37 

CERTIDÃO 
Cartório do 40 Oficio Extrajudicial/Poder Judiciário 
Imperatriz - MA 38 

COMUNICAÇÕES 
Ministério Público da União - MPU e Outras 39 

CONTRATOS 
Secretaria de Estado da Fazenda e Outros 40 

ERRATAS 
Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares - EMSERH 
e Outras 55 

ESTATUTOS 
Ministério Tenda da Adoração - TDA e Outro 56 

NOTA DE EMPENHO 
Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão- TJ/MA 56 

PORTARIAS 
Defensoria Pública do Estado e Outra 56 

TERMOS DE APOSTILAMENTO 
Instituto de Colonização c Terras do Maranhão - ITERMA 
e Outro 59 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO 
Companhia de Saneamento Ambiental do Maranhão - CAEMA .59 

TERMOS DE COOPERAÇÃO 
Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão - TJ/MA 59 

TERMOS DE RATIFICAÇÃO 
Câmara Municipal de São João dos Patos - MA 75 

Assinado de forma digital por 
TEREZA RAQUEL BRITO BEZERRA 
FIALHO COELHO:45215170304 

ADITIVOS 

SECRETARIA DE ESTADO DE INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO 

ESPÉCIE: Resenha do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 
001/2022 — SEINC/MA. PROCESSO: n°0012297/2023. PARTES: 
Estado do Maranhão por intermédio da Secretaria de Estado de Indús-
tria e Comércio, inscrita no CNPJ sob o n°05.032.043/0001-72, neste 
ato representada por seu Secretário de Indústria, Comércio e Energia 
do Maranhão, o Sr. Antonio da Cruz Filgueira Júnior, inscrito no CPF 
sob o n° 354.917.443-87 e a empresa Logus Copiadoras, Digitaliza-
ção e Sistemas LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°14.926.785/0001-32, 

1 
neste ato representada pelo seu Sócio Administrad r. • 
zerra Veras Junior, inscrito no CPF sob o n° 551.1494.53 • 
TO: Contratação de empresa especializada na prest 
de Outsourcing de Impressão — impressão e cópia tle •i r•:: • 
com fornecimento de mão de obra qualificada, para ater r 
mandas da Secretaria de Estado de Indústria, Comer cit. e 
Maranhão, conforme especificações e quantitativo 
Termo de Referência e Proposta de Preços da CCe111-33‘1. 4 1. • I - 
PRESSÃO: O Contrato fica modificado por este .irst t 1 • - • 
a presente supressão referente a mão de obra prev- -na li ei r 
que representa o percentual de 16,89°4 (dezesseis vir 4(11 • • e 
nove por cento), com fulcro no § I", do An. 65, da I t r:ei: 
8.666/1993 e demais legislações pertinentes. VAI UR 'I I 
valor global do presente contrato passa a ser de R$ It4 ..41- 1, 
to e oitenta e nove mil, quatrocentos e oitenta re,:is II 
ORÇAMENTÁRIA: FONTE: 500 (TESOURO ESTA Dl A1 • 
TUREZA DA DESPESA: 33.90.39. PROGRAMA. NI I - A PI 
ADMINISTRATIVO. AÇÃO: 4457 - A DMINIS1 ." 
UNIDADE. SUBAÇÃO: 1181- LOCAÇÃO DE EQ1: \ '1- N '-
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: Pregão Eletrimiet, ri' "OS 
— CSL/SEINC/MA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lci •cerv :1 
10.520/2002 e Lei Federal n°8.666/1993. PRAZO DE U. .1- Nt 
O prazo de vigência do presente Contrato é de 12 (t loze) 
tados a partir da data de sua assinatura. DATA DA ASSI 
17 de março de 2022. SIGNATÁRIOS: Júnior Mzirren, .1 ( 

TRATANTE e o Sr. José Bezerra Veras Junior, pela CON I • 
FORO: Comarca de São Luis/MA. ARQUIVAMEN -1 O 
na pasta 001/2023 — SEINC/MA. São Luis (MA). aos v liv.. e t.r. 
do mês de março do ano de dois mil e vinte c três. SE. IN( lati 
Borges Lima Alves— Chefe do Setor de Contrato, e Cm,
SEINC/MA. ID: 00809906-2. 

SECRETARIA DE ESTADO DA COM N:C 
SOCIAL 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO t (iN II • 
TO N° 009/2022-SECOM Processo Adm n st r a t is o:627h '2 11.23 -s I *-
COM. Espécie: Primeiro Termo Aditivo do Contrato n° 011i,;24 ,21 
como CONTRATANTE a SECRETARIA DE ESTADO D-' CO-
MUNICAÇÃO SOCIAL (SECOM). CNPJ: 05.733 9:31., (mo: 45 

e a CONTRATADA a Empresa CENTRO DE I NTEGR.NÇ -kr 
EMPRESA ESCOLA - CIE E. CNPJ 61.600.83 5 0f. I -!, t • 
to: Realizar a prorrogação da vigência contratual p,,t VIU - I ' • 

meses, contados a partir da data 23 de março de 2023. i -é ' ' 
(doze) meses. Data da Assinatura: 23 de março de 20"..3. VA rir: 
362.457,00 (trezentos e sessenta e dois mil quatrocentas e cint11111:-
ta reais). Dotação Orçamentária: As despesas eorrerâ i a ,...-
guinte dotação orçamentária: FONTE: 101; UNIDADE G CSTOR A: 
110121 ; AÇÃO: 4450- GESTAO DO PROGRAMA: Si '1:At-, AO: 
1065- ESTAGIÁRIOS E TRAINEES: SUBAÇAt 1. 0171. P' "I 
ÇOS TÉCNIOS ESPECIALIZADOS; ND: 33.90.•;1? FriiiCaui..! 
Legal: Ari. 57,11 da Lei if 8.666/93 e demais altera ,es I *: 
SÉRGIO ANTÔNIO MESQUITA MACÉDO. C'Pf 
53, Secretário de Estado da Comunicação Social - SECO '‘ • I . 1 i 
FLADIA VIRGINIO ARAÚJO, CPF 030.561.443-i); • r‘ r, ;ei • 
da Empresa CENTO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA E ',CCP 
CIEE. MANOEL RODRIGUES DE SOUSA FILHO 
Administrativo, Planejamento e Ações Estratégicas SECO -,1 
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nistrativos, compras e Controle Interno para atender as necessidades 
do Município de Presidente Sarney-MA. O Edital pode ser consultado 
na Comissão Permanente de Licitação, Av. Albino Moreira, 03— Cen-
tro — Presidente Sarney-MA, em dias úteis de 21 a 61 feira, nos horários 
das 08:00 às 12:00h ou poderá ser obtido através do site http://pre-
sidentesarney.ma.gov.br/transparencia/licitacoes e btips://www,licita-
net.com.br/. Informações pelo e-mail: cpl.sameyQhotrnail.com. Pre-
sidente Sarney, 27 de março de 2023. Mauro Leite Lima Pregoeiro. 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N.° 18/2023 
A Prefeitura Municipal de Presidente Sarney-MA, torna público para 
conhecimento dos interessados que realizará no dia 11 de abril de 
2023 às 11:30 horas, licitação na modalidade Pregão Eletrônico n.° 
18/2023, objetivando o Registro de Preços para futura e eventual con-
tratação de empresa especializada em perfuração de poços artesianos 
para atender as necessidades do Município de Presidente Sarney-MA. 
O Edital pode ser consultado na Comissão Permanente de Licitação, 
Av. Albino Moreira, 03 — Centro — Presidente Sarney-MA, em dias 
úteis de 2 a 6° feira, nos horários das 08:00 às 12:00h ou poderá 
ser obtido através do site http://presidentesarney.ma.gov.br/transpa-
renciaílicitacoes e https://v~v.licitanet.com.bd. Informações pelo 
e-mail: col.sarney0,hotmail.com. Presidente Sarney, 27 de março de 
2023. Mauro Leite Lima Pregoeiro. 

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N.° 02/2023 A 
Prefeitura Municipal de Presidente Sarney-MA, toma público para 
conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade 
Tomada de Preços n.° 02/2023, do tipo TÉCNICA E PREÇO, obje-
tivando a contratação de empresa para prestação de serviço técnico 
especializados de organização, planejamento e realização de concur-
so público, com elaboração, impressão e aplicação de provas, para 
provimento de cargos efetivos de nível fundamental, nível médio/ 
técnico e de nível superior, do quadro de pessoal da Prefeitura Mu-
nicipal de Municipal de Presidente Sarney — MA, conforme Anexo I 
do edital, no dia 01/05/2023 às 08:00 horas. Local de realização: Av. 
Albino Moreira, 03 — Centro — Presidente Sarney-MA, onde poderão 
consultar o edital e seus anexos gratuitamente, em horário comer-
cial das 08:00h às 12:00h ou poderá ser obtido através do site http:// 
presidentesarney.ma.gov.br/transparencia/licitacoes e Solicitações/ 
Informações pelo e-mail: cpl.sarney®hotmail.com. Presidente Sar-
ney, 27 de março de 2023. Roberth Luciano Nascimento Rodrigues 
Presidente da Comissão de Licitação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA - MA 

~( HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N°004/2023. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJA-
MENTO torna pública a homologação do PREGÃO ELETRÔNI-
CO N° 004/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 005/2023, 
cujo objeto é o Registro de preço para eventual contratação de empre-
sa especializada no fornecimento de ar-condicionado c manutenção de 
ar-condicionado. Homologar o objeto da licitação em favor da em-
presa: G S COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ: 
N° 39.985.172/0001-05, com endereço Rua Rondônia, s/n, Angelim, 
CEP- 65063-300, São Luis - MA, representado por seu representante 
legal Sr. Giuvan Sá de Santana, portador do CPF l  351.575.693.-
00. Vencedor dos LOTES: LOTE 01- MANUTENÇÃO PREVEN-
TIVA E CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS REFRIGERAÇÃO, 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E DE SEUS COMPO-
NENTES COM O FORNECIMENTO DE PEÇAS, MATERIAIS E 
MÃO DE OBRA, com valor global de R$ 3.579.504,50 (TRÊS MI-
LHÕES, QUINHENTOS E SETENTA E NOVE MIL, QUINHEN-
TOS E QUATRO RE1AS E CINQUENTA CENTAVOS); LOTE 
02- MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE EQUIPA-
MENTOS REFRIGERAÇÃO, APARELHOS DE AR CONDICIO-
NADO E DE SEUS COMPONENTES COM O FORNECIMENTO 
DE PEÇAS, MATERIAIS E MÃO DE OBRA, com valor global de 
RS 1.252.101,99 (UM MILHÃO, DUZENTOS E CINQUENTA E 

DOIS MIL, CENTO E UM REAIS E NOVENTA 
VOS), totalizando o valor global de R$ 4.831.606,49 ( )t I I • 

Lite/ES, OITOCENTOS E TRINTA E UM MIL, I 
E SEIS REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVO 
SILVA SANTOS ARAÚJO- Secretário Municipal de X.i 
e Finanças. Santa Rita - MA, 28 de março de 2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOM iNk,4' È•; 
DO MARANHÃO 

AVISO DE ADIAMENTO PREGÃO ELETRÔNICO N 
— CPIJPMSDM PROCESSO ADMINISTRATIVO N 
OBJETO: Registro de preços para futura cont; ,taao 1 . 
sa especializada para prestar serviços de limpeza ; 
d'águas. SITUAÇÃO: Anteriormente mareada pai o.Ii ; 
às 09h00min, a presente licitação fica ADIADA até aliei ,,r• 
ração, por razões de ordem Administrativa. local de kraliiaçá,,-. 
Portal PMSDM — www.comprasaodomingos.com.bi 1 di tal L 
mais informações disponíveis em wvirw.saodomingosdonintantiao. 
ana.gov.br ou pelo e-mail cplsaodomingos.rna(koutlook.cont. io 
Domingos do Maranhão (MA), 24 de março de 2023. .11,r1es t':att 
Costa Ramalbo Silva Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO liT.1 I 

BALSAS - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔN I : I'd"; _ 
SRP A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO t•Él ti'. 1-. 
SAS/MA através do seu Pregoeiro torna público. para 
to dos interessados que realizará Licitação na Modalid3,1 1' H - 
ELETRÔNICO N° 007/2023/SRP, tipo menor prs•co. e., It • 

Registro de Preços para eventual e futura contrata%ão ;e 
pecializada na prestação dos serviços de manutenç:3, e
estradas vicinais localizada na zona rural do Munwip , •; • 
de Balsas/MA, conforme especificações constantes fleme 
anexos. O inicio da sessão pública será às 09:00 horas 1 
Brasília) do dia 13 de abril de 2023. O Edital e se•us r!,11,::. os • 
disponibiliz.ados no endereço eletrônico e www.nortaldeenrunr anu-
hliran.com.hr e www.saofelixdebalsas ma.govin e encon.,-on,—,.: 
disposição dos interessados na Comissão Permanente de 
CPL, localizada na Praça Três Poderes, s/n, centro. Cl 1 -! 
— São Feliz de Balsas/MA, no horário dar. 08h0Onti;• às II 
clarecimentos adicionais no endereço supra ou atra';'- d.; - r. ! 
saofelixdebalsas(Mgmail.com, São Félix de Balsas Mit. 2 • 
de 2023. RAMON DE SOUZA MOREIRA Pregoeiro '‘ilittk:i 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
CARÚ - MA 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO. PR F.O ri O • 
TRÔNICO Dr 008/2023 — REGISTRO DE PRFÇO 
Secretário Municipal de Educação da Prefeitura \, „.1 • 
João do CanVMA avisa aos interessados que fará re i:; .&i I a . 
seguinte modalidade e condições. Modalidade: • i 2.• • • • 
Modo de disputa: Aberto. Tipo de licitação: Mer r l 'r. • 
que será regida pela Lei n° 10.520/2002, DECRFT ) 13 
subsidiariamente as disposições da Lei n" 8.666,H) • 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENi I 1 • Iz 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZ. \ ; 1. r 
NECIMENTO DE MATERIAL DE EXPED1E1\ ' ' 
DER À NECESSIDADE DA SECRETARIA DE !-.1) 
MUNICiPIO DE SÃO JOÃO DO CARÚNIA. 
Início da disputa: FICA ADIADO PARA O DIA: 
as 08:30 mim (oito horas e trinta minutos) horas. Sue !,J 
zação do Pregão: www.licitanet.com.br. Poderãr, partic.r.a 1 . • 
citação todas as empresas especializadas no ramo, que em: 
possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos no edita! 
a execução de seus objetivos. Maiores informaçõca podei i ei

• 1, 
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Vale abre cerca de mil vagas em 
Programa de Formação Profissional 
Oferecendo qualificação em funções operacionais e técnicas da empresa, 
programa também impulsiona a inclusão de mulheres na mineração 

Estão abertas, desde ontem (28) 
até 14 de abril, as inscrições 
para o Programa de Formação 
Profissional da Vale (PFP). São 
cerca de mil vagas distribuídas 
em quatro estados: Espírito Santo, 
Maranhão, Minas Gerais e Pará. No 
Maranhão, as oportunidades são 
para o município de Açailándia, 
com mais de IS vagas. As pessoas 
interessadas em se candidatar ao 
processo devem se inscrever pelo 
site www.vale.com/plp. 
O PFP oferece qualificação 
profissional para o desempenho 
de funções operacionais e técnicas 
em diversas áreas de negócio da 
Vale e é uma iniciativa que busca 
alimentar a oferta de mão de obra 
qualificada nas regiões onde a 

~ presa atua, contribuindo para o 
senvolvimento das comunidades. W; programa é realizado em 

parceria coto o Serviço Nacional 
de Aprendizagem Industrial 
(Senai) e para participar é 
preciso ter a partir de 18 anos 
de idade e formação completa 
no Ensino Médio Regular ou 
em Cursos Técnicos de Ensino 
Médio, de acordo com a vaga. 
A aprendizagem teórica dura de 4 a 
6 meses e a prática ocorre em até 9 
meses, nas instalações da Vale. 
"Esse programa representou 
minha entrada no mercado de 
trabalho. O melhor é que antes de 
assumir qualquer atividade, recebi 
qualificação com foco na função que 
eu desejava. É. um tipo de formação 
que a gente não encontra no mercado. 
Agora que fui contratada, que as 
portas se abriram, espero seguir 
carreira", destacou Myllena Uma, que 
participou da última edição do PFP no 
Maranhão. 
Mira Noronha, gerente global de 

Myllena Lima, natural de Açallindia, entrou na Vale pelo 
Programa dr Formação PrOf1.53101T01 

Atração de Talentos na empresa, 
destacou que o PFP é um dos 
programas porta de entrada da 
Vale e vem alcançando resultados 
significativos na preparação de 
profissionais para o mercado de 
trabalho. "Oferecemos a oportunidade 
de conhecer as nossas operações e 
o dia a dia da empresa. Temos um 
ambiente que valoriza a diversidade 
e que está em constante evolução. 
Além da aprendizagem baseada nos 
processos produtivos da Vale, o PFP 
também oferece o inicio de uma 
carreira com atuação responsável, 
buscando o desenvolvimento local e a 
sustentabilidade". afirmou. 

PROCESSO SELETIVO E 
PRÉ-REQUISITOS 
O processo seletivo será online, 
dividido em varias etapas e ocorrerá 
entre os meses de abril e julho. As 
etapas incluem inscrições, avaliações 
de conhecimento, entrevistas com 
gestores (as) da Vale e exames 
médicos. A previsão é de que o inicio 
da formação aconteça a partir de 
julho. O calendário do processo está 
disponível cru www.vale.convpfp 
BENEFiCIOS 
As pessoas selecionadas receberão 
remuneração mensal de até RS 
1.937,31 para o cargo Trame 
Operacional. Terão direito também 
a assistência médica, seguro de 
vida, reembolso creche e pré-
escola, benefícios de atividade 
física (Gympass), acesso ao Apoiar 
- programa de assistência ao 
empregado que dá suporte jurídico, 
financeiro e psicológico, vale-
refeição ou refeitório no local de 
atuação (quando aplicável) e vale-

alimentação, vale-transporte (quando 
aplicável) ou transporte no local de 
atuação, cesta de Natal, denne outros 

SERVIÇO 
Programa de Formação Profissional 
Inscriçtit...s de 28/03 a 14/04 em 
www.vale.convpfp 
Cerca de mil vagas, distribuídas no 
Espirito Santo, Maranhão, Minas 
Gerais e Pará. 
No Maranhão, as oportunidades são 
para o mimidpio de Açailándia, com 
mais de IS vagas. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C N.P.J. 06.113.690'0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS . SM -CENTRO 
CEP PO 65.790.000 

AVISO DE ADIAMENTO 

PREGA() ELETRÔNICO PI' 00912023- CPL/PMSOM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 095/2023 
OBJETO: Regraro de preços para futura contratação oe em-
presa especalizada para preslar som/ocos de limpeza do fos-
sa e caixas rfaguas 

SITUAÇÃO: Anteriormente mareada para o dia 2710312023 

as 09h00mrn, a presunto licitação fica ADIADA até ulterior 

deliberação. por razões de ordem Admindradva 
Local de Realização: Portal PMSOM - miww.cornprasaodo-

minpos.com.br 

Ecirtai e demais informações disponíveis ore www.saodo-

mingosdoinaranhao.ma.gov.br ou pelo e-mail cplsaodo-

nungos makooutlook.com. 

São Domingos rio Maranhão (MA). 24 de março de 2023 

Jorges Fran Cosia Ramilho Silve 
Pregoeiro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO PINDARE - NA 

AVISO DE UCITAÇÁO 

PREGÃO PRESENCIAL SRP 00512023 - CPUPMAAP PROC. Al)M. 
269.12022. O MUN/CIP10 DE ALTO ALEGRE DO PINDARE -64.6 toma púbki0 
doe rodeara no ma 15/04120.23 is 11901s. na Sede da Commsâo Permaranas 
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mod,WCode PREGÃO PRESENCIAL 500 O SISTEMA DE REGISTRO DE PRE-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N - CENTRO 
(II' NO 65.- 90.000 

AVISO DE REABERTURA DA LICITAÇÃO — 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 09/2023(S.R.P) 

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa especializada parz, 
prestar serviços de limpeza de fossa e caixas d'águas. 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Item. 
MODO DE DISPUTA: Aberto. 
DATA DA ABERTURA: Anteriormente marcada para o dia 27/03/2023 às 
09h00min, horário de Brasília/DF, a presente licitação fica remarcada para o 
dia 13/07/2023, às 09h00min 
Local de Realização: Portal CP — www.comprasaodomingos.com.br 
Edital e demais informações disponíveis em 
www.saodomineosdomaranhao.ma.gov.br 
cplsaodomingos.ma outlook.com. 

ou pelo e-mail: 

São Domingos do Maranhão (Ma)26 de junho de 2023 

Jorgesi F ho Silva — 
Pregoeir 

Praça Getúlio Vargas, CEP 65.790.000 
São Domingos do Maranhão — MA 
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Ministério Público inaugura 
nova sede na Fonte do Ribeirão 
Foi inaugurada, na noite dessa 
terça-feira (27). a unidade do 
Ministério Público do Maranhão 
nu Solar do Ribeirão. A nova 
sede está localizada na Rua Isaac 

Man ins Barrocas, em frente à 
Fonte do Ribeirão, e abrigará a 
Promotoria de Justiça Distrital 

da Cidadania • Polo Centro, 
as Promotorias de Justiça de 
Defesa do Consumidor de 
São Luis e o Centro de Apoio 
Operacional do Consumidor 
(CAO Consumidor). 
Doado pelo Município, por 

meio da Lei n0 &898,2021, 
sancionada pelo ordeiro 
Eduardo Braide em 'ide junho 

de 2021, após ser aprovada 
pela Cámara de Vereadores 
no dia 2 de junho de 2021. 
o imóvel passou por uma 
ampla reforma, que incluiu a 
instalação de rampas, escadas e 
plataforma elevatória, banheiros 
acessíveis, recuperação de 

i e

adrias, vidros, portas e 
da fachada. recuperação 
enura. pintura, aplicação 

revesnmenros ceránicos, 
renovação das instalações 
elétncas, instalação da central de 
ar condicionado e instalação de 
divisirias para readequação dos 
ambientes internos. 
O investimento total foi de 
RS 2 514.266,94 e a obra foi 
executada com recursos do 
Fundo Especial do Ministério 
Público. O imóvel tem área 
construída de 573,80 to' e 
integra o conjunto arquitetõnico 
e paisagístico da capital 
maranhense, tombado pelo 
governo federal e também 
pelo governo do Maranhão. 
Akai-, disso, o prédio está 
na área insana como 
Patrimiinio Mundial da Unesco 
(Organização das Nações 
Unidas para a Educação, a 
Ciência e a Cultura). 
Por se tratar de uma sede em 
álea de preservação histórica, 
foram adoradas medidas para 
manter a integridade estrutural 
e preservar as características 
originais da edificação. 

SOLENIDADE 
c) presidente da Associação do 
Alinisterlo Público do Estado 

111Wranhao (Ampern). 

Nova sede, cru frente á Fonte do Ribs-iria, abrigará unidaJet Ja ÀfInistirsis Público 

Gilberto Camara França Júnior, 
afirmou que o novo prédio 
urna importante contribuição 
da instituição para o património 
urbano, valorizando e garantindo 
maior segurança para a região. 
além de estar de portas abertas a 
roda a comunidade. 
O prefeito Eduardo Braide 
ressaltou a sua felicidade com a 
iniciativa do MPMA, destacando 
a unportiincia da ir:sumição e 
da aproximação com o povo 
de São Luís. Braide também 
enfatizou que a responsabilidade 
por cuidar do Centro é de todos. 
"Se todos fizerem a sua pane, 
teremos um Centre cada vez 
melhor". 

procurador-geral dr justiça, 
Eduardo Nicolau, também 
apontou a responsabilidade du 
Poder Publico em garantir a 
preservação do Centro Histórico 
de São Luís. "Tenho 43 anos de 
Ministério Público e há multo 
tempo tenho essa vontade, 
de fazer o M' voltar para o 
Centro", contou. Outra iniciativa 
nesse sentido fui a aquisição 
pela instituição do prédio da 
antiga Agência Central dos 
Correios, ria Praça lodo Lisboa. 
Nicolau também aproveitou a 
oportunidade para agradecer ao 
cal:refeito Fdivalilo I lalanda, 

que deu inicio ao processo 
de doação, e ao atual gastar 
municipal, Eduardo Braide, 
alces da Câmara Municipal, que 
aprovou a cessão do casarão 
ao Ministério Público do 
Maranhão. O procurador-geral 
de justiça também agradeceu ao 
governador Cai los Brandão por 
todos os esforços para garantir 
malharias ao MPM A. 
O governador do Maranhão 
destacou a sua satisfação a cada 
prédio resiaurado no centro de 
São Luis. "É preciso recuperar 
e dar vida ao nosso Centro", 
ahnnou. Durante a solenidade. 
Carlos Brandão também 
armee-leu que Já autorizou a 
reforma da Fonte do Ribeirão 
e citou outras iniciativas de 
valorização da área, como a 
busca de grandes empresas 
instaladas nu estado para que 
também deern a sua contribuição 
social. 

Compuseram o dispositivo de 
honra da solenidade o deputado 
Neto Evangelista, representando 
a Assembleia Legislativa 
do Maranhão: ri segundo 
vice-presidente do Tribunal 
de Justiça. desembargador 
Marcellno Chaves Evenon; a 
carregadora-irisai do MPM A, 
Themis P,, ic !!.. ('orvalho; 

Li'tLSAÇÁO 

vIcepresidenie e corregedor do 
Tribunal Regional do Trabalho 
da 16' Região, desembargador 
Gerson de Oliveira Costa Filho; 
o subprocurador-geral de justiça 
para Assuntos Jurídicos, Danilo 
José de Castra Ferreira: e a 
subprocuradora-geral de justiça 
paia Assuntos Administrativos, 
Regina Maria da Costa leite. 
Também estiveram no 
dispositivo a ousidnra do 
MPMA, Sandra Lúcia Mendes 
Alves (1louf: o defensor 
público-geral, Gabriel Furtado; 
o diretor das Promotorias de 
Justiça da Capital. Haruldu 
Paiva de Brion o promotor de 
jusnça Marco Aurelio Ramos 
Fonseca, titular da Promotoria 

de Justiça Distrital da Cidadania 
- Polo Centro; o procurador-
geral do Estado, Rodrigo aAara; 
a coordenadora do Centro 
de Apoio Operacional do 
Consumidor. Alineide Martins 
Rabelo Coma; e u presidente da 
Ordem dos Advogados do Brasil 
- Seccional Maranhão, Kain 
Saraiva. 
A solenidade foi prestigiada por 
proeuradores e promotores de 
justiça, servidores do Ministério 
Público du Maranhão. 
autoridades civis e militares, 
além da população da repara. 

Governo abre inscrições para Conferência Estadual 
de Agricultura Familiar e Desenvolvimento Rural 
Estão abertas as inscoções para a 
Conferência Estadual de Agricultura 
Familiar e Desenvolvimento Rural 
(Cordeai), que será realizada dia 27 de julho, 
em São Luís, com o objetivo de discutir o 
Plano Estadual da Agricultura Familiar e o 
Desenvolvimento Rural. 
O evento é uma iniciativa do governo do 
Maranhão, por meio da Secretaria de Estado 
da Agricultura Familiar (SAF) e contará 
coma participação do Poder Público, 

sociedade civil, entidades de fomento e 

apoio a agricultura familiar, orgatuzaçues 
da sociedade civil e movimentos sociais e 
populares, apicultores familiares por meio 
dessas organizações, federações, sindicatos, 
associações e cooperativas. 
As inscrições podem ser realizadas de 
forma gratuita e on-line até dia 10 de 
julho, (som meio do sita da SAI' www. 
saf.ma.gov.br ou diretamenre no link 
htipsorducs.gougle.comiurmsfdi 
e/IFAIpQLSftSmaniDpertzpf-Z4NrIa_ 
rXFVWSVV0ya8MgrxIoEclWagH3inv 

viewlormapll=1. 
Na ante a Centeal serão realizadas 

atividades como painel de abertura, 
discussões em grupos (erráticos e plenária 
final 
Para o seuetásin da SAI:, (fira do Pindaré, 
a Conferência será rim espaço de discutir os 
rumos da agricultura familiar no Maranhão. 
"E importante abrirmos esses espaços para 
ouvirmos e debatermos sobro a agricultura 
familiar do nosso estado, e, assim, fortalecer 
o campo". 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARANHAOZINHOIMA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2023 - CPLiPMMZ/MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°04112023 - PMFAZ/MA 
A PREF E ITURA MUNICIPAL DE MAIRANHAOZIN lia MA, por in-
tennecho da Comissão Permanente de Licitação. nomeada atra• 
vás da Portana n° 015/2022. toma pública que realizará na data 
do dia 10 de julho de 2023 às 14h00min licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. 
objetivando o Regdaro de preços para eventual e futura Cantrata-
çáo de empresa para o fornecimento de géneros alimentimos de 
interesse da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura de 
MaranhãozinhcaMA. de acordo com as espearicações e quanti-
dades conslantes no Termo de Referência (Anexo I) do Edital O 
edital e seus anexos estão á disposição dos interessados na Sala 
da CPL, sito oficial, bem como poderão ser sabotados através do 
e-rnaa: licitacao.maranhaozinhoma@gmall com 

Marannaozinho/MA. 26 de junho de 2023 
mondara Pires 

Pregoeira 
MaranhaozinhaVA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RAPOSA 

AVISO DE UCITAEJLO. PREGA0 ELETRONICO riu 029/2023 PROCESSO *DAM. 
NiSTRATI1/0 51061/2023. A Pralenura Mun.:pai de FlapenaiMA. Po. meie de 
se: Pregoem: 05031. nomeado pela PorWfla GP nu 071/1023, torro pObaco 
aos Interessados, que realizará as 09h00mIn (nove horas) do dia 13 de julho de 
2023. atnnen. do ReMa Naóonak a. Comprat • INC. uno, bnr.o.a.nr, linta.r,to na 
modalidade PREGOO, na keela t.LORONICA, do tipo MENOR PREÇO, GLOOAL, 
objetIvand o o Registro de Preços para futura e eventual contratação de empre-
sa especialirada na prestação de sennços de Implementação do Pensamento 
Computacional e ROI:et/d. Educanonal tom Programação Visual, Através de 
Projetos Educacionais para Iblendel o Educação Lisica no Desenvolvimento de 
soluções TecnIco•Peclagógicas Sustrmavels, com Uso de Tecnologia e Inove 
ção, Preconizadas nos Dispositivos da Base Nacional Comum Curricular•EiNCC, 
para atender ás necessidades da Seuetarla Municipal de Educatto-SEMED, 
conforme condições, quanedades e rateemos estabelecidas no Edital e seus 
animo', tudo em conformidade com a tel Federal ns 10.520/2001; o Decreto 
Federal ri. 3555/2000; o Decreto Federal n. 10.020/2019; o Decreto Federal 
n• 7.892/7013; a Lei Complementar n. 123/2006, alterada pela Lei Compre. 
mancar n. 141/2014 e pela Lei Complementar 155/2016. Mirando-se, subo 
dranarnerde no que couber. a Lei Federal ni 8.666/1993 essas alterações pcs• 
tenores; demais normas regulamentamo derrtnenteo á espesse. e ainda petas 
moei/Iria) do Edital e itelk Anoto, quo poderio ser consultados e ode uindos. 
com antecedència minero da 09 (oro) dias Urais, da abono,, do certame, no 
endereço eletriSolco acima • uno ettps://sineve raposa•ma.govlar/ Raposa/ 
ma, a de junho de 2073 JEAN DA saVA RODRIGuES • Pregoeiro atroai 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO MATEUS DO MARANHAO 

Comissão Permanante da Licitação - CPL 

AVISOS DE LICITAÇÃO PÚBLICA 
PREGÃO ELE TRONICO N* 020/2023 - O AlUnicipin de São Mateus 00 
Maranhão- MA, torna publico aos interessados que com base ria Lei e' 
10.520512. Decreto 'mimai ra 1002412019 e subsimanernente as cksPo-
satdes da Lm n° 8668193 e suas atteracaes postenores. tara rareava as 
1500Orron tiroteio do Brasília) do dia 17do tolho oe 2073 lititaç.áo na 
~Mulato Pregão EletrOnico n° 020t2023. do tipo menor meço unitário 
tendo por objeto aReogro de Preço para htura e eventual raantra1800 
de emprimn empena:anda em Aquisaçao Molatinno Escolar de mterK. 
se rin Separaria Monroe:si de Educação de Sara Mateus do Maranhao,' 
MA A sessao publica acontecera pelo sito htbravemalicilasacanatuuti 
com.br O Edital eari disponibrizado, na integra. no endereço eletrOercis 
answ iicitaseornateus.com brhaps://vernasacmateus rria.gov bri o atra 
vês do 0-M011 cp168Createua202 I Gamarem, o através Co &Roma de 
Informações para Controle de Contrataçóes Publicas do EStado do Ma-
ranhao (SINC-CONTRATA/MA e lambam poderão ser haus &ou otOdos 
na Sala da Comissão Permanenia de LialaçAo, situada no Centro Admi 
radrativo, localizado na Praça da Maior, n° 42, CEP: 65.470000, Centro 
- São Mateus /MA. no horário das 08500rnds (ORO noras) as 121100rn1n 
(doze norasi São Mateus do lamanhaMMA.26 de junho de 2023 TACIA 
NE RIBEIRO SCUSADINIZ Pregoeira Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P.J. 06.113.69010301-71 

PRAÇA GETULIO VARGAS. S/N - CENTRO 

CEP N' 65.790.030 

AVISO DE REABERTURA DA LJCITAÇÃO - 

PREGÃO ELETRONICO ta" 09/2023(5.R.P) 

OBJETO, Rt1315•JO ira VC,,...:15 lja,i futura Lontratação de ernprc,a et. 

peciaraada para preSar SenhÇeft de tinipeza de lousa e carairs °açudo 

CRITERIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por nem. 

MODO DE DISPUTA: Aberto 

DATA DA ABERTURA: Anumormente mareada para o dia 2703,2023 

09n0Ornin notário de LOrasaia.DF, a presente teitaçâo fica remarcada 

para o dia 11107/2023, às 09500mIn 

Local de Realmaçao: Portal CP - wiamr.comprasaodomingos comia 

Ldeal e demais iiitorinaçôes eispcmiveis err veimicsaodorningosdoma• 

ranhaciana.gov.be 04 peto e-mail. ceilsandamingos.maGouttooi. CO-

SJo Dom nem do Marannão aSta)26 de Anne de 2023Jorges Fran 

Coeta Rarnalho Silos' Pregoaire 

CLARO S.A 40.432.544.0245.93. tomo público que RECEBEU-

unto a Secretana Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hidra 

coa - SEMMARH. a Dispensa de Licença Ambienral(DLAr para a 
atividade de eslação rádio base telefonia. moral. Celular. rarlin-
trequanda - sita MABDC90 entre 8,3 khz e 300 ghz, conforme o 
processo N'13001.2023a ser localizado na Esteada do %voado 
poços, SN, Zona Rural no municiai° de Tuntum - MA. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARANHAOZINHONA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGA0 ELETRONICO N 02812023 - CPL,PMMZMA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.  540/2023 - PhOrtZiM A 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARANHÃO2INHO/MA, por ,rilertne-
do da Camas:to Permanente de Licitação nomeada atrases da Portam 
ri' 01512022. lama pública que realizará na data cio dia tO de mino de 
2023 As 091,0Cme licitação na modalidade PREGÃO ELETRONICO do 
ano MENOR PREÇO POR ITEM. oblearranco o Reeidro de rieeozi Fiara 
eventual e futura Contratação de empresa para (iroSlaybo de Serviços de 
locação de veículos para atender as necoisdados ria Prefeitura Muni. 
opal do MaranNioXinheIMA. de acordo corn as nsoecificatcLes e Man-
idades constantes o, Termo da Referencio (Animo I) do Edital O editai 

O seus anosos calão o daposiçao dos interessados na Saia ca CPL. sie 
09001. burn COMO pocerão ser solicitados atravda do e-mail, 'Mancais MA. 
ranhaognnoinaggrnail.corn 

MaranhaOzinho/MA. 2600 junho de 2023 
!sedara Pires 

Pregoeira 
MaranhaoginhoMA 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU•MIRIM 

CNN NO 05.648.696/0001-80 
AVISO DE SUSPENSÃO LCITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 033/2023 
A Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim/MA, por meio do 
Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestão, torna 
público para conhecimento dos Interessados, nos termos da Lei 
Federal nu 8.666/93, de 21/06/93 e suas alterações posteriores. 
a SUSPENSÃO da Licitação PREGÃO ELETRÔNICO No 033/2023. 
querem como objeto o Registro de preço para futura e eventual 
contratação de empresa especializada em fornecimento de ¡na-
t r ume atos musicais e acessórios de manutenção de instrumen-
tos, visando atender a necessidade do municiai° de Itapecuru-
-Mirim/MA, haja vista necessidade de ajustes em parametras do 
processo. A realização do certame estava prosista para c dia 29 
de Junho de 2023, às 10h (dez horas). A nova data e horáno será 
publicada nos Diários Oficiais. Informações através do cite veNvsu 
Itapccurumirinama.gov.br. Esclarecimentos adicionais poderão 
ser Obtidos através do e-mail cplitapecurumarPgmail com. 

itapecuru-Mirim/MA, 28 de junho de 2023 
Luciano da Silva Nunes 

Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gesta a 

Elininsains2.a. inazisn.sunSzersii 
Ligue kl e Contrate Ettax1.03g Sersierta: 

114;111R11-.

rir ç iet e ,4„) 
(98) 98868-4667 
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ACORDOS 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

RESENHA DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA ACORDO 
DE COOPERAÇÃO TÉCN IC. N" 217/2023-SEDUC. PROCESSO 
N°93574/2023. ENTE PARTICIPE: O ESTADO DO MARANHÃO 
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO-SE-
DUC. CNPJ: 03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: neste ato 
representada por seu Secretário. o Sr. FELIPE COSTA CAMA-
RÃO. CPF: 836.419.983-87 e a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PIRAPENIAS ( 'NPJ: 07.623.366/0001-66. REPRESENTANTE: 
LUIS FERNANDO ABREU CUTRIM. CPF: 444.604.903-82. 
CLÁUSULA PRLME1RA — DO OBJETO: 1.1. O presente Acor-
do de Cooperação tem por objeto a ação conjunta entre os participes 
com a finalidade de viabilizar a continuidade das ações do Pacto pelo 
Fortalecimento da Aprendizagem do Maranhão, com a finalidade de 
garantir que todos (as) os (as) estudantes do território maranhense 
estejam alfabetizados (as). em Língua Portuguesa e Matemática. até 
o final do segundo ano do Ensino Fundamental, bem como diminuir a 
distorção idade-série c promover a elevação do índice de Desenvolvi-
mento da Educação Básica (IDEB) e do índice de Desenvolvimento 
da Educação do Maranhão (IDEMA). nas redes municipais. CLÁU-
SULA SEGUNDA — DO PLANO DE TRABALHO: 2.1. O deta-
lhamento das etapas de execução do presente instrumento consta 
no Plano de Trabalho (Anexo I) e as metas de cada município, 
estão no Anexo II. CLÁUSULA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA: 7.1. 
O prazo de vigência do presente Acordo de Cooperação é até 31 de 
dezembro de 2028. podendo ser pronrogado, por interesse dos partici-
pes, mediante formalização de Termo Aditivo. CLÁUSULA NONA 
— DOS RECURSOS FINANCEIROS: 9.1. O presente Acordo de 
Cooperação não implica transferència de recursos financeiros entre 
os participes. BASE LEGAL: Art. 211 da Constituição Federal de 
1988, Art. 218, § 2" da Constituição Estadual do Maranhão, Lei n" 
9.394 de 20 de dezembro de 1996, que estabelece diretrizes e bases 
da educação nacional, considerando o Decreto Estadual n" 34.649 
de 02 de janeiro de 2019, que regulamentou o Pacto pelo Fortale-
cimento da Aprendizagem do Maranhão, instituido no âmbito da 
Política Educacional Escola Digna. Lei n" 10.995 de II de março 
de 2019 c demais normas que regem a espécie. DATA DE ASSI-
NATURA: 26 de junho de 2023. FORO: Comarca de São LuisfMA 
RUBENILSON SOARES ARAÚJO Secretário Adjunto de Orça-
mento. Finanças e Contabilidade.SAOFC/SEDUC. 

RESENHADOACORDO DE COOPERAÇÃOTÉCSICA ACORDO 
DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 218/2023-SEDUC. PROCESSO 
N" 93410/2023. ENTE PARTICIPE: O ESTALX) DO MARANHÃO. 
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO-SEDUC. 
CNPJ: 03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: neste ato repre-
sentada por seu Secretário, o Sr. FELIPE COSTA CAMARÃO. 
CPF: 836.419.983-87 e a PREFEITURA MUNICIPAL DE ES-
TREITO. CNPJ: 07.070.873/0001-10. REPRESENTANTE: LUIS 
FERNANDO ABREU CUTRIM. CPF; 444.604.903-$2. CLAU-

SULA PRIMEIRA — DO OBJETO: 1.1. O presente Acordo de 
Cooperação tem por objeto a ação conjunta entre os participes com a 
finalidade dc viabilizar a continuidade das ações do Pacto pelo Forta-
lecimento da Aprendizagem do Maranhão, com a finalidade de garan-
tir que todos (as) os (as) estudantes do território maranhense estejam 
alfabetizados (as). em Língua Portuguesa e Matemática, até o final do 
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D.O. PUBLICAÇOES DE TERCEIROS 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRONICO N" 024/2023. 
A Prefeitura Municipal de Matões do Norte. Estado do Maranhão, 
através do Secretaria Municipal de Administração e Finanças, torna 
público que realizará às 141130min (quatorze horas e trinta minu-
tos) do dia 21 de julho de 2023, na plataforma L1C1TANET. licita-
ção na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, 
tendo por objeto o Registro de Preços para Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviço de fornecimento de passagens 
aéreas nacionais de todas as companhias, incluindo reserva. emissão. 
transferência, cancelamento, marcação/remarcação de bilhetes, visan-
do atender as necessidades das secretarias municipais de Matões do 
Norte/MA, conforme Edital e seus Anexos, na forma do Decreto Fe-
deral if 10.024/2019, Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, 
regulamentado pela Lei Complementar n". 123/2006, alterada pela 
Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016, 
utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n" 8.666/93 c suas 
alterações e demais normas pertinentes à espécie. Os trabalhos de 
julgamento do certame serão conduzidos pelo Pregoeiro do Municí-
pio c Equipe de Apoio, instituída pela portaria n° 228i2023. O edital 
e seus anexos estão à disposição dos interessados nos seguintes en-
dereços eletrônicos: www.matoesdonorteana.gov.br, www.licitanet. 
com.br, bem como na sala da Comissão Permanente de Licitação, 
situada à Av. Dr. Antonio Sampaio, n° 100, CEP: 65.648-000, Centro 
- Matões do Norte/MA, de r a 6' feira, no horário das 081100min às 
12h00min, onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. 
Esclarecimentos adicionais no endereço supra ou pelo e-mail cplma-
toesdonorte,ma@hounail.com.  27 de junho de 2023. Marlene Serra 
Coelho - Secretária Municipal de Administração e Finanças. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR - MA 

AVISO DE EDITAL CHAMADA PÚBLICA N° 002/2023 A Co-
missão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Mi-
rador - MA, localizada provisoriamente na Rua Mauritonio Meire, 
n° 22 , Centro, Mirador/MA, comunica aos interessados que realizará 
seksão de abertura para o credenciamento de profissionais da construção 
civil essenciais a contratação dos serviços de construção e manutenção 
predial para que se mantenha as instalações em perfeito estado de fim-
cionamento. em razão da necessidade de zelar pela conservação do bem 
público, de forma a garantir sua utilização plena, continua e segura no dia 
18 de julho de 2023 às 09:00hs na sede da prefeitura na Rua Jornalista 
Mauritonio Meire, 22- Centro - CEP 65.850-000.0 presente Edital esta-
rá à disposição dos interessados na Comissão Permanente de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Mirador podendo ser adquiridos gratuitamen-
te no portal de transparência http://www.transparencia.minidor.ma.gov. 
br/acessolnformacao/licitacaoitce ou na sede da Prefeitura de Mirador 
com sede em epígrafe. Mirador (MA). 27/06/2023. Antônio Barros 
Araújo Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D'ÁGUA 
DAS CUNHÃS - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N." 014/2023 
PMODC O município de Olho d' Água das Cunhas/MA, através 
da Prefeitura Municipal de Olho d'Água das Cunhas /MA, CNPJ: 
06.014.005/0001-50, por meio do Pregoeiro da Comissão Permanen-
te de Licitação, torna público para conhecimento dos interessados que 
com base na Lei n° 10.520/02, decreto n° 10.024/2019, lei n" 123/06 e 
suas alterações dadas pela lei n° 147/2014 e aplicado subsidiariarnen-
te no que couberem a Lei n° 8.666/93 e demais normas pertinentes à 
espécie, que fará licitação na modalidade Pregão, na forma eletrônica, 
do tipo menor preço por lote, Pregão Eletrônico SRP n°014/2023. ten-
do como objeto a prestação de serviços de confecção c impressão de 
materiais gráficos diversos para atender as necessidades da prefeitura 
municipal de Olho d'Água das Cunhãs - MA, conforme condições. 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. A 
realização do certame está prevista para o dia 14/07/2023 ás 10:00hs 

SEGUNDA - FEIRA. 03 - JULHO - 2023 33 
(horário local). O recebimento das propostas. abertura e disputa de 
preços será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço: WWW. 

comprasodc.com.br - Prefeitura de Olho d'Água das Cunhas -MA. 
O edital completo está a disposição dos interessados nos sites: www, 
olhodaguadascunhas.ma.gov.br e SINC - Sistema de Informações de 
Controle, Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do 
e-mail: cplode@gmail.com. Pregoeiro Oficial: EVANDRO SOUSA 
BARBOSA. Olho d'Água das Cunhas /MA, 28 de junho de 2023. 
EVANDRO SOUSA BARBOSA Pregoeiro Oficial. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÃO 
DE PEDRAS - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N°. 19/2023 O 
MUNICIPIO DE POÇÃO DE PEDRAS. Estado do Maranhão. atra-
vés da Fundo Municipal de Saúde, toma público que fará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico para Registro de Preços. BASE LE-
GAL: Lei n" 10.520/2002, Decreto n" 10.024'2019 e subsidiariamen-
te á Lei n° 8.666/93 c alterações. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de 
medicamentos (soro fisiológico/soro glicosadolsoro ringer), de for-
ma parcelada, para atender as necessidades do Hospital Municipal de 
Poção de Pedras (MA). ABERTURA: 17 de julho de 2023 às 08:30 
horas. INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos encontram-se á 
disposição dos interessados na sala da Comissão Permanente de Lici-
tação. na Rua Alto Brilhante - Centro - Poção de Pedras/MA, horá-
rio de 08:00 ás 12:00 horas. Telefone: (99) 98534-1094; no endereço 
eletrônico www.porta1decompraspublicas.com.br.  por e-mail  pocao-
depedrasmacplQoutlook.com  ou na página www.pocaodepedras. 
ma.gov.br  Poção de Pedras (MA), 27 de junho de 2023. tolete Soares 
Arruda. Secretária Municipal de Saúde. Portaria n° 004/2023 GPM. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

AVISO DE REABERTURA DA LICITAÇÃO - PREGÃO ELE-
TRÔNICO N° 09/2023(S.R.P) OBJETO: Registro de preços para 
tura contratação de empresa especializada para prestar serviços de limpe-
za de fossa e caixas d'águas. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor 
Preço Por Item. MODO DE DISPUTA: Aberto. DATA DA ABER-
TURA: Anteriormente mareada para o dia 27/03/2023 às 09h00min. 
horário de Brasilia/DE a presente licitação fica remarcada para o dia 
13/07/2023, às 09h00min Local de Realização: Portal CP - WWW.COM-
prasaodomingos.com.br Edital e demais informações disponíveis em 
wun.,saodomingosdomaranbao.rna.gov.br ou pelo e-mail: eplsao-
domingos.makpoutlook.com. São Domingos do Maranhão (Ma)26 de 
junho de 2023Jorges Fran Costa Ranialho Silva - Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS 
DO MARANHÃO 

AVISOS DE LICITAÇÃO PÚBLICA PREGÃO ELETRONICO 
N° 020/2023 - O Municipio de São Mateus do Maranhão- MA, torna 
público aos interessados que. com base na Lei n" 10.520/02, Decre-
to federal ti° 10.024/2019 e subsidiariamente as disposições da Lei 
n" 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar às 15h00min 
(horário dc Brasília) do dia 17 de julho de 2023, licitação na modali-
dade Pregão Eletrônico n° 020.2023, do tipo menor preço unitário, 
tendo por objeto o Registro de Preço para futura e eventual contra-
tação de empresa especializada em Aquisição de Mobiliário Escolar, 
de interesse do Secretaria Municipal de Educação de São Mateus do 

Maranhão/MA. A sessão pública acontecerá pelo site: Intp://www. 
licitasaomateu.s.com.br, O Edital está disponibilizado, na integra. 
no endereço eletrônico: www.licitasaomateus.com.br. haps://www. 
saomateus.ma.gov.br/ e através do e-mail  ep1saomateus2021@grnail, 
com, e através do Sistema de Informações para Controle de Contra-
rações Publicas do Estado do Maranhão (SINC-CONT'RATA/MA) e 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO 
AVISO DE RETIFICAÇÃO 

RETIFICAÇÃO DO CONTRATO No 100/2023 
A Prefeitura Municipal de Riacnão/IvIA, neste ato representado pela Secretaria 

Municipal de Infraestrutura, torna publico, a todos os interessados que. no Extrato do 
Contrato ne 100/2023, oriundo do TERMO DE ADESÃO N e 001/7023-PheR, Processo 
Administrativo n2 323.16.01/2023- PMR, Adesão à Ata de Registro de Preços n 012/2022. 
do Pregão Eletrônico no 007/2022 do Município de Benedito Lente/MA. publicado no Diana 
Oficial da União em 02 de março 2023, pág.188, ISSN 1677-7069, Seção 3, altef3.5b os 
seguintes termos: Onde se lê: Municiara de Benedito Leite/PI Lela-se M.unicipio de 
Benedito Leite/MA. 

ROZIEL FRANCISCO DA SILVA 
P/ Secretaria Municipal de Infraestrutura 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

2' (SEGUNDO) TERMO ADITIVO 
2' (SEGUNDO) TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGENCIA DO CONI RATO 
N9 111/2022_ TOMADA DE PREÇOS Ne 003/2022 CONTRATANTE: Secretaria Municipal de 
Educação, Ciência e Tecnologia de RosarIo/MA, inscrita no CNP.I: 30996.436/0001-43. 
CONTRATADA: ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO CONSTRUÇÕES LTDA. sob CNN n' 
36.739.349/0001-97. OBJETO: Termo Aditivo de Prorrogação de Vigência do Contrato no 
111/2022.PMR PRAZO DE VIGÊNCIA ADITADO: 18/05/2023 a 17/11/2023. Permanecendo 
em pleno vigor as demais Clausulai do aiudido Contrato que não foram alteradas BASE 
LEGAL. Art. 57, II da Lei ne 8.666/93. SIGNATARIOS: pela Secretaria Municipal de Educação, 
Ciência e Tecnologia de Rosario/MA, assina a Srr Licia Rosáno Carvalho Calvet.Secretaria 
Municipal de Educação. Descia e Tecnolczeia e pela empresa Se?. Antônio Alves dos Santos 
Neto, portador do CPF 22 041.096.033-07. Representante Legal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

CONTRATO N' 005/2018 
DECIMO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 005/2018, COM O OBJETO: EXECUÇÃO 
DE OBRA: CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA. QUE ENTRE SI CELEBRAM O PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA- MA E TRINDADE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 

ME, Conforme abaixo transcrito: CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO O presente TERMO 
ADITIVO tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do contrato que se encerra dia 
21 de maio de 2023. CLAUSULA SEGUNDA • DA VIGÊNCIA O presente TERMO altera a 
vigência do contrato prorrogando para os dias 22 de maio de 2023 ate o dia 18 de 
setembro de 2023 (120 dias) CLAUSULA TERCEIRA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAI O presente 
termo aditivo encontra amparo legal no art 57, § 19. inciso III, da Lei n e 8.66603. FLAVIO 
JOSÉ PADILHA DE ALMEIDA SECRETARIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS • CONTRATANTE e NILZETE ANDRADE DE OLIVEIRA - 
ADMINISTRADORA • CONTRATADO. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

AVISO DE REABERTURA DA LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO No 9/2023(S.R.P) 

OBJETO Registro de preços para futura contrafação de empresa especializada para prestar 
serviços de Impeza de fossa e calcas &aguas. 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Item. 
MODO DE DISPUTA: Aberto 
DATA DA ABERTURA. Anteriormente mercada para o dia 27/03/2023 às 091a00min, horário 
de Firasilia/DF, a presente licitação fica remarcada para o dia 13/07/7023. as 09600min 
local de Realização: Portai CP • vninv.commaseodorningos.conabr 
Edital e demais informações disponíveis em wvvw.saodomingosdoinaranhtio.ma.gov.br ou 
pelo e-mail: cplsaodomingos.rnataoutlook com 

Saci Domingos do Maranhão (MA),26 de junho de 2073 
JORGES FRAN COSTA RAMALHO SILVA 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS BASILIOS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

99 TERMO ADITIVO DO CONTRATO Ni: 182012001.A/2018. PARTES: Prefeitura Municipal de 
São Jose dos Basilios MA. atreves da secretaria municipal de Educação e a empresa' 
CONSTRUPLAN LTDA. inscrita no CNPJ/MF sob o no 28.757.170/0001-34. ESPÉCIE: Aditivo 
de Prorrogação de prazo OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de 
Serviços de Engenharia, para construção de 01 (uma) escola projeto espaço educativo 
rural, com 06 (seis) salas de aula/FINDE, conforme especincações e condições no ANEXO I 
(Projeto Basica). DA VIGÊNCIA: O presente termo aditivo tora a vigência a contar de 
29/06/2023 (vigorando, o presente, até 28/12/2023) pelo período de 06 (seis) meses, BASE 
LEGAL: art. 57, da Lei 8.666/93. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N9 13/2023 

A PREFEITURA MUNICiPAL DE SÃO JOSE DOS BASILIOS/MA. atreves da 
Pregoeira torna público, para conhecimento dos interessados que realizara Licitação ria 
Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO No 13/2023, CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor 
preço, MODO DE DISPUTA: Aberto. objetivando O Registro de preços para eventual e 
futura Contratação de empresa especializada para execução de serviços de 
Recuperação de Estradas Vicinais do Municiai° de São Jose dos Basilios/MA. A 
~ruiu iSa sessau publica será as 011:00 horas pioraria de Brasília) do dia 13 de 
Julho de 2023. O Edital e seus Anexos esta disponibilizados no endereço eletrônico 
www compressaojosedosbasitios.corn.br e www.sacnosedosbasilios.ma.gov.br e 
encontram-se a disposição dos interessados na Comissão Permanente de peitaça° 
CPL. localizada na Rua Juscelino Kubitschek, 5/ n, Centro, CEP: 65.762-000. São Jose dos 
Bulbos- MA, no horário das 08h00mIsi ás 12h00min. Esclarecimentos adicionais no 
endereço supra ou através do e-mail comissosaojose@gmail.coni 

São Jose dos Bailios/MA. 26 de junho de 2023. 
ISABEL AQUINO REGO BARROS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUiS 
c CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃoOLHAS:

AVISO DE LICITAÇÃO N' PROCESSO: 
PREGÃO ELETRÔNICO N9 87 12023/CPL 

Assinatura.: 
COMPRASNE r 

A Central Permanente de Licitação da Prefeitura de São Luis. P.ua 
dos Ouriços. Lote 11, Quadra 09, Bairro Calhau. São Luis MA. CEP: 65071 821., comunica 
aos interessados que realizara licitação na madalidade Pregão Eletrônico no. 087/2023 
CPL/PMSL. no dia 17/07/2023, as 91130, horário de Brasília, decorrente do Processo 
Administrativo n 03044915/2022 (Processo E-Doe 3.371/2022-SEMAPA), objetivando a 
aquisição de equipamentos, ferramentas e demais materiais e insumos para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura, Pesca e Abastecimento - SEMAPA. 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no "Projeto de implantação de 
Hortas Agroecológicas e Comunitarias", relativo ao Contrato de Repasse • SICONV SOB NP 
925528, no Termo de Referência t demais documentos anexos ao Edital, de interesse da 
Secretaria Municipal de Agricultura, Pesca e Abastecimento SEMAPA. 

0 Edital podera ser consultado na Central Permanente de Licitação, em crias 
úteis, de segunda-fera a quinta-feira, das 0611 as 1811 (intervalo 121,  as 1411, e sexta-feira, 
das Sh ás 136 O edital podera ser obtido gratuitamente por meio digital nesta Centrai. 
bens como pela internet, alfaces do nosso endereço eletrônico inenv.saoluis.ma.gov.br ou 
no site do Comprasnet envw,gov.brkompras/pt-br. Informações pelo telefone: 198) 3227-
7749 ou (98) 99157-2013 adriano mendonca.col@gmail.com. 

São Luis • MA, 22 de junho de 2023. 
ADRIANO ARAGÃO MENDONÇA 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 20/2023 

99Ç 2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 707307 13 0006 
O Município de São Mateus do MaranKlo MA. torna publico aos iiiieressarlos 

que, com base na Lei n9 10.520/02 Decreto federal n- 10.024/2019 e subsidiariamente as 
disposições da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores. fará realizar ás 15h0Omin 
(horário de 8rasilla) do dia 17 de julho de 2023, licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
99 020/2023. do tipo menor preço unitário, tendo por objeto o Registro de Preço para 
futura e eventual contratado de empresa especializada em Aquisição de Mobiliado 
Escolar, de interesse da Secretaria Municipal de Educação de São Mateus do 
Maranhão/MA. A sessão publica acontecera pelo lite: http.//www.hcitaseomateuscom.br. 
O Editai esta disponibilizado, na Integra, no endereço eletrônico: 
OAVW I ic. t a saoma Te us.c o "I .br, httPs://www.saomateus.magov.br/ e atreves do e-mail 
c015aom0teu52021@lgrnailcom, e através do Sistema de Informações para Controle de 
Contratações Publicas do Estado do Maranhão (SINCCONTRATA/MA) e também poderão 
ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada no Centre 
Administrativo. localizado na Praça da Matriz. n9 42. CEP: 65.470-000. Centro -São Mateus 
/MA, no horário das 581100min (pite horas) as 121sf)Omin (doze horas) 

São Mateus da Maranhão/MA, 26 de junto de 2073. 
TACIANE RIBEIRO SOUSA DINIZ 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROBERTO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO 139 1S/2023 - SRP 

O Municipio de São Roberto • MA. atreves de sua Pregoeira, torna público para 
conhecimento dos interessados que realizará Licitação na modalidade Pregão EletrOnlco nv 
15/2023, Processo Administrativo no. 53/2023, do tipo menor preço por lote, que tens 
como objeto o registro preço para aquisição de utensillos de copa e cozinha para atender 
as necessidades das secretarias municipais de São Roberto/MA, com data de abertura dia 
12/07/2023. às 09:30 h. A Licitação será regida pela Lei no 10S20/02, Decreto Federal n9
10.024/2019. da Lei Complementar n.9 173/2006 aiterada pela lei Complementar ri!? 
147/2014 e. subsidiariamente. no que couber, a Lei 8.666/93 e suas alterações. O Edital 
poderá ser consultado gratuitamente pelo sitio da Prefeitura de São Roberto/MA/Portal da 
Transparência: https./Asnonv.saoroberto.ma gov.br, ou pelo Sinc-Contrata/TaMA ou 
https.//www. comprassaorobertomacom.br. 

São Roberto/MA, 28 de junho de 2023 
CAMILA HOLANDA CARNEIRO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS 139 2/2023 

Republicação 
O Município de São Roberto- MA, atreves da Presidente da CPI. torna público 

para conhecimento dos interessados que realizara Licitação na modalidade Tomada de 
Preços no. 02/2023. Processo Administrativo tv) 54/2023. do tipo menor preço global, que 
tem como objeto a contratação de empresa especializada para construção de mura de 
contenção na sede do municiou/ de São Roberto MA, com data de abertura dia 
18/07[2023. às 0911. A Licitação será regida pela Lei Complementar no 123/2006 e a Lei 
8.666/93 e suas alterações. O Edital poderá ser consultado gratuitamente pelo sitio da 
Prefeitura de São Roberto/MA: https://www.saoroberto.ma.gov.br, ou pelo Sinc-Contrata 
TCE/MA 

São Roberto/MA, 27 de junho de 2023 
CAMILA HOLANDA CARNEIRO 

Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VAIE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 17/2023 

O MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VAIE. Estado do Maranhão, atrevei da Fundo 
Municipal de Saúde, torna público que lura licitação ria modalidade Pregão. BASE LEGAL: 
Lei no 10.520/2002, Decreto n9 10.024/2019; Decreto Municipal 139 15/2019, Decreto 
Municipal NO 24/2021 e peta Lei n" 8.666/93 e alterações. OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇOS para eventual e futura contratação de empresa para o fornecimento de 
medicamentos, de forma parcelada, de interesse do fundo Municipal de Saúde do 
municipie de Triridela Ou Vale/MA. ABERTURA. 12 de julho de Z023 as 00:30 horas 
INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos encontra-se á disposição dos Interessados, na 
sala da Comissão Permanente de Licitação, no endereço Av. Dep. Carlos Ntelo, 1670 - 
Aeroporto • Triridela do Vale/MA de 22 a 63 feira, no horário das 08:00 às 12 -00 

floras, telefone (99) 98852-4045 No endereço eletrônico 
www.portaldecoinuraspublIcas.com.br e por e-mail - cpthiportal@outtook.c0fT1 na pagina 
averw.trizideladovalerna.gov br 

Tm:ideia do Vale (MA(, 26 de Junho ie 7073 
FABIANA MEIRELES DO NASCIMENTO MEDEIROS 

Secretario Municipal de Saúde 

pra. o , wealkaøo 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 09/2023 - CPL/PMSDM 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 95/2023 - PMSDM 

Processo n° N2023/PMSD1: 

Fls.:  C 

Rub.: 

DOCUMENTAÇÃO DA EMPRESA: 
MARCO A C PINHEIRO CNPJ:. 23.301.710/0001-57 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA ICNP.1: 06.113.690/0001-71 
ENDEREÇO: PRAÇA GETULIO VARGAS, S/N — CENTRO - CEP N° 65.790-000 
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Ao 
Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão 
Pregão (Eletrônico) n° 009/2023 - CPL/PMSDM 
Sistema de Registro de Preços - SRP 
Processo Administrativo n° 095/2023 - CPL/PMSDM 
Assunto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de Limpeza e 
desinfectação em fossas, caixas d'água e em cisternas nos prédios 
públicos das Secretarias Municipal de Administração, Educação, Saúde 
e Assistência Social. 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

Rua 31 de Janeiro n' 08-C, Centro, São Domingos do Maranhão/MA, CEP: 65790-000 
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INSTRUMENTO DE ALTERACÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL 

MARCO A. C. PINHEIRO 
CNPJ: 23.301.710/0001-57 ff PROCESSO: / ( 3

Assinatura t 

MARCO ANTONIO COSTA PINHEIRO, brasileira, natural de Governador Archer - MA. 
solteiro, nascido em 12/03/1983, empresário, portador do CPF N° 001.742.191-80, Cédula 
de Identidade N°0239133620039 SESP/MA, residente e domiciliada na Rua dos Mestres. 
N° 20, Bairro — Zona Rural Povoado Palma, Presidente Dutra - MA, CEP: 65.760-000. 
empresário, titular da EMPRESA INDIVIDUAL — MARCO A. C. PINHEIRO, com sede na 
Rua dos Mestres, N° 20, Bairro — Zona Rural Povoado Palma, Presidente Dutra - MA, 
CEP: 65.760-000, inscrito na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE 
21102075830 em 16/09/2015 e no CNPJ: 23.301.710/0001-57, resolve fazer sua 
alteração mediante as condições e cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA  — Fica alterada o enderenço da empresa que cuja sede era na 
Rua dos Mestres. N° 20, Bairro — Zona Rural Povoado Palma, Presidente Dutra - MA, 
CEP: 65.760-000, a partir desta data será na Rua 31 de Janeiro, N° 08 — Letra C, Centro, 
São Domingos do Maranhão — MA, CEP: 65.790-000. 

EM FACE DAS ALTERAÇÕES ACIMA, CONSOLIDA O ATO CONSTITUTIVO. 
MEDIANTE AS CLÁUSULAS E CONSIDERAÇÕES A SEGUIR. 

Pelo presente instrumento particular de alteração de EMPRESA INDIVIDUAL, a qual será 
regida pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA — A presente EMPRESA INDIVIDUAL, MARCO A. C. PINHEIRO. 
com sede na Rua 31 de Janeiro, N° 08 — Letra C, Centro, São Domingos do Maranhão — 
MA, CEP: 65.790-000, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar 
filiais, em qualquer parte do território nacional. 

CLAUSULA SEGUNDA  — O Objeto Social é: 

3702-9/00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE 
REDES. 
3701-1/00 - GESTÃO DE REDES DE ESGOTO. 
3900-5/00 - DESCONTAMINAÇÃO E OUTROS SERVIÇOS DE GESTÃO DE 
RESÍDUOS. 

CLÁUSULA TERCEIRA — O prazo de duração é por tempo indeterminado. É garantida a 
continuidade da pessoa Jurídica diante do impedimento por força maior ou impedimento 
temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma 
nova situação. 

CLÁUSULA QUARTA — O capital social é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). o qual 
está totalmente integralizado em moeda corrente nacional do País. 
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE-. EMPRESA INDIVIDUAL 
MARCO A. C. PINHEIRO 

CNPJ: 23.301.710/0001-57 

r OLHAS: 

N PROCESSO: 

Assloatura.: 

CLÁUSULA QUiNTA — A administração da EMPRESA iNDiViDUAL, caberá o ti ikar 
MARCO ANTONIO COSTPAA PINHEIRO, com poderes e atribuições de representar a 
empresa ativa e passivarnente, judicial ou extrajudicialmente, podendo praticar todos os 
atos compreendidos no objeto autorizado o uso do nome empresarial, sempre no 
interesse da empresa, ficando vedado, entretanto, em negócios estranhos aos fins sociais 
em assuntos de interesse da empresa, podendo assinar quaisquer documentos de 
comum acordo em todos os óraãos públicos, contrair empréstimos em estabelecimentos 
bancários 

CLÁUSULA SEXTA - O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura 
corno titular de nenhuma outra Empresa Individual. 

CLÁUSULA SETIMA - O titular declara sob as penas da lei, que não está impedida, por 
lei especial: e nem condenado ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que o 
proíba de exercer a administração desta EMPRESA iNDiViDUAL, bem como não esta 
impedida, ou em virtude de condenação orírninai, ou por se encontrar sob os efeitos dela, 
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime 
fatimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública nn 2 prnpripriariP. (Art. 1.011, § 1°, CC/2002). 

CLÁUSULA OITAVA — Fica eleito o fórum da Cidade de São Domincos do Maraohão - 
MA, para serem resolvidas as dúvidas que se originarem do presente instrumento de 
constituição de empresa individual de responsabilidade limitada, com expressa renúncia a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

O instrumento do ato de alteração de EMPRESA INDIVIDUAL será assinado em 01 (urna) 
via de teor e consistência 

São Domingos do Maranhão- MA, 21 de dezembro de 2020. 

411 Ce Ti)/ CC. "I-•-•¡ 

MARCO ANTONIO COSTA PINHEIRO 
Titular 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 
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Eu, CLEOMAR FERREIRA DA SILVA, com inscrição ativa no CRC/MA, sob o n° 008788/0-5, inscrito no CPF n° 
30428327320, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que 
este documento é autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF N° do Registro Nome 

30428327320 008788/0-5 CLEOMAR FERREIRA DA SILVA 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 26/01/2021 19:39 SOB N° 20201204614. 

PROTOCOLO: 201204614 DE 26/01/2021. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12100516686. CNPJ DA SEDE: 23301710000157. 

RIRE: 21102075830. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 26/01/2021. 

MARCO A. C. PINHEIRO 

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 

SECRETÁRIA-GERAL 

ioni.onpresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impressa, fica sujelc comp:.;vats: autentleldsde n 

informando r uprilv6s r4olqe: 

p,,771,os portsis, 
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MARCO ANTONIO COSTA PINHEIRO 

ANTONTO RITO PINHEIRO E MARIA DO 
SOCORRO COSTA PINHEIRO.

GOVERNADOR ARCHER - MA 
wrAt~ 

NASC. N.14025 FL5.001 LIV.23 

001742141-80 

LM 4 01 PANCIMIN 

12/03/1983 

P-20 VIA -k-,1 esc.
•;-: 444:803-: 

• 

• 



12/07/2023, 18:56 about:blank 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 001.742.191-80 

Nome: MARCO ANTONIO COSTA PINHEIRO 

Data de Nascimento: 12/03/1983 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 05/06/2001 

Digito Verificador: 00 

FOLHAS:  A 

me mona°  931403 

Comprovante emitido às: 18:56:35 do dia 12/07/2023 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 433E.D9D4.5DFA.1037 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB rio 1.548, de 13/02/2015.) 

about:blank 1/1 



KW&  / 73 

MPROCESW:. 

C(.1~ A 1441)1~1/ 
-11aber 
`nmeemepr 

Ao 

Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de São 
Pregão (Eletrônico) n° 009/2023 - CPL/PMSDM 
Sistema de Registro de Preços - SRP 
Processo Administrativo n° 095/2023 - CPL/PMSDM 
Assunto: Registro de Preços para futura e eventual 
empresa especializada na prestação de 
desinfectação em fossas, caixas d'água e 
públicos das Secretarias Municipal de Administração, 
e Assistência Social. 

Domingos do Maranhão 

contratação 
serviços de Limpeza 
em cisternas nos prédios 

Educação, Saúde 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

de 

e 

Rua 31 de Janeiro n' 08-C, Centro, São Domingos do Maranhão/MA, CEP: 65790-000 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL mie/dure.: 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
23.301.710/0001-57 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
16/09/2015 

NOME EMPRESARIAL 
MARCO A. C. PINHEIRO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
MARINGA AMBIENTAL 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
37.01-1-00 - Gestão de redes de esgoto 
39.00-5-00 - Descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213.5. Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R 31 DE JANEIRO 
NUMERO 

08 
COMPLEMENTO 
LETRA C 

CEP 
65.790-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO - 
SAO DOMINGOS DO MARANHAO 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(99) 9129-2373 

ENTE I-EDERATIVO RESPONSÁVEL (EI-R I 
IrlelklrIlt 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇA0 CADASTRAL 
07/02/2019 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECLAL 
g... O... 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
..... •—•• 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 12/07/2023 às 18:58:07 (data e hora de Brasília). Página: 111 

about:blank Li 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 23.301.710/0001-57 

NOME EMPRESARIAL: MARCO A. C. PINHEIRO 
CAPITAL SOCIAL: R$50.000,00 (Cinquenta mil reais) 

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ 

ahned hlank 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MARCO A. C. PINHEIRO 
CNPJ: 23.301.710/0001-57 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212. de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:00:11 do dia 04/05/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 31/10/2023. 
Código de controle da certidão: 5EE1.5DF1.B52E.A03F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MARCO ANTONIO COSTA PINHEIRO 
CPF: 001.742.191-80 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 19:00:51 do dia 12/07/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 08/01/2024. 
Código de controle da certidão: 3F36.6402.E43B.E683 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDER 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

23.301.710/0001-57 

MARCO A C PINHEIRO ME 

AuluNa • 

RUA DOS MESTRES 20 / ZONA RURAL / PRESIDENTE DUTRA / MA / 
65760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:06/07/2023 a 04/08/2023 

Certificação Número: 2023070603544670514231 

Informação obtida em 12/07/2023 19:02:33 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1 - 
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Dúvidas mais Frequentes 1 Inicio1 V - 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 23.301.710/0001-57 
Razão social: MARCO A C PINHEIRO ME 
Nome fantasia: LIMPA FOSSA MARINGA 

Data de 
Emissão/Leitura 

06/07/2023 

406/2023 

28/05/2023 

09/05/2023 

20/04/2023 

01/04/2023 

13/03/2023 

22/02/2023 

03/02/2023 

15/01/2023 

27/12/2022 

08/12/2022 

19/11/2022 410/2022 
12/10/2022 

23/09/2022 

04/09/2022 

16/08/2022 

28/07/2022 

09/07/2022 

20/06/2022 

01/06/2022 

13/05/2022 

21/12/2021 

02/12/2021 

13/11/2021 

25/10/2021 

06/10/2021 

17/09/2021 

29/08/7021 

Data de Validade Número do CRF 

06/07/2023 a 04/08/2023 2023070603544670514231 

16/06/2023 a 15/07/2023 2023061603564241607837 

28/05/2023 a 26/06/2023 2023052803410867658882 

09/05/2023 a 07/06/2023 2023050903434577899106 

20/04/2023 a 19/05/2023 2023042003530430086802 

01/04/2023 a 30/04/2023 2023040103175066377934 

13/03/2023 a 11/04/2023 2023031303000847883000 

22/02/2023 a 23/03/2023 2023022203090410991114 

03/02/2023 a 04/03/2023 2023020303523280251870 

15/01/2023 a 13/02/2023 2023011503124116834486 

27/12/2022 a 25/01/2023 2022122703523527173947 

08/12/2022 a 06/01/2023 2022120803283079180115 

19/11/2022 a 18/12/2022 2022111903163306263842 

31/10/2022 a 29/11/2022 2022103103451302951574 

12/10/2022 a 10/11/2022 2022101203140703832901 

23/09/2022 a 22/10/2022 2022092303421930488940 

04/09/2022 a 03/10/2022 2022090402483553146080 

16/08/2022 a 14/09/2022 2022081603383336694532 

28/07/2022 a 26/08/2022 2022072803101715939968 

09/07/2022 a 07/08/2022 2022070903103969040902 

20/06/2022 a 19/07/2022 2022062002381059227957 

01/06/2022 a 30/06/2022 2022060103540144645791 

13/05/2022 a 11/06/2022 2022051311282044358837 

21/12/2021 a 19/01/2022 2021122102281012812994 

02/12/2021 a 31/12/2021 2021120202084998898503 

13/11/2021 a 12/12/2021 2021111302055303224038 

25/10/2021 a 23/11/2021 2021102502110144390979 

06/10/2021 a 04/11/2021 2021100601592969545698 

17/09/2021 a 16/10/2021 2021091702032763066365 

179/080071 a 77/09/2021 2021082901485500266516 
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Emissão/Leitura 

10/08/2021 

uata de validade 

10/08/2021 a 08/09/2021 

Resultado da consulta em 12/07/2023 19:02:39 

2021081002170855388301 

Numero cio taxi-

FOLHAS: 

re,PROUSSO. 

Anhatura,.  /-
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 175177/23 Data da Certidão: 12/07/2023 19:04:10 

CPF/CNPJ 23301710000157 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria. 

faiNbstanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n°7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 09/11/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: ", 2/07/2023 19:04:10 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 050187/23 Data da Certidão: 12/07/2023 19:04:30 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 23301710000157 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156 da lei n°2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n°5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 09/11/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bil, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

AnebN

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 12/07/2023 19:04:30 



POL7ER JUDICIAP.I,j) 
JUSTIÇA Dei TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MARCO A. C. PINHEIRO (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 23.301.710/0001-57 

Certidão n°: 34506366/2023 

Expedição: 12/07/2023, às 19:05:02 

Validade: 08/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica—se que MARCO A. C. PINHEIRO (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o n° 23.301.710/0001-57, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO T S.ÁLHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MARCO ANTONIO COSTA PINHEIRO 

CPF: 001.742.191-80 

Certidão n°: 34506370/2023 

Expedição: 12/07/2023, às 19:05:13 

Validade: 08/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que MARCO ANTONIO COSTA PINHEIRO, inscrito(a) no CPF sob 

o n° 001.742.191-80, NÃO CONSTA corno inadimplente no Banco Nacional 

de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 



PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
CNPJ: 06.113.690/0001-71 

Pç Getúlio Vargas, S/N, Centro CEP 65790-000 - São Domingos do Maranhão! MA 

Ficha Cadastral da Empresa 

CADASTRO MUNICIPAL 

fOLRAS: 

lOPROCES80: 

18/05/2023 10:36:15 
USUARIO:ATENDENTE19 

Insc. Municipal: 
Razão social: 

Nome Fantasia: 
Insc. Junta Com.: 

CNPJ: 
Insc. Estadual: 

Vinculação: 
Natureza Jurídica: 

Classificação: 
Data de Inclusão: 

Data de Inicio: 
MEI: 

Isento ISSQN: 

2186-5 
MARCO A. C. PINHEIRO 
MARCO A. C. PINHEIRO 

23.301.710/0001-57 

Situação: ATIVA 

ENTIDADES EMPRESARIAIS 
EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 
MICRO EMPRESA 
27/01/2021 12:55:16 
16/09/2015 
NÃO 
NÃO 

Isento Alvará: NÃO 
Data de Constituição: 16/09/2015 

1 ENDEREÇOS 

Tipo Logradouro Número 

COMERCIAL RUA 31 DE JANEIRO 8 - C CENTRO 

Bairro Cidade 

SA0 DOMINGOS DO MARANHAO 

ATIVIDADES CNAE 

Principal Descrição da Atividade Base de Cálculo Data Inclusão Data Encerramento 
X ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO. EXCETO A GESTA() DE 

REDES 
GESTA° DE REDES DE ESGOTO 
DESCONTAMINACAO E OUTROS SERVICOS DE GESTA() DE 
RESIDUOS 

16/09/2015 

16/09/2015 
16/09/2015 

'InINQUADRAMENTO 

Enquadramento 
004-ISS SIMPLES NACIONAL 

Data IniCio Date Encerramento 
01/01/2022 
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Insc. Municipal 
2186 

of•-• :3$! 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

2023 

Nome/Razão Social 

MARCO A. C. PINHEIRO 

Denominação Comercial 

MARCO A. C. PINHEIRO 

Natureza Jurídica 
EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL 

CNPJ 
23 301 710/0001-57 

ATIVIDADE ECONÓMICA 
Atividade Principal 
3702900-ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO. EXCETO A GESTA° DE REDES 

Atividades Secundárias 
3900500- DESCONTAMINACAO E OUTROS SERVICOS DE GESTA() DE RESIDUOS 
3701100- GESTA° DE REDES DE ESGOTO 

Data de Inicio 
16/09/2015 

Logradouro 

RUA 31 DE JANEIRO 

Complemento 

Data de Cadastro 

27/01/2021 

Informações Adicionais 

Validade 

31/12/2023 

LOCALIZAÇÃO 

-OLHAS: 

N' PROCESSO; 

ALVARÁ 

N° 174/2023 

Data da Constituição 

16/09/2015 

Vinculação 
ENTIDADES EMPRESARIAIS 

Quadra Bairro 

CENTRO 

Código de Autenticação 

4KSS-HB94 

SÃO DOMINGOS DO MARANHAO-MA, 12/07/2023 

Número 

8 - C 

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL BEM VISIVEL À FISCALIZAÇÃO 

;t. 



PREFEITURA DE SÃO DOMINGOBREXX: 
Assitutura.:—.~~4~-• MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
CNPJ: 06.113.690/0001-71 

Pç Getúlio Vargas. S/N, Centro CEP. 65790-000 - São Domingos do Maranhão / MA 

gRidst 
Pr C MI 

El .9 
CER110A0 

12/07/2023 18:29:40 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N° 163/2023 
AUTENTICAÇÃO:WA2Y-44GH 

• COrtidiào Autorizada 

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa MARCO A. C. PINHEIRO, Inscrita 
sob o CNPJ: 23.301.710/0001-57, situada à RUA 31 DE JANEIRO, 8 - C CENTRO, Neste 
Município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro de DIVIDA ATIVA 
deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no que diz respeito a débito em nome da 
referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não 
podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 20/06/2023. 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dividas que venham a ser apuradas. 

SAO DOMINGOS DO MARANHAO-MA, 22/03/2023. 



FOLtus..,. 

PREFEITURA DE SÃO DOMINGOSpD1330: 
MARANHÃO ASSInalUra,: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
CNPJ: 06.113.690/0001-71 

Pç Getulio Vargas. SiN Centro CEP 65 790-000 - São Domingos do Maranhão r MA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N° 162/2023 
AUTENTICAÇÃO:BXZA-ZNQG 

• Centdâo Autonzada 

O r 
drngér.

11 • a b:tj.;: 

CERTIr AO 

12/07/2023 18:29:29 

,"* .RTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que a empresa MARCO A. C. PINHEIRO 
uevidamente Inscrito sob o CNPJ 23.301.710/0001-57, situada à RUA 31 DE JANEIRO, 8 - C 
CENTRO, encontra-se quites com os tributos municipais. O Requerente pretende com esta, fazer 
prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 20/06/2023. 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

SAO DOMINGOS DO MARANHAO-MA, 22/03/2023. 
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Ao 
Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão 
Pregão (Eletrônico) n' 009/2023 - CPL/PMSDM 
Sistema de Registro de Preços - SRP 
Processo Administrativo n° 095/2023 - CPL/PMSDM 
Assunto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de Limpeza e 
desinfectação em fossas, caixas d'água e em cisternas nos prédios 
públicos das Secretarias Municipal de Administração, Educação, Saúde 
e Assistência Social. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO/FINANCEIRA 

Rua 31 de Janeiro n' 08-C, Centro, Sáo Domingos do Maranhão/MA, CEP: 65790-000 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

1° Vara de São Domingos do Maranhão 

CERTJUDONEXUCO - 512023 

Código de validação: A7 2_87B..130 

Número da guia: 23056901001479685. 

éCLHAS: 

N PROCESSO: 

CERTIDÃO ÚNICA DE DISTRIBUIÇÃO DAS VARAS CÍVEIS E COMÉRCio

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO. a 

014 requerimento de pessoa interessada, que. dando busca nos arquivos dos feitos das Varas 

Cíveis e Comércio, a partir do dia primeiro (1") do mês de janeiro do ano de dois mil e sei, 

(2013). até o dia (15) de maio do ano corrente. constatei NÃO EXISTIR distribuição de 

pedido de Falência, Concordata, ou Recueração Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência 

Civil contra: MARCO A. C. PINHEIRO. inscrita no CNP.I n" 23.301.710/0001-57. 

localizada a rua 31 de janeiro, tf 08 C. Centro. São Domingos do Maranhão-M. 

CERTIFICO, finalmente que. a Secretaria de Distribuição é a unica existente nesta Cidade e 

Termo Judiciario de São Domingos do Maranhão. O referido é erdade me reporto e dou fe. 

Dada e passada a presente Certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo. no Forum 

"Desembargador António Pacheco Guerreiro-. nesta Cidade de São Domingos do Maranhão. 

Estado do IVIaranhao, Eu. Rivaldo de .Araujo Silva. Secretario Judicial substituto. subscre\ 

São Domingos do Maranhao- \ 1 \_ 15 de \laio de 2023. 

• 

RIVALDO DE ARAUJO SILVA 
Secretário Judicial Substituto 

1a Vara de São Domingos do Maranhão 

Matrícula 1503226 

Documento assinado. SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, 15/05/2023 14.02 RIVALDO DE ARAUJO SILVA) 

CERTJUDONE-VUCO .512023 Codigo 4867E4A938 
Valide o documento em V/V1W .Ufnejw rVii!clecioç,pbp 

Aulas de imprima pen,.t. .e• • ri.f xe.,;torisabilhimlb- com o Meto .11Ttbelf 
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N° PROCESSO'  9572023 
Audoetwiti~~1..... 

MARCO A. C. PINHEIRO 

RUA 31 DE JANEIRO, 08 - LETRA-C - CENTRO 

SÃO DOMIMGOS DO MARANHÃO - MA, CEP: 65.790-000 

CNPJ: 23.301.710/0001-57 

NIRE: 21102075830 

CÁLCULO DOS ÍNDICES ECONÔMICO-FINANCEIROS 
COM BASE NO BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 

31 DE DEZEMBRO DE 2022. 

1- INDICE DE SOLVÊNCIA GERAL - ISG 

ISG - 
ATIVO TOTAL 

PC+PELP 

2- INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE - ILC 

ILC- 
ATIVO CIRC. 

PASSIVO CIRC. 

3- INDICE DE LIQUIDEZ GERAL - ILG 

ILG - AC + ARLP 
PC + PELP 

ISG - 

ILC - 

643.545,31 
39.438,10 

499.608,98
39.438,10 
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ISG = 16,32 

ILC = 12,67 

499.608,98 
ILG -  ILG = 12,67 

39.438,10 

São Domingos do Maranhão - MA, 31 de dezembro de 2022. 

Marco Antonio Costa Pinheiro Cleomar Ferreira da Silva 
CPF: 001.742.191-80 Técnico Contábil 

Titular CRC - MA 008788/0-5 
CPF: 304.283.273-20 



Razão Social: MARCO A. C. PINHEIRO 
CNPJ: 23.301.710/0001-57 

Nire: 21102075830 
Endereço: Rua 31 de Janeiro, 08, Letra C 

Bairro: Centro — São Domingos do Maranhão - MA I CEP: 65790-000 

Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2022 

i-OLMAS; 

N° PROCESSO: 

Página 4 de 5 
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Nota 1 — Contexto Operacional 
O objetivo da empresa é exercer as suas atividades econômicas: Atividades relacionadas a esgoto, exceto a 
gestão de redes; Gestão de redes de esgoto; Descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos. 

Nota 2— Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras. 
O Balanço Patrimonial, as Demonstrações de Resultado, Análise pelos índices pelo Balanço, dos exercícios 
findo em 31 dezembro de 2022, estão sendo elaboradas conforme os Princípios Fundamentais da Contabilidade 
e demais práticas emanadas da legislação brasileira vigente. 

Nota 3- Práticas Contábeis 

I — Demonstrações Contábeis 
demonstrações contábeis estão em conformidade com a ITG 1000, aprovada pela Resolução CFC 1.418/12. 

3.2 - Depreciação 
A depreciação foi calculada pelo método linear, de acordo com a vida útil econômica do imobilizado, calculada 
sobre o valor residual dos bens. 
3.3 — Avaliação de Estoque 
A empresa avaliou seus estoques pelo método PEPS - Primeiro que entra primeiro que saí. 

Nota 4— Capital Social 
O capital social é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). Não possui divisões de cotas, pois a mesma é Empresa 
Individual. 

Nota 5— Situação Trabalhista 
Atualmente a entidade não tem uma reclamatória trabalhista em processo e estima que no seu exercício não há 
previsão de desligamento. 

• 
Marco Antônio Costa Pinheiro Cleomar Ferreira da Silva 

CPF: 001.742.191-80 Técnico Contábil 
Titular CRCMA: 008788/0-5 

CPF: 304.283.273-20 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização. Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa MARCO A. C. PINHEIRO consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

00174219180 

30428327320 

JUCEIMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

MARCO ANTONIO COSTA PINHEIRO 

CLEOMAR FERREIRA DA SILVA 
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AselottOM  ,//

CERTIFICO O REGISTRO EM 03/05/2023 11:15 SOE N 20230561829. 

PROTOCOLO: 230561829 DE 03/05/2023. 

CODIGO DE VERIFICAÇAO: 12306038050. CNPJ DA SEDE: 23301710000157. 

MIRE: 21102075830. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 27/04/2023. 

MARCO A. C. PINHEIRO 

rinTos ANDRE DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.cmpresafacil.ma.gov.br 

A validade dr,ste .411.).A.t.i, à c,:npr a AAdo na.2 rdLpectivus pz.rtaia, 

3.itz re...5..rtr,!gs r.:41vp'.: de tLC . . 
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Termo de Abertura 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem 1 

Na PROCESSO: • 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 15, e servirá para a escrituração dos 

lançamentos próprios da empresa MARCO A. C. PINHEIRO, município São Domingos do Maranhão. CNPJ n° 

23.301.710/0001-57. Número de Registro (NIRE) 21102075830. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 16/09/2015 

At onstitutivo: 21102075830 

São Domingos do Maranhão, 01/01/2022 

MARCO ANTONIO COSTA PINHEIRO CLEOMAR FERREIRA DA SILVA 
Empresário CONTADOR 

CPF 001 742 191-80 CRC/MA 8788 
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MARCO A. C. PINHEIRO 

RUA 31 DE JANEIRO, 08 - LETRA C, CENTRO, SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA, CEP: 65.790-000 

CNPJ: 23.301.710/0001-57 NIRE: 21102075830 

LIVRO DIÁRIO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

Folha: 2 

CONTA HISTÓRICO C/P Débito Crédito 

06 de janeiro 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 3.982,26 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 3.982,26 

10 de janeiro 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 5.309,68 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 RS 5.309,68 

16 de janeiro 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 1.327,42 

Es e de Mercadorias/lnsumos (320) ag COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 1.327,42 

2311Maneiro 

Caixa (25) DESPESA COM ENERGIA 01/2022 2095 R$ 669,52 

Energia (2095) DESPESA COM ENERGIA 01/2022 25 R$ 669,52 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 9.291,94 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 9.291,94 

25 de janeiro 

Caixa (25) DESPESA COM ÁGUA/TELEFONE 2180 R$ 167.25 

Água/Telefone (2180) DESPESA COM ÁGUA/TELEFONE 25 R$ 167,25 

30 de janeiro 

Caixa (25) PRÓ-LABORE 1840 R$ 5.000,00 

Pró-Labore (1840) PRÓ-LABORE 25 R$ 5.000,00 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 6.637,10 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 6.637,10 

Caixa (25) FOLHA DE PAGAMENTO 01/2022 1885 R$ 5.479,54 

Salários e Ordenados (1885) FOLHA DE PAGAMENTO 01/2022 940 R$ 5.479,54 

Caixa (25) RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 1840 R$ 89.451,35 

Peão de Serviços (402) RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 402 R$ 89.451,35 

31 de janeiro 

Caixa (25) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 2100 R$ 448,25 

Limpeza (2100) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 25 R$ 448,25 

Caixa (25) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 2120 R$ 228,69 

Material de Expediente (2120) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 25 R$ 228,69 

Imposto do Simples Nacional - DAS (800) PROVISÃO DE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL- DAS 01/2022 1470 R$ 6.397,03 

Imposto do Simples Nacional - DAS (1470) PROVISÃO DE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL - DAS 01/2022 800 R$ 6.397,03 

INSS a Recolher (820) PROVISÃO INSS 01/2022 1960 RS 50b,45 

INSS (1960) PROVISÃO INSS 01/2022 820 RS 508,45 

FGTS a Recolher (825) PROVISÃO FGTS 01/2022 1965 R$ 438,36 

FGT 5 (1965) PROVISÃO FGTS 01/2022 825 RS 438,36 
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N' PROCESSO: 

MARCO A. C. PINHEIRO 

RUA 31 DE JANEIRO, 08- LETRA C, CENTRO, SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA, CEP: 65.790-000 

CNPJ: 23.301.710/0001-57 NIRE: 21102075830 

LIVRO DIÁRIO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

Folha: 3 

CONTA HISTÓRICO C/P Débito Crédito 
04 de fevereiro 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 3.934,47 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 3.934,47 

06 de fevereiro 

Caixa (25) PAGAMENTO FGTS 01/2022 825 R$ 438,36 

FGT S a Recolher (825) PAGAMENTO FGTS 01/2022 25 R$ 438,36 

12 de fevereiro 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 6.557.45 

Es age de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 6.557,45 

1‘114 e v e r e i r o 

Caixa (25) DESPESA COM ENERGIA 02/2022 2095 R$ 677,55 

Energia (2095) DESPESA COM ENERGIA 02/2022 25 R$ 677,55 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 7.868,94 

Estoque de Mercadorias/Insumon (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 7.868,94 

20 de fevereiro 

Caixa (25) PAGAMENTO INSS 01/2022 820 R$ 508,45 

INSS a Recolher (820) PAGAMENTO INSS 01/2022 25 R$ 508,45 

Caixa (25) PAGAMENTO DE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL - DAS 01/2022 800 R$ 6.397,03 

Imposto do Simples Nacional- DAS (800) PAGAMENTO DE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL - DAS 01/2022 25 RS 6.397,03 

25 de fevereiro 

Caixa (25) DESPESA COM ÁGUA/TELEFONE 2180 R$ 169,26 

Agua/Telefone (2180) DESPESA COM AGUA/TELEFONE 25 R$ 169,26 

27 de Janeiro 

Caixa (25) PRÓ-LABORE 1840 R$ 5.000,00 

Pró-Labore (1840) PRÓ-LABORE 25 R$ 5.000,00 

C.25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 7.868,94 

Estoque de Mercadorias/lnsumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 7.868,94 

Caixa (25) FOLHA DE PAGAMENTO 02/2022 1885 R$ 5.479,54 

Salários e Ordenados (1885) FOLHA DE PAGAMENTO 02/2022 940 R$ 5.479,54 

28 de fevereiro 

Caixa (25) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 2100 R$ 453,63 

Limpeza (2100) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 25 R$ 453,63 

Caixa (25) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 2120 R$ 231,43 

Material de Expediente (2120) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 25 R$ 231,43 

Imposto do Simples Nacional- DAS (800) PROVISÃO DE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL - DAS 02/2022 1470 R$ 6.468,12 

Imposto do Simples Nacional - DAS (1470) PROVISÃO DE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL - DAS 02/2022 800 R$ 6.468,12 

INSS a Recolher (820) PROVISÃO INSS 02/2022 1960 R$ 508,45 

INSS (1960) PROVISÃO INSS 02/2022 820 R$ 508,45 

FGTS a Recolher (825) PROVISÃO FGTS 02/2022 1965 RS 438,36 

FGT S (1965) PROVISÃO FGTS 02/2022 825 RS 438,36 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 RS 5.245,96 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 5.245,96 
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RUA 31 DE JANEIRO, 08- LETRA C, CENTRO, SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA, CEP: 65.790-000 

CNPJ: 23.301.710/0001-57 NIRE: 21102075830 FOLHA&  /9 t/ 

tf PROCESSO'  g57-2,02 - 

LIVRO DIÁRIO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

Folha: 4 

CONTA HISTÓRICO C P Débito Crédito 

06 de março 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 3.981,69 

Estoque de Mercadorlas/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 RS 3.981,69 

Caixa (25) PAGAMENTO FGTS 02/2022 825 R$ 438,36 

FGT 5 a Recolher (825) PAGAMENTO FGTS 02/2022 25 R$ 438,36 

12 de março 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 5.308,91 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 RS 5.308,91 

17 de março 

Caixa (25) DESPESA COM ENERGIA 03/2022 2095 RS 685,68 

Energia (2095) DESPESA COM ENERGIA 03/2022 25 R$ 685,68 

(25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 1.327,23 

!Roque de Mercadorias/Insumos (320) P COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 1.327,23 

20 de março 

Caixa (25) PAGAMENTO INSS 02/2022 820 R$ 508,45 

INSS a Recolher (820) PAGAMENTO INSS 02/2022 25 RS 508,45 

Caixa (25) DESPESA COM ÁGUA/TELEFONE 2180 R$ 173,49 

Água/Telefone (2180) DESPESA COM ÁGUA/TELEFONE 25 R$ 173,49 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 RS 9.290,60 

Estoque de Mercadorias/lnsumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 9.290,60 

Caixa (25) PAGAMENTO DE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL - DAS 02/2022 800 R$ 6.468,12 

Imposto do Simples Nacional - DAS (800) PAGAMENTO DE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL - DAS 02/2022 25 R$ 6.468,12 

30 de março 

Caixa (25) PRÓ-IABORE 1840 RS 5.000,00 

Pró-Labore (1840) PRÓ-LABORE 25 R$ 5.000,00 

Caixa (25) FOLHA DE PAGAMENTO 03/2022 1885 R$ 5.479,54 

Salários e Ordenados (1885) FOLHA DE PAGAMENTO 03/2022 940 R$ 5.479,54 

Caixa (25) RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 1840 R$ 91.450,36 

estação de Serviços (402) RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 402 R$ 91.450,36 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 6.636,14 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 6.636,14 

31 de março 

Caixa (25) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 2100 RS 459,07 

Limpeza (2100) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 25 RS 459,07 

Caixa (25) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 2120 RS 237,02 

Material de Expediente (2120) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 25 RS 237,02 

Imposto do Simples Nacional - DAS (800) PROVISÃO DE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL - DAS 03/2022 1470 R$ 6.539,99 

Imposto do Simples Nacional - DAS (1470) PROVISÃO DE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL - DAS 03/2022 800 R$ 6.539,99 

INSS a Recolher (820) PROVISÃO INSS 03/2022 1960 R$ 508,45 

INSS (1960) PROVISÃO INSS 03/2022 820 RS 508,45 

FGTS a Recolher (825) PROVISÃO FGTS 03/2022 1965 R$ 438,36 

FGT 5 (1965) PROVISÃO FGTS 03/2022 825 RS 438,36 
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RUA 31 DE JANEIRO, 08 - LETRA C, CENTRO, SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA, CEP: 65.790-000 n . 
- (‘F 

CNPJ: 23.301.710/0001-57 NIRE: 21102075830 FOLHAS: - 

tf PROCESSO: 

LIVRO DIÁRIO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

Folha: 5 

CONTA HISTÓRICO C/P 
, 

Débito Crédito 

02 de abril 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 3.933,90 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 3.933,90 

Caixa (25) PAGAMENTO FGTS 03/2022 825 R$ 438,36 

FGT 5 a Recolher (825) PAGAMENTO FGTS 03/2022 25 RS 438,36 

10 de abril 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 6.556,51 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) 

lide abril 

COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 6.556,51 

Caixa (25) DESPESA COM ENERGIA 04/2022 2095 R$ 693,91 

Energia (2095) DESPESA COM ENERGIA 04/2022 25 R$ 693,91 

f ika (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 2.622,60 

Wque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 2.622,60 

20 de abril 

Caixa (25) PAGAMENTO DE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL - DAS 03/2022 800 R$ 6.539,99 

Imposto do Simples Nacional - DAS (800) PAGAMENTO DE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL - DAS 03/2022 25 R$ 6.539,99 

Caixa (25) PAGAMENTO INSS 03/2022 820 R$ 508,45 

INSS a Recolher (820) PAGAMENTO INSS 03/2022 25 R$ 508,45 

Caixa (25) DESPESA COM ÁGUA/TELEFONE 2180 R$ 174,36 

Água/Telefone (2180) DESPESA COM ÁGUA/TELEFONE 25 R$ 174,36 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 7.867,81 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 7.867,81 

28 de abril 

Caixa (25) PRÓ-LABORE 1840 R$ 5.000,00 

Pró-Labore (1840) PRÓ-LABORE 25 R$ 5.000,00 

Caixa (25) FOLHA DE PAGAMENTO 04/2022 1885 R$ 5.479,54 

Salários e Ordenados (1885) FOLHA DE PAGAMENTO 04/2022 940 R$ 5.479,54 

i ii  (25) 

ue de Mercadorias/Insumos (320) 

COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 

COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 

320 

25 R$ 5.245,21 

R$ 5.245,21

30 de abril 

Caixa (25) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 2100 R$ 464,58 

Limpeza (2100) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 25 RS 464,58 

Caixa (25) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 2120 R$ 237,02 

Material de Expediente (2120) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 25 R$ 237,02 

Imposto do Simples Nacional - DAS (800) PROVISÃO DE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL. DAS 04/2022 1470 RS 6.612,66 

imposto do Simples Nacional - DAS (1470) PROVISÃO DE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL • DAS 04/2022 800 R$ 6.612,66 

INSS a Recolher (820) PROVISÃO INSS 04/2022 1960 R$ 508,45 

INSS (1960) PROVISÃO INSS 04/2022 820 R$ 508,45 

FGTS a Recolher (825) PROVISÃO FGTS 04/2022 1965 RS 438,36 

FGT 5 (1965) PROVISÃO FGTS 04/2022 825 RS 438,36 
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RUA 31 DE JANEIRO, 08- LETRA C, CENTRO, SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA, CEP: 65.790-000 

CNPJ: 23.301.710/0001-57 NIRE: 21102075830 9if
rOLFIAb: 

N' PROCESSO: 

minium 

Folha: 6 

LIVRO DIÁRIO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

CONTA HISTÓRICO C/P Débito Crédito 
, 

04 de maio 
' 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 3.981,11 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 3.981,11 

07 de maio 

Caixa (25) PAGAMENTO FGTS 04/2022 825 R$ 438,36 

FGT 5 a Recolher (825) PAGAMENTO FGTS 04/2022 25 R$ 438,36 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 5.308,15 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 5.308,15 

Caixa (25) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 2120 R$ 239,87 

Material de Expediente (2120) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 25 R$ 239,87 

15 de maio 

a (25) DESPESA COM ENERGIA 05/2022 2095 R$ 702,24 

Energia (2095) DESPESA COM ENERGIA 05/2022 25 R$ 702,24 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 1.327,04 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 1.327,04 

Caixa (25) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 2100 R$ 470,16 

Limpeza (2100) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 25 R$ 470,16 

18de maio 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 9.289,26 

Estoque de Mercadorlas/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 9.289,26 

20 de maio 

Caixa (25) PAGAMENTO DE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL - DAS 04/2022 800 R$ 6.612,66 

Imposto do Simples Nacional. DAS (800) PAGAMENTO DE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL- DAS 04/2022 25 R$ 6.612,66 

Caixa (25) PAGAMENTO INSS 04/2022 820 R$ 508,45 

INSS a Recolher (820) PAGAMENTO INSS 04/2022 25 RS 508,45 

Caixa (25) DESPESA COM ÁGUA/TELEFONE 2180 R$ 176,45 

a/Telefone (2180) DESPESA COM ÁGUA/TELEFONE 25 R$ 176,45 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 6.635,19 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 6.635,19 

29 de maio 

Caixa (25) PRÓ-LABORE 1840 R$ 5.000,00 

Pró-Labore (1840) PRÓ-LABORE 25 R$ 5.000,00 

Caixa (25) FOLHA DE PAGAMENTO 05/2022 1885 R$ 5.479,54 

Salários e Ordenados (1885) FOLHA DE PAGAMENTO 05/2022 940 R$ 5.479,54 

Imposto do Simples Nacional - DAS (800) PROVISÃO DE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL - DAS 05/2022 1470 R$ 6.686,14 

Imposto do Simples Nacional - DAS (1470) PROVISÃO DE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL - DAS 05/2022 800 R$ 6.686,14 

INSS a Recolher (820) PROVISÃO INSS 05/2022 1960 R$ 508,45 

INSS (1960) PROVISÃO INSS 05/2022 820 RS 508,45 

FGTS a Recolher (825) PROVISÃO FGTS 05/2022 1965 R$ 438,36 

FGT 5(1965) PROVISÃO FGTS 05/2022 825 R$ 438,36 
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RUA 31 DE JANEIRO, 08 - LETRA C, CENTRO, SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA, CEP: 65.790-000 

CNPJ: 23.301.710/0001-57 NIRE: 21102075830 32./ 

LIVRO DIÁRIO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 
PROCESSO: 

Nielnatufg.• 

Folha: 7 

CONTA HISTÓRICO C/P Débito Crédito 

05 de junho 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 3.933,34 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 3.933,34 

Caixa (25) PAGAMENTO FGTS 05/2022 825 R$ 438,36 

FGT 5 a Recolher (825) PAGAMENTO FGTS 05/2022 25 R$ 438,36 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 5.244,45 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 5.244,45 

08 de junho 

Caixa (25) DESPESA COM ENERGIA 06/2022 2095 R$ 710,67 

Energia (2095) DESPESA COM ENERGIA 06/2022 25 R$ 710,67 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 1.311,11 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 1.311,11 

12enho 

Caixa (25) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 2100 R$ 475,80 

Limpeza (2100) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 25 R$ 475,80 

18 de junho 

Caixa (25) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 2120 R$ 242,74 

Material de Expediente (2120) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 25 R$ 242,74 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 RS 9.177,79 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 9.177,79 

20 de junho 

Caixa (25) PAGAMENTO DE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL. DAS 05/2022 800 R5 6.686,14 

Imposto do Simples Nacional - DAS (800) PAGAMENTO DE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL - DAS 05/2022 25 R$ 6.686,14 

Caixa (25) PAGAMENTO INSS 05/2022 820 R$ 508,45 

INSS a Recolher (820) PAGAMENTO INSS 05/2022 25 R$ 508,45 

Caixa (25) DESPESA COM ÁGUA/TELEFONE 2180 R$ 180,86 

Água/Telefone (2180) DESPESA COM ÁGUA/TELEFONE 25 RS 180,86 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 RS 6.555,56 

Esq) de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 6.555,56 

30 de junho 

Caixa (25) PRÓ-LABORE 1840 R$ 5.000,00 

Pró-Labore (1840) PRÓ-LABORE 25 R$ 5.000,00 

Caixa (25) FOLHA DE PAGAMENTO 06/2022 1885 RS 5.479,54 

Salários e Ordenados (1885) FOLHA DE PAGAMENTO 06/2022 940 R$ 5.479,54 

INSS a Recolher (820) PROVISÃO INSS 06/2022 1960 R$ 508,45 

INSS (1960) PROVISÃO INSS 06/2022 820 R$ 508,45 

FGTS a Recolher (825) PROVISÃO FGTS 06/2022 1965 R$ 438,36 

FGT 5 (1965) PROVISÃO FGTS 06/2022 825 R$ 438,36 

Caixa (25) RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 1840 R$ 94.532,95 

Prestação de Serviços (402) RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 402 R$ 94.532,95 

Imposto do Simples Nacional. DAS (800) PROVISÃO DE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL - DAS 06/2022 1470 RS 6.760,44 

imposto do Simples Nacional - DAS (1470) PROVISÃO DE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL - DAS 06/2022 800 R$ 6.760,44 
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RUA 31 DE JANEIRO, 08 - LETRA C, CENTRO, SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA, CEP: 65. 

CNPJ: 23.301.710/0001-57 NIRE: 21102075830 

LIVRO DIÁRIO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

Página 8 de 16 

790-000 

tf PROCESSO:  '2023 

rolha : 8 

CONTA HISTÓRICO C P Débito Crédito 
03 de Julho 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 3.980,54 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 3.980,54 

Caixa (25) PAGAMENTO FGTS 06/2022 825 R$ 438,36 

FGT 5 a Recolher (825) PAGAMENTO FGTS 06/2022 25 R$ 438,36 

07 de Julho 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 RS 5.307,38 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 5.307,38 

13 de julho 

Caixa (25) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 2120 R$ 245,66 

Material de Expediente (2120) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 25 R$ 245,66 

15 de julho 

Caixa (25) DESPESA COM ENERGIA 07/2022 2095 R$ 719,19 

Oergia (2095) DESPESA COM ENERGIA 07/2022 25 R$ 719,19 

17 de Julho 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 1.326,85 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 1.326,85 

Caixa (25) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 2100 R$ 481.51 

Limpeza (2100) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 25 R$ 481,51 

18 de Julho 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 RS 9.287,92 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 9.287,92 

20 de Julho 

Caixa (25) PAGAMENTO DE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL - DAS 06/2022 800 R$ 6.760,44 

Imposto do Simples Nacional. DAS (800) PAGAMENTO DE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL - DAS 06/2022 25 R$ 6.760,44 

Caixa (25) PAGAMENTO INSS 06/2022 820 RS 508,45 

INSS a Recolher (820) PAGAMENTO INSS 06/2022 25 RS 508,45 

Caixa (25) DESPESA COM ÁGUA/TELEFONE 2180 R$ 181,76 

Água/Telefone (2180) 

lide julho 

lipta (25) 

DESPESA COM ÁGUA/TELEFONE 

COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 

25 

320 

R$ 181,76 

R$ 6.634,23 

Roque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 6.634,23 

30 de Julho 

Caixa (25) PRÓ-LABORE 1840 R$ 5.000,00 

Pró-Labore (1840) PRÓ-LABORE 25 R$ 5.000,00 

Caixa (25) FOLHA DE PAGAMENTO 07/2022 1885 R$ 5.479,54 

Salários e Ordenados (1885) FOLHA DE PAGAMENTO 07/2022 940 RS 5.479,54 

Imposto do Simples Nacional - DAS (800) PROVISÃO DE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL - DAS 07/2022 1470 R$ 6.835,56 

Imposto do Simples Nacional - DAS (1470) PROVISÃO DE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL - DAS 07/2022 800 R$ 6.835,56 

INSS a Recolher (820) PROVISÃO INSS 07/2022 1960 R$ 508,45 

INSS (1960) PROVISÃO INSS 07/2022 820 RS 508,45 

FGTS a Recolher (825) PROVISÃO FGTS 07/2022 1965 RS 438,36 

FGT 5 (1965) PROVISÃO FGTS 07/2022 825 R$ 438,36 
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RUA 31 DE JANEIRO, 08- LETRA C, CENTRO, SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA, CEP: 65.790-000 

CNPJ: 23.301.710/0001-57 NIRE: 21102075830 FOLhAS: 

H' PROCESSO: 
LIVRO DIÁRIO DO EXERCICIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

A11101111111 

Folha: 9 

CONTA HISTÓRICO C/P Débito Crédito 

04 de agosto 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 3.932,77 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 3.932,77 

Caixa (25) PAGAMENTO FGTS 07/2022 825 RS 438,36 

FGT 5 a Recolher (825) PAGAMENTO FGTS 07/2022 25 RS 438,36 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 6.554,62 

Estoque de Mercadorias/lnsumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 6.554,62 

07 de agosto 

Caixa (25) DESPESA COM ENERGIA 08/2022 2095 RS 727,83 

Energia (2095) DESPESA COM ENERGIA 08/2022 25 RS 727,83 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 7.341,17 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) 

lide agosto 

k.a (25) 

COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 

MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 

25 

2100 

R$ 7.341,17 

RS 487,29 

Limpeza (2100) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 25 R$ 487,29 

18 de agosto 

Caixa (25) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 2120 R$ 248,61 

Material de Expediente (2120) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 25 R$ 248,61 

20 de agosto 

Caixa (25) PAGAMENTO INSS 07/2022 820 R$ 508,45 

INSS a Recolher (820) PAGAMENTO INSS 07/2022 25 R$ 508,45 

Caixa (25) DESPESA COM ÁGUA/TELEFONE 2180 RS 183,94 

Água/Telefone (2180) DESPESA COM AGUA/TELEFONE 2$ R$ 183,94 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 8.389,91 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 RS 8.389,91 

Caixa (25) PAGAMENTO DE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL - DAS 07/2022 800 R$ 6.835,56 

Imposto do Simples Nacional - DAS (800) PAGAMENTO DE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL - DAS 07/2022 25 RS 6.835,56 

25 de agosto 

Caixa (25) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 2120 R$ 248,61 

Material de Expediente (2120) 

lide agosto 

xa (25) 

COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 

PRÓ-LABORE 

25 

1840 

R$ 248,61 

R$ 5.000,00 

Pró-Labore (1840) PRÓ-LABORE 25 R$ 5.000,00 

Caixa (25) FOLHA DE PAGAMENTO 08/2022 1885 R$ 5.479,54 

Salários e Ordenados (1885) FOLHA DE PAGAMENTO 08/2022 940 R$ 5.479,54 

INSS a Recolher (820) PROVISÃO INSS 08/2022 1960 R$ 508,45 

INSS (1960) PROVISÃO INSS 08/2022 820 R$ 508,45 

FGTS a Recolher (82$) PROVISÃO FGTS 08/2022 1965 R$ 438,36 

FGT 5 (1965) PROVISÃO FGTS 08/2022 825 R$ 438,36 

Caixa (25) RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 1840 R$ 96.645,52 

Prestação de Serviços (402) RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 402 R$ 96.645,52 

Imposto do Simples Nacional - DAS (800) PROVISÃO DE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL • DAS 08/2022 1470 R$ 6.911,52 

Imposto do Simples Nacional - DAS (1470) PROVISÃO DE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL - DAS 08/2022 800 R$ 6.911,52 
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RUA 31 DE JANEIRO, 08 - LETRA C, CENTRO, SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA, CEP: 65.790-000 a205 
CNPJ: 23.301.710/0001-57 NIRE: 21102075830 f0LHAS: 

95/W` e 3 Ne 

LIVRO DIÁRIO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 AdDINN.: 

Folha: 10 

CONTA HISTÓRICO C/P Débito Crédito 

01 de setembro 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 3.979,97 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 3.979,97 

04 de setembro 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 5.306,62 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 5.306,62 

08 de setembro 

Caixa (25) PAGAMENTO FGTS 08/2022 825 RS 438,36 

FGT 5 a Recolher (825) PAGAMENTO FGTS 08/2022 25 R$ 438,36 

Caixa (25) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 2120 R$ 251,59 

Material de Expediente (2120) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 25 R$ 251,59 

15 de setembro 

aa (25) DESPESA COM ENERGIA 09/2022 2095 R$ 736,56 

Energia (2095) DESPESA COM ENERGIA 09/2022 25 R$ 736,56 

17 de setembro 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 1.326,66 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 1.326,66 

Caixa (25) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 2100 R$ 493,13 

Limpeza (2100) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 25 RS 493,13 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 RS 9.286,59 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 9.286,59 

20 de setembro 

Caixa (25) PAGAMENTO INSS 08/2022 820 R$ 508,45 

INSS a Recolher (820) PAGAMENTO INSS 08/2022 25 R$ 508,45 

Caixa (25) DESPESA COM ÁGUA/TELEFONE 2180 RS 188,54 

Água/Telefone (2180) DESPESA COM ÁGUA/TELEFONE 25 R$ 188,54 

Caixa (25) PAGAMENTO DE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL - DAS 08/2022 800 RS 6.911,52 

Imposto do Simples Nacional- DAS (800) PAGAMENTO DE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL - DAS 08/2022 25 R$ 6.911,52 

22 de setembro 

ea (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 6.633,28 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 6.633,28 

30 de setembro 

Caixa (25) PRÓ-LABORE 1840 R$ 5.000,00 

Pró-Labore (1840) PRÓ-LABORE 25 R$ 5.000,00 

Caixa (25) FOLHA DE PAGAMENTO 09/2022 1885 R$ 5.479,54 

Salários e Ordenados (1885) FOLHA DE PAGAMENTO 09/2022 940 RS 5.479,54 

Imposto do Simples Nacional - DAS (800) PROVISÃO DE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL - DAS 09/2022 1470 RS 6.988,32 

Imposto do Simples Nacional - DAS (1470) PROVISÃO DE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL- DAS 09/2022 800 R$ 6.988,32 

INSS a Recolher (820) PROVISÃO INSS 09/2022 1960 R$ 508,45 

INSS (1960) PROVISÃO INSS 09/2022 820 R$ 508,45 

FGTS a Recolher (825) PROVISÃO FGTS 09/2022 1965 R$ 438,36 

FGT 5(1965) PROVISÃO FGTS 09/2022 825 R$ 438,36 
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RUA 31 DE JANEIRO, 08- LETRA C, CENTRO, SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA, CEP: 65.790-000 

CNPJ: 23.301.710/0001-57 NIRE: 21102075830 

LIVRO DIÁRIO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 t•P PROCESSO: 9 ç )20,)

Folha: 11 

CONTA HISTÓRICO C/P Débito Crédito 

05 de outubro 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 RS 3.932,21 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 3.932,21 

Caixa (25) PAGAMENTO FGTS 09/2022 825 R$ 438,36 

FGT S a Recolher (825) PAGAMENTO FGTS 09/2022 25 RS 438,36 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 6,553,68 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 6.553,68 

07 de outubro 

Caixa (25) DESPESA COM ENERGIA 10/2022 2095 R$ 745,40 

Energia (2095) DESPESA COM ENERGIA 10/2022 25 RS 745,40 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 2.621,47 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 2.621,47 

13 de outubro 

Caixa (25) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 2100 RS 499,05 

Onpeza (2100) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 25 R$ 499,05 

13 de outubro 

Caixa (25) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 2120 R$ 254,61 

Material de Expediente (2120) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 25 R$ 254,61 

20 de outubro 

Caixa (25) PAGAMENTO INSS 09/2022 820 RS 508,45 

INSS a Recolher (820) PAGAMENTO INSS 09/2022 25 R$ 508,45 

Caixa (25) PAGAMENTO DE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL - DAS 09/2022 800 R$ 6.988,32 

Imposto do Simples Nacional - DAS (800) PAGAMENTO DE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL. DAS 09/7022 25 RS 6.988,32 

Caixa (25) DESPESA COM ÁGUA/TELEFONE 2180 RS 189,49 

Água/Telefone (2180) DESPESA COM ÁGUA/TELEFONE 25 R$ 189,49 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 RS 9.285,25 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 RS 9.285,25 

27 de outubro 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 5.242,94 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 5.242,94 

31 de outubro 

Caixa (25) PRÓ-LABORE 1840 R$ 5.000,00 

RS-Labore (1840) PRÓ-LABORE 25 R$ 5.000,00 

Caixa (25) FOLHA DE PAGAMENTO 10/2022 1885 R$ 5.479,54 

Salários e Ordenados (1885) FOLHA DE PAGAMENTO 10/2022 940 R$ 5.479,54 
INSS a Recolher (820) PROVISÃO INSS 10/2022 1960 RS 508,45 

INSS (1960) PROVISÃO INSS 10/2022 820 R$ 508,45 

FGTS a Recolher (825) PROVISÃO FGTS 10/2022 1965 RS 438,36 

FGT 5(1965) PROVISÃO FGTS 10/2022 825 R$ 438,36 

Caixa (25) RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 1840 RS 98.805,31 

Prestação de Serviços (402) RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 402 R$ 98.805,31 

Imposto do Simples Nacional - DAS (800) PROVISÃO DE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL - DAS 10/2022 1470 RS 7.065,97 

Imposto do Simples Nacional - DAS (1470) PROVISÃO DE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL - DAS 10/2022 800 R$ 7.065,97 
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ff PROCESSO;  1  /J))3 
LIVRO DIÁRIO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 A•sioature.:  — - 

Folha: 12 

CONTA HISTÓRICO C/P Débito Crédito 

03 de novembro 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 3.979,39 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 RS 3.979,39 

OS de novembro 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 RS 5.305,86 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 5.305,86 

06 de novembro 

Caixa (25) PAGAMENTO FGTS 10/2022 825 R$ 438.36 

FGT S a Recolher (825) PAGAMENTO FGTS 10/2022 25 R$ 438,36 

Caixa (25) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 2120 R$ 257,66 

Material de Expediente (2120) 

de novembro 

COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 25 R$ 257,66 

Caixa (25) DESPESA COM ENERGIA 11/2022 2095 R$ 754,34 

Energia (2095) DESPESA COM ENERGIA 11/2022 25 R$ 754,34 

16 de novembro 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 1.326,46 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 1.326,46 

Caixa (25) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 2100 R$ 505,04 

Limpeza (2100) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 25 R$ 505,04 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 9.285,25 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 9.285,25 

20 de novembro 

Caixa (25) PAGAMENTO INSS 10/2022 820 R$ 508,45 

INSS a Recolher (820) PAGAMENTO INSS 10/2022 25 R$ 508,45 

Caixa (25) PAGAMENTO DE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL - DAS 09/2022 800 R$ 7.065,97 

Imposto do Simples Nacional - DAS (800) PAGAMENTO DE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL - DAS 09/2022 25 R$ 7.065,97 

Caixa (25) DESPESA COM ÁGUA/TELEFONE 2180 R$ 191,76 

I ua/Telefone (2180) 

de novembro 

DESPESA COM ÁGUA/TELEFONE 25 R$ 191,76 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 6.632,32 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 6.632,32 

30 de novembro 

Caixa (25) PRÓ-LABORE 1840 R$ 5.000,00 

Pra-Labore (1840) PRÓ-LABORE 25 R$ 5.000,00 

Caixa (25) FOLHA DE PAGAMENTO 11/2022 1885 R$ 5.479,54 

Salários e Ordenados (1885) FOLHA DE PAGAMENTO 11/2022 940 R$ 5.479,54 

Imposto do Simples Nacional - DAS (800) PROVISÃO DE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL - DAS 11/2022 1470 R$ 6.791,91 

Imposto do Simples Nacional - DAS (1470) PROVISÃO DE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL- DAS 11/2022 800 RS 6.791,91 

INSS a Recolher (820) PROVISÃO INSS 11/2022 1960 R$ 505,04 

INSS (1960) PROVISÃO INSS 11/2022 820 R$ 505,04 

FGTS a Recolher (825) PROVISÃO FGTS 11/2022 1965 R$ 438,36 

FGT S (1965) PROVISÃO FGTS 11/2022 825 R$ 438,36 
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LIVRO DIÁRIO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 
PROCESSO: 

tusInatute 

Folha 13 

CONTA HISTÓRICO C/P Débito Crédito 

02 de dezembro 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 7.053.12 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 RS 7.053,12 

04 de dezembro 

Caixa (25) DESPESA COM ENERGIA 12/2022 2095 R$ 629.46 

Energia (2095) DESPESA COM ENERGIA 12/2022 25 R$ 629,46 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 85 11.755,20 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 11.755,20 

07 de dezembro 

Caixa (25) PAGAMENTO FGTS 11/2022 825 R$ 438,36 

FGT $ a Recolher (825) PAGAMENTO FGTS 11/2022 25 R$ 438,36 

Caixa 25) PAGAMENTO FGTS 12/2022 825 RS 876,73 

F ecolher (825) PAGAMENTO FGTS 12/2022 25 RS 876,73 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 4.702,08 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 4.702,08 

11 de dezembro 

Caixa (25) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 2100 R$ 541,51 

Limpeza (2100) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 25 R$ 541,51 

15 de dezembro 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 14.106,74 

Estoque de Mercadorlas/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 14 106,24 

Caixa (25) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 2120 R$ 192,95 

Material de Expediente (2120) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 25 R$ 192,95 

20 de dezembro 

Caixa (25) PAGAMENTO INSS 11/2022 820 RS 508,45 

INSS a Recolher (820) PAGAMENTO INSS 11/2022 25 R$ 508,45 
Caixa (25) PAGAMENTO INSS 12/2022 820 RS 1.016.91 
INSS a Recolher (820) PAGAMENTO INSS 12/2022 25 R$ 1.016,91 
Caixa (25) DESPESA COM ÁGUA/TELEFONE 2180 R$ 179,81 

Água/Telefone (2180) DESPESA COM ÁGUA/TELEFONE 25 R$ 179,81 

Cai PAGAMENTO DE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL - DAS 11/2022 800 R$ 7.144,49 

imposto do Simples Nacional. DAS (800) PAGAMENTO DE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL - DAS 11/2022 25 R$ 7.144,49 

22 de dezembro 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 370 R$ 9.404,16 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 RS 9.404,16 

31 de dezembro 

Caixa (25) PRÓ-LABORE 1840 RS 5.000,00 

Pró-Labore (1840) PRÓ-LABORE 25 R$ 5.000,00 

Caixa (25) FOLHA DE PAGAMENTO 12/2022 + 139 SALÁRIO 2022 1885 R$ 10.959,08 

Salanos e Ordenados (1885) FOLHA DE PAGAMENTO 12/2022 + 139 SALÁRIO 2022 940 R$ 10.959,08 

INSS a Recolher (820) PROVISÃO INSS 12/2022 1960 R$ 1.016,91 

INSS (1960) PROVISÃO INSS 12/2022 820 R$ 1.016,91 

FGTS a Recolher (825) PROVISÃO FGTS 12/2022 1965 85 876,73 

FGT 5(1965) PROVISÃO FGTS 12/2022 825 R$ 876,73 
Caixa (25) RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 1840 RS 94.972.98 

Prestação de Serviços (402) RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 402 RS 94.972.98 

imposto do Simples Nacional -DAS (800) PROVISÃO DE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL - DAS 12/2022 1470 R$ 6.791,91 

Imposto do Simples Nacional -DAS (1470) PROVISÃO DE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL - DAS 12/2022 800 R$ 6.791.91 



Página 14 de 16 

FOLHAS: 
MARCO A. C. PINHEIRO 

RUA 31 DE JANEIRO, 08- LETRA C, CENTRO, SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA, CEP: 65.790-00(3 :

CNPJ: 23.301.710/0001-57 NIRE: 21102075830 

LIVRO DIÁRIO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

Auftitturs.: 

Folha: 14 

(-) Depreciação Acum. Aquis. Máquinas c DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 2841 R$ 142.917,78 
Equipamentos (565) 

Depreciação Acumulada de Máquinas c DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENT OS 565 R$ 142.917,78 
Equipament os (2841) 

(-) Depreciação Acura. Aquis. Móveis e DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE MÓVEIS E UTENSÍLIOS 2834 R$ 7 145.89 
Utensílios (575) 
Dcpicciação Acumulada dc Móveis c DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE MÓVEIS E UTENSÍLIOS 575 R$ 7.145,89 
Utensilios (2834) 

TOTAL GERAL DO PERÍODO: R$ 1.390.566,52 R$ 1.390.566,52 

0 
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Termo de Encerramento 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 1 

-0Lrtm. 

V' PROCESSO: 

'assinatura.' 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 15, e serviu para escrituração no 

período de 01/01/2022 a 31/12/2022. da empresa MARCO A. C. PINHEIRO. 

São Domingos do Maranhão. 31/12/2022 

MARCO ANTONIO COSTA PINHEIRO CLEOMAR FERREIRA DA SILVA 
Empresário CONTADOR 

CPF 001.742.191-80 CRC/MA 8788 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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tf PROCESSO: 

Notnetufli,:~÷ ~. " --

Certificamos que o ato da empresa MARCO A. C. PINHEIRO consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

00174219180 

30428327320 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

MARCO ANTONIO COSTA PINHEIRO 

CLEOMAR FERREIRA DA SILVA 

CERTIFICO A AU1'ENTICAÇA0 EM 04/05/2023 11:31 SOB te 20230561888. 

PROTOCOLO: 230561888 DE 27/04/2023. MIRE: 21102075830. 

MARCO A. C. PINHEIRO 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 

RESPONSAVEL PELA AUTENTICAÇA0 

SAO LUÍS, 04/05/2023 

empresafacil.ma.gov.br 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micrc e Pequena Empresa JUCEMA 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

FoLHAs. 
N° PROCESSO: 

AssInature.• 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO. sob a autenticidade n° 
12306126626 em 04/05:2023. protocolo 230561888. Para validação de Autenticação dos Termos. 
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.empresafacil.ma._gov.br) e informar o código de verificação. 

Nome Empresarial: 

Número de Registro: 

CNPJ: 

Munícipio: 

Tipo de Livro: 

Número de Ordem: 

Período de Escrituração: 

Assinante(s) 

001 74219180 

30428327320 

Identificação de Empresa 

MARCO A. C. PINHEIRO 

21102075830 

23301710000157 

São Domingos do Maranhão 

Identificação de Livro Digital 

DIÁRIO 

1 

01/01/2022 - 31/12/2022 

Nome 

MARCO ANTONIO COSTA 
PINHEIRO 

CLEOMAR FERREIRA DA SILVA MA8788 

JUCEMA 

C RC/OAB 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÀO EM 04/05/2023 11:31 SOB 24* 20230561888. 

PROTOCOLO: 230561888 DE 27/04/2023. CODIGO DE VERIFICAÇÃO: 

12306126626. MIRE: 21102075830. 

MARCO A. C. PINHEIRO 

ANSELMO DIAS CARNEIRO .LOPES FILHO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUIS, 04/05/2023 

erapresaf ac . eia. gov .br 

A validade deste documento. se impresso, fica sujeito a comprovaçáo de sua autenticidade nos respectivas portais 
informando seus respectivos cadigos de venfra;áo 



N'PROCESSO: 

tusinettge.; 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHAO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais. conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - MA 

Certidão n.°: MA/2023100000660 
Nome: CLEOMAR FERREIRA DA SILVA CPF: 304.283.273-20 
CRC/UF n.° MA-008788/0 Categoria: TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
Validade: 12/06/2023 
Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL 

Confirme a existência deste documento na página www.crcma.org.br, mediante número de controle a 
seguir: 

CPF : 304.283.273-20 Controle : 2167.3422.3736.4050 



• 

• 
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CRCMA 
CONSELHO REGIONAL DE CONTAI:kVA:DE: 
CO MARANHAO 

N' PROCESSO: 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME • CLEOMAR FERREIRA DA SILVA 
REGISTRO  MA-008788/0-5 
CATEGORIA  TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
CPF • "*.283.273-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 14/03/2023 as 16:51:06. 
Válido até: 12/06/2023. 
Código de Controle: 578929. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 



• 

• 

• 



02 / FOLHAS: 
5/Z03p4. PROCESSO:  

q
AstiOsiora.: 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - MA 

Certidão n.°: MA/2023/00000663 
Nome: CLEOMAR FERREIRA DA SILVA CPF: 304.283.273-20 
CRCIUF n.° MA-008788/0 Categoria: TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
Validade: 12/06/2023 
Finalidade: EDITAIS DE LICITAÇÃO 

Confirme a existência deste documento na página www.crcma.org.br, mediante número de controle a 
seguir: 

CPF : 304.283.273-20 Controle: 5854.7109.7422.8050 



• 

• 



JlÍ" FOLHAS: 

P1' PROCESSO: 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - MA 

Certidão n.°: MA/2023/00000661 
Nome: CLEOMAR FERREIRA DA SILVA CPF: 304.283.273-20 
CRC/UF n.° MA-008788/0 Categoria: TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
Validade: 12/06/2023 
Finalidade: LIVRO DIÁRIO 

Confirme a existência deste documento na página www.crcma.org.br, mediante número de controle a 
seguir: 

CPF : 304.283.273-20 Controle: 5760.6701.7015.7329 
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oovEltrao oo 
FACie IIIARJUOULO 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

ENTRESA GOVERNO DO FAcn.,MARANHAO 

Nome Empresarial: MARCO A. C. PINHEIRO 

NIRE :21102075830 
Natureza Jurídica: Empresário (Individual) 

Protocolo: MAC2302815074 

NIRE (Sede) 
21102075830 

CNPJ 
23.301.710/0001-57 

Arquivamento do Ato de Inscrição 
16/09/2015 

Inicio de Atividade 
16/09/2015 

Endereço Completo 

isa 31 DE JANEIRO, N° 08, LETRA C, CENTRO-São Domingos do Maranhão/MA- CEP65790-000 

Objeto , 

ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES; GESTÃO DE REDES DE ESGOTO; DESCONTAMINAÇÃO EOUTROS 
SERVIÇOS DE GESTÃO DE RESIDUOS. 

Capital 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

Porte 
ME (Microernpresa) 

Último Arquivamento 
Data Número Ato/eventos 
03/05/2023 20230561829 223 / 223 - BALANCO 

Situação 
ATIVA , 

Status 
SEM STATUS 

Nome do Empresário: MARCO ANTONIO COSTA PINHEIRO 
Identidade: CPF: 
0239133620039 001.742.191-80 
Estado civil: Regime de bens: 
SOLTEIRO(A) NÃO INFORMADO 

111 III II 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 12/07/2023, às 0825:54 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.entpresafacil.me.gov.br, com o código OFCDODVD. 

II II 
MAC23028 5074 

II II 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário Geral 

1 de 



A2if 
r UMAS: 

te PROCESSO: 

GOWSVIO DO 11; 
FACILI MARANHÃO =7= 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECIFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

EM,PRESA GOVERNO DO 
FÁCIL I MARANHÃO 

Certificamos que MARCO A. C. PINHEIRO 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MAC2302815148 

NIRE 21102075830 

CNPJ 23.301.710/0001-57 

---... 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Careço Completo 31 DE JANEIRO, N2 08, LETRA C, CENTRO - São Domingos do Maranhão/MA - CEP 65790-000 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

223 20230561829 03/05/2023 BALANCO 
223 20221231552 13/10/2022 BALANCO 
223 20210146796 25/02/2021 BALANCO 
002 20201204614 26/01/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
315 20151243050 16109/2015 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
080 21102075830 16/09/2015 INSCRIÇÃO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 12/07/2023, às 08:26:10 (horário de Brasilia) 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresalacilma.gov.br. com o código GPUUAKAB. 

1111111111111111111 
MAC2302815148 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretario(a) Geral 

1 de 1 
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Ao 
Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão 
Pregão (Eletrônico) n' 009/2023 - CPL/PMSDM 
Sistema de Registro de Preços - SRP 
Processo Administrativo n' 095/2023 - CPL/PMSDM 

Assunto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de Limpeza e 
desinfectação em fossas, caixas d'água e em cisternas nos prédios 

públicos das Secretarias Municipal de Administração, Educação, Saúde 

e Assistência Social. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Rua 31 de Janeiro n* 08-C, Centro, São Domingos do Maranhão/MA, CEP: 65790-000 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MAR VN; HÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO — CPL N' PROCESSO: 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que nos foram prestados com bom 
desempenho os SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E TRATAMENTO DE EFLUENTES 
SANITÁRIOS e nada tendo que desabone e conduta da empresa MARCO A. C. PINHEIRO, 
Sob o CNPJ n° 23.301.710/0001-57, com sede na Rua 31 de Janeiro, N° 08 — Letra C, 
Centro, São Domingos do Maranhão — MA, CEP: 65.790-000, nesse ato representada por 
seu titular o Sr. MARCO ANTONIO COSTA PINHEIRO, brasileira, natural de Governador 
Archer - MA, solteiro, nascido em 12/03/1983. empresário, portador do CPF N° 001.742.191-
80, Cédula de Identidade N° 0239133620039 SESP/MA, residente e domiciliada na Rua 
dos Mestres, N°20, Bairro —Zona Rural Povoado Palma, Presidente Dutra - MA, CEP: 65.760-
000, Referente aos serviços de Coleta, Transporte e Tratamento de Efluentes 
Sanitários, Desobstrução de redes e Galerias de Esgoto e Destinação Final de Resíduos 
de Fossas Sépticas, caixa de esgoto e Caixas de Gordura nas Unidades Escolares da 
Rede Municipal de Ensino, Conforme especificações, quantidades e condições 
contidas no Anexo I - Especificações, Anexo II — Termo de Referencia. Constantes no 
CONTRATO DE ADMINISTRATIVO N°21412021 — CCL— CARTA CONVITE N°025/2021 - 
CCL 

1. DADOS DA OBRA/SERVIÇOS 

Contrato Administrativo n° 214/2021 CCL 
Processo Administrativo n°421/2021 SEMED 
Carta Convite n° 025/2021 - CCL 
Período de Vigência do Contrato: 16/11/2021 à 16/05/2022 
Período de Execução: 16/11/2021 à 16/05/2022 

2. PROPRIETÁRIO/CONTRATANTE: 

Orgão: Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão/MA 
- CNPJ n° 06.113.690/0001-71 
- Endereço: Praça Getúlio Vargas — Centro 
— Prefeito: Kleber Alves de Andrade 

3. EMPRESA CONTRATADA: 

Razão Social: MARCO A. C. PINHEIRO 
CNPJ n° 23.301.710/0001-57 
Endereço: Rua 31 de Janeiro, N° 08 — Letra C. Centro 
Cidade: São Domingos do Maranhão 
Estado: Maranhão (MA) 
Representante Legal/Titular: 
CPF N° 001.742.191-80 — RG N° 0239133620039 SESP/MA 

MARCO ANTONIO COSTA PINHEIRO 

Página 1 de 2 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA 1 CNPJ: 06.113.690/0001 -7 I 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MAR kx[1:"“) 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO - CPL 

4. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS REALIZADOS: 

FOLHAS: 

tf PRI3CESSO: 

Madure ..,,,...-7‘.-•*~••■•,..-m 

Referente aos serviços de Coleta, Transporte e Tratamento de Efluentes 
Sanitários, Desobstrução de redes e Galerias de Esgoto e Destinação Final de Resíduos de 
Fossas Sépticas, caixa de esgoto e Caixas de Gordura nas Unidades Escolares da Rede 
Municipal de Ensino, Conforme especificações, quantidades e condições contidas no Anexo I 
- Especificações, Anexo li — Termo de Referencia. Constantes no CONTRATO DE 
ADMINISTRATIVO N°214/2021 — CCL — CARTA CONVITE N°025/2021 — CCL 

Conforme Planilha em Anexo. 

PLANILHA RELACIONADA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, 
TRANSPORTE E TRATAMENTO DE EFLUENTES SANITÁRIOS 

ITEM ESPECIFICAÇÕES/SERVIÇOS UNIDADE QUANT. 
1 Sucção de Fossa M3 750 
2 Caixa de Gordura M3 340 

Registramos ainda que os Serviços Prestados acima referidos apresentaram 
bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, 
nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

São Domingos do Maranhão/MA, 11 de junho de 2023. 

KLEBER ALVES DE 
ANDRADE:254699243 
00 

Assinado de forma digitai por KLEBER ALVES DE 
ANDRADE:25469924300 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ourrAC CERTIFICA MINAS v5, 
ou=31075512000140, ou=PresencIal, ou=Certificado 
PF Al, cn=KLEBER ALVES DE ANDRADE:25469924300 
Dados: 2023.07.12 12:38:15 -0300' 

Kleber Alves de Andrade 
Prefeito Municipal de São Domingos do Maranhão 

CPF n° 254.699.243-00 

Página 2 ile 2 
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Antaittn:~~÷■•••—

Ao 

Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão 
Pregão (Eletrônico) n' 009/2023 - CPL/PMSDM 
Sistema de Registro de Preços - SRP 

Processo Administrativo n' 095/2023 - CPL/PMSDM 

Assunto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços de Limpeza e 
desinfectação em fossas, caixas d'água e em cisternas nos prédios 

públicos das Secretarias Municipal de Administração, Educação, Saúde 

e Assistência Social. 

DEMAIS DOCUMENTOS /DECLARAÇÕES 

Rua 31 de Janeiro n' 08-C, Centro, São Domingos do Maranhão/MA, CEP: 65790-000 



• 

• 



• 

j,73 

 • WPRNOW 

a/r~t. A inb-~ab 

Ao 

Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão 
Pregão (Eletrônico) n° 009/2023 - CPL/PMSDM 

Sistema de Registro de Preços - SRP 

Processo Administrativo n° 095/2023 - CPL/PMSDM 

Assunto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços de Limpeza e 

desinfectação em fossas, caixas d'água e em cisternas nos prédios 

públicos das Secretarias Municipal de Administração, Educação, Saúde 

e Assistência Social. 

E ANEXO III 

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA 

A empresa MARCO A. C. PINHEIRO, inscrita no CNPJ n° 

23.301.710/0001-57, com sede a Rua 31 de Janeiro, N° 08 - Letra C, 

Centro, São Domingos do Maranhão - MA, CEP: 65.790-000, nesse ato 

representada por seu titular o Sr. MARCO ANTONIO COSTA PINHEIRO, 

brasileiro, empresário, portador do CPF N' 001.742.191-80, Cédula de 

Identidade N° 0239133620039 SESP/MA, residente e domiciliada na Rua 

dos Mestres,N° 20, Bairro - Zona Rural Povoado Palma, Presidente 

Dutra - MA, CEP: 65.760-000. 

DECLARA que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é: 

Simples Nacional; 

( ) Lucro Presumido; 
( ) Lucro Real; 

( ) Outro: 

DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como 

Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s) MARCO ANTONIO COSTA PINHEIRO, 

brasileiro, empresário, portador do CPF N° 001.742.191-80, Cédula de 

Identidade N° 0239133620039 SESP/MA, residente e domiciliada na Rua 

dos Mestres,N° 20, Bairro - Zona Rural Povoado Palma, Presidente 

Dutra - MA, CEP: 65.760-000. 

Rua 31 de Janeiro n* 08-C, Centro, São Domingos do Maranhão/MA, CEP: 65790-000 
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FOLHAS: 

N' PROCESSO: 

ekestaittini. 

DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está 
localizada e em pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o local 
adequado e compatível para o cumprimento do objeto. 

INFORMO AINDA que a empresa dispõe de escritório dotado 
de instalações, recursos humanos e mobiliários pertinentes as suas 
atividades. 

— Endereço: Rua 31 de janeiro (08-C) 

— Cidade/Estado: São Domingos do Maranhão/MA 

-÷Cep.: 65.670-000 

DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como: 

( ) Microempreendedor Individual - MEI; 

nljNiucrolampresa - ; 

( ) Empresa de Pequeno Porte - EPP; 

( ) Normal. 

DECLARO que estou ciente e concordo com as condições 

contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpre plenamente 

os requisitos de habilitação definidos no edital; 

DECLARO sob as penas da lei, que até a presente data 

inexistem fatos impeditivos para a minha habilitação no presente 

darocesso licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 

Iligcorrências posteriores; 

DECLARO para fins do disposto no inciso V do art. 27 da 

Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, 

de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 

(dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7° da 

Constituição Federal; 

DECLARO que a proposta apresentada para essa licitação 

foi elaborada de maneira independente, de acordo com o que é 

estabelecido na Instrução Normativa N° 2 de 16 de setembro de 2009 

da SLTI/MP; 

DECLARO de que não possuo, em sua cadeia produtiva, 

empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

Rua 31 de Janeiro n' OS-C, Centro, São Domingos do Maranhão/MA, CEP: 65790-000 
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Mair~/Antbiental 

disposto nos incisos III e IV do art.1° e no inciso III do art.5° da 
Constituição Federal; 

DECLARO que, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, 
de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de 
funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade 
previstas na legislação; 

DECLARAMOS, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe 
poderão ser impostas, conforme disposto no respectivo Edital e no 
art. 299 dc Código Penal, na hipótese de falsidade da presente 

neclaração. 

São Domingos do Maranhão(MA), 12 de julho de 2023. 

MARCO A. C. Assinado de forma digital 
por MARCO A. C. 

PINHEIRO:233017 PINHEIRO:23301710000157 
Dados: 2023.07.12 19:28:36 

10000157 -03'00' 
MARCO A. C. PINHEIRO 

CNPJ n° 23.301.710/0001-57 
MARCO ANTONIO COSTA PINHEIRO 

CPF N° 001.742.191-80 
Empresário - Titular 

Rua 31 de Janeiro n' 08-C, Centro, São Domingos do Maranhão/MA, CEP: 65790-000 
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Aulasture 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 23.301.710/0001-57 
Razão Social: MARCO A. C. PINHEIRO 

Atividade Econômica Principal: 

3702-9/00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES 

Endereço: 
4. RUA 31 DE JANEIRO, 08 - LETRA C - CENTRO - São Domingos do Maranhão / Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n' 8.666, de 1993. 

Emitido em: 12/07/2023 19:59 1 de 1 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 23.301.710/0001-57 DUNS®: 

Razão Social: MARCO A. C. PINHEIRO 

Nome Fantasia: MARINGA AMBIENTAL 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 11/07/2024 

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 

MEI: Não 

êrte da Empresa: Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 

Impedimento de Licitar: Nada Consta 

93*****55

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 31/10/2023 

FGTS Validade: 04/08/2023 

Trabalhista (http://www.tst.jus.bricertidao) Validade: 08/01/2024 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital c Municipal 

010 Receita Estadual/Distrital Validade: 09/11/2023 

Receita Municipal Validade: 20/08/2023 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 31/05/2024 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 12/07/2023 19:59 1 de 1 

CPF: 001.742.191-80 Nome: MARCO ANTONIO COSTA PINHEIRO 
Ass: 



N' PROCESSO: 

Assiodurs.: 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório Nível V - Qualificação Técnica 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 23.301.710/0001-57 DUNS®: 

Razão Social: MARCO A. C. PINHEIRO 

Nome Fantasia: MARINGA AMBIENTAL 

Situação do Fornecedor: Credenciado 

93*****55

Dados do Nível 
Situação do Nível: Não cadastrado 

44nhum registro de Qualificação Técnica encontrado para o fornecedor. 

0 

Emitido em: 12/07/2023 19:59 1 de 1 

CPF: 001.742.191-80 Nome: MARCO ANTONIO COSTA PINHEIRO 
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FP PROCESSO; 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Ativas 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 23.301.710/0001-57 DUNS®: 

Razão Social: MARCO A. C. PINHEIRO 

Nome Fantasia: MARINGA AMBIENTAL 

Situação do Fornecedor: Credenciado 

93*****55

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

Emitido em: 12/07/2023 19:59 1 de 1 
CPF: 001.742.191-80 Nome: MARCO ANTONIO COSTA PINHEIRO 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Ativas impeditivas de Licitar 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 23.301.710/0001-57 DUNS®: 

Razão Social: MARCO A. C. PINHEIRO 

Nome Fantasia: MARINGA AMBIENTAL 

Situação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

93*****55

Emitido em: 12/07/2023 19:59 1 de 1 
CPF: 001.742.191-80 Nome: MARCO ANTONIO COSTA PINHEIRO 
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Assluturs.: 

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: MARCO A. C. PINHEIRO 

CPF/CNPJ: 23301.710/0001-57 

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEP1M mantidos pela Corregedoria-
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, Os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

O Sistema CGU-P,1 consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo Federal. 

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e .S'u.:pensas (CEM') apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (('.\1:111 apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n°12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIAL) apresenta a relação de entidades privadas sem 

lo fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 20:01:19 do dia 12/07/2023 , com validade até o dia 11/08/2023. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: g2k8SMYpPA4RmakVy1cJ 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: MARCO ANTONIO COSTA PINHEIRO 

CPF/CNPJ: 001.742.191-80 

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ. CUS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-

Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo Federal. 

O Cadastro Nacional de Empresas Inidâneas e Suspensas (CELJ apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n°12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPLII) apresenta a relação de entidades privadas ,SVM 

091 fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
1 Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 

de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 20:01:39 do dia 12/07/2023 , com validade até o dia 11/08/2023. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: yBKWMvM9ozkcxu4DVk0p 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1 1 
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Aelitatvi,1 

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional (ePAD e CGU-PAD) 

Consultado: MARCO ANTONIO COSTA PINHEIRO 

CPF/CNPJ: 001.742.191-80 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PAD, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os sistemas ePAD e CGU-PAD consolidam informações prestadas pelas 
unidades do Poder Executivo federal supervisionadas pela Controladoria-Geral da União, e não substituem as infirmações 
constantes dos assentamentos funcionais. 

O Sistema de Gestão de Processos Disciplinareç (C(1  I)) e o 1R consolidam informações sobre os 
procedimentos disciplinares no âmbito dos órgãos, entidades, empresas públicas e sociedades de economia mista do Poder 
Executivo Federal. 

Certidão emitida às 20:01:39 do dia 12/07/2023 , com validade até o dia 11/08/2023. 

Link para consulta da verificação da certidão littps://certidoes.cgusov.br/ 

Código de controle da certidão: TyGvLZYJLEokzTPiCjv9 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



23 
FOLHAS; 

N' PROCESSO: 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: MARCO A. C. PINHEIRO 

CPF/CNPJ: 23.301.710/0001-57 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 20:02:03 do dia 12/07/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.teu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: XMGJ120723200203 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



FOLHAS;

NI" PROCESSO'  Á-XV. 
Assinem 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: MARCO ANTONIO COSTA PINHEIRO 

CPF/CNN: 001.742.191-80 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidâneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 20:02:17 do dia 12/07/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: HTYJ120723200217 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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4° PROCESSO: 

kninatute,: 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

INABILITADOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: MARCO ANTONIO COSTA PINHEIRO 

CPF: 001.742.191-80 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei n" 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 20:02:29 do dia 12/07/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ordstr?p=INA BILITA DO: VERIFICA 

Código de controle da certidão: OIN8120723200229 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

9 20t2.3._ 

......--/—ai-iaii-..-- Assinaturc 

Certifico que nesta data (12/07/2023 às 20:03) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 23.301.710/0001-57. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

64AF.3130 20E4.2992 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

rado em. 12/07/2023 as 20:03:12 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 
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mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (12/07/2023 às 20:03) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n°001.742.191-80. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

64AF.313F.D469.4007 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

rado em. 12/07/2023 as 20:03:27 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 111 



Ta; 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 12/07/2023 20:04:04 

Informações da Pessoa Jurídica: 

(•;1Razão Social: MARCO A. C. PINHEIRO 
NPJ: 23.301.710/0001-57 , 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Orgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor. dique AQUI. 

i rgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor. dique AQUI. 

Orgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965. de 23 de abril de 2014. Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018. Decreto n°8.638 de 15. de janeiro de 2016. 
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"eiesei-
Ao 
Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão 
Pregão (Eletrônico) no 009/2023 - CPL/PMSDM 
Sistema de Registro de Preços - SRP 

Processo Administrativo n' 095/2023 - CPL/PMSDM 

Assunto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de Limpeza e 
desinfectação em fossas, caixas d'água e em cisternas nos prédios 
públicos das Secretarias Municipal de Administração, Educação, Saúde 
e Assistência Social. 

• 

PROPOSTA DE PREÇOS 
( ES PEC I FI CAÇÕES MARCA VALORES UNITÁRIO E 

TOTAIS) 

Rua 31 de Janeiro n' 08-C, Centro, São Domingos do Maranhão/MA, CEP: 65790-000 



• 

Ao 
Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão 

Pregão (Eletrônico) n° 009/2023 - CPL/PMSDM 
Sistema de Registro de Preços - SRP 

Processo Administrativo n° 095/2023 - CPL/PMSDM 

Assunto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços de Limpeza e 

desinfectação em fossas, caixas d'água e em cisternas nos prédios 

públicos das Secretarias Municipal de Administração, Educação, Saúde 

e Assistência Social. 

PROPOSTA DE PREÇOS (INICIAL) 

A empresa MARCO A. C. PINHEIRO, inscrita no CNPJ 
23.301.710/0001-57, com sede a Rua 31 de Janeiro, N° 08 - Letra C, 
Centro, São Domingos do Maranhão - MA, CEP: 65.790-000, nesse ato 
representada por seu titular o Sr. MARCO ANTONIO COSTA PINHEIRO, 
brasileiro, empresário, portador do CPF N' 001.742.191-80, Cédula de 
Identidade N' 0239133620039 SESP/MA, residente e domiciliada na Rua 
dos Mestres,N° 20, Bairro - Zona Rural Povoado Palma, Presidente 
Dutra - MA, CEP: 65.760-000. 

Propomos o Valor Total de R$ 2.080.000,00 (DOIS MILHÕES 
E OITENTA MIL REAIS), para o fornecimento/prestação dos serviços do 

4Wjeto desta licitação, conforme demonstrativo abaixo: 
1 - Contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de limpeza e desinfectação de fossas, caixa d'água nos 
prédios públicos das Secretarias Municipal de Administração, 
Educação, Saúde e Assistência Social. 

LOTE I - LIMPEZA E DESINFECTAÇÃO DE CAIXA DE ÁGUA 

íTÁIW1 ' ESPECIFICAÇÕES Unid. Qtd. Aplicação 
PREÇOS 

. 
P. Unit. P. Total 

I SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Litro 
200.000 2 

R$ 

0,80 

R$ 

320.000,00 

2 SECRETARIA DE SAÚDE Litro 
200.000 2 

R$ 

0,80 

R$ 

320.000,00 

3 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Litro 
200.000 2 

R$ 
0,80 

R$ 
320.000,00 

4 SECRETARIA DE ASSIST. SOCIAL Litro 50.000 2 
R$ 

0,80 

R$ 
80.000,00 

Valor Total da Proposta de Preços R$ 1.040.000,00'

Rua 31 de Janeiro n' 08-C, Centro, São Domingos do Maranhão/MA, CEP: 65790-000 



M4:1"--77757,75-tf PROCESSO:  --

Matute 

2 - Contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de limpeza e desinfectação de cisternas nos prédios públicos 

das Secretarias Municipal de Administração, Educação, Saúde e 

Assistência Social. 

LOTE II - LIMPEZA E DESINFECÇÃO EM CISTERNAS 

ITENS ESPECIFICAÇÕES Unid. Qtd. Aplicação 
PREÇOS 

P. Unit. P. Total 

1 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Litro 
200.000 2 

R$ 
0,80 

RS 
320.000,00 

2 SECRETARIA DE SAÚDE Litro 
200.000 2 

R$ 
0,80 

R$ 
320.000,00 

3 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Litro 
200.000 2 

R$ 
0,80 

R$ 
320.000,00 

4 SECRETARIA DE ASSIST. SOCIAL Litro 50.000 2 
R$ 

0,80 
R$ 

80.000,00 

L Valor Total da Proposta de Preços I 1.040.000,001 

3 - Prazo de validade da proposta: 90 (noventa) dias, 
contar da data da abertura do certame; 

4 - Prazo de inicio da execução dos serviços: Conforme 
previsto no subitem 5.1 do Termo de Referência - Anexo I do edital. 

5 - Local de execução dos serviços: Conforme previsto no 
subitem 5.2 do Termo de Referência - Anexo I do edital. 

6 - DADOS BANCÁRIOS: 

- Banco: Banco do Brasil (001) 

Agência: 2614-X 

—4 Conta Corrente: 29.834-4 

7 - RESPONSÁVEL POR ASSINAR O CONTRATO: MARCO ANTONIO 
COSTA PINHEIRO, brasileiro, empresário, portador do CPF N° 
001.742.191-80, Cédula de Identidade N° 0239133620039 SESP/MA, 
residente e domiciliada na Rua dos Mestres,N° 20, Bairro - Zona Rural 
Povoado Palma, Presidente Dutra - MA, CEP: 65.760-000 

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e 
inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos, tributos, 
transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, 
trabalhistas e previdenciárias e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto deste pregão eletrônico. 

Rua 31 de Janeiro n' 08-C, Centro, São Domingos do Maranhão/MA, CEP: 65790-000 
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M a4tt'ing-á/ A inb-t,enta,i/ 

São Domingos do Maranhão(MA), 12 de julho de 2023. 

MARCO A. C. Assinado de forma digital por 

PINHEIRO:233017100 MARCO A. C. 
PINHEIRO:23301710000157 

00157 Dados: 2023.07.12 19:48:51 -03'00' 

MARCO A. C. PINHEIRO 
CNPJ n° 23.301.710/0001-57 
MARCO ANTONIO COSTA PINHEIRO 

CPF N° 001.742.191-80 
Empresário - Titular 

Rua 31 de Janeiro n° 08-C, Centro, São Domingos do Maranhão/MA, CEP: 65790-000 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 09/2023 - CPL/PMSDM 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 95/2023 - PMSDM 

Processo e4 -2023/PNISDhl 

Fls.:  02 II I/ 

Rub.: 

DOCUMENTAÇÃO DA EMPRESA: 
NACIONAL SAÚDE AMBIENTAL LTDA CNPJ:. 09.035.695/0001-11 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA I CNP.I: 06.113.690/0001-71 

ENDEREÇO: PRAÇA GETULIO VARGAS. S/N — CENFRO - CEP N° 65.790-000 

Página 48 de 48 
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tf PROCESSO: 

CONTRATO SOC1ALPOR TRANSFORMAÇÃO DE EIRELI EM SOCIEDADE 
LIMITADA 

Nome Empresarial HIGIENIZADORA NACIONAL LTDA ME 

2 e r 

MARSILVO VITAL NASCIMENTO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
05/12/1976, CASADO, EMPRESÁRIO, CPF n" 259.740.318-14, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n° 5289582, órgão expedidor SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL - 
PE, residente e domiciliado no AV BARÃO DE CONTENDAS, 605, BAIRRO 
JATOBA, PETROLINA, PE, CEP 56332-385, BRASIL. inscrito na 
Junta Comercial do Estado de Pernambuco sob o NIRE 26600269959 de 
05/09/2007 e no CNPJ sob n° 09.035.695/0001-11, fazendo uso do que permite o § 3" 
do art. 968 da Lei n° 10.406/2002, com a redação alterada pelo art. 10 da Lei 

-2 

Complementar n° 128/08, ora transforma seu registro de EIRELI para SOCIEDADE •-• 
J.+ 

EMPRESÁRIA de tipo jurídico Limitada, passando a se 
constituir sob o tipo jurídico SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL, a qual se 
regerá, doravante, pelo 
presente CONTRATO SOCIAL ao qual se obriga os sócios: 

Cláusula Primeira: A sociedade girará sob o novo nome empresarial NACIONAL 
SAUDE AMBIENTAL LTDA e terá sede e domicilio Rua Joaquim Batista de Araújo, 06, 
Bairro Daniel Pontes, Parnamirim- PE, CEP 56163-000 

Parágrafo Único: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais, em 
qualquer parte do país, se assim, em conjunto, decidirem os sócios em conjunto, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

Cláusula Segunda: O objeto da sociedade continuará sendo: OBRAS DE 

URBANIZAÇÃO RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE 
PRAGAS URBANAS; ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM 
OPERADOR; PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA; OBRAS DE 
TERRAPLENAGEM. ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIRMENTE (COLETA DE LIXO URBANO; ATIVIDADES PAISAGISTICAS; 
COLETA DE RESIDUOS NAO PERIGOSOS; LOCAÇÃO DE AUTOMOVEIS SEM 

CONDUTOR; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; SERVIÇO DE PREPARAÇÃO 

DE TERRENO, CULTIVO E COLHEITA; ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO. 

EXCETO A GESTÃO DE REDES; CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; 
IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL; SERVIÇOS DE 
PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL; SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO 

DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS 
PARA USO EM OBRAS; SERVIÇOS DE LAVAGEM. LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO 

DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - 

LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; ALUGUEL DE PALCOS, 

20/04/2022 
Certifico o Registro em 20/04/2022 

jusgria Arquivamento 20229371450 de 20/04/2022 Protocolo 229371450 de 12/04/2022 NIRE 26202841491 
ir--  Nome da empresa NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA 

Este documento pode ser verificado em http://redesimjucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
Chancela 126192822535263 
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At 'In ilurt; 

COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO 
ANDAIMES; LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS. 

CNAE FISCAL 

8122-2/00- imunização e controle de pragas urbanas 

4399-1/05 - perfuração e construção de poços de água 

8130-3/00 - atividades paisagísticas 

8129-0/00 - atividades de limpeza não especificadas anteriormente 

8121-4/00 - limpeza em prédios e em domicílios 

7739-0/03 - aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto 
andaimes 

7731-4/00 - aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 

7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor 

4923-0/02 - serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 

4520-0/05 - serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 

0161-0/03 - serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita 

4399-1/04 - serviços de operação c fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de 
cargas e 

pessoas para uso em obras 

4330-4/04 - serviços de pintura de edifícios em geral 

4330-4/01 - impermeabilização em obras de engenharia civil 

4322-3/02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 

refrigeração 

4313-4/00 - obras de terraplenagem 

4213-8/00 - obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 

4211-1/01 - construção de rodovias e ferrovias 

3811-4/00 - coleta de resíduos não-perigosos 

3702-9/00 - atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 

Cláusula Terceira MARSILVO VITAL NASCIMENTO, detentor do capital total do 

Eireli correspondente a R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais ), resolve neste ato 

20/04/2022 
Certifico o Registro em 20/04/2022 
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aumentar o capital social para R$ 200.000.00 (Duzentos mil reais) ficando o capital da 
seguinte forma: 
MARSILVO VITAL NASCIMENTO, com 200 (duzentas) quotas, perfazendo um total de R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais) integralizado. 

Cláusula Quarta: A sociedade desenquadra-se da condição de MICROEIVIPRESA (ME) 
e reenquadra-se como EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) do art. 3" da Lei 
Complementar n" 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer 
das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4" do art. 3' da mencionada lei. 

Cláusula Quinta: A administração da sociedade será exercida pelo sócio MARSILVO 
VITAL NASCIMENTO, respondendo pela empresa, judicial e extra judicialmente, em 
juizo ou fora dele, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, 
sempre no interesse da sociedade, ficando vedado o uso da denominação social em 
negócios estranhos aos fins sociais, bem como onerar bens imóveis da sociedade, 

Cláusula Sexta: O administrador declara, sob as penas da lei, que não está incurso em 
quaisquer crimes previstos em lei ou restrições legais, que possam impedi-lo de exercer 
atividade empresarial, conforme artigo 1.011, 1" do CC/2002. 

Cláusula Sétima: Firma ato continuo a solicitação do contrato social da sociedade 
empresária limitada, conforme ato: 

CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE LIMITADA: 

NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato Social: 

MARSILVO VITAL NASCIMENTO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 05/12/1976, 
CASADO, EMPRESARIO, CPF n° 259.740.318-14, CARTEIRA DE IDENTIDADE n" 
5289582, órgão expedidor SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL - PE, residente e 
domiciliado(a) no(a) AV BARÃO DE CONTENDAS, 605, BAIRRO JATOBA, PETROLINA, 
PE, CEP 56332-385, BRASIL. 

Sócio da sociedade limitada de nome empresarial NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA. 
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do 
Estado de Pernambuco, sob NIRE n° 26600269959, com sede na Rua Joaquim Batista de 
Araújo, 06, Bairro Daniel Pontes, Parnamirim- PE, CEP 56163-000, devidamente inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o n° 09.035.695/0001-11, deliberam de pleno e 
comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, 
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 
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Resolve constituir uma SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL, mediante as 
seguintes cláusulas: 

DO ENQUADRAMENTO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição 
de EMPRESA DE PEQUENO PORTE — EPP nos termos da Lei Complementar n° 123, 
de 14/12/2006. 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade gira sob o nome empresarial NACIONAL SAÚDE 
AMBIENTAL LTDA. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade tem sede: na Rua Joaquim Batista de Araujo, 06, 

Bairro Daniel Pontes, Parnarnirim- PE, CEP 56163-000. 

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial 
ou outra dependência, mediante alteração contratual. 

DO OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA QUINTA. A sociedade tem por objeto(s) social( a is): OBRAS DE 
URBANIZAÇÃO RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE 
PRAGAS URBANAS; ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM 
OPERADOR; PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA; OBRAS DE 
TERRAPLENAGEM. ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE (COLETA DE LIXO URBANO; ATIVIDADES PAISAGISTICAS; 
COLETA DE RESIDUOS NAO PERIGOSOS; LOCAÇÃO DE AUTOMOVEIS SEM 
CONDUTOR; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO:SERVIÇO DE PREPARAÇÃO 
DE TERRENO, CULTIVO E COLHEITA; ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, 
EXCETO A GESTÃO DE REDES; CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; 
IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL; SERVIÇOS DE 
PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL; SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO 
DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS 
PARA USO EM OBRAS; SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO 
DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - 
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; ALUGUEL DE PALCOS, 
COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO 
ANDAIMES; LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS. 
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CNAE FISCAL 

8122-2/00 - imunização e controle de pragas urbanas 

4399-1/05 - perfuração e construção de poços de água 

8130-3/00 - atividades paisagísticas 

8129-0/00 - atividades de limpeza não especificadas anteriormente 

8121-4/00 - limpeza em prédios e em domicílios 

7739-0/03 - aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto 
andaimes 

7731-4/00 - aluguel dc máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 

7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor 

4923-0/02 - serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 

4520-0/05 - serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 

0161-0/03 - serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita 

4399-1/04 - serviços de operação e fornecimento de equipamentos para n-ansporte e elevação de 
cargas e 

pessoas para uso em obras 

4330-4/04 - serviços de pintura de edifícios em geral 

4330-4/01 - impermeabilização em obras de engenharia civil 

4322-3/02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 

refrigeração 

4313-4/00 - obras de terraplenagern 

4213-8/00 - obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 

4211-1/01 - construção de rodovias c ferrovias 

3811-4/00 - coleta de resíduos não-perigosos 

3702-9/00 - atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 

CLÁUSULA SEXTA. A sociedade iniciou suas atividades em 05/09/2007 e seu prazo 

de duração é indeterminado. 
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Minem.;  _

CLÁUSULA SÉTIMA. O capital social subscrito é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), em 
moeda corrente nacional, representado por 200 (duzentas) quotas de capital, no valor nominal 
de R$ 1.000,00 (hum mil) cada uma, o capital social este fica assim distribuído: 

MARSILVO VITAL NASCIMENTO. com 200 (duzentas) quotas, perfazendo um total de 125 
200.000,00 (duzentos mil reais) integralizado. 

CLÁUSULA OITAVA. As quotas são indivisiveis, podendo ser cedidas ou 

transferidas a terceiros, mediante alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA NONA. A responsabilidade do sócio único é restrita ao valor de suas 

quotas. 

CLÁUSULA DÉCIMA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) 
sócio(a) MARSILVO VITAL NASCIMENTO, com os poderes e atribuições de 
representação individual, ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, com os poderes e 

atribuições de administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, faze-lo em atividades estranhas ao interesse social, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade. 

Parágrafo único: No exercício da administração, o administrador terá direito a uma 
retirada mensal a titulo de "pró-labore". observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Ao término de cada exercício social, em 31 de 
dezembro, será procedido à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo ao sócio, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Nos quatro meses seguintes ao termino do 

exercício social, o sócio deliberará sobre as contas e designará administrador(es), 
quando for o caso. 

DO FALECIMENTO DE Sócio 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade 

continuará suas atividades com Os herdeiros, sucessores eiou sucessores do incapaz. 
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado 
e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução. 
verificada em balanço especialmente levantado. 
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DA DECLARAÇÃO DE DESIN1PEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. O adtninistrador declara, sob as penas da lei, que 

não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que, temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas e defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Os casos omissos no presente contrato será 

resolvido pelo sócio, com observância da Lei n" 10.406/2002. 

FORO 

CLÁUSULA ~IMA SEXTA. Fica eleito o foro de Parnamirirn-PE, para o 

exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

O sócio lavra o presente instrumento. 

Parnamiritn, 12 de abril de 2022. 

Marsilvo Vital Nascimento 
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NOME DA EMPRESA NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA 

PROTOCOLO 229371450- 12/04(2022 

ATO 002 - ALTERACÃO 

EVENTO 046- TRANSFORMAC'AO 

NIRE 26202841491 
CNPJ 09.035.6950001-11 
CERTIFICO O REGISTRO EM 20/04/2022 
SOB N: 20229371450 

MAtRIZ

ENTos 

307- REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE ARQUIVAMENTO: 20229371450 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE 

Cpf: 25974031814- MARSILVO VITAL NASCIMENTO - Assinado ern 20/04;2022 às 15:37:20 

Assinado eletronicamente por 
ILAYNE LARISSA LEANDRO MARQUES 

SECRETÁRIA - GERAL 

1 
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GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA 

AGÊNCIA DE DEFESA E FISCALIZAÇÃO AGROPECUÁRIA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

CERTIFICADO DE REGISTRO DE ESTABELECIMENTOS 

Certifico que, de acordo com a Lei Estadual n° 10.692 de 27 de dezembro de 1991, regulamentada pelo Decreto n 15.839 de 15 

de junho de 1992 e com a Lei Estadual n" 15.919 de 04 de novembro de 2016. o estabelecimento: NACIONAL SAÚDE AMBIENTAL LTDA 

CNPJ 09035695000111, Inscrição Estadual ISENTA, localizado à : RUA JOAQUIM BATISTA DE AFtAUJO, N°06 - DANIEL PONTOS - 

PARNAMIRIM/PE está devidamente registrado nesta Agência sob o n° 110.02.07689 concedido em 09/01/2013 classificado como 

PREST. SERV. NO CONT. DE VET. E PR. URBANAS podendo exercer a(s) atividade(s) PRESTADORA DE SERVIÇOS . 

. O presente certificado tem validade até 09/01/2024 

ilAntônio Teles Neto - Co d. Es.t. Prod. Orig. Animal e Vegetal 

RECIFE,17 de Novembro de 2022 

Raquel R. R. de Araújo - Gerente Estadual de Registro e Cadastro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM 4"fle":"."-- &I

SECRETARIA DE FINANÇAS E DEPARTAMENTO TRIBUTÁRIO 

An- fel lum.- e'''''.---='; • —: RUA Coronel Jambo. 73-CENTRO Tel•fone 137p6140-2760 - Wharcapp - v;vo ou pernarninm.pe.gov.br CNP,.: 11.361235/0001-25 

ALVARÁ DEFINITIVO DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO 

Inscrição Mercantil 
20222 

Inscrição Imobiliária 

1  58.04.210.0006.006 

Nome Fantasia 

NACIONAL SAUDE AMBIENTAL 

Nome do Contribuinte ou Razão Social 

NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA 

Localização Completa 
RUA JOAQUIM BATISTA DE ARAUJO, 06 - Bairro: DANIEL PONTES 

PARNAMIRIM 
CEP: 56163-000 

Atividade ou Ramo de Negócio Principal 
8122-2/00 - IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS 

URBANAS 

CNPJ / CPF 
09.035.695/0001-11 

Outras Atividades 
0161-0/03 - SERVIÇO DE PREPARAÇÃO DE TERRENO, CULTIVO E COLhEITA 

, 3702-9/00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES 

Inicio da Atividade 

05/09/2007 . . ' 
Título da Licença 

' 031131/2023 

Válido até 31/12/2023 

PARNAMIRIM,3 de Janeiro de 2023 

(J. _ fl . ___;., ,- , ',1.. ma Kaáne Soma Cato 
\--,',A. •-' • ' \ , .v_ 1 5. \.t ' \ , L ,,,, W .  ' -  4i -(NAift."--. Partida n• oeon2 
Assinattra e Matricula do Funcionário 1 Coordenador . :. MIM Geai is Mula e Fterida 

.' 

..: -....-6,v.? O Para validar autenticidade deste documento acesse: 
https://gestor.trbutosmunicipais.com.briredesim/prefeitura/pamainirinvNiews/pubilco/portaidocontibuinte 

'1!:1/4 " ...4.A•çr 
,•434 ,,n . .3ift.,.": -°..: 2266854F 16EDOD2CBAB6870A27ECCB058E1B670A 

ci

ESTA LICENÇA DEVERÁ SER EXPOSTA EM LOCAL VISÍVEL E RENOVADA ANUALMENTE 

Tnbutase informilbca LIDA Vendo. 3.0.6202212_29.1231. ~no: Engula 03+01r2C23 Pkyna: 1 Oc 1 



ESTADO DO PERNAMBUCO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO 

Palácio José Arlindo Leite 
CNPJ — 11_361.21910001 —32 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

éouud: 
CES80:  75/ 2 (0,3

Atestamos para os fins e direito, na forma da Lei, e quem interessar possa 
que, a Empresa HIGIENIZADORA NACIONAL LTDA ME, CNPJ N° 
09.035.695/0001-11, com enderenço à Rua Sete de Setembro, 334 — Centro — 
Cedro PE, prestou serviços de DEDETIZAÇÂO neste município, conforme 
Contrato n° 62/2013 Processo Licitatório n° 31/2013 e Pregão Presencial N° 
023/2013, não havendo nada quem desabone a conduta da Prestação de Serviço, 
prazos e a qualidade dos produtos. 

Cedro PE, 16 de Julho de 2013. 

JOSENILD LEITE S ES 
PREFEITO MÚNICI L 

Soares .; 
•-a, -finireeittr 

REPUBLICA FEDERATIVA DO Sr, .• 1: 
rE 'ERP4AMKU.,', 

?P Serviro )ttarial e de Protesto de Ettaice 
Rua i)r. Erick Ribeirp, 7)56 - Terno - Santo Antcnio 07) 3871-8545 
- cartorio2salweirMsail.ces 
Recreteça fer Mlakité(n a(s) firia(s) de: (1),k.seni1do Leite 
Scans, s2locaro, 3M20017, 09124. DOC FÉ. Daiarse Pose da Silva 
!latos - €c ent o Cart4rio: R$ 5,49 - T9it: P$ 0,78 - FER 

RI 6,59 - Total: 1k5 4464. Selo(s): 073668,PSA06201701.03633 

Cc... • didatit.61. er no* ,gs soa.bnaàockro 

RUA SETE DE SETEMBRO, 68 
CENTRO CEDRO PE 

TELEFONE: 87 3889 1156 CEP: 56.130.000 
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WPROCESSO:  7- 5-7(202 3 
Assinatura.: 

F RS' TIJRA MUNICIPAL DE 

PARNAMIRIM-PE 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa Higienizadora Nacional Eireli 
ME, empresa legalmente constituída, prestadora de serviços, inscrita no CNPJ sob o n° 
09.035.695/0001-11, estabelecida na Rua Joaquim Batista de Araújo, n° 06, bairro Centro, na 
cidade de Parnamirim(PE), prestou serviços à Prefeitura Municipal de Parnamirim-PE, CNPJ n° 
11.361.235/0001-25, estabelecida na Rua Dr, Miguel, n° 22, bairro Centro, na cidade de 
Parnamirim(PE), detém qualificação técnica para execução dos serviços de dedetização, 
higienização e sanitização de prédios públicos, ruas, praças... 

Registramos que a empresa prestou serviços de: Higieniza ção (dedetização) de 
prédios públicos, escolas da Sede e Zona Rural, Escolas de Programas Sociais no Municipio, 
palii controle de vetores, pragas urbanas. insetos e etc. conforme Contrato n° 001/2019 do 
Pr—Nsso Licitatório no 001/2019 e Convite n° 001/2019 com o valor de R$ 83.159,22 (oitenta e 
três mil, cento e cinqüenta e nove reais e vinte e dois centavos) 

Informamos ainda que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram 
bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada 
constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Parnamirim-PE,07 de Outubro de 2020 

( 

Ver, ~~0~~4~pg~mfflt 

Reconheço POR AUTENTICIDADE a fi 

ROHERIO DE OLIVEIRA DANTAS. &na test 

verdade. Dou fe. Paruarairása-PE, 24/ 

a FABIO 

da 

2020. 
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Rua Doutor Miguel , 22 - Centro - CEP. 56.163.000 - Fone: (0**87) 3883- 1012 
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rOulAS: 

Prefeitura de 

Dormentes 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

Atestamos para fins de comprovação de realização da execução de serviço especializado de limpeza, 
higienização e desinfecção de reservatórios de água, além do combate a insetos e ao mosquito aedes egypti, 
transmissor da dengue, zika e chikungunya, além de outras doenças, em reservatórios de água das dependências 
dos prédios do Fundo Municipal de Saúde de Dormentes-PE, localizados na sede e zona rural do município de 
Dormentes. Profissional: JOSÉ QIJIRINO FILHO, portador do CPF n° 398.958.314-04 e inscrição 
profissional n°. PE028430, na qualidade de Responsável Técnico pela empresa: 
HIGIENIZADORA NACIONAL LTDA - ME, inscrita no CNPJ n° 09.035.695/0001-11, Rua 
07 de Setembro, n° 338, Centro, Cedro-PE, CEP. 56130-000, os serviços abaixo relacionados 
com as seguintes caracteristicas: 

Dados dos serviços Técnicos: 

IP. Contrato: limpeza, higienização e desinfecção de reservatórios de água, n" 007/2016; 

2. Objeto do Contrato; execução de serviço especializado de limpeza, higienização e desinfecção de 
reservatórios de água, além do combate a insetos e ao mosquito acdes egypti, transmissor da dengue, zika 
e chikungunya, além de outras doenças, em reservatórios de água das dependências dos prédios do Fundo 
Municipal de Saúde de Dormentes-PE, localizados na sede c zona rural do rnunicipio de Dormentes, 
totalizando 39.500 (trinta e nove mil e quinhentos) litros; 

3. Endereço do serviço técnico: Sede e zona rural do município de Dormentes; 

4. Empresa contratada: HIGIENIZADORA NACIONAL LTDA - ME, inscrita no CNPJ n° 

09.035.695/0001-11, Rua 07 de Setembro, n°338, Centro, Cedro-PE, CEP. 56130-000 

5. Contratante dos Serviços: Fundo Municipal de Saúde de Dormentes-PE, inscrito no 

CNPJ/MF n° 11.207.731/0001-29, localizada na Rua José Clementino Rodrigues 

Coelho, n° 60, Bairro Centro, Dormentes, Pernambuco, CEP 56.355-000. 

0/11) 

Dormentes/PE, OS de dezembro de 2016. 

o 

Maria Jos Rodrigues Lima 
Secretária 4unicipal de Saáde 

Rua José Clementino Rodrigues Coelho. 60, Centro — Dormentes — PE 
CNPJ/MF: 11.207.731/0001-29 CEP.: 56355-000 

Fone/Fax: (87) 3865 1429 / 3865 1411 

Ff PROCESSO: 

Animou 



FOLHAS: 

N" PROCESSO:  757-W23 _ 

• 

25-9 

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE PERNAMBUCO 

CENTRO DE ATIVIDADES TÉCNICAS DO SERTÃO 2 

ATESTADO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS 
ATESTADO DE REGULARIDADE 

Válido até 08/09/2024 

Protocolo n°: 2111560141685 Projeto de Incêndio n°: 

O Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco, atesta que o estabelecimento abaixo especificado 
atende as exigências contidas no Código de Segurança Contra Incêndio de Pânico (COSCIP), em vigor 
no Estado de Pernambuco. 

Razão Social: NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA 

Nome Fantasia: NACIONAL SAUDE AMBIENTAL 

CPF/CNPJ: 09.035.695/0001-11 

Atividade Econômica Principal: 8122200 - Imunização e controle de pragas urbanas 

Endereço: RUA JOAQUIM BATISTA DE ARAUJO, n 06 - CEP: 56.163-000 

Bairro: DANIEL PONTES Município: PARNAMIRIM - PE 

Área: 50.00 rn2 Risco: COMERCIAL 

Tipo da Ocupação: TIPO F - ESCRITORIO 

Observações: 

Deferido por: MAJ LUCIANO MARTINS DA CRUZ Chefe do: CAT SERTÃO 2 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 823d65eb7c361bd1 

Atenção: 

• A autenticidade deste documento deverá ser confirmada através do Portal do Corpo de 
Bombeiros, no endereço www.bombeiros.pe.gov.br. 

• Este documento poderá ser cassado, dentro do prazo de validade, se for constatada qualquer 
irregularidade. 

• Para informações ou denúncias ligar para a Ouvidoria Geral do Estado: 162 ou (81) 3182-9126. 

Emitido via Web, posição em 22/04/2022 
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TERMO DE ABERTURA • .1 na 

:t • O 

Contém o presente BALANÇO, procedido em 31 de Dezembro de 2021, 18 (dezoito) folhas numeradas de 0001 a 00184 
ty que servirá como Balanço Patrimonial referente ao período de 01/01/2021 a 31/12/2021 com encerramento social em l
.12 

31/12/2021. o o 

o

Empresa: NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA 

Endereço: Rua JOAQUIM BATISTA DE ARAUJO , 06 

Bairro: DANIEL PONTES, CEP. 56163000 

Cidade: Parnamirim - PE rt 
< 

CNPJ: 09.035.695/0001-11 O 

•-•-
•-e Inscr. Estadual: ISENTO 

órgão de Inscrição:JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO, em 5 de setembro de 2007 o 
•.2 

N° da Inscrição: 26202841491 
< 

Parnamirim, 01 de janeiro de 2021

Declaro, sob as penas da lel, que as Informações aqui contidas, são verdadeiras e me responsabilizo por todas atas. — 

cn 
.t. 

NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA 

MARSILVO VITAL NASCIMENTO 

Sócio Administrador 

CI: 5289582 - SDS-PE CPF: 259.740.318-14 • • 
:i • • 

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas refletem a documentaçao que me foi entregue, são verdadeiras e me responsabilizo 
por todas elas. • 

O 
e: 
rti 

MARIA DO SOCORRO RODRIGUES CHAVES tzr 

RG: 3218345 - SDS-PE - 18/03/2018 - CPF: 050.423.914-79 < 
O re 

contabilista - CRC: PE019200/0-6 / PE
1.--1 O 
C") fr 

rl >C 

ri 
:c >c 
> 
< :X 

-.2 0 

L.] 

•-• ,0 

01 Di

o 
ri 

3.: 

03/06/2022 
Certifico o Registro em 03/06/2022 

Jim:ADE Arquivamento 20229089127 de 03/06/2022 Protocolo 229089127 de 03/06/2022 NIRE 26202841491 
— Nome da empresa NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA 

Este documento pode ser verificado em http://redesimjucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
Chancela 129879116698247 
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Pág. 0002 

NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA 

CNPJ 09.035.695/0001-11 

Rua JOAQUIM BATISTA DE ARAUJO , 06 - DANIEL PONTES Pamamirim PE - CEP: 56163000 

NIRE 26202841491 - 05/09/2007 

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31/12/2021 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 499.142,64 

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 314.134.82 

CAIXA 

Caixa 17.240.67 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 

Bradesco 296.894,15 

CONTAS A RECEBER 185.007,82 

CLIENTES 

Cliente Diversos 185.007,82 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 4.319,82 

IMOBILIZADO 4.319,82 

BENS TANGÍVEIS 

Maquinas e Equipamentos 2.526,32 

Móveis e Utensílios 1.793,50 

TOTAL DO ATIVO 503.462,46 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, realizado em 31/12/2021 estando de acordo coro a documentação enviada 11 

Contabilidade, somando tanto no Ativo como no Passivo o valor total de RS 503.462,46 (Quinhentos e três mil quatrocentos e sessenta e dois reais e 
quarenta e seis centavos). 
Sob as penas da lei. declaramos que as informações aqui contidas sao verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas 
As informações foram extraldas das folhas n°0002 a 0018 do Livro Diano 0007. registrado na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
sob n° 229172563, Termo de Autenticação n°229995420. em 31/05/2022 
A sociedade não possui Auditoria Independente. 
A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. 

Parnaminm 31 de de:embro de 2021 

NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA 

MARSILVO VITAL NASCIMENTO 

Sócio Administrador 

CL 5289582- SDS-PE CPF 259.740.318-14 

MARIA DO SOCORRO RODRIGUES CHAVES 

RG: 3218345- SDS-PE - 18/03/2018 - CPF• 050.423 914-79 

contabilista - CRC PE019200/0-6 / PE 

MARIA SOCORRO RODRIGUES CHAVES / Masterrnaq Softwares. 

03/06/2022 
Certifico o Registro em 03/06,2022 

.ut.. [B,E Arquivamento 20229089127 de 03106/2022 Protocolo 229089127 de 03/06/2022 NIRE 2620284149' 
Nome da empresa NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA 
Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.óriautenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
Chancela 129879116698247 
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Pág. 0003 
NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA 

CNPJ 09.035.695/0001-11 
ti) ft 

Rua JOAQUIM BATISTA DE ARAUJO . 06 - DANIEL PONTES . Parnaminm PE - CEP: 56163000 -.e. •• 
:r. ---

NIRE 26202841491 - 05/09/2007 o IV 
o 

ti (A 
BALANÇO PATRIMONIAL EM 31/12/2021 1-1 1-•-

en o 

PASSIVO E PATRIMÓNIO LIQUIDO à•- o. 
R 

..4 . 
PASSIVO CIRCULANTE 31.377,31 C".1 fil 

'II t) 
Li O 

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 35.405,00 xi R 

FINANCIAMENTOS tr 
C.11 ^... 

Financiamento Bradesco 35.405.00
..... ta 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS (4.027,69) c:. p-e.. o 
IMPOSTOS A RECOLHER CA la 

I-• O 
Simples Nacional (4.027.69) à .z 

PATRIMÓNIO LIQUIDO 472.085,15 N, br 
Cf] IY 
,. • 

CAPITAL SOCIAL 120.000.00
▪ O 
C) o CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO er 
--7. &—

Capital social integralizado 120.000.00 i-J 11,
N.• ek RESERVAS 285.776,12 e— ele o 

RESERVAS DE LUCROS = ••., 
> O 

Lucros a Realizar 285.776.12 o iu i---. < 
LUCRO/PREJUÍZOS ACUMULADOS 66.309,03

Lucro do Exercia() 66.309,03 o ri,_. ...-
In r,< 
C, 1-< 
... l, TOTALDOPASSIVO E PATRIMÓNIO 503.462,46

LIQUIDO
.--, i 

c, Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patnmonial, realizado em 31/12/2021 estando de acordo com a documentação enviada á ..b.-.I 
Contabilidade, somando tanto no Ativo como no Passivo o valor total de RS 503.462,46 (Quinhentos e trés mil quatrocentos e sessenta e dois reais e ,c, 

1 quarenta e seis centavos). '''< te 
Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras o nos responsabilizamos por todas elas. 5,  ril 

W As informações foram extraidas das folhas n°0002 a 0018 do Livro DIMIO 0007. registrado na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO •--, 
sob n° 229172563. Termo de Autenticação n° 229995420. em 31/05/2022

CV A sociedade não possui Auditoria Independente. 
A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. E ,.. 

n 
c./: ar 
o tu 
(14 00 

r ' o tr R-.. Pamaminm, 31 de dezembro de 2021 73 < 
O .< 
NO 
›, PC 
.-, C) 
Cl I-,

NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA tn X 
to £ 

MARSILVO VITAL NASCIMENTO ta. 

Sócio Administrador 

CI. 5289582- SDS-PE CPF• 259.740.318-14 ri i "-
ta ..r. 

PROCESSO: 

OssIrl%110.: 

MARIA SOCORRO RODRIGUES CHAVES / Mastermaq Softwares. 

03/06/2022 
Certifico o Registro em 03/06/2022 

c ne Arquivamento 20229089127 de 03/06/2022 Protocolo 229089127 de 03/06/2022 NIRE 26202841491 
Nome da empresa NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA 
Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
Chancela 129879116698247 



NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA 

7-5- 20213 ff PROCESSO. - 

Pápsei c
r, 

• .? fr."-

CNPJ 09.035.695/0001-11 

Rua JOAQUIM BATISTA DE ARAUJO . 06 - DANIEL PONTES. Pamamirim PE - CEP: 56163000 

NIRE 26202841491 - 05/09/2007 

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31/12/2021 

MARIA DO SOCORRO RODRIGUES CHAVES 
RO: 3218345- SDS-PE - 1810312018- CPF: 050.423.914-79 

contabilista - CRC: PE019200/0-8 / PE 

MARIA SOCORRO RODRIGUES CHAVES / Masterrnaq Softwares. 

03/06/2022 
Certifico o Registro em 03/06/2022 

JUCa§ne Arquivamento 20229089127 de 03/06/2022 Protocolo 229089127 de 03/06/2022 NIRE 26202841491 
Nome dp empresa NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA 
Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
Chancela 129879116698247 
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N' PROCESSO: 
24/05/2022 DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCICIO EM 31/12/2021 

NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA 

CNPJ 09.035.695/0001-11 

Rua JOAQUIM BATISTA DE ARAUJO . 06 - DANIEL PONTES . Parnamirlm PE - CEP: 58163000 

t.t. 
08:02:04 NIRE 26202841491 - 05/0912007 Pag.: 0005 V) rt 

V) rt 

Receita de Serviços 182.303,05 ... --
Venda de Serviços 182.303,05 O CU 

cn 
u o 

Custos dos lnsumos (44.475,48)
Matérias-Primas (44.475,48) 1-4 ....• 

S. O 

Outros Custos 600,00
17; 4•1 Custo com Depreciação 600,00 z ui 
,-3 n 
rn cn 

Despesas Administrativas (28.768,52) ni c-).
Pró-labore (13.200,00) •x, R 
Energia Elétrica (1.571,26) .. . 

Telefone e Internet (1.535,00) ,...., -.., 
st2 ,(1,,,Agua e Esgoto (767,27) 

Material de Consumo (174,79)
Material de Expediente (46.42) ..- 1,.. 
Honorarios Contabeis (6.600,00) 

co ri. 
4-4 O 
wr.... ti 

Taxas (4.873,78) à 

Despesas com Pessoal (32.506,30)
. e 

Salários (24.200,00)
G n 

Férias (2.933,34) 0 12 
( -11 

Assistência Médica (84,00)

lie 
INSS 

(2.551,68) 
O 

:1 O 
ei 

a 

FGTS (2.737,28) 

z ..., 
Despesas Tributárias (10.843,72)

Imposto Simples Nacional (10.843,72)
M é-. ....?: II 
.1 .r.. RESULTADO DO EXERCICIO 66.309.03 O CU — •C• 

Reconhecemos a exatidão do presente Demonstrativo. realizado em 31 de dezembro de 2021.
,..2 c2 
...., c. 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. e. 
As informações foram extraldas das folhas ri° 0002 a 0018 do Livro Dieno 0007. registrado na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO
sob n" 229172563, Termo de Autenticação n° 229995420, em 31/05/2022 I á 
A sociedade não possui Auditoria Independente. 
A sociedade não possui Conselho Fiscal Instalado. g g '

i-i 

,,.., 
8 

ri 
otii ir 

Pamamirim, 31 de dezembro de 2021
0 eD 

O VI 
1-.

4+C NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA MARIA DO SOCORRO RODRIGUES CHAVES Irb 
MARSILVO VITAL NASCIMENTO RO: 3218345 - SDS-PE - 18/03/2018- CPF: 050.423.914-79

r. 
Sócio Administrador contabilista - CRC PE019200/0-6 / PE c c4 

>4 

• 

CI: 5289582 - 5D5-PE CPF: 259.740.318-14 
(-) i','.1 

› iri,
•-..". vc 
rit é-

......„, 

t'i 
1-
,..: 

MARIA SOCORRO RODRIGUES CHAVES / Mastermaq Softwares. 

03/06/2022 
Certifico o Registro em 03/06/2022 

JUS&ele Arquivamento 20229089127 de 03/06/2022 Protocolo 229089127 de 03/06/2022 NIRE 26202841491 
g--  Nome da empresa NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA 

Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
Chancela 129879116698247 
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NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA 7. - CNPJ 09.035.695/0001-11 

Rua JOAQUIM BATISTA DE ARAUJO , 06- DANIEL PONTES . Pamamirim PE - CEP. 58163000 

NIRE 26202841491 - 05/09/2007 

Liquidez Corrente 
Ativo Circ. R$ 499.142,64 

=15,91 
Passivo Circ. R$ 31.377,31 
A empresa possui R$ 15,91 de ativo circulante para cada R$ 1,00 de 
divida a curto prazo. 

Liquidez Seca 
Ativo Circulante (-) Estoque R$ 499.142,64 

=15,91 
Passivo Circulante R$ 31.377,31 
A empresa possui R$ 15,91 de ativo circulante para cada R$ 1,00 de 
divida a curto prazo sem comprometer o estoque. 

• 

ri 
Pág.: 000f3j 

---o 11, 
(n 

ei
,-J Co. 
;.o.• O 
t•-• li 

4-1 

o 
ze, 
.-".1 

te 

IV 
00 

IS o-, 

so 
.1 li) 
C? I 

r-• 
c.) 1:1. 

• ej 
4,  II 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. 
As Informações foram extraídas das folhas n°0002 a 0019 do Livro Diário 0007. registrado na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
sob n°229172553. Termo de Autenticação no 229995420, em 31/05/2022 
A sociedade não possui Auditoria Independente. 
A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. 

Pamamirim. 31 de dezembro de 2021 

NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA 
MARSILVO VITAL NASCIMENTO 

Sócio Administrador 

CI: 5289582- SDS-PE CPF: 259.740.318-14 

MARIA SOCORRO RODRIGUES CHAVES / Mastermaq Softwares. 

MARIA DO SOCORRO RODRIGUES CHAVES 
RO: 3218345- SDS-PE - 18/03/2018 - CPF: 050.423.914-79 

contabilista - CRC PE019200/0-6 / PE 

03/06/2022 
Certifico o Registro em 03/06/2022 

JiAggpE Arquivamento 20229089127 de 03/06/2022 Protocolo 229089127 de 03/06/2022 NIRE 26202841491 
Nome da empresa NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA 
Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.briautenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
Chancela 129879116698247 
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NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA 
CNPJ 09.035.695/0001-11 

Rua JOAQUIM BATISTA DE ARAUJO , 06 - DANIEL PONTES . Pamamirim PE - CEP: 56163000 

NIRE 26202841491 -05109/2007 

Liquidez Imediata 
Disponibilidade R$ 4.319,82 

-0,14 
Passivo Circulante R$ 31.377,31 
A empresa possui R$ 0,14 de disponibilidades para cada R$ 1,00 de 
dívida de curto prazo. 

Liquidez Geral 
Ativo Circ. (+) Realiz. 
L/Prazo R$ 501.668,96 

=15,99 
Passivo Circulante (+) R$ 31.377,31 
Passivo Não Circ. 
A empresa possui R$ 15,99 de ativo circulante e ativo realizável a longo 
prazo para cada R$ 1,00 de dívida. 

FOLHAS: 

P f PROCESSO: 

AsitOttunkt 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. 
As informações foram extraidas das folhas n°0002 a 0018 cio Uvro Diário 0007, registrado na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
sob n° 229172563, Termo de Autenticação n° 229995420, em 31/05/2022 
A sociedade não possui Auditona Independente. 
A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. 

Pamamirlm, 31 de dezembro de 2021 

NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA 
MARSILVO VITAL NASCIMENTO 

Sócio Administrador 

CI: 5289582 - SDS-PE CPF: 259.740.318-14 

MARIA SOCORRO RODRIGUES CHAVES / fvlasterrnaq Softwares. 

MARIA DO SOCORRO RODRIGUES CHAVES 
RO 3218345- SDS-PE - 18/03/2018 CPF: 060.423.914-79 

contabilista - CRC PE019200/0-6 / PE 

03/06/2022 
Certifico o Registro em 03/06/2022 

jUçginiE Arquivamento 20229089127 de 03/06/2022 Protocolo 229089127 de 03/06/2022 NIRE 26202841491 
11-- Nome da empresa NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA 

Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
Chancela 129879116698247 
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e•OlásAS: W' 7 
éPPROCESSO:r . 

NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA Aultliturc 
CNPJ 09.035.695/0001-11 

Rua JOAQUIM BATISTA DE ARAUJO 06 - DANIEL PONTES , Pamarnirim PE - CEP. 56163000 

NIRE 26202841491 - 05/09/2007 

Solvência Geral 
Ativo R$ 503.462,46 

=16,05 
Passivo Circulante (+) R$ 31.377,31 
Passivo Não Circ. 
A empresa dispõe de R$ 16,05 de ativo total para cada R$ 1,00 de dívida 

Participação do Capital Próprio 
Patrimônio Líquido R$ 472.085,15 

x 100 

=93,77% 
Ativo R$ 503.462,46 
O capital próprio representa 93,77% do investimento total. 
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Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. 
As informações foram extraidas das folhas n°0002 a 0018 do Livro Diário 0007. registrado na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
sob n°229172563. Termo de Autenticação n° 229995420. em 31/0512022 
A sociedade não possui Auditona Independente. 
A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado 

Parnamirim, 31 de dezembro de 2021 

NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA 
MARSILVO VITAL NASCIMENTO 

Sócio Administrador 

CI: 5289582- SOS-PE CPF: 259.740.318-14 

MARIA SOCORRO RODRIGUES CHAVES/ Mastermaq Softwares 

MARIA DO SOCORRO RODRIGUES CHAVES 
RG: 3218345- SDS-PE - 18/03/2018 - CPF: 050.423.914-79 

contabilista- CRC. PE019200i0-6 / PE 

03/06/2022 
Certifico o Registro em 03/06/2022 

JUC OS Arquivamento 20229089127 de 03/06/2022 Protocolo 229089127 de 03/06/2022 MIRE 26202841491 
11--- Nome da empresa NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA 

Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
Chancela 129879116698247 



NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA 
CNPJ 09.035.695/0001-11 

Rua JOAQUIM BATISTA DE ARAUJO . 06 - DANIEL PONTES . Parnamirim PE - CEP: 56163000 

NIRE 26202841491 - 05/09/2007 

Participação do Capital de Terceiros 
Passivo Circulante (+) 
Passivo Não Circ. R$ 31.377,31 

x 100 
=6,65% 

Patrimônio Liquido R$ 472.085,15 
Capital de terceiros representa 6,65% do patrimônio liquido. 

Garantia do Capital Próprio ao Capital de 
Terceiros 
Patrimônio Liquido R$ 472.085,15 

x loo 1504,54% 
Passivo Circulante (+) R$ 31.377,31 
Passivo Não Circ. 
Garantia do Capital Próprio ao Capital de Terceiros representa 1504,54% 
do ativo total. 
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Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos rosponsabilizamos por todas elas. 
As informações foram extraidas das folhas n°0002 a 0018 do Livro Mario 0007, registrado na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
sob n°229172563. Temia de Autenticaçáo n°229995420. em 31/05/2022 
A sociedade náo possui Auditoria Independente. 
A sociedade nâo possui Conselho Fiscal instalado 

Parnaminm. 31 de dezembro de 2021 

NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA 
MARSILVO VITAL NASCIMENTO 

Sócio Administrador 

CI: 5289582- SDS-PE CPF: 259.740.318-14 

MARIA SOCORRO RODRIGUES CHAVES Masterrnaq Softwares. 

MARIA DO SOCORRO RODRIGUES CHAVES 
RG: 3218345 - SDS-PE - 18/03/2018 - CPF: 050.423.914-79 

contabilista - CRC: PE019200/0-6 / PE 

03/06/2022 
Certifico o Registro em 03/06/2022 

JÇ DE Arquivamento 20229089127 de 03/06/2022 Protocolo 229089127 de 03/06/2022 NIRE 26202841491 
Ir— Nome da empresa NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA 

Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
Chancela 129879116698247 
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usinem. NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA 
CNPJ 09.035.695/0001-11 

Rua JOAQUIM BATISTA DE ARAUJO . 06 - DANIEL PONTES Parnamirern PE - CEP. 56163000 

NIRE 26202841491 - 05/09/2007 

Composição de Endividamento Curto Prazo 
Passivo Circulante R$ 31.377,31 

x 100 
-.100,00% 

Passivo Circulante (+) R$ 31.377,31 
Passivo Não Circ. 
As obrigações a curto prazo representam 100,00% das obrigações totais. 

Composição de Endividamento Longo Prazo 
Passivo Não Circulante R$ 0,00 

<0,00% 
X 100 

Passivo Circulante (+) R$ 31.377,31 
Passivo Não Circ. 
As obrigações a longo prazo representam 0,00% das obrigações totais. 

PROLESSO:  

/ 

Pág.: 001Q-: 

Sob as penas da lei. declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. 
As informações foram extraídas das folhas n° 0002 a 0018 do Livro Diário 0007, registrado na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
sob n° 229172563. Termo de Autenticação ri° 229995420. em 31/05/2022 
A sociedade não possue Auditona Independente. 
A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. 

Parnamirim, 31 de dezembro de 2021 

NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA 
MARSILVO VITAL NASCIMENTO 

Socio Administrador 

CI: 5289582 - SDS-PE CPF: 259.740.318-14 

MARIA SOCORRO RODRIGUES CHAVES / Mastermaq Softwares. 

MARIA DO SOCORRO RODRIGUES CHAVES 
RO- 3218345- SDS-PE - 18/03/2018 - CPF: 050.423.914-79 

contabilista - CRC PE019200/0-6 / PE 

03/06/2022 
Certifico o Registro em 03/06/2022 

juic ~§12E Arquivamento 20229089127 de 03/06/2022 Protocolo 229089127 de 03/06/2022 NIRE 26202841491 
Ir--  Nome da empresa NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA 

Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov tr/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
Chancela 129879116698247 
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NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA 
CNPJ 09.035.695/0001-11 

Rua JOAQUIM BATISTA DE ARAUJO 06 • DANIEL PONTES ParnamIrim PE - CEP 58163000 

NIRE 26202841491 - 05/09/2007 

Grau de Endividamento Geral 
Passivo Circulante (+) 
Passivo Não Circ. R$ 31.377,31 

x 100 
=6,23% 

Ativo R$ 503.462,46 
Capital de terceiros representa 6,23% do capital próprio. 

Imobilização do Investimento Total 
Ativo Não Circulante (-) 
Realizável Longo Prazo R$ -2.526,32 

.0,50% 
x 100 

Ativo R$ 503.462,46 
A imobilização representa 0,50% do capital em giro. 

210 
N,PROcess=3: 

Assinatura.: 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. 
As informações foram extraídas das folhas n°0002 a 0018 do Livro Diâno 0007. registrado na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
sob n°229172583. Termo de Autenticação n° 229995420. em 31/0512022 
A sociedade não possui Auditoria Independente. 
A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. 

Parnamirim, 31 de dezembro de 2021 

1 

NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA 
MARSILVO VITAL NASCIMENTO 

Sócio Administrador 

Cl: 5289582- SDS-PE CPF: 259.740.318-14 

MARIA SOCORRO RODRIGUES CHAVES / Mastermaq Soflwares 

MARIA DO SOCORRO RODRIGUES CHAVES 
RG. 3218345- SDS-PE - 18/03/2018 - CPF: 050.423.914-79 

contabilista - CRC PE019200/0-6 / PE 

03/06/2022 
Certifico o Registro em 03/06/2022 

jurãnE Arquivamento 20229089127 de 03/06/2022 Protocolo 229089127 de 03/06/2022 NIRE 26202841491 
Nome de empresa NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA 
Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
Chancela 129879116698247 
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N•PROCESSO:  95.023
NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA 

CNPJ 09.035.695/0001-11 

Rua JOAQUIM BATISTA DE ARAUJO , 06 - DANIEL PONTES , Parnamirim PE- CEP: 56163000 

NIRE 26202841491 - 05/09/2007 

Imobilização do Patrimônio Liquido 
Ativo Não Circulante (-) 
Realizável Longo Prazo R$ -2.526,32 

Patrimônio Líquido R$ 472.085,15 
A imobilização representa 0,54% do capital próprio. 

Rentabilidade do Investimento Total 
Resultado Antes das 
Provisões R$ 66.309,03 

x leo 0,54% 

x 100 13,17% 

Ativo R$ 503.462,46 
O resultado do exercício antes do Imposto de renda é de 13,17% sobre o 
capital em giro. 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. 
As informações foram extraídas das folhas n° 0002 a 0018 do Livro Diário 0007 registrado na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
sob n°229172563. Termo de Autenticação n°229995420, em 31/05/2022 
A sociedade não possui Auditoria Independente. 
A sociedade não possui Conselho Fiscal Instalado. 

Parnamirim. 31 de dezembro de 2021 

NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA 
MARSILVO VITAL NASCIMENTO 

Sócio Administrador 

CI: 5289582 - SDS-PE CPF: 259.740.318-14 

MARIA SOCORRO RODRIGUES CHAVES Mastermaq Softwares. 

MARIA DO SOCORRO RODRIGUES CHAVES 
RO: 3218345- SDS-PE - 18/03/2018 - CPF: 050.423.914-79 

contabilista - CRC: PE019200/0-6 / PE 

03/06/2022 
Certifico o Registro em 03/06/2022 

jaçgniE Arquivamento 20229089127 de 03/06/2022 Protocolo 229089127 de 03/06/2022 NIRE 26202841491 
Nome da empresa NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA 
Este documento pode ser verificado em http-//redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 

Chancela 129879116698247 
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FOLHAS: 

NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA 
CNPJ 09.035.695/0001-11 AssImiture.: 

Rua JOAQUIM BATISTA DE ARAUJO 06 - DANIEL PONTES, Parnaminm PE - CEP 56163000 

NIRE 26202841491 - 05/09/2007 

Rentabilidade do Capital Próprio 
Resultado Antes das 
Provisões R$ 66.309,03 

X 100 14,05% 

Patrimônio Líquido R$ 472.085,15 
O resultado do exercício antes do imposto de renda é de 14,05% sobre o 
capital próprio. 

Capital Próprio SI Passivo Total 
Patrimônio Líquido R$ 472.085,15 

x too 93,77% 
Passivo R$ 503.462,46 
O capital próprio representa 93,77% do passivo total. 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui comidas São verdadeiras e nos responsabilizamos por Iodas elas. 
As informações foram extraídas das folhas n° 0002 a 0018 do Livro Diário 0007. registrado na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
sob n° 229172563. Termo de Autenticação n° 229995420. em 31/05/2022 
A sociedade não possui Auditoria Independente. 
A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. 

Parnaminm, 31 de dezembro de 2021 

NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA 
MARSILVO VITAL NASCIMENTO 

Socio Administrador 

Cl 5289582- SDS-PE CPF 259.740.318-14 

MARIA SOCORRO RODRIGUES CHAVES / Mastermaq Softwares 

MARIA DO SOCORRO RODRIGUES CHAVES 
RG. 3218345- SDS-PE - 18/03/2018 - CPF. 050.423.914-79 

contabilista - CRC PE019200/0-6 / PE 

03/06/2022 
Certifico o Registro em 03/06/2022 

jucpE Arquivamento 20229089127 de 03/06/2022 Protocolo 229089127 de 03/06/2022 NIRE 26202841491 
Nome da empresa NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA 
Este documento pode ser verificado em httpfiredesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
Chancela 129879116698247 

NP PROCESSO: 7 572022
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NACIONAL SAUDE AMB/ENTAL LTDA 
CNPJ 09.035.695/0001-11 

Ni PROCESSO: 

AstInsturs,: 

Rua JOAQUIM BATISTA DE ARAUJO . 06. DANIEL PONTES PamamIrlm PE - CEP: 58163000 

NiRE 26202841491 - 05/09/2007 

b> ri 
t..f) ri 

Pág.: 001f; '2
t) 

Ok 
ia

Capital de Giro Próprio 
(+) Ativo Circulante R$ 499.142,64 
(+) Realizável 1./Prazo R$ 2.526,32 R$ 501.668,96 

(-) Passivo Circulante R$ 31.377,31 
(-) Passivo Não Circulante R$ 0,00 R$ 31.377,31 
(=) Capital de Giro Próprio R$ 470.291,65 
A empresa possui R$ 470.291,65 de capital de giro próprio. 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. 
As informações foram extraídas das folhas n°0002 a 0018 do Livro Diário 0007, registrado na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
sob n°228172563. Termo de Autenticação n°229995420. em 31/05/2022 
A sociedade não possui Auditoria Independente. 
A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. 

Parnamirim, 31 de dezembro de 2021 

NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA 
MARSILVO VITAL NASCIMENTO 

Sócio Administrador 

Cl; 5289582- SDS-PE CPF: 259.740.318-14 

MARIA SOCORRO RODRIGUES CHAVES / Masterrnaq Softwares. 

MARIA DO SOCORRO RODRIGUES CHAVES 
RG: 3218345 SDS-PE - 18/03/2018 - CPF: 050.423.914-79 

contabilista - CRC ~19200/0-6 / PE 

03/06/2022 
Certifico o Registro em 03/06/2022 

jauciE Arquivamento 20229089127 de 03/06/2022 Protocolo 229089127 de 03/06/2022 NIRE 26202841491 
— Nome da empresa NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA 

Este documento pode ser verificado em http://redesimjucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
Chancela 129879116698247 
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1/..Áno É27 
N'PROCESSO:  -9/ 4 O2 

NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA EPP 
c NPJ 09.035.695/0001-11 

Rua JOAQUIM BATISTA DE ARAUJO . 06 - DANIEL PONTES , Pamamirim PE - CEP: 56163000 

NIRE 26600269959 - 05/09/2007 

NO TAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS ENCERRADAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021. 

1. CONTEXTO OPERACIONAL 

A Empresa NACIONAL SAÚDE AMBIENTAL LTDA EPP. com sede no Pernambuco, à Rua João Batista de Araujo, 06, Bairro 
Daniel Pontes, Pamarninm - PE, CEP: 56163-000, que tem como principal objetivo a Imunização e Controle de pragas Urbanas 
CNAE — 81.22-2-00; Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita, CNAE 01 61-0-03, Atividades relacionadas a esgoto. 
exceto a gestão de redes, CNAE 37_02-9-00 Coleta de resíduos não-perigosos. CNAE 38.11-4-00, Construção de rodovias e 
ferrovias CNAE 42.11-1-01, Obras de urbanização — ruas, praças e calçadas CNAE 42.13-8-00. Obras de terraplenagem 43.13-
4-00, Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refngeração CNAE 43.22-3-02. 
Impermeabilização em obras de engenharia civil CNAE 43.30-4-01, Serviços de pintura de edificios em geral CNAE 43.30-4-04, 
Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas pessoas para uso em obras CNAE 
43.99-1-04, Perfuração e construção de poços de água CNAE 43.99-1-05. Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de 
veículos automotores CNAE 45.20-0-05, Serviços de transporte de passageiros — locação de automóveis com motorista CNAE 
49.23-0-02, Locação de automóveis sem condutor CNAE 77.11-0-00, Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem 
operador CNAE 77.31-4-00, Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes CNAE 77.39-
0-03, Limpeza em prédios e em domicílios CNAE 81.21-4-00, Atividades de limpeza não especificadas antenormente CNAE — 
81.29-0-00, Atividades paisagisticas CNAE 81.30-3-00. foi constituída em 05109/2007 conforme seu documento constitutivo. 

2. DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE E POLÍTICA CONTÁBIL SIGNIFICATIVAS 

A administração declara que as Demonstrações Contábeis da Empresa Societária. NACIONAL SAÚDE AMBIENTAL LTDA 
EPP, do período compreendido entre 01 de janeiro de 2021 e 31 de dezembro de 2021. apresentam adequadamente a posição 
patrimonial e financeira, o desempenho e os fluxos de caixa da entidade, com observância aos Principios de Contabilidade e 
foram elaboradas em conformidade com a ITG 1000, aprovada pela resolução CFC 1418/2012. As demonstrações contábeis, 
exceto informações de fluxo de caixa foram elaborados segundo o regime de competência e estão representadas em real, a 
moeda nacional brasileira. 

2.1. ESTOQUES - são demonstrados pelo menor valor entre o custo e o valor liquido realizável. O custo é determinado usando-
se o método de média ponderada móvel. O valor realizável liquido é o preço de venda estimado para o curso normal dos 
negócios, deduzidos os custos de execução e as despesas de vendas 

2.2. IMOBILIZADO — Os terrenos e imóveis estão demonstrados ao valor justo (custo atribuido) conforme opção prevista no 
Pronunciamento Técnico CPC 27, aprovado pelo CFC — Conselho Federal de Contabilidade pela Resolução 1.177/09. A 
avaliação pelo custo atribuido, bem como suas estimativas de vida útil dos imóveis foram determinadas com base em laudo 
técnico emitida por empresa especializada para a data base de 1° de janeiro de 2021. Os demais itens de ativo imobilizado são 
demonstrados ao custo de aquisição, mais todos os gastos incorridos para colocar o bem em condições de uso. As depreciações 
das edificações são calculadas com base na estimativa de vida útil dos bens determinados em virtude do custo atribuido. Os 
demais itens são depreciados linearmente com base nas mesmas taxas estabelecidas conforme legislação brasileira " 

Sob as penas da lei. declaramos çe as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabibzarnos por todas elas. 
As informações foram extraídas das folhas n°0002 a 0018 do Livro Diario 0007. registrado na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO sob n° 229172563. Termo de Autenticação n° 229995420. em 31/05/2022 

A sociedade não possui Auditona Independente. 
A sociedade nao possui Conselho Fiscal instalado. 

Parnaminm, 31 de dezembro de 2021 

NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA 

MARSILVO VITAL NASCIMENTO 

Sócio Administrador 

Cl 5289582 - SDS-PE CPF: 259.740.318-14 

MARIA DO SOCORRO RODRIGUES CHAVES 

RO: 3218345 - SDS-PE - 18/03/2018 - CPF 050.423.914-79 

contabilista - CRC: PE019200/0-6 / PE 

03/06/2022 

Certifico o Registro em 03/06/2022 

jucepe Arquivamento 20229089127 de 03/06/2022 Protocolo 229089127 de 03/06/2022 NIRE 26202841491 

Nome da empresa NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA 
Este documento pode ser verificado em http://redesim.jecepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 

Chancela 129879116698247 
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FOLIMS. 

N'PROCESSO:, 95.72L2 3 - 
AlitimNri.: 

Pág.: 0016 
NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA EPP 

CNPJ 09.035.695/0001-11 

Rua JOAQUIM BATISTA DE ARAUJO , 06- DANIEL PONTES. Pamamirim PE - CEP: 56163000 

NIRE 26600269959 - 05/09/2007 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS ENCERRADAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021. 

2.3. CONTINGÊNCIAS PASSIVAS - A entidade não tem nenhuma reclamatória trabalhista em andamento. 

2.4. IMPAIRMENT - PERDAS POR DESVALORIZAÇÃO - Representam o valor contábil do ativo que excede no caso de 
estoques, seu preço de venda menos o custo para completa-lo e despesa de vendê-lo, e no caso dos outros ativos, seu valor 
justo menos a despesa para a venda. A entidade efetuou testes de impairment em seus ativos e não identificou perdas neste 
sentido. 

3. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

3.1. DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCICIO: Demonstração contábil que apresenta todos os itens de receita e 
despesa reconhecidos no período, excluindo os itens de outros resultados abrangentes. 

3.2. BALANÇO PATRIMONIAL - Demonstração que apresenta a relação de ativos, passivos e património liquido de uma 
entidade em data especifica, entendendo que Ativos são recursos controlados pela entidade como resultado de eventos 
passados do qual se esperam benefícios económicos futuros para a entidade, passivo, como Obrigação presente da entidade. 
derivada de eventos já ocorridos, cuja liquidação se espera resulte em saida de recursos capazes de gerar beneficios 
econômicos e património liquido como o valor residual dos ativos da entidade após a dedução de todos os seus passivos. 

3.3. DEMONSTRAÇÃO DE LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS: Demonstração contábil que apresenta as alterações em 
lucros ou prejuizos acumulados para um periodo. 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. 
As Informações foram extraídas das folhas ri° 0002 a 0018 do Livro Diário 0007, registrado na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO 

DE PERNAMBUCO 
sob ri"' 229172563. Termo de Autenticação ri•  229995420. em 31/05/2022 

A sociedade não possui Auditoria Independente. 
A sociedade não possui Conselho Fiscal Instalado. 

Pamamirim, 31 de dezembro de 2021 

NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA 

MARSILVO VITAL NASCIMENTO 

Sócio Administrador 

Cl: 5289582- SDS-PE CPF: 259.740.318-14 

MARIA DO SOCORRO RODRIGUES CHAVES 

RG: 3218345 - SDS-PE - 18/03/2018 - CPF 050,423.914-79 

contabilista - CRC: PE019200/0-6 / PE 

03/06/2022 

Certifico o Registro em 03/06/2022 

jucApE Arquivamento 20229089127 de 03/06/2022 Protocolo 229089127 de 03/06/2022 NIRE 26202841491 

Nome da empresa NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA 

Este documento pode ser verificado em http://redesimjucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 

Chancela 129879116698247 
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AssInatuft: 

Pág.: 0017 

NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA EPP 
CNPJ 09.035.695/0001-1 1 

Rua JOAQUIM BATISTA DE AFZAUJO 06 - DANIEL PONTES Parnamirim PE - CEP: 56163000 

MIRE 26600269959 - 05/09/2007 

NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS ENCERRADAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021. 

3.4. DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE: Demonstração que começa com lucro ou prejuízo do período e a 
seguir mostra os I tens de outros resultados abrangentes do penodo, que não foram demonstradas no Resultado do Exercício. 

3.5. DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA: Demonstração que oferece informações sobre as alterações em caixa e 
equivalentes de caixa da entidade por um período, mostrando alterações separadamente durante o período em atividades 
operacionais, de investimento e de financiamento 

A empresa não participa do Capital Social de outras Sociedades 

3.6. Impostos Federais 

A empresa está no regime do Simples Nacional: 

4 — Capital Social 

O capital Social e de R$ 120.000,00 (Cento mil reais), totalmente integralizado, apresentando a seguinte composição: 

MARSILVO VITAL NASCIMENTO 100% 

O sócio administrador, declara a inexistência de fatos ocorridos subsequentes a data de encerramento do exercício que venha a 
ter relevante sobre a situação patnmonial ou financeira da Empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados 
futuros. 

Todas as informações contidas no Balanço e no Livro Diário ano base 2021, foram fornecidas pelo Representante Legal da 
Empresa, as quais são de inteira responsabilidade do mesmo. 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. 
As informações foram extraidas das tolhas ri° 0002 a 0018 do Livro Diano 0007. registrado na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO 

DE PERNAMBUCO 
sob n ° 229172563. Termo de Autenticação n°229995420. em 31/05)2022 

A sociedade não possui Auditoria Independente. 
A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. 

Pamaminm, 31 de dezemhro de 2021 

NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA 

MARSILVO VITAL NASCIMENTO 

Sócio Administrador 

Cl- 5289582- 505-PE CPI,  259.740.318-14 

MARIA DO SOCORRO RODRIGUES CHAVES 

RG: 3218345- SDS-PE 18)03/2018 - CPF 050.423.914-79 

contabilista - CRC: PE019200/0-6 PE 

03/06/2022 

Certifico o Registro em 03/06/2022 
jus..enE Arquivamento 20229089127 de 03/06/2022 Protocolo 229089127 de 03/06/2022 NIRE 26202841491 

Nome da empresa NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA 
Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 

Chancela 129879116698247 
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tf PROCESSO: 

Pág.: 45a vL: 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contém o presente BALANÇO, procedido em 31 de Dezembro de 2021, 18 (dezoito) folhas numeradas de 0001 a 0018, 
que serviu como Balanço Patrimonial referente ao período de 01/01/2021 a 31/12/2021 com encerramento social em 
31/12/2021. 

Empresa: NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA 

Endereço: Rua JOAQUIM BATISTA DE ARAUJO , 06 

Bairro: DANIEL PONTES. 

Cidade: Parnamirim - PE 

CNPJ: 09.035.695/0001-11 

Inscr. Estadual: ISENTO 

órgão de Inscrição:JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO. em 5 de setembro de 2007 

N° da Inscrição: 26202841491 

Pamamirim, 31 de dezembro de 2021 

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas. são verdadeiras o mo responsabilizo por todas elas. 

CEP: 56163000 

NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA 

MARSILVO VITAL NASCIMENTO 

Sócio Administrador 

CI: 5289582 - SDS-PE CPF: 259.740.318-14 
Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, refletem a documentação que me foi entregue, são verdadeiras e me responsabilizo 
por todas elas. 

MARIA DO SOCORRO RODRIGUES CHAVES 

RO 3218345- SDS-PE - 18/03/2018 CPF: 050.423.914-79 

contabilista - CRC: PE019200/0-6 / PE 

03/06/2022 
Certifico o Registro em 03/06/2022 

JUSADE Arquivamento 20229089127 de 03/06/2022 Protocolo 229089127 de 03/06/2022 NIRE 26202841491 
w"--- Nome da empresa NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA 

Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
Chancela 129879116698247 
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FOLHAS: 
- 

N6 PROCESSO: t 

juç EpE 
TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

1111111111' 
229089127 

NOME DA EMPRESA NACIONAL SAUDE: AMBIENTAI. LTDA 

PROTOCOLO 229089127- 03/06/2022 

ATO 223- BALANCO PUBLICADO 

EVENTO 223- BALANCO PUBLICADO 

N1RE 26202841491 
CNPJ 09.035.69510001-11 
CERTIFICO O REGISTRO EM 03/06[2022 
SOB N: 20229089127 

MATRIZ 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE 

CO': 05042391479- MARIA DO SOCORRO RODRIGUES CHAVES - Assinado cm 03/06/2022 it.; 07:04:01 

Cpf: 25974031814- MARSILVO VITAL NASCIMENTO - Assinado em 03/06/2022 às 07:06:41 

Assinado eletronicamente por 
ILAYNE LARISSA LEANDRO MARQUES 

SECRETÁRIA - GERAL 

03/06/2022 
Certifico o Registro em 03/06/2022 

JUSSIDE Arquivamento 20229089127 de 03/06/2022 Protocolo 229089127 de 03/06/2022 NIRE 26202841491 
Nome da empresa NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA 
Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.brfautenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
Chancela 129879116698247 
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Sealseurs: 
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PIN 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

RUA DR. MIGUEL, 22, CENTRO,PARNAKIRIM/PE 56163000 

B.C.E - BOLETIM DE CADASTRO ECONOMICO 

Identificação e Informaçáo Cadastral: 

C4'5443080,3 Econdmint: NAO INFORNIAL"v3 

Natureza Jurichca: PESSOA JURIDICA 

CPF/CN In 09035695000111 

Ncrne/Razão Social, NACIONAL SAUDE AMBIENTAL ITDA 

Nome Fantasie. NACIONAL SAUDE AMBIENTAL 

Endereço. RUA JOAQUIM BATISTA DE ARAUJO 

Complemento. 

C,clade. PARNAMIRJM 

Inecriç.ão Estadual: 
Emad: 

Ft•preaentante Legai: 

CPF/CNPJ: 
Nome: 
Eme& 

casos 

Enquadramento Tributado: 
Regela: 

ISSQN (anexo da Le, Compiementar 116 de 31/37/2003 . 03.01 

sw,.ç9c Cedasur.  mico. 20222 

Insonçao Cadastro imobiláro: 

Data Cadastro: 25/09,2019 

Numero: 8 

Urro DANIEL PONTES 

CEP 58183009 Estado: PE 

Inscrição Vilanca Santana Municipal: 
Fone 

Fone: 

Taxa cie uncença pera Localiza4o e Funoonamento 
NÃO APLICÁVEL CONFORME CTM 
Taxa de Uncença para Publicidade/Propaganda 
Niko APUCÁVEL 
Taxa de Unosnça de Vigéiards SanItarte Munbpsl 
Niko APLICÁVEL 
Categoria Inoutána - CT: NORMAL 
Deecnção de Atnndaoe• 8122209 brnunlanio e contraia de Pra9.35 urroarles 

Alvará: 
Emissão. Embala Recolhenanto: 
Observaç1o/71p° de Man 

Prelada 

NFS-e 
Eu Isento 
Serv. Próprio. Imune: 
Serv. Teimaito: Data Intuo: 
Usuário Cadastro: 
Utuihno Ntaração: jr 
Usuari0 Impnsasão: calque 

Data Alteração. 18/01/2023 
Data Impressão: 
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PROCESS"-;7 5-7---""2-02 -3 

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (13/01/2023 às 16:34) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n°09.035.695/0001-li. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tsejus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

63C1.B23C.92B2.1460 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.bdimprobidade adm/autenticar certidao.php 

e 

Gerado em: 13/01/2023 as 16:34:20 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



FOLHAS:  ,7172,

WPROCESSO: /_f5 .20,2 3_ 

Aselnalurs.•  - 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
PODER JUDICIÁRIO 

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PARNAMIR1M 

CERTIDÃO CÍVEL 

CERTIFICO, por me haver sido solicitado que, conforme pesquisa 

realizada nos sistemas informatizados JUDWIN e PJe, onde são lançadas as 

distribuições do ofício, a meu cargo, no período de 05 (cinco) anos até a presente 

data, NÃO encontrei DISTRIBUIDA nenhuma Ação ou Execução, precisamente os 

feitos relacionados a Execuções Forçadas e Fiscais, Falência, Concordatas ou 

Recuperação Judicial e Extrajudicial, em face de: NACIONAL SAÚDE AMBIENTAL 

LTDA EPP, CNPJ n.° 09.035.695/0001-11 

Certifico ainda que podem ser obtidas certidões quanto aos processos 

eletrônicos do PJE, abrangendo todas as comarcas de Pernambuco, diretamente no 

site www.tjpe.jus.br.

ESSA CERTIDÃO NÃO INCLUI PROCESSOS DISTRIBUIDOS ANTES 

DO PRAZO ESTIPULADO NA PESQUISA. AINDA QUE EM TRAMITAÇÃO. 

O referido é verdade e dou fé. 

Data/Hora da Pesquisa: Parnamirim, 24/03/2023 10:10. 
Assinado de forma digital por ANNA 

ANNA KARINA ANGELIM KARINA ANGELIM DE BARROS E 

DE BARROS E SA:1879227 SA:1879227 
Dados: 2023.03.2410:11:27 -0300' 

Anna Karina Angelim de Barros e Sá 
Distribuidora do Foro 

Mat. 187.922-7 

Observações: 
Válido apenas para processos físicos em tramitação na comarca de Parnamirim, as certidões relativas a processos 
eletrõnicos (PJe) devem ser emetidas pelo interessado, a partir do formulário disporivel no portal do PJE.TJPE.JUS.BR. 

FÓRUM JUIZ JOSÉ RAMOS ANGELIM 
Rua Coronel Jambo, n' 39, Centro — Parnamirim/PE 
CEP: 56163-000 — Telefax: (87) 3883-1202/1088 
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95 X) pr PROCESSO:  - 

SUMARIA DA FAUNO.% 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL 

Número da Certidão: 2023.000001168265-11 Data de Emissão: 07/02/2023 

DADOS DO REQUERENTE 

CNPJ: 09.035.695/0001-11 

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão, 
que o requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida 
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco. 

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda 
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida até 07/05/2023 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL" 
na página www.sefaz.pe.gov.br. 

Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou prestação de serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos 
municípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco. 

Página 1 de 1 
Emitido em 07102r2023 11.29 50 



.2 II O U104* 
SECRETARIA DA TAZESIDA 

r-ízãfriffo 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL 

PPROCESSO:  ?-572122 -3 

Número da Certidão: 2023.000003097389-30 Data de Emissão: 12/05/2023 

DADOS DO REQUERENTE 

CNPJ: 09.035.695/0001-11 

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão. 
que o requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida 
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco. 

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda 
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida até 09/08/2023 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL" 
na página www.sefaz.pe.gov.br. 

Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou prestação de serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos 
municípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco. 

Página 1 de 1 
Em.Irdo em 12/05/2023 08 23 46 
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, 95/c20.22 rePROCESSO: 

—.~...../.../ .... kssInalun.: 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA 
CNPJ: 09.035.695/0001-11 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os e.rgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:30:35 do dia 07/02/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 06/08/2023. 
Código de controle da certidão: 8C70.EDC7.C204.25C0 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



6 

N"PROCESSO: ' 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA 
CNPJ: 09.035.695/0001-11 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:30:35 do dia 07/02/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 06/08/2023. 
Código de controle da certidão: 8C70.EDC7.C204.25C0 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



16/03/23, 16:17 Consulta Regularidade do Empregador S7 FOLHAS: 

wPROCESSO:  f-51 :20Z3 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

09.035.695/0001-11 

NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA 

RUA JOAQUIM BATISTA DE ARAUJO 06/ DANIEL PONTES / PARNAMIRIM / 
PE / 56163-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:02/03/2023 a 31/03/2023 

Certificação Número: 2023030201392294558589 

Informação obtida em 16/03/2023 16:17:35 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



04/07/2023, 12:19 Consulta Regularidade do Empregador 
FOLMS: 

PRoCESSo:,2=23 , 

CAIXA 
CAIXA ECONOM1CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

09.035.695/0001-11 

NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA 

RUA JOAQUIM BATISTA DE ARAUJO 06 / DANIEL PONTES / PARNAMIRIM / 
PE / 56163-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:24/06/2023 a 23/07/2023 

Certificação Número: 2023062402111985606565 

Informação obtida em 04/07/2023 12:19:00 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-cd.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 111 
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RUAS'  2

tf PROCESSO'  (I-5- 202-3

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM 

2 11361235000125 DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS 
RUA DR. MIGUEL, 22,CENTR0,56163000 

Número 

10000070 

Emissão 

05/02/2023 19:47:14 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAL 
IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

INSCRIÇÃO: 20222 CNPJ/CPF: 09.035.695/0001-11 NOME: NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA 

ENDEREÇO: RUA JOAQUIM BATISTA DE ARAUJO, 6 
COMPLEMENTO: BAIRRO: DANIEL PONTES 

CIDADE. PARNAMIRIM CEP: 56163000 UF: PE QUADRA: LOTE: 

ORIGEM DA INSCRIÇÃO 
CADASTRO ECONOMICO 

INSCRIÇÕES VINCULADAS 

FINALIDADE 

licitaçào 

OBSERVAÇÕES 

RESSALVANDO O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DIVIDAS DE 
RESPONSABILIDADE DO CONTRIBUINTE ACIMA QUE VIEREM A SER APURADAS, E 
CERTIFICADO QUE NÃO CONSTAM PENDÊNCIAS EM SEU NOME RELATIVAS AOS 
TRIBUTOS MUNICIPAIS, ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DESTE MUNICÍPIO. 

VÁLIDA POR 90 (NOVENTA) DIAS A PARTIR DA DATA DE EMISSÃO. 

AUTENTICIDADE: 1R8INRBONA1120230205 

INTERNET Segunda Via 

Rim 

OPCERTNV102013 





• 

cL-1272.7)2 9 -epRousso• 

-- - PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM 
=\.---

'` \ • 11361235000125 DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS ers ; RUA DR. MIGUEL, 22,CENTR0,56163000 
..f~ ,• 

Número 

10000427 

Emissão 

12/0512023 08:31:59 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAL 
IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

INSCRIÇÃO: 20222 CNPJ/CPF. 09.035.695/0001-11 NOME: NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA 
ENDEREÇO: RUA JOAQUIM BATISTA DE ARAUJO, 6 
COMPLEMENTO: BAIRRO: DANIEL PONTES 
CIDADE: PARNAMIRIM CEP: 56163000 UF: PE QUADRA: LOTE: 

ORIGEM DA INSCRIÇÃO 
CADASTRO ECONÓMICO 

INSCRIÇÕES VINCULADAS 

FINALIDADE 

consulta 

OBSERVAÇÕES 

RESSALVANDO O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER 
RESPONSABILIDADE DO CONTRIBUINTE ACIMA QUE VIEREM A SER 
CERTIFICADO QUE NÃO CONSTAM PENDÊNCIAS EM SEU NOME RELATIVAS 
TRIBUTOS MUNICIPAIS, ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DESTE 

VÁLIDA POR 90 (NOVENTA) DIAS A PARTIR DA DATA DE EMISSÃO. 

AUTENTICIDADE: 01 N9ED5EN9TE20230512 

INTERNET 

DÍVIDAS DE 
APURADAS, E 

AOS 
MUNICÍPIO. 

e •:' e . kt,

O i. 
Segunda Via 

OPCERTN11102013 



24/03/23, 13:54 Certidão PJe 
p2a2P f PROCESSO:, 2_

PODER JUDICIARIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Fórum Des. Rodolfo Aureliano 

Av. Desembargador Guerra Barreto, 200- Térreo - Ala Sul, bairro Joana Bezerra 
Fones n° (081) 3181-0400 (FAX)/ 3181-0476 e 3181-0470 

CEP 50.090-70C - RECIFE - PE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
LICITAÇÃO 

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Data da Emissão: 24/03/2023 13h54min Data de Validade: 23/04/2023 

N° da Certidão: 01413728/2023 N° da Autenticidade: 0E.7M.ZJ.9J.L5 
Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade 

deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original 

Razão Social: NACIONAL SAÚDE AMBIENTAL LTDAEPP 
CNPJ: 09.035.695/0001-11 
Endereço Residencial: 
RUA JOAQUIM BATISTA DE ARAUJO, 06 
Bairro: DANIEL PONTES 

Inscrição Estadual: 

Compl: EMPRESA 

Cidade: Parnamirim/PE 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe 1° 
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito da Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, AÇÃO 
DE FALÊNCIA, CONCORDATA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e 
que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa ao 
TJPE n° 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ n° 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente 
através da Internet. 

Observações: 
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sitio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, 
através do link https://www.tjpe.jus.bricertidaopje/xhtmi/mainsxhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos 

Civeis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

Esta certidiVo nÃ£o abrange os processos distribuÃdos antes da implantaÃ§Ã£o do Sistema Processo Judicial Eletrknico 
ãE" PJe, no 4mbito do Tribunal de JustiÃ§a de Pernambuco. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. 

https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/manterPessoa/manterPessoaJuridica.xhtml 1/1 



24/03/23, 13:55 Certidão PJe 
9_2. 

PROCESSO:, 95/ 2°2  3 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Núcleo de Distribuição Processual - NUDIP 2° grau 

Praça da Republica, s/a, bairro Santo António 
Fones n°s (081) 3182-0519 ou 3182-0594 

CEP 50.010-040 RECIFE - PE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
LICITAÇÃO 

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Data da Emissão: 24/03/2023 13h55min Data de Validade: 23/04/2023 

N° da Certidão: 01413730/2023 N° da Autenticidade: 6E.GS.9L.EN.TS 
Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade 

deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original 

Razão Social: NACIONAL SAÚDE AMBIENTAL LTDAEPP 
CNPJ: 09.035.695/0001-11 
Endereço Residencial: 
RUA JOAQUIM BATISTA DE ARAUJO, 06 
Bairro: DANIEL PONTES 

Inscrição Estadual: 

Compl: EMPRESA 

Cidade: Parnamirim/PE 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico — PJe 20 
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, AÇÃO 
DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e 
que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do 
TJPE n° 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ n° 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente 
através da Internet. 

Observações: 
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sitio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, 
através do link https://www.fipe.jus.bricertidaopje/xhtml/main.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos 
Cíveis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

Esta certidMo nMo abrange os processos distribuÃdos antes da implantaÃ§Mo do Sistema Processo Judicial Eletrknico 
PJe, no Ã¢mbito do Tribunal de JustiÃ§a de Pernambuco. O referido Ã© verdade e dou fÃCÇ). 

https://www.tjpe jus.brkertidaopje/xhtml/manterPessoa/manterPessoaJuridica.xhtml 1/1 



FOLIIAS• 2 '7 '); 
(-1  Ni PROCESSO:  i 23 

julg GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

SETEQ - SECRETARIA DO TRABALHO. EMPREGO E QUALIDADE 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição. 

EMPRESA 
Nome Empresarial NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

NIRE(sede) 

26202841491 

CNPJ 

09.035.695/0001-11 

Arauivamento do ato 
Constituitivo 
05/09/2007 

Inicio da atividade 

05/09/2007 

Endereco: 
RUA JOAQUIM BATISTA DE ARAUJO. 06. DANIEL PONTES. PARNAMIRIM, PE - CEP: 56163000 

OBJETO SOCIAL 
IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANA (DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO E SIMILARES). 

he,TIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADO ANTERIORMENTE(ATIVIDADE DE LIMPEZA DE CAIXAS DE ÁGUA) ATIVIDADES 
PAISAGÍSTICAS( PLANTIO,TRATAMENTO E MANUTENÇÃO DE JARDINS E GRAMADOS DE PRÉDIOS RESIDENCIAIS,PRÉDIO 

PÚBLICOS E SEMIPÚBLICOS COMO ESCOLAS,HOSPITAISJGREJAS,PARQUES MUNICIPAIS,CEMITÉRIOS,ÁREAS 
VERDES,QUADRAS DE ESPORTES,PLAYGROUNDS E PARQUES RECREACIONAIS PISCINAS,LAGOS.CANAIS.PODA E O PLANTIO 
DE ÁRVORES NA ÁREA URBANA. COLETA DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS, OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E 
CALÇADAS; OBRAS DE TERRAPLENAGEM; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM 
CONDUTOR; ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR; SERVIÇO DE PREPARAÇÃO DE 
TERRENO, CULTIVO E COLHEITA; LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS; ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A 
GESTÃO DE REDES; SERVIÇO DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; CONSTRUÇÃO DE 
RODOVIAS E FERROVIAS; SERVIÇOS DE PINTURAS DE EDIFÍCIOS EM GERAL; IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE 
ENGENHARIA CIVIL; SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE 
CARGAS DE PESSOAS PARA USO EM OBRAS: SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM 
MOTORISTA; ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES; 

PORTE ' PRAkO DE" .0~ —.ÃO: 

R$ 200.000,00 
DUZENTOS MIL REAIS 

R$ Capital integralizado: 
200.000,00 

)ZENTOS MIL REAIS 

Empresa de pequeno porte XXXXXX 

,. , : QUADRO SOCIOS E ADMINISTRADORES s emr 1 ie 11 
Nome/CPF Participação R$ Cond./Administrador Término do mandato 

MARSILVO VITAL NASCIMENTO 
259.740.318-14 

200.000,00 .ÓCIO /ADMINISTRADOR - TITULAI XX/XX/XXXX 

.0É11M0 ARQUIVAMENTO SITUACÂO STATUS , 
Data Número 

03/06/2022 20229089127 
REGISTR ATIVOO 

Sem Status 

Ato: 223- BALANCO PUBLICADO 
Evento: 223 - BALANCO PUBLICADO 

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA 
NIRE: XXXXXX CNPJ: XXXXXX 

Endereço: XXXXXX 

II 
228869285 

111111111111111111111 II 
CONTROLE: 9005244721988 CPF SOLICITANTE: 259.740.318-14 NIRE: 26202841491 EMITIDA: 11/07/2022 PROTOCOLO: 228869285 



4 
lÁrriHS: 

/
No PROCESSO: ?- 

JEN GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

SETEQ - SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E QUALIDADE 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição. 

EMPRESA 
Nome Empresarial NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

NIRE(sede) 

26202841491 

CNPJ 

09.035.695/0001-11 

Arauivamento do ato 
Constituitivo 
05/09/2007 

Inicio da atividade 

05/09/2007 

Endereco: 
RUA JOAQUIM BATISTA DE ARAUJO, 06. DANIEL PONTES, PARNAMIRIM, PE - CEP: 56163000 

Observação 
. 

1 

RECIFE - PE, 11 de Julho de 2022 

ILAYNE LARISSA LEANDRO MARQUES 

228869285 

1111111111111111111111 

página. 212 

CONTROLE: 9005244721988 CPF SOLICITANTE: 259.740.318-14 NIRE: 26202841491 EMITIDA: 11/07/2022 PROTOCOLO: 228869285 
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FOulAS: 

NI° PROCESSO: 

AssIntture  — — 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA 

CPF/CNPJ: 09.035.695/0001-11 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 14:16:47 do dia 28/02/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
httos://contas.tcu.gov.br/ords/f?p—INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: VXGP280223141647 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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i3OLnAS  :2 76 
N PROCESSO'  g3"/_20,-) 3 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 09.035.695/0001-11 

Certidão n°: 5486837/2023 

Expedição: 07/02/2023, às 11:29:29 

Validade: 06/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n' 09.035.695/0001-11, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



tf PROCESSO:  ' 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 09.035.695/0001-11 

Certidão n': 5486837/2023 

Expedição: 07/02/2023, às 11:29:29 

Validade: 06/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 09.035.695/0001-11, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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WPROCESSO. 242'3
Ministério do Meio Ambiente 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR 

Astinifurt: /— 

44 St A 

Registro n.° Data da consulta: CR emitido em: CR válido até: 

5288654 28/02/2023 26/02/2023 26/05/2023 

Dados básicos: 

CNPJ : 09.035.695/0001-1 I 

Razão Social: NACIONAL SAÚDE AMBIENTAL LTDA-EPP 

Nome fantasia: NACIONAL SAÚDE AMBIENTAL 

Data de abertura: 05/09/2007 

Endereço: 

logradouro: RUA JOAQUIM BATISTA DE ARAÚJO 

06 Complemento: 

Bairro: DANIEL PONTES Município: PARNAMIRIM 

CEP: 56163-000 UF: PE 

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras 

e Utilizadoras de Recursos Ambientais — CTF/APP 

Ir &ligo Descrição 
17-61 Disposição de resíduos especiais - Lei n° 12.305/2010: art. 33, I 

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade com as obrigações 

cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do 'barna, por 

meio do CTF/APP. 

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões, 

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de 

suas atividades 

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos. 

Chave de autenticação L7K5YXABPV14LS24 

!RAMA - CTF/APP 28/0212023 - 14:09:29 
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fe PROCESSO:  0023
Asolculull.:. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

I CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
09.035.69510001-11 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

GATA DE ABERTURA 
05/09/2007 

NOME EMPRESARIAL 
NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
NACIONAL SAUDE AMBIENTAL 

PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
01.61-0-03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita 
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
77.39-0-03 -Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.29-0-00 -Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA ,IURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R JOAQUIM BATISTA DE ARAUJO 

NL/MERC 
06 

COMPLEMENTO 1 

CEP 
56.163-000 

BAIRRO/DISTRITO 

DANIEL PONTES 
NIUNICIPli) 
PARNAMIRIM 

UF 
PE 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

HIGIE.NACIONALLTDA-ME@HOTMAIL.COM 
"ELEFONE 

(87) 9626-4513 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFF0 
.r1.111. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
05/09/2007 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
....Mr. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 13/01/2023 às 16:25:21 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1 

about:blank 
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Ne PROCESSO: 

Aeiniturc  ( _ 

NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA - EPP 

NACIONAL CNPJ: 09.035.69510001-11 
Rua Joaquim Batista de Atuo, ri`) 6, Bairro Daniel Pontes 

Parnamirim - PE, CEP 56.163-000 
SAUDE AMBIENTAL higie.nacionalltda-me@hotmail.com I Cel.: 87 9 9626-4513 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTRATANTE — Nacional Saúde Ambiental LTDA — EPP, firma estabelecida a Rua 

Joaquim Batista de Araújo, n9 6, Bairro Daniel Pontes, Parnamirim-PE, CEP 56.163-000, 

inscrita no CNPJ: 09.035.695/0001-11, denominado contratante. Neste ato 

representada por Marsilvo Vital Nascimento, brasileiro, casado, Empresário, portador 

da cédula de identidade n2: 5.289.582 SDS-PE, CPF n9: 259.740.318-14, residente e 
domiciliado à AV. Barão de Contendas, 605, Jatobá, Petrolina-PE, CEP 56232-385. 

CONTRATADO — José Quirino Filho, Brasileiro, Casado, Engenheiro Agrónomo, 
portador de registro n9 "PE028430D CREA-PE", CPF: 398.958.314-04, Identidade ne: 

119.609.975.8 SSP-BA, residente e domiciliado a Rua Nair Menezes de Andrade (rua 1):
lpsep, Cabrobo-PE, CEP 56.180-000. 

CLAUSULA PRIMEIRA 

O objeto do contrato é a prestação de serviço profissionais na área de engenharia 
agronômica, restrita as atribuições do contratado, conforme previsto na legislação 
vigente. 

CLAUSULA SEGUNDA — DA REMUNERAÇÃO E CARGA HORÁRIA 

O contrato receberá o equivalente a 06 (seis) salários mínimos por uma jornada diária 
não superior a 03 (três) horas. Conforme estabelecido na lei n2 4.950-a/66. 

CLAUSULA TERCEIRA DO PRAZO 

O prazo de validade deste contrato é indeterminado, podendo ser rescindido a 
qualquer tempo por uma das partes, deste que comunicado com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias. 

CLAUSULA QUARTA DO FORO 

Fica eleito o foro da comarca de Petrolina-PE para questões decorrentes deste 
contrato. 

E por estarem justos e contratados, assinam presente em 03 (três) vias de igual teor. 

Parnamirim-PE, 25 de Abril de 2022.. 

InANIA ) Ur / k/1.71 01 MOA C-1. F"- C• "À-16 . 

Contratante 

Contratado 
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Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH 

Agência 
Estadual de 
Meio Ambiente CERTIFICADO LS N°31.22.04.001503-9 

LICENÇA SIMPLIFICADA 

A Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH, no uso de suas atribuições e com base na legislação ambiental e demais normas pertinentes, e tendo em vista o contido 

no expediente protocolado sob o n°003561/2022 concede à Nacional Saude Ambiental Ltda , com CPF/CNPJ 09.035.695/0001-11 com sede administrativa na 

R. JOAQUIM BATISTA DE ARAUJO , 06 - DANIEL PONTES, CEP: 56163000, Parnamirim - PE, a LICENÇA SIMPLIFICADA (LS), com validade até 06/04/2025, 

enquadrada na atividade 6.1.81.22-2/00 - IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS, com o porte MICRO (até 500 rn2) e o potencial degradador MEDIO. As 

exigências, requisitos e observações da presente licença constam no painel de controle do usuário, devendo ser consultadas para seguir o cumprimento. 

A presente licença ambiental será automaticamente cancelada na data de 05/06/2022, caso não ocorra à apresentação da documentação comprobatória exigida. 

A validade desta licença deverá ser ratificada no site da Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH. 

Recife, 10, de maio de 2022. 

1 IIII 
0122040015032 

O 
CÓDIGO DE SEGURANÇA DAA 



Agência 
cc Estadual de 
1../ Meio Ambiente 

CERTIFICADO LS N°31.22.04.001503-9 

CONDICIONANTES 

EXIGÊNCIAS 

Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH 

'I. Em caso de sistema de fossa séptica, deverá ser realizada manutenção e limpeza do sistema, a cada 300 (trezentos) dias, por empresa devidamente licenciada 
ambiental mente. 
2. As embalagens contaminadas só poderão ser destinadas a empresas licenciadas ambientalmente após a tríplice lavagem. 
3. A empresa deverá encaminhar as embalagens vazias ao fornecedor, destinar a aterro industrial, incinerar ou destinar a empresas licenciadas para tal fim, por se 
tratarem de resíduos perigosos, devendo manter atualização do comprovante de destinação final. 

REQUISITOS 

1. Deverá cumprir a Lei Estadual N° 12.753/2005 em todos os aspectos, principalmente, no manuseio dos produtos e embalagens até a destinação final. 
2. A empresa deverá atender as diretrizes da Política Estadual de Resíduos Sólidos, conforme Lei Estadual 14.236/2010. 
3. Os resíduos sólidos, classe IIA e IIB, deverão ser acondicionados e armazenados de acordo com a NBR 11.174 da ABNT. 
4. Os resíduos classificados como perigosos deverão ser armazenados e acondicionados de acordo com a NBR 12.235 da ABNT, devendo ainda o gerador solicitar a 
CPRH autorização para transporte e disposição final dos mesmos. 

OBSERVAÇÕES 

Atividade sem observações. 

Página 213 



Agência 
Estadual de 
Meio Ambiente Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH 

CERTIFICADO LS N°31.22.04.001503-9 

DOCUMENTAÇÕES NECESSÁRIAS 

1. Quando da renovação da licença simplificada, apresentar comprovação de cumprimento de exigências da licença anterior 
2. CNPJ 
3. Inscrição Estadual 
4. Contrato Social 
5. Atestado de regularidade do Corpo de Bombeiros 
6. Memorial Descritivo 
7. Registro na ADAGRO e/ou Vigilância Sanitária 
8. Alvará de funcionamento ou Carta de Anuência da Prefeitura 
9. Comprovante de abastecimento de água 
10. Comprovante de abastecimento de água e/ou Licença do poço artesiano, expedida pela CPRH; 

Página 3/3 



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FISICA 

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966 

CREA-PE 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco 

FOLNiU. 133 Página 1/1 

t•I' PROCESSO: 

AisInalUTC.—~~4"1"-~"

No 2220570716/2023 
Emissão: 15/03/2023 

Validade: 31/03/2024 

Chave: 5xAAB 

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registram) neste Conseino, nos termos da Lei 5.194i66. de 24i12/1966, conforrne os 
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em debito com o 
CREA-PE 

  Interessado(a)  

Profissional: JOSE OUIRINO FILHO 

Registro: 1806445514 

CPF: 398.*".*"-04 

Endereço:  

Tipo de Registro. Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAIS) 

Data de registro: 08/08/2001 

  Titulo(s)  

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO AGRÔNOMO 

Atribuição: Artigos e 5 da Resolucao numero e 218173, do CONFEA. 

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 

Data de Formação: 18/12/1989 

  Descrição  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FISICA 

  Informações / Notas  

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 
- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) aiteração(Oes) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perdera a sua validade 
para todos os efeitos. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 
- Válido em todo território nacional. 

  Última Anuidade Paga  

Ano: 2023 (1/1) 

  Autos de Infração  

Nada consta 

A autenticidade 'desta Corte:leo pode ser verificada em. http:11crea-pe sitac.com bripubleco, com a chave 5xAA6 
Impresso em: 15/03/2023 às 07:0519 nor. adapt. 200.25.56.75 
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1
0ERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 

PESSOA FISICA 
Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966 

fj.22 . 2~ ' tilPROCESSO: - 

Asstnéhi114~74~~ "~

CREA-PE 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco 

No 2220570716/ 2023 

Emissão: 15/03/2023 

Validade: 31/03/2024 

Chave: 5xAAB 

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os 
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o 
CREA-PE. 

  Interessado(a)  

Profissional: JOSE OUIRINO FILHO 

Registro: 1806445514 

CPF. 398.—.***-04 

Endereço:  

Tipo de Registro: Registro Defini:ivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAIS) 

Data de registro: 08/08/2001 

Titulo(s) 

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO AGRONOMO 

Atribuição: Artigos e 5 da Resolucao numero e 218/73. do CONFEA. 

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 

Data de Formação: 18/12/1989 

  Descrição  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FISICA 

  Informações / Notas  

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 
- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos, 
- Válido em todo território nacional. 

  Última Anuidade Paga  

Ano: 2023 (1/1) 

  Autos de Infração 

Nacia corista 

A autenticidade desta Cedida° pode ser verificada em: httmficrea•pesitaccom.bdpublico, com a chave 5sAA9 
impresso em 151012023 55 07:05:19 por adapt. irr 2011.25.5675 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-PE 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco 

N'3 2220570717/2023 

Emissão: 15/03/2023 

Validade: 31/03/2024 

Chave: 6a1w3 

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho. nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos 
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa juridica e seu(s) responsável(is) técnico(s) estão quites com suas 
anuidades e demais obrigações Junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco - CREA-PE, estando habilitada a exercer 
suas atividades, circunscrita á(s) atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s). 

  Interessado(a)  

Empresa: NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA - EPP 

CNPJ: 09.035.695/0001-11 

Registro: 0000048912 

Categona: Matriz 

Capital Social: R$ 200.000.00 

Data do Capital: 12/04/2022 

Faixa: 2 

Objetivo Social: OBRAS DE URBANIZAÇÃO RUAS. PRAÇAS E CALÇADAS: IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS: 
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR; PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA; 
OBRAS DE TERFtAPLENAGEM. ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE(COLETA DE LIXO URBANO; 
ATIVIDADES PAISAGISTICAS: COLETA DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO:SERVIÇO 
DE PREPARAÇÃO DE TERRENO. CULTIVO E COLHEITA; ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO. EXCETO A GESTÃO DE REDES; 
CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL; SERVIÇOS DE 
PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL, SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E 
ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS; SERVIÇOS DE LAVAGEM,LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEICULOS 
AUTOMOTORES; SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS -LOCAÇÃO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA; ALUGUEL DE 

PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES; LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM 
DOMICILIOS. 

Restrições Relativas ao Objetivo Social: AS ATIVIDADES DA EMPRESA FICAM RESTRITAS AS ATRIBUIÇÕES DO SEU QUADRO TÉCNICO. 

Endereço Matriz: RUA JOAQUIM BATISTA DE ARAUJO., 06, DANIEL PONTES, PARNAMIRIM, PE, 56163000 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa 
Data Inicial: 20/09/2007 

Data Final: Indefinido 

Registro Regional: PE012122 

Descrição  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

Informações / Notas  

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu 
quadro técnico. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos 

Última Anuidade Paga  

Ano: 2023(1/1) 

Autos de Infração 

Nada consta 
 Responsáveis Técnicos  

Profissional: JOSE QUIRINO FILHO 

Registro: 1806445514 

CPF: 398.*”.”*-04 

Data Inicio: 20/09/2007 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

TItulos do Profissional: 

ENGENHEIRO AGRONOMO 

Atribuição: Artigos e 5 da Resolucao numero e 218/73, do CONFEA. 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http:licrea-pe.sitac.com.bripublico, com a chave: 6a1w3 
Impresso em' 15/03/2023 ás 07:08:15 por adapt. ip: 170.82.175.9 



rOuLAS: 

NACIONAL 
SAÚDE AMBIENTAL LTDA - EPP 

re PROCESSO: 

NACIONAL SAÚDE AMBIEN1ert5A - E 

CNPJ: 09.035.695/0001-11 

Rua Joaquim Batista de Araújo, n°6, Bairro Daniel Pontes, 
Parnamirim - PE, CEP 56.163-000 

higie.nacionalltda-me@hotmail.com I Cel.: 87 9 9626-4513 

PREGÃO ELETRÔNICO N." 009/2023 — CPL/PMSDM SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 095/2023 - PMSDM 

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA 

Ao Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS DO 

IVIARANHÃO - MA 

A empresa NACIONAL SAÚDE AMBIENTAL LTDA com endereço na Rua: Joaquim Batista 
de Araujo n:" 06 Bairro: Daniel Pontes — Pamamirim-PE inscrita no CNPJ/MF sob o n" 
09.035.695/0001-11 vem, pelo seu representante legal MARSILVO VITAL NASCIMENTO 
infra-assinado, portador da cédula de identidade n° 5289582 SDS PE e do CPF N° 259.740.318-
14, 

DECLARA que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é: 

( X) Simples Nacional; 

( ) Lucro Real; 

( ) Lucro Presumido; 

( ) Outro: 

> DECLARO que a licitante A empresa NACIONAL SAÚDE AMBIENTAL 
LTDA com endereço na Rua: Joaquim Batista de Araujo n:° 06 Bairro: Daniel Pontes 
— Parnamirim-PE inscrita no CNPJ/MF sob o n° 09.035.695/0001-11 vem, pelo seu 
representante legal MARSILVO VITAL NASCIMENTO infra-assinado, portador da 
cédula de identidade n° 5289582 SDS PE e do CPF N° 259.740.318-14, 
> DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno 
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o 
cumprimento doobjeto. 

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos 
humanos emobiliários pertinentes as suas atividades. 

Endereço: Rua: Joaquim Batista de Araujo n:° 06 
Cidade/Estado: Parnamirim-PE 
Cep.:56. I 63-000 
Ponto de referência: 
Telefone: (87)99626-4513 
E-mail: higie.nacionalltda-me@hotmail.com 

® MARSILVO VITAL 
NASC1MENTO:25 1.1~11011M011114 

0~141110 , 41, 'EM 
974031814 4rur 



Kik.riAS• 

NACIONAL 
NACIONAL SAÚDE AMBIENIXE - EPP 

CNPJ: 09.035.695/0001-11 
Rua Joaquim Batista de Araújo, ri'6, Bairro Daniel Pontes, 

Parnamirim - PE, CEP 56.163-000 
SAÚDE AMBIENTAL LTDA- EPP higie.nacionalltda-me@hotmail.com I Cel.: 87 99626-4513 

> DECLARO que a licitante/empresa é 

> ( ) Enquadrada como:Microempreendedor 

( ) Individual - MEI; Microempresa - ME; 

( X) Empresa de Pequeno Porte - EPP; 

> ( )Normal. 

> DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e 
seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no edital; 

> DECLARO sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para a minha habilitação no presente processo licitatório, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

> DECLARO para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprego menor de 16 (dezesseis)anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 70 da Constituição 
Federal; 

> DECLARO que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de 
maneira independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa N° 
2 de 16 de setembrode 2009 da SLTI/MP; 

> DECLARO de que não possuo, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1° e 
no inciso In do art.5°da Constituição Federal; 

> DECLARO que, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 
1991, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou parareabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número 
de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na 
legislação; 

Parnamirim, PE 13 de Julho de 2023 

MARSILVO VITAL Assinado de forma digital por MARSILVO 
VITAL !,7ASCIMENTO:25974031814 

NASCIMENTO:25974031814 Dados. 2023.0710 08:19:20 -0300' 

NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA-EPP 
CNPJ n° 09.035.695/0001-11 
Marsilvo Vital Nascimento 

CPF:259.740.318-14 
RG: 5289582 — SDS/PE 

Ç9 



FOLIIAS• 3 

NACIONAL 
SAÚDE AMBIENTAL LTDA - EPP 

ff PROCESSO: 

NACIONAL SAÚDE AMBIENTA 

CNPJ: 09.035.695/0001-11 

Rua Joaquim Batista de Araújo, n°6, Bairro Daniel Pontes, 

Parnamirim - PE, CEP 56.163-000 
higie.nacionalltda-me@hotmail.com I Cel.: 87 9 9626-4513 

FID 1r) 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 09/2023 — CPL/PMSDM 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 95/2023 -PMSDM 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Ao 
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 
09/2023 — CPL/PMSDM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 95/2023 - PMSDM 

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de limpeza e desinfectação de fossas, caixa d'água e cisternas 
nos prédios públicos das Secretarias Municipal deAdministração, Educação, Saúde 
e Assistência Social nos prédios públicos. 

Prezado Senhor, 

A empresa NACIONAL SAÚDE AMBIENTAL LTDA com endereço na Rua: 
Joaquim Batista de Araujo n:" 06 Bairro: Daniel Pontes — Parriamirim-PE inscrita no 
CNPJ/MF sob o n" 09.035.695/0001-1 1 vem, pelo seu representante legal 
MARSILVO VITAL NASCIMENTO infra-assinado, portador da cédula de 
identidade n° 5289582 SDS PE e do CPF N 259.740.318-14, vem apresentar 
proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira 
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando 
da preparação da mesma. 

Ptopomos o Valor Total de RS 1.209.000,00 (hum milhão duzentos e nove mil 
reais), para o fornecimento/prestação dos serviços do objetodesta licitação, conforme 
demonstrativo abaixo: 

1 - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e 
desinfectação de fossas, caixad'água nos prédios públicos das Secretarias Municipal 

LOTE 1 - LIMPEZA E DESINFECTAÇÃO DE CAIXA DE AGUA 
Itens Especificaçõ e 

S 
Unid. Qtd. Aplicação P. Unit. P. Total 

1 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO Litro 200.000 2 0,45 180.000,00 

2 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Litro 200.000 2 0,45 180.000,00 

3 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO Litro 200.000 2 0,45 180.000,00 

4 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL Litro 50.000 2 0,45 45.000,00 

VALOR TOTAL R$ 585.000,00 

de Administração, Educação, Saúde e Assistência Social. 

MARSILVO VITAL .... 
NASCIMINT025974 
031814 



FOLHAS: 

N° PROCESSO'  91-2ÚJ 
/ 

NACIONAL SAÚDE AMBIENTSCIMA áP-

ç Os# s prédioBtffliblifflubsB o Daniel Pontes, 

, ;. • — 
'440 4 Ir 

dest 

5/11,0001:r1r1 

Admintstraçao, ducaçao„ ali e e Assistência Social.Parnamirim - PE, CEP 56.163-000 
SAUDE AMBIENTAL LTDA - EPP 

- h t il c el • 87 26-4513 
:.r : LOTE li - LIMPEZA E DESINFECÇÃO EM CISTERNAS 

Espedficaçõe 
s 

Unid. Qtd. Aplicação P. Unit. P. Total 

1 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Litro 200.000 2 0,48 192.000,00 

2 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Litro 200.000 2 0.48 192.000,00 

3 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO Litro 200.000 2 0.48 192.000,00 

4 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

Litro 50.000 2 0,48 48.000,00 

VALOR TOTAL R$ 624.000,00 

Nome completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou 
Contrato, números do CPF Carteira de Identidade e cargo na empresa; 

Dados Bancários da Empresa: Banco BRADESCO, Agência n° 1695-0 e Conta 

Corrente n" 0000574-6.Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail); 

Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da 
abertura do certame; 

Prazo de início da execução dos serviços: Conforme previsto no subitem 5.1 do 
Termo de Referência — Anexo' do edital. 

Local de execução dos serviços: Conforme previsto no subitem 5.2 do Termo de 
Referência — Anexo I do edital. 

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos 
diretos e indiretos, encargos. tributos, transporte, seguros, contribuições e 
obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto deste pregão eletrônico. 

Parnamirim, PE 13 de Julho de 2023 

MARSILVO VITAL Assinado de forma digital por MARSILVO 
VITAL NASCIMENT015974031814 

NASCIMENTO:25974031814 Dados: 202307,10 08:18:49-0300 

NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA-EPP 
CNPJ n° 09.035.695/0001-11 
Marsilvo Vital Nascimento 

CPF:259.740.318-14 
RG: 5289582 — SDS/PE 

® ® 



FOLHAS:  312/ 
Data da consulta: 28/02/2023 14:11:57 N•PRocESSO. . 

med. 
identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNPJ: 09.035.695/0001-11 

A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abranoe todos cs estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarlall NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA 

Situação Atual 

Situação no Simples Nacional Optante pelo Simples Nacional desde 1110912007 

Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI 

Mais informai»: 

• 
Períodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem 

Enquadramentos no SIMEI em Períodos Anteriores- Não Existem 

Eilentos Futuros (Simples Nacional) 

Náo Existem 

Eientos Futuros (SIMEI) 

°IleN 
tsiâo Existem 

Gerar PDF 





Setor Emitente: PARNAMIRIN4 N° Processo: 00079502-63 

Razão Social: NACIONAL SAÚDE AMBIENTAL LTDA-EPP 

Nome de Fantasia: NACIONAL SAÚDE AMBIENTAL 

CNPJ/CPF: 09.035.695/0001-11 ND Cadastro: 7.93.335.322721 

Endereço: RUA JOAQUIM BATISTA DE ARAUJO 

NI*: 06 Complemento: 

Bairro: DANIEL PONTES Cidade: PARNAMIRIM 

Área: OUTRAS ATIVIDADES RELACIONADAS À SAÚDE 

Atividade: SERVIÇOS DESRATIZAÇÃO E DEDETIZAÇÃO 

Sub-atividade: CONTROLADORA DE PRAGAS URBANAS 

Responsável Técnico: JOSÉ QUIRINO FILHO 

Conselho: CREA Número: 28430 

De acordo com o Código Sanitário do Estado de Pernambuco (Decreto n° 20,786/98), esta 
empresa está autorizada a funcionar durante o prazo de vigência da presente Licença. 

Data Emissão: 30/11/2022 Data Validade: 0/11/2023 

J auio n ihndonça 
ente nitário 

cu 

ESTA LICENÇA DEVE SER AFIXADA EM LOCAL VISÍVEL AO PÚBLICO 

CNPJ- 12.238.888/0001-84 
Rua Coronel Jambo. n 57, centro — Parnarnirim — PE. CEP 56.163-000 
e-mail saucierd)parnalmrim.pe.gov.br 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

Processo n° d6;2023/PMSDM 

Fls.: 

Rub.:  

PEDIDO DE DESISTENCIA 

DA EMPRESA: 
NACIONAL SAÚDE AMBIENTAL LTDA CNPJ:. 09.035.695/0001-11 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 09/2023 - CPL/PMSDM 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 95/2023 - PMSDM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA I CNPJ: 06.113.690/0001-71 
ENDEREÇO: PRAÇA GETULIO VARGAS. STN — CENTRO - CEP N° 65.790-000 
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• 

ki
NACIONAL 
SAÚDE AMBIENTAL LTDA - EPP 

NACIONAL SAÚDE AMBIENTAL LTDA - EPP 

CNPJ: 09.035.695/0001-11 
Rua Joaquim Batista de Araújo, n°6, Bairro Daniel Pontes, 

Parnamirim - PE, CEP 56.163-000 
higie.nacionalltda-me@hotmail.com I Cel.: 87 99626-4513 

CARTA DE DESISTÊNCIA FOLHAS: 

if PROCESSO'  C15

Nswerum 

REFERENTE AO LOTE —II LIMPEZA E DESINFECÇÃO EM CISTERNAS. 

PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N° PE 09/2023-CPL — PMSDM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO — MA. 

AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual 
contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de Limpeza e desinfetação em fossas, 
caixas d'água e em cisternas nos prédios públicos 
das Secretarias Municipal de Administração, 
Educação, Saúde e Assistência Social. 

A EMPRESA 

NACIONAL SAÚDE AMBIENTAL LTDA-EPP, INSCRITA NO CNPJ 
09.035.695/0001-11 , por Intermédio de Seu Representante Legal o Sr MARSILVO 
VITAL NASCIMENTO. Portador do RG N°5289582 SDS-PE do Cpf N° 259.740.318-
14 , vem através da Presente Comissão Permanente de Licitação — CPL, para Interpor 
pedido de desistência do Lote —II LIMPEZA E DESINFECÇÃO EM CISTERNAS. 

Razões para o pedido de desistência se da em encontrarmos dificuldades operacionais 

mão de obra qualificada para futura execução do referido lote, com intuito de não causa 

transtorno, tanto para administração quanto para nossa empresa, é que de apresentamos 

o pedido de desistência do respectivo do respectivo lote, antes que a mesma seja julgada 

habilitada e Vencedora do certame, não causando assim prejuízo algum para 

administração: 

Solicitamos assim o deferimento de nosso pedido. 

PARNAMIRIM-PE, 27 DE JULHO DE 2023 

MARSILVO VITAL Assinado de forma digital por MARSILVO 
VITAL NASCIMENTO:25974031814 

NASCIMENTO:2597403 1814 Dados: 2023.07.27 11:24:17 -0300' 

NACIONAL SAÚDE AMBIENTAL LTDA—EPP 

MARSILVO VITAL NASCIMENTO 

ÇP0 



Unidade Gestora: 

Tipo de Disputa. 

Tipo de Lance: 

Data Disputa: 

Data Impug./Escl.: 

Intervalo Lances: 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHAO 

Portal de 
Compras 

2()0 3 
PROCESSO' 

Ar041,^1§~"igieem~" 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N 009/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Aberto Número do Processo 095/2023 

Valor Global Critério de Disputa: MENORVALOR 

13/07/2023 09:00.00 Tipo da disputa Por Lote 

10/07/2023 23:5900 Data Fim Propostas: 13/07/2023 08:59:00 

0,0100 Prazo Int. Recurso: 30 minutos 

Otieto: 

Instro de preços para futura contratação de empresa especializada para prestar serviços de limpeza de fossa e caixas 
d'águas. 

Às 09:00 horas do dia 13/07/2023, reuniram-se o encarregado Oficial e membros da Equipe de Apoio 
para este processo, designados pela Portaria ne 005/2023-GAB de 02/01/2023 em atendimento às 
disposições contidas na Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto n° 10.024 de 20 de 
setembro de 2019, referente ao Processo n° 095/2023, para realizar os procedimentos relativos ao 
Pregão n° 009/2023. O encarregado abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas 
no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação 
dos licitantes relativamente aos lances ofertados. 
As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do cadastro 
da proposta inicial que: conhece e concorda com todas as regras do edital, bem corno todos os 
requisitos de habilitação e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no 
presente processo licitatório. Declara também, que não emprega menor de idade salvo na condição de 
aprendiz (art. 7 inciso XXXIII, da CF). 

1JAÇÃO DA DISPUTA: HOMOLOGADO 

EMPRESAS QUE SE DECLARARAM ME/EPP 

Razão Social 

1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL LTDA 

NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA 

Nome Fantasia 

LUIZA SAUDE AMBIENTAL 

NACIONAL SAUDE AMBIENTAL 

CNPJ 

25.119.477/0001-11 

09.035.695/0001-11 
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317 
Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

NI" 009/2023 

Ne PROCESSO: 

LOTES / ITENS 

N' 1 Situação: VENCEDOR 

Descrição: LIMPEZA E DESINFECTAÇÃO DE CAIXA DE AGUA 

Quantidade: 1 

Valor: 650.000,00 

Vencedor NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa Valor Unitário 

09.035 695/0001-11 

Valor Total 

Valor: 

Data/Hora Registro 

578.000,00 

Situacac 

I P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL 3900000.0000 3900000.0000 24/03/2023 10:51:05 CLASSIFICADA 

NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA 585000 0000 585000.0000 10/07/2023 09:45:28 CLASSIFICADA 

MARCO A. C. PINHEIRO 1040000.0000 1040000 0000 13/07/2023 08:02:54 CLASSIFICADA 

CLASSIFICAÇÃO 

Empresa Situação Valor 

1 NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA VENCEDOR 578000 0000 

2 MARCO A. C. PINHEIRO CLASSIFICADO 579000 0000 

3 I P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL LTDA CLASSIFICADO 3900000 0000 

DISPUTA 

Data/Hora Lance Valor Empresa 

13/07/2023 09:15:30 578000.0000 NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA 

13/07/2023 09:15:05 579000.0000 MARCO A. C. PINHEIRO 

•.P. 7/2023 09:14:10 580000.0000 NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA 

13/07/2023 09:09:11 585000.0000 NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA 

13/07/2023 09:09:11 1040000.0000 MARCO A C PINHEIRO 

13/07/2023 09:09:11 3900000.0000 I P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL LTDA 

Página 2 de 6 



3fï OLHAS: 
KP PROCESSO' 

LOTES / ITENS 

N° 2 

Descrição: 

Quantidade: 

Valor: 

Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

NI' 009/2023 

Situação: VENCEDOR 

LIMPEZA E DESINFECÇÃO EM CISTERNAS 

1 

650.000.00 

assIneturt.:~~1~~ -" 

Vencedor MARCO A. C. PINHEIRO 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa Valor Unitário 

23 301 710/0001-57 

Valor Total 

Valor: 

Data/Hora Registro 

1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL 3900000.0000 3900000.0000 24/03/2023 10:52:16 

NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA 624000 0000 624000.0000 10/07/2023 09:46:26 

MARCO A. C. PINHEIRO 1040000.0000 1040000.0000 13/07/2023 08:03:14 

CLASSIFICAÇÃO 

Empresa Situação 

1 NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA DESCLASSIFICADO 

2 MARCO A. C. PINHEIRO VENCEDOR 

3 I P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL LTDA CLASSIFICADO 

DISPUTA 

Data/Hora Lance Valor Empresa 

13/07/2023 09:15:42 618000.0000 NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA 

13/07/2023 09:15:11 619000.0000 MARCO A. C. PINHEIRO 
ol" 

7/2023 09:14:22 620000.0000 NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA 

13/07/2023 09:09:12 624000.0000 NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA 

13/07/2023 09:09:12 1040000.0000 MARCO A. C PINHEIRO 

13/07/2023 09:09:12 3900000.0000 I P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL LTDA 

619.000.00 

Situação 

CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 

Valor 

618000.0000 

619000.0000 

3900000.0000 
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MENSAGENS 

Data/Hora 

24/03 15:48 

29/06 11:36 

13/07 09:07 

13/07 09:07 

13/07 09:09 

13/07 09:09 

Origem 

Sistema 

Sistema 

Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N° 009/2023 

Item Mensagem 

Asãlflehlffi,;~~8~ 1'.i," 8" ~ " 

A situação do pregão foi alterada para. Adiado. Motivo: Adiado até ulterior deliberação. 

A situação do pregão foi alterada para Acolhimento de Propostas. 

Disputa do Lote/Item 1 - LIMPEZA E DESINFECTAÇÃO DE CAIXA DE AGUA aberta! O fornecedor 
pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão 
"Propostas Inicias" de cada Lote/Item 
Disputa do Lote/Item 2 - LIMPEZA E DESINFECÇÃO EM CISTERNAS aberta O fornecedor pode 

13/07 0909 Sistema 2 checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão 
"Propostas Inicias" de cada Lote/Item 
O lote/item n' 1 - LIMPEZA E DESINFECTAÇÃO DE CAIXA DE AGUA entrou em 

13/07 09:19 Sistema 1 PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer 
vencedor por 2 minutos! 
O lote/item n' 2 - LIMPEZA E DESINFECÇÃO EM CISTERNAS entrou em PRORROGAÇÃO. para 

" 09:19 Sistema 2 
um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos' 

13/07 09:21 Sistema 1 Disputa do lote/item n° 1 - LIMPEZA E DESINFECTAÇÃO DE CAIXA DE AGUA encerrada! 

O arrematante do item/lote n' 1 - LIMPEZA E DESINFECTAÇÃO DE CAIXA DE AGUA foi o 13/07 09:21 Sistema 1 
fornecedor com valor R$ 578.000.0000 ' 

13/07 09:21 Sistema 2 Disputa do lote/item n° 2 - LIMPEZA E DESINFECÇÃO EM CISTERNAS encerrada! 

O arrematante do item/lote n° 2 - LIMPEZA E DESINFECÇÃO EM CISTERNAS foi o fornecedor 
13/07 09:21 Sistema 2 

com valor R$ 618.000,0000 ! 
Fase de disputa encerrada Agora está disponivel no box de documentos abaixo a documentação 

13/07 09:21 Sistema de habilitação enviada no ato de registro da proposta inicial. Apenas a documentação das 
empresas arrematantes serão exibidos. 

13/07 0927 Jorges Fran Costa Senhores nesse momento será divulgada a estimativa de preços e em seguida será iniciada a 
Ramalho Silva negociação 

'13/07 09:37 Sistema Documento enviado pelo pregoeiro- ESTIMATIVA 

Fase de negociação aberta para todos os itens. Entendemos que o preço pode melhorar 13/07 09:37 Sistema 
solicitamos que você envie sua melhor proposta. 

Sistema Sessão pública aberta! 

Pregoeiro Bom dia a todos! 

Pregoeiro Senhores nesse momento a sessão pública será aberta 

Sistema 

Jorges Fran Costa 13/07 09:37 Senhor fornecedor solicito a redução do valor ofertado a titulo de negociação. Ramalho Silva 
O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor NACIONAL SAUDE AMBIENTAL 

13/07 09:41 Sistema LTDA. Documento. Convoca a empresa para apresentar a proposta readequada ao valor final no 
prazo de 2 (duas) horas Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de 
solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo 
deve enviar os arquivos em extensão ZIP. Data Limite para o envio: 13/07/2023 11 4500 

13/07 10:26 Sistema Documento enviado pelo fornecedor NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA! 

Jorges Fran Costa 13/07 10:27 Senhores a documentação será impressa e analisada. Ramalho Silva 
Jorges Fran Costa 13/07 11:21 Senhores a sessão pública da presente licitação está suspensa até ulterior deliberação. Ramalho Silva 

26/07 12:02 Jorges Fran Costa Senhores informo que a reabertura da presente licitação ocorrerá amanhã 27/07/2023 às 
Ramalho Silva 14h30min 

27/07 14:30 Jorges Fran Costa Boa tarde a todos! Senhores nesse momento será dada continuidade a sessão pública do presente 
Ramalho Silva pregão. 

O fornecedor NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA foi inabilitado/desclassificado no Lote/Item rl 
27/07 15:11 Sistema 2 2 - LIMPEZA E DESINFECÇÃO EM CISTERNAS. Motivo A licitante solicitou desistência para o 

lote 

27/07 15:11 Sistema 2 Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/Item n° 2 - LIMPEZA E 
DESINFECÇÃO EM CISTERNAS é o fornecedor MARCO A. C PINHEIRO. 

27/07 15:12 Sistema 2 Aberta a negociação do item 2 - LIMPEZA E DESINFECÇÃO EM CISTERNAS! 

O licitante MARCO A. C PINHEIRO pode enviar uma nova proposta para o lote/item 2 - LIMPEZA 
27/07 15:12 Sistema 2 E DESINFECÇÃO EM CISTERNAS no local de envio de lances! 

O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor MARCO A C. PINHEIRO. Documento: 
27/07 15:12 Sistema Convoco a empresa para apresentar a proposta readequada ao valor final no prazo de 2 (duas) 

horas Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de 
documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os 
arquivos em extensão ZIP. Data Limite para o envio: 27/07/2023 17:15:00 

27/07 15:22 Sistema Documento enviado pelo fornecedor MARCO A. C PINHEIRO! 
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Data/Hora 

27/07 15:27 

27/07 15:27 

27/07 15:27 

27/07 15:28 

27/07 15:28 

27/07 15:28 

27/07 15:28 

27/07 15:28 

27/07 15:30 

• 
27/07 16:59 

16/08 15:47 

18/08 15:01 

18/08 15:09 

Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N° 009/2023 

1:CUIAS: 

tf PROCESSO; 

Assitaturv 

Origem Item Mensagem 
O fornecedor NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA foi reabilitado no Lote/Item n° 2 - LIMPEZA E 

Sistema 2 DESINFECÇÃO EM CISTERNAS. Motivo: Reconsideração, houve um equivoco na verdade o 
pedido de desistência ocorreu para o Lote 1 e não para o Lote 2. Por favor desconsiderem. 

Sistema 2 Aberta a negociação do item 2 - LIMPEZA E DESINFECÇÃO EM CISTERNAS! 

O licitante NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA pode enviar uma nova proposta para o lote/item Sistema 2 2 - LIMPEZA E DESINFECÇÃO EM CISTERNAS no local de envio de lances! 
O fornecedor NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA foi inabilitado/desclassificado no Lote/Item n' 

Sistema 1 1 - LIMPEZA E DESINFECTAÇÃO DE CAIXA DE AGUA. Motivo: A licitante solicitou desistência 
para o Lote 1. 
Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/Item ri.  1 - LIMPEZA E Sistema 1 DESINFECTAÇÃO DE CAIXA DE AGUA é o fornecedor MARCO A. C. PINHEIRO. 

Sistema 1 Aberta a negociação do item 1 - LIMPEZA E DESINFECTAÇÃO DE CAIXA DE AGUA! 

Sistema 1 O licitante MARCO A. C. PINHEIRO pode enviar uma nova proposta para o lote/item 1 - LIMPEZA 
E DESINFECTAÇÃO DE CAIXA DE AGUA no local de envio de lances! 

Jorges Fran Costa Senhor fornecedor verifique a possibilidade de reduzir o valor ofertado a titulo de negociação. Ramalho Silva 
O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor MARCO A. C. PINHEIRO. Documento. 
Convoco a empresa para apresentar a proposta readequada ao valor final para o LOTE 1, no prazo 
de 2 (duas) horas.. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de 
solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo 
deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Data Limite para o envio: 27/07/2023 17:30:00 

Sistema Documento enviado pelo fornecedor MARCO A. C. PINHEIRO! 

Jorges Fran Costa Senhores informo que a reabertura da presente licitação ocorrerá dia 18/08/2023 às 15h00min, por 
Ramalho Silva favor estejam todos conectados. 
Jorges Fran Costa Boa tarde a todos! Senhores nesse momento será dada contonuidade a sessão pública do 
Ramalho Silva presente pregão. 
Jorges Fran Costa Senhores informo que houve um equivoco no momento da desclassificação da empresas para o 
Ramalho Silva LOTE I, a mesma solicitou a desistência para o LOTE II, porém erroneamente fiz a declassificação 

para o LOTE 1. 

18/08 15:10 Sistema Documento enviado pelo pregoeiro: PEDIDO DE DESISTÊNCIA - NACIONAL SAÚDE 

Jorges Fran Costa 18/08 15:10 Ramalho Silva Está anexo o Pedido de Desistência para o LOTE II 

Sistema 

O fornecedor NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA foi reabilitado no Lote/Item n° 1 - LIMPEZA E 18/08 15:10 Sistema 1 
DESINFECTAÇÃO DE CAIXA DE AGUA. Motivo: Reconsideração de Decisão. 
O fornecedor NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA foi inabilitado/desclassificado no Lote/Item n° 18/08 15:11 Sistema 2 2- LIMPEZA E DESINFECÇÃO EM CISTERNAS. Motivo: A empresa solicitou desistência do lote 
conforme pedido em anexo. 

18/08 15:11 Sistema 2 Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/Item n° 2- LIMPEZA E 
DESINFECÇÃO EM CISTERNAS é o fornecedor MARCO A. C PINHEIRO. 

18/08 15:12 Sistema 2 Aberta a negociação do item 2 - LIMPEZA E DESINFECÇÃO EM CISTERNAS! 

• 15:12 Sistema 2 O licitante MARCO A. C. PINHEIRO pode enviar uma nova proposta para o lote/item 2- LIMPEZA 
E DESINFECÇÃO EM CISTERNAS no local de envio de lances! 

18/08 15:12 Sistema 1 Aberta a negociação do item 1 - LIMPEZA E DESINFECTAÇÃO DE CAIXA DE AGUA! 

O licitante NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA pode enviar uma nova proposta para o lote/item 18/08 15:12 Sistema 1 
1 - LIMPEZA E DESINFECTAÇÃO DE CAIXA DE AGUA no local de envio de lances! 
O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor NACIONAL SAUDE AMBIENTAL 18/08 15:14 Sistema LTDA. Documento: Convoco a empresa para a presentar a proposta readequada ao valor final para 
o LOTE 1 no prazo de 2 (duas) horas.. Agora o fornecedor pode dicar no botão ENVIAR 
ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 
(um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Data Limite para o envio: 
18/08/2023 17:1400 
O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor MARCO A. C. PINHEIRO. Documento. 

18/08 15:15 Sistema Convoco a empresa para a presentar a proposta readequada ao valor final para o LOTEI no prazo 
de 2 (duas) horas.. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de 
solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo 
deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Data Limite para o envio: 18/08/2023 17:15:00 

18/08 15:21 Sistema Documento enviado pelo fornecedor MARCO A. C. PINHEIRO! 

18/08 16:03 Sistema Documento enviado pelo fornecedor NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA! 

18/08 16:27 Jorges Fran Costa Após análise da proposta readequada pela empresa NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA, 
Ramalho Silva declaro a mesma ACEITA/CLASSIFICADA. 
Jorges Fran Costa Após análise da proposta readequada ao valor final apresentado pela empresa MARCO A. C. 18/08 16:28 Ramalho Silva PINHEIRO, declaro a mesma ACEITA/CLASSIFICADA. 
Jorges Fran Costa Após análise dos documentos de habilitação apresentado pelas empresas NACIONAL SAÚDE 18/08 16:29 Ramalho Silva AMBIENTAL e MARCO A. C. PINHEIRO,declaro ambas HABILITADAS e VENCEDORES. 
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N° 009/2023 

FOLHAS: 

If PROCESSO; 

Aultuttint. 

Data/Hora Origem Item Mensagem 

18/08 16:29 Sistema 1 Fase de negociação do Lote/Item n° 1 - LIMPEZA E DESINFECTAÇÃO DE CAIXA DE AGUA 
encerrada. 

18/08 16:29 Sistema 1 O fornecedor NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 1 - 
LIMPEZA E DESINFECTAÇÃO DE CAIXA DE AGUA. 

18/08 16:29 Sistema 1 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 18/08/2023 16:59:40 

18/08 16:29 Sistema 2 Fase de negociação do Lote/Item n° 2 - LIMPEZA E DESINFECÇÃO EM CISTERNAS encerrada. 

18/08 16:29 Sistema 2 O fornecedor MARCO A. C. PINHEIRO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 2 - LIMPEZA E 
DESINFECÇÃO EM CISTERNAS. 

18/08 16:29 Sistema 2 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 18/08/2023 16:59:40 

22/08 10:57 Sistema A situação do pregão foi alterada para: Adjudicado. 

22/08 11:04 Sistema A situação do pregão foi alterada para: Homologado. 

PR (r‘ 
3 

Razão Social Nome Fantasia 

IftE SOUZA SAUDE AMBIENTAL LTDA LUIZA SAUDE AMBIENTAL 

CNPJ 

25.119.477/0001-11 

Contato: DENISE RODRIGUES LIMA DOS (84)992248551 vendas@luizasaudeambiental.com.br 

MARCO A. C. PINHEIRO MARCO A. C. PINHEIRO 23.301.710/0001-57 

Contato: MARCO (99)984245269 MADSONCONTABIL@HOTMAIL.COM 

NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA NACIONAL SAUDE AMBIENTAL 09.035.695/0001-11 

Contato: MARSILVO VITAL NASCIMENTO (87)96264513 higie.nacionalltda-me@hotmail.com 

Jorges Fran Costa Ramalho Silva /Pregoeiro 

NeLia Luana de Sousa Viana /Equipe de Apoio 
T,7 
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SÁO DOMINGOS 
DO MA R AN ht A C; 

Portal de 
Compras 

FOLMS: 

NI PROCESSO:  • 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos 
null N° 009/2023 

FORNECEDOR: MARCO A. C. PINHEIRO 23.301.710/0001-57 

LOTE/ITEM QUANTIDADE VALOR UNITARIO VALOR GLOBAL DESCONTO 

2 LIMPEZA E DESINFECÇÃO EM CISTERNAS 1.00 619.000,0000 619.000,00 4 77% 

QTD: 1 VALOR TOTAL: 619.000,00 

• 

• 
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i" 0LHAS: 

" gel 93/20) 5 , 
Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos

Pregão Eletrônico N° 009/2023 
FORNECEDOR: NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA 09.035.695/0001-11 

LOTEJITEM QUANTIDADE VALOR UNITARIO VALOR GLOBAL DESCONTO 

1 LIMPEZA E DESINFECTAÇÃO DE CAIXA DE AGUA 

QTD 1 

• 

1,00 578.000,0000 578.000,00 11,08% 

VALOR TOTAL: 578.000,00 
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NACIONAL 
SAÚDE AMBIENTAL LTDA- EPP 

NACIONAL SAÚDE AMBIENTAL LTDA - EPP 

CNPJ: 09.035.695/0001-11 
Rua Joaquim Batista de Araújo, n°6, Bairro Daniel Pontes, 

Parnamirim - PE, CEP 56.163-000 
higie.nacionalltda-me@hotmail.com I Cel.: 87 9 96 26-4 51 3 

PREGÃO ELETRÔNICO N.' 09/2023 — CPL/PMSDM 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 95/2023 -PMSDM 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Ao 
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N." 
09/2023 — CPL/PMSDM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 95/2023 - PMSDM 

FOLHAS: 

NI' PROCESSO: 

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de limpeza e desinfectação de fossas, caixa d'água e cisternas 
nos prédios públicos das Secretarias Municipal deAdministração, Educação, Saúde 
e Assistência Social nos prédios públicos. 

Prezado Senhor, 

A empresa NACIONAL SAÚDE AMBIENTAL LTDA com endereço na Rua: 
Joaquim Batista de Araujo n:° 06 Bairro: Daniel Pontes — Parnamirim-PE inscrita no 
CNP.I/MF sob o n° 09.035.695/0001-11 vem, pelo seu representante legal 
MARSILVO VITAL NASCIMENTO infra-assinado, portador da cédula de 
identidade n° 5289582 SDS PE e do CPF N° 259.740.318-14, vem apresentar 
proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira 
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando 
da preparação da mesma. 

Propomos o Valor Total de R$ 572.000,00 (quinhentos e setenta e dois mil reais), 
para o fornecimento/prestação dos serviços do objetodesta licitação, conforme 
demonstrativo abaixo: 

1 - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e 
desinfectação de fossas, caixad'água nos prédios públicos das Secretarias Municipal 

LOTE 1- LIMPEZA E DESINFECTAÇÂO DE CAIXA DE AGUA 
ellek" EspecifIcaçõe 

s 
Unid. Qtd. Aplicação P. Boit P. Total 1 

1 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Litro 200.000 2 0.44 170 000,00 

2 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE Litro 200.000 2 0.44 176.000.00 

3 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO Litro 200.000 2 0,44 176.000,00 

4 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL Litro 50.000 2 0,44 44.000,00 

VALOR TOTAL 125 572.000,00 

de Administração, Educação, Saúde e Assistência Social. 

resa - zada ção 2 - tação * 

MARSILVO VITAL 
WANILY, 

NASCIMENTO-25...w,  - ..... uga, 
974031814 



NACIONAL SAÚDE AMBIENTAL LTDA - EPP 

desi d ie Bairro Daniel Pontes, lis o prédios AblickaaditongeSttltiniasdielttaluijal mr€6, 
CNPJ: 09.035.695/0001-11 

Administraç o, Tducaçao. aú e e Assistência Social.Parnamirim - PE, CEP 56.163-000 
SAÚDE AMBIENTAL LTDA - EPP 

LOTE II - LIMPEZA E DESINFEC 
513 

Itens Especificaçõe 
5 

Unid. Qtd. Aplicação P. Unit P. Total 

1 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃTr Litro 200.000 2 
2 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE Litro 200.000 2 
3 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO Litro 200.000 2 

fedi 
4 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL  Litro 50.000 2 

VALOR TOTAL 
MINI", -1.--

• 

1 

Nome completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços eiou 
Contrato, números do CPF Carteira de Identidade e cargo na empresa; 

Dados Bancários da Empresa: Banco BRADESCO, Agência n° 1695-0 e Conta 

Corrente n° 0000574-6.Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail); 

Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da 
abertura do certame; 

Prazo de início da execução dos serviços: Conforme previsto no subitem 5.1 do 
Termo de Referência — Anexol do edital. 

Local de execução dos serviços: Conforme previsto no subitem 5.2 do Termo de 
Referência — Anexo I do edital. 

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos 
diretos e indiretos, encargos, tributos, transporte. seguros, contribuições e 
obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto deste pregão eletrônico. 

Parnamirim, PE 18 de Agosto de 2023 

MARSILVO VITAL Assinado de forma digital por MARSILVO 
VITAL NASCIMENTO:25974031814 

NASCIMENTO:25974031814 Dados: 2023.08.18 14:54:50 -0400' 

NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA-EPP 
CNPJ n° 09.035.695/0001-11 
Marsilvo Vital Nascimento 

CPF:259.740.318-14 
RG: 5289582 — SDS/PE 

® ® 
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  RUM& 

N' PROCESSO:  ,95/213-2 3 
Msituture 

Ao 
Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão 
Pregão (Eletrônico) n' 009/2023 - CPL/PMSDM 
Sistema de Registro de Preços - SRP 
Processo Administrativo n' 095/2023 - CPL/PMSDM 

Assunto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de Limpeza e 
desinfectação em fossas, caixas d'água e em cisternas nos prédios 
públicos das Secretarias Municipal de Administração, Educação, Saúde 
e Assistência Social. 

PROPOSTA DE PREÇOS (FINAL) 

A empresa MARCO A. C. PINHEIRO, inscrita no CNPJ n' 
23.301.710/0001-57, com sede a Rua 31 de Janeiro, N° 08 - Letra C, 
Centro, São Domingos do Maranhão - MA, CEP: 65.790-000, nesse ato 
representada por seu titular o Sr. MARCO ANTONIO COSTA PINHEIRO, 
brasileiro, empresário, portador do CPF N' 001.742.191-80, Cédula de 
Identidade N' 0239133620039 SESP/MA, residente e domiciliada na Rua 
dos Mestres,N° 20, Bairro - Zona Rural Povoado Palma, Presidente 
Dutra - MA, CEP: 65.760-000. 

Propomos o Valor Total de R$ 619.000,00 (SEISCENTOS E 
DEZENOVE MIL REAIS) para o fornecimento/prestação dos serviços do 
objeto desta licitação, conforme demonstrativo abaixo: 

1 - Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de limpeza e desinfectação de cisternas nos prédios públicos 

Iimas Secretarias Municipal de Administração, Educação, Saúde e 
‘''Ássistência Social.. 

LOTE II - LIMPEZA E DESINFECÇÃO EM CISTERNAS 

Iltatki.
U. 

Especificações 
. 'aidgui4in~s~:4140.gb.~4: .wk.r., 11;.h.;.. 

Unid. . 
1. 

Qtd 
. -, , . 

Aplicação 
. . .L,PJt • a.iawigà.taaf~ii,./ 

AÉCOS 

. , 
1 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Litro 200.000 R$ , ,,8 R$ 192.000,00 

2 SECRETARIA DE SAÚDE Litro 200.000 2 R$ 0,48 R$ 192.000,00 

3 
SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Litro 200.000 
2 

R$ 0,48 R$ 192.000,00 

4 
SECRETARIA DE ASSIST. 
SOCIAL 

Litro 50.000 2 RS 0,43 RS 43.000,00 

Valor Total da Proposta de 
Preços 

R$ 619.000,00 

Rua 31 de Janeiro no 08-C, Centro, São Domingos do Maranhão/MA, CEP: 65790-000 



sitheiP 
~elew-

3 - Prazo de validade da proposta: 90 (noventa) dias, 
contar da data da abertura do certame; 

4 - Prazo de inicio da execução dos serviços: ConfoLme 
previsto no subitem 5.1 do Termo de Referência - Anexo I do edital. 

- Local de execução dos serviços: Conforme previsto no 
subitem 5.2 do Termo de Referência - Anexo I do edital. 

6 - DADOS BANCÁRIOS: 

—4 Banco: Banco do Brasil (001) 

-÷ Agência: 2614-X 

-÷ Conta Corrente: 29.834-4 

7 - RESPONSÁVEL POR ASSINAR O CONTRATO: MARCO ANTONIO 
COSTA PINHEIRO, brasileiro, empresário, portador do CPF N' 
001.742.191-80, Cédula de Identidade N° 0239133620039 SESP/MA, 
residente e domiciliada na Rua dos Mestres,N° 20, Bairro - Zona Rural 
Povoado Palma, Presidente Dutra - MA, CEP: 65.760-000 

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e 
inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos, tributos, 
transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, 

trabalhistas e previdenciárias e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto deste pregão eletrônico. 

São Domingos do Maranhão(MA), 18 de agosto de 2023. 

MARCO A. C. Assinado de forma digital por 

PINHEIRO:2330171000 MARCO A. C. 
PINHEIRO:23301710000157 

0157 Dados:2023.08.1815:20:57-03'ou 
MARCO A. C. PINHEIRO 

CNPJ n° 23.301.710/0001-57 

MARCO ANTONIO COSTA PINHEIRO 

CPF N° 001.742.191-80 

Empresário - Titular 

Rua 31 de Janeiro n' 08-C, Centro, São Domingos do Maranhão/MA, CEP: 65790-000 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
06.113.690,0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, 5/N — CENTRO 

CEP N° 65.790.000 

CPL / PREF.SDM 

Folha: 

Proc. n° 95/ 2023 

Rub: 

ADJUDICAÇÃO/2023/CCL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 95/2023/SEMAD. 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N° 09/2023/CCL(S.R.P) 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 3°, inciso IV, e Artigo 4° incisos XX e XXI da Lei 
10.520/2002, Artigo 9°, incisos V e IX do Decreto 3.555/2000, Artigo 26, § 1° do Decreto 
N° 5.450/2005 e subsidiariamente o Artigo 43, inciso VI da Lei Federal N° 8.666/93 e suas 
posteriores alterações. 
OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de limpeza de caixa de atufa. prédios públicos das Secretaria Municipal de Educação PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 09/2023 - CPUPMSDM. 

LOTE - I LIMPEZA E DESINFECTAÇÃO DE CAIXA DE AGUA - 
EDUCAÇÃO 

Itens Especificações 

CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
DESINFECTAÇÀO EM CAIXA D'ÁGUA NOS PRÉDIOS 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO. NA PLENITUDE DE 
SEUS ÓRGÃOS 

total 

Unid. 

litro 

Qtd. 

200.000 

Xplicação 

2 

P. Unit. 

R$ 0,44 

P. Total 

R$ 176.000,00 

RS 176.000.00 

Declinado o direito de recorrer e consideradas aceitáveis as melhores propostas, 
por atenderem as exigências do edital e ofertarem preços compatíveis com os 
praticados pelo Mercado, e de acordo de acordo com o Artigo 3°, inciso IV, Artigo 4° 
incisos XX e XXI da Lei 10.520/2002, Artigo 9°, inciso V e IX do Decreto 3.555/2000, Artigo 
26, § 1° do Decreto N° 5.450/2005 e subsidiariamente o Artigo 43, inciso VI da Lei Federal 
N° 8.666/93 e suas posteriores alterações, ADJUDICAMOS em favor das empresas abaixo 
indicada EMPRESA VENCEDORA: 01 — NACIONAL SAÚDE AMBIENTAL LTDA - EPP - 

CNPJ: CNPJ: 09.035.695 0001-

São Domingos do Maranhão (MA), 22 de agosto de 2023. 

Sr. Jo èÉfran CO 
Pregoeir 

lho silva 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C..V.P.J. 06.113.690 •0001-'1 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS , S/N — CENTRO 

CEP N 65.790.000 

CPL / PREF.SDM 

Folha: 3”
Proc. n° 95/ 2023 

ADJUDICAÇÃO/2023/CCL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 95/2023/SEMAD. 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N° 09/2023/CCL(S.R.P) 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 3°, inciso IV, e Artigo 4° incisos XX e XXI da Lei 
10.520/2002, Artigo 9', incisos V e IX do Decreto 3.555/2000, Artigo 26, § 1° do Decreto 
N° 5.450/2005 e subsidiariamente o Artigo 43, inciso VI da Lei Federal N° 8.666/93 e suas 
posteriores alterações. 
OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de limpeza de caixa de agua, prédios públicos das Secretarias Municipal de Saúde PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 09/2023 — CPL/PMSDM 

LOTE- I LIMPEZA E DESINFECTAÇÃO DE CAIXA DE AGUA - 
SAÚDE 

Itens Especificações Unid. Qtd. Aplicação P. Unit. P. Total 

I 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
DESINFECTAÇÃO EM CAIXA D'ÁGUA NOS PRUMOS 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, NA PLENEFUDE DE 
SEUS ÓRGÃOS 

litro 200.000 2 R$ 0,44 RS 176.000,0o 

.__. 

total RS 176.000,00 

Declinado o direito de recorrer e consideradas aceitáveis as melhores propostas, 
por atenderem as exigências do edital e ofertarem preços compatíveis com os 
praticados pelo Mercado, e de acordo de acordo com o Artigo 3°, inciso IV, Artigo 4° 
incisos XX e XXI da Lei 10.520/2002, Artigo 9°, inciso V e IX do Decreto 3.555/2000, Artigo 
26, § 1° do Decreto N° 5.450/2005 e subsidiariamente o Artigo 43, inciso VI da Lei Federal 
N° 8.666/93 e suas posteriores alterações, ADJUDICAMOS em favor das empresas abaixo 
indicada EMPRESA VENCEDORA: 01 — NACIONAL SAÚDE AMBIENTAL LTDA - EPP - 
CNPJ: CNPJ: 09.035.6950001- l I 

São Domingos do Maranhão (MA), 22 de agosto de 2023. 

Sr. Jorges  st "R1malh silva 
Pregoeiro 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
' . P.i. 06113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS , S/N — CENTRO 

CEP N 65.790.000 

(- CPL / PREF.SDM 

Folha: 330
Proc. n° 95/ 2023 

Rub: 

ADJUDICAÇÃO/2023/CCL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 95/2023/SEMAD. 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N° 09/2023/CCL(S.R.P) 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 3°, inciso IV, e Artigo 4° incisos XX e XXI da Lei 
10.520/2002, Artigo 9°, incisos V e IX do Decreto 3.555/2000, Artigo 26, § 1° do Decreto 
N° 5.450/2005 e subsidiariamente o Artigo 43, inciso VI da Lei Federal N° 8.666/93 e suas 
posteriores alterações. 
OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de limpeza de caixa de agua, prédios públicos das Secretarias Municipal de Administração PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 09/2023 - CPL/PMSDM. 

LOTE -1 LIMPEZA E DESINFECTAÇÃO DE CAIXA DE AGUA - 

10 
^1~11MaIRtWMW 

Itens Especificações Unid. Qtd. Aplicação P. Unit. P. 'Total 

I 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
DESINFECTAÇÃO EM CAIXA D'ÁGUA NOS PRÉDIOS 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DIi 
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO. NA PLENITUDE DE 
SEUS ÓRGÃOS 

litro 200.000 , RS 0,44 RS 176.000,00 

.._ 

total RS 176.000,00 

Declinado o direito de recorrer e consideradas aceitáveis as melhores propostas, 
por atenderem as exigências do edital e ofertarem preços compatíveis com os 
praticados pelo Mercado, e de acordo de acordo com o Artigo 3°, inciso IV, Artigo 4° 
incisos XX e XXI da Lei 10.520/2002, Artigo 90, inciso V e IX do Decreto 3.555/2000, Artigo 
26, § 1° do Decreto N° 5.450/2005 e subsidiariamente o Artigo 43, inciso VI da Lei Federal 
N° 8.666/93 e suas posteriores alterações, ADJUDICAMOS em favor das empresas abaixo 
indicada EMPRESA VENCEDORA: 01 - NACIONAL SAÚDE AMBIENTAL LTDA - EPP - 

CNPJ: CNPJ: 09.035.695/0001-l i

São Domingos do Maranhão (MA), 22 de agosto de 2023. 

Sr. Jorges malh silva 
Pregoeiro 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS [X) MARANHÃO 
C. \. P.i. 06113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS , S/N — CENTRO 

CEP N° 65.790.000 

ÍCPL / PREF.SDM 

Folha: 

Proc. n° 95/ 2023 

Rub: 

ADJUDICAÇÃO/2023/CCL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 95/2023/SEMAD. 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N° 09/2023/CCL(S.R.P) 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 3°, inciso IV, e Artigo 4° incisos XX e XXI da Lei 
10.520/2002, Artigo 9°, incisos V e IX do Decreto 3.555/2000, Artigo 26, § 1° do Decreto 
N° 5.450/2005 e subsidiariamente o Artigo 43, inciso VI da Lei Federal N° 8.666/93 e suas 
posteriores alterações. 
OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de limpeza de caixa de agua, prédios públicos das Secretarias Municipal de Assistência Social PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 09/2023 — CPL/PMSDM. 

LOTE -1 LIMPEZA E DESINFECTAÇÀO DE CAIXA DE AGUA - ASSIST. 
SOCIAL 

Itens Especificações Unid. Qtd. Aplicaçào P. Lab. P. Total 

I 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA E DESINFECTAÇÃO EM 

CAIXA D'ÁGUA NOS PRÉDIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, NA 

PLENITUDE DE SEUS ÓRGÃOS 

litro 50.000 2 RS 0.44 RS 44.000.01i 

total RS 44.000,00 

Declinado o direito de recorrer e consideradas aceitáveis as melhores propostas, 
por atenderem as exigências do edital e ofertarem preços compatíveis com os 
praticados pelo Mercado, e de acordo de acordo com o Artigo 3°, inciso IV, Artigo 4° 
incisos XX e XXI da Lei 10.520/2002, Artigo 9°, inciso V e IX do Decreto 3.555/2000, Artigo 
26, § 1° do Decreto N° 5.450/2005 e subsidiariamente o Artigo 43, inciso VI da Lei Federal 
N° 8.666/93 e suas posteriores alterações, ADJUDICAMOS em favor das empresas abaixo 
indicada EMPRESA VENCEDORA: 01 — NACIONAL SAÚDE AMBIENTAI. LTDA - EPP - 

CNPJ: CNPJ: 09.035.695000 l- l i 

São Domingos do Maranhão (MA), 22 de agosto de 2023. 

Sr. Jorg osta R ma ho silva 
Pregoeiro 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO IMMINGOS DO MARANHÃO 
P.J. O6//3690000I-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS 5/N — CENTRO 

CEP N° 65.790.000 

ÍCPL / PREF.SOM 
Folha:  J-
Proc. n°95/ 2023 

Rub: / 

ADJUDICAÇÃO/2023/CCL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 95/2023/SEMAD. 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N° 09/2023/CCL(S.R.P) 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 30, inciso IV, e Artigo 4° incisos XX e XXI da Lei 
10.520/2002, Artigo 9°, incisos V e IX do Decreto 3.555/2000, Artigo 26, § 1° do Decreto 
N° 5.450/2005 e subsidiariamente o Artigo 43, inciso VI da Lei Federal hl' 8.666/93 e suas 
posteriores alterações. 
OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de limpeza e desinfectação de fossas. prédios públicos das Secretarias Municipal de Educação PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 09/2023 - CPL/PMSDM. 

LOTE - II LIMPEZA E DESINFECÇÃO EM CISTERNAS - 
EDUCAÇÃO 

1%ns Especificações Unid. Qtd. Aplicação P. Unit. P. Total 

I 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
DESINFECTAÇÃO EM CISTERNAS NOS 
PREDIOS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO, NA 
PLENITUDE DE SEUS ÓRGÃOS 

litro 200.000 -) R$ 0,48 R$ 192.000.00 

total RS 192.000.00 

• 

Declinado o direito de recorrer e consideradas aceitáveis as melhores propostas, 
por atenderem as exigências do edital e ofertarem preços compatíveis com os 
praticados pelo Mercado, e de acordo de acordo com o Artigo 3°, inciso IV, Artigo 4° 
incisos XX e XXI da Lei 10.520/2002, Artigo 9°, inciso V e IX do Decreto 3.555/2000, Artigo 
26, § 1° do Decreto N° 5.450/2005 e subsidiariamente o Artigo 43, inciso VI da Lei Federal 
N° 8.666/93 e suas posteriores alterações, ADJUDICAMOS em favor das empresas abaixo 
indicada EMPRESA VENCEDORA: 01 - MARCO A C PINHEIRO - CNPJ: 23.301.710/000I 
- 57 

São Domingos do Maranhão (MA), 22 de agosto de 2023. 

Sr. Jorges an osta Ra silva 
Pregoeiro 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS IX) MARANHÃO 
\.P.J. 06113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO 

CEP N° 65.790.000 

(- CPL / PREF.SDM 

Folha:  33 3 

Proc. n° 95/ 2023 

Rub: 

ADJUDICAÇÃO/2023/CCL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 95/2023/SEMAD. 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N° 09/20231CCL(S.R.P) 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 3°, inciso IV, e Artigo 4° incisos XX e XXI da Lei 
10.520/2002, Artigo 9°, incisos V e IX do Decreto 3.555/2000, Artigo 26, § 1° do Decreto 
N° 5.450/2005 e subsidiariamente o Artigo 43, inciso VI da Lei Federal N° 8.666/93 e suas 
posteriores alterações. 
OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de limpeza e desinfectação de fossas. prédios públicos das Secretarias Municipal de Saúde PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 09/2023 - CPUPMSDM 

LOTE - II LIMPEZA E DESINFECÇÃO EM CISTERNAS 
—SAÚDE. 

111, 
Itens Especificações t 'nid. Qtd. Aplicaçáo P. Unit. P. Total 

I 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
DESINFECTAÇÃO EM CISTERNAS NOS 
PRÉDIOS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICIPIO DE SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO, NA 
PLENITUDE DE SEUS ÓRGÃOS 

litro 200.000 2 R$ 0.48 R$ 192.000.00 

total RS 192.000,00 

Declinado o direito de recorrer e consideradas aceitáveis as melhores propostas, 
por atenderem as exigências do edital e ofertarem preços compatíveis com os 
praticados pelo Mercado, e de acordo de acordo com o Artigo 3°, inciso IV, Artigo 4° 
incisos XX e XXI da Lei 10.520/2002, Artigo 9°, inciso V e IX do Decreto 3.555/2000, Artigo 
26, § 1° do Decreto N° 5.45012005 e subsidiariamente o Artigo 43, inciso VI da Lei Federal 
N° 8.666/93 e suas posteriores alterações, ADJUDICAMOS em favor das empresas abaixo 
indicada EMPRESA VENCEDORA: 01 - MARCO A C PINHEIRO - CNPJ: 23.301.710/0001 

- 57 

São Domingos do Maranhão (MA), 22 de agosto de 2023. 

Sr. Jorg s osta R silva 
Pregoeiro 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.J. 06.113.690%0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/ N — CENTRO 

CEP N° 65.790.000 

(- CPL / PREF.SDM 

Folha:  33 if 
Proc. n°9512023 

Rub: 

ADJUDICAÇÃO/2023/CCL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 95/2023/SEMAD. 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N° 09/2023/CCL(S.R.P) 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 3°, inciso IV, e Artigo 4° incisos XX e XXI da Lei 
10.520/2002, Artigo 9°, incisos V e IX do Decreto 3.555/2000, Artigo 26, § 1c do Decreto 
N° 5.450/2005 e subsidiariamente o Artigo 43, inciso VI da Lei Federal N° 8.666/93 e suas 
posteriores alterações. 
OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de limpeza e desinfectação de fossas, prédios públicos das Secretarias Municipal de Administração 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 09/2023 — CPL/PMSDM 

LOTE -11 LIMPEZA E DESINFECÇÃO EM CISTERNAS 
— ADMINISTRAÇÃO. 

Itens Especificações 

• 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
DESINFECTAÇÃO EM CISTERNAS NOS 
PRÉDIOS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO. NA 
PLENITUDE DE SEUS ÓRGÃOS 

total 

Unid. 

litro 

Qtd. Aplicação 

200.000 2 

P. Unit. P. Total 

R$ 0,48 R$ 192.000,00 

192.000,00 

Declinado o direito de recorrer e consideradas aceitáveis as melhores propostas, 
por atenderem as exigências do edital e ofertarem preços compatíveis com os 
praticados pelo Mercado, e de acordo de acordo com o Artigo 3°, inciso IV, Artigo 4° 
incisos XX e XXI da Lei 10.520/2002, Artigo 9°, inciso V e IX do Decreto 3.555/2000, Artigo 
26, § 1° do Decreto N° 5.450/2005 e subsidiariamente o Artigo 43, inciso VI da Lei Federal 
N° 8.666/93 e suas posteriores alterações, ADJUDICAMOS em favor das empresas abaixo 
indicada EMPRESA VENCEDORA: 01 — MARCO A C PINIIHRO - CNPJ: 23.301.710/0001 
_ :s• 7 

São Domingos do Maranhão (MA), 22 de agosto de 2023. 

Sr. Jorge silva 
Pregoeiro 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS IX) MARANHÃO 
c . N. 06.113.690/0001_71

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO 
CEP N° 65.790.000 

(" CPL / PREF.SDM 

Folha. 3 
Proc. n° 95/ 2023 

Rub: 

ADJUDICAÇÃO/2023/CCL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 95/2023/SEMAD. 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N° 09/2023/CCL(S.R.P) 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 3°. inciso IV, e Artigo 4° incisos XX e XXI da Lei 
10.520/2002, Artigo 9°, incisos V e IX do Decreto 3.555/2000, Artigo 26, § 1° do Decreto 
N° 5.450/2005 e subsidiariamente o Artigo 43, inciso VI da Lei Federal N° 8.666/93 e suas 
posteriores alterações. 
OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de l impeza e desinfectação de fossas, prédios públicos das Secretarias Municipal de Assistência Social 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 09/2023 — CPL/PMSDM 

LOTE - II LIMPEZA E DESINFECÇÃO EM CISTERNAS - ASSIM NOA SOCIAL 

Especificações Unid. Qtd. Aplicação P. I. nit. P. Total 

I 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE LIMPEZA E DESINFECTAÇÃO EM CISTERNAS NOS PRÉDIOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO, NA PLENITUDE DE SEUS ÕRGÃOS 

 litro 50.000 2 
R$ 

0,43 
RS 

43.000.00 

RS 
43.000,00 

Declinado o direito de recorrer e consideradas aceitáveis as melhores propostas, 
por atenderem as exigências do edital e ofertarem preços compatíveis com os 
praticados pelo Mercado, e de acordo de acordo com o Artigo 3°, inciso IV, Artigo 4° 
incisos XX e XXI da Lei 10.520/2002, Artigo 9°, inciso V e IX do Decreto 3.555/2000, Artigo 
26, § 1° do Decreto N° 5.450/2005 e subsidiariamente o Artigo 43, inciso VI da Lei Federal 
N° 8.666/93 e suas posteriores alterações, ADJUDICAMOS em favor das empresas abaixo 
indicada EMPRESA VENCEDORA: 01 — MARCO A C PINHEIRO - CNPJ: 23.301.710/0001 
- 57 

São Domingos do Maranhão (MA), 22 de agosto de 2023. 

Sr. Jor o a Ra aIho ilva 
Pregoeiro 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N - CENTRO 

CEP N° 65.790.000 

AO SENHOR SECRETARIO, 

ÍCPL / PREF.SDM 

Folha:  33 f) 
Proc. n° 95/ 2023 

Ruh: 

Para apreciação e homologação do objeto da presente licitação, conforme Lei Federal 

n° 10.520/02, aplicando -se, subsidiariamente. no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, a 

Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014 e demais normas pertinentes 

à espécie. 

São Domingos do Maranhão (MA), 22 de agosto de 2023. 

JORGES FRA O SILVA 
REGOEIR 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
06.113.690,0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/ N — CENTRO 

CEP N° 65.790.000 

HOMOLOGAÇAO 

PREF.SDM 

Folha:  337
Proc. n° 95/ 2023 

Rub: (

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 95/2023/ SEMAD. 
AMPARO LEGAL: Artigo 4°, inciso XXII da Lei n° 10.520/2002, Artigo 7°, inciso IV e IX do 
Decreto 3.555/2000, e subsidiariamente com o Artigo 43, inciso VI da Lei N° 8.666/93. 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/ 2023/CCL 

Expirado o prazo recursal e proferida a adjudicação do objeto da licitação a 
empresa vencedora pelo Pregoeiro, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e 
legais efeitos, nos termos do Artigo 4°, inciso XXII da Lei n° 10.520/2002, Artigo 7', inciso 
IV e IX do Decreto 3.555/2000, e subsidiariamente com o Artigo 43, inciso VI da Lei N° 
8.666/93, o objeto da presente licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 
09/2023/CCL, em favor da empresa: 01 — NACIONAL SAÚDE AMBIENTAL LTDA - EPP - 
CNPJ: CNPJ: 09.035.695/0001-11 

LOTE -1 LIMPEZA E DESINFECTAÇÃO DE CAIXA DE AGUA -
EDUCAÇÃO 

Itens Especificações Unid. Qtd. Aplicação P. Unit. P. Total 

I 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
DESINFECTAÇÃO EM CAIXA D'ÁGUA NOS PRÈDIOS 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE 
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, NA PLENITUDE DE 
SEUS ÓRGÃOS 

litro 200.000 2 RS 0,44 RS 176.000,00 

total RS 176.000.00 

CUJO OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de limpeza de caixa de agua. prédios públicos das Secretaria Municipal de Educação 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 09/2023 — CPL/PMSDM 

São Domingos do Maranhão ( ), 22 de agosto de 2023. 

Sra. Tarcia Karlene da Silva Costa 
Secretaria Municipal de Educação. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
P.J. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS S/N — CENTRO 

CEP NI° 65.790.000 

HOMOLOGAÇÃO 

( CPL / PREF.SDM 

Folha: 33i 
Proc. n° 95/ 2023 

Rub: __4__ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 95/2023/ SEMAD. 
AMPARO LEGAL: Artigo 4°. inciso XXII da Lei n° 10.520/2002, Artigo 7°. inciso IV e IX do 
Decreto 3.555/2000, e subsidiariamente com o Artigo 43, inciso VI da Lei N° 8.666/93. 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRONICO N°009/ 2023/CCL 

Expirado o prazo recursal e proferida a adjudicação do objeto da licitação a 
empresa vencedora pelo Pregoeiro, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e 
legais efeitos, nos termos do Artigo 4°, inciso XXII da Lei n° 10.52012002, Artigo 7°, inciso 
IV e IX do Decreto 3.555/2000, e subsidiariamente com o Artigo 43, inciso VI da Lei N° 
8.666/93, o objeto da presente licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 

09/2023/CCL, em favor da empresa: 01 — NACIONAL SAÚDE AMBIENTAL LTDA - EPP - 

CNPJ: CNPJ: 09.035.695/0001-11 

LOTE -1 LIMPEZA E DESINFECTAÇÀO DE CAIXA DE AGUA - 
SAÚDE 

Itens Especificações UM. Qtd. Aplicação P. UM. P. Total 

I 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
DESINFECTAÇÃO EM CAIXA D'ÁGUA NOS PRÉDIOS 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBI.ICA DO MUNICIPIO DE 
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO. NA PLENITUDE DE 
SEUS ÓRGÃOS 

litro 200.000 2 R$ 0.44 R$ 176.000.00 

total R$ 176.000,00 

CUJO OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa especializada na prestação 
de sen. iços de limpeza de caixa de agua, prédios públicos das Secretaria Municipal de Saúde PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 0912023 — CPL/PMSDM. 

São Domingos do Maranhão (MA), 22 de agosto de 2023. 

Sr. Ciodomir'aó-fi~ilva Junior 
Secretaria Municipal de Saúde 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
r PJ. 06.//3.6900001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/ N — CENTRO 

CEP IT 65.790.000 

HOMOLOGAÇÃO 

ÍCPL / PREF.SOM 

Folha:  339 
Proc. n° 95/ 2023 

Rub: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 95/2023/ SEMAD. 
AMPARO LEGAL: Artigo 40, inciso XXII da Lei n° 10.520/2002, Artigo 7°, inciso IV e IX do 
Decreto 3.555/2000, e subsidiariamente com o Artigo 43, inciso VI da Lei N° 8.666/93. 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/ 2023/CCL 

Expirado o prazo recursai e proferida a adjudicação do objeto da licitação a 
empresa vencedora pelo Pregoeiro, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e 
legais efeitos, nos termos do Artigo 4°, inciso XXII da Lei n° 10.520/2002, Artigo 7°, inciso 
IV e IX do Decreto 3.555/2000, e subsidiariamente com o Artigo 43, inciso VI da Lei N°
8.666/93, o objeto da presente licitação na modalidade Pregão Eletrônico n°

09/2023/CCL, em favor da empresa: 01 — NACIONAL SAÚDE AMBIENTAL LTDA - EPP - 

CNPJ: CNPJ: 09.035.695/0001-1 1 

LOTE -1 LIMPEZA E DESINFECTAÇÀO DE CAIXA DE AGUA — 
ADMINISTRAÇÃO. 

Itens Espccificaçócs Unid. Qtd. Aplicação P. Unit. P. Total 

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA I-, 
DESINFECTAÇÃO EM CAIXA D'ÁGUA NOS PREDIOS 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, NA PLENITUDE DE 
SEUS ÓRGÃOS 

litro 200.000 2 RS 0,44 R$ 176.000.00 

IN 
total RS 176.000.00 

CUJO OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de limpeza de caixa de agua, prédios públicos das Secretaria Municipal de Administração 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 09/2023 — CPL/PMSDM 

São Domingos do Maranhão (MA), 22 de agosto de 2023. 

Sr. Ren a 1 a Jçnior. 
Assessor de Finanças. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS IX) MARANHÃO 
C..V P.I. 06113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO 

CEP N° 65.790.000 

HOMOLOGAÇAO 

(" CPL / PREF.SDM 

Folha: 

Proc. n° 95/ 2023 

Rui): 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 95/2023/ SEMAD. 
AMPARO LEGAL: Artigo 4°, inciso XXII da Lei n° 10.520/2002, Artigo 7°, inciso IV e IX do 
Decreto 3.555/2000, e subsidiariamente com o Artigo 43, inciso VI da Lei N° 8.666/93. 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N°009/ 2023/CCL 

Expirado o prazo recursal e proferida a adjudicação do objeto da licitação a 
empresa vencedora pelo Pregoeiro, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e 
legais efeitos, nos termos do Artigo 4°. inciso XXII da Lei n° 10.520/2002, Artigo 7°, inciso 
IV e IX do Decreto 3.555/2000, e subsidiariamente com o Artigo 43, inciso VI da Lei N° 
8.666/93, o objeto da presente licitação na modalidade Pregão Eletrônico n°
09/2023/CCL, em favor da empresa: 01 — NACIONAL SAÚDE AMBIENTAL LTDA - EPP - 
CNPJ: CN PJ: 09.035.695/0001-I I 

LOTE - I LIMPEZA E DESINFECTAÇÃO DE CAIXA DE AGUA — 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Itens Especificações Unid. Qtd. Aplicação P. Unit. P. Total 

I 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
DESINFECTAÇÃO EM CAIXA D'ÁGUA NOS PRÉDIOS 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE 
SÀO DOMINGOS DO MARANHÃO. NA PLENITUDE DE 
SEUS ÓRGÃOS 

litro 200.000 2 R$ 0.44 R$ 176 000.0o 

total RS 176.000.00 

CUJO OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de limpeza de caixa de agua, prédios públicos das Secretaria Municipal de Assistência Social 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 09/2023 — CPL/PMSDM 

São Domingos do Maranhão (MA), 22 de agosto de 2023. 

ELIZANGEL NTOSSOUSA QUEIROZ 
Secretaria Municipal de Assistência Social 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS IX) MARANHÃO 
06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS , S/N — CENTRO 

CEP N° 65.790.000 

HOMOLOGAÇÃO 

ÍCPL / PREF.SDM 
Folha: 311/ 

Proc. n° 95/ 2023 

Rub 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 95/2023/ SEMAD. 
AMPARO LEGAL: Artigo 4°, inciso XXII da Lei n° 10.520/2002, Artigo 7°, inciso IV e IX do 
Decreto 3.555/2000, e subsidiariamente com o Artigo 43, inciso VI da Lei N° 8.666/93. 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/ 2023/CCL 

Expirado o prazo recursal e proferida a adjudicação do objeto da licitação a 
empresa vencedora pelo Pregoeiro, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e 
legais efeitos, nos termos do Artigo 4°, inciso XXII da Lei n° 10.520/2002, Artigo 7°, inciso 
IV e IX do Decreto 3.555/2000, e subsidiariamente com o Artigo 43, inciso VI da Lei N° 
8.666/93, o objeto da presente licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 

09/2023/CCL, em favor da empresa: 01 — MARCO A C PINHEIRO - CNPJ: 

23.301.710/0001 - 57 
LOTE - II LIMPEZA E DESINFECÇÃO EM CISTERNAS - 
EDUCAÇÃO 

Itens Especificações Unid. Qtd. Aplicação P. t nit. P. Total 

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
DESINFECTAÇÃO EM CISTERNAS NOS 
PRÉDIOS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO. NA 
PLENITUDE DE SEUS ÓRGÃOS 

litro 200.000 2 R$ 0.48 R$ 192.000,00 

ANL 

total RS 192.000,00 

CUJO OBJETO: : Registro de preços para futura contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de limpeza e desinfectação de fossas, prédios públicos das Secretarias Municipal de Educação 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 09/2023 — CPUPMSDM. 

São Domingos do Maranhão ( A), 22 de agosto de 2023. 

Sra. Tarcia Karlene da Silva Costa 
Secretaria Municipal de Educação. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO IX)MINGOS no MARANHÃO 
(' ' Ii. 06113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO 

CEP N° 65.790.000 

HOMOLOGAÇA0 

ÍCPL / PREF.SDM 

Folha: 31(2
Proc. n°95/ 2023 

Rub: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 95/2023/ SEMAD. 
AMPARO LEGAL: Artigo 4°, inciso XXII da Lei n° 10.520/2002, Artigo 7°, inciso IV e IX do 
Decreto 3.555/2000, e subsidiariamente com o Artigo 43, inciso VI da Lei N° 8.666/93. 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/ 2023/CCL 
Expirado o prazo recursal e proferida a adjudicação do objeto da licitação a 

empresa vencedora pelo Pregoeiro, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e 
legais efeitos, nos termos do Artigo 4°, inciso XXII da Lei n° 10.520/2002, Artigo 7°, inciso 
IV e IX do Decreto 3.555/2000, e subsidiariamente com o Artigo 43, inciso VI da Lei N° 
8.666/93, o objeto da presente licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 
09/2023/CCL, em favor da empresa: 01 — MARCO A C PINFIEIRO - CN1).1: 

23.301.710/0001 — 57 

LOTE -II LIMPEZA E DESINFECÇÃO EM CISTERNAS 
— SAÚDE. 

Itens Especificações Unid. Qtd. Aplicação P. Unit. P. Total 

I 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
DESINFECTAÇÃO EM CISTERNAS NOS 
PRÉDIOS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICIPIO DE SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO, NA 
PLENITUDE DE SEUS ÓRGÃOS 

litro 200.000 2 R$ 0,48 R$ 192.000,0(1 

total RS 192.000.00 

CUJO OBJETO: : Registro de preços para futura contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de limpeza e desinfectação de fossas. prédios públicos das Secretarias Municipal de Saúde 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 09/2023 — CPL/PMSDM. 

São Domingos do Maranhão (MA), 22 de agosto de 2023. 

Sra. Clodo ir es • . ilva Junior 
Secretaria Municipal de Saúde. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C P.J. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/ N — CENTRO 

CEP t\i 65.790.000 

HOMOLOGAÇAO 

(- CPL / PREF.SDM 

Folha: 3113 

Proc. n° 95/ 2023 

Rubi  

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 95/2023/ SEMAD. 
AMPARO LEGAL: Artigo 4°. inciso XXII da Lei n° 10.520/2002, Artigo 7°, inciso IV e IX do 
Decreto 3.555/2000, e subsidiariamente com o Artigo 43, inciso VI da Lei N° 8.666/93. 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N°009/ 2023/CCL 

Expirado o prazo recursal e proferida a adjudicação do objeto da licitação a 
empresa vencedora pelo Pregoeiro, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e 
legais efeitos, nos termos do Artigo 4°, inciso XXII da Lei n° 10.520/2002, Artigo 7°, inciso 
IV e IX do Decreto 3.555/2000, e subsidiariamente com o Artigo 43, inciso VI da Lei N° 
8.666/93, o objeto da presente licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 
09/2023/CCL, em favor da empresa: 01 — MAR(() A C PINHEIRO - 

23.301.710/0001 — 57 

LOTE - II LIMPEZA E DESINFECÇÃO EM CISTERNAS 
— ADMINISTRAÇÃO. 

Itens Especificações Unid. Qtd. Aplicaçào P. Unir. P. "total 

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
DESINFECTAÇÃO EM CISTERNAS NOS 
PRÉDIOS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICIPIO DE SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO, NA 
PLENITUDE DE SEUS ÓRGÃOS 

litro 200.000 2 as 0.48 R$ 192.000.00 

v" 

total RS 192.000.00 

CUJO OBJETO: : Registro de preços para futura contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de limpeza e desinfectação de fossas. prédios públicos das Secretarias Municipal de 
Administração PREGÃO ELETRÔNICO N° 09/2023 — CPLJPMSDM. 

São Domingos do Maranhão (MA), 22 de agosto de 2023. 

‘'Sr. Rena - a ilva u rA4 ior 1u
Assessor de Finanças. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
06.113.690/001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO 

CEP N° 65.790.000 

HOMOLOGAÇÃO 

(- CPL / PREF.SDM 

Folha: 31/1(
Proc. n°95/ 2023 

R b 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 95/2023/ SEMAD. 
AMPARO LEGAL: Artigo 4°, inciso XXII da Lei n° 10.520/2002, Artigo 7°, inciso IV e IX do 
Decreto 3.555/2000, e subsidiariamente com o Artigo 43, inciso VI da Lei N° 8.666/93. 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N°009/ 2023/CCL 

Expirado o prazo recursal e proferida a adjudicação do objeto da licitação a 
empresa vencedora pelo Pregoeiro, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e 
legais efeitos, nos termos do Artigo 4°, inciso XXII da Lei n° 10.520/2002, Artigo 7°, inciso 
IV e IX do Decreto 3.555/2000, e subsidiariamente com o Artigo 43, inciso VI da Lei N° 
8.666/93, o objeto da presente licitacão na modalidade Pregão Eletrônico n° 
09/2023/CCL, em favor da empresa: 01 — MARCO A C PINHEIRO - CNP.I: 
23.301.710/0001 — 57 

LOTE - II LIMPEZA E DESINFECÇÃO EM CISTERNAS - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Itens Especiticações Unid. Qtd. Aplicação P. Unit. P. Total 

I 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE LIMPEZA E DESINFECTAÇÃO EM CISTERNAS NOS PRÉDIOS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO 

MARANHÃO, NA PLENITUDE DE SEUS ÓRGÃOS 

litro i 5 0.000 2 
RS 

0,43 
RS 

43.000,00 

RS 
43.000.00 

CUJO OBJETO: : Registro de preços para futura contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de limpeza e desinfectaçâo de fossas, prédios públicos das Secretarias Municipal de 
Assistência Social PREGÃO ELETRÔNICO N° 09/2023 — CPL/PMSDM 

São Domingos dzer c7,,;d inhãwegAjuzA)02irozde agosto de 2023. 

ssis!èncla Soda! 
4 

Sra. ELIZANGELA SANTOS OUSA QUEIROZ 
Secretaria Municipal de Assistência Social 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANI1À0 
C.N.P..I. 06.113.690/0001-7I 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, 5/N — CENTRO 

CEP N° 65.790.000 

Ao 

Setor Financeiro, 

( CPL / PREF.SDM 

Folha: 

Proc. n° 95/ 2023 

Rub: 

Para a emissão da 'NOTA DE EMPENHO", consoante disciplina o ARTIGO 61 
da LEI N° 4.320/64, Determino ainda que, nos termos dos Artigo 62 e 63 da lei 
n° 4.320/20, o pagamento da despesa será efetuado mediante a entrega dos 
Matérias ou Prestação dos Serviços, e após regular liquidação devendo atestar 
a Nota Fiscal, pelo Setor competente. 

Cumpra — se na forma da lei 

São Domingos do Maranhão (MA), 22 de agosto de 2023. 

_ 

Sr. addiii omes da Silva 
Secretaria Municipal de Saúde. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P../. 06. //3.690/000/-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N - CENTRO 

CEP N° 65.790.000 

Ao 

Setor Financeiro, 

Í CPL/PREF.SDM 

Folha: 310 
Proc. n° 95/ 2023 

Rub 

Para a emissão da •NOTA DE EMPENHO", consoante disciplina o ARTIGO 61 
da LEI N° 4.320/64, Determino ainda que, nos termos dos Artigo 62 e 63 da lei 
n° 4.320/20, o pagamento da despesa será efetuado mediante a entrega dos 
Matérias ou Prestação dos Serviços, e após regular liquidação devendo atestar 
a Nota Fiscal, pelo Setor competente. 

Cumpra — se na forma da lei 

São Domingos d ; 1(11,40,,(N 2 de agosto de 2023. jienz
A. ,ánb.N.:; Social .e15.853-04 

Sra. ELIZANGELA SANTOS SOUSA QUEIROZ 
Secretaria Municipal de Assistência Social 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS IX) MARANHÃO 
C.N.P.J. 06.113.690/01101-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N - CENTRO 

CEP N° 65.790.000 

Ao 

Setor Financeiro, 

(- CPL / PREF.SDM 

Folha:  90 7

Proc. n° 95/ 2023 

Rub: 

Para a emissão da 'NOTA DE EMPENHO", consoante disciplina o ARTIGO 61 
da LEI N° 4.320/64, Determino ainda que, nos termos dos Artigo 62 e 63 da lei 
n° 4.320/20, o pagamento da despesa será efetuado mediante a entrega dos 
Matérias ou Prestação dos Serviços, e após regular liquidação devendo atestar 
a Nota Fiscal, pelo Setor competente. 

Cumpra — se na forma da lei 

São Domingos do Maranhão A), 22 de agosto de 2023. 

Sra. Tarcia Kar e da Silva Costa 
Secretaria Municipal de Educação. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, 5/N - CENTRO 

CEP N° 65.790.000 

Ao 

Setor Financeiro, 

ÍCPL / PREF.SOM 

Folha: 34g 
Proc. n° 95/ 2023 

Rub: 

Para a emissão da 'NOTA DE EMPENHO", consoante disciplina o ARTIGO 61 
da LEI N° 4.320/64, Determino ainda que, nos termos dos Artigo 62 e 63 da lei 
n° 4.320/20, o pagamento da despesa será efetuado mediante a entrega dos 
Matérias ou Prestação dos Serviços, e após regular liquidação devendo atestar 
a Nota Fiscal, pelo Setor competente. 

Cumpra — se na forma da lei 

São Domingos do Maranhão (MA), 22 de agosto de 2023. 

,A(\
Sr. MilL / unior lk)e ár à141 <a  J

Assessor de Finanças. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 039/2023 - CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 95/2023 - PMSDM 
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 09/2023 — CPL/PMSDM 

Processo n" Ir42023/PMSDM 

Fls.:  49 
Rub.: 

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de agosto do ano de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, inscrita sob o CNPJ n°06.113.690/0001-71, por meio 
da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na 
Praça Getúlio Vargas, '3 S/N, Bairro Centro — SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO — Maranhão, 
Cep. n° 65.790-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 04/2021, 
RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo indicada, doravante denominadas 
FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações 
da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002. do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro 
de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto 
Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente 
a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao 
objeto desta Ata.
CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e desinfectação de 
fossas, prédios públicos das Secretarias Municipal de Educação, para atender a demanda do(s) 
Órgão(s) Participante(s), especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 09/2023 — 
CPL/PMSDM, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta 
de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do Processo 
Administrativo n° 95/2023. 
Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE 
promover as aquisições de acordo com suas necessidades. 

2- Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e desinfectação de 
cisternas nos prédios públicos das Secretarias Municipal de Educação. 

IÇLMISULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos operacionais, consoante no 
Decreto Municipal n° 04/2021. 
Parágrafo Segundo — A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições 
do respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Municipal Pública, Direta ou 
Indireta. 

CLÁUSULA QUARTA — DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ItalUi
Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os 
quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e representante(s) legal(is) das empresas(s), 
encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUINTA — DO(S) LOCAL(ES) E PRAZO(S) DE ENTREGA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA I CNPJ: 06.113.690/0001-71 
ENDEREÇO: PRAÇA GETULIO VARGAS, S/N — CENTRO - CEP NI' 65.790-000 

Página 1 de 5 



4§. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

Processo n°16;2023/PMSDM 

Fls.:  250 
Rub.: 

Parágrafo Primeiro — A Contratada fica obrigada a fornecer os materiais/prestar os serviços 
nos endereços contidos na "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de 
Empenho" emitida pelo Órgão Contratante. 
Parágrafo Segundo — O prazo para o início de fornecimento dos materiais ou prestação dos 
serviços será de acordo com a necessidade do Órgão Contratante, contados a partir do 
recebimento da "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de 
acordo com o Edital e seus Anexos. 

CLÁUSULA SEXTA — DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de 
Preços será convocada a firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, 
observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA -- DA REVISÃO DE PREÇOS 
Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, 
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste 
instrumento. 
Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 
Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o 
ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s) Fornecedor(es), mediante correspondência, 
redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado. 

CLÁUSULA OITAVA — DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência/validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 
pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO 
GERENCIADOR, 
Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o ÓRGÃO 
GERENCIADOR da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes 
da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

CLÁUSULA NONA — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno 
direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado. 
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d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993; 
e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) 
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato 
surpeveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento 
da ata. 

Parágrafo Segundo — Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) 
será(ão) comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo 
administrativo da presente Ata, após sua ciência. 
Parágrafo Terceiro — No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a 
comunicação será feita através de publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o 
preço registrado a partir dela. 
Parágrafo Quarto — A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados 
poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a 
aplicação das penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA PUBLICAÇÃO 
Parágrafo Único — A CPL (Órgão Gerenciador) fara publicar o extrato ou resenha da presente 
Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 
intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de 
Preços, conforme o caso. 
Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N° 09/2023 — 
CPL/PMSDM e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata. 
Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou 
prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA. 
Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n° 8.666, de 21 
de Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e o Decreto Municipal n° 06/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA — DAS ASSINATURAS 
Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e 
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente 
instrumento produz os mesmos efeitos legais da via fisica original, nos termos da Lei n° 
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e 
integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato 
poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, 
ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medica 
Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as 
partes, por meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela Plataforma Gov.br. 

,CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
Fica eleito o foro da comarca desta cidade de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, Estado 
do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas e 
contratadas, as partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas. 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO — MA, 24 de agosto de 2023. 
Assinado de forma digital por 

MARCO A. C. MARCO A. C 

PINHEIRO:23301710000157 PINHEM023301710000157 
Dados: 2023.0824 15:1020 -0300' 

Jorges F osta R a o Silva. MARCO A C PINHEIRO 
Pr -idente daCPk CNPJ: 23.301.7 I 0/0001 —57 

Órgão Gerenciador do SRP Marco Antonio Costa Pinheiro 
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Rg: 0239133620039 — SSP — MA CPF: 
001.742.191-80 

Representante Legal da empresa 

Tarcia Karlene da SilVa Costa 
Secretária Municipal de Educação. 

Nome. z  /4 Z3- 
RG n°. 2-i • -- - 
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Processo n` gh;2023/PMSDM 

Fls.:  353 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 09/2023 — CPL/PMSDM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 95/2023 - PMSDM 
VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. 
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de limpeza e desinfectação de fossas, nos prédios públicos da Secretaria 
Municipal de Educação. 

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n° 39/2023 - CPL/PMSDM, celebrada perante 
a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, tendo como partes as SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, e as Empresas que tiveram seus preços registrados, em face à 
realização do pregão em referência. 

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA 

Rub.: 

EMPRESA: MARCO A C PINHEIRO 

CNPJ: 23.301.710/0001 —57 Telefone: 

Endereço: Rua 31 de janeiro e 08 — C centro, São Domingos do Maranhão 
— MA. 

E-mail: 

Representante Legal: Marco Antonio Costa Pinheiro 
Rg: 0239133620039— SSP— MA CPF: 001.742.191-80 

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS 
LOTE - 11 LIMPEZA E DESINFECÇÃO EM CISTERNAS - 
EDUCA CÃO 

Itens Especificações Uned. Qtd. Aplicação P. Volt. P. Total 

1

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
DESINFECTAÇÃO EM CISTERNAS NOS 
PRÉDIOS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICIPIO DE SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO, NA 
PLENITUDE DE SEUS ÓRGÃOS 

litro 200.000 -, RS 0.48 R$ 192.000.00 

total RS 192.000,00 

SAO DOMINGOS DO MARANHÃO — MA, 24 de agosto de 2023. 
Assinado de forma digital por 

MARCO A. C. MARCO A. C. 
PINHEIRO:23301710000157 PINHEIRO:23301710000157 

Dados: 2023.08.24 5:10:29.0300

Jor s osta R alho Silva. 
residente da PL 

o Gerenciador do SRP Ôrg 

MARCO A C PINHEIRO 
CNPJ: 23.301.710/0001 —57 

Marco Antonio Costa Pinheiro 
Rg: 0239133620039— SSP — MA CPF: 

001.742.191-80 
Representante Legal da empresa 

Tareia Karlene da Silva Costa 
Secretária Municipal de Educação. 
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Fls.:  91 

Rub.: 

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de agosto do ano de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, inscrita sob o CNPJ n° 06.113.690/0001-71, por meio 
da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na 
Praça Getúlio Vargas, ° S/N, Bairro Centro — SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO — Maranhão, 
Cep. n° 65.790-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 04/2021, 
RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo indicada, doravante denominadas 
FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações 
da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro 
de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto 
Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente 
a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao 
objeto desta Ata. 
CLÁUSULA PRIMEIRA —DO OBJETO »j :111~11 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e desinfectação de 
fossas, prédios públicos das Secretarias Municipal de Saúde, para atender a demanda do(s) 
Órgão(s) Participante(s), especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 09/2023 — 
CPL/PMSDM, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta 
de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do Processo 
Administrativo n° 95/2023. 
Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE 
promover as aquisições de acordo com suas necessidades. 

2 - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e desinfectação de 
cisternas nos prédios públicos das Secretarias Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses. contados a partir de sua 
assinatura. 

CLMYS'itt A'TERCEIRA — DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos operacionais, consoante no 
Decreto Municipal n° 04/2021. 
Parágrafo Segundo — A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições 
do respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Municipal Pública, Direta ou 
Indireta. 

CLÁUSULA QUARTA -- DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 411:i,
Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os 
quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e representante(s) legal(is) das empresas(s), 
encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUINTA — DO(S) LOCAL(1S) E PRAZO(S) DE ENTREGA MIME& 
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Parágrafo Primeiro — A Contratada fica obrigada a fornecer os materiais/prestar os serviços 
nos endereços contidos na "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de 
Empenho" emitida pelo Órgão Contratante. 
Parágrafo Segundo — O prazo para o início de fornecimento dos materiais ou prestação dos 
serviços será de acordo com a necessidade do Órgão Contratante, contados a partir do 
recebimento da "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de 
acordo com o Edital e seus Anexos. 

CLÁUSULA SEXTA— DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de 
Preços será convocada a firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, 
observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA REVISÃO DE PREÇOS -P 

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, 
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste 
instrumento. 
Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 
Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado séja superior à média dos preços de mercado, o 
ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s) Fornecedor(es), mediante correspondência, 
redução do preço registrado. de forma a adequá-lo ao mercado. 

CLÁUSULA OITAVA — DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a .

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência/validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 
pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 
Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o ÓRGÃO 
GERENCIADOR da ata para manifestação sobre a possibilidade dc adesão. 
Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidos, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes 
da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

CLÁUSULA NONA — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno 
direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

Processo n° ri/2023/PMSDM 

Fls.:  39 ./ 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos LI! ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993; 
e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) 
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato 
surpeveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento 
da ata. 

Parágrafo Segundo — Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) 
será(ão) comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo 
administrativo da presente Ata, após sua ciência. 
Parágrafo Terceiro — No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a 
comunicação será feita através de publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o 
preço registrado a partir dela. 
Parágrafo Quarto — A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados 
poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a 
aplicação das penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA:— DA PUBLICAÇÃO 
Parágrafo Único — A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato ou resenha da presente 
Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 
intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de 
Preços, conforme o caso. 
Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N° 09/2023 — 
CPL/PMSDM e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata. 
Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou 
prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA. 
Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n° 8.666, de 21 
de Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e o Decreto Municipal n°06/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA —DAS ASSINATURAS 
Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e 
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente 
instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e 
integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de Preços c/ou Contrato 
poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, 
ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medica 
Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as 
partes. por meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela Plataforma Gov.br. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
Fica eleito o foro da comarca desta cidade de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, Estado 
do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas e 
contratadas, as partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas. 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO — MA, 24 de agosto de 2023. 
Assinado deforma digital por 

MARCO A. C. MARCO A. C. 
PINHEIRO:23301710000157 R1NHE1R023301710000157 

Dados:2023.08.24 15:10:48 -0300' 

Jorges Fran tpsta Rama o va. MARCO A C PINHEIRO 
Presid nte da CP CNPJ: 23.301.710/0001 —57 

Órgão Gerenciador do SRP Marco Antonio Costa Pinheiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA I CNPJ: 06.113.690/0001-71 
ENDEREÇO: PRAÇA GETULIO VARGAS. SíN — CENTRO - CEP N° 65.790-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

TESTEMUNH 

Processo o" it§;2023/PMSDM 

Fls.:  Svi 

Rub.: 

Rg: 0239133620039— SSP — MA CPF: 
001.742.191-80 

Representante Legal da empresa 

Clodomi ornes da Silva Junior 
Secretária Municipal de Saúde. 

.153-4 9' 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 40/2023 - CPL/PMSDM 

Processo o° gá%2023/PMSDM 

Fls.:  36g 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 09/2023 — CPL/PMSDM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 95/2023 - PMSDM 
VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. 
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de limpeza e desinfectação de fossas, nos prédios públicos da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n°40/2023 - CPL/PMSDM, celebrada perante 
a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, tendo como partes as SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, e as Empresas que tiveram seus preços registrados, em face à 
realização do pregão em referência. 

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA 

Rub.: 

EMPRESA: MARCO A C PINHEIRO 

CNP): 23.301.710/0001 — 57 Telefone: 

Endereço: Rua 31 de janeiro n°08 — C centro, São Domingos do Maranhão 
— MA. 

E-mail: 

Representante Legal: Marco Antonio Costa Pinheiro 
Rg: 0239133620039— SSP— MA CPF: 001.742.191-80 

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS 
LOTE - II LIMPEZA E DESINFECÇÃO EM CISTERNAS 
— SAÚDE. 

f 

Itens Especificações Unld. Qtd. Aplicação P. tinit. P. Total 

1 200.000 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
DESINF'ECIAÇÃO EM CISTERNAS NOS 
PRÉDIOS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICIPIO DE SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO, NA 
PLENITUDE DE SEUS ÓRGÃOS 

litro : , RS 0.4 RS 192.000.00 

total 1t5 192.000,00 

SÃ DOMINGO DO MARANHÃO — MA, 24 de agosto de 2023. 

MARCO A. C. Assinado de forma digital por MARCO 
A. C. PINHEIR0.23301710000157 

PINHEIRO:23301710000157 Dados: 2023.08.24 151057 .03,00' 

Jows Fi n osta Ram lho Iva. MARCO A C PINHEIRO 
residente da CPL CNPJ: 23.301.710/0001 —57 

órg o Gerenciador do SRP Marco Antonio Costa Pinheiro 
Rg: 0239133620039— SSP — MA CPF: 

001.742.191-80 
Representante Legal da empresa 

Clodom s da Silva Junior 
Secretária Municipal de Saúde. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 1 CNPJ: 06.113.690/0001-71 
ENDEREÇO: PRAÇA GETULIO VARGAS, S/N — CENTRO - CEP N° 65.790-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 041/2023 - CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 95/2023 - PMSDM 
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 09/2023 - CPL/PMSDM 

Processo n46;2023/PMSDM 

F1s.:  3Ç3 
Rub.: 

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de agosto do ano de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, inscrita sob o CNPJ n° 06.113.690/0001-71, por meio 
da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na 
Praça Getúlio Vargas, ° S/N, Bairro Centro - SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - Maranhão. 
Cep. n° 65.790-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 04/2021, 
RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo indicada, doravante denominadas 
FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS. sujeitando-se as partes às determinações 
da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro 
de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto 
Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente 
a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao 
objeto desta Ata. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e desinfectação de 
fossas, prédios públicos das Secretarias Municipal de Administração, para atendera demanda 
do(s) Órgão(s) Participante(s), especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N" 
09/2023 - CPUPMSDM, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação 
e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do 
Processo Administrativo n° 95/2023. 
Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE 
promover as aquisições de acordo com suas necessidades. 

2 - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e desinfectação de 
cisternas nos prédios públicos das Secretarias Municipal de Administração. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos operacionais, consoante no 
Decreto Municipal n° 04/2021. 
Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições 
do respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Municipal Pública, Direta ou 
Indireta. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS "i 
Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os 
quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e representante(s) legal(is) das empresas(s), 
encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços. 

0,Ápsur...A QUINTA — DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA I CNPJ: 06.113.690/0001-71 
ENDEREÇO: PRAÇA GETULIO VARGAS, S/N - CENTRO - CEP N° 65.790-000 
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Processo n° g5;2023/PMSDM 
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL Rub.: 

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os materiais/prestar os serviços 
nos endereços contidos na "Ordem de Fornecimento" ou - Ordem de Serviço" ou "Nota de 
Empenho" emitida pelo órgão Contratante. 
Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fornecimento dos materiais ou prestação dos 
serviços será de acordo com a necessidade do órgão Contratante, contados a partir do 
recebimento da "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de 
acordo com o Edital e seus Anexos. 

CLÃOOLA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de 
Preços será convocada a firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, 
observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS 
Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, 
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste 
instrumento. 
Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 
Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o 
ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s) Fornecedor(es), mediante correspondência, 
redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência/validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 
pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 
Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o ÓRGÃO 
GERENCIADOR da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes 
da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno 
direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA I CNPJ: 06.113.690/0001-71 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

Processo n'g/2023/PMSDM 

Fls.:  3 1 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993; 
e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) 
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato 
surpeveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento 
da ata. 

Parágrafo Segundo — Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) 
será(ão) comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo 
administrativo da presente Ata, após sua ciência. 
Parágrafo Terceiro — No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a 
comunicação será feita através de publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o 
preço registrado a partir dela. 
Parágrafo Quarto — A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados 
poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a 
aplicação das penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA PUBLICAÇÃO 
Parágrafo Único — A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato ou resenha da presente 
Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Rub.: 

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 
intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de 
Preços, conforme o caso. 
Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N° 09/2023 — 
CPL/PMSDM e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata. 
Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou 
prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA. 
Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n° 8.666, de 21 
de Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e o Decreto Municipal n°06/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS ASSINATURAS 
Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e 
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente 
instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e 
integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato 
poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, 
ainda que não por certificado emitido pela 1CP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medica 
Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as 
partes, por meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela Platafonna Gov.br. 

,CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
Fica eleito o foro da comarca desta cidade de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, Estado 
do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas e 
contratadas, as partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas. 

SA0 DOMINGO DO MARANHÃO — MA, 24 de agosto de 2023. 

MARCO A. C. Assinado de forma digital por MARCO 
000 

PINHEIRO:23301710000157 
ApadcmC PIN2H02E13R0:08.2.23430151 

:7111°r-0135700' 

Jorges F'an MARCO A C PINHEIRO 
CNPJ: 23.301.710/0001 —57 

Órgãot Marco Antonio Costa Pinheiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA CNPJ: 06.113.690/0001-71 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL 

Rg: 0239133620039— SSP — MA CPF: 
001.742.191-80 

Representante Legal da empresa 

Renan da Si raii o. 
Assessor de Finanças. 

TESTEMUNH 

Nome: ot i'9-tí..,5 53 --19 Nome: 24 
RG n° 

Processo n°g2023/PMSDM 

674. .5 3 'IS -

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA CNPJ: 06.113.690/0001-71 
ENDEREÇO: PRAÇA GETULIO VARGAS, S/N — CENTRO - CEP N°65.790-000 

Rub.: 
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Processo n" g2023/PMSDM 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°41/2023 - CPL/PMSDM 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 09/2023 — CPL/PMSDM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 95/2023 - PMSDM 
VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. 
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de limpeza e desinfectação de fossas, nos prédios públicos da Secretaria 
Municipal de Administração. 

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n°41/2023 - CPL/PMSDM, celebrada perante 
a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, tendo como partes as SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, e as Empresas que tiveram seus preços registrados, em 
face à realização do pregão em referência. 

DADOS DA EMPRESA BENE CIARIA 

Fls.: ,363 

Ruh. 

EMPRESA: MARCO A C PINHEIRO \ 

CNPJ: 23.301.710/0001 -57 Telefone: 

Endereço: Rua 31 de janeiro n° 08 - C centro, São Domingos do Maranhão 
- MA. 

E-mail: 

Representante Legal: Marco Antonio Costa Pinheiro 
Rg: 0239133620039- SSP - MA CPF: 001.742.191-80 

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS 
LOTE -li LIMPEZA E DESINFECÇÃO EM CISTERNAS 

SAÚDE. 

Itens Especificações Unid. Qtd. Aplicação P. Unit. P. Total 

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO 

.  litro 200.000 , RS 0,4N R$ 192.000.01) 

DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
DESINFECTAÇÃO EM CISTERNAS NOS 
PRÉDIOS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICiP10 DE SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO, NA 
PLENITUDE DE SEUS ÓRGÃOS 

total RS 192.000,00 

S e DO 1 GOS DO MARANHÃO — MA, 24 de agosto de 2023. 
MARCO A. C. Assinado de forma digital por 

pihiMAHRCE3OR0.A.2C.33
PINHEIRO23301710000 01710000157 
157 Dados 2023.08.24 15:1124 -0300' 

Jorges n osta • alho Silva. MARCO A C PINHEIRO 
Presidente a PL CNPJ: 23.301.710/0001 —57 

.,O ão Gerenciador do SRP Marco Antonio Costa Pinheiro 
Rg: 0239133620039— SSP — MA CPF: 

001.742.191-80 
Representante Legal da empresa 

Renan da Silva Araújo. 
Assessor de Finanças. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 1 CNPJ: 06.113.690/0001-71 
ENDEREÇO: PRAÇA GETULIO VARGAS, S/N - CENTRO - CEP N°65.790-000 
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Processo n°0;2023/PMSDM 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 042/2023 - CPUPMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 95/2023 - PMSDM 
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 09/2023 — CPUPMSDM 

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de agosto do ano de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, inscrita sob o CNPJ n°06.113.690/0001-71, por meio 
da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na 
Praça Getúlio Vargas, ° S/N, Bairro Centro — SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO — Maranhão. 
Cep. n° 65.790-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 04/2021, 
RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo indicada, doravante denominadas 
FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações 
da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro 
de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto 
Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente 
a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao 
objeto desta Ata. 
CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e desinfectação de 
fossas, prédios públicos das Secretaria Municipal de Assistência Social, para atender a 
demanda do(s) órgão(s) Participante(s), especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 09/2023 — CPL/PMSDM, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a 
documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta 
nos autos do Processo Administrativo n° 95/2023. 
Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE 
promover as aquisições de acordo com suas necessidades. 

2 - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e desinfectação de 
cisternas nos prédios públicos das Secretarias Municipal de Administração. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS' 
Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA —DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos operacionais, consoante no 
Decreto Municipal n° 04/2021. 
Parágrafo Segundo— A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições 
do respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Municipal Pública, Direta ou 
Indireta. 

Fls  

Rub.: 

CLÁUSULA QUARTA — DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATWO$ Linet¡I 
Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os 
quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e representante(s) legal(is) das empresas(s), 
encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUINTA — DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA 1.41 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 1 CNPJ: 06.113.690/0001-71 
ENDEREÇO: PRAÇA GETULIO VARGAS, SiN — CENTRO - CEP N° 65.790-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

Processo n°1142023/PMSDM 

Fls.:  3 6 5 

Parágrafo Primeiro — A Contratada fica obrigada a fornecer os materiais/prestar os serviços 
nos endereços contidos na "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de 
Empenho" emitida pelo Órgão Contratante. 
Parágrafo Segundo — O prazo para o início de fornecimento dos materiais ou prestação dos 
serviços será de acordo com a necessidade do Órgão Contratante, contados a partir do 
recebimento da "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de 
acordo com o Edital e seus Anexos. 

CLÁUSULA SEXTA— DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de 
Preços será convocada a firmar contratações de fornecimento eiou prestação de serviços, 
observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA REVISÃO DE PREÇOS ; 
Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, 
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste 
instrumento. 
Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 
Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado séja superior à média dos preços de mercado, o 
ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s) Fornecedor(es), mediante correspondência, 
redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado. 

CLÁUSULA OITAVA — DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Rub.: 

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência/validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 
pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 
Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o ÓRGÃO 
GERENCIADOR da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes 
da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

CLÁUSULA NONA — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno 
direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA I CNPJ: 06.113.690/0001-71 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

Processo n° g2023 / MOSE) M 

Fls.:  n 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993; 
e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) 
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato 
surpeveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento 
da ata. 

Parágrafo Segundo — Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) 
será(ão) comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo 
administrativo da presente Ata, após sua ciência. 
Parágrafo Terceiro — No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a 
comunicação será feita através de publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o 
preço registrado a partir dela. 
Parágrafo Quarto — A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados 
poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a 
aplicação das penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA PUBLICAÇÃO 
Parágrafo Único — A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato ou resenha da presente 
Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 
intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de 
Preços, conforme o caso. 
Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N° 09/2023 — 
CPL/PMSDM e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata. 
Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou 
prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA. 
Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n° 8.666, de 21 
de Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e o Decreto Municipal n°06/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS ASSINATURAS • 
Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e 
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente 
instrumento produz os mesmos efeitos legais da via fisica original, nos termos da Lei n° 
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e 
integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato 
poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, 
ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medica 
Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as 
partes, por meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela Plataforma Gov.br. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
Fica eleito o foro da comarca desta cidade de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, Estado 
do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas e 
contratadas, as partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas. 

SÃO DOMING S DO MARANHÃO — MA, 24 de agosto de 2023. 
MARCO A. C. Assinado de forma digital por 

MARCO A. C PINHEIRO:233017100001 PINHEIRO:23301710000157 
57 Dados: 2023.08.24 15:11:43 -0300' 

is ges ran Costa malh Silva. MARCO A C PINHEIRO 
Presidente s CPL CNPJ: 23.301.710/0001 —57 

gão Gerenciador do SRP Marco Antonio Costa Pinheiro 
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Processo n°K2023/PMSDM 

Fls.:  3 ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

Rg: 0239133620039— SSP — MA CPF: 
001.742.191-80 

Representante Legal da empresa 

' 01 

1 SOCial 
Sr'. ELIZANGELA SA TO -SOUSA QUEIROZ 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

TESTEMUNHAS 

Nome: And riei,2 ,% _o Nome: 24 2 ,  6, .3z3._ 5
RG n° (0 (•••• • 1 1/ RG n° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA1CNPJ: 06.113.690/0001-71 
ENDEREÇO: PRAÇA GETULIO VARGAS, Si-N — CENTRO - CEP N° 65.790-000 
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( 
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Silva. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 42/2023 - CPLIPMSDM 

Processo n*t&2023/PMSDM 

Fls.:  -3(9/ 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 09/2023 — CPL/PMSDM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 95/2023 - PMSDM 
VALIDADENIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. 
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de limpeza e desinfectação de fossas, nos prédios públicos da Secretaria 
Municipal de Assistência Social. 

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n°42/2023 - CPUPMSDM, celebrada perante 
a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, tendo como partes as SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, c as Empresas que tiveram seus preços registrados, em 
face à realização do pregão em referência. 

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA 

Rub.: 

EMPRESA: MARCO A C PINHEIRO 

CNPJ: 23.301.710/0001 -57 Telelbne: 

Endereço: Rua 31 de janeiro n° 0$- C centro, São Domingos do Maranhão 
- MA. 

E-mail: 

Representante Legal: Marco Antonio Costa Pinheiro 
Rg: 0239133620039- SSP - MA CPF: 001.742.191-80 

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS 

LOTE - II LIMPEZA E DESINFECÇÃO EM CISTERNAS - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Itens Especificações Unid. Qtd. Aplicação P. Unit. 1'.

I 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE UMPEZA E DESINFECTAÇÃO EM CISTERNAS NOS PRÉDIOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO, NA PLENITUDE DE SEUS ÓRGÃOS 

litro 50.000 2 RS 
0,43 

RS 
43.000.00 

Ilk RS 
43.000,00 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO — MA, 24 de agosto de 2023. 

Jolies ran Costa R 
Presidente da 

gão Gerenciador do SRP 

Assinado de forma digital por 
MARCO A. C. MARCO A. C. 
PINHEIRO:23301710000157 RIMIEIRO23301710000157 

Dados: 2023,0824 15:1153 -03.00' 

MARCO A C PINHEIRO 
CNPJ: 23.301.710/0001 —57 

Marco Antonio Costa Pinheiro 
Rg: 0239133620039— SSP — MA CPF: 

Erd ealf ,SantOSSOliSi z 001.742.191-80 

Secr. sistência 
Sociacipresentante Legal da empresa 

P'F

Sr'. ELIZANGELA SANT • •_ SOUSA QUEIROZ 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA I CNPJ: 06.113.690/0001-71 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 043/2023 - CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 95/2023 - PMSDM 
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 09/2023 — CPL/PMSDM 

Processo o' 2023/PN15DN1 

Rub.: 

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de agosto do ano de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, inscrita sob o CNPJ n°06.113.690/0001-71, por meio 
da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na 
Praça Getúlio Vargas, ° S/N, Bairro Centro — SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO — Maranhão, 
Cep. n° 65.790-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 04/2021, 
RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo indicada, doravante denominadas 
FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações 
da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro 
de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto 
Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente 
a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao 
objeto desta Ata. 
CLÁUSULA PRIMEIRA —DO OBJETO • , 3 , 4,,,firik20; 

t • :!-ÉW . tegi~-1 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e desinfectação de 
caixa de agua , prédios públicos das Secretaria Municipal de Educação, para atender a 
demanda do(s) órgão(s) Participante(s), especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 09/2023 — CPL/PMSDM, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a 
documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta 
nos autos do Processo Administrativo n° 95/2023. 
Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE 
promover as aquisições de acordo com suas necessidades. 

2 - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e desinfectação de 
cisternas nos prédios públicos das Secretaria Municipal de Educação. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA GERÊNCIA DA ATA DE REGLSTRÓ DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos operacionais, consoante no 
Decreto Municipal n° 04/2021. 
Parágrafo Segundo — A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições 
do respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Municipal Pública, Direta ou 
Indireta. 

CLÁUSULA QUARTA — DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os 
quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e representante(s) legal(is) das empresas(s), 
encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUINTA — DO(S) LOCAL(1S) E PRAZO(S) DE ENTREGA ,-111ffig4titila I 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMLNIGOS DO MARANHÃO-MA I CNPJ: 06.113.690/0001-71 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

Processo ri` 05/2023/PM SOM 

Fls.:  O 

Parágrafo Primeiro — A Contratada fica obrigada a fornecer os materiais/prestar os serviços 
nos endereços contidos na "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de 
Empenho" emitida pelo Órgão Contratante. 
Parágrafo Segundo — O prazo para o inicio de fornecimento dos materiais ou prestação dos 
serviços será de acordo com a necessidade do Órgão Contratante, contados a partir do 
recebimento da "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de 
acordo com o Edital e seus Anexos. 

Rub.: 

( 

CLÁUSULA SEXTA — DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de 
Preços será convocado a firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, 
observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA REVISÃO DE PREÇOS ••,.. 4 ' 
' 

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo periodo de vigência da presente Ata, 
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste 
instrumento. 
Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 
Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o 
ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s) Fornecedor(es), mediante correspondência, 
redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado. 

CLÁUSULA ÓITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência/validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 
pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 
Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o ÓRGÃO 
GERENCIADOR da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidos, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes 
da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

CLÁUSULA NONA —DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno 
direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

Processo n°15)2023/PMSDNI 

Fls.:  31i 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993; 
e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) 
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato 
surpeveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento 
da ata. 

Parágrafo Segundo — Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) 
será(ão) comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo 
administrativo da presente Ata, após sua ciência. 
Parágrafo Terceiro — No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a 
comunicação será feita através de publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o 
preço registrado a partir dela. 
Parágrafo Quarto — A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados 
poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a 
aplicação das penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA PUBLICAÇÃO 
Parágrafo Único — A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato ou resenha da presente 
Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente. 

Rub.: 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 
intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de 
Preços, conforme o caso. 
Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N° 09/2023 — 
CPL/PMSDM e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata. 
Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou 
prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA. 
Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n° 8.666, de 21 
de Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e o Decreto Municipal n°06/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS ASSINATURAS 
Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada c assinada pelas Partes e 
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente 
instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e 
integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato 
poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, 
ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, ij 2°, da Medica 
Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as 
partes, por meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela Plataforma Gov.br. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
Fica eleito o foro da comarca desta cidade de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, Estado 
do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas e 
contratadas, as partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas. 

S O DOMIN OS DO MARANHÃO — MA 74 de aonstn de 7071 

MARSILVO VITAL NASCIMENTO 

ran Costa o Silva. NACIONAL SAÚDE AMBIENTAL LTDA - 
Presidente • CP EPP 

rgão Gerenciador do SRP CNPJ: 09.035.695/0001-11 
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Tarcia Karlene 

Processo n"V/2023/PMSDM 

Fls.: 31 21 

Rub.: 

Marsilvo Vital Nascimento 
Rg• 5289582 — SDS/PE CPF: 259.740.318-14 

Representante Legal da empresa 

va Costa 
ecretária Munkii aí de Educação. 

Nome: z  .5zR I.3
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 40/2023 - CPL/PMSDM 

Processo nlí/2023/PMSDM 

Fls.:  .313 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 09/2023 — CPL/PMSDM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 95/2023 - PMSDM 
VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. 
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de limpeza e desinfectação de caixa de agua, nos prédios públicos da 
Secretaria Municipal de Educação. 

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n°43/2023 - CPL/PMSDM, celebrada perante 
a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, tendo como partes as SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, e as Empresas que tiveram seus preços registrados, em 
face à realização do pregão em referência. 

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA 

Rub.: 

( 

EMPRESA: NACIONAL SAÚDE AMBIENTAL LTDA - EPP 

CNP.I: 09.035.695/0001-11 Telefone: (87) 9.9626-4513 

Endereço: Rua 31 de janeiro n° 08 — C centro, São Domingos 
do Maranhão — MA. 

E-mail: hitzie.nacionaltda-mádlonnaileum 

Representante Legal: Marsilvo Vital Nascimento 
Rg: 5289582— SDS/PE CPF: 259.740.318-14 

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS 
LOTE -I LIMPEZA E DESINFECTAÇÃO DE CAIXA DE AGUA - 
EDUCA CÃO 

Itens Especificações Unid. Qtd. Aplicação P. 1 out. P. Total 

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
DESINFECTAÇÃO EM CAIXA D'ÁGUA NOS PRÉDIOS 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, NA PLENITUDE DE 
SEUS ÓRGÃOS 

 litro 200 000 2 RS 0,44 R$ 176.000,00

total RS 176.000,00 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO — MA, 24 de agosto de 2023. 

ANA11.00 INél..14•10t111 

MARSILVO VITAL NASCIMENTO 

• ariP.1,90.5$1,•• •••..driG 

.n......adrabnedea~i fumo 

Jo ran Costa Ra lho uva. NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA - 
Presidente da C L EPP 

gão Gerenciador do SRP CNPJ: 09.035.695/0001-11 
Marsilvo Vital Nascimento 

Rg: 5289582 — SDS/PE CPF: 259.740.318-14 
Representante Legal da empresa 

Tarcia Karlene da Silva Costa 
Secretária Municipal de Educação. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 044/2023 - CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 95/2023 - PMSDM 
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 09/2023 — CPL/PMSDM 

Processo n° 0/2023/PNISDNI 

Fls.:  31 S 

Rub.: 

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de agosto do ano de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, inscrita sob o CNPJ n° 06.113.690/0001-71, por meio 
da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na 
Praça Getúlio Vargas, ° S/N, Bairro Centro — SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO — Maranhão. 
Cep. n° 65.790-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 04/2021. 
RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo indicada, doravante denominadas 
FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações 
da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro 
de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto 
Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente 
a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao 
objeto desta Ata. 
CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OB.TETO • 

• . • Ák' 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e desinfectação de 
caixa de agua , prédios públicos das Secretaria Municipal de Saúde, para atender a demanda 
do(s) órgão(s) Participante(s), especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 
09/2023 — CPL/PMSDM, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação 
e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do 
Processo Administrativo n° 95/2023. 
Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE 
promover as aquisições de acordo com suas necessidades. 

2 - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e desinfectação de 
cisternas nos prédios públicos das Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 
assinatura. 

CLÁTÉULA TERCEIRA — DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos operacionais, consoante no 
Decreto Municipal n° 04/2021. 
Parágrafo Segundo— A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições 
do respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Municipal Pública, Direta ou 
Indireta. 

CLÁUSULA QUARTA — DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ::11.12a1 
Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os 
quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e representante(s) legal(is) das empresas(s), 
encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUINTA — DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA I CNP.1: 06.113.690/0001-71 
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Processo n° gi,2023/PMSDM 
Fls.:  3 PN 

Rub.: 

Parágrafo Primeiro — A Contratada fica obrigada a fornecer os materiais/prestar os serviços 
nos endereços contidos na "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de 
Empenho" emitida pelo órgão Contratante. 
Parágrafo Segundo — O prazo para o início de fornecimento dos materiais ou prestação dos 
serviços será de acordo com a necessidade do Órgão Contratante, contados a partir do 
recebimento da "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de 
acordo com o Edital e seus Anexos. 

CLÁUSULA SEXTA —DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Parágrafo único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de 
Preços será convocada a firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, 
observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA REVISÃO DE PREÇOS 
Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, 
admitida a revisão no caso de desequilibrio da equação econômico-financeira inicial deste 
instrumento. 
Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 
Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o 
ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s) Fornecedor(es), mediante correspondência, 
redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado. 

CLÁUSULA OITAVA — DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência/validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 
pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 
Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o ÓRGÃO 
GERENCIADOR da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes 
da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

CLÁUSULA NONA — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno 
direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado. 
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Processo n° g42023/PMSDM 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993; 
e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) 
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato 
surpeveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento 
da ata. 

Parágrafo Segundo — Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) 
será(ão) comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo 
administrativo da presente Ata, após sua ciência. 
Parágrafo Terceiro — No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a 
comunicação será feita através de publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o 
preço registrado a partir dela. 
Parágrafo Quarto — A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrado 
poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a 
aplicação das penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA PUBLICAÇÃO 
Parágrafo Único — A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato ou resenha da presente 
Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 
intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de 
Preços, conforme o caso. 
Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N° 09/2023 — 
CPL/PMSDM e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata. 
Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou 
prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA. 
Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n°8.666, de 21 
de Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e o Decreto Municipal n° 06/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS ASSINATURAS 
e . 

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizacia e assinada pelas Partes e 
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente 
instrumento produz os mesmos efeitos legais da via fisica original, nos termos da Lei n° 
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e 
integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato 
poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, 
ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medica 
Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as 
partes, por meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela Plataforma Gov.br. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
Fica eleito o foro da comarca desta cidade de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, Estado 
do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas e 
contratadas, as partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas. 

SÃO MINGOS DO MARANHÃO — MA. 24 de aeosto de 202441
emr. No4,1 

MARSILVO VITAL NASCIMENTO 

Jorg osta Ramalh 
esidente da CPL 

órn o Gerenciador do SRP 

• .• ••••,..wia • ••••••• ,1,4•••• 0, 

bnowSrygnyournar....", esesto 

NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA - 
EPP 

CNPJ: 09.035.695/0001-11 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA I CNN: 06.113.690/0001-71 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

Clodo 
Secret 

TESTEMUNHA 

Nome: A n
RG n° tpfu 

Processo e 16/2023/PMSDNI 

Fls.:  318 

Rub.: 

Marsilvo Vital Nascimento 
Rg: 5289582— SDS/PE CPF: 259.740.318-14 

Representante Legal da empresa 

ir Gomes da Silva Junior 
"a Municipal de Saúde. 

Nome: 2 /4 3131 
RG n° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA CNPJ: 06.113.690/0001-71 
ENDEREÇO: PRAÇA GETULIO VARGAS, SfN — CENTRO - CEP N° 65.790-000 
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Processo I,' IÇ;2023/PMSDM 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 44/2023 - CPL/PMSDM 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 09/2023 — CPL/PMSDM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 95/2023 - PMSDM 
VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. 
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de limpeza e desinfectação de caixa de agua, nos prédios públicos da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n°44/2023 - CPL/PMSDM, celebrada perante 
a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, tendo corno partes as SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, e as Empresas que tiveram seus preços registrados, em 
face à realização do pregão em referência. 

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA 

Rub.: 

EMPRESA: NACIONAL SAÚDE AMBIENTAL LTDA - EPP 

CNPJ: 09.035.695/0001-11 Telefone: (87) 9.9626-4513 

Endereço: Rua 31 de janeiro n° 08— C centro, São Domingos 
do Maranhão — MA. 

E-mail: higie.nacionaltda-me(u?hounail.com 

Representante Legal: Marsilvo Vital Nascimento 
Rg: 5289582 — SDS/PE CPF: 259.740.318-14 

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS 
LOTE -1 LIMPEZA E DESINFECTAÇÁO DE CAIXA 
DE AGUA - SAÚDE 

Itens Especificações Unid. Qtd. Aplicação P. Unit. P. Total 

I 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA E DESINFECTAÇÃO 
EM CAIXA D'ÁGUA NOS PRÉDIOS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO, NA PLENITUDE DE SEUS ÓRGÃOS 

litro 200 000 2 RS 0.44 RS 176.000.00 

total RS 176.000.00 

S DO MARANHÃO — MA 94 de n men de 9n9i 

MARSILVO VITAL NASCIMENTO 

e... 

Fran Costa o Silva. NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA - 
Presidente EPP 

Órgão Gerencia r do SRP CNPJ: 09.035.695/0001-11 
Marsilvo Vital Nascimento 

Rg: 5289582— SDS/PE CPF: 259.740.318-14 
Representante Legal da empresa 

Clodo'ir Gomes da Silva Junior 
Secretária Municipal de Saúde. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 1 CNPJ: 06.113.690/0001-71 

ENDEREÇO: PRAÇA GETULIO VARGAS, S/N — CENTRO - CEP N° 65.790-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 045/2023 - CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 95/2023 - PMSDM 
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 09/2023 — CPL/PMSDM 

Processo o' 145/2023/PMSDNI 

Fls.: 

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de agosto do ano de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, inscrita sob o CNPJ n° 06.113.690/0001-71, por meio 
da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL (órgão Gerenciador) com sede na 
Praça Getúlio Vargas, ° S/N, Bairro Centro — SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO — Maranhão, 
Cep. n° 65.790-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 04/2021. 
RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo indicada, doravante denominadas 
FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações 
da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro 
de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto 
Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente 
a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao 
objeto desta Ata. 
CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO : • dí, 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e desinfectação de 
caixa de agua , prédios públicos das Secretaria Municipal de Administração, para atender a 
demanda do(s) Órgão(s) Participante(s), especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 09/2023 — CPL/PMSDM, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a 
documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta 
nos autos do Processo Administrativo n° 95/2023. 
Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÕRGÃO PARTICIPANTE 
promover as aquisições de acordo com suas necessidades. 

2 - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e desinfectação de 
cisternas nos prédios públicos das Secretaria Municipal de Administração. 

ÇLAUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos operacionais, consoante no 
Decreto Municipal n° 04/2021. 
Parágrafo Segundo — A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições 
do respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Municipal Pública, Direta ou 
Indireta. 

CLÁUSULA QUARTA — DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os 
quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e representante(s) legal(is) das empresas(s), 
encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUINTA — DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA CNPJ: 06.113.690/0001-71 
ENDEREÇO: PRAÇA GETULIO VARGAS, SíN — CENTRO - CEP N° 65.790-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

Processo n' g2023/PMSDM 
Fls.: 

Rub.: 

Parágrafo Primeiro — A Contratada fica obrigada a fornecer os materiais/prestar os serviços 
nos endereços contidos na "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de 
Empenho" emitida pelo Órgão Contratante. 
Parágrafo Segundo — O prazo para o início de fornecimento dos materiais ou prestação dos 
serviços será de acordo com a necessidade do Órgão Contratante, contados a partir do 
recebimento da "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de 
acordo com o Edital e seus Anexos. 

CLÁUSULA SEXTA — DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de 
Preços será convocada a firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, 
observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA REVISÃO DE PREÇOS 
Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, 
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste 
instrumento. 
Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 
Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o 
ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s) Fornecedor(es), mediante correspondência, 
redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado. 

CLÁUSULA OITAVA — DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência/validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 
pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 
Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o ÓRGÃO 
GERENCIADOR da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes 
da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

CLÁUSULA NONA — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno 
direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA I CNPJ: 06.113.690/0001-71 
ENDEREÇO: PRAÇA GETULIO VARGAS. S/N — CENTRO - CEP N"' 65.790-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

Processo 1442023/PM SDM 

Fls.: 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993; 
e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) 
ORGÃO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato 
surpeveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento 
da ata. 

Parágrafo Segundo — Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) 
será(ão) comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo 
administrativo da presente Ata, após sua ciência. 
Parágrafo Terceiro — No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a 
comunicação será feita através de publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o 
preço registrado a partir dela. 
Parágrafo Quarto — A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados 
poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a 
aplicação das penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA —DA PUBLICAÇÃO 
Parágrafo Único — A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato ou resenha da presente 
Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 
intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de 
Preços, conforme o caso. 
Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N° 09/2023 — 
CPL/PMSDM e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata. 
Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou 
prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA. 
Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n" 8.666, de 21 
de Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e o Decreto Municipal n° 06/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS ASSINATURAS 
Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e 
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente 
instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e 
integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de Preços c/ou Contrato 
poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, 
ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medica 
Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as 
partes, por meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela Plataforma Gov.br. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
Fica eleito o foro da comarca desta cidade de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, Estado 
do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas e 
contratadas, as partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas. 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO — M A 74 de a prostn de 702kil
CLULVINII 

~SILVO vrrAL NASCIMENTO 

eme. 
Jorg FrarTCota Ramalho NACIONAL SAÚDE AMBIENTAL LTDA - 

idente da CPL EPP 
Órga Gerenciador do SRP CNPJ: 09.035.695/0001-11 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA CNPJ: 06.113.690/0001-71 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

Processo n45/2023/PMSDM 

Fls.:  30 

Rub.: 

Marsilvo Vital Nascimento 
Rg: 5289582— SDS/PE CPF: 259.740.318-14 

Representante Legal da empresa 

Renan da Silva alijo 
Assessor de Finanças. 

Nome: 2 f i ti 3
RG 2)9 
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Processo n° g2023/PMSDM 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 45/2023- CPL/PMSDM 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 09/2023 — CPL/PMSDM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 95/2023 - PMSDM 
VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. 
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de limpeza e desinfectação de caixa de agua, nos prédios públicos da 
Secretaria Municipal de Administração. 

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n°45/2023 - CPL/PMSDM, celebrada perante 
a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, tendo como partes as SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, e as Empresas que tiveram seus preços registrados, em 
face à realização do pregão em referência. 

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA 

Fls.: 

Rub • 

EMPRESA: NACIONAL SAÚDE AMBIENTAL LTDA - EPP 

CNPJ: 09.035.695/0001-11 Telefone: (87) 9.9626-4513 

Endereço: Rua 31 de janeiro n°08 — C centro, São Domingos 
do Maranhão — MA. 

E-mail: h igie.nacionaltda-mc6b.homtail.com 

Representante Legal: Marsilvo Vital Nascimento 
Rg: 5289582— SDS/PE CPF: 259.740.318-14 

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS 
LOTE -1 LIMPEZA E DESINFECTAÇÃO DE CAIXA 
DE AGUA - ADMINISTRA CÃO 

Itens Especificações Unid. Qtd. Aplicação P. Unit P. Total 

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA E DESINFECTAÇAO 
EM CAIXA D'ÁGUA NOS PRÉDIOS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO, NA PLENITUDE DE SEUS ÓRGÃOS 

litro 200.000 2 RS 0,44 RS 176.000.00 

total R$ 176.000,00 

Jor 

SÃO DOMINGO DO MARANHÃO — MA, 24 de agosto de 2023. 

MARSILVO VITAL NASCIMENTO 

ottp,emyraé...~1~".. fannrao 

Costa Ra Lho ilva. NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA - 
Presidente da PL EPP 

gão Gerenciador do SRP CNPJ: 09.035.695/0001-11 
Marsilvo Vital Nascimento 

Rg: 5289582 — SDS/PE CPF: 259.740.318-14 
Representante Legal da empresa 

uu uuuí
Renan da Silva Araújo 
Assessor de Finanças. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA I CNPJ: 06.113.690/0001-71 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 046/2023 - CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 95/2023 - PMSDM 
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 09/2023 — CPL/PMSDM 

Processo n442023/PMSOM 

Fls.: 

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de agosto do ano de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, inscrita sob o CNPJ n° 06.113.690/0001-71, por meio 
da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na 
Praça Getúlio Vargas, ° S/N, Bairro Centro — SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO — Maranhão, 
Cep. n° 65.790-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 04/2021. 
RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo indicada, doravante denominadas 
FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações 
da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro 
de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto 
Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente 
a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao 
objeto desta Ata. 
CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e desinfectação de 
caixa de agua , prédios públicos das Secretaria Municipal de Assistência Social, para atender 
a demanda do(s) órgão(s) Participante(s), especificados no Edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 09/2023 — CPL/PMSDM, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente 
com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme 
consta nos autos do Processo Administrativo n° 95/2023. 
Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE 
promover as aquisições de acordo com suas necessidades. 

2 - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e desinfectação de 
cisternas nos prédios públicos das Secretaria Municipal de Assistência Social. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos operacionais, consoante no 
Decreto Municipal n° 04/2021. 
Parágrafo Segundo — A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições 
do respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Municipal Pública, Direta ou 
Indireta. 

Rub.: 

CLÁUSULA QUARTA — DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS kattu 
Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os 
quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e representante(s) legal(is) das empresas(s), 
encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

Processo '1°16/2023/1>M SDN1 

Fls.:  38 

Parágrafo Primeiro — A Contratada fica obrigada a fornecer os materiais/prestar os serviços 
nos endereços contidos na "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de 
Empenho" emitida pelo Órgão Contratante. 
Parágrafo Segundo — O prazo para o inicio de fornecimento dos materiais ou prestação dos 
serviços será de acordo com a necessidade do Órgão Contratante, contados a partir do 
recebimento da "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de 
acordo com o Edital e seus Anexos. 

CLÁUSULA SEXTA — DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de 
Preços será convocada a firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, 
observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA REVISÃO DE PREÇOS 
Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, 
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste 
instrumento. 
Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 
Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o 
ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s) Fornecedor(es), mediante correspondência, 
redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado. 

CLÁUSULA OITAVA — DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência/validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 
pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 
Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o ÓRGÃO 
GERENCIADOR da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes 
da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

CLÁUSULA NONA — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno 
direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

Processo n°0/2023/PMSDM 

Fls.:  551 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993; 
e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) 
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato 
surpeveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento 
da ata. 

Parágrafo Segundo — Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) 
será(ão) comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo 
administrativo da presente Ata, após sua ciência. 
Parágrafo Terceiro — No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a 
comunicação será feita através de publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o 
preço registrado a partir dela. 
Parágrafo Quarto — A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados 
poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a 
aplicação das penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA PUBLICAÇÃO 
Parágrafo Único — A CPL (Órgão (ierenciador) fará publicar o extrato ou resenha da presente 
Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Rub.: 

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 
intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de 
Preços, conforme o caso. 
Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N° 09/2023 — 
CPL/PMSDM e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata. 
Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou 
prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA. 
Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n° 8.666, de 21 
de Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e o Decreto Municipal n° 06/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS ASSINATURAS 
Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes c 
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente 
instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e 
integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato 
poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, 
ainda que não por certificado emitido pela 1CP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medica 
Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as 
partes, por meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela Plataforma Gov.br. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
Fica eleito o foro da comarca desta cidade de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, Estado 
do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas e 
contratadas, as partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas. 

S - O DOMIN OS DO MARANHÃO— MA 74 de asinstn de 702.3/410

MARSILVO VITAL NASCIMENTO 
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Presidente EPP 
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Marsilvo Vital Nascimento 
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Sr'. ELIZANGELA SANT IS SOUSA QUEIROZ 
Secretaria Municipal de Assistência Social 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 45/2023 - CPL/PMSDM 

Processo o' g2023/PMSDM 

Fls.:  3 g 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 09/2023 — CPL/PMSDM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 95/2023 - PMSDM 
VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. 
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de limpeza e desinfectação de caixa de agua, nos prédios públicos da 
Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Este documento integra a Ata de Registro de Preços tf 45/2023 — CPL/PMSDM, celebrada 
perante a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL, tendo como partes as 
SECRETARIA MUNICTAL DE ADMINISTRAÇÃO, e as Empresas que tiveram seus preços 
registrados, em face à realização do pregão em referência. 

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA 

Rub.: 

EMPRESA: NACIONAL SAÚDE AMBIENTAL LTDA - EPP 

CNPJ: 09.035.695/0001-11 Telefone: (87) 9.9626-4513 

Endereço: Rua 31 de janeiro n°08 — C cento, São Domingos 
do Maranhão — MA. 

E-mail: higic.nacionaltda-mcOhotmail.com 

Representante Legal: Marsilvo Vital Nascimento 
Rg: 5289582— SDS/PE CPF: 259.740.318-14 

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS 
LOTE -1 LIMPEZA E DESINFECTAÇÃO DE CAIXA DE AGUA - ASSIST. 
SOCIAL 

(1

Itens Especificações Unid. Qt d. Aplicação P. Unit. P. Total 

I 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA E DESINFECTAÇÃO EM 
CAIXA D'ÁGUA NOS PRÉDIOS DA ADMINISTRAÇÃO PUBUCA DO 
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, NA 
PLENITUDE DE SEUS ÓRGÃOS 

litro 50.000 2 RS 0,44 RS 44.000.00 

total RS 44.000.00 i 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO — MA, 24 de agosto de 2023. 

11111MARSILVO VITAL NASCIMENTO 

• ume ,or M.J., e me=

Jorges ran Costa Silva. NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA - 
Presidente CPL EPP 

ór ão Gerenciador do SRP CNPJ: 09.035.695/0001-11 
Marsilvo Vital Nascimento 

9582— SDS/PE CPF: 259.740.318-14 
ssistência Sodaepresentante Legal da empresa 

5.8 -04 

ekSantosSoux 

ELIZANGELA SANT SOUSA QUEIROZ 
Secretaria Municipal de Assistência Social 
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Flávio José Padilha de Almeida 
Secretário Municipal de Planejamento. Administração e Finanças 
003/2021 

MARCOS JHONES CARVALHO SILVA 
CPF n2 020.672.373-30 

39 rOlitAS• 

N'PROCESSO:. 

A111911UrIl.: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA 

PORTARIA N'42/2023. 

Dispõe sobre a exoneração do cargo de CHEFE DE DEPARTAMENTO DE 
RECURSOS HUMANOS, e dá outras providências. O PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTA RITA, estado do maranhão, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município 
e em consonância com a constituição federal de 1988. RESOLVE: Art. 
1°- Exonerar do Cargo de CHEFE DE DEPARTAMENTO DE RECURSO 

MANOS, o senhorEMERSON SEREJO CARVALHO, inscrito no CPF 
!- 1053.525.563-28, com Símbolo Isolado. Art. 2°- Esta Portaria entra 

em vigor na ata de sua Publicação. Publique-se e registre-se. GABINETE 
DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA, 24 DE AGOSTO DE 
2023. HILTON GONÇALO DE SOUSA - Prefeito Municipal 

Publicado por: JOAO FLORENCIO MONTEIRO NETO 
Código identificador: ea5d3cf7ce738afd91d5bf2a26b600c8 

Publicado por: WYLLYAM PINHEIRO RODRIGUES 
Código identificador: f0ccid09e5894c452bff1ef698bb94d13 

PORTARIA N°43/2023. 

Dispõe sobre a Nomeação do cargo de CHEFE DE DEPARTAMENTO DE 
RECURSOS HUMANOS, e dá outras providências. O PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTA RITA, estado do maranhão, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Municipiri 
e em consonância com a constituição federal de 1988. RESOLVE: Art. 
1°- Nomear para o Cargo de CHEFE DE DEPARTAMENTO DE RECURSO 
HUMANOS, o senhor RAFAEL GONCLAVES DE SENA, inscrito no CPF 
n° 048.096.953-10, com Símbolo Isolado. Art. 2°- Esta Portaria entra 
em vigor na ata de sua Publicação, com efeitos retroativos a 15 de 
agosto de 2023, revogadas as disposições em contrário. Publique-se e 
registre-se. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA, 24 DE 
AGOSTO DE 2023. HILTON GONÇALO DE SOUSA - Prefeito Municipal 

Publicado por: JOAO FLORENCIO MONTEIRO NETO 
Código identificador: 1c389dd1402618342bea29153bcf7618 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 039 A 46 - 2023 - CPLPMSDM 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 039/2023 - CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NQ 95/2023 - PMSDM 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 09/2023 - CPL/PMSDM 

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de agosto do ano de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, inscrita sob o CNi, d 
Amek 113.690/0001-71, por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Getúlio Vargas, S/N. 
r o Centro - SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - Maranhão, Cep. n° 65.790-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n' 
3412021, RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo indicada, doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS, 
sujeitando-se as partes às determinações da Lei Federal 02 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n2 10.024, de 20 de setembro de 
2019, do Decreto Federal n° 7.892, qe 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n` 8.538, de 
06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal nç 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto desta Ata. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de limpeza e desinfectação de fossas, prédios públicos das Secretarias Municipal de Educação, para atender a demanda do(s) Orgão(s) 
Participante(s), especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N2 09/2023 - CPLJPMSDM, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a 
documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do Processo Administrativo n2 95/2023. 
Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO UNICO deste documento, 
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades. 
2 - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e desinfectação de cisternas nos prédios públicos das Secretarias 
Municipal de Educação. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÉNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos operacionais. 
consoante no Decreto Municipal n' 04/2021. 
Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da 
Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta. 
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CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e 
representante(s) legal(is) das empresas(s), encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços. 

MINihnei:emani~Lib"d

CLAUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA 
Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os materiais/prestar os serviços nos endereços contidos na "Ordem de Fornecimento" ou 
"Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho" emitida pelo Orgão Contratante. 
Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fornecimento dos materiais ou prestação dos serviços será de acordo com a necessidade do Orgão 
Contratante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Edital 
e seus Anexos. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de 
fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente. 

CLÁUSULA SETIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS 
Os preços registrados manter-se-ao inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equaçãe 
econômico-financeira inicial deste instrumento. 
Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença 
percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 
Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s) Fornecedor(es). 
mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado. 

"USULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência/validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR. 
Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, 
deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata para manifestação sobre ã possibilidade de adesão. 
Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

CLAUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo ORGÃO GERENCIADOR, quando: 

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado. 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993; 
e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo ORGÃO GERENCIADOR ou 

'fato surpeveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata. 
rarágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão) comunicado(s) formalmente, através de 
documento que será juntado ao processo administrativo da presente Ata, após sua ciência. 
Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita através de publicação no Diário 
Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela. 
Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, 
facultando-se à este, neste caso, a aplicação das penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA DECIMA - DA PUBLICAÇÃO 
Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato ou resenha da presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos termos 
da Legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessarias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou 
Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso. 
Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÓNICO N2 09/2023 - CPLJPMSDM e seus anexos e as propostas das empresas 
registradas nesta Ata. 
Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE 

notificará a CONTRATADA. 
Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n2 8.666, de 21 de Junho de 1993. a Lei Complementar 123/2006 e o 
Decreto Municipal n2 06/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS 
Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo ae documento 
relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei ri° 13.874/2019 e ao 
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Decreto n° 10.278/2020. e acordam não contestar sua validade, Conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro êe 
Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrónico, ainda que não por certificado 
emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2 . da Medica Provisória n' 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre 
as partes, por meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela Plataforma Gov.br. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
Fica eleito o foro da comarca desta cidade de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes 
assinam o presente, na presença de duas testemunhas. 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA, 24 de agosto de 2023 

MARCO A C PINHEIRO 
CNPJ: 23.301.710/0001 - 57
Marco Antonio Costa Pinheiro 
Rg: 0239133620039- SSP - MA CPF: 001.742.191-80 
Representante Legal da empresa 

Jorges Fran Costa Ramalho Silva. 
Presidente da CPL 
Orgão Gerenciador do SRP 

. 

Tarcia Karlene da Silva Costa 
Secretária Municipal de Educação. 

^STEMUNHAS: 

Nome: 
RG n° 

Nome: 
RG n° 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 39/2023 - CPL/PMSDM 

PREGÃO ELETRÔNICO N.2 09/2023 - CPL/PMSDM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 95/2023 - PMSDM 
VALIDADENIGÉNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. 
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e desinfectaçáo de 
fossas, nos prédios públicos da Secretaria Municipal de Educação. 

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n2 39/2023 - CPL/PMSDM. celebrada perante a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, 
tendo como partes as Secretaria Municipal DE EDUCAÇÃO, e as Empresas que tiveram seus preços registrados, em face ã realização do pregão em 
referência. 

DADOS DA EMPRESA BENEFICIARIA 
EMPRESA: MARCO A C PINHEIRO 

CNP): 23.301.710/0001 - 57 
Telefone. 

1 

Endereço: Rua 31 de janeiro n2 08 - C centro, São Domingos do 
Maranhão - MA. E-mail: 

Representante Legal: Marco Antonio Costa Pinheiro 
Rg: 0239133620039 - SSP - MA CPF: 001.742.191-80 

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS 
LOTE - II LIMPEZA E DESINFECÇÃO EM CISTERNAS - 
EDUCAÇÃO 

Itens Especificações Unid. Qtd. Aplicação P. Unit. P. Total 

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE LIMPEZA E DESINFECTAÇÃO 
EM CISTERNAS NOS PREDIOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO 
DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO. NA 
PLENITUDE DE SEUS ORGÃOS 

litro 200.000 2 R$ 0,48 R$ 192.000,00 

total R$ 192.000,00 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA. 24 de agosto de 2023 
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Jorges Fran Costa Ramalho Silva. 
Presidente da CPL 
Órgão Gerenciador do SRP 

MARCO A C PINHEIRO 
CNPJ: 23.301.710/0001 - 57 
Marco Antonio Costa Pinheiro 
Rg: 0239133620039 - SSP - MA CPF: 001.742.191-80 
Representante Legal da empresa 

4° PROCESSO' id)3 

Tarcia Karlene da Silva Costa 
Secretária Municipal de Educação. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 040/2023 - CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NQ 95/2023 - PMSDM 
PREGÃO ELETRÔNICO N.Q 09/2023 - CPL/PMSDM 

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de agosto do ano de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, inscrita sob o CNPJ rt' 
06.113.690/0001-71, por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL (Orgão Gerenciador) com sede na Praça Getúlio Vargas. S/N, 
Bairro Centro - SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - Maranhão, Cep. n° 65.790-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 
04/2021. RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo indicada, doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS. 
sujeitando-se as partes às determinações da Lei Federal nQ 10.520, de 17 de julho de 2002. do Decreto Federal nQ 10.024, de 20 de setembro de 
2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021. do Decreto Federal n° 8.538, de 

e l114, de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal rig 
_066, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto desta Ata, 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de limpeza e desinfectação de fossas, prédios públicos das Secretarias. MurWpal de Saúde, para atender a demanda do(s) Orgão(s) Participante(s), 
especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO NQ 09/2023 - CPL/PMSDM, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e 
proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do Processo Administrativo M2 95/2023. 
Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento 
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades. 
2 - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e desinfectação de cisternas nos prédios públicos das Secretarias 
Municipal de Saúde. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos operacionais, 
consoante no Decreto Municipal n' 04/2021. 
Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do respectivo objeto, por Qualquer órgão da 
Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta. 

oj e/ÃUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
r -:ágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e 

representante(s) legal(is) das empresas(s), encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(15) E PRAZO(S) DE ENTREGA 
Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os materiais/prestar os serviços nos endereços contidos na "Ordem de Fornecimento" ou 
"Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho" emitida pelo Orgão Contratante. 
Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fornecimento dos materiais ou prestação dos serviços será de acordo com a necessidade do Orgão 
Contratante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Edital 
e seus Anexos. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de 
fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente. 

CLAUSULA SETIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS 
Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação 
económico-financeira inicial deste instrumento. 
Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença 
percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 
Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará aois) Fornecedor(es), 
mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado. 

CLAUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência/validade, poderá ser utilizada por qualquer 
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ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do ORGÃO GERENCIADOR. 
Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, 
deverão consultar o ORGÃO GERENCIADOR da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

CLAUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado. 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993; 
e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo ORGÃO GERENCIADOR o. 
por fato surpeveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata. 
Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão) comunicado(s) formalmente, através de 
documento que será juntado ao processo administrativo da presente Ata, após sua ciência. 
Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita através de publicação no Diário 

considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela. 
.rágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. 

Tacultando-se à este, neste caso, a aplicação das penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA DECIMA - DA PUBLICAÇÃO 
Parágrafo Único - A CPL (órgão Gerenciador) fará publicar o extrato ou resenha da presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos termos 
da Legislação vigente. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou 
Aoostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso. 
Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRONICO N° 09/2023 - CPL/PMSDM e seus anexos e as propostas das empresas 
registradas nesta Ata. 
Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE 
notificará a CONTRATADA. 
Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei ne 8.666, de 21 de Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e c; 
Decreto Municipal n2 06/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS 
Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento 
relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do 
Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de 

ços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado 
ritido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medica Provisória n` 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre 

as partes, por meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela Plataforma Gov.br. 
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO 
Fica eleito o foro da comarca desta cidade de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes 
assinam o presente, na presença de duas testemunhas. 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA. 24 de agosto de 2023. 

Jorges Fran Costa Ramalho Silva. 
Presidente da CPL 
Orgão Gerenciador do SRP 

MARCO A C PINHEIRO 
CNPJ: 23.301.710/0001 - 57 
Marco Antonio Costa Pinheiro 
Rg: 0239133620039 - SSP - MA CPF: 001.742.191-80 
Representante Legal da empresa 

Clodomir Gomes da Silva Junior 
Secretária Municipal de Saúde. 

II 
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TESTEMUNHAS: 

Nome: 
RG n° 

Nome: 
RG n° 

FOLHA 

IfPRO 

MOI/ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 40/2023 - CPLJPMSDM 

PREGÃO ELETRONICO N. 09/2023 - CPL/PMSDM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N5 95/2023 - PMSDM 
VALIDADENIGËNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. 
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada 
fossas, nos prédios públicos da Secretaria Municipal de Saúde. 

Este documento integra a Ata de Registro de Preços ri5 40/2023 - CPL/PMSDM, celebrada 
tendo como partes as Secretaria Municipal DE SAUDE, e as Empresas que tiveram seus 
referência. 

DADOS DA EMPRESA BENEFICIARIA 

I 

5 -  ) 
;EMI : 

....~....1 1. 1......tira,: 

na prestação de serviços de limpeza e desinfectaçáo dc 

perante a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL, 
preços registrados, em face à realização do pregão em 

EMPRESA: MARCO A C PINHEIRO 

CNPJ: 23.301.710/0001 - 57 
Telefone: 

Endereço: Rua 31 de janeiro ri5 08 - C centro, São Domingos do 
Maranhão - MA. E-mail: 

Representante Legal: Marco Antonio Costa Pinheiro 
Rg: 0239133620039 - SSP - MA CPF: 001.742.191-80 

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS 
LOTE - II LIMPEZA E DESINFECÇAO EM CISTERNAS - 
SAÚDE. 

Itens Especificações Unid. Qtd. Aplicação P. Unit. P. Total 

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE LIMPEZA E DESINFECTAÇÃO 
EM CISTERNAS NOS PREDIOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DO MUNICIPIO 
DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, NA 
PLENITUDE DE SEUS ÓRGÃOS 

IV° 2 GC.000 2 R$ 0,48 

— 

R$ 192.000,00 

total R$ 192.000,00 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA, 24 de agosto de 2023. 

Jorges Fran Costa Ramalho Silva. 
Presidente da CPL 
Órgão Gerenciador do SRP 

MARCO A C PINHEIRO 
CNPJ: 23.301.710/0001 - 57 
Marco Antonio Costa Pinheiro 
Rg: 0239133620039 - SSP - MA CPF: 001.742.191-80 
Representante Legal da empresa 

Clodomir Gomes da Silva Junior 
Secretária Municipal de Saúde. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 041/2023 - CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N5 95/2023 - PMSDM 
PREGÃO ELETRONICO N. 09/2023 - CPL/PMSDM 

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de agosto do ano de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, inscrita sob o CNPJ n' 
06.113.690/0001-71. por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CIDL (Orgão Gerenciador) com sede na Praça Getúlio Vargas, `' 5/N, 
Bairro Centro - SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - Maranhão, Cep. n' 65.790-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n' 
04/2021, RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo indicada, doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS, 
sujeitando-se as partes às determinações da Lei Federal n5 10.520, de 17 de julho de 2002. do Decreto Federal n5 10.024, de 20 de setembro de 
2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 
06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal rvz 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto desta Ata. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
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Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de limpeza e desinfectação de fossas, prédios públicos das Secretarias Municipal de Administração, para atender a demanda do(s) Órgão(s) 
Participante(s), especificados no Edital do PREGÃO ELETRÕNICO NQ 09/2023 - CPL/PMSDM, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a 
documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do Processo Administrativo nQ 95/2023. 
Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO UNICO deste documento, 
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades. 
2 - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e desinfectação de cisternas nos prédios públicos das Secretarias 
Municipal de Administração. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÉNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÉNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro- O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÁO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos operacionais, 
consoante no Decreto Municipal n° 04/2021. 
Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá se:' utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da 
Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta. 

CLAUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e 
representante(s) legal(is) das empresas(s), encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA 
~grafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os materiais/prestar os serviços nos endereços contidos na "Ordem de Fornecimento" ou 

:-dem de Serviço" ou "Nota de Empenho" emitida pelo Órgão Contratante. 
Parágrafo Segundo - O prazo para o inicio de fornecimento dos materiais ou prestação dos serviços será de acordo com a necessidade do Órgão 
Contratante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Edital 
e seus Anexos. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de 
fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS 
Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação 
económico-financeira inicial deste instrumento. 
Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença 
percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 
Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ORGÁO GERENCIADOR solicitará ao(s) Fornecedoriesi. 
mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adegiá-lo ao mercado. 

CLAUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência/validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR. 

r lágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, 
deverão consultara ORGÃO GERENCIADOR da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo ORGÃO GERENCIADOR, quanc3: 

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Regis-so de Preços: 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado. 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993; 
e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) ÓRGÃO(S) PART1CIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou 

por fato surpeveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata. 
Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão) comunicado(s) formalmente, através de 
documento que será juntado ao processo administrativo da presente Ata, após sua ciência. 
Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita através de publicação no Diário 
Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela. 
Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, 
facultando-se à este, neste caso, a aplicação das penalidades cabíveis. 
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CLAUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO 
Parágrafo Único - A CPL (órgão Gerenciador) fará publicar o extrato ou 
da Legislação vigente. 

PROCESSO: 

Astleitttra.: 

resenha da presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos terrrios 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou 
Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso. 
Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N° 09/2023 - CPL/PMSDM e seus anexos e as propostas das empresas 
reoistradas nesta Ata. 
Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE 
notificará a CONTRATADA. 
Parágrafo Quarto- Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e o 
Decreto Municipal n° 06/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS 
Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento 
relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do 
Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de 
Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrónico, ainda que não por certificado 
emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°. da Medica Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre 
as partes, por meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela Plataforma Gov.br. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

a eleito o foro da comarca desta cidade de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por 
1:is privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes 

assinam o presente, na presença de duas testemunhas. 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA, 24 de agosto de 2023. 

MARCO A C PINHEIRO 
CNPJ: 23.301.710/0001 - 57
Marco Antonio Costa Pinheiro 
Rg: 0239133620039 - SSP - MA CPF: 001.742.191-80 
Representante Legal da empresa 

jorges Fran Costa Ramalho Siiva. 
Presidente da CPL 
Órgão Gerenciador do SRP 

Renan da Silva Araújo. 
Assessor de Finanças. 

STEMUNHAS: 

Nome: 
RG n° 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 41/2023 - CPLJPMSDM 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 09/2023 - CPL/PMSDM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 95/2023 - PMSDM 
VALIDADENIGÉNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. 
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e desinfectação de 
fossas, nos prédios públicos da Secretaria Municipal de Administração. 

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n° 41/2023 - CPL/PMSDM, celebrada perante a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, 
tendo como partes as Secretaria Municipal DE ADMINISTRAÇÃO, e as Empresas que tiveram seus preços registrados, em face à realização do 
pregão em referência. 

DADOS DA EMPRESA BENEFICIARIA 

EMPRESA: MARCO A C PINHEIRO 

CNPJ: 23.301.710/0001 - 57 Telefone: 

Endereço: Rua 31 de janeiro n° 08 - C centro, São Domingos do 
Maranhão - MA. 

E-mail: 

Representante Legal: Marco Antonio Costa Pinheiro 
Rg: 0239133620039 - SSP - MA CPF: 001.742.191-80 
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MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS 
-OLHAS* 

LOTE - II LIMPEZA E DESINFECÇÃO EM CISTERNAS - 
SAÚDE. 

PROCESSO:.....:.::, tf 

Itens Especificações Unid. Qtd. Aplicação P. Unit. 
A:elfiliere,, 

P. Total 
., 

1 

CONTRATAÇAO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE LIMPEZA E DESINFECTAÇÃO 
EM CISTERNAS NOS PREDIOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO 
DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, NA 
PLENITUDE DE SEUS ORGÃOS 

litro 200 000 ' R$ 048 RS 192.000,00 

total R$ 192.000,00 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA, 24 de agosto de 2023 

SIN 

MARCO A C PINHEIRO 
CNPJ: 23.301.710/0001 - 57 
Marco Antonio Costa Pinheiro 
Rg: 0239133620039 - SSP - MA CPF: 001.742.191-80 
Representante Legal da empresa 

Jorges Fran Costa Ramalho Silva. 
Presidente da CPL 
Orgão Gerenciador do SRP 

Renan da Silva Araújo. 
Assessor de Finanças. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 042/2023 - CPLJPMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N5 95/2023 - PMSDM 
PREGÃO ELETRÓNICO N. 09/2023 - CPUPMSDM 

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de agosto do ano de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, inscrita sob o CNP) n° 
06.113.690/0001-71, por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Getúlio Vargas, S/N. 
Bairro Centro - SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - Maranhão, Cep. n° 65.790-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal 
04/2021, RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo indicada, doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS, 
sujeitando-se as partes às determinações da Lei Federal n5 10.520, de 17 de julho de 2002. do Decreto Federal n5 10.024, de 20 de setembro de 
2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 
06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto desta Ata. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de limpeza e desinfectação de fossas, prédios públicos das Secretaria Municipal de Assisténcia Social, para atender a demanda do(s) Órgão(s) 
Participante(s), especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N5 09/2D23 - CPL/PMSDM, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a 

ok:umentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do Processo Administrativo n5 95/2023. 
agrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento, 

podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades. 
2 - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e desinfectação de cisternas nos prédios públicos das Secretarias 
Municipal de Administração. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA GERENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos operacionais. 
consoante no Decreto Municipal n 04/2021. 
Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da 
Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
Parágrafo Único • Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e 
representante(s) legal(is) das empresas(s), encontram-se elencados nc ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(15) E PRAZO(5) DE ENTREGA 
Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os materiais/prestar os serviços nos endereços contidos na "Ordem de Fornecimento" ou 
"Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho" emitida pelo Orgão Contratante. 
Parágrafo Segundo - O prazo para o inicio de fornecimento dos materiais ou prestação dos serviços será de acordo com a necessidade do Órgão 
Contratante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Edital 
e seus Anexos. 
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CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de 
fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente. 

7 

CLAUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS 
Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo penado de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação 
econômico-financeira inicial deste instrumento. 
Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença 
percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 
Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ORGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s) Fornecedor(es), 
mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigéncia/validade, podera ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR. 
Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços. 
deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços. observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entioade, a cem por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

^ticipantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
' ão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo ORGÃO GERENCIADOR, guano: 

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado. 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993: 
e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) ORGÃO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo ORGÃO GERENCIADOR oL 
por fato surpeveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata. 
Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão) comunicado(s) formalmente, através de 
documento que será juntado ao processo administrativo da presente Ata, após sua ciência. 
Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita através de publicação no Diário 
Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela. 
Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, 
facultando-se à este, neste caso, a aplicação das penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO 
Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato ou resenha da presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos termos 

oilgiLegislação vigente. 

L_AUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou 
Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso. 
Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÓNICO N9 09/2023 - CIDL/PMSDM e seus anexos e as propostas das empresas 
registradas nesta Ata. 
Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE 
notificará a CONTRATADA. 
Parágrafo Quarto. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n9 8.666. de 21 de Junho de 1993. a Lei Complementar 123/2006 e o 
Decreto Municipal n9 06/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS 
Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer ripo de documento 
relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do 
Decreto re" 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de 
Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado 
emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 20, da Medica Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre 
as partes, por meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela Plataforma Gov,br. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO 
Fica eleito o foro da comarca desta cidade de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes 
assinam o presente, na presença de duas testemunhas. 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA, 24 de agosto de 2023. 



Eibï'iiiiiürcípios Sa0 L IS, SEXTA 25 DE AGO TO E 2023 * ANO XV I • N2 3173 

ISSN 2763-860X 

jorges Fran Costa Ramalho Silva. 
Presidente da CPL 
Órgão Gerenciador do SRP 

MARCO A C PINHEIRO 
CNPJ. 23.301.710/0001 57 
Marco Antonio Costa Pinheiro 
Rg: 0239133620039 - SSP - MA CPF: 001.742.191-80 
Representante Legal da empresa 

AD0 
1•UUIP 

N'PROCESSO:, i/2223
AssInAtorik • 

Sr. ELIZANGELA SANTOS SOUSA QUEIROZ 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 
RG n° 

Nome: 
RG n° 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 42/2023 - CPL/PMSDM 

^EGÃO ELETRÔNICO N. 09/2023 - CPLJPMSDM 
)CESSO ADMINISTRATIVO N° 95/2023 - PMSDM 

VALIDADE/VIGÉNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. 
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e desinfectação de 
fossas, nos prédios públicos da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n° 42/2023 - CPLJPMSDM, celebrada perante a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, 
tendo como partes as Secretaria Municipal DE ADMINISTRAÇÃO, e as Empresas que tiveram seus preços registrados, em face à realização do 
pregão em referência. 

DADOS DA EMPRESA BENEFICIARIA 
EMPRESA: MARCO A C PINHEIRO 

CNPJ: 23.301.710/0001 - 57 
Telefone: 

Endereço: Rua 31 de janeiro n° 08 - C centro, São Domingos do 
Maranhão - MA. E-mail: 

- 
Representante Legal: Marco Antonio Costa Pinheiro 
Rg: 0239133620039 - SSP - MA CPF: 001.742.191-80 

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS 

illiN LOTE - II LIMPEZA E DESINFECÇÃO EM CISTERNAS - ASSISTENCIA SOCIAL 

Itens Especificações Unid. Qtd. Aplicaçao P. Unit. 
- 

P. Total 

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA E DESINFECTAÇÃO EM CISTERNAS NOS 
PRÉDIOS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DO MUNICIPIO DE SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO, NA PLENITUDE DE SEUS ÓRGÃOS 

litro 50.000 2 RS 0,43 RS 43.000,00 

R$ 43.000,00 

SÃO DOMINGOS DO MARANHAO - MA. 24 de agosto de 2023. 

MARCO A C PINHEIRO 
CNPJ: 23.301.710/0001 - 57
Marco Antonio Costa Pinheiro 
Rg: 0239133620039 - SSP - MA CPF: 001.742.191-80 
Representante Legal da empresa 

jorges Fran Costa Ramalho Silva, 
Presidente da CPL 
Órgão Gerenciador do SRP 

Sn. ELIZANGELA SANTOS SOUSA QUEIROZ 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 043/2023 - CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 95/2023 - PMSDM 
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 09/2023 - CPLJPMSDM 
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Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de agosto do ano de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, tiMMtliar/S'Ou utivri 
06.113.690/0001-71, por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO • CPL (Orgão Gerenciador) com sede na Praça Getúlio Vargas, ' S/N, 
Bairro Centro - SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - Maranhão, Cep. n° 65.790-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 
04/2021, RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo indicada, doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS. 
sujeitando-se as partes às determinações da Lei Federal n5 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n5 10.024. de 20 de setembro de 
2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n 06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 
06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal nQ 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto desta Ata. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de limpeza e desinfectação de caixa de agua , prédios públicos das Secretaria Municipal de Educação, para atender a demanda do(s) Órgão(s) 
Participante(s), especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO NQ 09/2023 - CPL/PMSDM, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a 
documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do Processo Administrativo n5 95/2023. 
Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO UNICO deste documento. 
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades. 
2 - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e desinfectação de cisternas nos prédios públicos das Secretaria 
Municipal de Educação. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÉNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos operacionais, 

e011ipsoante no Decreto Municipal n' 04/2021. 
.;rágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da 

Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos pibdútõs e serviços, os quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e 
representante(s) legal(is) das empresas(s), encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCALIIS) E PRAZO(S) DE ENTREGA 
Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os materiais/prestar os serviços nos endereços contidos na "Ordem de Fornecimento" ou 
"Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho" emitida pelo Orgão Contratante. 
Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fornecimento dos materiais ou prestação dos serviços será de acordo com a necessidade do Orgão 
Contratante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Edital 
e seus Anexos. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de 
fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS 
Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação 

Awiíonõmico-financeira inicial deste instrumento. 
r  l:ágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença 

percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 
Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s) Fornecedor(es) , 
mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado. 

CLAUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência/validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do ORGÃO GERENCIADOR. 
Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, 
deverão consultar o ORGÃO GERENCIADOR da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado. na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado. 
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d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993; 
e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) ORGÃO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou 
por fato surpeveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cu.nprimento da ata. 
Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão) comunicado(s) formalmente, através de 
documento que será juntado ao processo administrativo da presente Ata, após sua ciência. 
Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita através de publicação no Diário 
Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela. 
Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, 
facultando-se à este, neste caso, a aplicação das penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA DECIMA - DA PUBLICAÇÃO 
Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato ou resenha da presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos termos 
da Legislação vigente. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou 
Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso. 
Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRONICO N2 09/2023 - CPL/PMSDM e seus anexos e as propostas das empresas 
registradas nesta Ata. 
Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE 
notificará a CONTRATADA. 
Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n2 8.666. de 21 de Junho de 1993. a Lei Complementar 123/2006 e o 
Decreto Municipal ri2 06/2021. 

11.111,,..AUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS 
Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento 
relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do 
Decreto n` 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de 
Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de'forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado 
emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2 , da Medica Provisória n" 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre 
as partes, por meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela Plataforma Gov.br. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
Fica eleito o foro da comarca desta cidade de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes 
assinam o presente, na presença de duas testemunhas. 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA, 24 de agosto de 2023. 

NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA - EPP 
CNPJ: 09.035.695/0001-11
Marsilvo Vital Nascimento 
Rg: 5289582 - SDS/PE CPF: 259.740.318-14 
Representante Legal da empresa 

Jorges Fran Costa Ramalho Silva. 
Presidente da CPL 
Órgão Gerenciador do SRP 

Tarcia Karlene da Silva Costa 
Secretária Municipal de Educação. 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 
RG n° RG 

Nome: 
n° 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 40/2023 - CPLJPMSDM 

PREGÃO ELETRÕNICO N.2 09/2023 - CPL/PMSDM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 95/2023 - PMSDM 
VALIDADENIGÉNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e desinfectação de 
caixa de agua, nos prédios públicos da Secretaria Municipal de Educação. 

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n9 43/2023 - CPL/PMSDM, celebrada perante a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, 
tendo como partes as Secretaria Municipal DE ADMINISTRAÇÃO, e as Empresas que tiveram seus preços registrados, em face à realização do 
pregão em referência. 
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FOU4AS: 

• 

EMPRESA: NACIONAL SAÚDE AMBIENTAL LTDA - EPP 
Aseletturi.: 

CNPJ: 09.035.695/0001-11 Telefone: (87) 9.9626-4513 

Endereço: Rua 31 de janeiro n2 08 - C centro, São Domingos do 
Maranhão - MA. 

E-mail: higie.nacionaltda-me@hotmail.com 

Representante Legal: Marsilvo Vital Nascimento 
Rg: 5289582 - SDS/PE CPF: 259.740.318-14 

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS 

LOTE - 1 LIMPEZA E DESINFECTAÇÃO DE CAIXA DE AGUA EDUCAÇÃO 

itens Especificações Unid. Qtd. Aplicação P. Unit. P. Total 

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
DESINFECTAÇÃO EM CAIXA D'AGUA NOS PREDIOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO, NA PLENITUDE DE SEUS 
ÓRGÃOS 

litro 200.000 2 Ps 0,44 R$ 176.000.00 

total R$ 176.000,00 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA, 24 de agosto de 2023 

...121arsilvo 

NACIONAL SAÚDE AMBIENTAL LTDA . EPP 
CNPJ: 09.035.695/0001-11

Vital Nascimento 
Rg: 5289582 - SDS/PE CPF: 259.740.318-14 
Representante Legal da empresa 

Jorges Fran Costa Ramalho Silva. 
Presidente da CPL 
Órgão Gerenciador do SRP 

Tarcia Karlene da Silva Costa 
Secretária Municipal de Educação. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 044/2023 - CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 95/2023 - PMSDM 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 09/2023 - CPL/PMSDM 

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mès de agosto do ano de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, inscrita sob o CNPJ ns 
06.113.690/0001-71, por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Getúlio Vargas, ° S/N. 
Bairro Centro - SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - Maranhão, Cep. n° 65.790-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n' 
04/2021, RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo indicada, doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS, 
sujeitando-se as partes às determinações da Lei Federal n2 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n2 10.024, de 20 de setembro de 

À19, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 
Fr de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n''2

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto desta Ata. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de limpeza e desinfectação de caixa de agua , prédios públicos das Secretaria Municipal de Saúde, para atender a demanda do(s) OrgãO(5) 
Participante(s), especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N2 09/2023 - CPLJPMSDM, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a 
documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do Processo Administrativo n2 95/2023. 
Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO UNICO deste documento, 
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades. 
2 - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e desinfectação de cisternas nos prédios públicos das Secretaria 
Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos operacionais, 
consoante no Decreto municipal n" 04/2021. 
Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualquer orgão da 
Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e 
representante(s) legal(is) das empresas(s), encontram-se elencados no ANEXO UNICO da Ata de Registro de Preços. 
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CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA AsslOalure,I 
Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os materiais/prestar os serviços nos endereços contidos na "Ordem de Fornecimento" u 
"Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho" emitida pelo Orgão Contratante. 
Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fornecimento dos materiais ou prestação dos serviços será de acordo com a necessidade do Orgão 
Contratante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Edital 
e seus Anexos. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de 
fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente. 

CLÁUSULA SETIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS 
Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação 
econômico-financeira inicial deste instrumento. 
Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença 
percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 
Parágrafo Segundo - Caso c preço registrado seja superior à média dos preços de mercado. o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s) Fornecedor(es), 
mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência/validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR. 

,0118Nrágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, 
..éverão consultar o ORGÃO GERENCIADOR da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de reg stro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

CLAUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado. 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993; 
e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) ORGÃO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou 
por fato surpeveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata. 
Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão) comunicado(s) formalmente, através de 
documento que será juntado ao processo administrativo da presente Ata, após sua ciência. 

j okarágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita através de publicação no Diário 
r  .5cia1, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela. 

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo ORGÃO GERENCiADOR, 
facultanco-se à este, neste caso, a aplicação das penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO 
Parágrafo Único - A CPL (órgão Gerenciador) fará publicar o extrato ou resenha da presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos termos 
da Legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou 
Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso. 
Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÓNICO N9 09/2023 - CPL/PMSDM e seus anexos e as propostas das empresas 
registradas nesta Ata. 
Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE 
notificará a CONTRATADA. 
Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n 8.666, de 21 de junho de 1993. a Lei Complementar 123/2006 e o 
Decreto Municipal nQ 06/2021. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS 
Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento 
relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do 
Decreto n 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de 
Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado 
emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2 , da Medica Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrónica será feita, de comum acordo entre 
as partes, por meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela Plataforma Gov.br. 

. 11 ' 11 lb é 
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CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO 
Fica eleito o foro da comarca desta cidade de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de aualquer outro, ,por 
mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oiiundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes 
assinam o presente, na presença de duas testemunhas. 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA, 24 de agosto de 2023. 

Asslailura.; 

Jorges Fran Costa Ramalho Silva. 
Presidente da CPL 
Orgão Gerenciador do SRP 

NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA - EPP 
CNPJ: 09.035.695/0001-11 
Marsilvo Vital Nascimento 
Rg: 5289582 - SDS/PE CPF: 259.740.318-14 
Representante Legal da empresa 

Clodomir Gomes da Silva Junior 
Secretária Municipal de Saúde. 

lome: 
n° 

ESTEMUNHAS: 

Nome: 
RG n° 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 44/2023 - CPL/PMSDM 

PREGÃO ELETRÔNICO N.2 09/2023 - CPL/PMSDM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 95/2023 - PMSDM 
VALIDADENIGÉNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. 
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e desinfectação de 
caixa de agua, nos prédios públicos da Secretaria Municipal de Saúde. 

Este documento integra a Ata de Registro de Preços ng: 44/2023 - CPL/PMSDM, celebrada perante a COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, 
tendo como partes as Secretaria Municipal DE ADMINISTRAÇÃO, e as Empresas que tiveram seus preços registrados, em face à realização do 
pregão em referencia. 

DADOS DA EMPRESA BENEFICIARIA 

Ammik 

EMPRESA: NACIONAL SAÚDE AMBIENTAL LTDA - EPP 

CNPJ: 09.035.695/0001-11 
Telefone: (87) 9.9626-4513 

Endereço: Rua 31 de janeiro n9 08 - C centro, São Domingos do 
Maranhão - MA. E-mail: higie.nacionaltda-me@hotmail.com 

Representante Legal: Marsilvo Vital Nascimento 
Rg: 5289582 - SDS/PE CPF: 259.740.318-14 

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS 
LOTE - I LIMPEZA E DESINFECTAÇÃO DE CAIXA DE 
AGUA - SAÚDE 

Itens Especificações Unid. Qtd. Aplicação P. Unit. P. Total 

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
DESINFECTAÇÃO EM CAIXA D'ÁGUA NOS PRÉDIOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO, NA PLENITUDE DE SEUS 
ÓRGÃOS 

litro 200.000 2 RS 0,44 R$ 176.000,00 

total R$ 176.000,00 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA, 24 de agosto de 2023. 

. • 11 - 11 • • 1 
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orges Fran Costa Ramalho Silva. 
Presidente da CPL 
Orgão Gerenciador do SRP 

NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA - EPP 
CNPJ: 09.035.695/0001-11 
Marsilvo Vital Nascimento 
Rg: 5289582 - SDS/PE CPF: 259.740.318-14 
Representante Legal da empresa 

N' PROCESSO: T 

Clodomir Gomes da Silva Junior 
Secretária Municipal de Saúde. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 045/2023 - CPLJPMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 95/2023 - PMSDM 
PREGÃO ELETRÕNICO N.9 09/2023 - CPL/PMSDM 

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de agosto do ano de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, inscrita sob o CNPJ ri 
06.113.690/0001-71, por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Getúlio Vargas, ° S/N, 
Bairro Centro - SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - Maranhão, Cep. n° 65.790-000, no uso de suas atribuições. concedidas pelo Decreto Municipal n° 
04/2021, RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo indicada, doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS. 
sujeitando-se as partes às determinações da Lei Federal n9 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n9 10.024. de 20 de setembro de 
2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 

de outubro de 2015, da Lei Complementar n 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n9
r ---"566, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto desta Ata. 

L.LÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de limpeza e desinfectação de caixa de agua , prédios públicos das Secretaria Municipal de Administração, para atender a demanda do(s) Orgão(s) 
Participante(s), especificados no Edital do PREGÃO ELETRÓNICO N9 09/2023 - CPL/PMSDM, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a 
documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes venc.edorãs, conforme consta nos autos do Processo Administrativo n° 95/2023. 
Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento, 
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades. 
2 - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e desinfectação de cisternas nos prédios públicos das Secretaria 
Municipal de Administração. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos operacionais, 
consoante no Decreto Municipal n' 04/2021. 
Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da 
Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
" -agrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os quantitativos, marcas, empresas beneficiárias 

j)resentante(s) legal(is) das empresas(s), encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA 
Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os materiais/prestar os serviços nos endereços contidos na "Ordem de Fornecimento" ou 
"Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho" emitida pelo Orgão Contratante. 
Parágrafo Segundo - O prazo para o inicio de fornecimento dos materiais ou prestação dos serviços será de acordo com a necessidade do Orgão 
Contratante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Edital 
e seus Anexos. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de 
fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS 
Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação 
econômico-financeira inicial deste instrumento. 
Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença 
percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado a época do registro. 
Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará aos) Fornecedorles), 
mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado. 

CLAUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência/validade, podera ser utilizada por qualquer orgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR. 
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Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram cio registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, 
deverão consultar o ORGÃO GERENCIADOR da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo ORGÃO GERENCIADOR, quaneo: 

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado. 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993; 
e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou 
por fato surpeveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata. 
Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão) comunicado(s) formalmente. através de 
documento que será juntado ao processo administrativo da presente Ata, após sua ciência. 
Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciênc'a da decisão, a comunicação será feita através de publicação no Diário 
Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela. 

riNrágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. 
..ultando-se à este, neste caso, a aplicação das penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO 
Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato ou resenha da presente Ata no Diário Oficial. após sua assinatura, nos termos 
da Legislação vigente. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou 
Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso. 
Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRONICO N° 09/2023 - CPL/PMSDM e seus anexos e as propostas das empresas 
registradas nesta Ata. 
Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE 
notificará a CONTRATADA. 
Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n0 8.666, de 21 de Junho de 1993. a Lei Complementar 123/2006 e o 
Decreto Municipal n° 06/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS 
Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento 
relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do 
Decreto n' 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de 

j irneços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado 
tido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medica Provisória n` 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre 

ds partes, por meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela Plataforma Gov.br. 
CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO 
Fica eleito o foro da comarca desta cidade de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO. Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outr o, por 
mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes 
assinam o presente, na presença de duas testemunhas. 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA, 24 de agosto de 2023 

Jorges Fran Costa Ramalho Silva. 
Presidente da CPL 
Órgão Gerenciador do SRP 

NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA - EPP 
CNPJ: 09.035.695/0001-11 
Marsilvo Vital Nascimento 
Rg: 5289582 - SDS/PE CPF: 259.740.318-14 
Representante Legal da empresa 

Renan da Silva Araújo 
Assessor de Finanças, 
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TESTEMUNHAS: 

Nome: 
RG n° 

Nome: 
RG n' 

wokb. 
matk22 

ROCESSO: 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 45/2023 - CPL/PMSDM 

PREGÃO ELETRONICO N. 09/2023 - CPUPMSDM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N5 95/2023 • PMSDM 
VALIDADENIGENCIA DA ATA: 12 (doze) meses. 
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e desinfectação de 
caixa de agua, nos prédios públicos da Secretaria Municipal de Administração. 

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n5 45/2023 - CPUPMSDM, celebrada perante a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, 
tendo corno partes as Secretaria Municipal DE ADMINISTRAÇÃO, e as Empresas que tiveram seus preços registrados, em face à realização do 
pregão em referéncia. 

DADOS DA EMPRESA BENEFICIARIA 

PeN 

EMPRESA: NACIONAL SAÚDE AMBIENTAL LTDA - EPP 

CNPJ: 09.035.695/0001-11 
Telefone: (87) 9.9626-4513 

Endereço: Rua 31 de janeiro n5 08 - C centro, São Domingos do 
Maranhão - MA. E-mail: higie.nacionaltda-me@hotmailcom 

Representante Legal: Marsilvo Vital Nascimento 
Rg: 5289582 - SDS/PE CPF: 259.740.318-14 

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS 
LOTE - 1 LIMPEZA E DESINFECTAÇÃO DE CAIXA DE 
AGUA - ADMINISTRAÇÃO 

Itens Especificações Unid. Qtd. Aplicação P. Unit. P. Total 

_ 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
DESINFECTAÇÃO EM CAIXA D'ÁGUA NOS PRÉDIOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO, NA PLENITUDE DE SEUS 
ORGÃOS 

litro 

• 

200.000 2 Rs 0,44 R$ 176.000,00 

total RS 176.000,00 

SA0 DOMINGOS DO MARANHAO - MA. 24 de agosto de 2023. 

• 
NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA - EPP 
CNPJ: 09.035.695/0001-11
Marsilvo Vital Nascimento 
Rg: 5289582 - SDS/PE CPF: 259.740.318-14 
Representante Legal da empresa 

lorges Fran Costa Ramalho Silva. 
Presidente da CPL 
Órgão Gerenciador do SRP 

Renan da Silva Araújo 
Assessor de Finanças. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 046/2023 - CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 95/2023 - PMSDM 
PREGÃO ELETRONICO N. 09/2023 - CPUPMSDM 

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de agosto do ano de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, inscrita sob o CNPJ n° 
06.113.690/0001-71, por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Getulio Vargas, ° 5/N, 
Bairro Centro - SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - Maranhão, Cep. n' 65.790-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n” 

04/2021, RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo indicada, doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS, 
sujeitando-se as parles às determinações da Lei Federal n5 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n5 10.024, de 20 de setembro de 
2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 
06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n5
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto desta Ata. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
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de limpeza e desinfectação de caixa de agua , prédios públicos das Secretaria Municipal de Assistência Social, para atender a demanira do( .
Orgão(s) Participante(s), especificados no Edital do PREGÃO ELETRÕNICO NQ 09/2023 - CPLIPMSDM, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente 
com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do Processo Administrativo riç 
95/2023. 
Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO UNICO deste documento, 
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades. 
2 - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e desinfectação de cisternas nos prédios públicos das Secretaria 
Municipal de Assistência Social. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá á COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos operacionais, 
consoante no Decreto Municipal n 04/2021. 
Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registre de Preços poderá ser utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da 
Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta. 

CLAUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos predutos e serviços, os quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e 
representante(s) legallis) das empresas(s), encontram-se elencados no ANEXO UNICO da Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA 
grafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os materiais/prestar os serviços nos endereços contidos na "Ordem de Fornecimento" ou 

'41111111Yrádem de Serviço" ou "Nota de Empenho" emitida pelo Órgão Contratante. 
Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fornecimento dos materia,s ou prestação dos serviços será de acordo com a necessidade do Órgão 
Contratante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Echtal 
e seus Anexos. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de 
fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS 
Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação 
econômico-financeira inicial deste instrumento. 
Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença 
percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 
Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s) Fornecedoriesi, 
mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência/validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR. 

-i-ágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, 
deverão consultar o ORGÃO GERENCIADOR da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

CLAUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo ORGÃO GERENCIADOR, quando: 

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado. 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993; 
e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) ORGÃO(S) PARTICIPANTE(5) ou pelo ORGÃO GERENCIADOR ou 

por fato surpeveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata. 
Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão) comunicado(s) formalmente, através de 
documento que será juntado ao processo administrativo da presente Ata, após sua ciência. 
Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita através de publicação no Diário 
Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela. 
Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados podera não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, 
facultando-se à este, neste caso, a aplicação das penalidades cabíveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO -/ 
- 

Parágrafo Único - A CPL (órgão Gerenciador) fará publicar o extrato ou resenha da presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos :ermos - 
da Legislação vigente. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou 
Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso. 
Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÕNICO N9 09/2023 - CPLJPMSDM e seus anexos e as propostas das empresas 
registradas nesta Ata. 
Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE 
notificará a CONTRATADA. 
Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n9 8.666, de 21 de Junho de 1993. a Lei Complementar 123/2006 e o 
Decreto Municipal n9 06/2021. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS 
Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento 
relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei ri' 13.874/2019 e do 
Decreto a' 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de 
Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado 
emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, gr, da Medica Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre 
as partes. por meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela Plataforma Gov.br. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

gmeca eleito o foro da comarca desta cidade de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por 
-.4 ais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes 
assinam o presente, na presença de duas testemunhas. 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA. 24 de agosto de 2023. 

NACIONAL SAÚDE AMBIENTAL LTDA - EPP 
'CNP.): 09.035.695/0001-11
Marsilvo Vital Nascimento 
Rg: 5289582 - SDS/PE CPF: 259.740.318-14 
Representante Legal da empresa 

Jorges Fran Costa Ramalho Silva. 
Presidente da CPL 
Orgão Gerenciador do SRP 

Sr . ELIZANGELA SANTOS SOUSA QUEIROZ 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

ESTEMUNHAS: 

.orne: 
IRG 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 45/2023 - CPL/PMSDM 

Vome: 
n° 

PREGÃO ELETRÓNICO N. 09/2023 - CPL/PMSDM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 95/2023 - PMSDM 
VALIDADE/VIGÉNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. 
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e desinfectação de 
caixa de agua, nos prédios públicos da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n9 45/2023 - CPL/PMSDM, celebrada perante a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, 
tendo como partes as Secretaria Municipal DE ADMINISTRAÇÃO, e as Empresas que tiveram seus preços registrados, em face à realização do 
pregão em referência. 

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA 
EMPRESA: NACIONAL SAÚDE AMBIENTAL LTDA - EPP 

CNPJ: 09.035.695/0001-11 Telefone: (87) 9.9626-4513 

Endereço: Rua 31 de janeiro n9 08 - C centro, São Domingos do 
Maranhão - MA. E-mail: higie.nacionaltda-me@hotmail.com 
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Representante Legal: Marsilvo Vital Nascimento 
Rg: 5289582 - SDS/PE CPF: 259.740.318-14 

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS 

Ma. 

Ne PROCESSO:.  jr —q0 

A,sinaturt,, — 
LOTE - 1 LIMPEZA E DESINFECTAÇÃO DE CAIXA DE AGUA - ASSIST. 
SOCIAL 

i 

Itens Especificações Unid. Qtd. Aplicação P. Unit. 
— 

P. Total 

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
DESINFECTAÇÃO EM CAIXA D'ÁGUA NOS PRÉDIOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DO MUNICIPIO DE SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO, NA PLENITUDE DE SEUS 
ORGÃOS 

litro 50.000 2 RS 0,44 R$ 44.000,00 

total R$ 44.000,00 

SA0 DOMINGOS DO MARANHAO - MA, 24 de agosto de 2023 

NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA - EPP 
CNPJ: 09.035.695/0001-11
Marsilvo Vital Nascimento 
Rg: 5289582 - SDS/PE CPF: 259.740.318-14 
Representante Legal da empresa 

jorges Fran Costa Ramalho Silva. 
Presidente da CPL 
Orgão Gerenciador do SRP 

i'l. ELIZANGELA SANTOS SOUSA QUEIROZ 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

PORTARIA N2 0325/2023, DE 24 DE AGOSTO DE 2023 E LEI N2
530/2019. 

PORTARIA N2 0325/2023, DE 24 DE AGOSTO DE 2023. 

"Dispõe sobre Cessão de Servidora Pública de Cargo Efetivo de Agente 
Administrativo da Secretaria Municipal de Educação - SEMED, da 

fr.Wrutura Organizacional da Prefeitura Municipal de São Domingos do 
'-anhão e dá outras providencias." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, 
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
artigo 63, Inciso VII da Lei Orgânica do Município de São Domingos do 
Maranhão, 

RESOLVE: 

Art. 1 2 FICA cedida, a servidora Pública Municipal, de Cargo Efetivo 
de Agente Administrativo, da Secretaria Municipal de Educação - 
SEMED, Sr. FRANCILENE ALMEIDA OLIVEIRA, brasileira. RG n.° 

"3102002-6 SSP/MA e CPF n.ç *".359.663-60, para prestar serviço 
junto ao Cartório Eleitoral da 60'-' Zona Eleitoral de São Domingos do 
Maranhão/MA. 

Art. 29 O servidor referido no caput deste artigo irá desempenhar 
atribuições próprias de seu cargo. 

§ 22 Caberá ao Município o ônus da remuneração devida à servidora. 

Art. 32 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
•evogando-se as disposições em contrário. 

Publicado por: MARAN JúNIOR OLIVEIRA SOARES 
Código identificador: 6ce4b692b0df17d7d00c614ab059e08c 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO - ESTADO DO MARANHÃO, AOS VINTE E QUATRO 
DIAS DOS MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 
TRÊS. 

Kleber Alves de Andrade 
PREFEITO MUNICIPAL 

Lei N2 530/2019. 

Revoga as Leis Municipais Ng 250/96, IV 369/2009 
e 389/2010 que criou e alterou a composição do Conselho 
Municipal de Saúde de São Domingos do Maranhão, atualiza os 
objetivos, as competências e a composição do referido conselho 
e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, 
ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições legais que lhes 
são conferidas pelo cargo, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPITULO I Da Instituição 

Art. 12 - A presente Lei cria e regula as atividades e atribuições do 
Conselho Municipal de Saúde de São Domingos do Maranhão - CMS, 
com fulcro da Constituição Federal, artigo 198 e nas Leis Federais de n9 
8080 de 19 de setembro de 1990 e 8.142 de 28 de dezembro de 1990, 
observadas as diretrizes emanadas das Conferéncias Municipais. 
Estaduais e Nacionais de Saúde. 

CAPITULO II Da Definição 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

' • LER "If- e 

Art. 22 - O Conselho Municipal de Saúde de São Domingos do Maranhão 

I • 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

CONTRATO N2 104/2023 - PMSDM 
PROCESSO N° 95/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 09/2023 - CPL/PMSDM 

Processo ri* 86/2023/PMSDM 

Fls.: 

Rub.: 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO E A 
EMPRESA: MARCO A.0 PINHEIRO - CNPJ:. 
23.301.710/0001 - 57. 

O MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃ, inscrita rio CNP] 
n° 06.113.690/0001-71, com sede na Praça Getúlio Vargas, ri° S/N - Centro, SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO/MA, através da (ÓRGÃO CONTRATANTE / ÓRGÃO PARTICIPANTE), 
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Senhor(a) 
Secretaria Municipal de Educação a Sr'. Tareia Karlene Silva Costa, portadora do RG.: 
000016513093-8 SSP/MA, brasileira, divorciada e a empresa MARCO A C PINHEIRO. inscrita 
no CNP) n.2 23.301.710/0001-57, com sede na rua 31 de janeiro n2 08- C, centro cidade de 
São Domingos do Maranhão - MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada por seu representante legal, Marco Antônio Costa Pinheiro, portador da R.G. 
n.° 023'313362003-9, CPF n.° 001742191-80, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO, 
decorrente do Pregão Eletrônico n° 009/2023 - CPL/PMSDM, formalizado nos autos do 
Processo Administrativo n° 95/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos 
preceitos instituídos pela Lei Federal n2 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal 
n2 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 
2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 
06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas 
alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato. 

banam" . .+AQPNETO • 112 1(j.; 2• . . 
1.1. O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de limpeza e desinfectação de fossas, Secretaria Municipal de 
Educação, nos prédios públicos, conforme as especificações, quantidades e condições 
contidas neste Contrato, Termo de Referência e Proposta de Preços da Contratada. 

triánat"~int4cuLAçÃo ! 
2.1. Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o Edital do 
Pregão Eletrônico n2 009/2023 - CPL/PMSDM, a Proposta de Preços da Contratada, e a 
respectiva Nota de Empenho. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos: 

1 - O Edital do Pregão Eletrônico n°009/2023 - CPL/PMSDM e seus anexos; 

2 - A Proposta de Preços Readequada da Contratada; 
3 - O Termo de Referência, e; 
4 - A Ata de Registro de Preços n° 039/2023 - CPL/PMSDM 

:ERC DO VALOR DO CONTRATO, DO PRAZO DE ENTREGA E LOCAI,. DE < • 

3.1. O valor global deste Contrato é de R$: 172.800,00 (cento e setenta e dois mil e 
oitocentos reais), conforme demonstrativo a seguir: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DONI1NCOS DO MARANHÃO-MA I CNPJ: 06.113.690/0001-71 

ENDEREÇO: PRAÇA GE T ic.; VARGAS. 5/1v - (. 1TNTRO CF P 65. 790 000 
Página 1 de 5 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

LOTE - II LIMPEZA E DESINFECÇÃO EM 
CISTERNAS - EDUCA CÃO 

Processo Tf 86/2023/PMSDM 

Fls.: 

Rub.: 

Itens Especificações Unid. Q(i Aplicação P. Unit. P. Total 

I 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA 
REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
LIMPEZA E DESINFECTAÇÃO EM 
CISTERNAS NOS PRÉDIOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO, NA PLENITUDE 
DE SEUS ÓRGÃOS 

litro 181).000 2 RS 0,48 RS 172.800,00 

total RS 172.800,00 

2 - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e 
desinfectação de cisternas nos prédios públicos da Secretaria Municipal de Educação. 

3.1. Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato. 
3.2. Prazo de inicio da execução dos serviços: Conforme previsto no subitem 5.1 do 
Termo de Referência - Anexo I do edital. 
3.3. Local de execução dos serviços: Conforme previsto no subitem 5.2 do Termo de 
Referência - Anexo I do edital. 

~km .CURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária: 

Orgia :02 PODER EXECUTIVO 
Unidade :06 FUNDO DE MA. E DES. DA ED. EAS. - FUNDEB 
Dotação : 12.361.0015.2032.0000 3.3.90.39.00 

Dotação : 12.365.0014.2072.0000 3.3.90.39.00 
Unidade :07 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - 
Dotação : 12.361.0015.2035.0000 3.3.90.39.00 

Outros Serviços De Terceiros- Pessoa Jurídica 

Ifflandl" DOS itOSCIMOS E SUPRESSÕES, _ , pT ,11~ 
5.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor do Contrato, de acordo com o constante no art. 65, inc. II, § 2°, da Lei Federal n° 
8.666/1993. 

14DAtV1GegIA DO CQNTRATO 
6.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua 
assinatura, com eficácia a partir de sua publicação no Diário Oficial. 

k 

f.; tifeld4DICIIMIÇÕES OE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 1 4i : 
7.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo 1 do edital. 

anteaDITAM--:. DAS 'd_ONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

Processo e 86/2023/PMSDM 

Fls.: 

Rub.: 

8.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de emissão 
de ordem bancária, até o 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, devidamente 
atestada pelo Fiscal de Contrato, acompanhada dos seguintes documentos: 

8.1.1. Solicitação de pagamento por escrito; 
8.1.2. Cópia do Contrato, Ordem de Fornecimento/Serviços ou outro instrumento 
equivalente; 
8.1.3. Termo de Recebimento Provisório e/ou Definitivo dos itens/produtos 
entregues ou Serviços Prestados (se houver); 
8.1.4. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na 
licitação; 

8.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do pais. 
8.3. Caso os produtos entregues ou serviços prestados estejam em desacordo com as 
especificações e demais exigências do Edital, fica autorizado o ÓRGÃO CONTRATANTE a 
efetuar o pagamento, em sua integralidade, somente quando forem processadas as 
alterações e retificações determinadas. 

8.4. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da 
CONTRATADA, no Banco Brasil, Agência 2614- X, Conta Corrente 29.834-4. 

8.5. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios 
taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de 
juros simples. 

8.5.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM =IxN x VP, onde: EM = 
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento; 1 = índice de compensação financeira = 
0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso. 

8.6. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no 
que couber, às retenções na fonte nos seguintes termos: 

8.6.1. do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, da Contribuição Social sobre o 
Lucro Liquido - CSLL, da contribuição para seguridade social - COFINS e da 
contribuição para o PIS/PASEP, na forma da Instrução Normativa RFB n 2 1.234, de 11 
de janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Lei n° 9.430, de 27/12/1996 e 
alterações; 
8.6.2. da contribuição previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 
correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB 
971, de 13/11/2009, conforme determina a Lei n° 8.212, de 24/07/1991 e 
alterações; 
8.6.3. do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, na forma da Lei 
Complementar n° 116, de 31/07/2003, c/c a legislação Distrital ou municipal em 
vigor. 

8.7. A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente 
com a nota fiscal correspondente aos serviços prestados, declaração relativa à sua opção 
por tal regime tributário. 

`ÇESD44 ÇON'IfiRATADA 

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referencia - Anexo 1 do edital. 

DX5 ORNGAçõEs DA CONTRATANTE 

UI 1 atiltRt 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

10.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo I do edital. 

`t.11,A êltfttifilik¡t- DAS SANÇÕE5, ADMINISTRATIVAS 
11.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo I do edital. 

ti144 SEGUNDA- DA RESCISÃO CONTRATUAL, 
r ,4 

Processo ri° 86/2023/PMSDM 

Fls.: 

Rub.. 

nnuL. 
12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer 
das hipóteses dos artigos 77 a 80 da Lei Federal n0. 8.666/93. 

CIÁUSUI.A DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
13.1. A execução dos serviços será acompanhada e Fiscalizada por Representante da 
CONTRATANTE, por ela designado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93. 

kffitt pAs comUNICAÇÕES !‘ 

14.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só 
produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de 
registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

MtWiellINT4•;04,PUBLICAÇÃQ 
15.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento 
pela CONTRATANTE, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de 
sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser 
providenciado o registro do instrumento pelo setor competente. 

CLÁDSULADÉCIMA SEXTA - DO REAJUSTE 
16.1. No preço contratado devem está incluso todos os custos diretos e indiretos, 
transporte até o local de entrega do objeto licitado, encargos sociais, trabalhistas e fiscais 
e demais custos que recaiam sobre a execução dos serviços, e constituirá a única e 
completa remuneração pelo fornecimento do objeto contratado. 
16.2. Os preços contratados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao ÓRGÃO CONTRATANTE promover as negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do 
art. 65 da Lei r19 8.666/93. 
16.3. Quando o preço registrado se tonar superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o ÓRGÃO CONTRATANTE convocará a CONTRATADA para 
negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
16.4. Caso a CONTRATADA não aceite reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
16.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços contratados 
e a CONTRATADA não puder cumprir o compromisso, o ÓRGÃO 
CONTRATANTE poderá: 

a) Liberar a CONTRATADA do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
1)1 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

16.6. Não havendo êxito nas negociações, a CONTRATANTE procederá à revogação da 

ata de registro de preços, bem como a rescisão do contrato adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 
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1L 
Sr. Tareia Karlene Silva Costa, 
Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATANTE 

ESTADO DO 'MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

Processo n°86/2023/PMSDM 

Fls.: 

Rub.: 

CIMASÉTIMA DAS ASSINATURAS . 
Parágrafo Único. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes 

e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do 
presente instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos 
da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua 
validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato poderá 
ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, 
ainda que não por certificado emitido pela 1CP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da 
Medica Provisória n°2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo 
entre as partes, por meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat, ou pela 
Plataforma Gov.br. 

liffiettiO~QrrAvx -4)0 'FORO 1 - 
Fica eleito o foro da justiça Estadual da Comarca de SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO/MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 
E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para 
um só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem. 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO (MA), 29 de agosto de 2023. 
Alvnado oe fanw 49tal 

MARCO A. C 'maca A. C 
PINHEIRO 23301710000157 ~ERIC,  3i01710t00157

Dadcrt :010825 13 3956.03,0C 

MARCO A C PINHEIRO. 
CNPJ n.9 23.301/10/0001-57 
Marco Antônio Costa Pinheiro 

R.G. n.2 023913362003-9, CPF n.° 
001742191-80 

Representante Legal da Empresa 
CONTRATADA 

Nome: 

CPF: • 11 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA I CNPJ: 06.113.690/0001-71 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.1 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N-CENTRO 
CEP NQ 65.790.000 

EXTRATO DO CONTRATO N2 104/2023. 

CJ ¡JIA : 

N.' PROCESSO:, 

AeileiturC 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO — SEMED. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e desinfectação de 
fossas. Valor RS:172.800.00 (cento e setenta e dois mil e oitocentos reais),. Empresa: MARCO A C 
PINHEIRO. inscrita no CNPJ n.° 23.301.710/0001-57, - MODALIDADE: PREGÃO ELECRONICO 
n° 09/2023. AMPARO LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta 
de Preços, VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

São Domingos do Maranhão (MA) 29 de agosto de 2023. 

CONTRATANTE: 

Sr Tarcia e a Silva Costa. 
Secretaria Municipal de Educação. 

7 
( 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N-CENTRO 
CEP Ne 65.790.000 

E-mail: CPLSAODOMINGOS.MA@GMAILCOM 
SÃO DOMINGOS DO MAK DÃO 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - Seção 3 ISSN 1677-7069 N9 168, sexta-feira, 1 de setembro de 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 

ERRATA DO AVISO DE LICITAÇAO DA TOMADA DE PREÇOS N. 01/2023 - CPI - 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.9 020/2023-CPL. No Diàrio Oficial da União, Seção ISSN 

167/-7069, Ne 160, terça-feira, 22 agosto de 2023. Referente ao AVISO DE LICITAÇÃO DA 
TOMADA DE PREÇOS N.9 01/2023 • CPI., PROCESSO ADMINISTRATIVO 5.9 020/2023.CPL. 
ONDE SE LÉ. WERBETH PINHEIRO DA CONCEIÇÃO Presidente da CPL LEIA-SE URINA 
BORGES CUTRIM - Presidente da CPL. 

Santa Rita, 23 de agosto de 20e3 
RABINA BORGES CU TRIM 

Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL SÃO DOMINGOS DO AZEITA° 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 049/2023 

PROCESSO ADMINISTRAM° N' 049/2023_ INTERESSADO: Municiplo de São Domingos do 
Areiteo - MA. 0111E70: Contratação de empresa especializada para a execução de serviços 
de limpeza pública no perimetro urbano da cidade de São Domingos do Azeitão/MA. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL. ENVIO DA 
PROPOSTA/DOCUMENTAÇÃO: das 081100 min do da 01/09/2013 às 08559 min do dia 
18/09/2023, horário de Brasilia/DF. ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO PÚBLICA: dia 
18/09/2023, às 09500 min, horário de Wasilia/DF. FONTE DE RECURSOS: 001 RECURSOS 
ORDINÁRIOS. ORÇAMENTO SIGIIOSO (X) SIM OBTENÇÃO DO EDITAL. O fretai poderá ser 
obtido ou consultado na Comissão Permanente de Licitações CPL em dias útelt de 
segunda á sesta, no horário das 085DOrnin às 1211:00rnin horas, também podendo ser 
obtido gratuitamente por meio digital, nos seguinte! endereços eletrônicos: 
wwsv.comptasnet.goebr, no size da Prefeitura Municipal de São Domingos do Atertão/MA 
https://sa0domingosdoareltadma.gov.br/ Mais informações poderão ser consultadas e 
obtidas através do e-mail da CPI, cpl.satelomingosdoareitao@gmall.com 

São Domingos do Azeitão MA, 31 de agosto de 2023. 
KELANNY DUARTE CARREIRO 

Secretaria Municipal de infraestrutura, Habitação e Urbanismo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

EXTRATO DO CONTRATO No 104/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA SECRETARIA MUNICIPAI 
DE EDUCAÇÃO - SEMED 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e 
desinfectação de fossas. Valor R$:172.800.00 (cento e setenta e dois mil e oitocentos 
reais),. Empresa. MARCO A C PINHEIRO . inscrita no CNP) n.o 23.301.710/0001-57. - 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO nO 09(2023, AMPARO LEGAL: lei Federal n' 2.666/93 
e Suas Posteriores alterações e Proposta de Preços. VIGÊNCIA; 12 (doze) meses. 
CONTRATANTE: Sr Tarcia Karlene da Silva Costa. 
Secretaria Municipal de Educação 

EXTRATO DO CONTRATO 59 105/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE • SEMUS 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e 
desinfectação de Tosses, Valor 85:172.800,00 (cento e setenta e dois mil e oitocentos 
reais;,. Empresa: MARCO A C PINHEIRO _ inscrita no CNP' 0.9 23.301_710/0001.57, • 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO n9 09/2023, AMPARO LEGAL: Lei Federal n' 8.666/93 
e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
CONTRATANTE: Sr Clodoner Gomes da Silva Junior 
Secretaria Municipal de Saúde. 

EXTRATO DO CONTRATO Ne 106/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO SEMAD 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação cie serviços de limpeza e 
desinfectação de fossas, Valor RS:172.800.00 (cento e setenta e dois mil e oitocentos 
reaise. Empresa. MARCO A C PINHEIRO . inscrita no CNP) n.o 23 301 710/0001.57, 
MODALIDADE. PREGÃO ELETRONICO no 09/2023, AMPARO LEGAL: Lei Federal n' 8.66e/93 
e Sus Posteriores alterações e Proposta de Preeus, VIGÊNCA, 12 doze) meses. 
CONTRATANTE: Sr Renan da Silva Araújo. 
Assessor de Finanças. 

EXTRATO DO CONTRATO 59 107/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SENAS 
OBJETO: Contrafação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e 
desinfectação de fossas, Valer 85:38.700,00 (trinta e oito mil e setecentos reage Empresa: 
MARCO A C PINHEIRO . inscrita no CNP] n.o 23.301.710/0001-57 - MODALIDADE PREGÃO 
ELETRONICO no 09/2023, AMPARO LEGAL: Lei Federal n' 8 666/93 e seas Posteriores 
alterações e Proposta de Preços. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
CONTRATANTE: Sr' Elizangela Santos Sousa Queiroz. 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

EXTRATO DO CONTRATO Ne 108/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA • SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO • SEMED 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e 
desinfectação de caixa de agua, Valor RS- 158400,00 (cento e cinquenta e oito mil e 
quatro reais).. Empresa NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA EPP • CNPJ:. 
09.035.695/0001-11, - MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO no 09/2023, AMPARO LEGAL: 
Lei Federal n' 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGENCIA, 12 
(doze) meses. 
CONTRATANTE: Sr Tatua Karlene da Silva Costa 
Secretaria Municipal de Educação. 

EXTRATO DO CONTRATO Ne 109/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 00 MARANHÃO/MA • SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE - SEA1US 
OBJETO. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e 
desinfectação de caixa de agua, Valor RS: 158.400,00 (cento e cinquenta e oito mil e 
quatro reais),. Empresa, NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA - EPP CNPJ:. 
09.035.695/0001-11, • MODAUDADE: PREGÃO ELETRONICO no 09/2073. AMPARO LEGAL' 
Lei Federal n' 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Pre ., VIGÊNCIA: 12 
(doze) meses. 
CONTRATANTE: Sr Clodomir Gomes da Silva Junior . 
Secretaria Municipal de Saude. 

EXTRATO DO CONTRATO NP 110/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DON1INGOS DO MARANHAO/MA • SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE SEMUS 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e 
desinfectação de caixa de agua. Valor 9S. 158.400,00 (cento e cinquenta e oito mil e 
quatro reais), Empresa: NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA - EPP CNPJ:, 
09.035.695/0001-11. • MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO ne 09/2023, AMPARO LEGAL 
Lei Federal n' 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Pr000sta de Preços. VIGÊNCIA: 12 
Idoze) meses. 
CONTRATANTE: Si Penar, da Silva Areje' 
Assessor de Finança,

EXTRATO DO CONTRATO No 111/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA - SECRETARIA MUNICIPAI 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL • SIM/IS 
olurro. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e 
desinfectação de caixa de agua, Valor R$: 39.600.00 (trinta e nove mil e seiscentos reais), 
Empresa: NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA - EPP • CNP): 09.035.695/0001.11. • 
MODALIDADE. PREGÃO ELETRONICO no 09/2023, AMPARO LEGAI: Lei Federal n' 8666/93 
e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços VIGÉNCIA 12 idore) meses. 
CONTRATANTE: Sr Renan da Silva Araújo.. 

LA2sessor de Finanças 

EXTRATO DO CONTRATO 59 75/2023 

PRFFEITURA MUNICIPAI DE sno DOMINGOS DO MARANHÀO/MA SECRETARIA AlUNICIPA-
DE ADMINiSTRAÇÃO SEMAD 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de oanagnmo. 
Valor RS: 159410.25 (cento e cinquenta e nove mil quatrocentos e dez reais e vinte e 
cinco centavos), Empresa. M LACERDA MARROCOS - CO1PJ: 32 206.598/0001-66. 
MODALIDADE- PREGÃO ELETRONICO n9 06/2022, AMPARO LEGAL- Lei federal II' E.666/93 
e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: 12 'doze) meses. 
CONTRATANTE: Sr Renan da Silva Araújo 
Assessor de Finanças. 

EXTRATO DO CONTRATO 59 76/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO. SEMAD 
OBJETO, contratação de empresa para prestação de serviços de manuterção e adaptações 
de logradouro: públicos. Valor RS 1.475.04.84 (hum mehào quatrocentos e setenta a 
cinco mil quarenta e quatro reais e oitenta e quatro centavos), Empresa. ES eEZERRA 
EIREU onscrite no CNP! no.. 27.844.369/0001-37, - MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO ne 
01/2022, AMPARO LEGAL: Lei Federal n' 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta 
de Preços, VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
CONTRATANTE. Sr Renan da Silva Araújo.. 
Assessor de Finanças. 

EXTRATO DO CONTRATO Ne 112/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO SEMED 
OBJETO: Contratação de empresa do ramo do objeto para prestar serviços de gesteu digital 
de documentos, atrases de apuração de dados, preparação. digitalizeção, corerale de • 
qualidade, indexação. importação, armazenamento de imagens dighatiradas. 
acondicionamento e organização de documento; fisicos, bem coma o fornecimento de uma 
solução completa de GED (Gerenciamento Eletrenico de Documentos), customizaçáo de 
sistema de gerenciamento de documentos pertencentes ao acervo documental, com 
inclusão de Estação composta de Software e Equipamentos para Gestão Eletrônica de 
Documentos, por demanda, com Fornecimento de Máo de obra qualificada Nua 
operacionalizaç3o dos equipamentos, Valor R$ - 334 080.00 (trezentos e trinta e quatro mll 
e oitenta reais), Empresa. R.N MOREIRA NETO . CNP) 5924.9813.343/0001.74., 
MODALIDADE. PREGÃO PRESENCIAL n9 03/2023, AMPARO LEGAL: Lei Federal n' 8666/93 
e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGENCIA. 12 (doze) meses. 
CONTRATANTE Sr Tareie Karlene Silva Costa.. 
Secretaria Municipal de Educação 

EXTRATO DO CONTRATO 59 113/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA SECRETARIA MUNICiFAL 
DE ADMINISTRAÇÃO SEMAD 
OBJETO: Contratação de empresa do ramo do objeto para prestar serviços de gestão digeal 
de documentos, através de apuração de dados, preparação. digtalização, controle ão 
qualidade, indexação, importaeão, armazenamento de imagens digitelizadas, 
acondicionamento e organização de documentos feitos, bem como o fornecimento de ursa 
solução completa de GED (Gerenziamento Eletrônico de Documentos). custornização de 
sistema de gerenciamento de documentos pertencentes ao acervo documental. :um 
inclusão de Estação composta de Software e Equipamentos para Gestão Eletrônica de 
Documentos, por demanda, com Fornecimento de Mão de obra qualificada pare 
operacionabração dos equipamentos, Valor RS: 222.720.00 (duzentos e vinte e dois ei I 
setecentos e vinte reais). Empresa. 5.5 MOREIRA NETO CNP! N324.988.343/0001-74 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL ne 03/2023. AMPARO LEGAL: Lei Federal re 8 666/9 1
e suas Posteriores alterações e Proposta oe Preços %AGENCIA 17 (doze) meses. 
CONTRATANTE: Sr Renan da Silva Araújo. 
Pesessor de Finanças 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR 

AVISO 
PREGÃO ELETRÔNICO No 30/2023 • CELICC/PMSJR 

PROC N9 65/21323-SEMED 

Objeto: Registro de Preços de Fardamento Escolar, para futuras e eventuais aquisições pela 

Prefeitura Municipal de São Jose de Ribamar. A Prefeitura Municipal de São Jose de 
Ribamar - MA, através do Seu Pregoeiro, torna público aos interessados que em face do 

não comparecimento para assinatura da Ata de Registro de Preços, em conformidade corn 

o are 2-1. XI, da Lei re 8.666/93. CONVOCA as licitantes remanescente r ‘0005 

interessados, na Ordem de classificação, MARIA DOS MILAGRES SOUSA MOREIRA ?QUINO 

(CNPJ 59 05.474889/0001.621 Item 01, SONIA MARIA ASSAD MARTINS (CNPJ No 
41 503 537/0001 121, 1,prn 5 e ff" eNAeill() UNIFOR24f5 1500. (CND.1 N.  21 009.0511/0001 

51). Item 7. classificadas em 2e lugar no certame, para atualizar os documentaçao relativos 

a habilitação e Proposta de preços conforme Edital de Licitação do PREGÃO ELETRÔNICO 

N' 030f2023. A Reabertura acontecerà pelo site: svww.licitacaosaojosederibarnar.combr. as 
10:00 do dia 05 de setembro de 2023. 

São Jose de Ribamar (MA). 31 de agosto de 2023 
expele° TiBERE COSTA 

Pregoeiro 

Fe, focwnelto pode se,  weec.2.22 endarese eetroSno 
rtx,Isww o. Un.COMAMIK,Pbe,t/n1 o. tulien 05107e232101M4.• 

249 '2ar.orrento tept.ker•-te tone3.1,142r•7200-2 de ,l,tee,20, CP 
Nesestr."-,. et Nolrin Ilevcwa tC1, 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

CONTRATO N 2 105/2023 - PMSDM 
PROCESSO N2 95/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 09/2023 - CPL/PMSDM 

Processo n° 86/2023/PMSDM 

Fls.: 

Rub.: 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO E A 
EMPRESA: MARCO A.0 PINHEIRO - CNPJ:. 
23.301.710/0001 - 57. 

O MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃ, inscrita no CNPJ 
n° 06.113.690/0001-71, com sede na Praça Getúlio Vargas, n° S/N - Centro, SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO/MA, através da (ÓRGÃO CONTRATANTE / ÓRGÃO PARTICIPANTE), 
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Senhor(a) 
Senhor(a) Secretário(a) Municipal de Secretário(a) Municipal de Saúde o Sr Clodomir Gomes da 
Silva Junior, portador C.I 000109330299-0 SSP/MA e CPF NI' 975.533.873-04, brasileiro, 
divorciada e a empresa MARCO A C PINHEIRO. inscrita no CNP] n.° 23.301.710/0001-57, 
com sede na rua 31 de janeiro n° 08 - C, centro cidade de São Domingos do Maranhão - MA, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, 
Marco Antônio Costa Pinheiro, portador da R.G. n.2 023913362003-9, CPF n.2 001742191-
80, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO, decorrente do Pregão Eletrônico n2
009/2023 - CPL/PMSDM, formalizado nos autos do Processo Administrativo n2 95/2023, 
submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal 
n2 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, 
do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto 
Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando 
subsidiariamente a Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de 
outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato. 

Erro 1! 
1.1. O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de limpeza e desinfectação de fossas, caixa d'água Secretaria 
Municipal de Saúde, nos prédios públicos, conforme as especificações, quantidades e 
condições contidas neste Contrato, Termo de Referência e Proposta de Preços da 
Contratada. 

t$004110. 1NCULAÃQ 
2.1. Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o Edital do 
Pregão Eletrônico n2 009/2023 - CPL/PMSDM, a Proposta de Preços da Contratada, e a 
respectiva Nota de Empenho. 
PARAGRAFO PRIMEIRO - Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos: 

1 - O Edital do Pregão Eletrônico n° 009/2023 - CPL/PMSDM e seus anexos; 

2 - A Proposta de Preços Readequada da Contratada; 
3 - O Termo de Referência, e; 
4 - A Ata de Registro de Preços n2 040/2023 - CPL/PMSDM 

0~4, TP* • 1:44;•9‘f 1);
9

; ) • • 

3.1. O valor global deste Contrato é de R$: 172.800,00 (cento e setenta e dois mil e 
oitocentos reais), conforme demonstrativo a seguir: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMLNGOS DO MARANHÃO-NIA I CNPJ: 06.113.690/0001-71 
ENDEREÇO: PRAÇA GE ruuo VARGAS, SPV — CENTK, CEP N' 65. 790 000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

LOTE - LIMPEZA E DESINFECÇÃO EM 
CISTERNAS - SAÚDE 

Processo n° 86/2023/PMSDM 

Fls.: 

Rub.: 

Itens Especificações Unid. Qtd. Aplicação P. Unit. P. Total 

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA 
REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
LIMPEZA E DESINFECTAÇÃO EM 
CISTERNAS NOS PRÉDIOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO, NA PLENITUDE 
DE SEUS ÓRGÃOS 

litro 180.000 -, RS 0,4 RS 172.800.00 

total RS 172.8011,0(1 

2 - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e 
desinfectação de cisternas nos prédios públicos da Secretaria Municipal de Saúde. 

3.1. Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato. 
3.2. Prazo de inicio da execução dos serviços: Conforme previsto no subitem 5.1 do 
Termo de Referência - Anexo I do edital. 
3.3. Local de execução dos serviços: Conforme previsto no subitem 5.2 do Termo de 
Referência - Anexo I do edital. 

fi.dtURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária: 

Órgão :02 PODER EXECUTIVO 
Unidade : 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
Dotação : 10.122.0002.2044.0000 3.3.90.39.00 
Dota* ; 10301,0103,1089,0000 3.3,9039,00 
Dotação 10.301.01442088,0000 3.3.90.39.00 

IIIN d),PS RÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
5.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor do Contrato, de acordo com o constante no art. 65, inc. II, § 22, da Lei Federal n° 
8.666/1993. 

U,SULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
6.1. O prazo de vigência tio presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua 
assinatura, com eficácia a partir de sua publicação no Diário Oficial. 

IffigeaWriMA;4DAS WINDIOES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
7.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo I do edital. 

PITAM' ,it;:1)AS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA CNPJ: 06.113.690/0001-71 

FNDEREÇO: PRAÇA G F ui. 10 VAR 5AS, SM - . i:)0? 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPI. 

Processo n° 86/2023/PMSDM 

Fls.: 

Rub.: 

8.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de emissão 
de ordem bancária, até o 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, devidamente 
atestada pelo Fiscal de Contrato, acompanhada dos seguintes documentos: 

8.1.1. Solicitação de pagamento por escrito; 
8.1.2. Cópia do Contrato, Ordem de Fornecimento/Serviços ou outro instrumento 
equivalente; 
8.1.3. Termo de Recebimento Provisório e/ou Definitivo dos itens/produtos 
entregues ou Serviços Prestados (se houver); 
8.1.4. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na 
licitação; 

8.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do pais. 
8.3. Caso os produtos entregues ou serviços prestados estejam em desacordo com as 
especificações e demais exigências do Edital, fica autorizado o ÓRGÃO CONTRATANTE a 
efetuar o pagamento, em sua integralidade, somente quando forem processadas as 
alterações e retificações determinadas. 

8.4. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da 
CONTRATADA, no Banco Brasil, Agência 2614- X, Conta Corrente 29.834-4. 

8.5. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à 
taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de 
juros simples. 

8.5.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM =IxNx VP, onde: EM = 
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento; I = índice de compensação financeira = 
0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso. 

8.6. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no 
que couber, às retenções na fonte nos seguintes termos: 

8.6.1. do Imposto de Renda da Pessoa jurídica - IRPI, da Contribuição Social sobre o 
Lucro Liquido - CSLL, da contribuição para seguridade social - COFINS e da 
contribuição para o PIS/PASEP, na forma da Instrução Normativa RFB n2 1.234, de 11 
de janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Lei n° 9.430, de 27/12/1996 e 
alterações; 
8.6.2. da contribuição previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 
correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB 
971, de 13/11/2009, conforme determina a Lei n° 8.212, de 24/07/1991 e 
alterações; 
8.6.3. do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, na forma da Lei 
Complementar n° 116, de 31/07/2003, c/c a legislação Distrital ou municipal em 
vigor. 

8.7. A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente 
com a nota fiscal correspondente aos serviços prestados, declaração relativa à sua opção 
por tal regime tributário. 

*MU* ORSÍD4tONINATADA 
9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo I do edital. 

Mit04DAS ~AÇÕES DA CONTRATANTE ' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARAN HÃO-MA 1 CNPJ: 06.113.690/0001-71 

ENDEREÇO: PRAÇA MOVO VARGAS, S/N - CF:v TRO • tv-  65. /90 OGO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

10.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo 1 do edital. 

- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo I do edital. 

,OÉCIMA SEGUND4- DA RESCISÃO CONTRATUAL 

Processo n° 86/2023/PMSDM 

Fls.: 

Rub.: 

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer 
das hipóteses dos artigos 77 a 80 da Lei Federal n°. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
13.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Representante da 
CONTRATANTE, por ela designado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES 

14.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só 
produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de 
registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

WitaillikiMMONtã (PA PUBLICAÇÃQ 
15.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento 
pela CONTRATANTE, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de 
sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser 
providenciado o registro do instrumento pelo setor competente. 

crikSÚSULA DÉCIMA SEXTA -- DO REAJUSTE 
16.1. No preço contratado devem está incluso todos os custos diretos e indiretos, 
transporte até o local de entrega do objeto licitado, encargos sociais, trabalhistas e fiscais 
e demais custos que recaiam sobre a execução dos serviços, e constituirá a única e 
completa remuneração pelo fornecimento do objeto contratado. 
16.2. Os preços contratados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao ÓRGÃO CONTRATANTE promover as negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do 
art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
16.3. Quando o preço registrado se tonar superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o ÓRGÃO CONTRATANTE convocará a CONTRATADA para 
negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
16.4. Caso a CONTRATADA não aceite reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
16.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços contratados 
e a CONTRATADA não puder cumprir o compromisso, o ÓRGÃO 
CONTRATANTE poderá: 

a) Liberar a CONTRATADA do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

16.6. Não havendo êxito nas negociações, a CONTRATANTE procederá à revogação da 

ata de registro de preços, bem como a rescisão do contrato adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA1CNPJ: 06.113.690/0001-71 

ENDEREÇO PRAÇA GE TlitIO VARGAS, - CE
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

Processo n° 86/2023/PMSDM 

Fls.: 

Rub.: 

angaçO' ÉCIMA,$É7INIA DAS ASSINATURAS 
Parágrafo Único. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes 

e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do 
presente instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos 
da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua 
validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato poderá 
ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, 
ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 20, da 
Medica Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo 
entre as partes, por meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat, ou pela 
Plataforma Gov.br. 

it.-W*0)* OITAVA .4240 FORO , 

Fica eleito o foro da justiça Estadual da Comarca de SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO/MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 
E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para 
um só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem. 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO (MA), 25 de agosto de 2023. 

Sr Clodomir Gqpies da Silva Junior, 
Secretaria Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHA 

Nome: 

CPF: 

MARCO A. C. 
PINHEIRO:23301710000151 

Aulnudo de armo dnytél por MARCO 
&c PINHEIRO 33.017100001$7 
Dedos 208.08.8 .3 31-0700' 

MARCO A C PINHEIRO. 
CNPJ n.2 23.301.710/0001-57 
Marco Antônio Costa Pinheiro 

R.G. n.2 023913362003-9, CPF n.2
001742191-80 

Representante Legal da Empresa 
CONTRATADA 

Norne: 

.A.2 GIL, 32 1 
CPF:  • • 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 1 CNP.I: 06.113.690/0001-71 

ENDEREÇO: PRAÇA CJF IC VAR(;AS - ,,"F 7:7" C77 r. 6 .3 7 
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PROCESSO  —

assinatura,: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.1 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N-CENTRO 
CEP N.9 65.790.000 

EXTRATO DO CONTRATO N2 105/2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA - SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE — SEMUS. 

di OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e desinfectação de 
fossas, Valor RS:172.800,00 (cento e setenta e dois mil e oitocentos reais),. Empresa: MARCO A C 
PINHEIRO . inscrita no CNPJ n.° 23.301.710/0001-57, - MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO 
n° 09/2023, AMPARO LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta 
de Preços, VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

• 

São Domingos do Maranhão (MA) 29 de agosto de 2023. 

CONTRATANTE: 

Sr Clodomi ornes da Silva Junior. 

Secretaria Municipal de Saúde. 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, SM-CENTRO 
CEP Ne 65.790.000 

E-maII:CPLSA0DomiNGOS.NIA@GmAiLcom 
SÃO DOMINGOS 1)0 NI R tNII -N0 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - Seção 3 ISSN 1677-7069 N9 1t3S, sexta-feira, 1 de Setembro de 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 

ERRATA DO AVISO DE LICiTAÇA0 DA TOMADA DE PREÇOS N.9 01/2023 - CPI - 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.9 020/2023-CPL. No Diario Oficial da Unia°, Seção ISSN 

1677.7069, N9 160, terça-feira, 22 agosto de 2023. Referente ao AVISO DE LICITAÇÃO DA 
TOMADA DE PREÇOS N.9 01/2023 - CPI. PROCESSO ADMINISTRATIVO N.9 020/2023-CPL 
ONDE SE. L . WERBETH PINHEIRO DA CONCEIÇÃO - Presidente da CPL LEIA-SE KARINA 
BORGES CLORIM - Presidente da CPL 

Santa Rita, 23 de agosto de 2023. 
KARINA BORGES CU [RIM 

Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL SÃO DOMINGOS DO AZEITÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO N' 049/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 049/2023. INTERESSADO: Municipio de São Domingos do 
Arena() • MA. OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução de serviços 
de limpeza pública no penmetro urbano da cidade de São Domingos do Azeitão/MA 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL. ENVIO DA 
PROPOSTA/DOCUMENTAÇÃO: das 08h00 min do dia 01/09/7023 às 08h59 min do dia 
18/09/2023, horário de Brasilia/DF. ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO PÚBLICA' dia 
18/09/2023, às 09h00 min, horário de Brasilla/DIS FONEE DE REOJRSOS. 001 RECURSOS 
ORDINÁRIOS ORÇAMENTO SIGILOSO (5) SIM. OBTENÇÃO DO EDITAL O Unta: poderá ser 
obtido ou consultado na Comissão Permanente de Licitações - (PL. em dias utels de 
segunda á sexta, no horário das 08MO0min á 12h:00min horas, também podendo ser 
obtido gratuitamente por meio digital, nos seguintes endereços eletronicos: 
www.comprasnetgov.br, no site da Prefeitura Municipal de São Domingos do A2ertão/MA: 
https://saodomIngosdoareitao ma.gov.br/. mais informações poderão ser consultadas e 
obtidas através do e-mail da CPL: cpSsaodomingosdoareitao@gmailcom 

São Domingos do Azedão • MA, 31 de agosto de 2023. 
KELANNY DUARTE CARREIRO 

E
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Habitação e Urbanismo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO _I 
EXTRATO DO CONTRATO Ne 104/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA. SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO - SEMED 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e 
desinfectação de fossas, Valor RS:172.800.00 (cento e setenta e dois Md e oitocentos 
reaisa. Empresa: MARCO A C PINHEIRO inscrita no CNPJ n.9 23.301.710/0001,57, • 
MODALIDADE. PREGÃO ELETRONICO n5 09/2023. AMPARO LEGAI: lei Federal n' 8.666/93 
e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, 
CONTRATANTE: Sr Tarcia Karlene da Silva Costa. 
Secretaria Municipal de Educação 

EXTRATO DO CONTRATO N9 105/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA • SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE SEMUS 
OBJETO Contrataçâo de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e 
desinfectação de fossas, Valor R$:172.800,00 (cento e setenta e dois mil e oitocentos 
reaisa. Empresa: MARCO A C PINHEIRO . inscrita no CNP! n.1 23.301.710/0001-17, 
MODALIDADE, PREGÃO ELETRONICO n9 09/2073, AMPARO LEGAL: lei Federal n' 8.666/93 
e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
CONTRATANTE: Sr Clodornir Gomes da Silva Junior 
Secretaria Municipal de Saúde. 

EXTRATO DO CONTRATO NO 106/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA • SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO SEMAD 
OBJETO. Contratação de empresa especializada na prestação ae serviços de limpe:4 e 
desinfectação de fossas, Valor RS:172 800,00 (cento e setenta e dois ma e Oitocentos
reais),. Empresa: MARCO A C PINHEIRO . inscrita no CNPJ n 9 23304.710/3001-57, 
MODALIDADE: PREGÃO ELEIRONICO no 09/2023, AMPARO LEGAL Ler Federal n' 8.666/93 
e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
CONTRATANTE: Sr Renan da Silva Araújo. 
Assessor de Finanças. 

EXTRATO DO CONTRATO N9 107/2023 

PRESEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e 
desInfectaçao de fossas, V.a:ar RS38.700,00 (trinta e oito mil e setecentos roais), Empresa: 
MARCO A C PINHEIRO inscrita no CNPJ n.9 23.301.710/0001-57. - MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRONICO ne 09/2023, AMPARO LEGAL: Lel Federal n' 8.666/93 e sada Posteriores 
alte-ações e Proposta de Preços. VIGÊNCIA, 12 (doze) meses. 
CONTRATANTE: Sr/ Elizangeia Santos Sousa Queimo. 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

EXTRATO DO CONTRATO N9 108/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS IX) MARANHÃO/MA • SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO • SEMED 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de seriços de limpeza e 
desinfectaçào de caixa de agua, Valor RS* 158.400.00 (cento e cinquenta e oito mil e 
quatro reais),. Empresa: NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA - EPP • CNN'. 
09.035.695/0001-11, • MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO ne 09/2023, AMPARO LEGAL 
lei Federal e' 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços VIGÊNCiA 12 
(doze) meses. 
CONTRATANTE: Sr Tateia Karlene da Silva Costa 
Secretaria Municipal de Educação. 

EXTRATO DO CONTRATO Nr. 109/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS Do MARANHÃO/MA - SECRETARIA Mutilem'. 
DE SAUDE SEMUS 
OBJETO, Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e 
desinfectação de caixa de agua, Valor RS: 1,58400,00 (cento e cinquenta e oito mil e 
quatro reais).. Empresa. NACIONAL SAUDE AMBIENTAL a-T.0A EPP 
09.035.695/0001-11, - MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO nu 09/2073, AMPARO LEGAL 
Lei Federal n' 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços VIGÊNCIA. 12 
(doze) meses. 
CONTRATANTE. Sr Clodomir Gomes da Silva Junto,
Secretaria Municipal de Saude. 

EXTRATO DO CONTRATO Ne 110/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA • SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE - SEMUS 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e 
desinfectação de caixa de agua. Valor R$: 158.400,00 (cento e cinquenta e oito mli e 
quatro realS). Empresa: NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LIDA - FPP CNPJ 
09.035.695/0001-11, • MODALIDADE! PREGÃO ELETRONICO n9 09/2023. AMPARO LEGAL 
Lei Federal 6666/93 s.' suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: 12 
(doze) meses 
CONTRATANTE Si Renan da Silva AraOpa. 

iiaseitor de Finança, 

EXTRATO DO CONTRATO N9 111/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA SECRETARIA MUNICIPAI 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEMAS 
OLIIETO. Contratação de empresa especializada na prestação cle serviços de limpeza e 
desinfectação de caixa ao agua, Valor RS: 39.600.00 (trinta e nove mil e seiscentos reais). 
Empresa, NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LEDA - EPP CNPJ:. 09.035.695/0001-11, - 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO 00 09/7023, AMPARO LEGAL: Lei Federal n' 8.666'93 
e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA. 12 (doze) meses. 
CONTRATANTE: Sr Renan da Silva Araujo.. 

LA.2sesaor de finanças 

EXTRATO DO CONTRATO NI* 75/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA SECRETARIA MisNICSPA: 
DE ADMINISTRAÇÃO SEMAD 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de paisagismo, 
Valor RS 159 410.25 (cento e cinquenta e nove mil quatrocentos e dei reais e vinte e 

Cinco Centavos), Empresa: M LACERDA MARROCOS CNPJ:. 32.206.598/0001-66. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO ne 06/2022, AMPARO LEGAL- Lei Federal ri' 8 666/93 
e suas Postericres alterações e Proposta de Preços. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, 
CONTRATANTE: Sr Renan da Silva Araújo. 
Assessor de Finanças 

EXTRATO DO CONTRATO N9 76/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 60 MARANHÃO/MA - SECRETARIA MUNICIPAs 
DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD 
OBJETO contratação de empresa para preataçáo de serviços de manuterrão e adaptações 
de logradouro; publicos. Valor RS 1 475044,84 (nuns milhão quatrocentos e setenta e 
cinco mil quarenta e quatro reais e oitenta e quatro centavos), Empresa- E.N BEZERRA 
EIREU inscrita no CNN n9: 27.844.369/0001-57, • MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO 
05/7022. AMPARO LEGAL: Lei Federal n' 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta 
de Preços. VIGÊNCIA: 17 (dote) meses, 
CONTRATANTE: Sr Renan da Silva Araido.. 
Assessor de Finanças 

EXTRATO DO CONTRATO Ne 112/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA SECRETARIA MUNICIPAL 
DF EDUCAÇÃO- SEMED 
OBJETO- Contratação de empresa do ramo do objeto para prestar serviços de gestão d(gitai 
de documentos, atrases de apuração de dados, preparação, digitalização, conirale *e • 
qualidade. indexação, importação. armazenamento de imagens dgit Aradas. 
azondicronamento e organização de documentos fisicos, bem como o fornecimento de urna 

Solução completa de GED (Gerenciarrient0 Eletrônico de Documentos), custornizaçâo de 
sistema de gerenciamento de documentos pertencentes ao acervo documental, com 
inclusão de Estação composta de Software e Equipamentos para Gestão Eletrônica de 
Documentos, por demanda, com Fornecimento de Mão de obra qualificada para 
operaclonalização dos equipamentos, Valor R$: 334.080,00 (trezentos e trinta e quatro mil 
e oitenta reais), Empresa: RN MOREIRA NETO , CNPJ N924.988.343/0001 74 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL nR 03/2023, AMPARO LEGAL Lei Federal n' 8.666/93 
e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGENCLA: 12 (doze) meses. 
CONTRATANTE: Sr Tasca Karlene Silsa Costa.. 
Secretaria Municipal de Educação 

EXTRATO DO CONTRATO Ne 113/2023 

PREFEITURA MUNKLPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA - SEC.RETAPLA 
DE ADMINISTRAÇÃO • SEMAD 
OBJETO: Contratação de empresa do ramo do objeto para prestar serviços de gestão digne 
de documentos, através de apuração de dados, preparação, digitalização, controle á-
qualidade, indexação, importação, armazenamento de imagens digitalizadas, 
acondicionamento e organização de documentos fisicos, bem como o fornecimento de urna 
solução completa de GED (Gerenciamento Eletrônico de Documentos), customizaçáo de 
sistema de gerenciamento de documentos pertencentes ao acervo documental, com 
inclusão de Estação composta de Software e Equipamentos para Gestão Eletrônica de 

Documentos, por demanda, com Fornecimento de Mão de obra qualificada paro 
operacionalização dos equipamentos. Valor RI: 272.720,00 (duzentos e vinte e dois 

setecentos e vinte reais), Empresa: R.N MOREIRA NETO , CNPJ N924.988.343/0001-74 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL o0 13/2023. AMPARO LEGAL Lei Federal n' 8.666/9 t 
e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços. VIGÊNCIA, 12 idoze) meses. 
CONTRATANTE: Sr Renan da Silva Araujo 
Assessor de Finanças 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR 

AVISO 
PREGÃO ELETRONICO NO 30/2023 - CELICC/PMSJR 

PROC N9 65/2023.SEMED 

Objeto: Registro de Preços de Fardamento Escolar, para futuras e eventuais aquisições pela 

Prefeitura Municipal de São Jose de Ribamar. A Prefeitura Municipal de São Jose de 
Ribamar - MA, 31, .11/e5 do seu Pregoeiro, torna público aos interessados Que em lace do 

Ora comearecimenlo para assinatura da Ata de Registro de Preços, erro conformidade UM 

o art. 2:1, XI, da Lei n.9 8.666/93. CONVOCA as licitantes remanescente e todos 

interessados, na ordem de classificação. MARIA DOS MILAGRES SOUSA MOREIRA AQUINO 
ICNPJ 049 05.474.889/0001-62) Rem 01, SONIA MARIA ASSAD MARTINS (CNPJ 
.11 sol 532/0001 12), item 5 • seeleANDO LleerOkmrs troa ,CNP, re 21 000051~01 

51). Item 7, classificadas oro 20 lugar no certame, para atualizar os oocumentaçáo relativos 
a habilitação e proposta de preços conforme Edital diz Licitação do PREGÃO ELETRONICO 
N' 030/2023 A Reabertura acontecera pelo site: www.licitacaosaojosederibarnar.com.br. as 

1000 do dia 05 de Setembro de 2023. 

São Jose de Rioarnar (MA), 31 de agosto de 2023 

GOTAP.D0 Tlef RE COSTA 

Pregoefro 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

CONTRATO NQ 106/2023 - PMSDM 
PROCESSO N 2 95/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N 9 09/2023 - CPL/PMSDM 

Processo n0 86/2023/PMSDM 

Fls.: 

Rub.: 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO E A 
EMPRESA: MARCO A.0 PINHEIRO - CNN:. 
23.301.710/0001 - 57. 

O MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃ, inscrita no CNPJ 
n°- 06.113.690/0001-71, com sede na Praça Getúlio Vargas, n° S/N - Centro, SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO/MA, através da (ÓRGÃO CONTRATANTE / ÓRGÃO PARTICIPANTE), 
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Senhor(a) 
Senhor(a) Secretário(a) Municipal de Secretário(a) Municipal Assessor de Finanças o Renan 
Silva Araújo, assessor de finanças, brasileiro, casado portador do RG.: 014562822000-1 
SSP/MA, brasileiro, divorciada e a empresa MARCO A C PINHEIRO . inscrita no CNP) n.5-) 
23.301.710/0001-57, com sede na rua 31 de janeiro n° 08 - C, centro cidade de São 
Domingos do Maranhão - MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada por seu representante legal, Marco Antônio Costa Pinheiro, portador da R.G. 
n.2 023913362003-9, CPF n.° 001742191-80, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO, 
decorrente do Pregão Eletrônico n° 009/2023 - CPL/PMSDM, formalizado nos autos do 
Processo Administrativo n° 95/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos 
preceitos instituídos pela Lei Federal n2 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal 
n2 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 
2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 
06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas 
alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato. 

ggittÀ-1:00001ET0 
1.1. O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de limpeza e desinfectação de fossas, caixa d'água Secretaria 
Municipal de Administração, nos prédios públicos, conforme as especificações, quantidades 
e condições contidas neste Contrato, Termo de Referência e Proposta de Preços da 
Contratada. 

MOMEOSOÀ RCULAÇÃO 
2.1. Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o Edital do 
Pregão Eletrônico n° 009/2023 - CPL/PMSDM, a Proposta de Preços da Contratada, e a 
respectiva Nota de Empenho. 
PARAGRAFO PRIMEIRO - Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos: 

1 - O Edital do Pregão Eletrônico n° 009/2023 - CPL/PMSDM e seus anexos; 

2 - A Proposta de Preços Readequada da Contratada; 
3 - O Termo de Referência, e; 
4 - A Ata de Registro de Preços n° 041/2023 - CPL/PMSDM 

TERCEIRA - DáVALOR DO CONTRATO, DO PRAZO DE ENTREGA E LOCAL DE • ; , 

3.1. O valor global deste Contrato é de R$: 172.800,00 (cento e setenta e dois mil e 
oitocentos reais), conforme demonstrativo a seguir: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO NIARANHÃO- IA1CNPJ: 06.113.690/0001-71 

ENDEREÇO: PRAÇA CF TULIO VARGAS, SM - 65 • 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

LOTE -II LIMPEZA E DESINFECÇÃO EM 
CISTERNAS - SAÚDE 

Processo n° 86/2023/PMSDM 

Fls.: 

Rub.: 

Itens Especificações Unid. Qtd. Aplicação P. Unir. P. Total 

I 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA 
REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
LIMPEZA E DESINFECTAÇÃO EM 
CISTERNAS NOS PRÉDIOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO, NA PLENITUDE 
DE SEUS ÓRGÃOS 

litro 180.000 , RS 0,48 RS 172.800.00 

total RS 172.800.1)0 

2 - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e 
desinfectação de cisternas nos prédios públicos da Secretaria Municipal de Administração. 

3.1. Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato. 
3.2. Prazo de inicio da execução dos serviços: Conforme previsto no subitem 5.1 do 
Termo de Referência - Anexo I do edital. 
3.3. Local de execução dos serviços: Conforme previsto no subitem 5.2 do Termo de 
Referência - Anexo 1 do edital. 

'1114MUMQUAktii DOS RCURSOS ORÇAMENTÁRIOS Ire,!•4 EV41
4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária: 

Órgão :02 PODER EXECUTIVO 
Unidade :03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. PLANEI. INDUSTRY 
Dotação : 04.122.0002.2013.0000 3.3.90.39.00 
Unidade :04 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
Dotação : 04.123.0092.2074.0000 3.3.90.39.00 

111.1iN1!'tit:7; PÓS WejtESCIMOS E SUPRESSÕES 
5.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas 

ACili _ 

condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor do Contrato, de acordo com o constante no art. 65, inc. II, § 2°, da Lei Federal 
8.666/1993. 

AMGMIA dÕNTRATO .!? 

6.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua 
assinatura, com eficácia a partir de sua publicação no Diário Oficial. 

ETIMAL DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
7.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo 1 do edital. 

~MV/414D :MIDIÇOROD04041vIENTD 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 1 CNP.1: 06.113.690/0001-71 

ENDEREÇO: PRAÇA GE TULIO VARGAS, S/N - L.FN T RO 65. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

Processo n°86/2023/PMSDM 

Fls.: 

Rub.: 

8.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de emissão 
de ordem bancária, até o 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, devidamente 
atestada pelo Fiscal de Contrato, acompanhada dos seguintes documentos: 

8.1.1. Solicitação de pagamento por escrito; 
8.1.2. Cópia do Contrato, Ordem de Fornecimento/Serviços ou outro instrumento 
equivalente; 
8.1.3. Termo de Recebimento Provisório e/ou Definitivo dos itens/produtos 
entregues ou Serviços Prestados (se houver); 
8.1.4. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na 
licitação; 

8.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do pais. 
8.3. Caso os produtos entregues ou serviços prestados estejam em desacordo com as 
especificações e demais exigências do Edital, fica autorizado o ÓRGÃO CONTRATANTE a 
efetuar o pagamento, em sua integralidade, somente quando forem processadas as 
alterações e retificações determinadas. 

8.4. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da 
CONTRATADA, no Banco Brasil, Agência 2614- X, Conta Corrente 29.834-4. 

8.5. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à 
taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de 
juros simples. 

8.5.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM =lx N x VP, onde: EM = 
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento; 1 = índice de compensação financeira = 
0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso. 

8.6. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no 
que couber, às retenções na fonte nos seguintes termos: 

8.6.1. do Imposto de Renda da Pessoa jurídica - IRPJ, da Contribuição Social sobre o 
Lucro Liquido - CSLL, da contribuição para seguridade social - COFINS e da 
contribuição para o PIS/PASEP, na forma da Instrução Normativa RFB ng 1.234, de 11 
de janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Lei n2 9.430, de 27/12/1996 e 
alterações; 
8.6.2. da contribuição previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 
correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB n2
971, de 13/11/2009, conforme determina a Lei n° 8.212, de 24/07/1991 e 
alterações; 
8.6.3. do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, na forma da Lei 
Complementar n° 116, de 31/07/2003, c/c a legislação Distrital ou municipal em 
vigor. 

8.7. A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente 
com a nota fiscal correspondente aos serviços prestados, declaração relativa à sua opção 
por tal regime tributário. 

ÁRWASOINITAÇÔÉS DA 'CONTRATADA ;1. ]1:i-'4 t 

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo I do edital. 

1~~11,1111Muillill 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

10.1 São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo I do edital. 

iajMNS1 ,:lgailgiblittikk--iPAS SANÇÕES:ADMINISTRATIVAS 

Processo n 86/2023/PMSDM 

.d 1 

Fls.: 

Rub.: 

11.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo I do edital. 

witit000tlw ttA RESMÃO ÈONTRATUAL Idtg,,220, 
12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer 
das hipóteses dos artigos 77 a 80 da Lei Federal n2. 8.666/93. 

0:04400.0"-r. DO 4COMPANOAMENTO g Dose:414KM 
13.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Representante da 
CONTRATANTE, por ela designado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93. 

Mi.3444 ‘OgEPAS:COMUNICAOES 

i 

q.; I 

14.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só 
produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de 
registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

delegtOMMOWNWP;.N PUBLIC/4Q 4:04§~1 
15.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento 
pela CONTRATANTE, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de 
sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser 
providenciado o registro do instrumento pelo setor competente. 

tettOMM: DP REAJUSTE , itIt 
16.1. No preço contratado devem está incluso todos os custos diretos e indiretos, 
transporte até o local de entrega do objeto licitado, encargos sociais, trabalhistas e fiscais 
e demais custos que recaiam sobre a execução dos serviços, e constituirá a única e 
completa remuneração pelo fornecimento do objeto contratado. 
16.2. Os preços contratados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao ÓRGÃO CONTRATANTE promover as negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do 
art. 65 da Lei n2 8.666/93. 
16.3. Quando o preço registrado se tonar superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o ÓRGÃO CONTRATANTE convocará a CONTRATADA para 
negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
16.4. Caso a CONTRATADA não aceite reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
16.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços contratados 
e a CONTRATADA não puder cumprir o compromisso, o ÓRGÃO 
CONTRATANTE poderá: 

a) Liberar a CONTRATADA do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

16.6. Não havendo êxito nas negociações, a CONTRATANTE procederá à revogação da 
ata de registro de preços, bem como a rescisão do contrato adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-NIA I CNPJ: 06.113.690/0001-71 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

Processo n° 86/2023/PMSDM 

Fls.: 

Rub.: 

&ÇI~ATUNdiA, .4 DAS ASSINATURAS H UMJi#i 
Parágrafo Único. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes 
e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do 
presente instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos 
da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua 
validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato poderá 
ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, 
ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da 
Medica Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo 
entre as partes, por meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat, ou pela 
Plataforma Gov.br. 

'110,01TM/4 7 00 FORO 
Fica eleito o foro da justiça Estadual da Comarca de SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO/MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 
E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as 
partes a seguir fi rmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para 
um só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem. 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO (MA), 25 de agosto de 2023. 
MARCO A. C. Aash...dc. de f ma dIgn.ht pe. MARCO 

kC PIM*11.0.233017100(0157 
PINHEIRO23301710000157 rx.d. )923 C8 75 , 139.14-03W 

Renan Silva Araújo 
Assessor de Finanças, 

CONTRATANTE 

TESTEMUNH 

MARCO A C PINHEIRO. 
CNP) n.° 23.301.710/0001-57 
Marco Antônio Costa Pinheiro 

R.G. n.° 023913362003-9, CPF n.° 
001742191-80 

Representante Legal da Empresa 
CONTRATADA 

Nome: Nome: 

CPF:  CrOa ' (7V ,15; CPF:  Zt)2 , C/Li 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA I CNPJ: 06.113.690/0001-71 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.J 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N-CENTRO 
CEP Ne 65.790.000 

EXTRATO DO CONTRATO N2 106/2023. 

FOLHAS: 

If PROCESSO: 41~111~1~~~ 

AtingUre.: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO — SEMAD. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e desinfectação de 
fossas, Valor RS:172.800.00 (cento e setenta e dois mil e oitocentos reais),. Empresa: MARCO A C 

da PINHEIRO . inscrita no CNPJ n.° 23.301.710/0001-57. - MODALIDADE: PREGÃO ELETRONIC( ) 
n° 09/2023, AMPARO LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta 
de Preços, VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

São Domingos do Maranhão (MA) 29 de agosto de 2023. 

CONTRATANTE: 

kit( 
Sr Reifan da S1Ii Araújo. 

Assessor de Finanças. 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N-CENTRO 
CEP Ne 65.790.000 

E-mail: CPLSAODOMINGOS.MA@GMAIL.COM 
SÃO DON1I NGOS DO MARANHÃO 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - Seção 3 ISSN 1677-7069 NO 168. sexta-feira, 1 de Setembro de 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 

ERRATA DO AVISO DE liCiTAÇA0 DA TOMADA DE PREÇOS N. 01/2023 • CPL - 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.2 020/2023.CPL. No Diário Oficial da União, Seção ISSN 

1677-7069, No 160, terça-feira, 22 agosto de 2023. Referente ao AVISO DE LICITAÇÃO DA 
TOMADA DE PREÇOS N e 01/2023 - CPI. PROCESSO ADMINISTRATIVO N.9 020/2023•CPL 
ONDE SE L . WERBETH PINHEIRO DA CONCEIÇÃO - Presidente da CPL LEIA-SE KARINA 
BORGES CU IRIM - Presidente da CPI -

Santa Rita, 23 de agosto ae 2023. 
KARINA BORGES CUTRIM 

Presidente da CPt 

PREFEITURA MUNICIPAL SÃO DOMINGOS DO AZEITÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N 049/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 049/2023. INTERESSADO: Munlcipio de São Domingos do 
Aredão - MA OBJETO. Contratação de empresa especializada para a execução de serviços 
de limpeza pública no perimetro urbano da cidade de São Domingos do Azeitão/MA 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL. ENVIO DA 
PROPOSTA/DOCUMENTAÇÃO: das 0E500 min do dia 01/09/2023 às 08559 min do dia 
18/09/2023, horário de Brasilia/DF. ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO PÚBLICA: dia 
18/09/2023, às 09500 min, horário de Brasilia/DF. FONTE DE RECURSOS: 001 RECURSOS 
ORDINÁRIOS ORÇAMENTO SIGILOSO (X) S.M. OBTENÇÃO DO EDITAL O Foiçai ;acederá ser 
obtido ou consultado na Comissão Permanente de Licitações CPI, em dias uteb de 
segunda à sexta, no horário das 085 00min ás 125:00min horas, também podendo ser 
obtido gratuitamente por Meio drilla', nos seguintes endereços eletrônicos. 
www.comprasnet.gov.br, no site da Prefeitura Municipal de São Domingos do Azeitão/MA: 
hitps://saodomingosdoateltao.ma.gov.br/. Mais informações poderão ser consultadas e 
obtidas através do e-mail da CPI: cpIsaodomingosdoazeitao&gmaitcom 

São Domingos do Azeita° MA, 31 de agosto de 2023. 
KELANNY DUARTE CARREIRO 

Secretaria Municipal de Infraestrutura, Habnação e Urbanismo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

EXTRATO DO CONTRATO No 104/2023 

PREFEMJRA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA -SECRETARIA MUNICIPA1 
DE EDUCAÇÃO • SEMED 
OBJETO' Contratado de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e 
desinfectação de fossas, Valor RS:172.800.00 (cento e setenta e dois mil e oitocentos 
reais),. Empresa. MARCO A C PINHEIRO inscrita no CNPJ n.9 23.301 710/0001.57, - 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO no 09/2073, AMPARO LEGAL: Lei Federal n' 8.666/93 
e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
CONTRATANTE: Sr Tarda Karlene da Silva Costa. 
Secretaria Municipal de Educação 

EXTRATO DO CONTRATO 949 105/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO mARANHAWmA • SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE • SEMUS 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de Serviços cie limpeza e 
desinfectação de fossas, Valor RS:172.800,00 (cento e setenta e dois mil e oitocentos 
reais),. Empresa: MARCO A C PINHEIRO inscrita no CNPJ n.9 23,301.710/0001•57. - 
MODALIDADE. PREGÃO ELETRONICO no 09/2023, AMPARO LEGAL: Ler Federal n' 8.666/93 
e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
CONTRATANTE: Sr Clodomir Gomes da Silva Junior 
Secretaria Municipal de Saúde. 

EXTRATO DO CONTRATO No 106/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO SEMAD 
OBIETO: Contratado de empresa especializada na prestação ae serviços de limpeza e 
desintectação de fossas. Valor RS:172 800.00 (cento e setenta e dois mil é oitocentos 
reais),. Empresa. MARCO A C PINHEIRO inscrita no CNPJ n.9 23.301 710/0001-57, • 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO no 09/2023, AMPARO LEGAI: Lei Federal n' 8.666/93 
e usas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, 
CONTRATANTE: Sr Renan da Silva Araújo. 
Assessor de Finanças. 

EXTRATO DO CONTRATO No 107/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHAO/AIA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e 
desinfectação de fossas, Val ar 8538.700.00 (trinta e oito mil e setecentos reais), Empresa: 
MARCO A C PINHEIRO inscrita no CNPJ n.* 23.301.710/0001-57, - MODALIDADE. PREGÃO 
ELETRONICO no 09/2023, AMPARO LEGAL: Lei Federal n' 8.666/93 e suas Posteriores 
alte-acões e Proposta de Preços, VIGENCIk 12 (doze) meses. 
CONTRATANTE: Sr' Ellzangela Santos Sousa Queiroz. 
Secretaria Mun.cipal de Assistência Social 

EXTRATO DO CONTRATO Ne 108/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA • SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO - SEMED 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e 
desinfectação de caixa de agua, Valor RS: 158.400,00 (cento e cinquenta e oito mil e 
quatro reais),. Empresa: NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LEDA • EPP • CNPJ'. 
09.015.695/0001-11, - MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO ne 03/2023, AMPARO LEGAL: 
Lei Federal n' 8666/93 e suas Posteriores alterações e Pr000sta de Preços. VIGÊNCIA: 12 
(doze) meses. 
CONTRATANTE: Sr Tarda Karlene d3 Silva Costa 
Secretaria Municipal de Educação. 

EXTRATO DO CONTRATO No 109/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA - SECRETARJA MUNICIPAL 
DE SAUDE - SEMUS 
OBJETO. Contratado de empresa especializada na prestação de serviços cie limpeza e 
desinfectação de caixa de agua, Valor RS: 158.400,00 (cento e cinquenta e oito mil e 
quatro reais).. Empresa NACIONAL SAUDE AMBIENTAL IMA • EPP CNPJ: 
09.035.695/0001-11, - MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO no 09/2073, AMPARO LEGAL: 
Lei Federal ri' 8666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços VIGÊNCIA. 12 
(doze) meses. 
CONTRATANTE: Sr Clodomir Gomes da Silva Junior . 
Secretaria Municipal de Saude. 

EXTRATO DO CONTRATO No 110/2023 

PREFEITURA MUNICIPAI DE SÃO DOMINGOS DO MARANHAO/MA • SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE SEMUS 
OBJETO: Contratação de empreSa especializada na prestação de serviços de limpeza e 
deginfectação de caixa de agua. Valor EIS: 158.400,00 (cento e cinquenta e oito mll e 

quatro reais),. Empresa. NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LIDA • EPP CNPJ 
09.035.6.95/0001-11, • MODALIDADE' PREGÃO ELETRONICO no 09/2023. AMPARO LEGAL 
Ler Federal n' 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA 12 
Ido:e) meses 
CONTRATANTE 5, Reluzi da Salva Araújo 
Assessor de Finança, 

EXTRATO DO CONTRATO No 111/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MÁ SECRETARIA MUNICIPAL 
DF ASSISTÊNCIA SOCIAL SEMAS 
OBJETO' Contrafação de empresa especializada na prestação de serviços de !impera e 
desinfectado de caixa de agua, Valor RS: 39.600.00 (trinta e nove mil e seiscentos reais). 
Empresa. NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LIDA - EPP • CNN:. 09.035.695/000141, - 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO nu 09/2023, AMPARO LEGAL: lei Federal ri' 8666/93 
e Luas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
CONTRATANTE Sr Renais da Silva Araújo.. 

de Finanças 

EXTRATO DO CONTRATO N. 75/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA SECRETARIA NILMICIPA. 
DE ADMINISTRAÇÃO SEMAO 
OBJETO: Contratação de empresa especiairzada na prestação de serviços de paisagismo 
Valor RS 159.410,2S (cento e cinquenta e nove mil quatrocentos e de: reais e vinte e 
cinco centavos), Empresa: M LACERDA MARROCOS CNPJ:. 82.706.508/0001-66. 
MODAUDADE: PREGÃO ELETRONICO nu 06/2022. AMPARO LEGAL' Lei Federal n' 8.666/93 
e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços. VIGÊNCIA - 12 !doze) meses. 
CONTRATANTE: Sr Renais ca Silva Araújo. 
Assessor de Finanças 

EXTRATO DO CONTRATO No 76/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA SECRETARIA MuNICiPA, 
DE ADMINISTRAÇÃO SEMAD 
OBJETO. contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção e adaptaçOes 
de logradouros públicos, Valor RS 1.475.044,84 (nuns milhão quatrocentos e setente e 
culto mil quarenta e quatro reais e oitenta e quatro centavos), Empresa E.N BEZERRA 
EIREU inscrita no CNPI ng.. 27.844.369/0001-37, - MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO no 
05/2022, AMPARO LEGAL: Lei Federal ri' 8.666/93 e Suas Posteriores alterações e Proposta 
de Preços. VIGENCIA: 12 (doze) meses. 
CONTRATANTE: Sr Renais da Silva Araújo.. 
Assessor de Finanças. 

EXTRATO DO CONTRATO No 112/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 00 MARANHÃO/MA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO SEMED 
OBJETO: Coritratação de empresa do ramo do objeto para prestar serviços (IP gestão digitai 
de documentos, atrases de apuração de dados, preparação, diglalização, corarole de • 
qualidade, indexação. importação, armazenamento de imagens d,gitlliladaS. 
acondicionamento e (Uganda*, de documentos tisicos. bem como o fornecimento de uma 
solução completa de GED (Gerenciarnento Eletrônico de Docunientos), customizaçáo de 
sistema mie gerenciamen:o de documentos pertencentes ao acervo documental, corri 
Inclusão de Estação composta de Software e Equipamentos para Gestão Eletrônica de 
Documentos, por demanda, com Fornecimento de Mão de obra qualificada Para 
operacionalização dos equipamentos, Valor RS: 334.080,00 (trezentos e trinta e quatro mil 
e oitenta reais). Empresa: R.N MOREIRA NETO , CNPJ N924.988.343/0001-74 , 
MODALIDADE: PREGA° PRESENCIAL no 03/2023, AMPARO LEGAL. Lei Federal n' 8.666/93 
e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços. VIGÊNCIA: 12 ;doze) meses. 
CONTRATANTE: Sr Tarda Xartene SiNa Costa. 
Secretaria Municipal de Educação 

EXTRATO DO CONTRATO No 113/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DONIING0S DO MARANHAO/MA SECRETARIA NIUNICIeze. 
DE ADMINISTRAÇÃO SEMAD 
OBJETO: Contratação de empresa do MAIO do objeto para prestar serviços de gestão digni 
de documentos, através de apuração de dados, preparação. digitalização. controle de 
qualidade. indexação, importação, armazenamento de imagens digitalizadas, 
acondicionamento e organização de documentos fisicos, bem como o fornecimento de urna 
solução completa de GED (Gerenciamento Eletrônico de Documentos). customização de 

sistema de gerenciamento de documentos pertencentes ao acervo documentei, :em 
inclusão de Estação composta de Software e Equipamentos para Gestão Eletrônica de 
Documentos, por demanda, com Fornecimento de Mão de obra qualificada para 
operaclonalização dos equipamentos, Valor RS: 222.720,00 (duzentos e vinte e dois ml 
setecentos e vinte reais), Empresa: R.N MOREIRA NETO , CNPJ N924.9158.343/0001-74 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL ne 03/2023. AMPARO LEGAL Lei Federal n" 8.666/91 
e suas Posteriores alterações e Proposta mie Preços. VIGÊNCIA 12 (doze) meses. 
CONTRATANTE' Sr Remar' da Silva Araujo 
Assessor de Finanças. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR 

AVISO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 30/2023 - CELICC/PMSJR 

PROC N5 65/2023-SEMED 

Objeto. Registro de Preços mãe Fardamento Escolar, para futuras e eventuais aquisições pela 

Prefeitura Municipal de São José de Ribamar. A Prefeitura Municipal de São losé de 

Ribamar - MA, atrases do seu Pregoeiro, torna público aos interessados aue em face do 

não comparecirne.nto para assinatura da Ata de Registro de Preços, em conformidade caro 

o art. 24, XI, da Lei n..2 8.666/93, CONVOCA as licitantes remanescente e todos 

interessados, na ordens de classificação, MARIA DOS MILAGRES SOUSA MOREIRA AQUINO 

(CNP] No OS 474889/0001-62) Item 01. SOMA MARIA ASSAD MARTINS (CNPJ No 
41 501 5.37/0001 111. 5 • relINANDO UNIrOPMCS 1..t0/e, (CMPJ Ni" 21.0011.014,0001-

51). Item 7, classificadas em 2o lugar no certame, para atualizar os documentação relate/0s 
a habilitação e proposta de preços conforme Editai cie Licitação do PREGÃO ELETRONICO 

N' 030/2023. A Reabertura acontecera pelo lute: twarmaracaosaojosederioamar.com.br. as 
10:00 do dia 05 de setembro de 2023. 

São Jose de Ribamar (MA), 31 de agosto de 2023 
GoTApDo 'OURE COSTA 

Pregoeiro 

OT i,t,1...0••••, . podo cc. .11,000, 

).! 1919//.,,'. go• tv/a6e1.1•1.C.0.• 0, .I pa. 1009. 05 MO?. rICIG,MV 

249 erxwbo ruirm, o. ,enteter e NI. r • z 70}a :11111wr..r- ' 
0v. rosa, a çramettlaaur• . Lharn o 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI. 

CONTRATO N 2 107/2023 - PMSDM 
PROCESSO N2 95/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N 2 09/2023 - CPL/PMSDM 

Processo n° 86/2023/PMSDM 

Fls.: 

Rub.: 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO E A 
EMPRESA: MARCO A.0 PINHEIRO - CNPJ:. 
23.301.710/0001 - 57. 

O MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃ, inscrita no CNP] 
ne 06.113.690/0001-71, com sede na Praça Getúlio Vargas, n° S/N - Centro, SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO/MA, através da (ÓRGÃO CONTRATANTE / ÓRGÃO PARTICIPANTE), 
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Senhor(a) 
Senhor(a) Secretário(a) Municipal de Secretário(a) Municipal Senhor(a) Secretário(a) Municipal 
de Assistência Social, Sr(a). ELIZANCELA SANTOS SOUSA QUEIROZ, RG.: 
031184192006-6 SSP/MA, brasileira, casada e a empresa MARCO A C PINHEIRO. inscrita no 
CNP) n.2 23.301.710/0001-57, com sede na rua 31 de janeiro n2 08- C, centro cidade de São 
Domingos do Maranhão - MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada por seu representante legal, Marco Antônio Costa Pinheiro, portador da R.G. 
n.2 023913362003-9, CPF n.2 001742191-80, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO, 
decorrente do Pregão Eletrônico n2 009/2023 - CPL/PMSDM, formalizado nos autos do 
Processo Administrativo n2 95/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos 
preceitos instituídos pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal 
n2 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 
2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 
06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas 
alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato. 

Otçbffro 1 
1.1. O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de limpeza e desinfectação de fossas, caixa d'água Secretaria 
Municipal de Assistência Social nos prédios públicos, conforme as especificações, 
quantidades e condições contidas neste Contrato, Termo de Referência e Proposta de Preços 
da Contratada. 

0 441 10,01étcuL4CÃo ;i É 
2.1. Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o Edital do 
Pregão Eletrônico n° 009/2023 - CPL/PMSDM, a Proposta de Preços da Contratada, e a 
respectiva Nota de Empenho. 
PARAGRAFO PRIMEIRO - Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos: 

1 - O Edital do Pregão Eletrônico n° 009/2023 - CPL/PMSDM e seus anexos; 

2 - A Proposta de Preços Readequada da Contratada; 
3 - O Termo de Referência, e; 
4 - A Ata de Registro de Preços n° 042/2023 - CPL/PMSDM 

ÂiD 
IbM ,t, R DO. ÇONTRXTO, DO PRAZO -D 

3.1. O valor global deste Contrato é de R$: 38.700,00 (trinta e oito mil e setecentos reais 
conforme demonstrativo a seguir: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO1DOMINGOS DO MARANHÃO-MA CNPJ: 06.113.690/0001-71 
ENDEREÇO: PRAÇA GETULIO VARGAS, S/N - CFNTI-?0 CU' N' 65 }90-000 
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ESTADO DO NIARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

LOTE - II LIMPEZA E DESINFECÇÃO EM 
CISTERNAS - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Processo n° 86/2023/PMSDM 

Fls.: 

Rub.: 

Itens Especificações Unid. Qtd. Aplicação P. Unit. P. Total 

I 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
DESINFECTAÇÃO EM CISTERNAS NOS 
PRÉDIOS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO, NA 
PLENITUDE DE SEUS ÓRGÃOS 

luro 45.000 2 R$ 0.43 R$ 38.700,00 

RS 38.700,00 

2 - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e 
desinfectação de cisternas nos prédios públicos da Municipal de Assistência Social. 

3.1. Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato. 
3.2. Prazo de inicio da execução dos serviços: Conforme previsto no subitem 5.1 do 
Termo de Referência - Anexo I do edital. 
3.3. Local de execução dos serviços: Conforme previsto no subitem 5.2 do Termo de 
Referência - Anexo I do edital. 

-050 'COÇAIONTÁRIOS 4 111Ã 
4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária: 

órgão :02 PODER EXECUTIVO 
Unidade :13 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Dotação : 08.122.0056.2066.0000 3.3.90.39.00 

Unicímle :12 SECRENIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Dotação :08.122.0056,2063.00003.3.9039.00 

Outros Serviços De Terceiros- Pessoa Jurídica 

ftWoãtou t Dps AciÉscimos E SUPRESSÕES 
5.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor do Contrato, de acordo com o constante no art. 65, inc. II, § 22, da Lei Federal n° 
8.666/1993. 

imingtem cONTRO) 
6.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua 
assinatura, com eficácia a partir de sua publicação no Diário Oficial. 

'fiftl4PIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
7.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo I do edital. 

MON 050DIÇÕES DE PAGAMENTO 

t‘k 

"MN 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 1 CNPJ: 06.113.69010001-71 

ENDEREÇO: PRAÇA GFrouo VARGAS, 5," - • 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL 

Processo n°86/2023/PMSDM 

Fls.: 

Rub.: 

8.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de emissão 
de ordem bancária, até o 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, devidamente 
atestada pelo Fiscal de Contrato, acompanhada dos seguintes documentos: 

8.1.1. Solicitação de pagamento por escrito; 
8.1.2. Cópia do Contrato, Ordem de Fornecimento/Serviços ou outro instrumento 
equivalente; 
8.1.3. Termo de Recebimento Provisório e/ou Definitivo dos itens/produtos 
entregues ou Serviços Prestados (se houver); 
8.1.4. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na 
licitação; 

8.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do pais. 
8.3. Caso os produtos entregues ou serviços prestados estejam em desacordo com as 
especificações e demais exigências do Edital, fica autorizado o ÓRGÃO CONTRATANTE a 
efetuar o pagamento, em sua integralidade, somente quando forem processadas as 
alterações e retificações determinadas. 

8.4. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da 
CONTRATADA, no Banco Brasil, Agência 2614- X, Conta Corrente 29.834-4. 

8.5. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à 
taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de 
juros simples. 

8.5.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM =lx N x VP, onde: EM = 
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento; I = índice de compensação financeira = 
0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso. 

8.6. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no 
que couber, às retenções na fonte nos seguintes termos: 

8.6.1. do Imposto de Renda da Pessoa jurídica - IREI, da Contribuição Social sobre o 
Lucro Liquido CSLL, da contribuição para seguridade social - COFINS e da 
contribuição para o PIS/PASEP, na forma da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 
de janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Lei n2 9.430, de 27/12/1996 e 
alterações; 
8.6.2. da contribuição previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 
correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB n° 
971, de 13/11/2009, conforme determina a Lei n° 8.212, de 24/07/1991 e 
alterações; 
8.6.3. do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, na forma da Lei 
Complementar n° 116, de 31/07/2003, c/c a legislação Distrital ou municipal em 
vigor. 

8.7. A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente 
com a nota fiscal correspondente aos serviços prestados, declaração relativa à sua opção 
por tal regime tributário. 

MEIMONKMODINUSEgbA .CONtIATAig 

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo I do edital. 

WS; aiNGAÇÕES DA CONTRATANTE 

mu..! 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 1 CNPJ: 06.113.690/0001-71 

FAIDFREÇO: PRAÇA GFTULIO VARGAS. S/ti - :F TRn cFp .\' 9( cup 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

10.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo I do edital. 

ROMAk momEtitk.-: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo I do edital. 

C411 DÉCIM‘g SEGUNDA- DA RESCISÃO CONTRATUAL 

Processo n° 86/2023/PMSDM 

Fls.: 

Rub.: 

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer 
das hipóteses dos artigos 77 a 80 da Lei Federal n°. 8.666/93. 

TuRçgtot-Do ACOMPANJIAMENTO E DA fISCALIZA 
13.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Representante da 
CONTRATANTE, por ela designado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93. 

01~1e DAS COMUNICAÇÕES 

14.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só 
produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de 
registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CIM.QX1f104 4iPA. PU kILEÇAÇÃQ 
15.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento 
pela CONTRATANTE, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de 
sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser 
providenciado o registro do instrumento pelo setor competente. 

' 

''çrev'ef.VI 4 ! C' IMA. SEXTA -- DO REAJUSTE 
16.1. No preço contratado devem está incluso todos os custos diretos e indiretos, 
transporte até o local de entrega do objeto licitado, encargos sociais, trabalhistas e fiscais 
e demais custos que recaiam sobre a execução dos serviços, e constituirá a única e 
completa remuneração pelo fornecimento do objeto contratado. 
16.2. Os preços contratados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao ÓRGÃO CONTRATANTE promover as negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do 
art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
16.3. Quando o preço registrado se tonar superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o ÓRGÃO CONTRATANTE convocará a CONTRATADA para 
negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
16.4. Caso a CONTRATADA não aceite reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
16.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços contratados 
e a CONTRATADA não puder cumprir o compromisso, o ÓRGÃO 
CONTRATANTE poderá: 

a) Liberar a CONTRATADA do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

16.6. Não havendo êxito nas negociações, a CONTRATANTE procederá à revogação da 

ata de registro de preços, bem como a rescisão do contrato adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA I CNPJ: 06.113.690/0001-71 

ENDEREÇO: PRAÇA GETULIO VARGAS, 5/N - CFNT, (.) CFÍ N 55 790 000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

tatffilaWROMSATIMA DAS ASSINATURAS 
Parágrafo Único. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes 
e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do 
presente instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos 
da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua 
validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato poderá 
ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, 
ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da 
Medica Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo 
entre as partes, por meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat, ou pela 
Plataforma Gov.br. 

Processo n" 86/2023/PNISDM 

Fls.: 

Rub.: 

FORO ; ,r. 
Fica eleito o foro da justiça Estadual da Comarca de SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO/MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 
E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as 
partes a seguir fi rmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para 
um só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem. 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO (MA), 25 de agosto de 2023. 
MARCO A. C. 

111 

ELIZ ELA SAN POS SOUSA 
QUEIRO 

Secretário(a) Municipal de Assistência 
Social 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHA 

Nome: 

CPF:  ?, 

Asonado de remia dndal por MARCO 
A. C MNHEM013301710000157 

PINHEIRO:23301710000157 Mos 2021 08.15 I339:07 .03P0' 

MARCO A C PINHEIRO. 
CNPJ n.2 23.301.710/0001-57 
Marco Antônio Costa Pinheiro 

R.G. n.2 023913362003-9, CPF n.2
001742191-80 

Representante Legal da Empresa 
CONTRATADA 

Nome: 

CPF:  ti? 6/ 4 -323 -) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA I CNP.1: 06.113.690/0001-71 

ENDEREÇO: PRAÇA c.JETUÉ.10 VikRSAS, - F1‘.1 TV) CEP ^155. 790 r);- : 
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triAS: 

4' PROCESSO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.1 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N-CENTRO 
CEP N° 65.790.000 

EXTRATO DO CONTRATO N2 107/2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL — SEMAS. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e desinfectação de 
fossas, Valor R$:38.700,00 (trinta e oito mil e setecentos reais),. Empresa: MARCO A C PINHEIRO . 

da inscrita no CNPJ n.° 23.301.710/0001-57. - MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO n° 09/2023. 
" AMPARO LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

São Domingos do Maranhão (MA) 29 de agosto de 2023. 

CONTRATANTE: 

E 741t5SantosSousaQueinm 
stência Social 

Sr @ Elizange Santos So sa Queiroz. 
Secretaria Municipal de Assistência Social. 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N-CENTRO 
CEP 1‘12 65.790.000 

E-mail: CPLSAODOMINGOS.MA@GMAIL.COM 
NÃO DOMINGOS I)() SIAR %ND ‘0 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - Seção 3 ISSN 1677-7069 N9 16.3, Sexta-feira, 1 de Setembro de 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 

ERRATA DO AVISO DE Irei LAÇAI) DA TOMADA DE PREÇOS N.e 01/2023 - CPL - 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.9 020/2023-CPL No Diário Oficial da União, Seção ISSN 

1677-7069, 09 160, terça-feira, 22 agosto de 2023. Referente ao AVISO DE LICITAÇÃO DA 
TOMADA DE PREÇOS Na 01/2023 - CPI, PROCESSO ADMINISTRATIVO Na 070/2023-CPL 
ONDE SE LÉ WERBETH PINHEIRO DA CONCEIÇÃO - Presidente da CPL. LEIA-SE KARINA 
BORGES CU1RIM • Presidente da CPI 

Santa Rita, 23 de agosto de 2023. 
KARINA BORGES CUTRINI 

Presidente da CPI 

PREFEITURA MUNICIPAL SÃO DOMINGOS DO AZEITÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N 049/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 049/2023. INTERESSADO: Municipio de São Domingos do 
Azeitao • MA. OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execuçao de serviços 
de limpeza pública no penmetro urbano da cidade de São Domingos do Azeitào/MA 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL. ENVIO DA 
PROPOSTA/DOCUMENTAÇÃO: das 08500 min do dia 01/09/7023 às 08559 min do dia 
18/09/2023. horário de Brasilia/DE ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO PÚBLICA' dia 
18/09/2023. as 09500 mm, horário de Brasilia/DF. PONTE DE RECURSOS: 001 RECURSOS 
ORDINÁRIOS ORÇAMENTO SIGILOSO (X) SIM OBTENÇÃO DO EDITAL, O tonal poderá ser 
obtido ou consultado na Comissão Permanente de Licitações CPL, em dias uteis de 
segunda a sexta, no horário das 085:00min as 12h:00mir horas, também podendo ser 
obtido gratuitamente por meio digital, nos seguintes endereços eletrônicos' 
wvôv.comprasnet.gov.br. no soe da Prefeitura Municipal de São Domingos do Azeitão/Maa 
https://saodomingosdoazeitao.ma gov.br/. Mais informações poderão ser consultadas e 
obtidas através do e-mail da CPL: cpasaodorningosdoareitaottagmail.com 

São Domingos do Azeita° - MA, 31 de agosto de 2023. 
KELANNY DUARTE CARREIRO 

Secretaria Municipal de Infraestrutura, Maneado e Urbanismo - 11)L- PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO _I 
EXTRATO DO CONTRATO Ne 104/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA • SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO - SEMED 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e 
desinfectação de fossas, Valor 65:172.800.00 (cento e setenta e dois mil e oitocentos 
reais),. Empresa. MARCO A C PINHEIRO inscrita no CNP/ n.9 23.301.710/0001-57, - 
MODALIDADE. PREGÃO ELETRONICO ne 09/2023, AMPARO LEGAL: lei Federal ri* 8.666/93 
e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços. VIGÊNCIA: 1_2 (dote) meses. 
CONTRATANTE: Sr Torcia Karlene da Silva Costa. 
Secretaria Municipal de Educação 

EXTRATO DO CONTRATO ree 105/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHAO/MA - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE SEMUS 
OBJETO. Contratação de empresa especializada na prestação de Serviços de limpeza e 
desinfectação de fossas, Valor R$:172.800,00 (cento e setenta e dois mil e oitocentos 
reais),. Empresa: MARCO A C PINHEIRO . Inscrita no CNP.1 n.9 23.301.710/0001-57, - 
MOOALIDADE, PREGÃO ELETRONICO n9 09/2023. AMPARO LEGAL: Lei Federal n' 8.666/93 
e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCiA: 12 (doze) meses. 
CONTRATANTE, Sr Clodomir Gomes da Silva Junior 
Secretaria Municipal de Saúde. 

EXTRATO DO CONTRATO Ne 106/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO SEMAD 
OBJETO, Contratação de empresa especializada ria prestação os serviços de limpeza e 
desinfectação de fossas, Valor RS:172.800,0C (cento e setenta e dois mll e oitocentos 
reais),. Empresa: MARCO A C PINHEIRO inscrita no CNP/ n.e 23.301 71D/0001-57. - 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO 0 09/2023, AMPARO LEGAL Ler Federal ri' 8.666/93 
e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços. VIGÊNCIA. 12 (doze) meses. 
CONTRATANTE: Sr Renan da Silva Araújo. 
Assessor de Finanças 

EXTRATO DO CONTRATO N9 107/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e 
desinfectaçào de fossas, Valar 65:38.700,00 (trinta e oito mil e setecentos reais), Empresa: 
MARCO A C PINHEIRO inscrita no CNP/ no 23.301.710/0001-57. - MODALIDADE. PREGÃO 
ELETRONICO ne 09/2023, AMPARO LEGAL Lei Federal n' 8 666/93 e suas Posteriores 
alterações e Proposta de Preços. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
CONTRATANTE, Sre Elizangela Santos Sousa Queiroz 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

EXTRATO DO CONTRATO Ne 108/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO - SEMED 
OBJETO, Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e 
desInfectação de caixa de agua. Valor 135 158.400,00 (cento e cinquenta e oito mil e 
quatro reais),. Empresa: NACIONAL SAUDE AMBIENTAI ITDA • EPP - CNPP. 
09.035.695/000111, - MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO 99 09/2023, AMPARO LEGAL 
Lei Federal n' 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços. VIGÊNCIA 12 
(doze) meses. 
CONTRATANTE: Sr Tutu Karlene da Seva Costa 
Secretaria Municipal de Educação. 

EXTRATO DO CONTRATO N9 109/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAUDE - SEMUS 
OBJETO. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e 
desinfectação de caixa de agua. Valor R$: 158.400,00 (cento e cinquenta e oito mil e 
quatro reais),. Empresa NACIONAL SAUDE AMBIENTA). LEDA • EPP CNP/. 
09.035.695/0001-11, - MODALIDADE, PREGÃO ELETRONICO 49 09/2073, AMPARO LEGAL 
Lei Federal ra 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços. VIGÊNCIA 12 
(doze) meses. 
CONTRATANTE: Sr Clodomir Gomes da Silva Junior. . 
Secretaria Municipal de Saude 

EXTRATO DO CONTRATO IV 110/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAUDE • SEMUS 
• Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e 
desinfectação de caixa de agua, Valor RS: 158.400,00 (cento e cinquenta e oito mil e 
quatro reais), Empresa. NACIONAL SAUDE AMBIENTAL ITEM - EPP - CNP/ 
09.035.695/0001-11, MODALIDADE. PREGÃO ELETRONICO ne 09/2023. AMPARO LEGAL 
Lei Federal n' 8666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços. VIGÊNCIA: 12 
(doze) meses 
CONTRATANTE Sr Renan da Silva Araújo 
Assessor de Finança-

EXTRATO DO CONTRATO Ne 111/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- SEMAS 
OBJETO. Constatação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e 
desinfectação de caixa de agua. Valor RS: 39.600.00 (trinta e nove mil e seiscentos reais), 
Empresa. NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA - EPP - CNPJ. 09.035.695/000141, 
MODAUDADF, PREGÃO ELETRONICO ne 09/2023. AMPARO LEGAI ' lei Federal n' 8 666/93 
e soas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA 1: (doze) meses. 
CONTRATANTE. Sr Renan da Silva Araújo.. 

LA2sessor de Finanças 

EXTRATO DO CONTRATO N. 75/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 5-AO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRACÃO SEMAD 
08/E10: Contratação de empresa especializada na ptestaçao de serviços de paisagismo, 
Valor RS. 159 410,25 (cento e cinquenta e nove mil quatrocentos e dez reais e vinte e 
cinco centavos). Empresa, M LACERDA MARROCOS CaZlik 32.206.538/0001-66. • 
MODALIDADE • PREGÃO ELETRONICO na 06/2022. AMPARO LEGAL: Lei Federal n' 6666/93 
e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
CONTRATANTE. Sr Renan da Silva Araújo.. 
Assessor de Finanças. 

EXTRATO DO CONTRATO e49 76/2023 

PREFEITURA MUNLOPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD 
OBJETO contratação de empresa para preetação de serviços de manuterção e adaptações 
de logradouros públicos. Valor RS 1 475.0.14,84 (hum milhão quatrocentos e setenta e 
cinco mil quarenta e quatro reais e oitenta e quatro centavos), Empresa E.N BEZERRA 
EIP.ELI inscrita no CNP/ ne: 27.844.369/0001-3/, - MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO pR 
05/2022, AMPARO LEGAL: Lei Federal n' 8.665/93 e suas Posteriores alterações e Proposta 
de Preços. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
CONTRATANTE: Sr Renan da Silva Araújo 
Assessor de finanças 

EXTRATO DO CONTRATO N9 112/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO - SEMED 
METO. Contratação de empresa do ramo do objeto para prestar serviços de gestão digitai 
de documentos, através de apuração de dados, preparação. divalização, cenfrole de • 
qualidade. indeaação, Importação, armazenamento de imagens digitzlizadas. 
acondicionamento e organização de documentos fis,cos. bem COTO o fornecimento de uma 

solução completa de GED (Gerenciamento Eletrônico de Documentos), cultor/Orado de 
sistema de gerenciamento de documentos pertencentes ao acervo documental, com 
inclusão de Estação composta de Software e Equipamentos para Gestão Eletreinica de 
Documentos, por demanda, tons Fornecimento de Mão de obra qualificada para 
operacIonalizacáo dos equipamentos. Valor R$: 334.080,00 (trezentos e trinta e quatro mil 
e oitenta reais). Empresa. RN MOREIRA NETO , CNPJ N924.988 34310001-74., 
MODAUDADE, PREGÃO PRESENCIAL ne 03/2023, AMPARO LEGeLL. Lei Feoeral n' 8 666.f93 
e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA 12 (doze) meses. 
CONTRATANTE: Sr Torcia Karlene Silva Costa.. 
Secretaria Municipal de Educação 

EXTRATO DO CONTRATO ree 113/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA SECRETARIA MUNICI, 
DE ADMINISTRAÇÃO- SEMAD 
OBJETO: Contratação de empresa do ramo do objeto para prestar serviços de gestão digael 
de documentos, através de apuração de dados, preparação. dlgitalizaçào, controle 
qualidade. indexação, Importação. annazenamento de imagens digitalizadas. 
acondicionamento e organização de documentos fisicos, bem como o fornecimento de uma 
solução completa de GEO (Gerenciamento Eletrônico de Documentos), costornização de 
sistema de gerenclarnento de documentos pertencentes ao acervo documental, com 
inclusão de Estação composta de Software e Equipamentos para Gestão Eletrônica de 
Documentos, por demanda, CISITI Fornecimento de Mão de obra qualificada pata 
operaclonalização clOs equipamentos, Valor R$: 222.720,00 (duzentos e vinte e dois as I 
setecentos e vinte reais), Empresa: R.N MOREIRA NETO . CNP) N924.986.343/0001-74 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAI ne 03(2023, AMPARO LEGAL Lei Federal n' E 666/9.! 
e suas Poeteriores alterações e Proposta de Preços VIGÊNCIA 12 'doze) meses. 
CONTRATANTE, Sr Renan da Silva Araújo 
Assessor de Finanças. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR 

AVISO 
PREGÃO ELETRÔNICO N9 30/2023 - CEUCC/PMS1R 

PHOC Ne 65/2023-SEMED 

Objeto: Registro de Preços de Fardamento Escolar, para futuras e eventuais aquisições pela 

Prefeitura Municipal de São Jose de Ribamar A Prefeitura Municipal de São rose de 

Ribamar - MA, Wave: do seu Pregoeiro, torna público aos interessados que em face do 
não comparecimento para assinatura da Ata de Registro de Preços, em conformidade cana 

o ais. VI. XI. da Lei na 8.666/93, CONVOCA as licitantes remanescente e todos 

Interessados, na ordem de classificação, MARIA DOS MILAGRES SOUSA MOREIRA ACLUINO 
(CUPI No 05.474.889/0001-621 Item 01, SONIA MARIA ASSAD MARTINS (CNP/ Ne 
41 U01 510!0001 1)1. num 5 n erONANDIP 1114~41 ,$ LTE14 1Cre01 O' 21.004.054/0001 

511, Item 7, classificadas em 29 lugar no certame, para atualizar os documentação relativos 
a habilitação e oropocta de preços conforme Edital de Licitação do PREGÃO ELETRÔNICO 

N' 030/2023. A Reabertura acontecerá pelo sete, wwvalicitacarnaceosedenbarnar.com.br. as 

1000 do dia 05 de setembro de 2023. 

San Jose de Rammer (MA), 31 de agosto de 2023 
GOTARDO TIBERE COSTA 

Pregoeiro 

O rue doure...to pode rer rerddado eddrer4
nenej/erewii gor eend polo (Cedera 053020PeY1411(44.42 

149 ":•Ordorrdp 41~0 def :4~ epoddr/re 411 ri / 900.7 de •-1.1M CP 
Ou. ,ffirálui 4 IninerIneade ar Cher, Nue., legeerr-p .ce e, 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

CONTRATO N° 108/2023 - PMSDM 
PROCESSO N° 95/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 09/2023 - CPL/PMSDM 

Processo e 86/2023/PMSDM 

Fls.: 

Rub.: 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO 
DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO E A 
EMPRESA: NACIONAL SAUDE 
AMBIENTAL LTDA - EPP - CNPJ:. 
09.035.695/0001-11 

O MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃ, inscrita no 
CNPJ n2 06.113.690/0001-71, com sede na Praça Getúlio Vargas, n° S/N - Centro, SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO/MA, através da (ÓRGÃO CONTRATANTE / ÓRGÃO 
PARTICIPANTE), doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) 
Senhor(a) Secretaria Municipal de Educação a Sr. Tarcia Karlene Silva Costa, portadora do 
RG.: 000016513093-8 SSP/MA, brasileira, divorciada e a empresa NACIONAL SAUDE 
AMBIENTAL LTDA - EPP - CNP):. 09.035.695/0001-11, com sede na rua Joaquim 
Batista de Araujo n° 06 - Bairro Daniel Pontes cidade de Parnamirim - PE, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Marsilvo 
Vital Nascimento, portador da R.G. n.2 5289282 SDS - PE CPF n.2 259.740.318 - 14, têm, 
entre si, ajustado o presente CONTRATO, decorrente do Pregão Eletrônico n° 009/2023 - 
CPL/PMSDM, formalizado nos autos do Processo Administrativo n2 95/2023, 
submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal 
n2 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n2 10.024, de 20 de setembro de 
2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto 
Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando 
subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de 
outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato. 

DÓ ÓBJETO 
1.1. O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de limpeza e desinfectação de fossas, caixa d'água Secretaria 
Municipal de Educação, nos prédios públicos, conforme as especificações, quantidades e 
condições contidas neste Contrato, Termo de Referência e Proposta de Preços da 
Contratada. 

4101CULACM1 
; ; I •,

L.
2.1. Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o Edital do 
Pregão Eletrônico n2 009/2023 - CPL/PMSDM, a Proposta de Preços da Contratada, e a 
respectiva Nota de Empenho. 
PARAGRAFO PRIMEIRO - Fazem parte integrante deste contrato os seguintes 
documentos: 

1 - O Edital do Pregão Eletrônico n° 009/2023 - CPL/PMSDM e seus 
anexos; 

2 - A Proposta de Preços Readequada da Contratada; 
3 - O Termo de Referência, e; 
4 - A Ata de Registro de Preços n° 043/2023 - CPL/PMSDM 

LA TERCEIRA -DO VALOR DO CONTRATO, DO PRAZO DE ENTREGA E LOCAL DE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MA.RANHÃO-MA CNPJ: 06.113.690/0001-71 

ENDEREÇO: PRAÇA GETULIO VARGAS, SM — CENTRO. CEP N 63. 790-W) 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

Processo n° 86/2023/PMSDM 

Ruh.: 

3.1. O valor global deste Contrato é de R$: 158.400,00 (cento e cinquenta e oito mil e 
quatro reais), conforme demonstrativo a seguir: 

1 - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e desinfectação de 
fossas, caixa d'água nos prédios públicos da Secretaria Municipal de Educação. 

LOTE -1 LIMPEZA E DESINFECTAÇÃO DE 
CAIXA DE AGUA - EDUCA :40 

Itens Especificações Un1d. Qtd. Aplicação P. UM. P. Total 

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
DESINFECTAÇÃO EM CAIXA D'ÁGUA 
NOS PRÉDIOS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO, NA 
PLENITUDE DE SEUS ÓRGÃOS 

litro 180.000 2 RS 0,44 RS 158.400,00 

total RS 158.400.00 

3.1. Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato. 
3.2. Prazo de inicio da execução dos serviços: Conforme previsto no subitem 5.1 do 
Termo de Referência - Anexo 1 do edital. 
3.3. Local de execução dos serviços: Conforme previsto no subitem 5.2 do Termo de 
Referência - Anexo I do edital. 

attilatostMasin owtikkutNTARios 4#1114021 
4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária: 

Orgão 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade : 06 FUNDO DE MA. E DES. DA ED. BAS. - FUNDEB 
Dotação :12.361.0015.2032.0000 3.3.90.39,00 

Dotação : 12.365.0014.2072.0000 3.3.90.39.00 
Unidade :07 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - 
Dotação : 12.361.0015.2035.0000 3.3.90.39.00 

Outros Serviços De Terceiros- Pessoa Jurídica 
Isr.,::'4,01111%13W-DQS ~SCIMOS E SUPRESSÕES • 

5.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor do Contrato, de acordo com o constante no art. 65, inc. II, § 2°, da Lei Federal 
n° 8.666/1993. 

o 14QA DO CONTRATO ItatiMEIR 
6.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua 
assinatura, com eficácia a partir de sua publicação no Diário Oficial. 

ffient=r1Wri_PAS.ÇOWIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
7.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo 1 do edital. 

Inffifite WASOWIÇÕES DE PAGAMENTO 

1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 1)0 MARANHÃO-MA 1 CNPJ: 06.113.690/0001-71 

ENDEREÇO: PRAÇA GETULIO VARGAS, SM — CEP 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

Processo e 86/2023/PMSDM 

Fls.: 

Rub.: 

8.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de emissão 
de ordem bancária, até o 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, 
devidamente atestada pelo Fiscal de Contrato, acompanhada dos seguintes 
documentos: 

8.1.1. Solicitação de pagamento por escrito; 
8.1.2. Cópia do Contrato, Ordem de Fornecimento/Serviços ou outro instrumento 
equivalente; 
8.1.3. Termo de Recebimento Provisório e/ou Definitivo dos itens/produtos 
entregues ou Serviços Prestados (se houver); 
8.1.4. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na 
licitação; 

8.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do pais. 
8.3. Caso os produtos entregues ou serviços prestados estejam em desacordo com as 
especificações e demais exigências do Edital, fica autorizado o ÓRGÃO CONTRATANTE 
a efetuar o pagamento, em sua integralidade, somente quando forem processadas as 
alterações e retificações determinadas. 

8.4. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da 
CONTRATADA, no Banco Bradesco, Agência 1695-0, Conta Corrente 0000574-6. 
8.5. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à 
taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime 
de juros simples. 

8.5.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM =I x Nx VP, onde: EM = 
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento; I = índice de compensação financeira = 
0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso. 

8.6. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no 
que couber, às retenções na fonte nos seguintes termos: 

8.6.1. do Imposto de Renda da Pessoa jurídica - IRPJ, da Contribuição Social sobre o 
Lucro Liquido - CSLL, da contribuição para seguridade social - COFINS e da 
contribuição para o PIS/PASEP, na forma da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 
11 de janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Lei n2 9.430, de 27/12/1996 
e alterações; 
8.6.2. da contribuição previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 
correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB n° 
971, de 13/11/2009, conforme determina a Lei n° 8.212, de 24/07/1991 e 
alterações; 
8.6.3. do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - 1SSQN, na forma da Lei 
Complementar n° 116, de 31/07/2003, c/c a legislação Distrital ou municipal em 
vigor. 

8.7. A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, 
juntamente com a nota fiscal correspondente aos serviços prestados, declaração 
relativa à sua opção por tal regime tributário. 

• 
•-.1:?'AS 0E004 ÇO ES' D4 C.01*ATADA 

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo 1 do edital. 

I 

u/L- r 

bÁsli QnstiAdôRrRATANTE ;1"tiA it 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 1 CNPJ: 06.113.690/0001-71 

ENDEREÇO: PRAÇA CE TimiC VARGAS. S/N - C T ; ; 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

10.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo I do edital. 

IIIMORIMEIRk--DASSANÇÕESADMINISTRATIVA$ , 
11.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo I do edital. 

ilaffikákatS3114$,EGUNDA;-- DA RESCISÃO CONTRATUAL 

Processo n° 86/2023/PMSDM 

Fls.: 

Rub.: 

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer 
das hipóteses dos artigos 77 a 80 da Lei Federal n2. 8.666/93. 

10:-~"BOTERCEÍRA -  DO ACOMPANOAMENTO E DA 01:SeÁLItAMit'Êi pEt: 
13.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Representante da 
CONTRATANTE, por ela designado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93. 

t!!, QUI QOARTWg DAS COMUNICAÇÕES 

14.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só 
produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de 
registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

et4OU IN.4 A PUBLICAÇÃO Li. 
15.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento 
pela CONTRATANTE, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de 
sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser 
providenciado o registro do instrumento pelo setor competente. 

~kW REAlusTE 
16.1. No preço contratado devem está incluso todos Os custos diretos e indiretos, 
transporte até o local de entrega do objeto licitado, encargos sociais, trabalhistas e 
fiscais e demais custos que recaiam sobre a execução dos serviços, e constituirá a única 
e completa remuneração pelo fornecimento do objeto contratado. 
16.2. Os preços contratados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao ÓRGÃO CONTRATANTE promover as negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do 
art. 65 da Lei n2 8.666/93. 
16.3. Quando o preço registrado se tonar superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o ÓRGÃO CONTRATANTE convocará a CONTRATADA para 
negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
16.4. Caso a CONTRATADA não aceite reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
16.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços contratados 
e a CONTRATADA não puder cumprir o compromisso, o ÓRGÃO 
CONTRATANTE poderá: 

a) Liberar a CONTRATADA do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

16.6. Não havendo êxito nas negociações, a CONTRATANTE procederá à revogação da 

ata de registro de preços, bem como a rescisão do contrato adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

Processo e 86/2023/PN1SDM 

Fls.: 

Rub.: 

ft~tai 1/40 $ÉT10.4-41)AS ASSINATURAS 1ali4re1 
Parágrafo Único. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes 
e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do 
presente instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos 
da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua 
validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato poderá 
ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, 
ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da 
Medica Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum 
acordo entre as partes, por meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat, ou pela 
Plataforma Gov.br. 

ituNitÁDÉCIMA OITAVA .,A0 FORO tela&
Fica eleito o foro da justiça Estadual da Comarca de SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO/MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 
E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, 
as partes a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
para um só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem. 

44410)" INGOS DO MARANHÃO (MA), 25 de agosto de 2023. 
4 MARSILVO VITAL Ala...toda forma tinido! por MARSILVO 

ágg 
NASCIMENTO:25974031814 cudo, 2023og 30 155503 .03.00. 

VtTAL NASCIMEN70:59740311314 

Sra. Tarcia Karlene va Costa. Secretaria NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA - 
Municipal de Educaçã CONTRATANTE EPP - 

CNPJ:. 09.035.695/0001-11 
Marsilvo Vital Nascimento 

R.G. n.9 5289282 SDS - PE CPF n.9
259.740.318- 14 

Representante Legal da Empresa 
CONTRATADA 

TESTEMUNH 

Nome: 

CPF:  - 7sÉ 155'-16
Nome: 

CPF: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 1CNPJ: 06.113.690/0001-71 

ENDEREÇO: PRAÇA C;E?-lit_ (0 VARGAS, S." -- CE:'J CEP r3 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.1 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N-CENTRO 
CEP N2 65.790.000 

EXTRATO DO CONTRATO N2 108/2023. 

-OPROCESSO: 

AidfliátlItImes 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO — SEMED. 
##TEX OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e 

Ø desinfectação de caixa de agua. Valor RS: 158.400,00 (cento e cinquenta e oito mil e quatro reais).. 
Empresa: NACIONAL SALIDE AMBIENTAL LTDA — EPP — CNPJ:. 09.035.695/0001-11. - 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO rf 09/2023. AMPARO LEGAL: Lei Federal n° 
8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

• 

São Domingos do Maranhão (MA) 29 de agosto de 2023. 

CONTRATANTE: 

Sr Tarda Karlene a Silva Costa. 
Secretaria Municio I de Educação. 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, 5/N-CENTRO 
CEP N2 65.790.000 

E-mail: CPLSAODOMINGOS.MA@GMAILCOM 
NÃO DOM! GON DO NIARA IIÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 

ERRATA DO AVISO DE LICITAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS N.e 01/2023 • CPL - 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 020/2023-CPL No Diário Oficial da União. Seção ISSN 

1677-7069. No 160, terça-feira, 22 agosto de 2023. Referente ao AVISO DE UCTEAÇÃO DA 
TOMADA DE PREÇOS N. 01/2023 - CP1. PROCESSO ADMINISTRATIVO N.? 020/2023-CPL 
ONDE SE LÉ WERBETH PINHEIRO DA CONCEIÇÃO - Presidente da CPL LEIA-SE xAfliNA 
BORGES CUTRIM - Presidente da CPI. 

53/51a lida, 23 de agosto ce 2023. 
KARINA BORGES CUTRIM 

Presidente da CPI 

PREFEITURA MUNICIPAL SÃO DOMINGOS DO AZEITÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO W 049/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 049/2023 INTERESSADO. Município de São Domingos do 
Azeita° • MA. OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução de serviços 
de limpeza pública no penmetro urbano da cidade de São Domingos do Azenão/MA 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO, da tipo MENOR PREÇO GLOBAL ENVIO DA 
PROPOSTA/DOCUMENTAÇÃO: das 08600 min do dia 01/09/2023 às 081559 min do dia 
18/09/2023, horário de Brasília/DF. ABERTURA DAS PROPOSTASSESSÃO PúBLIÇA- dia 
18/09/2023, às 09h00 min, horário de Brasdia/DF. FONTE DE RECURSOS. 001 RECURSOS 
ORDINÁRIOS ORÇAMENTO SIGILOSO (X) SIM. OBTENÇÃO 00 EDITAL O Untar poderá ser 
obtido ou consultado na Comissão Permanente de Licitações • CPI.. em dias uteis de 
segunda à sexta, no horario das 086:00m1n as 12600min horas, tamisem podendo ser 
obtido gratuitamente por meio digital, nos seguintes endereços eletrônicos, 
vnidw.comprasnet gov br, no site da Prefeitura Municipal de São Domingos do Aaestão/MA: 
https://saodomingosdoazeitao magos br/. Mais Informações poderão ser consultadas e 
obtidas através do e-mail da CPL: cpSsaodomingosdoareitao@gmail com 

São Domingos do Azeitão - MA, 31 de agosto de 2023. 
KELANNV DUARTE CARREIRO 

Secretaria Municipal de Infraestrutura, Habitação e Urbanismo 

40" ) E - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

• EXTRATO DO CONTRATO Ne 104/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO - SEMED 
OBJETO, Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e 
desinfectação de fossas, Valor R$:172.800,00 (cento e setenta e dois mil e oitocentos 
reais),. Empresa. MARCO A C PINHEIRO . inscrita no CNPJ n 9 23.301710/0001.S7, • 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO no 09/2023, AMPARO LEGAL: lei Federal n' 8.666193 
e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGENCIA: 12 (doze) meses. 
CONTRATANTE: Sr Tarcia Karlene da Silva Costa. 
Secretaria Municipal de Educação 

EXTRATO DO CONTRATO Ne 105/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHAO/MA • SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE SEMUS 
OBJETO. Contratação de empresa especialisada na prestação de serriços de limpeza e 
desinfectação de fossas, Valor R$:172600,00 (cento e setenta e dois mil e oitocentos 
reais),. Empresa: MARCO A C PINHEIRO inscrita no CNPJ n.9 23.301.71010001-57. - 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO n9 09/2023. AMPARO LEGAL: lei Federal n' 8.666/93 
e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
CONTRATANTE: Sr Clodornir Gostes da Silva Junior. 
Secretaria Municipal de Saúde. 

EXTRATO DO CONTRATO Ne 106/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 00 MARANHÃO/MA - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO SEMAD 
OBJETO. Contratação de empresa especializada na prestação oe sermos de limpeza e 
desinfectação de fossas. Valor RS:172.800,00 (cento e setenta e dois mil e ortotentoS 
reais),. Empresa. MARCO A C PINHEIRO inscrita no CNP) riO 23.301 710/0001-57, • 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO no 09/2023, AMPARO LEGAL: Lei Federal ri 8.666/93 
e suas PoSteriores alterações e Proposta de Preços. VIGENCIK 12 (dote) meses. 
CONTRATANTE: Sr Renan da Silva Araújo. 
Assessor de Finanças. 

EXTRATO DO CONTRATO N9 107/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS IX) MARANHÃO/MA - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e 
desinfectaçào de fossas, Vaiar 85:38.700,00 (trinta e oito mil e setecentos reais),. Empresa 
MARCO A C PINHEIRO inscrita no CNP) n,e 23.301.n0/0001.57, . MODALIDADE PREGÃO 
ELETRONICO no 09/2023, AMPARO LEGAL: Lei Federal a" 8 666/93 e 5:1,1, Posterinres 
elle-ações e Proposta de Preços. VIGENCIk. 12 (doze) meses. 
CONTRATANTE. See Flizangela Santos Sousa Queiroz. 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

EXTRATO DO CONTRATO Ne 108/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO - SEMED 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de (impera e 
desinfectação de caixa de agua, Valor R$: 158.400,00 (cento e cinquenta e oito mil e 
quatro reais).. Empresa: NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LIDA - FPP • CNPJ:. 
09.C35.695/0001-11, - MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO no 09/2023, AMPARO LEGAL 
Lei Federal ri 8.666/93 e suas Postenores alterações e Proposta de Preços. VIGENCik 12 
(doze) meses. 
CONTRATANTE: Sr Tarcia Karlene da Silva Costa. 
Secretaria Municipal de Educação. 

EXTRATO DO CONTRATO Ne 109/2023 

PREsEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃU/MA - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE • SEMUS 
OBJETO. Contrafação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e 
desinfectacão de caixa de agua. Valor RI: 158 400.00 (cento e cinquenta e oito mil e 
quatro reais).. Empresa' NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA EPP CNP!, 
09.035.695/000141, • MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO no 09/2023, AMPARO LEGAL 
Lei Federal is' 8,666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGENCIA 12 
(doze) meses. 
CONTRATANTE: Sr Clodomir Gomes oa Silva lunior .
Secretaria Municipal de Saúde. 

EXTRATO DO CONTRATO N9 110/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 00 MARANHÃO/MA - SECRETARIA MUNICIPAL 
DF SAÚDE SEMUS 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e 
desinfectação de caixa de agua, Valor RS. 158.400,03 (cento e cinquenta e oito mil e 
quatro reais), Empresa' NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA EPP • CNP.] 
09.035.695/0001-11, • MODAUDADE: PREGÃO ELETRONICO n9 09/2023. AMPARO LEGAL 
Lei Federal ri 8.666/93 e suas POsterlores alterações e Proposta de Preços, VIGENCIA' 12 
(doze) messes_ 
CONTRATANTE Sr Renan da Silva Arauto. 
Assessor de Finança, 

EXTRATO DO CONTRATO N9 111/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA • SECRETARIA MUNICIPAL 
DE AssisrrNcia SOCIAL - SENAS 
OBJETO. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e 
desinfectação de caixa de agua, Valor R$: 39.600.00 (trinta e nove mil e seiscentos reais). 
Empresa, NACIONAL SAUIM AMBIENTAL LTDA • EPP - CNP1:. 09.035.695/000141. - 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO ne 09/2023. AMPARO LEGAI.: lei Federai n• 8.666/93 
e Suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGENCIA: 12 (doze) meses. 
CONTRATANTE: Sr Renan da Silva Araujo. 

U2sessor de Finanças 

EXTRATO DO CONTRATO NP' 75/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 00 rvIARANHAO/MA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD 
OBJETO: Contrataçáo de empresa espesealizada na prestação de serviços de paisagismo. 
Valor RS. 159.410.25 (cento e cinquenta e nove mil quatrocentos e dez reais e vinte e 
cinco centavos), Empresa: M LACERDA MARROCOS • CNPJ:. 37206.598/000I-66 
MODALIDADE' PREGÃO ELETRONICO na 06/2022, AMPARO LEGAL s Lei Federal ri 8.666/93 
e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços. VIGENCIA: 12 (doze) meses. 
CONTRATANTE: Sr Renais da Silva Araújo.. 
Assessor de Finanças 

EXTRATO DO CONTRATO Nt 76/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS OU MARANHÃO/MA - SECRETARIA MuNICiPA, 
DE ADMINISTRAÇÃO SEMAD 
OBJETO contratação de empresa para prestação de sermos de manutenção e adapta0es 
de logradouros públicos. Valor RS 1 475.044.84 (hum milnão quatro<enios e setent. 
cinco mil quarenta e quatro reais e oitenta e quatro centavos). Empresa E.N BEZERRA 
EIP.Ell inscrita no CNP; ne, 27.844 369/0001-37, - MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO no 
05/2072, AMPARO LEGAL: lei Federal ri 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta 
de Preços, VIGENCIA: 12 (doze) meses. 
CONTRATANTE Sr Renan da Silva Araujo.. 
Assessor de finanças 

EXTRATO DO CONTRATO Ne 112/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO • SEMED 
OBJETO' Contrataçao de empresa do ramo do objeto para prestar serviços de gestào digitâ 
de documentos, atrases de ameaçar) de dados, preparação, clIgitalização, (miolo de • 
qualidade, indexação. importação. armazenamento de imagens digitalizatlar. 
acondicionamento e organização de documentos fisicos. bem como o fornecimento de uma 
seleção completa de GED (Gerenciamento Eletrônico de Documentos), custernizacto de 
sistema de gerenciamento de documentos pertencentes ao acervo documental, corri 
inclusão de Estação composta de Software e Equipamentos para Gestão Eletrônica de 
Documentos, por demanda, com Fornecimento de Mão de obra qualificada para 
operacionalização dos equipamentos, Valor RS: 334.080,00 (trezentos e trinta e quatro mil 
e oitenta reais). Empresa: R.N MOREIRA NETO . CNP) N924.988.343/0001-74., 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL n9 03/2023, AMPARO LEGAL, lei Federal ri 3.666/93 
e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGENCIA. 12 (doze) meses. 
CONTRATANTE: Sr Tarcia Karlene Silsa Costa. 
Secretaria Municipal de Educação 

EXTRATO DO CONTRATO Ne 113/2023 

PREFEITURA MeNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA SECRETAPIA MUNICleAt 
DE ADMINISTRAÇÃO SEMAD 
OBJETO: Cantrataçáo de empresa do ramo do objeto para prestar serviços de gestão digais' 
de documentos, através de apuração de danos, preparação. dl/prateação, controle ,.jr 
qualidade. indexação, importação. arma:enamento de imagens digitilizadas. 
acondicionamento e organização de documentos fartos, bem como o fornecimento de urna 
soluçara completa de GED (Gerenciamento Eletrônico de Documentos). customização ole 
sistema de gerenciamento de documentos pertencentes ao acervo documental, :um 
inclusão de Estação composta de Software e Equipamentos para Gestão EletranIca de 
Documentei, por demanda, com Fornecimento de MãO de obra qualificada para 
operacionaleadlo dos equipamentos, Valor R$: 222.720,00 (duzentos e vinte e dois m 
setecentos e vinte reais). Empresa: R.N MOREIRA NETO , CNN N924.986 343/0001-7A 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL na 03/2023. AMPARO LEGAL Ler Federal r' 8 666/9.,
e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços VIGENCIA 12 doze) meses 
CONTRATANTE' 5, Renan da Silva Araújo 
Assessor de Finanças. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR 

AVISO 
PREGÃO ELETRÔNICO N9 30/2023 - CELICC/PMSJR 

PROC Ne 65/2023SEMED 

Objeto: Registro de Preços de Fardamento Escolar, para futuras e eventuais aquisiçees pela 

Prefeitura Municipal de São José de Ribamar A Prefeitura Municipal de São 105é de 

Ribamar - MA. através do seu Pregoeiro, torna público aos inseressados que em face do 

não comparecimento para assinatura da Ata de Registro de Preços, em conformidade com 

o art. 24, XI, da Lei n e 8.666/93, CONVOCA as licitantes remanescente e todos 

interessados, na ordem de classificação, MARIA DOS MILAGRES SOUSA MOREIRA AQUINO 

ICNPJ N9 OS 474.889/0001-62) nem 01, SONIA MAMA ASSAD MARTINS (CNPJ N9
ai 5,01 st7/0001-121. ile•rn 5o F(141,(ANDO UNI/ )NWS ODA (CniP/ ai oca Orrat /000) 

511, Item 7, classificadas em 2n lugar no certame, para atualizar os documentação relativos 

a habilitação e proposta de preços conforme Edital de Licitação do PREGÃO ELETRÔNICO 
N' 03012023. A Reabertura acontecera pelo iate: www licrtacaosaoicssederibansar.com.br. as 

10:00 do dia 05 de setembro de 2023. 

São lese de Rioamar (MA), 31 de agosto de 2023 
GOTAP.D0 TIBÉRE COSTA 

Pregoeiro 

(Ne documeNO ~coe+ ren,c•do no rNiereto rlentouto 
MO/Joe/rd ingor/r/rNertbcdoor riem tome , cOomo 05,02075../(C1(,:,er 

71•01,4,,-.1/ aernárnonre rone.n., nr /)00-/ tr :1/114/U1,
nu- ,-,t11,/, a .droelewle.,. mi, OPIAMI ',It.., 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE ucTrAçÃo - CPL 

CONTRATO N° 109/2023 - PMSDM 
PROCESSO N° 95/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 09/2023 - CPL/PMSDM 

Processo n° 86/2023/PMSDM 

Fls.: 

Ruh.. 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO 
DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO E A 
EMPRESA: NACIONAL SAUDE 
AMBIENTAL LTDA - EPP - CNPJ:. 
09.035.695/0001-11 

O MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃ, inscrita no 
CNPJ n° 06.113.690/0001-71, com sede na Praça Getúlio Vargas, n° S/N - Centro, SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO/MA, através da (ÓRGÃO CONTRATANTE / ÓRGÃO 
PARTICIPANTE), doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) 
Senhor(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal de Secretário(a) Municipal de Saúde o Sr 
Clodomir Gomes da Silva Junior. portador C.I 000109330299-0 SSP/MA e CPF N° 
975.533.873-04, brasileira, divorciada e a empresa NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA - 
EPP - CNPJ:. 09.035.695/0001-11, com sede na rua Joaquim Batista de Araujo n° 06 - 
Bairro Daniel Pontes cidade de Parnamirim - PE, doravante denominada CONTRATADA, 
neste ato representada por seu representante legal, Marsilvo Vital Nascimento , portador 
da R.G. n.2 5289282 SDS - PE CPF n.ç-' 259.740.318 - 14, têm, entre si, ajustado o presente 
CONTRATO, decorrente do Pregão Eletrônico n° 009/2023 - CPL/PMSDM, formalizado 
nos autos do Processo Administrativo n° 95/2023, submetendo-se às cláusulas e 
condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 
2002, do Decreto Federal n8 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 
7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do 
Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 
de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto 
deste contrato. 

ss.‘' , rys igro s arai 
1.1. O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de limpeza e desinfectação de fossas, caixa d'água Secretaria 
Municipal de Saúde, nos prédios públicos, conforme as especificações, quantidades e 
condições contidas neste Contrato, Termo de Referência e Proposta de Preços da 
Contratada. 

ttalaklbEGIllit% -DM:1140/LAÇÁO é.

2.1. Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o Edital do 
Pregão Eletrônico n° 009/2023 - CPL/PMSDM, a Proposta de Preços da Contratada, e a 
respectiva Nota de Empenho. 
PARAGRAFO PRIMEIRO - Fazem parte integrante deste contrato os seguintes 
documentos: 

1 - O Edital do Pregão Eletrônico n° 009/2023 - CPL/PMSDM e seus 
anexos; 

2 - A Proposta de Preços Readequada da Contratada; 
3 - O Termo de Referência, e; 
4 - A Ata de Registro de Preços n2 044/2023 - CPL/PMSDM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-NIA I CNPJ: 06.113.690/0001-71 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

RUI 

Processo n° 86/2023/PNISDM 

.-.DOMOR DO CONTRATO, DO PRAZO DE ENT~ 

Fls.. 

Rub.: 

3.1. O valor global deste Contrato é de R$: 158.400,00 (cento e cinquenta e oito mil e 
quatro reais), conforme demonstrativo a seguir: 

1 - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e desinfectação de 
fossas, caixa d'água nos prédios públicos da Secretaria Municipal de Saúde. 

LOTE - 1 LIMPEZA E DESINFECTAÇÃO DE 
CAIXA DE AGUA - EDUCAÇÃO 

Itens Especificações Unid. Qtd. Aplicação P. UM. P. Total 

I

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
DESINFECTAÇÃO EM CAIXA D'ÁGUA 
NOS PRÉDIOS DA ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO, NA 
PLENITUDE DE SEUS ORGÃOS 

litro 180.00(1 2 RS 0.44 RS 158.400,00 

total 145 158.400.00 

3.1. Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato. 
3.2. Prazo de inicio da execução dos serviços: Conforme previsto no subitem 5.1 do 
Termo de Referência - Anexo 1 do edital. 
3.3. Local de execução dos serviços: Conforme previsto no subitem 5.2 do Termo de 
Referência - Anexo I do edital. 

trignadQUART g Rgamsos ORÇAMENTÁRIOS 
4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária: 

Órgão :02 PODER EXECUTIVO 
Unidade : 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- FMS 
Dotação : 10.122.0002.2044.0000 3.3.90.39.00 
Dotação 10,301.0103,2089.0000 3,3.90.39,00 
Dotação: 10.301.0104.21: .0000 3.3,90.39.00 

tOtittitaUllttkr, DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
5.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor do Contrato, de acordo com o constante no art. 65, inc. II, § 2°, da Lei Federal 
n° 8.666/1993. 

••• MDAMADWA Da CONTRATO lEctiat'L 
6.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua 
assinatura, com eficácia a partir de sua publicação no Diário Oficial. 

taiffita~.À.StOitIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS • '" 
7.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo I do edital. 

iff~diigt,~14IMS.OkI,D1ÇÕ ES DE PAGAMENTO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPI 

Processo e 86/2023/PMSDM 

Fls.: 

Rub.: 

8.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de emissão 
de ordem bancária, até o 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, 
devidamente atestada pelo Fiscal de Contrato, acompanhada dos seguintes 
documentos: 

8.1.1. Solicitação de pagamento por escrito; 
8.1.2. Cópia do Contrato, Ordem de Fornecimento/Serviços ou outro instrumento 
equivalente; 
8.1.3. Termo de Recebimento Provisório e/ou Definitivo dos itens/produtos 
entregues ou Serviços Prestados (se houver); 
8.1.4. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na 
licitação; 

8.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do pais. 
8.3. Caso os produtos entregues ou serviços prestados estejam em desacordo com as 
especificações e demais exigências do Edital, fica autorizado o ÓRGÃO CONTRATANTE 
a efetuar o pagamento, em sua integralidade, somente quando forem processadas as 
alterações e retificações determinadas. 

8.4. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da 
CONTRATADA, no Banco Bradesco, Agência 1695-0, Conta Corrente 0000574-6. 
8.5. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à 
taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime 
de juros simples. 

8.5.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM =IxNx VP, onde: EM = 
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento; I = índice de compensação financeira = 
0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso. 

8.6. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no 
que couber, às retenções na fonte nos seguintes termos: 

8.6.1. do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - I RPJ, da Contribuição Social sobre o 
Lucro Liquido - CSLL, da contribuição para seguridade social - COFINS e da 
contribuição para o PIS/PASEP, na forma da Instrução Normativa RFB n2 1.234, de 
11 de janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Lei n° 9.430, de 27/12/1996 
e alterações; 
8.6.2. da contribuição previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 
correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB n° 
971, de 13/11/2009, conforme determina a Lei n2 8.212, de 24/07/1991 e 
alterações; 
8.6.3. do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, na forma da Lei 
Complementar n° 116, de 31/07/2003, c/c a legislação Distrital ou municipal em 
vigor. 

8.7. A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, 
juntamente com a nota fiscal correspondente aos serviços prestados, declaração 
relativa à sua opção por tal regime tributário. 

Unig tOEs9)4tÕNIMATADA 

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência — Anexo 1 do edital. 

14140.45M3dAÇÕES bA coNTRATANTE 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

10.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo I do edital. 

- 

Processo n° 86/2023/PMSDM 

Fls.: 

Rub.: 

1109110 . MR- OAS MI4ÇÕESIADMINISTRATIVM 1 '1 a gt 
11.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo I do edital. 

t"leigIàÉCIM4i$E(UNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer 
das hipóteses dos artigos 77 a 80 da Lei Federal n2. 8.666/93. 

~TO* • IERcEiRit- DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZA 
13.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Representante da 
CONTRATANTE, por ela designado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93. 

da"DÉÇUVIAQUARtláDAS COMUNICAÇÕES 11151 

14.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só 
produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de 
registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

fil4WIWA PU iáLt-CAÇÃO: , 

15.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento 
pela CONTRATANTE, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de 
sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser 
providenciado o registro do instrumento pelo setor competente. 

NaffiniCIÉCIMA SEXTA =- Do REAJUSTE 
16.1. No preço contratado devem está incluso todos os custos diretos e indiretos, 
transporte até o local de entrega do objeto licitado, encargos sociais, trabalhistas e 
fiscais e demais custos que recaiam sobre a execução dos serviços, e constituirá a única 
e completa remuneração pelo fornecimento do objeto contratado. 
16.2. Os preços contratados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao ÓRGÃO CONTRATANTE promover as negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do 
art. 65 da Lei n2 8.666/93. 
16.3. Quando o preço registrado se tonar superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o ÓRGÃO CONTRATANTE convocará a CONTRATADA para 
negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
16.4. Caso a CONTRATADA não aceite reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
16.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços contratados 
e a CONTRATADA não puder cumprir o compromisso, o ÓRGÃO 
CONTRATANTE poderá: 

1 

a) Liberar a CONTRATADA do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

16.6. Não havendo êxito nas negociações, a CONTRATANTE procederá à revogação da 

ata de registro de preços, bem como a rescisão do contrato adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

Processo e 86/2023/PMSDM 

Fls.: 

Rub.: 

101~10ÉPVIMÉTIMA DAS ASSINATURAS 1 11 WEICIPW 
Parágrafo Único. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes 
e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do 
presente instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos 
da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua 
validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato poderá 
ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, 
ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da 
Medica Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum 
acordo entre as partes, por meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat, ou pela 
Plataforma Gov.br. 

tr"OggigXórrAVA ttici PORO 
Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO/MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 
E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, 
as partes a seguir fi rmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
para um só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem. 

S CI_DOMINGOS DO MARANHÃO (MA), 25 de agosto de 2023. 
MARSILVO VITAL A . 6' 0."94.4."1 1/0 

V(TAL NASCPARge,159740311114 
NASCIMENTO:25974031814 ?023.0310 1552.28 .0300' ‘. 

Clodomir Gumes da Silva Junior, NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA - 
Secretária Múnicipal de Saúde EPP - 

CONTRATANTE CNPJ:. 09.035.695/0001-11 
Marsilvo Vital Nascimento 

R.G. n.2 5289282 SDS - PE CPF n.2
259.740.318 - 14 

Representante Legal da Empresa 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

CPF: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.I 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N-CENTRO 
CEP N° 65.790.000 

EXTRATO DO CONTRATO N2 109/2023. 

•OLMS' 

N" PROCESSO'  - 

Ateleilltril,'  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE — SEMUS. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e desinfectação de 
caixa de agua, Valor RS: 158.400,00 (cento e cinquenta e oito mil e quatro reais),. Empresa: 
NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA — EPP — CNPJ:. 09.035.695/0001-11. - 
MODALIDADE: PREGÀO ELETRONICO n° 09/2023. AMPARO LEGAL: Lei Federal n° 
8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

São Domingos do Maranhão (MA) 29 de agosto de 2023. 

CONTRATANTE: 

Sr Clod—ornir a Silva Junior.. 
Secretaria Municipal de Saúde. 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N-CENTRO 
CEP N9 65.790.000 

E-mail: CPLSAODOMINGOS.MA@GMAILCOM 
SÃO DOMINGOS DO NIAKANIIÃO 
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2.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 

ERRATA DO AVISO DE LICITAÇA0 DA TOMADA DE PREÇOS Ne 01/2023 - CPL - 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.o 020/2023-CPL. No Mario Oficial da União, Seção 155E4 

16774069, No 160, terça-feira, 22 agosto de 2023. Referente ao AVISO DE UCITAÇÃO DA 
TOMADA DE PREÇOS Ne 01/2023 - CPI, PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 020/2023-CPL 
ONDE SE LÉ: WEIRBETH PINHEIRO DA CONCEIÇÃO Presidente da CPL LEIA•SE KARINA 
BORGES CUTRIM - Presidente da CPL. 

Santa Rita, 23 de agosto de 2023. 
KARINA BORGES CUTIOM 

Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL SÃO DOMINGOS DO AZEITÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 049/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 049/2023. INTERESSADO: MunicipIo de São Domingos do 
Aterão • MA. OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução de serviços 
de limpeza pública no perimetro urbano da cidade de São Domingos do Azenão/MA 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL. ENVIO DA 
PROPOSTA/DOCUMENTAÇÃO, das 081100 min do dia 01/09/2023 às 091159 m m do dia 
18/09/2023, bolam de Brasilia/OF. ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO PÚBLICA' dia 
18/09/2023, às 091100 min, horário de 8,35111a/0F_ FONTE DE RECURSOS 001 RECURSOS 
ORDINÁRIOS ORÇAMENTO SIGILOSO (X) SIM OBTENÇÃO DO EDITAL O Fadai poderá ser 
obtido ou consultado na Comissão Permanente de Licitações • CPI. em dias úteis de 
segunda à sexta, no horário das 08h:00min as 12h:00min horas, também podendo ser 
obtido gratuitamente por meio dig,tal, nos seguintes endereços eletrônicos' 
www.comprasnet gov.br, no sito da Prefeitura Municipal de São DomingoS do Azeitão/MA: 
https://saodomingosdoazeitao ma.gov.br/. Mais informações poderão Ser consultadas e 
obtidas através do e-mail da CPL: cpl.saodorningosduareitao&DgmaiLcom 

São Domingos do Azeitão - MA, 31 de agosto de 2023. 
KELANNY DUARTE CARREIRO 

Secretaria Municipal de infraestrutura, Habitação e Urbanismo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

EXTRATO DO CONTRATO Ne 104/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO7MA • SECRETARIA MUNICIPAI 
DE EDUCAÇÃO - SEMED 
OBJETO. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e 
desinfectação de fossas, Valor RS:172.800,00 (cento e setenta e dois mil e oitocentos 
reaisa. Empresa: MARCO A C PINHEIRO . inscrita no CNP! n.e 23.301.710/0001-57, - 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO no 09/2023, AMPARO LEGAL: Lei Federal n' 8.666/93 
e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGENCIA: 12 (doze) meses. 
CONTRATANTE: Sr Tarda Karlene da Silva Costa. 
Secretaria Municipal de Educação 

EXTRATO DO CONTRATO Ne 105/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA • SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE SEMUS 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpara e 
desirrfectação de fossas, Valor RS:172.800,00 icento e setenta e dois mil e oitocentos 
reais),. Empresa: MARCO A C PINHEIRO . Inscrita no CNPJ n 5 23.301.710/0001-57, - 
MODALIDADE. PREGÃO ELETRONICO no 09/2023, AMPARO LEGAL lei Federal n' 8.666/93 
e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
CONTRATANTE: Sr Clodomir Gomes da Silva Junior 
Secretaria Municipal de Saúde. 

EXTRATO DO CONTRATO Ne 106/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA -SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO SEMAD 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na presta;ão ao serviços de (impera e 
desinfectação de fossas. Valor R$;172 800,00 (cento e setenta e dais mil e Oitocentos 
reaisa. Empresa: MARCO A C PINHEIRO . Inscrita no CNPJ n.e 23.301.710/0001•57, - 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO no 09/2023, AMPARO LEGAL: Lei Federal n' 8.666/93 
e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGENCIA: 12 (dote) meses. 
CONTRATANTE: Sr Renan da Silva Araeto. 
Assessor de Finanças 

EXTRATO DO CONTRATO No 107/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÉNCIA SOCIAL - SEMAS 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e 
desinfectaçào de fossas. Valsr 85:38.700,00 (trinta e oito mil e setecentos reais(,. Empresa: 
MARCO A C PINHEIRO inscrita no CNP) n o 23.301.710/0001-57. - MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRONICO 09/2023, AMPARO LEGAL: Lei Federal ir' 8.666/93 e s.:Jus Posteriores 
alteações e Proposta de Preços. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
CONTRATANTE: Sr]  Elizangela Santos Sousa Queiroz. 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

EXTRATO DO CONTRATO Ne 108/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MÁ-SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO - SEMED 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e 
desinfectação de caixa de agua, Valor R$: 158.400,00 (cento e cinquenta e oito mil e 
quatro reais).. Empresa, NACIONAL SAUDE AMBIENTAI erDA • EPP • CNN-. 
09.035.695/0001•11, - MODALIDADE PREGÃO ELEfRONICO ri? 09/2023, AMPARO LEGAL. 
Lei Federal n' 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços VIGÉNCiA 12 
(doze) meses. 
CONTRATANTE: Sr Tania Karlene ela Silva Costa, 
Secretaria Municipal de Educação. 

EXTRATO DO CONTRATO Ne 109/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MÁ -SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE - SEMUS 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e 
desinfectaçào de caixa de agua, Valor RS: 158.400,00 (cento e cinquenta e oito mil e 
quatro reais),. Empresa • NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LIDA EPP CNN:. 
09.035.695/0001-11, • MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO no 09/2023, AMPARO LEGAL 
Lei Federal n' 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÉNCIA ' 12 
(doze) meses. 
CONTRATANTE: Sr Clodomir Gomes da Silva Junior  .. 
Secretaria Municipal de Saude. 

EXTRATO DO CONTRATO No 110/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 00 MARANHÃO/MA - SECRETARIA MUNICIPAI 
DE SAÚDE - SEMUS 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e 
destrifectaçào de caixa de agua. Valor RS: 158.400,00 (cento e cinquenta e oito mll e 
quatro reais).. Empresa, NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA EPP CNPJ 
09.035,695/0001-11, MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO ne 09/2023, AMPARO LEGAL 
Let Federai n' 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços. VIGÉNCIA: 12 
(doze) meses 
CONTRATANTE - Si Renan da Silva Araújo 
Assessor de 1.17131M, 

EXTRATO DO CONTRATO Ne 111/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Sits0 DOMINGOS DO MARANHÃO/MA SECRETARIA MuNICiPAI 
DE ASSISTÉNCIA SOCIAL SEMAS 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestaçào de serviços de iinipera e 
desinfectação de caixa de agua. Valor RS' 39.600.00 (trinta e nove mil e seiscentos reais), 
Empresa. NACiONAL SAUDE AMBIENTAL LEDA - EPP - CNPJ:. 09.035.695/000141, - 
MODALIDADE' PREGÃO ELETRONICO ne 09/2023 AMPARO LEGAI. Lei Federal n' E 666/93 
e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÉNCIA 12 (doze) meses. 
CONTRATANTE' Sr Renan da Silva Araújo.. 

b sessor de Finanças 

EXTRATO DO CONTRATO No 75/202.3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SA0 DOMINGOS DO MARANHÃO/MA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO SEMAD 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de paisagismo. 
Valor RS: 159.410.25 (cento e cinquenta e nove mil quatrocentos e dez reais e vinte e 
cinco centaeos). Empresa. M LACERDA MARROCOS - CNPJ:. 32.206.598/0001-66, • 
MODALIDADE' PREGÃO ELETRONICO na 06/2022, AMPARO LEGAL' Lei Federal n' 8.666/93 
e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços. VIGÉNCIA: 12 (doze) meses. 
CONTRATANTE: Sr Renan da Silva Araujo.. 
Assessor de Finanças 

EXTRATO DO CONTRATO N# 76/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA SECRETARIA MUNICIPAL 
D1 ADMINISTRAÇÃO SEMAD 
OBJETO, contratação de empresa para prestação de serviços de manutercao e adaptações 
de logradouros psiblicos. Valor 8$ 1.475.044,84 (num milhão quatrocentos e setenta 
cinco mil quarenta e quatro reais e oitenta e quatro centavos), Empresa' E.N BEZERRA 
EIRELI inscrita no CNPJ no.. 27.844.369/0001-37, - MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO ne 
05/2022, AMPARO LEGAL: lei Federal n' 8.666/93 e suas Posteriores alterações e PrOpoíta 
de Preços. VIGÉNCIA: 12 (doze) meses. 
CONTRATANTE: Sr Renan da Silva Araújo.. 
Assessor de Finanças. 

EXTRATO DO CONTRATO Ne 112/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO. SEMED 
OBJETO' Contratação de empresa do ramo do objeto para prestar serviços de gestão dignai 
de documentos, anaves de apuração de dados, oreparaçào, digitalização, ton•rale Oe • 
qualidade. indexação. importação, armazenamento de imagens digitalizadas. 
acondicionamento e organização de documentas fiscos, bem como o fornecimento de uma 
adução completa de GED (Gerenciamento Eletrônica de Documentos), customizaçáo de 
sistema de gerenciamento de documentos pertencentes ao acervo documental, com 
inclusão de Estação composta de SOftsvare e Equipamentos para Gestão Eletrônica de 
Documentos, por demanda, com Fornecimento de Mão de obra qualificada para 
operacionalIzação dos equipamentos, Valor RS: 334.080,(10 (trezentos e trinta e quatro mil 
e oitenta reais). Empresa. R.N MOREIRA NETO , CNPJ No24.988 343/0001-74., 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL n9 03/2023, AMPARO LEGAL lei Federal n' 8.666193 
e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÉNCIA. 12 (doze) melei. 
CONTRATANTE: Sr Tarcia Karlene Silva Costa.. 
Secretaria Municipal de Educação 

EXTRATO DO CONTRATO NO 113/202.3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA SECRETARIA NILINICi.,A 
DE ADMINISTRAÇÃO SEMAD 
OBJETO Contrafação de empresa do ramo do objeto para prestar serviços de gestão (114 Tel 
de documentos. através de apuração de dados, preparação, digitalázaçãu, COO!~ sle 
qualidade. indexação, importação, armazenamento de imagens digitalizadas 
acondicionamento e organização de documentos fiscos, bem como o fornecimento ao uma 
solução completa de GED (Gerenciamento Eletronico de Documentos), customização de 
sistema de gerenciamento de documentos pertencentes ao acervo documental, com 
inclusão de ES14.50 composta de Softsvare e Equipamentos para Gestão Eletrônica de 
Documentos, por demanda, com Fornecimento de Mão de obra qualificada para 
operatIonalização dos equipamentos. Valor RS: 272.720,00 (duzentos e vinte e dois ma 
setecentos e vinte reais), Empresa: REI MOREIRA NETO , CNP) Ne24.988.343/0001-74 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL no 03/2023, AMPARO LEGAL Lei Federal n" 8 66619.1 
e suas posteriores alterações e Proposta oe Preços. VIGÉNCIA 12 (doze) iTeSeS. 
CONTRATANTE' Sr Renan da Silva Araujo 

Assessor de Finanças. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR 

AVISO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 30/2023 - CELICC/PMSJR 

PROC t42 65/2023.SEMED 

Objeto: Registro de Preços de Fardamento Escolar, para futuras e eventuais aquisições pela 

Prefeitura Municipal de São Jose de Ribamar. A Prefeitura Municipal de São Jose de 

Ribamar - MA, atrases do seu Pregoeiro, torna público aos interessados que em face do 

não comparecimento para assinatura da Ata de Registro de Preços, em conformidade com 
o art. 74, XI, da Lei n e. 8.666/93. CONVOCA as licitantes remanescente e todos 

intereSSans. na Cedem de classificação. MARIA DOS MILAGRES SOUSA MOREIRA AQUINO 
ICNPJ N# 05.474.889/0001-621 Item 01, SONIA MARIA ASSAD MARTINS (CNN No 
41 501.537/000: sai, vem e FERNANDO LINJFORMES LYDA ACNIn N" 21.00eD5t1/0003-

51). Item 7, classificadas em 2e lugar no certame, para atualizar os documentação relativos 
a habilitação e proposta de preços conforme Edital de Licitação do PREGÃO ELETRÔNICO 

N' 030/2023_ A Reabertura acontecera pelo site: www.licitacaosaorosederibarnarcom.br. as 
1000 do dia OS de setembro de 2023. 

550 Tose de Ribamar (MA), 31 de agosto de 2023 
GOTAPOO TIBERE COSTA 

Pregoeiro 

0.,:. bre ,....a..e.to pe.u, w• rvnttr-add rra .mlerow weeren.te 

'.r.! r.UP //mon r, vni arrucentac.or ',yr pel, «Odor., U33111$22 Pr à(4,1.1 
249 Gorwnene aro.» clavaarvrrr Mr r. 2 .21:04 

51)..,5,11:14 a rh-Jeur.awa li CNN., rot24., eriskr.ra rui S. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI.. 

CONTRATO N2 110/2023 - PMSDM 
PROCESSO N° 95/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 09/2023 - CPL/PMSDM 

Processo n° 86/2023/PMSDM 

Fls.: 

Rub.: 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO 
DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO E A 
EMPRESA: NACIONAL SAUDE 
AMBIENTAL LTDA - EPP - CNPJ:. 
09.035.695/0001-11 

O MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃ, inscrita no 
CNPJ n° 06.113.690/0001-71, com sede na Praça Getúlio Vargas, n° S/N - Centro, SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO/MA, através da (ÓRGÃO CONTRATANTE / ÓRGÃO 
PARTICIPANTE), doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) 
Senhor(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal de Secretário(a) Assessor de Finanças o Renan 
Silva Araújo, assessor de finanças, brasileiro, casado portador do RG.: 014562822000-1 
SSP/MA, brasileiro, brasileira, divorciada e a empresa NACIONAL SAUDE AMBIENTAL 
LTDA - EPP - CNPJ:. 09.035.695/0001-11, com sede na rua Joaquim Batista de Araújo 
n° 06 - Bairro Daniel Pontes cidade de Parnamirim - PE, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Marsilvo Vital 
Nascimento , portador da R.G. n.° 5289282 SDS - PE CPF n.° 259.740.318 - 14, têm, entre 
si, ajustado o presente CONTRATO, decorrente do Pregão Eletrônico n° 009/2023 - 
CPL/PMSDM, formalizado nos autos do Processo Administrativo n2 95/2023, 
submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal 
n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n9 10.024, de 20 de setembro de 
2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto 
Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando 
subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de 
outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato. 

POtiZfO 4 A Ári:ãlteaLL, 
1.1. O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de limpeza e desinfectação de fossas, caixa d'água Secretaria 
Municipal de Administração, nos prédios públicos, conforme as especificações, 
quantidades e condições contidas neste Contrato, Termo de Referência e Proposta de 
Preços da Contratada. 

11~~011r18 .-1:otttNgunÃo ' 111 -"H 
2.1. Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o Edital do 
Pregão Eletrônico n-° 009/2023 - CPL/PMSDM, a Proposta de Preços da Contratada, e a 
respectiva Nota de Empenho. 
PARAGRAFO PRIMEIRO - Fazem parte integrante deste contrato os seguintes 
documentos: 

1 - O Edital do Pregão Eletrônico n° 009/2023 - CPL/PMSDM e seus 
anexos; 

2 - A Proposta de Preços Readequada da Contratada; 
3 - O Termo de Referência, e; 
4 - A Ata de Registro de Preços n° 045/2023 - CPL/PMSDM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 1 CNPJ: 06.113.690/0001-71 

ENDEREÇO: PRAÇA GETULIO VARGAS, S/N - LENTRO • CEP N 65. 79C-0JG 
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Processo n° 86/2023/PMSDM 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

1 
DO 4ONTNI.T0,,po, i PRAZOM:E#, 

AM ¡É! á 
3.1. O valor global deste Contrato é de R$: 158.400,00 (cento e cinquenta e oito mil e 
quatro reais), conforme demonstrativo a seguir: 

1 - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e desinfcctação de 
fossas, caixa d'água nos prédios públicos da Secretaria Municipal de Administração. 

Fls.: 

Rub.: 

LOTE - I LIMPEZA E DESINFECTACÃO DL 
CAIXA DE AGUA - EDUCA CÃO 

Itens Especificaçãcs Unid. Qtd. Aplicação P. Unit. P. Total 

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
DESINFECTAÇÃO EM CAIXA D'ÁGUA 
NOS PRÉDIOS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO, NA 
PLENITUDE DE SEUS ÓRGÃOS 

litro 180,000 2 R$ 0.44 R$ 158.400,00 

total 11$ 158.400,00 

3.1. Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato. 
3.2. Prazo de inicio da execução dos serviços: Conforme previsto no subitem 5.1 do 
Termo de Referência - Anexo I do edital. 
3.3. Local de execução dos serviços: Conforme previsto no subitem 5.2 do Termo de 
Referência - Anexo I do edital. 

iiatà"00 ;ARTA REÇUR.S0 ORÇAMENTÁRIOS 
4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária: 

Órgão :02 PODER EXECUTIVO 
Unidade :03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. PIANO. INDUSTRY 
Dotação : 04.122.0002.2013.0000 3.3.90.39.00 
Unidade :04 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
Dotação :04.123.0092.2074.0000 3.3.90.39.00 

diaffilatONTA DÓS XORÉSCIMOS É SUPRESSÕES 1 , 
5.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor do Contrato, de acordo com o constante no art. 65, inc. II, § 22, da Lei Federal 
n2 8.666/1993. 

iii~t~aMatititm DQCQNTRATO _; 4111124E111 SIM I 
6.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua 
assinatura, com eficácia a partir de sua publicação no Diário Oficial. 

.'r DAs CokomçõEs DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
7.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo 1 do edital. 

pAdmEffroft,1 ri t1Ii 5 ' 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

Processo e 86/2023/PMSDM 

Fls.: 

Rub.: 

8.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de emissão 
de ordem bancária, até o 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, 
devidamente atestada pelo Fiscal de Contrato, acompanhada dos seguintes 
documentos: 

8.1.1. Solicitação de pagamento por escrito; 
8.1.2. Cópia do Contrato, Ordem de Fornecimento/Serviços ou outro instrumento 
equivalente; 
8.1.3. Termo de Recebimento Provisório e/ou Definitivo dos itens/produtos 
entregues ou Serviços Prestados (se houver); 
8.1.4. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na 
licitação; 

8.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do pais. 
8.3. Caso os produtos entregues ou serviços prestados estejam em desacordo com as 
especificações e demais exigências do Edital, fica autorizado o ÓRGÃO CONTRATANTE 
a efetuar o pagamento, em sua integralidade, somente quando forem processadas as 
alterações e retificações determinadas. 

8.4. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da 
CONTRATADA, no Banco Banco Bradesco, Agência 1695-0, Conta Corrente 0000574-6. 

8.5. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à 
taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime 
de juros simples. 

8.5.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM =IxNx VP, onde: EM = 
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento; I = índice de compensação financeira = 
0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso. 

8.6. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no 
que couber, às retenções na fonte nos seguintes termos: 

8.6.1. do Imposto de Renda da Pessoa jurídica - IRPJ, da Contribuição Social sobre o 
Lucro Líquido - CSLL, da contribuição para seguridade social - COFINS e da 
contribuição para o PIS/PASEP, na forma da Instrução Normativa RFB n9 1.234, de 
11 de janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Lei n° 9.430, de 27/12/1996 
e alterações; 
8.6.2. da contribuição previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 
correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB n° 
971, de 13/11/2009, conforme determina a Lei n° 8.212, de 24/07/1991 e 
alterações; 
8.6.3. do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, na forma da Lei 
Complementar n° 116, de 31/07/2003, c/c a legislação Distrital ou municipal em 
vigor. 

8.7. A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, 
juntamente com a nota fiscal correspondente aos serviços prestados, declaração 
relativa à sua opção por tal regime tributário. 

041-4/.W011:~COESD4 COIORATADA 

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo I do edital. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 1 CNPJ: 06.113.690/0001-71 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

allfflaWkediti¡ DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo I do edital. 

CIMO —DAS SANÇÕESADMINISTRATIVAS 
11.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo I do edital. 

WINI&DECÍMA:SEGJNÇÀ. pit RESÇISÃO CONTRATUAL 

Processo e 86/2023/PMSDM 

Fls.: 

Run.-

dilki4t1,1 

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer 
das hipóteses dos artigos 77 a 80 da Lei Federal n°. 8.666/93. 

TERCElikt—P0 ACOMPANBAMENTO E INVeCatIZA~fiet
13.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Representante da 
CONTRATANTE, por ela designado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93. 

,a4~4.0C/MA QUARTA-DAS COMUNICAÇÕES t 

14.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só 
produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de 
registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

•INK001104 PUBL(CAÇÃO; t1 - i! 1i ';. 

1 

15.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento 
pela CONTRATANTE, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de 
sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser 
providenciado o registro do instrumento pelo setor competente. 

tUkiThOIMÉÈIWINÊtrA Xit") REAJUSTE 
16.1. No preço contratado devem está incluso todos os custos diretos e indiretos, 
transporte até o local de entrega do objeto licitado, encargos sociais, trabalhistas e 
fiscais e demais custos que recaiam sobre a execução dos serviços, e constituirá a única 
e completa remuneração pelo fornecimento do objeto contratado. 
16.2. Os preços contratados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao ÓRGÃO CONTRATANTE promover as negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do 
art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
16.3. Quando o preço registrado se tonar superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o ÓRGÃO CONTRATANTE convocará a CONTRATADA para 
negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
16.4. Caso a CONTRATADA não aceite reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
16.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços contratados 
e a CONTRATADA não puder cumprir o compromisso, o ÓRGÃO 
CONTRATANTE poderá: 

a) Liberar a CONTRATADA do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 1 CNPJ: 06.113.690/0001-71 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

Processo n° 86/2023/PNISDM 

Fls.: 

Rub.: 

16.6. Não havendo êxito nas negociações, a CONTRATANTE procederá à revogação da 
ata de registro de preços, bem como a rescisão do contrato adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

tattneÉÇUJOISÉTISA DAS ASSINATURAS 
Parágrafo Único. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes 
e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do 
presente instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos 
da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n' 10.278/2020, e acordam não contestar sua 
validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato poderá 
ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, 
ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da 
Medica Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum 
acordo entre as partes, por meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat, ou pela 
Plataforma Gov.br. 

#1"OpMixtOtrAVA. PQ. FORO 
Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de SAO DOMINGOS DO 
MARANHÃO/MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 
E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, 
as partes a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
para um só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem. 

SÃO DO 

Renan Silva Araujo 
Assessor de Finanças 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

CPF: 

INGOS DO MARANHÃO (MA), 25 de agosto de 2023. 
MARSILVO VITAL Asmeuuto de fon, elgit.gpoe ~SIM 

1,I130 VSCIM0Nr0 Z597403110 4 
NASCIMENTO:25974031814 tydp, w, 155).51 -o or, 

NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA - 
EPP - 

CNPJ:. 09.035.695/0001-11 
Marsilvo Vital Nascimento 

R.G. n.2 5289282 SDS - PE CPF n.2
259.740.318 - 14 

Representante Legal da Empresa 
CONTRATADA 

Nome: 

CPF: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA I CNPJ: 06.113.690/0001-71 

ENDEREÇO: PRAÇA GETULIO VARGAS, 5,/1`; - • ' CEPÍV
Página 5 de 5 



FOLHAS: 

N. PROCESSO'  -  - 

A2319Huni: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P.1 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N-CENTRO 

CEP N2 65.790.000 

EXTRATO DO CONTRATO N2 110/2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE — SEMUS. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e desinfectação de 
caixa de agua, Valor RS: 158.400,00 (cento e cinquenta e oito mil e quatro reais).. Empresa: 
NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA — EPP — CNPJ:. 09.035.695/0001-11, - 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO n° 09/2023, AMPARO LEGAL: Lei Federal n° 
8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

São Domingos do Maranhão (MA) 29 de agosto de 2023. 

CONTRATANTE: 

Sr ' ResWàtrikg iSealAraújo. 
##CAR Assessor de Finanças. 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N-CENTRO 
CEP N9 65.790.000 

E-mail: CPLSAODOMINGOS.MA@GMAILCOM 
SÃ() DOMINGOS D() NIARAN HÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 

ERRATA DO AVISO DE UCiTAÇÁO DA TOMADA DE PREÇOS Ne 01/2023 - CPL - 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.9 020/2023-CPL No Diário Oficial da União, Sedo ISSN 

1677-7069, N9 160. terça-feira, 22 agosto de 2023 Referente ao AVISO DE LICITAÇÃO DA 
TOMADA DE PREÇOS N.  01/2023 - CPI. PROCESSO ADMINISTRATIVO N.9 020/2023-CPL 
ONDE SE LÊ WERBETH PINHEiR0 DA CONCEIÇÃO Presidente da CPL LEIA-SE URINA 
BORGES CUTRIM - Presidente da CPI._ 

Santa Rita, 23 de agosto de 2021 
(ARINA BORGES CUERIM 

Presidente da CPI 

E PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL SÃO DOMINGOS DO AZEITA° 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N 049/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 049/2023. INTERESSADO: Municiai° de São Domingos do 
Areitão - MA. OBJETO, Contratação de empresa especializada para a execuçâo de serviços 
de limpeza pública no penmetro urbano da cidade de São Domingos do Azertao/MA. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL ENVIO DA 
PROPOSTA/DOCUMENTAÇÃO- das 081100 min do da 01/09/2023 Is 081,59 min do dia 
18/09/2023, horário de Brasilia/DF. ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO PUBLICA. dia 
18/09/2023. as 09h00 min, horário de Brasalia/DF. FONTE DE RECURSOS: 001 RECURSOS 
ORDINÁRIOS ORÇAMENTO SIGILOSO (X) SIM OBTENÇÃO DO EDITAL. O Edital poderá ser 
obtido ou consultado na Comissão Permanente de Licitações CPL em dias úteis de 
segunda á sexta, no horário das 089:00min as 12h.00min horas, também podendo ser 
obtido gratuitamente por meio digital. nus seguintes endereços eletrônicos: 
wainv.comprasnet.gov.br, rio stte da Prefeitura Municipal de Sao Domingos do Azedão/MA: 
https://saodorningosdoateltaama.gov.brf Mais Informades poderão ser consultadas e 
obtidas através do e-mail da CPI: cpasaodorningosdoareitaoaegmaiicom 

São Domingos do Azeitáo - MA, 31 de agosto de 2023 
KELANNY DUARTE CARREIRO 

Secretária Municipal de Infraestrutura, Habitação e Urbanismo 

EXTRATO DO CONTRATO N9 104/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA • SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO - SEMED 
OBJETO: Contratado de empresa especializada na prestação de Serviços de limpeza e 
desinfectação de fossas, Valor RS:172.800,00 (cento e setenta e dois mil e oitocentos 
reaisa. Empresa: MARCO A C PINHEIRO . inscrita no CNPJ ne 23.301.710/000157, - 
MODALIDADE. PREGÃO ELETRONICO n9 09/2023, AMPARO LEGAL Lei Federal ri' 8.666193 
e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
CONTRATANTE: Sr Tarcia Karlene da Silva Costa, 
Secretaria Municipal de Educação 

EXTRATO DO CONTRATO Na 105/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE • SEMUS 
OBJETO Contratado de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e 
desinfectação de fossas, Valor 65:1/2.800,00 (cento e setenta e don mil e oitocentos 
reais),. Empresa: MARCO A C PINHEIRO . inscrita no CNPJ n 9 23.30.710/000I-57, - 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO 59 09/2023. AMPARO LEGAL. lei Federal n' 8.666/93 
e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
CONTRATANTE: Sr Clodomir Gomes da Silva Junior. 
Secretaria Municipal de Salde 

EXTRATO DO CONTRATO Na 106/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SA0 DOMINGOS DO MARANHÃO/MA- SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO SEMAO 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e 
desinfectação de fossas. Valor 65:172.800.00 (cento e setenta e dois mil e chtocentoa 
reais),. Empresa: MARCO A C PINHEIRO . inscrita no CNPJ 5.9 23 301.710/000157, - 
MODALIDADE. PREGÃO ELETRONICO n,  09/2023, AMPARO LEGAL. Lei Federal ri' 8.666/93 
e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA-. 12 (dotei meses. 
CONTRATANTE: Sr Renas da Silva Araújo. 
Assessor de Finanças. 

EXTRATO DO CONTRATO N9 107/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA- SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços oe limpeza e 
desinfectado de fossas, Valor R$:38.700,00 (trinta e oito mil e setecentos reaisa. Empresa: 
MARCO A C PINHEIRO inscrita no CNPJ ne 23.301.710/0001-57. - MODALIDADE. PREGÃO 
ELETRONICO na 09/2023, AMPARO LEGAL: Lei Ecoem? n' 8.666/93 e suas Posteriores 
alterações e Proposta de Preços. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
CONTRATANTE: Sr. Elitangela Santos Souaa Queiroz, 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

EXTRATO DO CONTRATO N9 108/2023 

PREaEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MAPANHAO/MA - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO - SEMED 
OBJETO. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e 
desInfectação de caixa de agua, Valor RS: 158.400,00 (cento e cinquenta e ORO mil e 
quatro reais),. Empresa: NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LEDA • EPP • CNPJ. 
09.035.695/0001-11, - MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO no 09/2023, AMPARO LEGAL. 
Lei Federal n' 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços. ViGENCiA 12 
(doze) meses. 
CONTRATANTE: Sr Tareie Karlene da Silva Costa. 
Secretaria Municipal de Educação. 

EXTRATO DO CONTRATO 109/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE - SEMUS 
OBJETO. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e 
desinfectação de caixa de agua, Valor RS: 158 400.00 (cento e cinquenta e oito mil e 
quatro reais),. Empresa NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LEDA • EPP CNP» 
09.035.695/0001-11, • MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO n9 09/2023, AMPARO LEGAL. 
Lei Federal n' 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA 12 
(doze) meses. 
CONTRATANTE: Sr Clodomir Gomes oa Silva lunior . 
Secretaria Municipal de Saúde. 

EXTRATO DO CONTRATO No. 110/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE SEMUS 
METO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e 
desinfectado de caixa de agua, Valor RS: 158.400,00 (cento e cinquenta e oito Mil e 
quatro reais).. Empresa: NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LIDA EPP - CNPJ 
09.035.69310001-11, MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO no 09)2023, AMPARO LEGAL 
Lei Federal rs' 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA' 12 
(dom) meses. 
CONTRATANTE Sr Renas da Silva Aratii; 
Assessor de ainançat 

EXTRATO DO CONTRATO Na 111/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA SECRETARIA MUNICIPAL 
DF ASSISTÊNCIA SOCIAL - UMAS 
OBJETO. Contratado de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e 
destnfectaçAo de caixa de agua, Valor R$: 39600.00 (trinta e nove mil e seiscentos reais). 
Empresa: NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LEDA EPP - CNPJ:. 09.035.695/0001-11. - 
MODALIDADE: PREGÃO f LETRONICO na 09/2023, AMPARO LEGAI - Lei Federal n' 11.666/93 
e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA. 12 (doze) meses 
CONTRATANTE: Sr Renan da Silva Arau(o.. 

Lesessor de finanças 

EXTRATO DO CONTRATO NP 75/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA SECRETARIA MtaNICIPA, 
DE ADMINISTRAÇÃO SEMAD 
OBJETO: Constatação de empresa especializada na prestado de serviços de Paisagismo. 
Valor 159 410.25 (cento e cinquenta e nove mil quatrocentos e der reais e vinte e 
cinco centavos), Empresa: M i.ACFRDA MARROCOS • CNP). 32.206598/0001-66, 
MODALIDADE' PREGÃO ELETRONICO no 06/2022. AMPARO LEGAL- lei Federal n' 8.666193 
e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
CONTRATANTE: Sr Refluo da Silva ArSCHO. 
Assessor de Finanças 

EXTRATO DO CONTRATO r42 76/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA- SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO SEMAD 
METO contratado de empresa para prestaçao de serviços de manutercao e adaptadaes 
de logradouros públicas, Valor RS 1.475.044.84 (hum milnão quatrocentos e silente e 
cinco net quarenta e quatro reais e oitenta e quatro centavos), Empresa E.N BEZERRA 
EIP.Ell inscrita no CNN no:. 27644.369/0001-37. MODAUDADE: PREGÃO ELETRONICO n9
05/2022, AMPARO LEGAL: Lei Federal ri' 8.666/93 e Su3S Posteriores alterações e Proposta 
de Preços, VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
CONTRATANTE. Sr Renan da Silva Araújo. 
Assessor de Finanças. 

EXTRATO DO CONTRATO 112/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO SEMED 
OBJETO: Contratado de empresa do ramo do objeto para prestar serviços de gestão digital 
de documentos, atrases do apuração de dados, preparação. digitalização, corarole de 
qualidade. indexado, importação. armazenamento de imagens dieltalizadaa. 
aiondicionainento e organizado de documentos fistcos, bem temo o fornecimento de UMA 

solução completa de GED (Gerenciamento Eletrônico de Documentos), tustOmIziçâO de 
sistema de gerenciamento de documentos pertencentes ao acervo documental, corri 
inclusão de Estado composta de Software e Equipamentos para Gestão Eletrônica de 
Documentos, por demanda, com Fornecimento de Mão de obra qualificada para 
operacionalização dos equipamentos. Valor RS: 334.080,00 (trezentos e trinta e quatro mil 
e oitenta reais), Empresa: R.N MOREIRA NETO , CNPJ N924.988.343/0001.-74.. 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL na 03/2023, AMPARO LEGAL: Lei Federal ri' 8 666/93 
e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA. 12 (doze) meses 
CONTRATANTE: Sr Torcia Karlene Silva Costa.. 
Secretaria Municipal de Educação 

EXTRATO DO CONTRATO N9 113/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Sa0 DONIINGOS DO MARANHÃO/MA -SECRETARIA NaLiNICIr A 
DE ADMINISTRAÇÃO SEMAD 
OBJETO: Contratação de empresa do ramo do objeto para prestar serviços de gestão digitai 
de documentos, através de apurado de dados, preparação. oleatalização, controle .1, 
qualidade. Indexação. Importação, armazenamento de imagens digltailizarlas. 
acondicionamento e organização de documentos inatos, bem como o fornecimento de uma 
solução completa de GED (Gerenctamento Eletrônico de Documentos), customização de 
sistema de gerenciamento de documentos pertencentes ao acervo documental, aorrt 
inclusa° de Estado composta de Software e Equipamentos para Gestão Eletrônica de 
Documentos, por demanda, com Fornecimento de Mão de obra qualificada para 
operaclonalizaçãe dos equipamentos, Valor R$. 222.720,00 (duzentos e vinte e dois al 
setecentos e vinte reais), Empresa: R.N MOREIRA NETO , CNPJ N924.9/38.343/01301-74 
MODALIDADE- PREGÃO PRESENCIAI n9 03/2023. AMPARO LEGAL Lei Federal ri' 8.666/91 
e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços VIGÊNCIA 12 (doze) meses. 
CONTRATANTE- Sr Renas ou Silva AraU10 
Assessor de Finanças 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR 

AVISO 
PREGÃO ELETRONICO Na 30/2023 - CEUCC/PMS.Ift 

PROC Nn 65/2023-SEMED 

Objeto. Reentro de PrinOS de Fardamento Escolar, para futuras e eventuais aquisições pela 
Prefeitura Municipal de São Jose de Ribamar A Prefeitura Municipal de São rosé de 

Ribamar - MA, através do seu Pregoeiro, torna público aos interessados que em face do 
não comparecimento para assinatura da Ata de Registro de Preços, ern conformidade com 

a MI. 24. 31, da Lei n 9 8.666/93, CONVOCA as licitantes remanescente L todos 

Interessados, na ordem de classificação, MARIA DOS MILAGRES SOUSA MOREIRA AQUINU 
(eNpt Ne 05.474,1389/0001-62) Item 01, SOMA MARIA ASSAD MARliNS (CNP1 Ns 
ai 5O).537/0001 1)), mini ti o FERNANDO UNIFORMES LEDA 'CNN N• 21.0021.1n5fOIX11-

51). Rem 7, classificadas em 29 lugar no certame, para atualizar os documentação relatrvos 
a habilitação e proposta de preços conforme Edital de licitação do PREGÃO ELETRÔNICO 

NT 030/2023. A Reabertura acontecera pelo sete: www.licitacaosamosedenbarnar.com.br. as 

1000 do dia OS de setembro de 2023. 

São Jose de Ribamar (MA). 31 de agosto de 2023 
GOTAP.D0 TIBERE COSTA 

Pregoeiro 
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